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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC PA N° 002, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021 - (DOU de 06.12.2021) 
Aprova a NBC PA 02 sobre revisão de qualidade do trabalho 

 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário, a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC), que tem por base a ISQM 2 da Ifac: 

NBC PA 02 - REVISÃO DE QUALIDADE DO TRABALHO 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC PA 01 - Gestão de Qualidade para Firmas (Pessoas 
Jurídicas e Físicas) de Auditores Independentes. 

Introdução 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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Alcance 

Esta Norma trata: 

da indicação e da elegibilidade do revisor de qualidade do trabalho; e 

das responsabilidades do revisor de qualidade do trabalho relacionadas com a realização e a 
documentação da revisão de qualidade do trabalho. 

Esta Norma se aplica a todos os trabalhos para os quais a revisão de qualidade do trabalho deve ser 
realizada de acordo com o item 34(f) a NBC PA 01. Esta Norma baseia-se no pressuposto de que a firma 
está sujeita à NBC PA 01 ou a requisitos nacionais que sejam, no mínimo, tão exigentes. Esta Norma 
deve ser lida juntamente com os requisitos éticos relevantes. 

A revisão de qualidade do trabalho, de acordo com esta Norma, é uma resposta especificada que é 
planejada e implementada pela firma, de acordo com o item 34(f) da NBC PA 01. A revisão de qualidade 
do trabalho é realizada no nível do trabalho pelo revisor de qualidade do trabalho em nome da firma. 

 

Escalabilidade 

 

A natureza, a época e a extensão dos procedimentos do revisor de qualidade do trabalho requeridos por 
esta Norma variam dependendo da natureza e das circunstâncias do trabalho ou da entidade. Por 
exemplo, os procedimentos do revisor de qualidade do trabalho são menos extensos para trabalhos 
envolvendo menos julgamentos significativos feitos pela equipe de trabalho. 

Sistema de gestão de qualidade da firma e papel da revisão de qualidade do trabalho 

A NBC PA 01 estabelece as responsabilidades da firma pelo seu sistema de gestão de qualidade e 
requer que a firma planeje e implemente respostas para tratar dos riscos de qualidade de forma que 
sejam baseadas e que respondam às razões para as avaliações dadas aos riscos de qualidade (ver item 
26 da NBC PA 01). As respostas especificadas na NBC PA 01 incluem estabelecer políticas ou 
procedimentos para tratar da revisão de qualidade do trabalho de acordo com esta Norma. 

A firma é responsável pelo planejamento, pela implementação e pela operação do sistema de gestão de 
qualidade. De acordo com a NBC PA 01, o objetivo da firma é planejar, implementar e operar o sistema 
de gestão de qualidade para auditorias e revisões das demonstrações contábeis, ou outros trabalhos de 
asseguração e serviços correlatos executados pela firma, para obter segurança razoável de que: 

a firma e seu pessoal cumprem com suas responsabilidades de acordo com as normas profissionais e os 
requisitos legais e regulatórios aplicáveis, e conduzem trabalhos de acordo com essas normas e 
requisitos; e 

os relatórios emitidos pela firma ou pelos sócios dos trabalhos são apropriados nas circunstâncias 
(ver item 14 da NBC PA 01). 

Conforme explicado no item 15 da NBC PA 01, o interesse público é atendido pela execução consistente 
de trabalhos de qualidade. Trabalhos de qualidade são alcançados por meio do planejamento, da 
execução dos trabalhos e da apresentação de relatório sobre os mesmos, de acordo com as normas 
profissionais e os requisitos legais e regulatórios aplicáveis. Alcançar os objetivos dessas normas e 
cumprir com os requisitos de lei ou regulamento aplicável envolve o exercício de julgamento profissional 
e, quando aplicável ao tipo de trabalho, o exercício de ceticismo profissional. 

A revisão de qualidade do trabalho é uma avaliação objetiva dos julgamentos significativos feitos pela 
equipe de trabalho e das conclusões obtidas sobre eles. A avaliação pelo revisor de qualidade do 
trabalho dos julgamentos significativos é realizada no contexto de normas profissionais e requisitos 
legais e regulatórios aplicáveis. Entretanto, a revisão de qualidade do trabalho não visa ser uma 
avaliação sobre se todo o trabalho cumpre com as normas profissionais e os requisitos legais e 
regulatórios aplicáveis, ou com as políticas ou os procedimentos da firma. 

O revisor de qualidade do trabalho não é membro da equipe de trabalho. A realização da revisão de 
qualidade do trabalho não muda as responsabilidades do sócio do trabalho pela gestão e pelo alcance 
da qualidade no trabalho, ou pelo direcionamento e pela supervisão dos membros da equipe de trabalho 
e da revisão do seu trabalho. O revisor de qualidade do trabalho não tem que obter evidência para 
suportar a opinião ou a conclusão sobre o trabalho, mas a equipe de trabalho pode obter evidência 
adicional ao responder aos assuntos levantados durante a revisão de qualidade do trabalho. 

 
Autoridade desta Norma 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#34
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#34
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
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Esta Norma contém o objetivo da firma ao seguir esta Norma e os requisitos planejados para permitir 
que a firma e o revisor de qualidade do trabalho alcancem o objetivo especificado. Além disso, esta 
Norma contém orientações relacionadas na forma de aplicação, outros materiais explicativos, material 
introdutório que fornece contexto relevante para o devido entendimento da Norma e definições. Os itens 
12 e de A6 a A9 da NBC PA 01 explicam os termos, o objetivo, os requisitos, a aplicação, outros 
materiais explicativos, o material introdutório e definições. 

 
Data de vigência 

 
Esta Norma é aplicável para: 

auditorias e revisões de demonstrações contábeis para períodos iniciados em, ou após, 1° de janeiro de 
2023; e 

outros trabalhos de asseguração e serviços correlatos para períodos iniciados em, ou após, 1° de janeiro 
de 2023. 

 
Objetivo 

 
O objetivo da firma, mediante nomeação do revisor de qualidade do trabalho elegível, é realizar uma 
avaliação objetiva dos julgamentos significativos feitos pela equipe de trabalho e das conclusões obtidas 
sobre eles 

. 

Definições 

 
Para fins desta Norma, os termos a seguir têm os significados atribuídos abaixo: 

 
Revisão de qualidade do trabalho - Uma avaliação objetiva dos julgamentos significativos feitos pela 
equipe de trabalho e das conclusões obtidas sobre eles, realizada pelo revisor de qualidade do trabalho 
e concluída na data, ou antes da data, do relatório do trabalho. 

Revisor de qualidade do trabalho - O sócio, outro indivíduo dentro da firma ou indivíduo externo, 
nomeado pela firma para realizar a revisão de qualidade do trabalho. 

Requisitos éticos relevantes - Princípios de ética profissional e requisitos éticos aplicáveis a profissionais 
da contabilidade ao conduzir a revisão de qualidade do trabalho. Os requisitos éticos relevantes 
normalmente compreendem as disposições da NBC PG 01 - Código de Ética Profissional do Contador 
(do CFC) e das NBCs PG 100, 200 e 300, da NBC PA 400 e da NBC PO 900 (Código do Iesba), 
relacionadas com auditorias ou revisões de demonstrações contábeis, ou outros trabalhos de 
asseguração e serviços correlatos, juntamente com os requisitos nacionais que são mais restritivos (ver 
itens de A12 a A15). 

 
Requisitos 

 
Aplicação e cumprimento de requisitos relevantes 

A firma e o revisor de qualidade do trabalho devem entender esta Norma, incluindo sua aplicação e 
outros materiais explicativos, para entender o objetivo desta Norma e aplicar os requisitos relevantes 
adequadamente. 

A firma ou o revisor de qualidade do trabalho, conforme aplicável, deve cumprir com cada requisito desta 
Norma, a menos que o requisito não seja relevante nas circunstâncias do trabalho. 

A adequada aplicação dos requisitos deve fornecer uma base suficiente para alcançar o objetivo desta 
Norma. Entretanto, se a firma ou o revisor de qualidade do trabalho determinar que a aplicação dos 
requisitos relevantes não fornece uma base suficiente para alcançar o objetivo desta Norma, a firma ou o 
revisor de qualidade do trabalho, conforme aplicável, deve tomar ações adicionais para alcançar o 
objetivo. 

Nomeação e elegibilidade dos revisores de qualidade do trabalho 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_001_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_r1_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php
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A firma deve estabelecer políticas ou procedimentos que requerem a atribuição da responsabilidade pela 
nomeação dos revisores de qualidade do trabalho a indivíduos com a competência, as habilidades e a 
autoridade apropriada dentro da firma para cumprir com a responsabilidade. Essas políticas ou 
procedimentos devem requerer que esses indivíduos nomeiem o revisor de qualidade do trabalho (ver 
itens de A1 a A3). 

A firma deve estabelecer políticas ou procedimentos que estabelecem os critérios de elegibilidade para 
ser nomeado como revisor de qualidade do trabalho. Essas políticas ou procedimentos devem requerer 
que o revisor de qualidade do trabalho não seja membro da equipe de trabalho (ver item A4), e: 

tenha a competência e as habilidades, incluindo tempo suficiente, e a autoridade apropriada para realizar 
a revisão de qualidade do trabalho (ver itens de A5 a A11); 

cumpra com os requisitos éticos relevantes, inclusive em relação a ameaças à objetividade e à 
independência do revisor de qualidade do trabalho (ver itens de A12 a A15); e 

cumpra com as disposições de lei e regulamento, se houver, que são relevantes para a elegibilidade do 
revisor de qualidade do trabalho (ver item A16). 

As políticas ou procedimentos da firma estabelecidas, de acordo com o item 18(b), também devem tratar 
das ameaças à objetividade criadas por indivíduo nomeado como revisor de qualidade do trabalho 
depois de ter atuado anteriormente como sócio do trabalho. Essas políticas ou procedimentos devem 
especificar o período de carência de dois anos, ou mais longo se requerido por requisitos éticos 
relevantes, antes de o sócio do trabalho poder assumir o papel de revisor de qualidade do trabalho (ver 
itens A17 e A18). 

A firma deve estabelecer políticas ou procedimentos que estabelecem os critérios de elegibilidade para 
indivíduos que auxiliam o revisor de qualidade do trabalho. Essas políticas ou procedimentos devem 
requerer que esses indivíduos não sejam membros da equipe de trabalho, e: 

tenham a competência e as habilidades, incluindo tempo suficiente, para desempenhar as funções a eles 
atribuídas (ver item A19); e 

cumpram com os requisitos éticos relevantes, inclusive em relação a ameaças à objetividade e à 
independência e, se aplicável, às disposições de lei e regulamento (ver itens A20 e A21). 

A firma deve estabelecer políticas ou procedimentos que: 

requerem que o revisor de qualidade do trabalho assuma a responsabilidade geral pela realização da 
revisão de qualidade do trabalho; e 

tratam da responsabilidade do revisor de qualidade do trabalho pela determinação da natureza, da 
época, da extensão do direcionamento e da supervisão dos indivíduos que auxiliam na revisão e pela 
revisão do seu trabalho (ver item A22). 

Prejuízo da elegibilidade do revisor de qualidade do trabalho para realizar a revisão de qualidade do 
trabalho 

A firma deve estabelecer políticas ou procedimentos que tratam das circunstâncias em que a 
elegibilidade do revisor de qualidade do trabalho é prejudicada e das ações apropriadas a serem 
tomadas pela firma, incluindo o processo para identificação e nomeação de substituto nessas 
circunstâncias (ver item A23). 

Quando o revisor de qualidade do trabalho toma conhecimento de circunstâncias que prejudicam a sua 
elegibilidade, o revisor de qualidade do trabalho deve notificar os indivíduos apropriados dentro da firma 
(ver item A24) e: 

se a revisão de qualidade do trabalho ainda não começou, declinar da nomeação para realizar a revisão 
de qualidade do trabalho; ou 

se a revisão de qualidade do trabalho começou, descontinuar a revisão de qualidade do trabalho. 

 
Realização da revisão de qualidade do trabalho 

 
A firma deve estabelecer políticas ou procedimentos relacionados com a realização da revisão de 
qualidade do trabalho que tratam das: 

responsabilidades do revisor de qualidade do trabalho pela execução dos procedimentos, de acordo com 
os itens 25 e 26, em momentos apropriados durante o trabalho, para fornecer uma base apropriada para 
uma avaliação objetiva dos julgamentos significativos feitos pela equipe de trabalho e das conclusões 
obtidas sobre eles; 
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responsabilidades do sócio do trabalho em relação à revisão de qualidade do trabalho, incluindo que o 
sócio do trabalho é impedido de datar o relatório do trabalho até o recebimento de notificação do revisor 
de qualidade do trabalho, de acordo com o item 27, de que a revisão de qualidade do trabalho foi 
concluída (ver itens A25 e A26); e 

circunstâncias em que a natureza e a extensão das discussões da equipe de trabalho com o revisor de 
qualidade do trabalho sobre julgamento significativo criam uma ameaça à objetividade do revisor de 
qualidade do trabalho e das ações apropriadas a serem tomadas nessas circunstâncias (ver item A27). 

Na execução da revisão de qualidade do trabalho, o revisor de qualidade do trabalho deve (ver itens de 
A28 a A33): 

ler e obter entendimento das informações comunicadas pela (ver item A34): 

(i) equipe de trabalho sobre a natureza e as circunstâncias do trabalho e da entidade; e 

(ii) firma relacionada com o processo de monitoramento e remediação da firma, em particular 
deficiências identificadas que podem estar relacionadas, ou afetar as áreas envolvendo julgamentos 
significativos feitos pela equipe de trabalho; 

discutir com o sócio do trabalho e, se aplicável, outros membros da equipe de trabalho, assuntos 
significativos e julgamentos significativos feitos no planejamento, na execução e na elaboração do 
relatório referente ao trabalho (ver itens de A35 a A38); 

com base nas informações obtidas nas alíneas (a) e (b), revisar a documentação do trabalho 
selecionada relacionada com julgamentos significativos feitos pela equipe de trabalho e avaliar (ver itens 
de A39 a A43): 

(i) a base para fazer esses julgamentos significativos, incluindo, quando aplicável para o tipo de trabalho, 
o exercício de ceticismo profissional pela equipe de trabalho; 

(ii) se a documentação do trabalho suporta as conclusões obtidas; e 

(iii) se as conclusões obtidas são apropriadas; 

para auditorias de demonstrações contábeis, avaliar a base para a determinação pelo sócio do trabalho 
de que os requisitos éticos relevantes relacionados com independência foram cumpridos (ver item A44); 

avaliar se foi feita consulta apropriada sobre assuntos difíceis ou controversos, ou assuntos envolvendo 
diferenças de opinião e as conclusões obtidas dessas consultas (ver item A45); 

para auditorias de demonstrações contábeis, avaliar a base para a determinação pelo sócio do trabalho 
de que o seu envolvimento foi suficiente e apropriado durante todo o trabalho de auditoria de modo que o 
sócio do trabalho tenha uma base para determinar que os julgamentos significativos feitos e as 
conclusões obtidas são apropriadas dadas a natureza e as circunstâncias do trabalho (ver item A46); 

revisar: 

(i) para auditoria de demonstrações contábeis, as demonstrações contábeis e o respectivo relatório do 
auditor sobre estas, incluindo, se aplicável, a descrição dos principais assuntos de auditoria (ver item 
A47); 

(ii) para trabalhos de revisão, as demonstrações contábeis ou informações financeiras e o respectivo 
relatório do trabalho (ver item A47); 

(iii) para outros trabalhos de asseguração e serviços correlatos, o relatório do trabalho e, quando 
aplicável, as informações do objeto (ver item A48). 

O revisor de qualidade do trabalho deve notificar o sócio do trabalho, caso tenha preocupações de que 
os julgamentos significativos feitos pela equipe de trabalho, ou as conclusões obtidas sobre eles, não 
são apropriados. Se essas preocupações não são resolvidas de maneira satisfatória para o revisor de 
qualidade do trabalho, ele deve notificar indivíduos apropriados dentro da firma de que a revisão de 
qualidade do trabalho não pode ser concluída (ver item A49). 

 
Conclusão da revisão de qualidade do trabalho 

 
O revisor de qualidade do trabalho deve determinar se os requisitos desta Norma referentes à realização 
da revisão de qualidade do trabalho foram cumpridos, e se a revisão de qualidade do trabalho foi 
concluída. Se esse for o caso, o revisor de qualidade do trabalho deve notificar o sócio do trabalho de 
que a revisão de qualidade do trabalho foi concluída. 
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Documentação 

 
A firma deve estabelecer políticas ou procedimentos que requerem que o revisor de qualidade do 
trabalho assuma a responsabilidade pela documentação da revisão de qualidade do trabalho (ver item 
A50). 

A firma deve estabelecer políticas ou procedimentos que requerem documentação da revisão de 
qualidade do trabalho, de acordo com o item 30, e que essa documentação seja incluída na 
documentação do trabalho. 

O revisor de qualidade do trabalho deve determinar que a documentação da revisão de qualidade do 
trabalho é suficiente para permitir ao auditor experiente, sem nenhuma conexão anterior com o trabalho, 
entender a natureza, a época e a extensão dos procedimentos executados pelo revisor de qualidade do 
trabalho e, quando aplicável, pelos indivíduos que auxiliaram o revisor, e as conclusões obtidas na 
realização da revisão. O revisor de qualidade do trabalho também deve determinar que a documentação 
da revisão de qualidade do trabalho inclua (ver itens de A51 a A53): 

(a) os nomes do revisor de qualidade do trabalho e dos indivíduos que auxiliaram na revisão de 
qualidade do trabalho; 

(b) uma identificação da documentação do trabalho revisada; 

(c) a base para a determinação do revisor de qualidade do trabalho, de acordo com o item 27; 

(d) as notificações requeridas, de acordo com os itens 26 e 27; e 

(e) a data da conclusão da revisão de qualidade do trabalho. 

 
Vigência 

 
Esta Norma deve ser aplicada aos trabalhos referentes aos exercícios ou períodos que se iniciam em, ou 
após, 1° de janeiro de 2023. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG N° 1.001, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021 - (DOU de 09.12.2021) 
Aprova a NBC TG 1.001, que dispõe sobre a contabilidade para pequenas empresas. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC TG 1001 - CONTABILIDADE PARA PEQUENAS EMPRESAS 

Introdução 

P1 O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) apresenta esta Norma Contábil aplicável às Pequenas 
Empresas, a entrar em vigência nos exercícios sociais iniciados a partir de 1° de janeiro de 2023, 
permitida a adoção antecipada do exercício iniciado a partir de 1° de janeiro de 2022. Elas são 
simplificadas com relação à NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

P2 São consideradas pequenas empresas, para fins desta Norma, as organizações com finalidade de 
lucros, com receita bruta acima de R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) por ano, até 
R$78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) anuais, a partir do ano seguinte. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
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P3 As pequenas empresas que ultrapassarem o limite anual de R$78.000.000,00 de receita bruta por 2 
(dois) anos consecutivos passarão, obrigatoriamente, a seguir a NBC TG 1000 ou o conjunto completo 
das NBCs após esses 2 (dois) anos, a partir do ano seguinte. 

4 Se a entidade que adota a NBC TG 1000 ou as Normas completas (NBCs TG) ficar abaixo de 
R$78.000.000,00 anuais de receita bruta por 2 (dois) anos consecutivos, pode optar por esta Norma. 

5 É facultado às pequenas empresas passarem, voluntariamente, a utilizar a NBC TG 1000 ou as 
normas completas (NBCs TG). Nesse caso, só poderão voltar a adotar a presente Norma após haverem 
permanecido na norma escolhida por pelo menos2 (dois) anos consecutivos. 

6 As pequenas empresas que, na data de entrada em vigência desta Norma, estiverem utilizando 
qualquer outra norma, poderão optar por adotar esta Norma, observadas as condições previstas nas 
alíneas (a) e (b) acima. 

P4 A estrutura desta Norma, apresentada a seguir, obedece à mesma que a da NBC TG 1000, com as 
mesmas seções, mas com numeração dos itens diferente; nem todas as seções da NBC TG 1000 são 
aplicáveis a esta Norma (tachadas no sumário acima) e algumas alterações de conteúdo entre as seções 
foram efetuadas; as informações sobre isso constam nas próprias seções. 

P5 É vedada a aplicação parcial desta Norma, exceto se houver previsão expressa para isso. Não é 
considerada aplicação parcial o fato de a entidade, por ter uma transação cuja contabilização não esteja 
aqui prevista, utilize outra Norma que trate do tema, o que inclusive é considerado necessário. 

P6 As entidades que possuem reponsabilidade púbica de prestação de contas não podem utilizar a 
presente Norma, como é o caso das companhias abertas e outras entidades que tenham 
responsabilidade fiduciária perante terceiros, como bancos, fundos de investimento etc.; também não se 
aplica a entidade para a qual exista regulação específica que determine a aplicação de outra norma. 
Ver item 1.3 da NBC TG 1000. 

P7 Quando de determinações nesta Norma diferentes de outras, não poderá a entidade optar por 
adoção parcial de uma e de outra. A adoção de determinação de outra Norma só poderá ser feita na 
hipótese de o item não ser tratado nesta. 

P8 Esta Norma cuida apenas das demonstrações de final de exercício social. 

P9 Os limites de R$4.800.000,00 e R$78.000.000,00, tratados nesta Norma, estão vinculados, 
respectivamente, ao inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e ao limite do Lucro 
Presumido, de que trata o art. 13 da Lei n° 9.718/1998. Se qualquer desses limites for alterado, 
considera-se também alterado esse limite nesta Norma. 

Demonstrações contábeis para fins gerais 

P10 O conjunto das demonstrações contábeis tratado nesta Norma, incluindo as notas explicativas, é 
elaborado para fins gerais pelo Regime de Competência (exceto o fluxo de caixa), com base nos eventos 
e decisões ocorridos dentro de um exercício social e tem por objetivo apresentar informações úteis e de 
uso geral para diversos usuários. 

P11 Esse conjunto é elaborado para fins gerais, basicamente proprietários, investidores e credores. 
Demonstrações contábeis para usuários específicos não são aqui tratadas, como as para fins tributários, 
órgão de regulação com regras próprias etc. 

Demonstrações comparativas 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#1.3.
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
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P12 As pequenas empresas apresentarão suas demonstrações contábeis de forma comparativa às 
demonstrações do ano anterior. 

Seção 1 
Pequenas e Médias Empresas 

A Seção 1 da NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas não se aplica a esta 
Norma. 

Seção 2 
Conceitos e Princípios Gerais 

Objetivo das demonstrações contábeis de pequenas empresas 

2.1 O objetivo das demonstrações contábeis de pequenas empresas é apresentar informações sobre a 
posição patrimonial e financeira (balanço patrimonial), o desempenho (resultado) e os fluxos de caixa da 
entidade, bem como informações qualitativas em notas explicativas e relatórios adicionais que sejam 
úteis para a tomada de decisão dos seus usuários. 

2.2 A qualidade das demonstrações contábeis reflete a diligência da administração e do profissional da 
contabilidade envolvidos no processo de elaboração destas e a responsabilidade da administração pelos 
recursos confiados a ela. 

Características qualitativas de informação em demonstrações contábeis 

Compreensibilidade 

2.3 As demonstrações contábeis devem ser elaboradas com a premissa de que seus usuários tenham 
conhecimento razoável de negócios, economia e contabilidade, além de dedicação, para analisar as 
informações contábeis divulgadas pelas entidades. A complexidade de eventos ou transações não é 
justificativa para sua não divulgação. 

Relevância (Materialidade) 

2.4 A informação fornecida em demonstrações contábeis deve ser relevante (material) para a tomada de 
decisão dos usuários. Informação relevante ou material é aquela capaz de influenciar a tomada de 
decisão por parte de seus usuários. O julgamento do montante/percentual e da importância para 
definição de materialidade é de responsabilidade da gestão da entidade, mas esta precisa 
obrigatoriamente levar em conta as necessidades dos usuários. 

Confiabilidade 

2.5 A informação fornecida nas demonstrações contábeis é confiável para o uso geral anteriormente 
comentado quando está livre de desvio substancial e viés, e representa adequadamente aquilo que tem 
a pretensão de representar ou seria razoável de se esperar que representasse. 

Primazia da essência sobre a forma 

2.6 A entidade deve contabilizar os eventos com base na essência das transações, e não 
necessariamente sua forma legal, se esta não representar adequadamente o fato do ponto de vista 
econômico e desde que não haja esforço excessivo. Assim, procura-se a representação fidedigna das 
informações contábeis contidas nas demonstrações contábeis; quando não for possível aplicar a 
essência sobre forma, a entidade deve evidenciar em nota explicativa o fato e as diferenças. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
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Prudência 

2.7 Prudência é o grau de discricionariedade que a gestão da entidade tem no julgamento de estimativas 
contábeis sob condições de incerteza, no sentido de que ativos ou receitas não sejam superestimados e 
que passivos ou despesas não sejam subestimados. O exercício da prudência não permite subvalorizar 
deliberadamente ativos ou receitas, ou superavaliar deliberadamente passivos ou despesas numa 
perspectiva extrema de conservadorismo. 

Comparabilidade 

2.8 A comparabilidade está na capacidade de os usuários conseguirem comparar consistentemente, por 
meio das políticas contábeis estabelecidas, as informações contábeis de uma entidade ao longo do 
tempo ou com outras entidades do mesmo setor econômico. 

Reconhecimento, mensuração e divulgação (evidenciação) 

2.9 Reconhecimento (registro contábil) de um item em uma demonstração contábil requer análise da 
natureza, da adequada classificação desse item e da oportunidade para que represente sua essência e 
mantenha a relevância da informação contábil, desde que esse item atenda às definições e aos critérios 
dos conceitos de ativo, passivo, receita e despesa exigidos para que possam ser registrados 
contabilmente. 

2.10 Mensuração é o processo de avaliação e determinação das quantias monetárias de ativos, 
passivos, receitas e despesas; a principal delas é o custo; o valor de mercado é outra. Caso o item ou 
evento não atenda aos critérios de reconhecimento ou mensuração, não deverá constar nas 
demonstrações contábeis, e a divulgação deve ser dada em nota explicativa. 

2.11 A entidade deve elaborar suas demonstrações contábeis, exceto informações de fluxo de caixa, 
usando o regime contábil de competência. No regime de competência, os itens são reconhecidos como 
ativos, passivos, receitas e despesas quando satisfazem as definições e critérios de reconhecimento 
para esses itens, respeitando o momento (oportunidade - data) de ocorrência das transações e 
independentemente de afetarem o caixa da entidade, ou não. 

2.12 Divulgação (evidenciação) é a etapa do processo contábil de organização dos itens reconhecidos 
nas demonstrações contábeis para apresentação aos usuários externos e internos. Inclui a forma e o 
conteúdo das demonstrações contábeis e as notas explicativas. 

2.13 Ativo é um recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se 
espera que benefícios econômicos futuros fluam para a entidade. Normalmente, corresponde a um bem 
ou direito de propriedade. 

2.14 Passivo é uma obrigação atual da entidade como resultado de eventos já ocorridos, cuja liquidação 
se espera resulte na saída de ativos. 

2.15 Uma característica essencial do passivo é que a entidade tem a obrigação presente, na data do 
balanço, de desembolso de fluxo de caixa no futuro que possa advir de relação contratual, legal ou não 
formalizada (obrigação construtiva - deliberada pela empresa sem imposição legal e de conhecimento 
dos beneficiários). 

2.16 Patrimônio líquido é o valor residual dos ativos da entidade após a dedução de todos os seus 
passivos. 

2.17 Receita é o aumento de patrimônio líquido que se origina no curso das atividades normais da 
entidade e é designada por uma variedade de nomes, tais como vendas, honorários, juros, dividendos, 
lucros distribuídos, royalties, aluguéis etc. A definição de receita abrange tanto as receitas propriamente 
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ditas quanto os ganhos. Não são receita os recebimentos dos sócios na sua condição de sócios, como 
aumento de capital. 

2.18 Despesa é uma redução do patrimônio líquido que surge no curso das atividades normais da 
entidade e inclui, por exemplo, o custo das vendas, salários, depreciação etc. Ela geralmente toma a 
forma de redução de ativos, como caixa e equivalentes de caixa, estoque, imobilizado ou intangível ou 
de acréscimo de passivo. Não inclui custos agregados aos ativos, enquanto nestes mantidos. E não 
inclui pagamentos a sócios na sua condição de sócios, como distribuição de lucro ou devolução de 
capital. 

2.19 Resultado (lucro ou prejuízo) é a diferença entre receitas e despesas. 

Compensação de saldos 

2.20 A entidade não deve compensar ativos e passivos, ou receitas e despesas, mostrando-os apenas 
pelo seu valor líquido, a não ser que isso seja exigido ou permitido por esta Norma. 

Seção 3 
Apresentação das Demonstrações 

Contábeis Introdução 

3.1 As demonstrações contábeis devem representar apropriadamente a posição patrimonial e financeira 
(balanço patrimonial), o desempenho (demonstração do resultado) e os fluxos de caixa da entidade. 

3.2 A entidade deve fazer uma declaração explícita e sem reservas da conformidade com esta Norma 
nas notas explicativas. 

3.3 Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração vier a concluir que a conformidade 
com um requisito desta Norma conduziria a uma apresentação tão enganosa que entraria em conflito 
com o objetivo das demonstrações contábeis, a entidade não aplica esse requisito, a não ser que esse 
procedimento seja terminantemente vedado do ponto de vista legal e regulatório, devendo então divulgar 
a natureza do fato, as razões da exceção, qual o procedimento aplicado e as diferenças entre eles. Se 
houver o impedimento legal e regulatório, a entidade divulga esse fato e evidencia, em notas 
explicativas, quais seriam os efeitos caso adotasse o procedimento que julga que melhor contribuiria 
para a representação do balanço e do resultado. 

Continuidade 

3.4 Ao elaborar as demonstrações contábeis, a administração deve fazer uma avaliação da capacidade 
da entidade continuar em operação em futuro previsível. Isso será admitido, a menos que a 
administração tenha intenção de liquidá-la ou cessar seus negócios, ou ainda não possua alternativa 
realista senão a descontinuação de suas atividades. Quando as demonstrações contábeis não forem 
elaboradas no pressuposto da continuidade, esse fato deve ser divulgado bem como devem ser 
divulgados novos critérios contábeis divergentes desta Norma que se fizerem necessários para melhor 
representação da posição patrimonial e do desempenho da entidade. 

Conjunto completo de demonstrações contábeis 

3.5 O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade compreende: 

balanço patrimonial; 

demonstração do resultado do exercício; 
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demonstração das mutações do patrimônio líquido; 

demonstração dos fluxos de caixa; 

notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis significativas e outras informações 
explanatórias. 

3.6 Essas demonstrações contábeis devem estar devidamente identificadas, com referência clara à data 
ou ao exercício a que se referem, à unidade monetária utilizada (reais, milhares ou milhões de reais) e 
devem ser apresentadas de forma a facilitar sua leitura e seu entendimento. 

Seção 4 
Balanço Patrimonial 

Alcance 

4.1 Esta seção dispõe sobre as informações que devem ser apresentadas no balanço patrimonial e 
como apresentá-las. O balanço patrimonial apresenta os ativos, passivos e patrimônio líquido da 
entidade em uma data específica. 

Informação que deve ser apresentada no balanço patrimonial 

4.2 O balanço patrimonial deve incluir, no mínimo, as seguintes contas que apresentarem valores 
relevantes: 

disponibilidades; 

aplicações financeiras; 

contas a receber de clientes e outros recebíveis; 

estoques de matérias-primas, produtos acabados, produtos em processo, materiais de consumo, 
material de reposição; 

tributos a recuperar; 

ativo imobilizado, incluindo ativos biológicos destinados à manutenção da atividade e propriedades para 
investimento; 

ativos intangíveis; 

investimentos em controladas, coligadas e controladas em conjunto; 

fornecedores e outras contas a pagar; 

empréstimos e financiamentos; 

impostos a pagar; 

provisões; 

capital social; 
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reservas de capital; 

reservas de lucros; 

lucros ou prejuízos acumulados. 

4.3 A entidade deve apresentar contas adicionais, se com valores relevantes, cabeçalhos e subtotais 
sempre que contribuírem para o entendimento da posição patrimonial e financeira da entidade. 

Distinção entre circulante e não circulante 

4.4 A entidade deve apresentar ativos circulantes e não circulantes, e passivos circulantes e não 
circulantes, bem como o patrimônio líquido, como grupos de contas separados no balanço patrimonial. 

Ativo circulante e não circulante 

4.5 Um ativo deve ser classificado como circulante quando: 

a expectativa de realização do ativo, seja por consumo ou venda, seja a de que ocorra no período de até 
doze meses após a data das demonstrações contábeis; 

o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 

o ativo for caixa ou uma aplicação financeira sem restrição de troca ou uso para liquidação de passivos. 

Os demais ativos devem ser classificados como não circulantes. 

Passivo circulante e não circulante 

4.6 Um passivo deve ser assim classificado quando for exigível no período de até doze meses após da 
data das demonstrações contábeis. Os demais passivos devem ser classificados como não circulantes. 

Saldos de transações com os controladores, controladas e outros 

4.7 Saldos ativos e passivos derivados de transações com controladores, controladas ou outras pessoas 
e entidades com quem a empresa poderia contratar em condição de favorecimento devem figurar de 
maneira separada no balanço e serem classificados pela efetiva perspectiva de realização, mesmo que 
não tenha assim contratado em condição de favorecimento. 

Ordem e formato dos itens no balanço patrimonial 

4.8 As contas do balanço patrimonial devem ser segregadas quando o tamanho, a natureza ou a função 
de item ou agregação de itens similares for tal que sua apresentação separada seja relevante na 
compreensão da posição patrimonial e financeira da entidade. A terminologia de contas utilizada e a 
ordem de apresentação ou agregação de itens semelhantes devem facilitar também essa compreensão. 
A terminologia deve ser mantida ao longo do tempo a não ser que outra seja claramente mais 
elucidativa. 

4.9 A entidade deve divulgar as diferentes classes de capital (ordinário, preferencial etc.), as quantidades 
de ações ou cotas e valores ainda não integralizados. Também deve divulgar eventuais direitos, 
preferências e restrições associados com cada um desses instrumentos patrimoniais. 

4.10 Se na data de divulgação a entidade tiver contrato de venda firme para alienação de ativos, ou 
grupo de ativos e passivos relevantes, a entidade deve divulgar as seguintes informações: 
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descrição do ativo ou grupo de ativos e passivos; 

descrição dos fatos e circunstâncias da venda ou plano; 

o valor contabilizado dos ativos ou, caso a alienação ou venda envolva um grupo de ativos e passivos, o 
valor contabilizado desses ativos e passivos. 

Seção 5 
Demonstração do Resultado 

Apresentação da demonstração do resultado do exercício 

5.1 A demonstração do resultado do exercício deve apresentar as contas abaixo; as contas com saldo 
irrelevante devem ser agrupadas. 

receitas; 

custo dos produtos, das mercadorias ou dos serviços vendidos; 

resultado bruto; 

despesas com vendas, administrativas e outras despesas e receitas operacionais; 

receita ou despesa de equivalência patrimonial; 

resultado antes das receitas e despesas financeiras; 

receitas financeiras; despesas financeiras; 

resultado antes dos tributos sobre o lucro; 

despesas com imposto de renda e contribuição social; (j) lucro ou prejuízo do exercício 

Exigências aplicáveis 

5.2 A entidade deve apresentar contas adicionais, cabeçalhos e subtotais na demonstração do resultado 
do exercício quando essa apresentação for relevante para o entendimento do desempenho da entidade. 

5.3 Na demonstração do resultado, ou em notas explicativas, a nomenclatura das contas deve 
representar adequadamente a natureza dos itens nelas classificados. Dessa forma, deve ser evitada ao 
máximo a utilização de termos vagos como "outros" e "itens extraordinários". 

Análise da despesa 

5.4 A entidade deve apresentar as despesas na demonstração do resultado classificadas com base na 
função dessas despesas dentro da entidade e não por natureza. Assim, as despesas são agregadas de 
acordo com sua função, como parte do custo dos produtos e serviços vendidos, despesas de vendas etc. 

5.5 Opcionalmente, a entidade pode apresentar de forma adicional, nas notas explicativas, as despesas 
classificadas com base na sua natureza. De acordo com esse método de classificação, as despesas, 
incluindo o custo das mercadorias, produtos e serviços vendidos, são detalhadas na demonstração do 
resultado de acordo com sua natureza (por exemplo, matérias-primas aplicadas, depreciações, 
materiais, despesas com transporte, salários, encargos etc.). No caso de entidades industriais, nesse 
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método aparecem também no resultado os saldos de estoques iniciais e finais (estoques iniciais + custos 
de produção - estoques finais). 

5.6 Quando um contrato é contabilizado como contrato de proteção (hedge), a entidade deve classificar 
os fluxos de caixa do contrato juntamente com os fluxos de caixa do item sendo protegido. 

Seção 6 
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido e de Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Demonstração das mutações do patrimônio líquido 

6.1 A demonstração das mutações do patrimônio líquido inclui as seguintes informações: 

saldos iniciais das contas do patrimônio líquido; 

ajustes de exercícios anteriores em razão de correção de erros de exercícios anteriores ou de mudanças 
de práticas contábeis (Seção 10); 

reversão de reservas de lucros; 

resultado líquido do exercício; 

dividendos ou outras formas de lucro declarados e pagos durante o exercício; 

dividendos ou outras formas de lucro a pagar no exercício seguinte se já devidamente aprovados pelos 
órgãos competentes ou se exigidos legal, estatutária ou contratualmente; 

aumento ou redução do capital social; 

lucro ou prejuízo acumulado no fim do exercício (sociedade por ações não pode ter saldo positivo de 
lucro acumulado, sendo obrigada a destinar todo o resultado); 

saldos finais das contas de patrimônio líquido. 

Demonstração de lucros ou prejuízos acumulados 

6.2 No caso de as únicas movimentações do patrimônio líquido serem as constantes da conta de lucros 
ou prejuízos acumulados, poderá ser apresentada apenas a demonstração dessa conta. 

Seção 7 
Demonstração dos Fluxos de Caixa 

Informação a ser apresentada na demonstração dos fluxos de caixa 

7.1 A entidade deve apresentar a demonstração dos fluxos de caixa com tais fluxos classificados em 
atividades operacionais, de investimento e de financiamento. 

Atividades operacionais 

7.2 Atividades operacionais são as principais atividades geradoras de resultado da entidade. Exemplos 
são os recebimentos de caixa pela venda de mercadorias, prestação de serviços, outras receitas etc.; e 
os pagamentos a fornecedores de bens e serviços, de despesas ligadas à operação, de tributos etc. 
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Algumas transações, como a venda de item de ativo imobilizado, podem resultar em ganho ou perda que 
deve ser incluído na apuração do resultado; no entanto, fluxos de caixa relativos a tais transações são 
provenientes de atividades de investimento. 

Atividades de investimento 

7.3 Atividades de investimento são a aquisição ou alienação de ativos de uso e outros investimentos. 
Exemplos: pagamentos para aquisição de ativo imobilizado, ativos intangíveis e outros ativos de uso, de 
participações societárias, bem como os recebimentos referentes às suas vendas, aplicações financeiras 
e seus resgates. 

Atividades de financiamento 

7.4 Atividades de financiamento são as atividades que resultam das alterações no tamanho e na 
composição dos empréstimos e do patrimônio líquido da entidade. Exemplos: caixa recebido por 
empréstimos de curto e longo prazos e suas amortizações; caixa recebido pela emissão, recompra, 
resgate ou reembolso de ações ou outros instrumentos patrimoniais. 

Operações de hedge 

7.5 Quando um contrato é contabilizado como contrato de proteção (hedge), a entidade deve classificar 
os fluxos de caixa do contrato juntamente com os fluxos de caixa do item protegido. 

Apresentação dos fluxos de caixa das atividades operacionais 

7.6 A entidade deve apresentar os fluxos de caixa das atividades operacionais usando o método indireto, 
segundo o qual o resultado é ajustado pelos efeitos das transações que não envolvem caixa, quaisquer 
diferimentos ou outros ajustes por competência sobre recebimentos ou pagamentos operacionais 
passados ou futuros, e itens de receita ou despesa associados com fluxos de caixa das atividades de 
investimento ou de financiamento. 

7.7 Pelo método indireto, o fluxo de caixa líquido das atividades operacionais é determinado ajustando-
se o resultado líquido quanto aos efeitos de: mudanças ocorridas nos estoques e nas contas 
operacionais a receber e a pagar durante o exercício; itens que não afetam o caixa, tais como 
depreciação, provisões, tributos diferidos; receitas (despesas) contabilizadas pela competência, mas 
ainda não recebidas (pagas) (normalmente por variação nas respectivas contas de ativos e passivos); 
ganhos e perdas de variações cambiais não realizadas, lucros de coligadas e controladas não recebidos; 
e todos os outros itens cujos efeitos sobre o caixa sejam decorrentes das atividades de investimento ou 
de financiamento. 

Divulgação dos fluxos de caixa das atividades de investimento e financiamento 

7.8 A entidade deve apresentar separadamente as principais classes de recebimentos brutos e de 
pagamentos brutos decorrentes das atividades de investimento e de financiamento. Os fluxos de caixa 
agregados derivados da aquisição ou alienação de controladas ou outras unidades de negócios devem 
ser apresentados separadamente e classificados como atividades de investimento. 

Juros e dividendos (ou outras formas de distribuição de lucro) 

7.9 A entidade deve classificar os fluxos de caixa referentes a: 

(a) juros e dividendos recebidos, nas atividades de investimento; e 

(b) juros e dividendos pagos, nas atividades de financiamento. 
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Tributos sobre o lucro 

7.10 A entidade deve apresentar separadamente os fluxos de caixa derivados dos tributos sobre o lucro 
e classificados como fluxos de caixa das atividades operacionais. 

Transação que não envolve caixa 

7.11 A entidade deve excluir as transações de investimento e financiamento que não envolvam o uso de 
caixa. A entidade deve evidenciar tais transações em nota explicativa de maneira a fornecer todas as 
informações relevantes acerca dessas atividades de investimento e financiamento. 

Valores imateriais 

7.12 Valores irrelevantes (imateriais) devem ser agregados e divulgados em contas representativas de 
naturezas diversas, tais como "outros fluxos de caixa". 

Seção 8 
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

Estrutura das notas explicativas 

8.1 As notas explicativas devem conter detalhamentos adicionais aos apresentados nas demonstrações 
contábeis divulgadas, tais como narrativas e quadros detalhados. Quase todas as seções desta Norma 
apresentam divulgações a serem apresentadas nas notas explicativas. 

8.2 As notas explicativas devem estar alinhadas com a estrutura conceitual (Seção 2) no que tange à 
relevância e à essência sobre a forma, e só devem conter informações relevantes, ou seja, capazes de 
fazer diferença nas decisões dos usuários. 

8.3 A entidade deve, tanto quanto seja praticável, apresentar as notas explicativas de forma sistemática 
e consistente. A entidade deve indicar em cada item das demonstrações contábeis a referência com a 
respectiva informação nas notas explicativas. 

8.4 As notas explicativas devem apresentar: 

juntamente com cada item apresentado, informações acerca das bases de elaboração do item, práticas 
contábeis utilizadas, estimativas e julgamentos, desde que relevantes; e 

as informações exigidas por esta Norma que não tenham sido apresentadas em outras partes das 
demonstrações contábeis e que sejam relevantes para compreendê-las. 

A entidade deve apresentar nas notas explicativas declaração de que as demonstrações contábeis foram 
elaboradas em conformidade com esta Norma. 

Preferencialmente, as informações de auxílio aos itens apresentados nas demonstrações contábeis 
devem ser apresentadas na ordem que a entidade entender que evidenciará da maneira mais adequada 
o entendimento da situação patrimonial e financeira e o desempenho divulgado. Como exemplo não 
exaustivo, os seguintes critérios podem ser adotados: 

(a) maior para menor risco para a entidade; 

maior relevância (materialidade) nas demonstrações; ou 
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agrupamento por função na estrutura patrimonial, tais como capital de giro, endividamento financeiro, 
ativos de longo prazo, capital próprio, resultados operacionais, resultados financeiros etc. 

Caso não seja adotado critério por relevância, os itens apresentados podem seguir a ordem em que 
cada demonstração é apresentada. 

Seção 9 
Demonstrações Consolidadas e Combinadas 

Alcance e definições 

9.1 Esta seção se aplica às entidades que possuem investimentos em sociedades controladas, quer o 
controle seja direto ou indireto por meio de outras controladas. E define as circunstâncias para as quais a 
entidade controladora deve apresentar, além de suas demonstrações individuais, demonstrações 
contábeis consolidadas, e os procedimentos para elaborar essas demonstrações. 

9.2 A entidade controladora só não necessita apresentar demonstrações contábeis consolidadas se ela 
própria for uma controlada e sua controladora ou a controladora final produz demonstrações contábeis 
consolidadas, ou se a controlada for adquirida e mantida com a intenção de venda ou alienação dentro 
de um ano, a contar da data de sua aquisição, e essa venda tenha condição de efetivamente ocorrer. 

9.3 Controle é o poder de governar as políticas operacionais e financeiras da entidade de forma a obter 
benefícios de suas atividades. Supõe-se que o controle existe quando a controladora possui, direta, ou 
indiretamente por meio de controladas, mais da metade do poder de voto da entidade, ou esse poder 
derivado de acordo com outros investidores. 

9.4 Controlada é a sociedade na qual a controladora, diretamente ou por meio de outras controladas, é 
titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, preponderância nas deliberações 
sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 

9.5 Esta seção se aplica também às demonstrações combinadas, que são aquelas que aglutinam 
demonstrações sem que haja uma relação de controle elas, dando-se o controle por meio de um 
indivíduo ou grupo de indivíduos. 

Procedimentos de consolidação 

9.6 As demonstrações contábeis das controladas devem ser da mesma data que a da controladora, ou 
no máximo com dois meses de antecedência. 

9.7 As demonstrações contábeis consolidadas apresentam informações contábeis sobre o conjunto de 
entidades como se constituíssem uma única entidade. Na elaboração das demonstrações contábeis 
consolidadas, a entidade deve: 

aglutinar as suas demonstrações contábeis com as das controladas linha a linha, somando itens como 
ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas; 

eliminar o valor contabilizado de investimento da controladora em cada controlada contra o patrimônio 
líquido dessa controlada; 

eliminar os saldos de direitos e obrigações entre as entidades consolidadas, bem como as receitas e 
despesas de operações entre elas; 

eliminar dos ativos e do resultado, ou dos lucros ou prejuízos acumulados, os resultados ainda 
remanescentes nesses ativos derivados de transações entre si (lucros não realizados); 
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adicionar aos ativos os respectivos saldos das mais ou menos valias pagas quando da aquisição da 
controlada; 

incluir o saldo de goodwill (ágio por expectativa de rentabilidade futura) derivado de aquisição de 
controlada no ativo intangível; 

mensurar e apresentar a participação dos acionistas ou sócios não controladores no resultado das 
controladas consolidadas separadamente da participação dos proprietários da controladora para o 
período de divulgação; 

mensurar e apresentar a participação dos acionistas ou sócios não controladores no patrimônio líquido 
das controladas consolidadas, separadamente do patrimônio líquido da controladora relativos a eles; 
essa participação de acionistas ou sócios não controladores deve ser mensurada com base no 
patrimônio líquido da controlada. 

Práticas contábeis uniformes 

9.8 As demonstrações contábeis consolidadas devem ser elaboradas por meio da utilização de práticas 
contábeis uniformes para transações e outros eventos e condições similares em circunstâncias similares. 
Para isso, deverão estar seguindo esta Norma de Contabilidade. Se um membro do grupo econômico 
utilizar práticas contábeis distintas daquelas adotadas nas demonstrações consolidadas para transações 
e eventos similares em circunstâncias similares, ajustes apropriados devem ser realizados nas suas 
demonstrações contábeis no processo de elaboração das demonstrações contábeis consolidadas. 

Aquisição e alienação de controladas 

9.9 As receitas e as despesas da controlada devem ser incluídas nas demonstrações contábeis 
consolidadas a partir da data de aquisição até a data na qual a controladora deixe de controlar a 
controlada. 

9.10 Se a entidade deixar de ser controlada, mas o antigo controlador continuar mantendo investimento 
na antiga controlada, esse investimento deve ser contabilizado como investimento financeiro avaliado ao 
custo a partir da data em que a entidade deixe de ser uma controlada, desde que ela não se torne uma 
coligada ou entidade controlada em conjunto (Seção 14), quando o método da avaliação patrimonial será 
aplicado. O valor contabilizado do investimento pela equivalência patrimonial na data em que a entidade 
deixa de ser uma controlada deve ser considerado como custo para mensuração inicial do ativo 
financeiro. 

Demonstrações combinadas 

9.11 Um controlador pode ser, por exemplo, uma pessoa física, e este não elabora demonstrações 
consolidadas, mas pode ser conveniente elaborar e talvez divulgar demonstrações contábeis como se as 
controladas fossem consolidadas. Tem-se então o caso de demonstrações combinadas, que podem 
fornecer informação relevante sobre entidades sob controle comum. 

9.12 As demonstrações combinadas devem seguir todos os procedimentos de consolidação desta 
seção, mas deve ficar claro desde seu título que se trata de demonstração combinada. 

Divulgação nas demonstrações consolidadas 

9.13 As seguintes divulgações devem ser feitas nas demonstrações contábeis consolidadas: 

o fato de que as demonstrações são consolidadas; 

lista das entidades consolidadas com o percentual de participação no capital de cada uma; e 
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(c) qualquer diferença entre a data das demonstrações contábeis da controladora e de suas controladas 
utilizadas na elaboração das demonstrações contábeis consolidadas. 

Divulgação nas demonstrações combinadas 

9.14 As seguintes divulgações devem ser feitas nas demonstrações contábeis combinadas: 

o fato de que as demonstrações são combinadas; 

a razão dessas demonstrações se apresentarem como combinadas; 

a identificação de qual ou quais os efetivos controladores dessas entidades combinadas e seus 
respectivos percentuais de participação; 

qualquer diferença entre as datas das demonstrações combinadas. 

Seção 10 
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 

Alcance 

10.1 Esta seção fornece orientação para a seleção e aplicação das políticas (práticas) contábeis usadas 
na elaboração de demonstrações contábeis. Cobre, também, mudanças nessas práticas, nas estimativas 
contábeis e correção de erros de demonstrações relativas a exercícios anteriores. 

Seleção e aplicação das políticas contábeis 

10.2 As políticas contábeis são princípios específicos, bases, convenções, regras e práticas aplicados 
pela entidade na elaboração e apresentação de demonstrações contábeis. 

10.3 A administração pode considerar, também, as exigências e orientações das normas completas, 
lidando com questões semelhantes e relacionadas. Ainda, as políticas contábeis muitas vezes podem 
ser diferentes das orientações ou recomendações previstas em regras fiscais, devendo a entidade 
manter os controles adequados para divulgar demonstrações contábeis relevantes aos usuários e 
prestar contas adequadamente aos reguladores e/ou administrações tributárias. 

Mudança nas políticas contábeis 

10.4 A entidade deve mudar uma política contábil somente se a mudança for exigida por alteração nesta 
Norma ou resultar em demonstrações contábeis que forneçam informação mais relevante e confiável 
relação à posição patrimonial e financeira, ao desempenho ou aos fluxos de caixa da entidade. 

10.5 Não constituem mudanças nas práticas contábeis a aplicação de prática contábil para eventos que 
não tenham ocorrido anteriormente ou que não eram materiais. 

Aplicação retrospectiva 

10.6 Quando de uma mudança na prática contábil, a entidade deve aplicar a nova prática às informações 
comparativas do exercício anterior mais antigo sendo apresentado, como se a nova prática contábil 
sempre tivesse sido aplicada. Quando impraticável determinar esses efeitos retroativos, a entidade deve 
aplicar a nova prática contábil no resultado corrente, mas divulgar o fato e o valor envolvido. Os ajustes 
retroativos devem ser contabilizados como ajustes de exercícios anteriores em Lucros ou Prejuízos 
Acumulados; o período comparativo, o ajuste se dá no seu balanço de abertura (início do período do 
balanço comparativo). 
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Mudança de estimativa contábil 

10.7 Quando existem fatos e informações novos, pode ser necessário que se alterem as estimativas 
anteriormente feitas, como é o caso de mudança na vida útil de um imobilizado. Nesse caso, os efeitos 
dessa mudança de estimativa se dão apenas prospectivamente, ou seja, do resultado do exercício para 
a frente. 

Divulgação de mudança na política contábil ou na estimativa 

10.8 Quando existir mudança de política contábil, a entidade deve divulgar sua natureza, o valor do 
ajuste de cada rubrica das demonstrações contábeis afetada (no exercício corrente e exercícios 
anteriores apresentados), o valor do ajuste relacionado aos exercícios anteriores apresentados e uma 
explicação caso seja impraticável determinar os valores a serem divulgados. 

10.9 Caso haja mudança relevante na estimativa, a entidade deve divulgar sua natureza e o efeito dessa 
mudança sobre os ativos, passivos, receitas e despesas do exercício corrente. Se a entidade conseguir 
estimar o efeito da mudança em um ou mais exercícios futuros, ela deve divulgar essa estimativa. 

Retificação e divulgação de erros de exercícios anteriores 

10.10 Erros de exercícios anteriores são omissões e má apresentação nas demonstrações contábeis de 
um ou mais exercícios anteriores, decorrentes de falha no uso, ou de uso errôneo de informações 
confiáveis que: 

estavam disponíveis quando as demonstrações contábeis daqueles exercícios foram autorizadas para 
emissão; e 

poderiam ter sido obtidas sem custo excepcional e levadas em consideração na elaboração e 
apresentação daquelas demonstrações contábeis. 

10.11 Tais erros incluem os efeitos de erros matemáticos, erros na aplicação das práticas contábeis, 
omissões ou interpretações erradas dos fatos e fraude. 

10.12 Na medida do possível, a entidade deve corrigir o erro material de exercício anterior, 
retrospectivamente, nas primeiras demonstrações contábeis autorizadas para emissão após sua 
descoberta, por: 

reapresentação dos valores comparativos para os exercícios anteriores apresentados em que o erro 
ocorreu; ou 

se o erro ocorreu antes do exercício anterior mais antigo apresentado, recalculando o saldo inicial dos 
ativos, passivos e patrimônio líquido do exercício anterior mais antigo apresentado. 

10.13 Em caso de erros de exercícios anteriores, a entidade deve divulgar a natureza do erro do 
exercício anterior, o valor da correção para cada rubrica das demonstrações contábeis afetadas para 
cada exercício anterior, conforme possível, e o valor da correção no início do exercício anterior mais 
antigo apresentado. 

10.14 As demonstrações contábeis de exercícios subsequentes não precisam repetir essas divulgações. 

Seção 11 
Ativos e Passivos Financeiros Alcance 

Alcance 
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11.1 Esta seção promove orientação para o tratamento contábil de contas a receber, contas a pagar e 
demais ativos financeiros e passivos financeiros. 

11.2 São exemplos de ativos e passivos financeiros: 

caixa; 

contas bancárias, certificados de depósitos bancários e ativos semelhantes; 

contas, títulos e empréstimos a receber e a pagar; 

ações, títulos públicos e letras negociáveis; 

títulos de dívida e instrumentos semelhantes; 

11.3 A Seção 11 não se aplica aos direitos e obrigações dos empregadores de acordo com os planos de 
benefícios aos empregados, na qual a Seção 28 - Benefícios a Empregados é aplicável. 

Reconhecimento inicial de ativos financeiros e passivos financeiros 

11.4 A entidade contabiliza um ativo financeiro ou um passivo financeiro somente quando tornar-se parte 
das disposições legais ou contratuais. 

Base de mensuração 

11.5 Todos os ativos e passivos financeiros devem ser mensurados pelo método do custo amortizado 
(valor original mais despesas ou receitas financeiras reconhecidas pelo regime de competência), descrito 
nos itens 11.09 (ativos financeiros) e 11.12 (passivos financeiros), com possível exceção do item 11.15. 

Mensuração inicial 

11.6 Quando o ativo ou o passivo financeiro é reconhecido, a entidade deve mensurá-lo pelo seu custo, 
ou seja, pelo valor original da transação e gastos diretamente relacionados à aquisição (por exemplo, 
emolumentos e taxas de corretagem). Para valores a receber e a pagar originados de transação 
comercial com prazo igual ou inferior a um ano, não há necessidade de desconto a valor presente. Para 
valores a receber e a pagar superiores a um ano, a entidade deverá contabilizar o ativo ou o passivo 
com base no valor à vista, descontando-o a valor presente. 

11.7 Quando do ajuste do ativo ou passivo financeiro a valor presente, pode ser utilizada conta 
retificadora representativa dos encargos a transcorrer, mas a apresentação pode ser feita pelo valor 
líquido. 

11.8 No caso de aplicações ou de captações de recursos financeiros a valores prefixados ou não, os 
ativos e passivos financeiros serão inicialmente registrados pelos valores efetivamente aplicados ou 
captados. 

Mensuração subsequente 

11.9 A partir da data da contabilização inicial, o valor dos ativos financeiros será acrescido da receita de 
juros, se houver, e diminuído dos valores recebidos. 

11.10 Um ajuste para perdas de crédito deve ser reconhecido quando a entidade identificar situações em 
que não espera mais receber, totalmente ou parcialmente, o montante a que tem direito, com base no 
conceito de perda esperada (e não apenas de perda incorrida). Esse ajuste é realizado por meio de 
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conta retificadora do saldo do ativo financeiro. Esse ajuste deve reduzir o resultado contábil do exercício 
em que foi contabilizado. 

11.11 Em exercícios subsequentes, o ajuste deve ser revertido caso a entidade identifique que a perda 
esperada tenha diminuído ou desaparecido. O valor da reversão será contabilizado como receita do 
exercício em que for identificada a redução da perda anteriormente contabilizada. 

11.12 A partir da data da contabilização inicial, o valor dos financeiros será acrescido 

da despesa de juros e outras atualizações, se houver, e diminuído dos valores pagos. 

11.13 A apropriação das receitas ou despesas financeiras deve ser feita à base do regime de 
competência e com base nas taxas efetivas de juros (sistema de juros compostos). 

11.14 Os ativos e passivos financeiros devem ser ajustados como decorrência de qualquer indicador 
legal ou contratual aplicável, como variação cambial ou índice de preços, em contrapartida ao resultado 
financeiro. 

11.15 No caso de aplicações em títulos ou valores mobiliários de entidade aberta com mercado ativo, 
podem ser atualizadas pelo valor de mercado com contrapartida no resultado. 

Baixa de ativo financeiro 

11.16 A entidade deve baixar um ativo financeiro apenas quando: 

(a) os valores forem integralmente recebidos; ou 

(b) a entidade não esperar mais receber os valores. 

11.17 No caso de transferência do ativo financeiro para outra entidade (cessão de crédito, securitização, 
desconto, venda etc.), primeiramente deve ser avaliado se todos os riscos e benefícios associados ao 
seu recebimento foram, de fato, transferidos. Em caso afirmativo, o ativo deve ser baixado. Caso 
contrário, a entidade deverá manter o ativo financeiro e contabilizar o valor recebido como um passivo 
financeiro. Por exemplo, quando há desconto de duplicatas a receber, o risco de recebimento geralmente 
continua com a entidade que efetuou o desconto, logo ela deve manter a duplicata a receber em seu 
ativo e reconhecer um passivo financeiro. 

Baixa de passivo financeiro 

11.18 A entidade baixa um passivo financeiro apenas quando ele é extinto - ou seja, quando a obrigação 
especificada no contrato é cumprida, cancelada ou expirar. 

Divulgação 

11.19 A entidade deve divulgar informação relevante que permita aos usuários de suas demonstrações 
contábeis identificar e compreender as principais classes de ativos e passivos financeiros e seus efeitos 
no resultado e outras informações que julgar relevantes para seus usuários. 

11.20 Se a entidade transfere ativos financeiros para outra parte em transação que não se qualifica para 
baixa (item 11.17), a entidade deve divulgar para cada classe relevante de tais ativos financeiros: 

a natureza dos ativos; 

a natureza dos riscos e benefícios de propriedade aos quais a entidade permanece exposta; 
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os valores contábeis dos ativos e de quaisquer passivos associados que a entidade continue a 
reconhecer. 

11.21 Quando a entidade penhora ativos financeiros como garantia para passivos ou passivos 
contingentes relevantes, deve divulgar: 

o valor contábil dos ativos financeiros penhorados como garantia; 

os termos e condições relativos a esse penhor. 

11.22 Para empréstimo a pagar reconhecido na data do balanço, para o qual existe quebra de contrato 
ou inadimplência, a entidade deve divulgar quando relevante: 

detalhes sobre a quebra ou inadimplência; 

o valor contábil dos empréstimos a pagar correspondentes na data do balanço; 

se a quebra de cláusulas ou inadimplência foi sanada, ou as cláusulas dos empréstimos a pagar foram 
renegociadas antes das demonstrações contábeis terem sido autorizadas para emissão. 

11.23 No caso de utilização de contratos de instrumentos derivativos, quer para fins de proteção de 
dívidas, de recebíveis, de variações de preços, de indexadores e outros (operações de hedge), quer para 
fins especulativos, deverá a empresa evidenciar em nota explicativa específica informações completas 
sobre as características desses instrumentos. 

Seção 12 
Outros Tópicos sobre Instrumentos Financeiros 

O conteúdo desta seção está incluído na Seção 11 desta Norma. 

Seção 13 
Estoques 

Mensuração de estoques, custo de estoques e custo de aquisição 

13.1 A entidade avalia estoques pelo menor valor entre o custo de aquisição e o preço de venda 
estimado diminuído das despesas de venda e dos custos para completá-los. 

13.2 Os custos de aquisição de estoques abrangem o preço de compra, de transformação, tributos não 
recuperáveis, transporte, manuseio e outros custos diretamente atribuíveis à aquisição de mercadorias, 
bens acabados, materiais e serviços, incluindo os incorridos para trazê-los para a localização e 
condições atuais. Tributos recuperáveis, descontos comerciais, abatimentos e outros itens similares são 
deduzidos na determinação dos custos de compra. 

13.3 A entidade pode adquirir estoques em condições de pagamento em data futura. Se relevante a 
diferença com relação ao valor à vista, a diferença é reconhecida como despesa de juros e não como 
custo do estoque. Neste caso, a contabilização deverá considerar o ajuste a valor presente do passivo 
correspondente, observando-se o disposto nos itens 11.6, 11.7 e 11.13. 

Custos de transformação 

13.4 Os custos de transformação de estoques incluem os diretamente relacionados à produção, tais 
como mão de obra direta e outros. Eles também incluem a alocação sistemática de custos indiretos de 
produção fixos (tais como depreciação e manutenção de instalações e equipamentos de fábrica) e 
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variáveis (tais como materiais indiretos e energia), que são incorridos na conversão de materiais em 
bens acabados. Os custos indiretos fixos de produção devem ser alocados com base na capacidade 
normal das instalações de produção. Os custos indiretos de produção variáveis são alocados a cada 
unidade de produção com base no uso real das instalações de produção. Esses conceitos são aplicáveis 
também ao custo de serviços sendo executados. 

Custos excluídos dos estoques 

13.5 Não são incluídos no custo de estoques de bens e serviços e são reconhecidos como despesas no 
exercício em que são incorridos a quantidade anormal de material, a mão de obra ou outros custos de 
produção desperdiçados, os custos da ociosidade e as despesas administrativas, de venda e financeiras. 

Custos de estoques de prestador de serviços 

13.6 Prestadores de serviços, à medida que tenham estoques de serviços sendo executados, os avaliam 
pelos custos de sua produção, o que inclui mão de obra e outros custos de pessoal e demais custos 
diretamente envolvidos na prestação de serviço, mas não inclui valores relativos a despesas com 
vendas, administrativas e financeiras. 

Estoques de produtos animais, vegetais e minerais 

13.7 Esses estoques, se tiverem mercado ativo e preço objetivamente verificável, poderão ser avaliados 
a valor de mercado, reconhecido diretamente no resultado. Variações de mercado posteriores, se essa 
for a prática comercial, poderão ser reconhecidas também contra o resultado. 

Métodos de avaliação do custo 

13.8 A entidade deve avaliar o custo de estoques usando o método do primeiro a entrar, o primeiro a sair 
(PEPS), ou o método do custo médio ponderado, aplicando o mesmo método de avaliação de custo para 
todos os estoques de natureza e uso similar, de forma consistente ao longo do tempo. Se possível 
identificar o custo específico, deverá ele ser adotado. 

Reconhecimento como despesa 

13.9 A entidade reconhece o valor contábil dos estoques como despesa no exercício no qual a receita de 
venda relacionada é reconhecida. 

Divulgação 

13.10 A entidade deve divulgar, conforme aplicável: as práticas contábeis adotadas ao avaliar estoques, 
incluindo o método de custo utilizado; o valor contábil total de estoques e o detalhe das categorias 
relevantes de estoques apropriadas à entidade; o valor de estoques reconhecidos como despesa 
durante o exercício; perdas por redução ao valor recuperável reconhecidas ou revertidas para o 
resultado; e, se aplicável, o valor contábil total de estoques dados como garantia de passivos. 

Seção 14 
Investimento em Controlada, em Controlada em Conjunto (Joint Venture), em Coligada e Outras 

Participações Societárias 

Alcance e definições 

14.1 Esta seção é aplicável, nas demonstrações contábeis individuais, à contabilização de seus 
investimentos em entidades controladas, controladas em conjunto (joint ventures) e em coligadas, 
classificáveis como Investimento no Ativo Não Circulante; e é aplicável, no caso de demonstrações 
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consolidadas, aos investimentos em controladas em conjunto e em coligadas. Para as demais, aplica-se 
a Seção 11. 

14.2 Controlada é a sociedade na qual a controladora, diretamente ou por meio de outras controladas, 
por maioria no capital votante ou por acordo entre sócios, tenha assegurado, de modo permanente, 
preponderância nas deliberações sociais, o poder de eleger a maioria dos administradores e o poder de 
governar as políticas operacionais e financeiras da entidade que lhe garantam a capacidade de poder 
afetar os resultados dessa investida. 

14.3 Controlada em conjunto (joint venture) é um acordo por meio do qual as partes não detêm cada 
uma isoladamente o controle de uma investida, mas o têm em conjunto por meio de acordo entre sócios 
ou algum outro instrumento legal. 

14.4 Coligada é a entidade sobre a qual a investidora tem influência significativa e que não é nem 
controlada nem investimento controlado em conjunto. Influência significativa é o poder de participar nas 
decisões da política financeira e operacional da entidade coligada, mas sem deter controle ou controle 
conjunto sobre essas políticas. Presume-se a influência significativa quando a investidora, direta ou 
indiretamente (por exemplo, por meio de controladas), detém 20% ou mais do poder de voto da entidade 
coligada, a menos que possa ser claramente comprovado o contrário. No caso de participação inferior a 
20%, se evidenciada e justificada a influência, também é configurada a figura da coligada. 

Método da equivalência patrimonial 

14.5 A investidora avalia seus investimentos em sociedades controladas, controladas em conjunto e em 
coligadas pelo método da equivalência patrimonial com base em demonstrações da mesma data ou com 
defasagem máxima de 60 dias. Sob esse método o investimento é reconhecido, inicialmente, pelo preço 
da transação (incluindo os custos da transação), e é ajustado subsequentemente para refletir a 
participação da investidora no resultado da investida. Esse ajuste tem como contrapartida o resultado da 
investidora. 

14.6 Também é ajustada a equivalência patrimonial, subsequentemente à aquisição, para registro de 
outras mutações do patrimônio líquido da investida que não sejam resultado, em conta reflexa no 
patrimônio líquido da investidora para transferência para o resultado quando o mesmo ocorrer no 
patrimônio líquido da investida. 

14.7 As variações de câmbio em sociedades no exterior e as decorrentes de variação no percentual 
detido no capital da investida serão registradas em conta específica do patrimônio líquido da investidora 
até a baixa do investimento, quando deverão compor o ganho ou a perda na baixa nessa transação. 

14.8 Na aquisição de investimento em entidade avaliado pela equivalência patrimonial, a investidora 
deve contabilizar qualquer diferença (tanto positiva como negativa) entre o custo de aquisição e o valor 
contábil da parte adquirida do patrimônio líquido da investida de acordo com os itens 19. 9 a 19.11 da 
Seção 19. 

14.9 As distribuições de resultado recebidas da entidade investida devem ser registradas como redução 
do valor do investimento avaliado pela equivalência patrimonial. 

14.10 Se existir evidente indicação de perda do valor contábil recuperável de um investimento em 
coligada, entidade controlada em conjunto ou controlada, a investidora deve testar todo o valor contábil 
do investimento para redução ao valor recuperável, ajustando esse ativo ao seu provável valor 
recuperável como um ativo único. 

14.11 Quando da equivalência patrimonial, a investidora elimina todos os lucros e prejuízos não 
realizados relevantes (ainda incluídos no ativo da controladora ou de controlada) resultantes de 
transações entre controladas entre si e com a controladora. 
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14.12 Se a investida utiliza práticas contábeis que diferem significativamente daquelas da investidora, 
esta deverá primeiramente ajustar extra contabilmente essas demonstrações da investida para refletir as 
suas práticas contábeis. 

14.13 Se a equivalência patrimonial zerar no caso de perdas de controlada, controlada em conjunto ou 
coligada que apresente patrimônio líquido negativo, a investidora deve reconhecer perdas adicionais 
como provisão no passivo na medida em que a investidora tenha obrigação de efetuar pagamentos em 
nome da investida. 

14.14 A investidora deve deixar de utilizar o método de equivalência patrimonial a partir da data em que 
deixar de ter influência significativa na investida. O saldo último dessa equivalência será considerado 
como custo de aquisição de investimento avaliado ao custo. 

Investimento societário não avaliável pela equivalência patrimonial 

14.15 Os investimentos societários que não sejam avaliáveis pela equivalência patrimonial serão 
registrados e mantidos ao custo, sujeitos ao teste de recuperabilidade no caso de evidente perda 
provável, classificados no ativo circulante se destinados à venda ou no não circulante se destinados à 
obtenção de benefícios pela sua manutenção. 

14.16 No caso de investimentos em companhia aberta com mercado ativo, poderá a entidade optar pela 
aplicação do valor de mercado desse investimento. 

Divulgação 

14.17 As notas explicativas dos investimentos avaliáveis pela equivalência patrimonial devem conter 
informações relevantes e precisas sobre as sociedades e suas relações com a companhia, indicando: 

a denominação da sociedade, seu capital social e patrimônio líquido; 

número, espécies e classes das ações ou quotas de propriedade da companhia, e o preço de mercado 
das ações, se houver; 

o lucro líquido do exercício; 

os créditos e as obrigações entre a companhia e as sociedades controladas e controladas em conjunto; 
e 

o montante das receitas e despesas em operações entre a companhia e essas investidas. 

Seção 15 
Investimento em Empreendimento Controlado em Conjunto (Joint Venture) 

O conteúdo desta seção do CPC ME está contido, nesta Norma, na Seção 14 - Investimento em 
Controlada, em Controlada em Conjunto (Joint Venture) e em Coligada. 

Seção 16 
Propriedade para Investimento 

Esta seção está incluída na Seção 17 - Ativo Imobilizado. 

Seção 17 
Ativo Imobilizado 
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Alcance 

17.1 Esta seção trata da contabilização de: 

ativos tangíveis classificáveis destinados à manutenção da atividade da entidade; 

terrenos ou edificações que atendam à definição de propriedade para investimento por se destinarem a 
recebimento de aluguéis ou valorização para venda; 

ativos biológicos destinados à manutenção da atividade, como animais para reprodução e plantas 
permanentes portadoras; 

ativos tangíveis vinculados à exploração da atividade de concessão; 

outros ativos tangíveis destinados à manutenção das atividades operacionais. 

Contabilização inicial 

17.2 O ativo imobilizado será contabilizado, no seu reconhecimento inicial, pelo seu respectivo custo de 
aquisição ou construção. As propriedades para investimento deverão ser registradas ao custo de forma 
segregada dos demais terrenos e/ou edifícios que integram o ativo imobilizado. 

Elementos do custo 

17.3 O custo do ativo imobilizado compreende todos os seguintes custos: 

seu preço de compra à vista, incluindo taxas legais e de corretagem, tributos de importação e tributos de 
compra não recuperáveis; e custo de materiais, mão de obra e encargos sociais, energia etc., no caso de 
sua construção; 

quaisquer custos diretamente atribuíveis para colocar o ativo no local e em condição necessária para 
que seja capaz de funcionar da maneira pretendida pela administração; 

a estimativa inicial dos custos de desmontagem e remoção do item e de restauração da área na qual o 
item está localizado decorrentes da obrigação legal ou construtiva (deliberada pela empresa sem 
imposição legal e de conhecimento dos beneficiários). 

17.4 As receitas e as respectivas despesas de operações eventuais ao longo da construção ou 
desenvolvimento de item de ativo imobilizado são reconhecidas no resultado caso essas operações não 
sejam necessárias para colocar o item no seu local pretendido e em condições de operação. 

Partes e peças de reposição 

17.5 Itens como peças de reposição, equipamentos de reserva e equipamentos de serviço devem ser 
contabilizados de acordo com esta seção quando atenderem à definição de ativo imobilizado. Caso 
contrário, deverão ser classificados como estoque. 

17.6 O custo da substituição de partes e peças será contabilizado como despesa do exercício em que 
ocorrer a substituição, exceto se a parte ou peça substituta acrescentar benefícios futuros à entidade. 
Neste caso, a entidade deverá adicionar o custo respectivo e baixar o valor contábil das partes 
substituídas em contrapartida ao resultado. Se não for praticável determinar o valor contábil da parte 
substituída, poderá ser utilizado o custo da substituição como indicação do custo de aquisição ou 
construção da parte substituída, deduzido da depreciação acumulada referente à parte substituída. 
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Contabilização subsequente 

17.7 A entidade deve mensurar os itens do ativo imobilizado após o reconhecimento inicial pelo custo 
menos a depreciação acumulada e qualquer perda acumulada por redução ao valor recuperável, 
incluindo as propriedades para investimento. 

Depreciação 

17.8 A entidade deve alocar o valor depreciável do ativo em base sistemática ao longo da sua vida útil 
que bem represente o consumo do imobilizado. Ativos como terrenos, como regra, possuem vida útil 
indeterminada, portanto não são depreciados. A depreciação será feita em linha reta, permitindo-se outra 
alternativa apenas quando totalmente justificável. 

17.9 A depreciação do ativo se inicia quando ele está disponível para uso e termina quando ele é 
baixado ou tenha sido totalmente depreciado. A depreciação não termina quando o ativo se torna ocioso 
ou quando é retirado do uso produtivo, a não ser que utilizado o método de depreciação pelo uso. 

17.10 A depreciação de cada exercício deve ser reconhecida como despesa no resultado, a não ser que 
outra seção desta Norma exija que ela seja reconhecida como parte do custo de estoque em produção 
ou imobilizado em construção. 

17.11 Aplicam-se os mesmos critérios adotados à exaustão de recursos minerais. 

Expediente prático 

17.12 Como expediente prático, por poder afetar a relação custo/benefício, e se não distorcer 
materialmente a representação adequada das demonstrações contábeis, a entidade poderá utilizar os 
critérios estabelecidos pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para a contabilização da 
depreciação, especificamente no que se refere ao valor depreciável, ao método de depreciação e à vida 
útil. Uma vez adotado esse expediente prático, ele deverá ser aplicado a todos os itens que integram o 
ativo imobilizado da entidade, inclusive àqueles classificáveis como propriedades para investimento. 
Divulgação específica deverá ser feita sobre essa adoção. 

Troca de ativos 

17.13 Um item do ativo imobilizado pode ser adquirido por meio de troca de ativo monetário e/ou não 
monetário. A entidade deve mensurar o custo do ativo adquirido pelo custo do ativo cedido, acrescido do 
valor correspondente à diferença, se houver. 

Redução ao valor recuperável 

17.14 Nas hipóteses em que o valor contábil de item relevante do ativo imobilizado não puder, 
notoriamente, ser parcial ou totalmente recuperado por meio da venda (líquida das despesas de venda) 
ou uso do respectivo item, a entidade deverá contabilizar a perda estimada correspondente. Essa 
avaliação deverá ser realizada ao final de cada exercício social. 

17.15 No caso de retorno à condição de recuperabilidade de seu saldo contábil, a perda anteriormente 
reconhecida será revertida para o resultado. 

Baixa 

17.16 A entidade deve baixar um item do ativo imobilizado pelo seu valor contábil líquido e reconhecer o 
ganho ou a perda (se cabível) no resultado: 
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por ocasião da alienação do ativo; ou 

quando o ativo não for capaz de produzir benefícios econômicos futuros por ter se tornado imprestável, 
em razão, por exemplo, de perecimento, danos, quebras ou obsolescência. 

Divulgação 

17.17 A entidade deve divulgar as seguintes informações, quando relevantes, para cada classe ou grupo 
relevante de ativo imobilizado: 

as bases de mensuração utilizadas para determinação do valor contábil bruto; 

os métodos de depreciação utilizados; 

as vidas úteis e as taxas de depreciação utilizadas; 

o valor contábil bruto e a depreciação acumulada (somadas às perdas acumuladas por redução ao valor 
recuperável de ativos) no início e no final do período de divulgação. 

17.18 Quando relevantes, a entidade também deve divulgar: 

a existência e os valores contábeis dos ativos imobilizados e das propriedades para investimento para os 
quais a entidade tenha titularidade restrita ou que foram dados em garantia de passivos; e 

os valores dos compromissos contratuais para aquisição de ativo imobilizado. 

17.19 Quando relevantes, as propriedades para investimento e os ativos biológicos podem ser 
divulgados separadamente do ativo imobilizado. 

Seção 18 
Ativo Intangível Exceto Ágio por Expectativa de Rentabilidade Futura (Goodwill) 

Alcance 

18.1 Esta seção se refere à contabilidade para todos os ativos intangíveis adquiridos, exceto o ágio por 
expectativa de rentabilidade futura (ver Seção 19) e os ativos intangíveis mantidos por entidade para 
venda no curso normal dos negócios (ver Seção 13 e Seção 23). 

Contabilização inicial 

18.2 O ativo intangível será contabilizado, na data da sua aquisição, pelo respectivo custo, o qual 
compreende o preço de compra à vista mais os tributos não recuperáveis e gastos vinculados à 
necessidade de estarem prontos para sua utilização. 

18.3 Os gastos com pesquisa e desenvolvimento incorridos no exercício devem ser reconhecidos como 
despesa. 

Contabilização subsequente 

18.4 A entidade deve mensurar os ativos intangíveis, após o reconhecimento inicial, pelo custo menos a 
amortização acumulada. A perda deve ser reconhecida no caso de evidente condição de não 
recuperabilidade do saldo contábil nem pelo valor de venda e nem pelo valor em uso. 

Amortização 
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18.5 Para os propósitos desta Norma, todos os ativos intangíveis devem ser considerados como tendo 
vida útil finita e valor residual igual a zero, exceto se existir compromisso de terceiro independente para 
comprar o ativo ao final da sua vida útil, com o valor desse compromisso se constituindo em valor 
residual. 

18.6 A vida útil de ativo intangível deve ser estabelecida de acordo com o período de vigência dos 
direitos contratuais ou outros direitos legais correspondentes. Contudo, caso a vida útil não possa ser 
estabelecida de forma confiável, ela deverá ser determinada com base na melhor estimativa da 
administração, a qual não deverá exceder a dez anos e somente poderá ser inferior a 5 (cinco) anos se 
devidamente justificado. 

18.7 A entidade deve alocar o valor da amortização de ativo intangível utilizando uma base sistemática 
ao longo de sua vida útil. O encargo de amortização para cada exercício deve ser reconhecido como 
despesa, a não ser que outra seção desta Norma exija que tal encargo seja reconhecido como parte do 
custo de ativos, tais como estoques ou imobilizado. 

18.8 A amortização é iniciada quando o ativo intangível está disponível para utilização e termina quando 
o ativo é baixado. A entidade deve escolher o método de amortização que reflita o padrão pelo qual se 
espera consumir os benefícios econômicos futuros do ativo. Caso não possa determinar esse padrão de 
maneira bastante confiável, a entidade deve utilizar o método da linha reta. 

Redução ao valor recuperável 

18.9 A entidade deverá reconhecer como perda o ativo ou parte dele se indícios evidenciarem a 
incapacidade de recuperação de parte ou do todo de seu valor. 

Baixa 

18.10 A entidade deve baixar o ativo intangível pelo seu valor contábil e reconhecer o ganho ou a perda 
(se cabível) no resultado: 

por ocasião de alienação do ativo; ou 

quando não existir expectativa de benefícios econômicos futuros pelo uso. 

Divulgação 

18.11 A entidade deve divulgar as seguintes informações, quando relevantes, para cada classe ou grupo 
de ativo intangível: 

as vidas úteis e as taxas de amortização utilizadas; 

os métodos de amortização utilizados; 

o valor contábil bruto e qualquer amortização acumulada (somada às perdas acumuladas por 
desvalorização) no início e no final do período de divulgação; 

a linha da demonstração do resultado na qual qualquer amortização de ativos intangíveis é incluída. 

18.12 Quando relevante, a entidade também deve divulgar: 

descrição, valor contábil e período de amortização remanescente de qualquer ativo intangível individual; 
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existência e valores contábeis dos ativos intangíveis para os quais a entidade tenha titularidade restrita 
ou que tenham sido dados como garantia de passivos; 

os valores de acordos contratuais para aquisição de ativos intangíveis. 

18.13 A entidade deve divulgar o valor total dos gastos relevantes com pesquisa e desenvolvimento 
reconhecidos como despesa durante o exercício. 

Seção 19 
Combinação de Negócios (Aquisição de Controle) e Ágio por Expectativa de Rentabilidade Futura 

(Goodwill) 

Alcance e definição de combinação de negócios 

19.1 Esta seção cuida da aquisição do controle de uma empresa ou da aquisição de outro tipo de 
negócio em transação que não seja entre entidades sob controle comum. Combinação de negócios 
ocorre quando uma entidade obtém o controle de outra ou o controle de um conjunto de ativos (com ou 
sem passivos) que formam, no seu conjunto, um negócio. Não é combinação de negócios a aquisição de 
ativo(s) isolado(s) que não forma(m) um negócio. 

19.2 A combinação de negócios pode ser efetuada pela emissão de ações ou outros títulos patrimoniais, 
transferência de caixa ou equivalentes de caixa ou outros ativos, ou uma composição desses elementos. 

Identificação do adquirente 

19.3 Um adquirente deve ser identificado para todas as combinações de negócios. A adquirente é a 
entidade combinada que obtém o controle das outras entidades ou negócios combinados. O controle da 
entidade sobre outra é descrito na Seção 9 - Demonstrações Consolidadas e Combinadas. 

19.4 Embora algumas vezes a identificação da adquirente possa ser difícil, existem normalmente 
indicações de sua existência, tais como o tamanho, a preponderância da administração de uma delas 
etc. 

Custo de combinação de negócios e início do reconhecimento do resultado 

19.5 A entidade adquirente deve mensurar o custo de combinação de negócios como a soma dos 
valores de mercado dos ativos entregues na aquisição, dos passivos assumidos, de ações ou outros 
títulos patrimoniais emitidos pela adquirente e mais quaisquer custos atribuíveis à combinação de 
negócios. 

19.6 A entidade deve reconhecer o resultado da entidade adquirida a partir da data de aquisição. 

Ajustes no custo de combinação de negócios dependentes de eventos futuros 

19.7 Quando um acordo de combinação de negócios proporcionar ajuste no custo da combinação que 
depende de eventos futuros, o adquirente deve incluir o valor estimado do ajuste no custo da 
combinação na data de aquisição se o ajuste for provável e puder ser mensurado de maneira confiável, 
ou quando essa característica surgir até um ano após a aquisição. Esses fatos ajustam o custo da 
combinação. Após isso, eventuais ajustes serão contabilizados no resultado. 

Alocação do custo de combinação de negócios para os ativos adquiridos e passivos assumidos 

19.8 A entidade adquirente deve, na data de aquisição, alocar o custo de aquisição na parte relativa à 
equivalência patrimonial, e como mais ou menos valia (diferença entre valor de mercado e valor contábil) 
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para os ativos e passivos identificáveis adquiridos que atenderem aos critérios de reconhecimento 
contábil. A entidade pode constituir Tributo Diferido sobre essas mais ou menos valias. 

Ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) ou ganho por compra vantajosa 

19.9 Após a alocação de que trata o item anterior, a entidade adquirente deve mensurar o ágio por 
expectativa de rentabilidade futura ou o ganho por compra vantajosa adquirido em combinação de 
negócios pela diferença entre o custo de aquisição e a soma algébrica dos ativos e passivos adquiridos 
mensurados a seu valor de mercado. 

19.10 Se o custo de aquisição da entidade ou da parte adquirida exceder o valor de mercado dos ativos 
e passivos adquiridos mencionados no item 19.9, esse excedente será contabilizado como ágio por 
expectativa de rentabilidade futura (goodwill) e será amortizado conforme a expectativa de geração 
desse lucro esperado, ou no prazo máximo de 10 (dez) anos. 

19.11 Se o custo de aquisição da entidade ou da parte adquirida for inferior ao valor de mercado dos 
ativos e passivos adquiridos mencionados no item 19.9, a entidade deve revisar a identificação e a 
mensuração dos ativos e passivos da entidade ou 

do negócio adquirido e, caso persista esse valor, deverá reconhecer esse ganho por compra vantajosa 
imediatamente no resultado. 

19.12 Após essa distribuição do custo de aquisição, este ficará subdividido em três subcontas: 
equivalência patrimonial, mais ou menos valias de ativos e passivos e goodwill. 

Divulgação 

Combinação de negócios efetivada durante o período de divulgação 

19.13 Para cada combinação de negócios relevante durante o período de divulgação, a entidade deve 
divulgar as seguintes informações: 

nomes e descrição das entidades ou negócios negociados; 

data de aquisição; 

percentagem de títulos patrimoniais adquiridos com direito a voto; 

custo da combinação e descrição dos componentes desse custo (tais como caixa, títulos patrimoniais e 
instrumentos de dívida transferidos); 

valores reconhecidos na data de aquisição para cada classe de ativos e passivos da entidade ou do 
negócio adquirido, incluindo o ágio por expectativa de rentabilidade futura; 

valor de quaisquer excessos reconhecidos no resultado em conformidade com o item 19.11 e a conta na 
demonstração do resultado na qual o excesso é reconhecido; 

utilização ou não de tributos diferidos na combinação de negócios 

Todas as combinações de negócios com saldos relevantes no balanço 

19.14 A entidade adquirente deve divulgar, se relevante o valor, a vida útil utilizada para amortização do 
ágio por expectativa de rentabilidade futura e a conciliação do valor contábil do ágio por expectativa de 
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rentabilidade futura no início e no final do período de divulgação, demonstrando-o separadamente e 
mais: 

(a) mudanças provenientes de novas combinações de negócios; 

(b) perdas por redução ao valor recuperável; 

(c) alienações de negócios anteriormente adquiridos; (d) outras mudanças. 

Essa conciliação não precisa ser apresentada para os exercícios anteriores. 

Seção 20 
Arrendamentos, Aluguéis e Outros Acordos ou Contratos Similares 

Alcance 

20.1 Esta seção se aplica à contabilização de contratos ou acordos por meio dos quais o arrendador 
transfere ao arrendatário, locatário ou outro beneficiário, em troca de pagamento, ou série de 
pagamentos, o direito de uso de ativo por um período pactuado entre essas partes. 

20.2 Os contratos ou acordos referidos no item 20.1 independem da denominação que lhes seja dada, 
mas, notadamente compreendem a contratos de arrendamento (operacional ou financeiro), de locação 
de bens ou direitos, incluindo imóveis, certas parcerias agrícolas etc. Nesta Norma, os contratos ou 
acordos sob o seu alcance são designados, genericamente, por arrendamentos. 

Contabilização pelo arrendatário 

20.3 O arrendatário deve reconhecer as contraprestações do arrendamento, aluguel e outros como 
despesa no resultado, a não ser que outra seção desta Norma exija que eles sejam reconhecidos como 
parte do custo de um ou mais ativos, como estoque ou imobilizado. O reconhecimento deverá ser 
realizado em base linear, ao longo do período do arrendamento. O efeito de quaisquer alterações no 
valor das contraprestações deverá ser contabilizado a partir do exercício da alteração. 

Divulgação 

20.4 O arrendatário deve fazer as seguintes divulgações, quando relevantes, para os arrendamentos: 

o total dos pagamentos futuros mínimos do arrendamento ao final do período de divulgação, para cada 
um dos seguintes períodos: 

(i) até um ano; 

mais de um ano e até cinco anos; 

mais de cinco anos; e 

uma descrição geral dos acordos relevantes de arrendamento do arrendatário incluindo, por exemplo, 
informações sobre aluguéis contingentes, opções de renovação ou de compra e cláusulas de 
reajustamento, subarrendamentos e restrições impostas pelos contratos de arrendamento. 

Contabilização pelo arrendador 
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20.5 O arrendador deve contabilizar o ativo objeto de arrendamento no ativo imobilizado ou no ativo 
intangível, conforme a sua natureza, de forma segregada dos demais elementos que integram esses 
grupos. 

20.6 O arrendador deve contabilizar as receitas do arrendamento no resultado em base linear ao longo 
do período do arrendamento, considerando o prazo contratualmente estabelecido, a não ser quando 
forem efetivamente variáveis (como percentual da venda etc.). O efeito de quaisquer alterações no valor 
dos pagamentos deverá ser contabilizado a partir do exercício da alteração. 

20.7 Serão contabilizadas no resultado as despesas relacionadas ao ativo arrendado, incluindo a 
depreciação ou amortização, conforme o caso. A política de depreciação ou amortização para os ativos 
arrendados depreciáveis ou amortizáveis deve ser consistente com a política normal de depreciação ou 
amortização do arrendador para ativos semelhantes. 

20.8 O arrendador deve reconhecer como despesas do exercício todas aquelas diretas iniciais incorridas 
na negociação e estruturação de arrendamento. 

Divulgação 

20.9 O arrendador deve divulgar as seguintes informações, quando relevantes, para os arredamentos: 

os pagamentos mínimos futuros de arrendamentos não canceláveis para cada um dos seguintes 
períodos: 

até um ano; 

mais de um ano e até cinco anos; 

mais de cinco anos; 

o total de aluguéis contingentes reconhecidos como receita; e 

a descrição geral dos acordos relevantes de arrendamento do arrendador, incluindo, por exemplo, 
informações sobre aluguéis contingentes, opções de renovação ou de compra e cláusulas de 
reajustamento, subarrendamentos e restrições impostas pelos contratos de arrendamento. 

Transação de venda e leaseback 

20.10 A transação de venda e leaseback envolve a venda do ativo e o concomitante retroarrendamento 
do mesmo ativo. O pagamento do arrendamento e o preço de venda são geralmente interdependentes 
porque são negociados como um pacote. 

20.11 O vendedor-arrendatário deve reconhecer qualquer lucro ou prejuízo da operação de venda 
imediatamente e contabilizar o arrendamento resultante da operação, conforme o disposto no 2.3. 

20.12 O comprador-arrendador registrará a aquisição do ativo observando os critérios estabelecidos na 
Seção 17 e na Seção 18, conforme a natureza do ativo, contabilizando o arrendamento resultante da 
operação, conforme o disposto nos itens 20.5 a 20.8. 

20.13 Quando a transação for feita com base em valor notoriamente diferente do valor de mercado e 
houver opção de recompra, a venda não será reconhecida e o valor recebido será registrado como 
dívida no passivo. 

Divulgação 
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20.14 Quando relevante, arrendatários e arrendadores, além das informações a serem divulgadas de 
acordo com os itens 20.4 e 20.9, respectivamente, deverão indicar os ativos objetos de transações de 
venda e leaseback, informando o valor e as características da transação de venda correspondente. 

20.15 Divulgação adicional deverá ser feita para o caso de transação de venda e leaseback: 

descrição da operação; 

informações sobre o saldo contábil líquido baixado e valor recebido; 

detalhamento das bases do retro arrendamento, tais como valores, prazos, condições de reajustes e 
outros. 

Seção 21 
Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 

Definição 

21.1 Provisões são obrigações presentes (passivos) com prazo e/ou valor incertos. Obrigações por 
disputas tributárias, cíveis, trabalhistas, bem como aquelas decorrentes de garantias, entre outras, são 
alguns exemplos de provisões. Não se aplica nesta Norma o conceito de provisão para os ajustes por 
redução de valor de ativos, como a depreciação acumulada, bem como para obrigações com incertezas 
não relevantes quanto ao valor, como férias, 13o salário, imposto de renda etc., uma vez que não 
existem incertezas relevantes no tocante a prazo e valor. 

Reconhecimento inicial 

21.2 A entidade deve reconhecer uma provisão quando: 

a entidade tem uma obrigação na data das demonstrações contábeis como resultado de evento 
passado; 

é provável (isto é, maior probabilidade de sim do que não) que será exigida da entidade a transferência 
de benefícios econômicos para liquidação; 

o valor da obrigação pode ser estimado de maneira confiável. 

A entidade deve reconhecer a provisão no passivo em contrapartida à despesa, a não ser quando fizer 
parte do custo de um ativo, como estoques. 

Não são passíveis de provisionamentos expectativas de desembolsos futuros cujos fatos geradores 
ainda não tenham ocorrido, como os gastos com reestruturação prevista da empresa, gratificações a 
definir etc. 

Mensuração inicial 

21.5 A entidade deve mensurar uma provisão pela melhor estimativa do valor exigido para liquidar a 
obrigação na data do balanço. Quando o valor do dinheiro no tempo for material (relevante), o valor da 
provisão deve ser o valor presente do desembolso esperado, à base de taxa de desconto antes dos 
tributos, que reflita as condições atuais de mercado para a entidade. 

21.6 No caso de possível restituição de terceiros por conta da liquidação de valor provisionado, a 
entidade deve reconhecer o reembolso como um ativo apenas quando for praticamente certo que a 
entidade irá receber esse valor. O reembolso é um ativo que não deve ser compensando contra a 
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provisão. Na demonstração do resultado, a despesa pode ser apresentada líquida do reembolso 
reconhecido. 

Mensuração subsequente 

21.7 A entidade deve revisar as provisões em cada balanço com base na melhor estimativa atual, contra 
o resultado, a não ser que a provisão tenha sido originalmente reconhecida como parte do custo de um 
ativo. Quando a provisão é mensurada pelo valor presente da obrigação estimada, seu ajuste ao longo 
do tempo deve ser reconhecido como despesa financeira. 

Passivo contingente 

21.8 Passivo contingente é uma obrigação possível, ou seja, com probabilidade de não desembolso 
maior do que a de desembolso. A divulgação de passivo contingente relevante é exigida, a não ser que 
seja remota a possibilidade da saída de recursos. 

Ativo contingente 

21.9 A entidade não deve reconhecer um ativo contingente como ativo. É considerado contingente o 
ativo cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros 
incertos não totalmente sob o controle da entidade. A divulgação de ativo contingente relevante é exigida 
quando a entrada de benefícios econômicos for provável. Quando o fluxo de recebimento futuro for 
praticamente certo, o ativo deixa de ser ativo contingente e seu reconhecimento é apropriado. 

Divulgação 

21.10 Para cada classe de provisão e para cada classe de passivo contingente não considerado remoto, 
a entidade deve divulgar as seguintes informações, quando relevantes, acerca das provisões: 

breve descrição da natureza da obrigação, o valor esperado e as datas de quaisquer pagamentos 
resultantes; 

indicação das incertezas sobre o valor ou o momento de ocorrência dessas saídas; 

valor de qualquer reembolso esperado, e o valor de ativo que tenha sido reconhecido em razão desse 
fato. 

Informações comparativas de exercícios anteriores não são exigidas. 

Caso seja impraticável fazer uma ou mais de uma dessas divulgações, esse fato deve ser declarado. 

21.11 A entidade deve divulgar uma descrição da natureza dos ativos contingentes considerados 
relevantes ao final do período de divulgação e, salvo se envolver custo ou esforço excessivo, uma 
estimativa de seus respectivos efeitos financeiros esperados. 

Divulgação prejudicial 

21.12 Em casos extremamente raros, a divulgação de alguma ou de todas as informações exigidas por 
esta seção pode ser seriamente prejudicial à posição da entidade na disputa com outras partes sobre 
assuntos da provisão, passivo contingente ou ativo contingente. Em tais casos, a entidade não precisa 
divulgar as informações, mas deve divulgar a natureza geral da disputa, juntamente com o fato de que, e 
razões pelas quais, as informações não estão sendo divulgadas. 
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Seção 22 
Passivo e Patrimônio Líquido 

Classificação como passivo ou patrimônio líquido 

22.1 Patrimônio líquido é a diferença entre o total dos ativos da entidade e todos os seus passivos. 
Passivo é uma obrigação presente da entidade, originada de eventos já ocorridos, cuja liquidação deve 
resultar em saída futura de ativos. 

22.2 A entidade deve classificar um instrumento como passivo ou como patrimônio líquido de acordo 
com a essência do acordo contratual. Salvo se a entidade tiver direito incondicional de evitar a entrega 
de caixa ou outro ativo para liquidar a obrigação contratual ou devolver o valor recebido (exemplo do 
adiantamento para aumento de capital com condição irrevogável e irretratável de não devolução), a 
obrigação atende à definição de passivo e é classificada dessa forma. 

22.3 Os seguintes instrumentos são exemplos de instrumentos que são classificados como passivos em 
vez de patrimônio líquido: 

instrumento que seja resgatável contrato ou por deliberação do seu titular, mesmo que na forma de 
ações ou cotas do capital social; 

instrumento que obriga a entidade a fazer quaisquer pagamentos aos detentores antes da liquidação, 
tais como juros. 

Emissão original de ações ou outros títulos patrimoniais 

22.4 A entidade deve reconhecer a emissão de ações ou outros títulos patrimoniais como patrimônio 
líquido quando a outra parte for obrigada a entregar caixa ou outros recursos à entidade. Se os títulos 
patrimoniais forem emitidos antes de a entidade receber o caixa ou outros recursos, a entidade deve 
apresentar o valor recebível como redução do patrimônio líquido no seu balanço patrimonial, em conta 
redutora do capital social, e não como ativo. 

Venda de opção, direito de subscrição e warrant 

22.5 A entidade deve aplicar os princípios descritos nesta seção aos títulos patrimoniais emitidos por 
meio da venda de opções, direitos de subscrição, warrants e instrumentos patrimoniais similares. 

Ações ou quotas em tesouraria 

22.6 As ações ou quotas em tesouraria são títulos patrimoniais da entidade que tenham sido emitidos e, 
quando legalmente possível, readquiridos subsequentemente por essa mesma entidade. A entidade 
deve deduzir do patrimônio líquido o valor dos recursos utilizados na reaquisição das ações ou quotas 
em tesouraria. A entidade não deve reconhecer ganho ou perda no resultado na venda desses 
instrumentos patrimoniais. Essas variações são registradas na reserva que tiver sido identificada como 
lastro para essa operação. 

Distribuição para sócios 

22.7 Havendo distribuição de lucros ou redução de capital com a entrega de bens in natura, a entidade 
precisa, primeiramente, ajustar esses ativos a seu valor de mercado, no resultado. Apenas se o valor de 
mercado dos ativos a serem distribuídos não puder ser mensurado de forma confiável, sem custo ou 
esforço excessivo, é que o passivo deve ser mensurado ao valor contábil dos ativos a serem 
distribuídos, o que deve ser devidamente divulgado. 
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22.8 O item anterior não se aplica à distribuição de ativo não monetário que seja controlado pela mesma 
parte ou partes antes e depois da distribuição. Essa exclusão se aplica às demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas da entidade que efetua a distribuição. 

Reservas de capital e reservas de lucros 

22.9 Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem: 

a contribuição do subscritor de ações ou cotas que ultrapassar o valor nominal e a parte do preço de 
emissão das ações ou cotas sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada à formação do 
capital social; 

o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição. 

22.10 Serão classificados como reservas de lucros as contas constituídas pela apropriação de lucros da 
entidade. 

Contas especiais 

22.11 Poderão existir contas temporárias no patrimônio líquido exigidas por esta Norma como variação 
cambial de investimento societário no exterior, p.e., ou adiantamento para futuro aumento de capital (se 
na essência assim for considerado). Essas contas devem ser destacadas no patrimônio líquido. 

Divulgação 

22.12 Se o valor de mercado dos ativos a serem distribuídos, conforme descrito no item 22.9, não puder 
ser mensurado de forma confiável sem custo ou esforço excessivo, a entidade deve divulgar esse fato e 
os motivos pelos quais a mensuração confiável do valor de mercado implicaria custo ou esforço 
excessivo. 

22.13 As contas especiais mencionadas no item 22.11 deverão ser destacadas no patrimônio líquido. 

Seção 23 
Receitas 

Alcance 

23.1 Esta seção deve ser aplicada na contabilização de receitas originadas dos seguintes eventos e 
transações: 

venda de produtos (produzidos pela empresa com o propósito de venda ou comprados para revenda); 

prestação de serviços; 

contratos de construção; 

uso de ativos da empresa rendendo juros, royalties, dividendos (ou outra forma de distribuição de 
resultado de investimento não avaliado pela equivalência patrimonial) etc. 

O uso do método da equivalência patrimonial (Seção 14) e a variação de valor de mercado de alguns 
ativos (Seção 13) não são tratados nesta seção. 

Mensuração da receita 
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23.2 A entidade deve mensurar a receita líquida pelo valor de mercado da contraprestação recebida ou a 
receber, o que desconsidera o valor de qualquer desconto comercial, desconto financeiro por pagamento 
antecipado a terceiros, descontos e abatimentos por volume concedidos pela entidade, tributos sobre 
receitas e sobre o valor adicionado. A entidade registra a receita bruta e essas deduções, mas divulga 
somente a receita líquida. Não devem ser incluídos na receita valores coletados em nomes de terceiros, 
como na forma de recebimentos por conta de serviços a serem prestados por terceiros. 

Venda de produtos 

23.3 A entidade deve reconhecer a receita originada na venda de produtos quando forem satisfeitas 
todas as seguintes condições: 

a entidade tenha transferido para o comprador os riscos e benefícios mais significativos envolvidos (em 
geral, com a transferência do título legal ou transferência da posse para o comprador); 

a entidade não mantenha envolvimento continuado na gestão dos produtos vendidos em grau 
normalmente associado à propriedade, nem efetivo controle de tais produtos; 

o valor da receita pode ser mensurado de forma confiável; 

é provável que os recebimentos com a transação fluirão para a entidade; 

os custos incorridos ou a incorrer com relação à transação podem ser mensurados de forma confiável. 

Prestação de serviços 

23.4 A receita de prestação de serviços deve ser apropriada quando da transferência dos serviços ou 
dos seus benefícios ao cliente. 

23.5 Quando o resultado da transação envolvendo a prestação de serviços não puder ser estimado de 
forma confiável, a entidade deve reconhecer a receita apenas na medida das despesas reconhecidas 
que são recuperáveis (produzindo resultado nulo). 

Método de percentagem completada 

23.6 Contratos de execução de serviços ao longo do tempo e contratos de construção podem ser 
reconhecidos conforme o andamento do serviço ou da construção se: 

o valor da receita é determinado e mensurável de forma confiável; 

é provável que os recebimentos fluirão para a entidade; 

o estágio de execução do contrato e os custos incorridos e a incorrer podem ser mensurados de forma 
confiável; 

no caso de construção, se o cliente é detentor do controle do bem sendo produzido e o construtor não 
possa dar outra destinação ao bem que não a entrega ao cliente. 

A entidade deve rever continuadamente as estimativas de receita e custos à medida que o contrato de 
construção progride. A receita deve ser apropriada conforme o andamento físico da obra ou, 
preferencialmente, conforme a incorrência nos custos. 

A receita de execução de serviços ao longo do tempo deve ser apropriada de forma linear, a não ser que 
outro método seja determinante para uma mais fidedigna representação do desempenho da entidade. 
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Juros, royalties e dividendos (ou outra forma de distribuição de resultado) 

23.9 A entidade deve reconhecer a receita originada do uso, por terceiros, dos ativos da entidade que 
produzam juros, royalties e dividendos (ou outras distribuições de resultado sem utilização da 
equivalência patrimonial) de acordo com as bases determinadas no item seguinte quando: 

for provável que os benefícios econômicos associados com a transação fluirão para a entidade; e 

o valor da receita puder ser mensurado de forma confiável. 

23.10 A entidade deve reconhecer a receita de acordo com as seguintes bases: 

os juros são reconhecidos usando o método da taxa efetiva de juros; 

os royalties são reconhecidos pelo regime de competência de acordo com a substância do acordo; 

os dividendos ou outras distribuições de resultado são reconhecidos quando o direito do acionista ou 
sócio de receber o pagamento estiver estabelecido. 

Divulgação 

23.11 A entidade deve divulgar: 

as políticas contábeis adotadas para o reconhecimento de receitas, incluindo os métodos adotados para 
determinar o estágio de execução de transações envolvendo a prestação de serviços e a execução de 
construção; 

o valor de cada categoria de receita reconhecida durante o exercício, mostrando separadamente, pelo 
menos, a receita originada de venda de produtos, prestação de serviços, juros, royalties, dividendos, 
comissões ou quaisquer outros tipos de receita; 

apenas em nota explicativa, a receita bruta, suas deduções e a receita líquida. 

Seção 24 
Subvenção Governamental 

Alcance e definição 

24.1 Esta seção especifica a contabilização para todas as subvenções governamentais. Subvenção 
governamental é uma assistência pelo Governo na forma de transferência de recursos para a entidade 
que possa ser razoavelmente quantificada em dinheiro, em troca do cumprimento passado ou futuro de 
certas condições relacionadas às atividades operacionais da entidade. 

Reconhecimento e mensuração 

24.2 A entidade deve reconhecer as subvenções governamentais da seguinte forma: 

a subvenção que não impõe condições de desempenho futuro sobre a entidade recebedora é 
reconhecida como receita quando os valores da subvenção forem líquidos e certos; 

a subvenção que impõe determinadas condições de desempenho futuro sobre a entidade recebedora é 
reconhecida como receita apenas quando as condições de desempenho forem atendidas; 
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as subvenções recebidas antes dos critérios de reconhecimento de receita serem satisfeitos são 
reconhecidas como um passivo. 

24.3 A entidade deve mensurar as subvenções pelo valor de mercado do ativo recebido ou recebível. 

Divulgação 

24.4 A entidade deve divulgar as seguintes informações sobre subvenções governamentais: 

a natureza e os valores de subvenções governamentais reconhecidas nas demonstrações contábeis; 

condições não atendidas e outras contingências ligadas às subvenções governamentais que não tenham 
sido reconhecidas no resultado; 

indicação de outras formas de assistência governamental da qual a entidade tenha diretamente se 
beneficiado. 

Seção 25 
Receitas e despesas financeiras 

Reconhecimento e mensuração 

25.1 As receitas e despesas financeiras devem ser apropriadas ao longo do tempo por regime de 
competência, com base na taxa efetiva de juros (método dos juros compostos), a não ser quando legal 
ou contratualmente houver a aplicação dos juros simples. 

25.2 As receitas e despesas financeiras incorporam, além dos juros, as variações cambiais, variações 
monetárias e outras receitas ou despesas decorrentes de captação e aplicação de recursos financeiros, 
ou outros ativos e passivos ajustados a valor presente. 

25.3 Os resultados de operações de proteção (hedge) de receitas ou despesas financeiras devem ser 
apresentados como retificações dessas receitas ou despesas. Os derivados de outras proteções deverão 
ser alocados aos itens a que se referem. 

Divulgação 

25.4 As despesas derivadas de captações de recursos financeiros (empréstimos e financiamentos) 
devem ser apresentadas separadamente das demais despesas financeiras no resultado ou em nota 
explicativa. O mesmo com as receitas de aplicações financeiras das entidades, onde essa atividade seja 
de natureza operacional por fazerem parte do modelo de negócio da entidade. 

Seção 26 
Pagamento Baseado em Ações 

Entidades reguladas por esta Norma que realizem operações com pagamentos baseados em ações 
deverão aplicar a Seção 26 da NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

Seção 27 
Redução ao Valor Recuperável de Ativos 

O conteúdo desta seção está distribuído nas seções que cuidam dos ativos. 

Seção 28 
Benefícios a Empregados e Administradores e seus Encargos 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#sec26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
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Alcance 

28.1 Benefícios são todas as formas de remuneração proporcionadas por uma entidade em troca dos 
serviços prestados pelos seus empregados e administradores (diretores e conselheiros de 
administração). Esta seção não se aplica a: 

benefícios pós-emprego (complementação de aposentadoria, seguro-saúde pós-emprego etc.); caso a 
entidade tenha esse tipo de benefício, deverá observar a Seção 28 - Benefícios a Empregados da NBC 
TG 1000; 

transações de remuneração baseada em ações, que são tratadas na Seção 26 - Pagamento Baseado 
em Ações da NBC TG 1000. 

28.2 Encargos sociais são todos os derivados de legislação previdenciária e trabalhista vinculados aos 
benefícios. 

Princípios gerais de reconhecimento 

28.3 A entidade deve reconhecer mensalmente, por competência, a despesa de todos os benefícios 
cujos direitos tenham sido adquiridos como resultado de serviços prestados para a entidade no mês de 
referência, a não ser que outra seção exija que seja reconhecido como parte do custo de ativo como, por 
exemplo, estoques ou ativo imobilizado. E os encargos são registrados acompanhando os benefícios. 

28.4 Exemplos de benefícios incluem itens tais como: ordenados e salários, remunerações, descanso 
semanal remunerado, horas extras, adicional noturno, FGTS, férias, 13o salário, gratificações, 
participação nos lucros e resultados, bônus, vales-transportes e refeição, seguro-saúde, assistência 
médica e outros. 

28.5 Encargos sociais incluem INSS, PIS sobre folha de pagamento e outros. 

28.6 A entidade deve reconhecer o custo esperado de planos de participação nos lucros e bônus e 
benefícios assemelhados apenas quando a entidade tiver obrigação presente legal ou não formalizada 
(obrigação construtiva, de conhecimento dos beneficiários) de fazer tais pagamentos como resultado de 
eventos passados (isso significa que a entidade não tem alternativa realista a não ser efetuar os 
pagamentos) e se houver estimativa confiável da obrigação. 

28.7 Não podem ser apropriados como despesas valores que poderão compor benefícios futuros que 
não atendam ao item anterior, mesmo que planejados, desejados ou até decididos, mas não ainda 
devidamente comunicados de forma a gerar a expectativa por parte dos beneficiários. 

Seção 29 
Tributos sobre o Lucro (IRPJ e CSLL) Alcance 

29.1 Para as finalidades desta Norma, tributo sobre o lucro inclui o IRPJ e a CSLL. 

29.2 Esta seção abrange a contabilização dos tributos diretos devidos sobre o lucro (IRPJ e CSLL), 
apurados com base nos regimes de tributação Lucro Real e Lucro Presumido. Esta seção exige que a 
entidade reconheça os efeitos fiscais atuais e futuros de transações e outros eventos que tenham sido 
reconhecidos nas demonstrações contábeis. Esses valores fiscais reconhecidos compreendem tributos 
correntes e tributos diferidos. Tributos correntes são o IRPJ e a CSLL devidos sobre o lucro no exercício 
corrente. Tributos diferidos são o IRPJ e a CSLL a pagar ou a recuperar em exercícios futuros que 
surgem das diferenças temporárias entre a base contábil e a tributária e de prejuízos, normalmente 
controladas na Parte B do LALUR pelas empresas optantes pelo lucro real, e a diferença entre a receita 
por competência e caixa, nas empresas optantes pelo lucro presumido. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#sec28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#sec26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
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29.3 Esta seção também alcança a contabilização do IRPJ e da CSLL apurados com base no Simples 
Nacional. Contudo, como expediente prático, a entidade poderá: 

(a) não reconhecer o tributo diferido relativo à diferença de que trata o item 29.10; 

(b) evidenciar a despesa com tributos sobre o lucro como dedução da receita bruta, juntamente com os 
demais tributos apurados no âmbito do Simples Nacional. 

Reconhecimento e mensuração de tributo corrente 

29.4 A entidade deve reconhecer o IRPJ e a CSLL devidos sobre o lucro do exercício no passivo em 
contrapartida de despesa no resultado, evidenciada antes do lucro líquido. 

29.5 O IRRF e a CSLL recuperáveis, normalmente retidos pela prestação de serviços ou por instituições 
financeiras com relação ao rendimento de aplicações financeiras, devem ser reconhecidos como tributos 
a recuperar no ativo. Se os valores pagos para os exercícios corrente e passado excederem os valores a 
pagar para esses períodos, a entidade deve reconhecer esses valores excedentes ou antecipações 
como tributos a recuperar no ativo. 

29.6 A entidade deve mensurar o tributo corrente passivo e ativo pelo valor que espera pagar (recuperar) 
utilizando as alíquotas fiscais e leis que tenham sido promulgadas ou substantivamente promulgadas até 
a data do relatório. 

Princípio geral de reconhecimento de tributo diferido 

29.7 Se for provável que a recuperação ou a liquidação do tributo diferido tornará futuros pagamentos de 
tributos maiores (menores) do que seriam se essa recuperação ou liquidação não tivessem efeito fiscal, 
esta seção exige que a entidade reconheça o tributo diferido passivo (diferido ativo), com determinadas 
exceções. Se a entidade espera recuperar o valor contábil de ativo ou liquidar o valor contábil de passivo 
sem afetar o lucro tributável, não gera nenhum tributo diferido em relação ao ativo ou passivo. 

Base fiscal e diferença temporária 

29.8 A base fiscal é composta pelas receitas tributáveis deduzidas das despesas dedutíveis se a 
empresa é tributada pelo lucro real ou pelas receitas tributáveis, se a empresa é optante pelo lucro 
presumido. 

29.9 Diferenças temporárias ocorrem quando a receita ou a despesa é incluída no lucro contábil em um 
exercício, mas é incluída no lucro tributável em exercício diferente, como no caso de provisões não 
dedutíveis, receitas e despesas financeiras tributariamente submetidas ao regime de caixa, à 
depreciação contábil diferente da fiscal etc. 

29.10 A empresa optante pelo lucro presumido ou pelo Simples Nacional, que adote o regime de caixa 
para reconhecimento das receitas para fins de tributação, apresenta uma diferença temporária entre a 
receita na demonstração do resultado exercício (por regime de competência) e a receita para fins 
tributários (por regime de caixa); 

29.11 As diferenças temporárias tributáveis em exercícios futuros resultam em tributos diferidos 
passivos, e as diferenças temporárias dedutíveis futuramente resultam em tributos diferidos ativos. 

29.12 O tributo diferido ativo só será reconhecido se for provável que a entidade irá obter lucro tributável 
suficiente em relação à mesma autoridade fiscal e à mesma entidade tributável em condições de efetiva 
recuperação. 

Prejuízo fiscal e crédito fiscal não utilizados 



 

  50 
 

29.13 O tributo diferido ativo deve ser reconhecido para a compensação futura de prejuízos fiscais e 
créditos fiscais não utilizados apenas na medida em que seja provável que o lucro tributável futuro estará 
disponível para compensar os prejuízos fiscais não utilizados e os créditos fiscais não utilizados. Ao 
avaliar a probabilidade de que irá obter lucro tributável para compensar os prejuízos fiscais ou créditos 
fiscais não utilizados, a entidade deve considerar os seguintes critérios: 

se a entidade tem diferenças temporárias tributáveis suficientes em relação à mesma autoridade fiscal e 
à mesma entidade tributável que resultarão em valores tributáveis que possam ser utilizados para 
compensar prejuízos fiscais ou créditos fiscais não utilizados antes que expirem; 

se for provável que a entidade irá obter lucros tributáveis antes que os prejuízos fiscais ou créditos 
fiscais não utilizados expirem; 

se os prejuízos fiscais não utilizados resultarem de causas identificáveis que sejam improváveis de se 
repetir; e 

se oportunidades de planejamento tributário que criem lucro tributável no exercício em que os prejuízos 
fiscais ou créditos fiscais não utilizados possam ser compensados estiverem disponíveis à entidade. 

Quando não for provável que a entidade irá obter lucro tributável para compensar os créditos fiscais não 
utilizados, o tributo diferido ativo não deve ser reconhecido. 

29.14 A existência de prejuízos fiscais não utilizados é uma forte evidência de que a entidade pode não 
obter lucro tributável futuro. Consequentemente, quando a entidade tiver histórico de prejuízos recentes, 
ela deve reconhecer o tributo diferido ativo proveniente de prejuízos fiscais ou créditos fiscais não 
utilizados somente na medida em que tenha diferenças temporárias tributáveis suficientes ou na medida 
em que exista outra evidência convincente de que irá obter lucro tributável suficiente para compensar os 
prejuízos fiscais ou créditos fiscais não utilizados. 

Revisão de tributo diferido 

29.15 O valor contábil de tributo diferido ativo deve ser revisado no final de cada balanço. A entidade 
deve reduzir o valor contábil de tributo diferido ativo na medida em que não seja mais provável que irá 
obter lucro tributável suficiente. Qualquer redução deve ser revertida, ou qualquer tributo diferido ativo 
não reconhecido anteriormente deve ser criado na medida em que se tornar provável que a entidade irá 
obter lucro tributável suficiente. 

Mensuração de tributo corrente e diferido 

29.16 A entidade não deve ajustar a valor presente tributos correntes ou diferidos, ativos e passivos. 

Divulgação 

29.17 A entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários de suas demonstrações 
contábeis avaliarem a natureza e o efeito financeiro dos efeitos de tributos correntes e diferidos de 
transações reconhecidas e outros eventos. 

29.18 Os tributos diferidos devem ficar em rubricas específicas no ativo e no passivo, a não ser que 
imateriais (irrelevantes). E na demonstração do resultado ou em nota explicativa deverão estar 
segregados os tributos correntes dos tributos diferidos. 

Seção 30 
Transações em moeda estrangeira e Conversão de Demonstrações Contábeis 

Alcance 
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30.1 Esta seção determina como incluir as transações em moeda estrangeira (transações efetuadas em 
moeda diferente do real) quando a moeda funcional é o real e como converter as demonstrações 
contábeis de moeda estrangeira para o real. 

Moeda funcional 

30.2 Cada entidade deve identificar sua moeda funcional. A moeda funcional da entidade é a moeda do 
ambiente econômico principal no qual a entidade opera. 

30.3 O ambiente econômico principal no qual a entidade opera é normalmente aquele em que ela 
fundamentalmente gera e desembolsa caixa. Portanto, os seguintes fatores são os principais fatores que 
a entidade considera na determinação de sua moeda funcional: 

a moeda: 

que mais influencia os preços de bens e serviços (esta é frequentemente a moeda na qual o preço de 
venda de seus produtos e serviços está expresso e é liquidado); e 

do país cujas forças competitivas e regulamentos mais influenciam na determinação do preço de venda 
de seus produtos e serviços; 

a moeda que mais influencia a mão de obra, o material e outros custos para o fornecimento de produtos 
ou serviços (esta é frequentemente a moeda na qual tais custos são liquidados normalmente em 
dinheiro). 

30.4 Caso a entidade, após sua análise, decida que o real não é sua moeda funcional, deverá adotar 
integralmente o contido na Seção 30 da NBC TG 1000. Esta seção da Norma presente se aplica 
exclusivamente às entidades cuja moeda funcional seja o real. 

Transações em moeda estrangeira e mensuração inicial 

30.5 Transação em moeda estrangeira é uma transação que exige liquidação em moeda estrangeira 
quando a entidade compra ou vende produtos ou serviços cujo preço é estabelecido em moeda 
estrangeira, toma recurso emprestado ou aplica recurso em moeda estrangeira, investe em sociedade no 
exterior etc. 

30.6 A entidade deve contabilizar uma transação em moeda estrangeira, no seu reconhecimento inicial, 
em reais, por meio da aplicação da taxa de câmbio à vista na data da transação. 

30.7 Recebem o mesmo tratamento que as transações em moeda estrangeira as transações em reais 
sujeitas contratualmente à variação cambial. 

Mensuração subsequente 

30.8 Ao final de cada balanço, a entidade deve ajustar os itens monetários ativos e passivos em reais, 
tais como fornecedores estrangeiros ou clientes estrangeiros, empréstimos e outros pela taxa de câmbio 
do fechamento da data do balanço. As contrapartidas são receitas ou despesas financeiras do exercício. 

30.9 No caso de adiantamento de clientes ou de adiantamento de contrato de câmbio, o passivo é 
ajustado a cada data de balanço, mas a receita de venda de bem ou serviço continua registrada pelo 
valor em reais na data do recebimento desse adiantamento. As contrapartidas do passivo são despesas 
financeiras do exercício. Da mesma forma, pagamento em moeda estrangeira na forma de adiantamento 
a fornecedores continua reconhecido pelo valor em real da data do pagamento. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#sec30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
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30.10 Operações de proteção (hedge) de saldos em moeda estrangeira devem ser registradas 
juntamente com as despesas ou receitas a que se referem. 

Conversão de demonstrações contábeis em moeda estrangeira para o real 

30.11. No caso de investimento em sociedade no exterior, a entidade deve converter seus resultados e 
seu balanço para o real utilizando os seguintes procedimentos: 

ativos e passivos para cada balanço patrimonial apresentado (isto é, incluindo os comparativos) devem 
ser convertidos pela taxa de fechamento da data do respectivo balanço; 

receitas e despesas para cada demonstração do resultado devem ser convertidas pelas taxas de câmbio 
das datas das transações, podendo ser utilizada como expediente prático a média de taxa cambial 
mensal; 

todas as variações cambiais resultantes da diferença cambial sobre o patrimônio líquido e o resultado 
líquido devem ser reconhecidas diretamente como componentes do patrimônio líquido para 
reconhecimento no resultado apenas quando da baixa do investimento. 

Divulgação 

30.12 A entidade deve divulgar: 

os valores das variações cambiais reconhecidas no resultado durante o exercício; 

os valores das variações cambiais classificadas em grupo separado do patrimônio líquido ao final do 
exercício; 

os saldos ativos e passivos vinculados a moeda estrangeira. 

Seção 31 
Hiperinflação 

Esta seção não se aplica às pequenas empresas 

Seção 32 
Evento Subsequente 

Evento subsequente ao exercício a que se referem as demonstrações contábeis 

32.1 Eventos subsequentes ao exercício a que se referem as demonstrações contábeis são aqueles 
eventos, favoráveis ou desfavoráveis, considerados relevantes e que ocorrem entre a data das 
demonstrações contábeis e a data na qual é autorizada a emissão dessas demonstrações. Existem dois 
tipos de eventos: 

aqueles que evidenciam condições que já existiam na data de encerramento do exercício (eventos que 
geram ajustes após o encerramento desse exercício); e 

aqueles que são indicadores de condições que surgiram após o encerramento do exercício (eventos que 
não geram ajustes após o encerramento desse exercício). 

Eventos que geram ajuste após o encerramento do exercício 
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32.2 Os eventos ocorridos após a data do balanço até a divulgação das demonstrações contábeis que 
evidenciam confirmações ou modificações de condições que já existiam na data do balanço devem ter 
efeito retroativo e serem incluídos no balanço sendo encerrado. Por exemplo: decisão de processo 
judicial confirmando que a entidade já tinha uma obrigação presente ao final daquele exercício, ou 
definição do seu valor; ou falência de cliente após o encerramento do balanço etc. 

Eventos que não geram ajuste após o encerramento do exercício 

32.3 A entidade não deve ajustar os valores reconhecidos nas suas demonstrações contábeis para 
refletir os eventos que surgirem após a data do balanço e que não estejam relacionados a condições que 
existiam nessa data. Por exemplo: perda no valor de um ativo, como estoque ou imobilizado, mas por 
fatos novos surgidos após a data do balanço, como incêndio. 

Distribuição de lucros 

32.4 Se a entidade declarar dividendos ou outra forma de distribuição de lucros aos detentores dos seus 
títulos patrimoniais após o encerramento do exercício a que se referem as demonstrações contábeis, a 
entidade não deve reconhecer esses dividendos ou distribuições de lucro como passivo ao final daquele 
exercício. Os valores desses dividendos ou distribuições do lucro podem ser apresentados como 
componente separado dos lucros ou prejuízos acumulados ao final desse exercício. 

32.5 Somente dividendos ou outra forma de distribuição de resultados declarados formalmente antes do 
encerramento do balanço, ou exigíveis por alguma condição legal ou contratual na data do balanço, 
como o dividendo obrigatório na sociedade por ações, devem estar registrados no balanço como 
passivo. 

Divulgação 

32.6 A entidade deve divulgar a data em que foram emitidas as demonstrações. Se os proprietários da 
entidade ou outras partes tiverem o poder de alterar as demonstrações contábeis após a emissão, a 
entidade deve divulgar esse fato. 

32.7 A entidade deve divulgar os eventos que geram alteração no balanço em encerramento, mostrando 
os fatos, as contas ajustadas e os valores envolvidos. 

32.8 A entidade deve divulgar os eventos que não geram alteração no balanço em encerramento se 
forem suficientemente relevantes para mostrar alterações substanciais no balanço patrimonial, como 
incêndios, autuações fiscais etc. 

Seção 33 
Divulgação sobre Partes Relacionadas Específicas 

Alcance 

33.1 Esta seção exige que a entidade inclua nas suas demonstrações contábeis as divulgações 
necessárias para evidenciar a possibilidade de que sua posição financeira e patrimonial (seu balanço 
patrimonial) e seu resultado poderiam ter sido afetados pela existência de transações com partes 
relacionadas específicas com as quais poderia ter contratado em condição de favorecimento, mesmo 
que essa condição não tenha ocorrido. 

33.2 São partes relacionadas específicas para fins desta Norma a entidade ou pessoa física 
controladora, as entidades que estejam subordinadas a controle comum e as demais pessoas ou 
entidades com quem a empresa poderia contratar com essa condição de favorecimento. 

Divulgação 
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33.3 Se a entidade tiver realizado transações com partes relacionadas, ela deve divulgar a natureza do 
relacionamento com as partes relacionadas com as quais tenha efetuado transações, assim como as 
informações sobre as transações (vendas, compras, empréstimos etc.), saldos existentes a receber e a 
pagar e compromissos que sejam necessários para a compreensão do efeito potencial desse 
relacionamento nas demonstrações contábeis. 

Seção 34 
Atividades Especializadas 

O conteúdo desta seção está distribuído em outras seções desta Norma. 

Seção 35 
Adoção Inicial desta Norma 

Adoção inicial 

35.1 As primeiras demonstrações contábeis da entidade elaboradas em conformidade com esta Norma 
devem conter uma declaração, explícita e não reservada, de conformidade com ela. 

35.2 A entidade deve sempre apresentar as informações comparativas relativas ao exercício anterior. 
Assim, para as entidades existentes na entrada em vigência desta Norma, será necessário reelaborar e 
reapresentar as demonstrações do exercício anterior. Os ajustes contábeis necessários à transição 
deverão ser tratados como mudanças de práticas contábeis e registrados contra a conta de lucros ou 
prejuízos acumulados. 

Procedimentos para elaboração de demonstrações contábeis na data de transição 

35.3 A entidade deve, no balanço patrimonial de abertura do exercício anterior (data da transição) em 
que adote esta Norma: 

reconhecer todos os ativos e passivos cujos reconhecimentos são exigidos por esta Norma; 

baixar ativos ou passivos se esta Norma não permitir tais reconhecimentos; e 

reclassificar itens que reconheceu anteriormente de forma diferente desta Norma. 

35.4 A entidade pode usar uma ou mais das seguintes opções na elaboração de suas primeiras 
demonstrações contábeis que se adequarem a esta Norma: 

Combinação de negócios. A entidade que adotar pela primeira vez esta Norma não deve aplicar a Seção 
19 para as combinações de negócios que foram efetivadas antes da data de transição para esta Norma, 
precisando apenas ajustar as participações societárias em controladas, controladas em conjunto e 
coligadas pela equivalência patrimonial na data da transição. 

Custo atribuído. A entidade que adotar esta Norma pela primeira vez, e que não tenha utilizado a NBC 
TG 1000, pode optar por mensurar o ativo imobilizado ou a propriedade para investimento na data de 
transição para esta Norma pelo seu valor de mercado e utilizar esse valor como custo atribuído nessa 
data. Para isso, deverá utilizar documento interno ou, preferencialmente, externo, elaborado por 
especialista nessas avaliações, devidamente instruído e fundamentado, evidenciando os critérios 
utilizados e as fontes de dados consultadas. 

Divulgação 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
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35.5 No caso de entidade existente na data de vigência desta Norma, deve declarar se antes da sua 
adoção praticava a ITG 1000 - Contabilidade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou 
a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

35.6 A entidade que cumprir ou optar pelo contido nos itens 35.4, 35.10 e 35.11 deve fazer a devida 
divulgação dos fatos e valores. 

35.7 A entidade que adotava a ITG 1000 e passar a adotar esta Norma por força da alteração na sua 
receita bruta deve divulgar esse fato. 

35.8 Caso seja impraticável à entidade realizar, no seu balanço patrimonial de abertura na data de 
transição, um ou mais ajustes exigidos por esta Norma, deve divulgar o fato e as razões da não 
possibilidade. 

Demonstrações comparativas 

35.9 No primeiro ano da adoção inicial desta Norma, as pequenas empresas devem envidar esforços 
para, mas não são obrigadas a apresentar suas demonstrações contábeis de forma comparativa às 
demonstrações do ano anterior. As sociedades por ações não estão dispensadas dessa obrigação. 

Inexistência de demonstrações contábeis fundamentadas em escrituração mercantil 

35.10 Na hipótese de a pequena empresa, em função de opção tributária, não possuir escrituração 
mercantil devidamente formalizada e, por conseguinte, não dispuser de demonstrações contábeis na 
adoção inicial desta Norma, deverá elaborar balanço especial de abertura com base em inventário geral 
(fresh start financial statements) a ser feito com rigor, com prudência e com o máximo de fundamento 
possível em documentos externos. 

35.11 Para a mensuração de ativos desse balanço especial deverão ser utilizados os valores constantes 
de documentos da época de sua aquisição ou formação, devidamente ajustados pelas depreciações e 
outros ajustes que teriam sido feitos caso a escrituração tivesse sido efetuada. Depois desse passo, e 
para ativos cuja documentação não esteja completamente disponível, poderá a empresa se valer dos 
valores de mercado na data do balanço, obtidos com rigor e prudência e com base no máximo possível 
em informações externas à entidade para aplicar o custo atribuído conforme o item 35.5.b. Os ativos 
para os quais não haja informação confiável de valor de mercado não poderão ser escriturados. E esse 
fato deve ser divulgado. 

35.12 Como expediente prático para a mensuração de ativos de que trata o item 35.11, a entidade 
poderá considerar os valores informados às autoridades tributárias, por meio de declarações ou 
escriturações fiscais. 

Vigência 

Esta Norma deve ser aplicada aos trabalhos referentes aos exercícios sociais iniciados a partir de 1° de 
janeiro de 2023, permitida a adoção antecipada dos exercícios iniciados a partir de 1° de janeiro de 
2022. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG N° 1.002, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2021 - (DOU de 09.12.2021) 

Aprova a NBC TG 1002, que dispõe sobre a contabilidade para microentidades. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC TG 1002 - CONTABILIDADE PARA MICROENTIDADES 

Introdução 

P1 O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) apresenta esta Norma Contábil aplicável às 
Microentidades a entrar em vigência nos exercícios sociais iniciados a partir de 1° de janeiro de 2023, 
permitida a adoção antecipada do exercício iniciado a partir de 1° de janeiro de 2022. 

P2 São consideradas microentidades, para fins desta Norma, as organizações com finalidade de lucros, 
com receita bruta até R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) por ano. 

P3 As microentidades que ultrapassarem o limite anual de R$4.800.000,00 de receita bruta por 2 (dois) 
anos consecutivos passarão, obrigatoriamente, a seguir a NBC TG 1001 - Contabilidade para Pequenas 
Empresas, a NBC TG 1000 - Contabilidade para Médias Empresas ou as Normas completas (NBCs TG) 
após esses 2 (dois) anos ou outra Norma dentre as acima mencionadas, a partir do ano seguinte. 

P4 Se entidades praticantes da NBC TG 1001, da NBC TG 1000 ou das Normas completas (NBCs TG) 
ficarem abaixo de R$4.800.000,00 anuais de receita bruta por dois anos consecutivos, podem optar por 
esta Norma, a partir do ano seguinte. 

P5 É facultado às microentidades passarem, voluntariamente, a utilizar a NBC TG 1001, a NBC TG 
1000 ou as Normas completas (NBCs TG). Nesse caso, só poderão voltar a adotar esta Norma após 
haverem permanecido por pelo menos 2 (dois) anos consecutivos na norma escolhida. 

P6 As microentidades que, na data de entrada em vigência desta Norma, estiverem utilizando qualquer 
conjunto de normas de outro nível poderão optar por adotar esta Norma nessa data, observadas as 
condições previstas em P5. 

P7 A estrutura desta Norma, apresentada a seguir, obedece à mesma que a da NBC TG 1000, com as 
mesmas seções, mas com numeração dos itens diferente; nem todas as seções da NBC TG 1000 são 
aplicáveis a esta Norma e algumas alterações de conteúdo entre as seções foram efetuadas; e as 
informações sobre isso constam nas próprias seções. Seções não tratadas da NBC TG 1000 não são 
apresentadas nesta Norma. 

P8 É vedada a aplicação parcial desta Norma, exceto se houver previsão expressa para isso. Não é 
considerada aplicação parcial o fato de a microentidade, por ter uma transação cuja contabilização não 
esteja aqui prevista, utilize outra Norma que trate do tema, o que inclusive é considerado necessário. 

P9. As entidades que possuem reponsabilidade púbica de prestação de contas não podem utilizar a 
presente Norma, como é o caso das companhias abertas e outras entidades que tenham 
responsabilidade fiduciária perante terceiros, como bancos, fundos de investimento etc.; também não se 
aplica a entidade para a qual exista regulação específica que determine a aplicação de outra norma. Ver 
o item 1.3 da NBC TG 1000. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#1.3.
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
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Demonstrações contábeis para fins gerais 

P10 O conjunto das demonstrações contábeis tratado nesta Norma é elaborado para fins gerais pelo 
Regime de Competência (exceto o fluxo de caixa), com base nos eventos e decisões ocorridos dentro de 
um período específico ou exercício social e tem por objetivo apresentar informações úteis e de uso geral 
para diversos usuários. 

Demonstrações comparativas 

P11 As microentidades apresentarão suas demonstrações contábeis de forma comparativa com as do 
ano anterior. 

Seções da NBC TG 1001 - Contabilidade para Pequenas Empresas que não são tratadas nesta Norma 

P12 As Seções 1, 7, 8, 9, 12, 15, 16, 19, 24, 26, 27, 31, 32, 33 e 34 da NBC TG 1001 estão incluídas em 
outra seção ou não são exigidas por esta Norma. Para acessar o conteúdo dessas seções, ver NBC TG 
1000. 

Faixas e mudanças de faixas 

P13 O limite tratado nesta Norma de R$4.800.000,00 está vinculado ao inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar 123/2006. Se esse limite for alterado, considera-se também alterado o limite nesta 
Norma. 

Seção 2 
Conceitos e Princípios Gerais 

Objetivo das demonstrações contábeis de microentidades 

2.1 O objetivo das demonstrações contábeis de microentidades é apresentar informações sobre a 
posição financeira (balanço patrimonial) e o desempenho (resultado). 

Características qualitativas de informação em demonstrações contábeis 

Compreensibilidade 

2.2 As informações apresentadas nas demonstrações contábeis devem ser compreensíveis pelos 
usuários que tenham conhecimento razoável de negócios e de atividades econômicas e de contabilidade 
e a disposição de analisar as informações com razoável diligência. 

Relevância (Materialidade) 

2.3 A informação fornecida em demonstrações contábeis deve ser relevante para a tomada de decisão 
dos usuários, ou seja, capaz de influenciar a tomada de decisão desses usuários. 

Confiabilidade 

2.4 A informação fornecida nas demonstrações contábeis é confiável para o uso geral anteriormente 
comentado quando está livre de desvio substancial e viés, e representa adequadamente aquilo que tem 
a pretensão de representar ou seria razoável de se esperar que representasse. 

Prudência 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec31
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec34
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1255_cfc_2009.php#NBC_TG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
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2.5 Prudência é a inclusão de certo grau de precaução no exercício dos julgamentos necessários às 
estimativas contábeis exigidas de acordo com as condições de incerteza, no sentido de que ativos ou 
receitas não sejam superestimados e que passivos ou despesas não sejam subestimados. O exercício 
da prudência não permite subvalorizar deliberadamente ativos ou receitas, ou a superavaliação 
deliberada de passivos ou despesas numa perspectiva extrema de conservadorismo. 

Comparabilidade 

2.6 A comparabilidade está na capacidade dos usuários conseguirem comparar, consistentemente, por 
meio das políticas contábeis estabelecidas, as informações contábeis de uma microentidade ao longo do 
tempo ou com outras entidades do mesmo setor. 

Reconhecimento, mensuração e divulgação (evidenciação) 

2.7 Ativo é um recurso controlado pela microentidade como resultado de eventos passados e do qual se 
espera que benefícios econômicos futuros, normalmente na forma de dinheiro, fluam para a 
microentidade. Normalmente, corresponde a um bem ou direito de propriedade. 

2.8 Passivo é uma obrigação atual da microentidade como resultado de eventos já ocorridos, cuja 
liquidação se espera resulte na saída de recursos econômicos. 

2.9. Patrimônio líquido é o valor residual dos ativos da microentidade após a dedução de todos os seus 
passivos. 

2.10 Receita é um aumento de patrimônio líquido que se origina no curso das atividades normais da 
microentidade e é designada por uma variedade de nomes, tais como vendas, honorários, juros, 
dividendos, lucros distribuídos, royalties e aluguéis. Não inclui recebimentos dos sócios na sua condição 
de sócios, como aumento de capital. 

2.11 Despesa é uma redução do patrimônio líquido que surge no curso das atividades normais da 
microentidade e inclui, por exemplo, o custo das vendas, salários, depreciação etc. Ela geralmente toma 
a forma de redução de ativos, como caixa e equivalentes de caixa, estoque, imobilizado ou intangível ou 
de acréscimo de passivo. Não inclui custos agregados aos ativos, enquanto nestes mantidos. E não 
inclui pagamentos a sócios na sua condição de sócios, como distribuição de lucro ou devolução de 
capital. 

2.12 Resultado (lucro ou prejuízo) é a diferença aritmética entre receitas e despesas. 

Compensação de saldos 

2.13 A microentidade não deve compensar ativos e passivos, ou receitas e despesas, a não ser que seja 
exigido ou permitido por esta Norma. 

Seção 3 
Apresentação das Demonstrações Contábeis 

Apresentação e adequação à norma "Contabilidade para Microentidades" 

3.1 As demonstrações contábeis devem representar apropriadamente a posição patrimonial e financeira 
(balanço patrimonial) e o desempenho operacional (demonstração do resultado). A apresentação 
adequada obriga à representação confiável dos efeitos das transações, conforme exigências desta 
Norma. 
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3.2 A microentidade cujas demonstrações contábeis estiverem em conformidade com esta Norma deve, 
ao final das demonstrações, fazer uma declaração explícita e sem reservas dessa conformidade ao final 
das demonstrações, e deve informar a atividade operacional da microentidade. 

Continuidade 

3.3 Se a administração tiver conhecimento de incertezas materiais relacionadas com eventos ou 
condições que possam lançar dúvidas significativas acerca da capacidade da microentidade de 
permanecer em continuidade durante o próximo exercício, essas incertezas devem ser divulgadas ao 
final das demonstrações. 

Uniformidade de apresentação 

3.4 A microentidade deve manter a uniformidade na apresentação e classificação de itens nas 
demonstrações contábeis de um período para outro, bem como na escolha das práticas contábeis. 
Mudanças devem atender à melhor representação da posição patrimonial e do resultado e devem 
atender também ao disposto na Seção 10. 

Materialidade e agregação 

3.5 A microentidade deve apresentar separadamente nas demonstrações contábeis cada classe 
relevante (material) de itens semelhantes. Os itens de natureza ou função distinta, salvo se imateriais, 
devem ser apresentados separadamente. 

Conjunto completo de demonstrações contábeis e apresentação comparativa 

3.6 O conjunto completo de demonstrações contábeis da microentidade deve incluir as seguintes 
demonstrações: 

balanço patrimonial; 

demonstração do resultado do exercício; 

demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados. 

3.7 A microentidade não está obrigada a elaborar notas explicativas, mas é incentivada a elaborar e 
divulgá-las. Mas está obrigada às declarações citadas no item 3.2. 

Seção 4 
Balanço Patrimonial 

Informações que devem ser apresentadas no balanço patrimonial 

4.1 O balanço patrimonial deve incluir, no mínimo, as seguintes contas que apresentarem valores 
relevantes: 

caixa e bancos; 

aplicações financeiras; 

contas a receber e outros recebíveis; 

estoques; 
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despesas antecipadas; 

tributos a recuperar; 

investimentos societários; 

ativo imobilizado; 

ativos intangíveis; 

fornecedores e outras contas a pagar; 

tributos a recolher ou pagar; 

empréstimos e financiamentos; 

provisões; 

capital social; 

reservas de capital; 

reservas de lucros; 

lucros ou prejuízos acumulados. 

4.2 A microentidade deve apresentar subcontas, contas adicionais, cabeçalhos e subtotais no balanço 
patrimonial sempre que forem relevantes para o entendimento da posição patrimonial e financeira da 
microentidade. 

Ativo e passivo circulante e não circulante 

4.3 A microentidade deve classificar como circulante um ativo quando espera receber seu valor, vendê-lo 
ou consumi-lo nos próximos doze meses da data das demonstrações contábeis e um passivo quando 
espera liquidá-lo nos próximos doze meses da data das demonstrações contábeis; todos os outros ativos 
e passivos serão classificados como não circulantes. 

Patrimônio líquido 

4.4 A microentidade deve evidenciar no patrimônio líquido o capital social integralizado, as reservas de 
capital, as reservas de lucros e os lucros (se não for sociedade por ações) ou prejuízos acumulados. 

Seção 5 
Demonstração do Resultado do Exercício 

Informações que devem ser apresentadas na demonstração do resultado do exercício 

5.1 A demonstração do resultado do exercício deve ser apresentada obedecendo à legislação vigente, 
com as contas a seguir enunciadas que apresentem valores relevantes: 

receita bruta; 

deduções à receita bruta; 
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receita líquida; 

custo dos produtos, das mercadorias vendidas ou dos serviços prestados; 

resultado (lucro ou prejuízo) bruto; 

despesas com vendas; 

despesas administrativas; 

outras despesas e receitas operacionais; 

resultado antes das receitas e despesas financeiras; 

receitas financeiras; 

despesas financeiras; 

resultado antes dos tributos sobre o lucro; 

tributos sobre o lucro; 

resultado líquido do exercício. 

Correção de erros e mudanças de práticas contábeis 

5.2 De acordo com esta Norma, os efeitos de correção de erros e mudanças de práticas contábeis são 
apresentados como ajustes de exercícios anteriores registrados em lucros ou prejuízos acumulados em 
vez de como parte do resultado (ver Seção 10). 

Detalhamentos na apresentação 

5.3 A microentidade deve apresentar contas adicionais, cabeçalhos e subtotais na demonstração do 
resultado do exercício, quando essa apresentação for relevante para o entendimento do desempenho da 
microentidade. 

Seção 6 
Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Informação a ser apresentada na demonstração de lucros ou prejuízos acumulados 

6.1 A microentidade deve apresentar, na demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, os seguintes 
itens: 

saldo do lucro ou prejuízo acumulado no início do exercício; 

ajustes de exercícios anteriores em razão de correção de erros de períodos anteriores ou de mudanças 
de práticas contábeis (Seção 10); 

reversão de reservas de lucros; 

resultado líquido do exercício; 
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dividendos ou outras formas de lucro declarados e pagos durante o período; 

dividendos ou outras formas de lucro a pagar no exercício seguinte se já devidamente aprovados pelos 
órgãos competentes ou se exigidos legal, estatutária ou contratualmente; 

aumento ou redução do capital social; 

lucro ou prejuízo acumulado no fim do período contábil (sociedade por ações não pode ter saldo positivo 
de lucro acumulado, sendo obrigada a destinar todo o resultado). 

6.2. A microentidade que apresentar a demonstração das mutações do patrimônio líquido pode 
apresentar a demonstração de lucros ou prejuízos acumulados como uma de suas colunas. 

Seção 10 
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 

Mudança nas políticas contábeis 

10.1 A microentidade deve mudar uma política contábil somente se a mudança for exigida por alteração 
nesta Norma, ou resultar em demonstrações contábeis que forneçam informação mais relevante e 
confiável em relação à posição patrimonial e financeira, ao desempenho ou aos fluxos de caixa da 
microentidade. 

10.2 Ao mudar uma política contábil, a microentidade precisa efetuar o registro da diferença relativa a 
períodos anteriores no balanço de abertura do período, como ajustes de exercícios anteriores em lucros 
ou prejuízos acumulados. 

10.3 Para efeito de apresentação, as demonstrações contábeis de período anterior sendo apresentadas 
para comparação precisam ser reelaboradas como se a prática já estivesse em vigência, a não ser 
quando impraticável. 

Mudança de estimativa contábil 

10.4 Quando existem fatos e informações novos, pode ser necessário que se alterem as estimativas 
anteriormente feitas, como é o caso de mudança na vida útil de um imobilizado. Nesse caso, os efeitos 
dessa mudança de estimativa se dão apenas prospectivamente, ou seja, do resultado do período para a 
frente. 

Retificação de erros de exercícios anteriores 

10.5 Erros nesta seção incluem erros matemáticos, erros na interpretação da Norma, omissão de fatos e 
interpretações já existentes na data do balanço anterior e fraude. 

10.6 Na correção de erros de exercícios anteriores devem ser utilizados os mesmos procedimentos 
indicados para mudança nas políticas contábeis conforme itens 10.2 e 10.3 desta Seção. 

Seção 11 
Ativos Financeiros e Passivos Financeiros 

Alcance 

11.1 Esta seção promove orientação para o tratamento contábil de contas a receber, contas a pagar e 
demais ativos financeiros e passivos financeiros. 
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11.2 São exemplos de ativos financeiros e passivos financeiros: 

caixa; 

contas bancárias, certificados de depósitos bancários e ativos semelhantes; 

contas, títulos e empréstimos a receber e a pagar; 

ações, títulos públicos e letras negociáveis; 

títulos de dívida e instrumentos semelhantes; 

Mensuração inicial 

11.3 Quando o ativo ou o passivo financeiro é reconhecido, a microentidade deve mensurá-lo pelo seu 
custo, ou seja, pelo valor original da transação. Para valores a receber e a pagar com prazo igual ou 
inferior a um ano, não há obrigatoriedade de desconto a valor presente. Para valores a receber e a pagar 
superiores a um ano, a microentidade deverá contabilizar o ativo ou o passivo com base no valor à vista, 
descontando-o a valor presente, se esse montante for relevante (material). Conta retificadora pode ser 
utilizada para esse ajuste. 

Mensuração subsequente 

11. 4 A partir da data da contabilização inicial, os ativos financeiros são mensurados da seguinte 
maneira: a quantia inicial contabilizada para o ativo financeiro, o acréscimo pela receita de juros e 
atualizações (variação cambial, índice de preços), se houver, e a redução pelos valores recebidos. 

11.5 Um ajuste para perdas de crédito deve ser reconhecido como despesa quando a microentidade 
identificar situações em que não espera mais receber, totalmente ou parcialmente, o montante ao que 
tem direito. O ajuste é uma conta retificadora do saldo do ativo financeiro. Em períodos subsequentes, o 
ajuste ou parte dele deve ser revertido para o resultado caso a microentidade identifique que a perda 
esperada tenha diminuído. 

11.6 A partir da data da contabilização inicial, os passivos financeiros são mensurados da seguinte 
maneira: a quantia inicial contabilizada para o passivo financeiro, o acréscimo pela despesa de juros e 
atualizações, se houver; e a redução pelos valores pagos. 

11.7 A apropriação das receitas ou despesas financeiras ao resultado deve ser feita à base do regime de 
competência e com base nas taxas efetivas de juros (sistema de juros compostos), a não ser quando 
exigido o juro simples por disposição legal ou contratual. 

11.8 No caso de aplicações em títulos ou valores mobiliários, com cotação em bolsa de valores, podem 
eles ser atualizadas pelo valor de mercado, contra o resultado do exercício. 

Seção 13 
Estoques 

Mensuração de estoques, custo de estoques e custo de aquisição 

13.1 A microentidade avalia estoques pelo menor valor entre o custo de aquisição e o preço de venda 
estimado, diminuído das despesas de vendas e dos custos para completar a produção. 

13.2 Os custos de aquisição de estoques abrangem o preço de compra, de transformação, tributos não 
recuperáveis, transporte, manuseio e outros custos diretamente atribuíveis à aquisição de mercadorias, 
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bens acabados, materiais e serviços, incluindo os incorridos para trazê-los para a localização e 
condições atuais. Tributos recuperáveis, descontos comerciais, abatimentos e outros itens similares são 
deduzidos na determinação dos custos de compra. 

Custos de transformação 

13.3 Os custos de transformação de estoques incluem os diretamente relacionados à produção, tais 
como matéria-prima, mão-de-obra direta e outros. Eles também incluem a alocação sistemática de 
custos indiretos de produção que devem ser alocados com base na capacidade normal das instalações 
de produção. 

Custos excluídos dos estoques 

13.4 Não são incluídos no custo de estoques de bens e serviços e são reconhecidos como despesas no 
período em que são incorridos a quantidade anormal de material, a mão de obra ou os custos de 
produção desperdiçados, os custos da ociosidade e as despesas administrativas, de venda e financeiras. 

Métodos de avaliação do custo 

13.5 A microentidade deve avaliar o custo de estoques usando o método do primeiro a entrar, o primeiro 
a sair (PEPS), ou o método do custo médio ponderado, aplicando o mesmo método de avaliação de 
custo para todos os estoques de natureza e uso similar, de forma consistente ao longo do tempo. 

Reconhecimento como despesa 

13.6 A microentidade reconhece o valor contábil dos estoques como despesa (na forma de custo do 
produto, da mercadoria, ou do serviço vendido) no período no qual a receita de venda relacionada é 
reconhecida. 

Seção 14 
Investimento em Controlada, em Controlada em Conjunto (Joint Venture), em Coligada e Outras 

Participações Societárias 

14.1 Todos os investimentos societários em controladas, controladas em conjunto, coligadas e outras 
participações societárias serão avaliadas exclusivamente com base no custo. Não se aplica o método de 
equivalência patrimonial às microentidades que utilizam esta Norma. 

14.2 Os lucros distribuídos por essas entidades investidas serão computados como receitas de 
dividendos ou de lucros recebidos. 

14.3 No caso de evidente perda de valor do investimento, essa perda deve ser reconhecida contra o 
resultado. 

Seção 17 
Ativo Imobilizado (inclui Propriedade para Investimento) 

Alcance 

Esta seção trata da contabilização de ativos classificáveis como ativo imobilizado, o que inclui os 
terrenos ou as edificações mantidas para aluguel ou valorização (neste caso sob a denominação de 
propriedade para investimento), animais para reprodução, plantas permanentes etc. 

Contabilização Inicial 
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17.2 O ativo imobilizado será contabilizado, no seu reconhecimento inicial, pelo seu respectivo custo de 
aquisição ou construção. 

O custo do ativo imobilizado compreende o seu preço de aquisição, constante na nota fiscal ou 
documento equivalente, incluindo impostos de importação e tributos não recuperáveis, além de 
quaisquer gastos incorridos diretamente atribuíveis ao esforço de trazê-lo para sua condição de 
operação, tais como transporte, montagem e instalação. Quaisquer descontos ou abatimentos sobre o 
valor de aquisição devem ser deduzidos do custo do ativo. 

Itens como peças de reposição, equipamentos de reserva e equipamentos de serviço devem ser 
contabilizados de acordo com esta seção quando atenderem à definição de ativo imobilizado. Caso 
contrário, deverão ser classificados como estoque. 

Contabilização Subsequente 

A microentidade deve mensurar os itens do ativo imobilizado, após o reconhecimento inicial, pelo custo 
menos a depreciação acumulada. 

O custo do ativo imobilizado deverá ser depreciado pelo método da linha reta, considerando o prazo de 
vida útil estabelecido pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, a não ser que outra 
alternativa apresente substancialmente melhor apresentação do balanço e do desempenho. Os terrenos, 
geralmente, têm vida útil ilimitada e, portanto, não são depreciados. 

O encargo de depreciação de cada período deve ser reconhecido como despesa no resultado, a não ser 
que outra seção desta Norma exija que ela seja reconhecida como parte do custo de um ou mais ativos. 
A depreciação do ativo se inicia quando ele está disponível para uso e termina quando ele é baixado ou 
tenha sido totalmente depreciado. 

O custo da substituição de partes e peças será contabilizado como despesa do período em que ocorrer a 
substituição. 

No caso da aquisição de ativo imobilizado por meio de troca, a microentidade deverá mensurar o custo 
do ativo adquirido pelo custo do(s) ativo(s) cedido(s), acrescido o valor correspondente à diferença, se 
houver. 

Baixa 

A microentidade deve baixar um item do ativo imobilizado pelo seu valor contábil e reconhecer, na 
venda, o ganho ou a perda no resultado; a baixa se dá também quando o ativo se tornar imprestável, em 
razão, por exemplo, de perecimento, danos, quebras ou obsolescência. 

17.11 No caso de evidente perda de valor do imobilizado, essa perda deve ser reconhecida contra o 
resultado. 

Seção 18 
Ativo Intangível 

Alcance 

18.1 Esta seção se refere à contabilidade para todos os ativos intangíveis adquiridos, tais como marcas, 
patentes, franquias e softwares. 

Contabilização Inicial 
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18.2 O ativo intangível será contabilizado, na data da sua aquisição, pelo respectivo custo, o qual 
compreende o preço de compra à vista, incluindo os tributos não recuperáveis, bem como qualquer custo 
diretamente atribuível à aquisição. 

18.3 Os gastos pré-operacionais, com pesquisa e com desenvolvimento, incorridos no período, devem 
ser reconhecidos como despesa. 

Contabilização Subsequente 

18.4 A microentidade deve mensurar os ativos intangíveis, após o reconhecimento inicial, pelo custo 
menos a amortização acumulada. 

18.5 O custo do ativo intangível deverá ser amortizado no prazo máximo de 5 anos, contado do período 
da sua aquisição, exceto se a microentidade comprovar que o período de vigência dos direitos 
contratuais ou outros direitos legais correspondentes seja inferior. A amortização é iniciada quando o 
ativo intangível está disponível para utilização e termina quando o ativo é baixado ou totalmente 
amortizado. O encargo de amortização para cada período deve ser reconhecido como despesa, a não 
ser que outra seção desta Norma exija que tal encargo seja reconhecido como parte do custo de ativo, 
tais como estoques ou ativo imobilizado. 

Baixa 

18.6 A microentidade deve baixar o ativo intangível, pelo seu valor contábil, e reconhecer o ganho ou a 
perda no resultado, por ocasião da alienação do ativo ou quando não puder mais gerar benefícios pelo 
seu uso. 

18.7 No caso de evidente perda de valor do ativo intangível, essa perda deve ser reconhecida contra o 
resultado. 

Seção 20 
Arrendamentos e Aluguéis 

Alcance 

20.1 Esta seção se aplica à contabilização de contratos de arrendamento, de locação de bens ou 
direitos, incluindo imóveis ou outras formas que deem o direito de uso ao usuário. Nesta Norma, os 
contratos ou acordos sob o seu alcance são designados, genericamente, como arrendamentos. 

Contabilização pelo arrendatário 

20.2 O arrendatário deve contabilizar as contraprestações do arrendamento como despesa no resultado, 
a não ser que outra seção desta Norma exija que eles sejam reconhecidos como parte do custo de um 
ou mais ativos, como estoque ou imobilizado. O reconhecimento deverá ser realizado em base linear, ao 
longo do período de vigência do contrato, a não ser se contratado em função de algum fator que faça o 
arrendamento variar ao longo do tempo, como, percentual sobre as vendas. 

Contabilização pelo arrendador 

20.3 O arrendador deve contabilizar as receitas do arrendamento no resultado em base linear ao longo 
do período de vigência do contrato, a não ser se contratado em função de algum fator que faça o 
arrendamento variar ao longo do tempo, como percentual sobre as vendas. 

20.4 Os custos relacionados ao ativo arrendado, incluindo a depreciação ou amortização, incorridos na 
obtenção da receita de arrendamento e quaisquer custos diretos iniciais incorridos na negociação e 
contratação de arrendamento deverão ser contabilizados como despesa pelo arrendador. 
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Seção 21 
Passivos e Provisões 

Definição desta seção 

21.1 Passivo é uma obrigação presente da microentidade, originada de eventos já ocorridos, cuja 
liquidação deve resultar em saída de ativos. Se a obrigação não existir na data do balanço, não há 
registro contábil de passivo. 

21.2 As provisões são passivos com prazo e/ou valor incertos. Obrigações por disputas tributárias, 
cíveis, trabalhistas e decorrentes de garantias são alguns exemplos de provisões. Não se aplica o 
conceito de provisão para os ajustes por redução de valor de ativos, como a depreciação acumulada, 
bem como para obrigações com incertezas não relevantes quanto ao valor, como férias, 13o salário, 
imposto de renda etc., uma vez que não existem incertezas relevantes no tocante a prazo e valor. 

Reconhecimento inicial 

21.3 A microentidade deve reconhecer uma provisão apenas quando: 

tem uma obrigação na data das demonstrações contábeis como resultado de evento passado; 

é provável (isto é, mais probabilidade de que sim do que não) que será exigida da microentidade a 
transferência de benefícios econômicos para liquidação; 

o valor da obrigação pode ser estimado de maneira confiável. 

21.4 A microentidade deve reconhecer a provisão no passivo em contrapartida à despesa, a não ser 
quando fizer parte do custo de um ativo, como estoques. 

21.5 Não são passíveis de provisionamentos expectativas de desembolsos futuros cujos fatos geradores 
ainda não tenham ocorrido, como os gastos com reestruturação prevista da empresa, gratificações a 
definir etc. 

Mensuração inicial 

21.6 A microentidade deve mensurar uma provisão pela melhor estimativa do valor exigido para liquidar 
a obrigação na data do balanço. 

Mensuração subsequente 

21.7 A microentidade deve revisar as provisões em cada balanço com base na melhor estimativa atual, 
contra o resultado. 

Seção 22 
Patrimônio Líquido 

Definição e composição 

22.1 Patrimônio líquido é a diferença entre o total dos ativos da microentidade e todos os seus passivos. 

22.2 O patrimônio líquido é composto pelos seguintes elementos: 

capital social; 
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títulos patrimoniais em tesouraria; 

reservas de capital; 

reservas de lucros; e 

lucros ou prejuízos acumulados; 

22.3 Instrumentos patrimoniais resgatáveis são classificados como passivo, e não como patrimônio 
líquido. 

Emissão original de títulos patrimoniais 

22.4 No caso de ainda não ter recebido recursos em contrapartida à emissão de títulos patrimoniais, a 
microentidade deve apresentar o valor recebível como redução do patrimônio líquido, como conta 
redutora do capital social, e não como ativo. 

Títulos patrimoniais em tesouraria 

22.5 Títulos patrimoniais em tesouraria são aqueles que a microentidade tenha emitido e, quando 
legalmente admitido, por ela tenham sido readquiridos posteriormente. Devem ser contabilizados como 
redução do patrimônio líquido. Eventuais variações entre o valor da aquisição do título patrimonial e da 
sua posterior venda devem ser registrados diretamente no patrimônio líquido. 

Reservas de capital e reservas de lucros 

22.6 Serão classificadas como reservas de capital os valores de aportes de bens ou direitos na 
integralização de títulos patrimoniais que ultrapassarem o valor registrado como capital social. 

22.7 Serão classificados como reservas de lucros as contas constituídas pela apropriação de lucros da 
microentidade. 

Contas especiais 

22.8 Poderão existir contas temporárias no patrimônio líquido como adiantamento para futuro aumento 
de capital (se na essência assim for considerado). Essas contas devem ser destacadas no patrimônio 
líquido. 

Seção 23 
Receitas 

Alcance 

23.1 Esta seção deve ser aplicada na contabilização de receitas originadas das seguintes transações e 
eventos: 

venda de estoques (sejam produzidos pela empresa com o propósito de venda ou comprados para 
revenda); 

prestação de serviços; 

uso de ativos da empresa rendendo juros, royalties ou dividendos ou outra forma de distribuição de 
resultado. 
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Mensuração da receita 

23.2 A microentidade deve mensurar a receita bruta pelo valor da contraprestação recebida ou a 
receber, e como deduções o valor de desconto comercial, desconto financeiro por pagamento 
antecipado a terceiros, desconto e abatimento por volume concedido pela microentidade, e tributos sobre 
vendas ou sobre o valor adicionado. 

Venda de estoques 

23.4 A microentidade deve reconhecer a receita originada na venda de produtos quando forem 
satisfeitas todas as seguintes condições: 

a microentidade tenha transferido para o comprador os riscos e benefícios mais significativos inerentes à 
propriedade dos produtos (em geral, com a transferência do título legal ou transferência da posse para o 
comprador); 

o valor da receita pode ser mensurado de forma confiável; 

é provável que os recebimentos com a transação fluirão para a microentidade; 

os custos incorridos ou a incorrer com relação à transação podem ser mensurados de forma confiável. 

Prestação de serviços 

23.5 A receita de prestação de serviços deve ser apropriada quando da transferência dos serviços ou 
dos seus benefícios ao cliente. 

23.6 No caso de execução de serviços ao longo do tempo, a receita deve ser apropriada de forma linear, 
a não ser que outro método seja determinante para uma mais fidedigna representação do desempenho 
da microentidade. 

Expediente prático 

23.7 O mais comum é a microentidade atender aos requisitos desta seção contabilizando a receita 
conforme a emissão da nota fiscal. Quando essa prática produzir demonstrações contábeis que 
representem adequadamente a posição patrimonial e o desempenho da microentidade, poderá ser 
utilizada; do contrário, a contabilização seguirá expressamente o conteúdo desta seção. 

Seção 25 
Receitas e despesas financeiras 

Conceituação básica 

25.1 As receitas e despesas financeiras devem ser apropriadas no resultado ao longo do tempo por 
regime de competência, com base na taxa efetiva de juros (método dos juros compostos), a não ser 
quando legal ou contratualmente houver a aplicação dos juros simples. 

Seção 28 
Benefícios a Empregados e Administradores e seus Encargos 

Alcance 

28.1 Benefícios, para esta Norma, são todas as formas de remuneração proporcionadas por uma 
microentidade em troca dos serviços prestados pelos seus empregados e administradores durante o 
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período do recebimento dos serviços. Encargos sociais são todos os derivados de legislação 
previdenciária e trabalhista vinculados aos benefícios. 

Princípios gerais de reconhecimento 

28.2 A microentidade deve reconhecer mensalmente, por competência, a despesa de todos os 
benefícios cujos direitos tenham sido adquiridos como resultado de serviços prestados para a 
microentidade no mês de referência, a não ser que outra seção exija que seja reconhecido como parte 
do custo de ativo, como, por exemplo, estoques ou ativo imobilizado. E os encargos são registrados 
acompanhando os benefícios. 

28.3 Exemplos de benefícios incluem itens tais como: ordenados e salários, remunerações, descanso 
semanal remunerado, horas extras, adicional noturno, FGTS, férias, 13o salário, gratificações, 
participação nos lucros e resultados, bônus, vale-transporte e vale-refeição, seguro-saúde, assistência 
médica e outros. 

28.4 Encargos sociais incluem INSS, PIS sobre folha de pagamento e outros. 

28.5 Encargos baseados na receita devem ser apresentados como dedução da receita bruta. 

28.6 A microentidade deve reconhecer o custo esperado de planos de participação nos lucros e bônus e 
benefícios assemelhados apenas quando a microentidade tiver obrigação presente legal ou não 
formalizada (obrigação construtiva, de conhecimento dos beneficiários) de fazer tais pagamentos como 
resultado de eventos passados (isso significa que a microentidade não tem alternativa realista a não ser 
efetuar os pagamentos) e se houver estimativa confiável da obrigação. 

28.7 Não podem ser apropriados como despesas ou custos valores que poderão compor benefícios 
futuros que não atendam o item anterior, mesmo que planejados, desejados ou até decididos, mas não 
ainda devidamente comunicados de forma a gerar a expectativa por parte dos beneficiários. 

Seção 29 
Tributos sobre o Lucro 

Alcance, reconhecimento e mensuração de tributo corrente 

29.1 Para as finalidades desta Norma, tributos sobre o lucro incluem o IRPJ e a CSLL apurados com 
base no Simples Nacional. Caso a microentidade seja tributada com base no Lucro Real ou no Lucro 
Presumido, a contabilização dos tributos sobre o lucro observará o disposto na Seção 29 da NBC TG 
1001. 

29.2 A microentidade deve reconhecer os tributos sobre o lucro apurados no período a que se referem 
como despesa, em contrapartida ao passivo. 

29.3 A despesa com tributos sobre o lucro deverá ser evidenciada na DRE antes do resultado líquido do 
exercício. Entretanto, a microentidade poderá, alternativamente, evidenciá-la como dedução da receita 
bruta, juntamente com os demais tributos apurados no âmbito do Simples Nacional. 

Seção 30 
Transações em moeda estrangeira 

Transação em moeda estrangeira e reconhecimento 

30.1 Transação em moeda estrangeira é uma transação que é feita ou que exige liquidação em moeda 
estrangeira ou em reais, mas com valor vinculado à moeda estrangeira; exemplos: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php#sec29
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_tg_1001_2021.php
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(a) compra ou venda de produtos ou serviços com preço em moeda estrangeira; 

(b) empréstimo ou aplicação financeira em moeda estrangeira; 

(c) investimento em entidades no exterior; 

(d) adiantamento de contrato de câmbio. 

30.2 A microentidade deve fazer o registro inicial de uma transação em moeda estrangeira com base na 
taxa de câmbio à vista na data da transação. Na sequência, esses saldos precisam ser ajustados com 
base na taxa de câmbio da data de cada balanço, com as variações sendo reconhecidas no resultado. 

Seção 35 
Adoção Inicial desta Normas 

Procedimentos para a adoção inicial desta Norma 

35.1 A microentidade deve, no seu balanço patrimonial de abertura do exercício da adoção: 

reconhecer todos os ativos e passivos cujos reconhecimentos são exigidos por esta Norma; 

baixar ativos ou passivos se esta Norma não permitir tais reconhecimentos; e 

reclassificar itens que tenha reconhecido anteriormente de forma diferente desta Norma. 

35.2 Os ajustes provenientes do contido no item anterior deverão ser efetuados como mudança de 
política contábil e registrados em lucros ou prejuízos acumulados nesse balanço de abertura. 

35.3 A microentidade que aplicar esta Norma pela primeira vez pode, e apenas nessa adoção inicial, 
optar pela aplicação do custo atribuído aos ativos imobilizados que até essa data constavam ao custo 
em suas demonstrações anteriores ou que forem inseridos nessa adoção inicial. 

35.4 Para a utilização do custo atribuído, deverá utilizar documento interno ou preferencialmente externo 
devidamente instruído e fundamentado evidenciando os critérios utilizados e as fontes de dados 
consultadas. 

Divulgação 

35.5 A microentidade que adotar esta Norma precisa, na sua adoção inicial e em todas as suas 
demonstrações posteriores, divulgar esse fato. 

Demonstrações comparativas 

35.6 No primeiro ano da adoção inicial desta Norma, as microentidades devem envidar esforços para, 
mas não são obrigadas a, apresentar suas demonstrações contábeis de forma comparativa às 
demonstrações do ano anterior. 

Inexistência de demonstrações contábeis fundamentadas em escrituração mercantil 

35.7 Na hipótese de a microentidade não possuir escrituração mercantil devidamente formalizada e, por 
conseguinte, não dispor de demonstrações contábeis na adoção inicial desta Norma, deverá elaborar 
balanço especial de abertura com base em inventário geral (fresh start financial statements) a ser feito 
com rigor, com prudência e com o máximo de fundamento possível em documentos externos, de 
preferência com base em laudos de especialistas nessas avaliações. 
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35.8 Para a mensuração de ativos desse balanço especial, deverão ser utilizados os valores constantes 
de documentos da época de sua aquisição ou formação, devidamente ajustados pelas depreciações e 
outros ajustes que teriam sido feitos caso a escrituração tivesse sido efetuada. Depois desse passo, e 
para ativos cuja documentação não esteja completamente disponível, poderá a empresa se valer dos 
valores de mercado na data do balanço, obtidos com rigor e prudência e com base no máximo possível 
em informações externas e à microentidade para aplicar o custo atribuído conforme os itens 35.4 e 35.5, 
de preferência com base em laudos de terceiros especialistas nessas avaliações. Os ativos para os 
quais não haja informação confiável de valor de mercado não poderão ser escriturados, devendo esse 
fato ser divulgado ao final do balanço. 

35.9 Como expediente prático para a mensuração de ativos de que trata o item 11.3, a microentidade 
poderá considerar os valores informados às autoridades tributárias por meio de declarações ou 
escriturações fiscais. 

Vigência 

Esta Norma deve ser aplicada aos trabalhos referentes aos exercícios sociais iniciados a partir de 1° de 
janeiro de 2023, permitida a adoção antecipada para o exercício iniciado a partir de 1° de janeiro de 2022 
e revoga a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC n° 1.418/2012, publicada no DOU, Seção 1, de 
21/12/2012, e a OTG 1000, aprovada em 21/10/2015. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP N° 030, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Aprova a NBC TSP 30 - Instrumentos Financeiros: Apresentação. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei 
n.º 12.249/2010, alinhado com o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade e 
conforme acordo firmado com a International Federation of Accountants (Ifac) autorizando o CFC a 
traduzir, reproduzir e publicar as normas internacionais em formato eletrônico, faz saber que foi aprovada 
em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), em consonância com a Ipsas 28 - 
Financial Instruments: Presentation, editada pelo International Public Sector Accounting Standards Board 
da International Federation of Accountants (Ipsasb/Ifac): 

NBC TSP 30 - Instrumentos Financeiros: Apresentação 

Objetivo 

1. O objetivo desta Norma é estabelecer princípios para a apresentação de instrumentos financeiros 
como passivos ou patrimônio líquido e para compensação de ativos financeiros e passivos financeiros. 
Aplica-se à classificação de instrumentos financeiros, na perspectiva do emitente, em ativos financeiros, 
passivos financeiros e instrumentos patrimoniais; à classificação de juros a eles relacionados, dividendos 
ou distribuições similares, perdas e ganhos; e às circunstâncias em que ativos financeiros e passivos 
financeiros devem ser compensados. 

2. Os princípios desta Norma complementam os princípios para reconhecimento e mensuração dos 
ativos financeiros e passivos financeiros da NBC TSP 31 - Instrumentos Financeiros e para divulgação 
das informações sobre eles da NBC TSP 33 - Instrumentos Financeiros: Divulgação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs12/resolucao1418_cfc_2012.php#ITG_1000
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs12/resolucao1418_cfc_2012.php
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Alcance 

3 Esta Norma deve ser aplicada por todas as entidades que estão sob o alcance das NBCs TSP e a 
todos os tipos de instrumentos financeiros dessas entidades, exceto: 

(a) participações em controladas, coligadas ou empreendimentos controlados em conjunto que sejam 
contabilizadas de acordo com a NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas, a NBC TSP 16 
- Demonstrações Contábeis Separadas ou a NBC TSP 18 - Investimento em Coligada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto. No entanto, em alguns casos, a NBC TSP 16, a NBC TSP 17 
ou a NBC TSP 18 exigem ou permitem que a entidade contabilize participações em controlada, coligada 
ou em empreendimento controlado em conjunto utilizando a NBC TSP 31; nesses casos, a entidade 
deve aplicar os requisitos desta Norma. A entidade também deve aplicar esta Norma a todos os 
derivativos ligados a participações em controladas, coligadas e em empreendimentos controlados em 
conjunto; 

(b) direitos e obrigações da entidade empregadora decorrentes de planos de benefício a empregados, 
aos quais se aplica a NBC TSP 15 - Benefícios a Empregados; 

(c) obrigações decorrentes de contratos de seguro. Entretanto, esta Norma se aplica a: 

(i) derivativos que estão embutidos em contratos de seguro se a NBC TSP 31 exigir que a entidade os 
contabilize separadamente; e 

(ii) contratos de garantia financeira, se o emitente aplica a NBC TSP 31 no reconhecimento e na 
mensuração dos contratos, mas deve aplicar norma contábil que trata de contratos de seguro (*), se o 
emitente opta por aplicar esta Norma no reconhecimento e mensuração deles; 

(*) Para os fins desta Norma, a expressão "norma contábil que trata de contratos de seguro" refere-se à 
NBC TG 11 - Contratos de Seguro, ou norma que vier a substituí-la. 

Além dos incisos (i) e (ii) acima, a entidade pode aplicar esta Norma aos contratos de seguro que 
envolvam a transferência de risco financeiro. 

(d) instrumentos financeiros que estejam dentro do alcance da norma contábil que trata de contratos de 
seguro, porque contêm característica de participação discricionária. O emitente desses instrumentos está 
dispensado da aplicação, a estas características, dos itens 13 a 37 desta Norma no que diz respeito à 
distinção entre passivos financeiros e instrumentos patrimoniais. Entretanto, esses instrumentos estão 
sujeitos a todos os demais requisitos desta Norma. Além disso, esta Norma aplica-se aos derivativos que 
são embutidos nesses instrumentos (ver NBC TSP 31); 

(e) instrumentos financeiros, contratos e obrigações relacionados a transações com pagamentos 
baseados em ações às quais a norma contábil que trata de pagamentos baseados em ações (*) deve ser 
aplicada, exceto para: 

(*) Para os fins desta Norma, a expressão "norma contábil que trata de pagamentos baseados em 
ações" refere-se à NBC TG 10 - Pagamentos Baseados em Ações, ou norma que vier a substituí-la. 

(i) contratos no alcance dos itens de 4 a 6 desta Norma aos quais se aplica esta Norma; 

(ii) itens 38 e 39 desta Norma, que devem ser aplicados às ações em tesouraria compradas, vendidas, 
emitidas ou canceladas em conexão com planos de opção de ações para empregados, planos de 
compra de ações para empregados e outros acordos de pagamento baseado em ações. 

4. Esta Norma deve ser aplicada aos contratos de compra ou venda de item não financeiro que possa 
ser liquidado pelo seu valor líquido em caixa ou com outro instrumento financeiro, ou pela troca de 
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instrumentos financeiros, como se os contratos fossem instrumentos financeiros, com exceção dos 
contratos que foram celebrados e são mantidos com a finalidade de recebimento ou entrega de item não 
financeiro, de acordo com a expectativa da entidade na compra, venda ou exigências de uso. Entretanto, 
esta Norma deve ser aplicada àqueles contratos que a entidade designa como mensurados ao valor 
justo por meio do resultado, de acordo com o item 6 da NBC TSP 31. 

5. Há diversas maneiras pelas quais o contrato para compra ou venda de item não financeiro pode ser 
liquidado pelo seu valor líquido em caixa, outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos 
financeiros. Elas incluem: 

(a) quando os termos do contrato permitem que ambas as partes do contrato o liquidem pelo valor 
líquido em caixa, outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos financeiros; 

(b) quando a capacidade de liquidar pelo valor líquido em caixa ou outro instrumento financeiro, ou pela 
troca de instrumentos financeiros, não está explícita nos termos do contrato, porém a entidade tem a 
prática de liquidar contratos semelhantes em caixa ou outro instrumento financeiro, ou pela troca de 
instrumentos financeiros (seja com a contraparte, celebrando contratos de compensação ou vendendo o 
contrato antes do seu exercício ou prescrição); 

(c) quando, para contratos similares, a entidade tenha a prática de aceitar a entrega do item subjacente e 
vendê-lo em curto período após a entrega com o propósito de obter resultado de curto prazo pelas 
flutuações no preço ou na margem do negociante; e 

(d) quando o item não financeiro, que é objeto do contrato, é prontamente conversível em caixa. 

O contrato no qual a alínea (b) ou (c) se aplica não é celebrado com o propósito de receber ou entregar 
item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso esperados pela entidade, e, 
portanto, está dentro do alcance desta Norma. Outros contratos, aos quais o item 4 é aplicável, devem 
ser avaliados para determinar se eles foram celebrados e são mantidos com o propósito de receber ou 
entregar itens não financeiros, de acordo com a expectativa de compra, venda ou uso e, conforme o 
caso, se eles estão dentro do alcance desta Norma. 

6. A opção lançada de compra ou venda de item não financeiro que pode ser liquidada pelo valor líquido 
em caixa, ou por outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos financeiros, de acordo com o 
item 5 (a) ou (d), encontra-se dentro do alcance desta Norma. Esse contrato não pode ser celebrado 
com o propósito de entrega ou recebimento dos itens não financeiros, de acordo com os requisitos de 
compra, venda ou uso. 

7 e 8. (Eliminados). 

Definições 

9. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 

Instrumento patrimonial é qualquer contrato que evidencie participação residual nos ativos da entidade 
após a dedução de todos os seus passivos. 

Instrumento financeiro é qualquer contrato que dê origem a ativo financeiro para a entidade e a passivo 
financeiro ou instrumento patrimonial para outra entidade (*). 

(*) Aspectos adicionais sobre a definição de instrumentos financeiros no âmbito do setor público devem 
ser considerados, tais como contas a receber e contas a pagar decorrentes de compromissos de 
natureza não contratual que são, na essência, similares e têm o mesmo efeito econômico que 
instrumentos financeiros. 
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Ativo financeiro é qualquer ativo que seja: 

caixa; 

(b) instrumento patrimonial de outra entidade; 

(c) direito contratual de: 

receber caixa ou outro ativo financeiro de outra entidade; ou 

(ii) trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade sob condições potencialmente 
favoráveis para a entidade; ou 

(d) contrato que deve ou pode ser liquidado por instrumentos patrimoniais da própria entidade, e que 
seja: 

(i) não derivativo no qual a entidade é ou pode ser obrigada a receber um número variável de 
instrumentos patrimoniais da própria entidade; ou 

(ii) derivativo que deve ou pode ser liquidado de outra forma que não pela troca de montante fixo de 
caixa ou outro ativo financeiro, por número fixo de instrumentos patrimoniais da própria entidade. Para 
esta finalidade, os instrumentos patrimoniais da própria entidade não incluem os instrumentos financeiros 
com opção de venda classificados como instrumentos patrimoniais, de acordo com os itens 15 e 16, os 
instrumentos que imponham à entidade a obrigação de entregar à outra parte participação pro rata dos 
ativos líquidos da entidade apenas na sua liquidação e são classificados como instrumentos 
patrimoniais, de acordo com os itens 17 e 18, ou os instrumentos que são contratos para futuro 
recebimento ou entrega de instrumentos patrimoniais da entidade. 

Passivo financeiro é qualquer passivo que seja: 

(a) obrigação contratual de: 

(i) entregar caixa ou outro ativo financeiro a outra entidade; ou 

(ii) trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade sob condições que são 
potencialmente desfavoráveis para a entidade; ou 

(b) contrato que deve ou pode ser liquidado por instrumentos patrimoniais da própria entidade, e seja: 

(i) não derivativo no qual a entidade deve ou pode ser obrigada a entregar um número variável de 
instrumentos patrimoniais da entidade; ou 

(ii) derivativo que deve ou pode ser liquidado de outra forma que não pela troca de montante fixo em 
caixa, ou outro ativo financeiro, por número fixo de instrumentos patrimoniais da própria entidade. Para 
esta finalidade, direitos, opções ou garantias (warrants) para adquirir um número fixo de instrumentos 
patrimoniais da própria entidade por montante fixo de qualquer moeda são instrumentos patrimoniais se 
a entidade ofertar, pro rata, direitos, opções ou garantias a todos os detentores já existentes da mesma 
classe de seus instrumentos patrimoniais não derivativos. Além disso, para estas finalidades, os 
instrumentos patrimoniais da entidade não incluem instrumentos financeiros com opção de venda que 
são classificados como instrumentos patrimoniais, de acordo com os itens 15 e 16, instrumentos que 
imponham à entidade a obrigação de entregar à outra parte participação pro rata dos ativos líquidos da 
entidade apenas na sua liquidação e são classificados como instrumentos patrimoniais, de acordo com 
os itens 17 e 18, ou instrumentos que são contratos para futuro recebimento ou entrega de instrumentos 
patrimoniais da própria entidade. 
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Como exceção, o instrumento que satisfaça à definição de passivo financeiro deve ser classificado como 
instrumento patrimonial se tiver todas as características e reunir as condições dos itens 15 e 16 ou dos 
itens 17 e 18. 

Instrumento com opção de venda é o instrumento financeiro que dá ao seu detentor o direito de retornar 
o instrumento ao emitente por caixa, ou outro ativo financeiro, ou de retornar automaticamente ao 
emitente no caso de evento futuro incerto, morte ou aposentadoria do detentor do instrumento. 

9A. Para os fins desta Norma, os termos "ativo financeiro", "passivo financeiro" e "liquidar" ou 
"liquidado(a)" ou "liquidação" não se confundem com os termos correspondentes utilizados na execução 
orçamentária, conforme legislação brasileira sobre orçamento público. 

10. Os seguintes termos são definidos no item 9 da NBC TSP 31 ou no item 10 da NBC TSP 32 - 
Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração (Contabilidade de Hedge) e são utilizados 
nesta Norma com o significado especificado naquelas normas: 

custo amortizado de ativo financeiro ou passivo financeiro; 

desreconhecimento; 

derivativo; 

método de juros efetivos; 

passivo financeiro mensurado pelo valor justo por meio do resultado; 

contrato de garantia financeira; 

compromisso firme; 

transação prevista; 

eficácia do hedge; 

item coberto; 

instrumento de hedge; 

mantido para negociação 

compra ou venda regular; e 

custos de transação. 

11. Nesta Norma, "contrato" e "contratual" referem-se a um acordo entre duas ou mais partes que possui 
consequências econômicas claras que as partes têm pouco, ou nenhuma, discricionariedade para evitar, 
porque, normalmente, o acordo é obrigatório nos termos da lei. Contratos e, portanto, instrumentos 
financeiros podem assumir uma variedade de formas e não precisam ser formalizados. 

12. Nesta Norma, "entidade" inclui entidades do setor público, indivíduos, parcerias, órgãos incorporados 
e fideicomissos. 

Apresentação 
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Passivo e patrimônio líquido 

13. O emitente de instrumento financeiro deve classificar o instrumento, ou partes de seus componentes, 
no reconhecimento inicial como passivo financeiro, ativo financeiro ou instrumento patrimonial de acordo 
com a essência do acordo contratual e as definições de passivo financeiro, ativo financeiro e instrumento 
patrimonial. 

14. Quando o emitente aplicar as definições do item 9 para determinar se o instrumento financeiro é 
instrumento patrimonial em vez de passivo financeiro, o instrumento deve ser instrumento patrimonial se, 
e somente se, estiver de acordo com ambas as condições das alíneas (a) e (b) a seguir: 

(a) o instrumento não possuir obrigação contratual de: 

(i) entregar caixa ou outro ativo financeiro à outra entidade; ou 

(ii) trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra entidade sob condições potencialmente 
desfavoráveis ao emitente. 

(b) se o instrumento for ou puder ser liquidado por instrumentos patrimoniais do próprio emitente, é: 

(i) não derivativo que não inclui obrigação contratual para o emitente de entregar um número variável de 
seus próprios instrumentos patrimoniais; ou 

(ii) derivativo que deve ser liquidado somente pelo emitente por meio da troca de um montante fixo de 
caixa ou outro ativo financeiro por número fixo de seus instrumentos patrimoniais. Para esta finalidade, 
direitos, opções ou garantias para adquirir um número fixo de instrumentos patrimoniais da própria 
entidade por montante fixo de qualquer moeda são instrumentos patrimoniais se a entidade ofertar, pro 
rata, direitos, opções ou garantias a todos os detentores já existentes da mesma classe de seus 
instrumentos patrimoniais não derivativos. Além disso, para estas finalidades, os instrumentos 
patrimoniais do emitente não incluem instrumentos que têm todas as características e satisfazem às 
condições descritas nos itens 15 e 16 ou itens 17 e 18, ou instrumentos que são contratos para futuro 
recebimento ou entrega de instrumentos patrimoniais do emitente. 

A obrigação contratual, incluindo aquela advinda de instrumento financeiro derivativo, que deve ou pode 
resultar em entrega ou recebimento futuro dos instrumentos patrimoniais do próprio emitente, mas não 
satisfazem às condições das alíneas (a) e (b) acima, não é instrumento patrimonial. Como exceção, o 
instrumento que satisfaça à definição de passivo financeiro deve ser classificado como instrumento 
patrimonial se tiver todas as características e reunir as condições dos itens 15 e 16 ou itens 17 e 18. 

Instrumentos com opção de venda 

15. O instrumento financeiro com opção de venda inclui uma obrigação contratual para o emitente de 
recomprar ou resgatar aquele instrumento por caixa ou outro ativo financeiro no exercício da opção de 
venda. Como exceção à definição de passivo financeiro, o instrumento que inclua tal obrigação é 
classificado como instrumento patrimonial se tiver todas as seguintes características: 

(a) dá ao detentor a participação pro rata dos ativos líquidos da entidade em caso de liquidação da 
entidade. Os ativos líquidos da entidade são aqueles ativos que remanescem após a dedução de todos 
os outros créditos vinculados aos seus ativos. A divisão pro rata é determinada por: 

divisão dos ativos líquidos da entidade em liquidação em unidades de igual valor; e 

(ii) multiplicação daquele montante pelo número de unidades mantidas pelo detentor dos instrumentos 
financeiros; 
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(b) o instrumento está na classe de instrumentos que é subordinada a todas as outras classes de 
instrumentos. Para estar em tal classe o instrumento: 

não tem prioridade sobre os demais créditos relacionados aos ativos da entidade em liquidação; e 

(ii) não precisa ser convertido em outro instrumento antes de estar na classe de instrumentos que é 
subordinada a todas as outras classes de instrumentos; 

(c) todos os instrumentos financeiros na classe de instrumentos que é subordinada a todas as outras 
classes de instrumentos possuem características idênticas. Por exemplo, todos eles devem ter opção de 
venda, e a fórmula ou outro método utilizado para calcular os preços de recompra ou resgate são os 
mesmos para todos os instrumentos dessa classe; 

(d) além da obrigação contratual para o emitente de recomprar ou resgatar o instrumento por caixa ou 
outro ativo financeiro, o instrumento não inclui qualquer obrigação contratual de entregar caixa ou outro 
ativo financeiro à outra entidade, ou de trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com outra 
entidade sob condições potencialmente desfavoráveis à entidade, e não é um contrato que deve ou pode 
ser liquidado por instrumentos patrimoniais da própria entidade, tal como estabelecido na alínea (b) da 
definição de passivo financeiro; e 

(e) o fluxo de caixa total esperado atribuído ao instrumento ao longo do seu prazo de existência é 
baseado substancialmente no resultado, na mudança dos ativos líquidos reconhecidos da entidade ou na 
mudança do valor justo dos ativos líquidos reconhecidos e não reconhecidos da entidade durante o 
prazo de existência do instrumento (excluindo quaisquer efeitos do instrumento). 

16. Para que o instrumento seja classificado como instrumento patrimonial, além de ter todas as 
características acima, o emitente não deve ter outro instrumento financeiro ou contrato que tenha: 

(a) fluxos de caixa totais baseados substancialmente no resultado, na mudança nos ativos líquidos 
reconhecidos ou na mudança no valor justo nos ativos líquidos reconhecidos ou não reconhecidos da 
entidade (excluindo quaisquer efeitos de cada instrumento ou contrato); e 

(b) o efeito de restringir substancialmente ou fixar o retorno residual aos detentores dos instrumentos 
com opção de venda. 

Para fins da aplicação dessa condição, a entidade não deve considerar contratos não financeiros com 
um detentor de instrumento descrito no item 15 que tenha termos contratuais e condições que sejam 
similares aos termos contratuais e condições de contrato equivalente que possam ocorrer entre um não 
detentor de instrumento e a entidade emitente. Se a entidade não pode determinar se essa condição 
está satisfeita, não deve classificar o instrumento como instrumento patrimonial. 

Instrumentos, ou componentes de instrumentos, que impõem à entidade a obrigação de entregar 
a terceiros participação pro rata dos ativos líquidos da entidade apenas na sua liquidação 

17. Alguns instrumentos financeiros incluem obrigação contratual para a entidade emitente de entregar à 
outra entidade participação pro rata dos seus ativos líquidos somente na liquidação. A obrigação surge 
porque a liquidação é certa de ocorrer e está fora de controle da entidade (por exemplo, entidade com 
prazo de existência limitado) ou é incerta de ocorrer, mas consta da opção do detentor do instrumento. 
Como exceção à definição de passivo financeiro, o instrumento que inclui essa obrigação é classificado 
como instrumento patrimonial se tiver todas as seguintes características: 

(a) dá ao detentor participação pro rata dos ativos líquidos da entidade no evento de sua liquidação. Os 
ativos líquidos da entidade são aqueles ativos que remanescem após a dedução de todos os outros 
créditos vinculados aos seus ativos. A divisão pro rata é determinada por: 
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(i) divisão do ativo líquido da entidade em liquidação em unidades de igual valor; e 

(ii) multiplicação daquele montante pelo número de unidades mantidas pelo detentor dos instrumentos 
financeiros; 

(b) o instrumento está na classe de instrumentos que é subordinada a todas as outras classes de 
instrumentos. Para estar em tal classe, o instrumento: 

não tem prioridade sobre os demais créditos relacionados aos ativos da entidade em liquidação; e 

(ii) não precisa ser convertido em outro instrumento antes de estar na classe de instrumentos que é 
subordinada a todas as outras classes de instrumentos; e 

(c) todos os instrumentos financeiros da classe de instrumentos que está subordinada a todas as outras 
classes de instrumentos devem possuir obrigações contratuais idênticas para a entidade emitente de 
entregar participação pro rata de seus ativos líquidos em sua liquidação. 

18. Para que o instrumento seja classificado como instrumento patrimonial, além do instrumento ter 
todas as características acima, o emitente não deve ter outro instrumento financeiro ou contrato que 
tenha: 

(a) fluxos de caixa totais que se baseiam substancialmente no resultado, na mudança nos ativos líquidos 
reconhecidos ou na mudança no valor justo dos ativos líquidos reconhecidos e não reconhecidos da 
entidade (excluindo os efeitos de tal instrumento ou contrato); e 

(b) o efeito de restringir substancialmente ou fixar o retorno residual para os detentores dos 
instrumentos. 

Para fins da aplicação dessa condição, a entidade não deve considerar contratos não financeiros com 
um detentor de instrumento descrito no item 17 que tenha termos contratuais e condições que sejam 
similares aos termos contratuais e condições de contrato equivalente que possam ocorrer entre um não 
detentor de instrumento e a entidade emitente. Se a entidade não pode determinar se essa condição 
está satisfeita, não deve classificar o instrumento como instrumento patrimonial. 

Reclassificação de instrumentos com opção de venda e instrumentos que impõem à entidade a 
obrigação de entregar a terceiros participação pro rata referente aos ativos líquidos da entidade somente 
na sua liquidação 

19. A entidade deve classificar o instrumento financeiro como instrumento patrimonial, de acordo com os 
itens 15 e 16 ou itens 17 e 18, a partir da data em que o instrumento possuir todas as características e 
satisfizer às condições previstas nesses itens. A entidade deve reclassificar o instrumento financeiro a 
partir da data em que o instrumento deixa de ter todas as características ou de satisfazer às condições 
previstas nos referidos itens. Por exemplo, se a entidade resgatar todos os seus instrumentos emitidos 
sem opção de venda e quaisquer instrumentos com opção de venda que permaneçam pendentes 
tenham todas as características e satisfaçam todas as condições dos itens 15 e 16, a entidade deve 
reclassificar os instrumentos com opção de venda como instrumentos patrimoniais a partir da data da 
repactuação dos instrumentos sem opção de venda. 

20. A entidade deve contabilizar a reclassificação de instrumento, de acordo com o item 19, da seguinte 
forma: 

(a) deve reclassificar o instrumento patrimonial como passivo financeiro a partir da data em que o 
instrumento deixar de apresentar todas as características e condições dos itens 15 e 16 ou itens 17 e 18. 
O passivo financeiro deve ser mensurado pelo valor justo do instrumento na data de reclassificação. A 
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entidade deve reconhecer no patrimônio líquido qualquer diferença entre o valor contábil do instrumento 
patrimonial e o valor justo do passivo financeiro na data da reclassificação; e 

(b) deve reclassificar o passivo financeiro como instrumento patrimonial a partir da data em que o 
instrumento apresentar todas as características e satisfizer às condições estabelecidas nos itens 15 e 16 
ou itens 17 e 18. O instrumento patrimonial deve ser mensurado pelo valor contábil do passivo financeiro 
na data da reclassificação. 

Ausência de obrigação contratual de entregar caixa ou outro ativo financeiro (item 14(a)) 

21. Com exceção das circunstâncias descritas nos itens 15 e 16 ou itens 17 e 18, uma característica 
crítica para diferenciar passivo financeiro de instrumento patrimonial é a existência de obrigação 
contratual de uma parte do instrumento financeiro (emitente) para entregar caixa ou outro ativo financeiro 
para outra parte (detentor) ou trocar ativos financeiros ou passivos financeiros com o detentor sob 
condições que são potencialmente desfavoráveis ao emitente. Apesar de o detentor de instrumento 
patrimonial poder ter o direito de receber participação pro rata de quaisquer dividendos ou outras 
distribuições similares declaradas, ou distribuições aos proprietários, o emitente não tem obrigação 
contratual de fazer tais distribuições, uma vez que não pode ser obrigado a entregar caixa ou outro ativo 
financeiro à outra parte. 

22. A essência do instrumento financeiro, em vez de sua forma jurídica, rege sua classificação no 
balanço patrimonial da entidade. Essência e forma legal são comumente consistentes, mas nem sempre. 
Alguns instrumentos financeiros assumem a forma legal de instrumentos patrimoniais, mas são passivos 
em sua essência e outros podem combinar características associadas a instrumentos patrimoniais e 
características associadas a passivos financeiros. Por exemplo: 

(a) ação preferencial que prevê resgate obrigatório pelo emitente por quantia fixa ou determinável, em 
data futura fixa ou determinável, ou dê ao detentor o direito de exigir que o emitente resgate o 
instrumento em uma ou após uma data específica por quantia fixa ou determinável, é passivo financeiro; 

(b) instrumento financeiro que dá ao seu detentor o direito de devolvê-lo ao emitente por caixa ou outro 
ativo financeiro ("instrumento com opção de venda") é passivo financeiro, com exceção dos instrumentos 
classificados como instrumentos patrimoniais, de acordo com os itens 15 e 16 ou itens 17 e 18. O 
instrumento financeiro é passivo financeiro mesmo quando o montante de caixa ou outro ativo financeiro 
é determinado com base em índice ou outro item que tenha potencial de aumentar ou diminuir. A 
existência de opção para o detentor do instrumento devolvê-lo para o emitente por caixa ou outro ativo 
financeiro significa que o instrumento com opção de venda satisfaz à definição de passivo financeiro, 
com exceção dos instrumentos classificados como instrumentos patrimoniais, de acordo com os itens 15 
e 16 ou itens 17 e 18. Por exemplo, os fundos mútuos abertos, fideicomissos, parcerias e algumas 
entidades cooperativas podem fornecer a seus membros o direito de resgate de suas participações a 
qualquer momento por caixa, o que resulta em que essas participações sejam classificadas como 
passivos financeiros, com exceção daqueles instrumentos classificados como instrumentos patrimoniais, 
de acordo com os itens 15 e 16 ou itens 17 e 18. No entanto, classificações como passivo financeiro não 
impedem o uso de descrições como "valores de ativos líquidos atribuíveis aos detentores dos títulos" e 
"mudança no valor do ativo líquido atribuível aos detentores dos títulos" nas demonstrações contábeis da 
entidade que não tenha patrimônio líquido oriundo de contribuições dos proprietários (como alguns 
fundos mútuos ou fideicomissos), ou a utilização de divulgação adicional para mostrar que as 
participações totais dos membros incluem itens como reservas que atendem à definição de patrimônio 
líquido e instrumentos com opção de venda que não atendem. 

23. Se a entidade não tem o direito incondicional de evitar a entrega de caixa ou outro ativo financeiro 
para liquidar a obrigação contratual, a obrigação satisfaz à definição de passivo financeiro, com exceção 
dos instrumentos classificados como instrumentos patrimoniais, de acordo com os itens 15 e 16 ou itens 
17 e 18. Por exemplo: 



 

  81 
 

(a) restrição na capacidade da entidade de cumprir a obrigação contratual, como a falta de acesso à 
moeda estrangeira ou a necessidade de obter autorização da entidade reguladora para pagamento, não 
nega a obrigação contratual da entidade ou o direito contratual do detentor no âmbito do instrumento; 

(b) obrigação contratual que é condicionada à contraparte exercer seu direito de resgatar é um passivo 
financeiro porque a entidade não tem o direito incondicional de evitar a entrega de caixa ou outro ativo 
financeiro. 

24. O instrumento financeiro que não estabelece explicitamente a obrigação contratual de entregar caixa 
ou outro ativo financeiro pode estabelecer uma obrigação indireta por meio de seus termos e condições. 
Por exemplo: 

(a) o instrumento financeiro pode conter uma obrigação não financeira que deve ser liquidada se, e 
somente se, a entidade falhar ao fazer distribuições ou resgatar o instrumento. Se a entidade pode evitar 
a transferência de caixa ou outro ativo financeiro apenas por meio da liquidação da obrigação não 
financeira, o instrumento financeiro é passivo financeiro; 

(b) o instrumento financeiro é passivo financeiro se ele prevê que na liquidação a entidade vai entregar: 

(i) caixa ou outro ativo financeiro; ou 

(ii) suas próprias ações cujo valor é determinado a exceder substancialmente o valor de caixa ou outro 
ativo financeiro. 

Embora a entidade não tenha a obrigação contratual explícita de entregar caixa ou outro ativo financeiro, 
o valor da alternativa de liquidação da ação é tal que a entidade liquidará em caixa. Em qualquer caso, 
na essência, o detentor possui a garantia de recebimento de montante que seja pelo menos igual à 
opção de liquidação em caixa (ver item 25). 

Liquidação nos instrumentos patrimoniais da própria entidade (item 14(b)) 

25. O contrato não é instrumento patrimonial somente porque pode resultar no recebimento ou na 
entrega de instrumentos patrimoniais da própria entidade. A entidade pode ter a obrigação ou o direito 
contratual de receber ou entregar uma quantidade de suas próprias ações ou outro instrumento 
patrimonial que varia de modo que o valor justo dos instrumentos patrimoniais da própria entidade a ser 
recebido ou entregue é igual ao valor da obrigação ou do direito contratual. Tal obrigação ou direito 
contratual pode ser um montante fixo ou um montante que flutue, parcial ou totalmente, em resposta às 
mudanças em uma variável que não seja o preço de mercado dos instrumentos patrimoniais da própria 
entidade (por exemplo, taxa de juros, preço de commodities ou preço de instrumento financeiro). Dois 
exemplos são: (a) contrato para entrega de instrumentos patrimoniais da própria entidade equivalentes 
ao valor de $100 e (b) contrato para entrega de instrumentos patrimoniais da própria entidade 
equivalentes ao valor de 100 barris de petróleo. Esse contrato é um passivo financeiro da entidade, 
embora a entidade deva ou possa liquidá-lo por meio da entrega de seus próprios instrumentos 
patrimoniais. Não é instrumento patrimonial porque a entidade utiliza um número variável de seus 
próprios instrumentos patrimoniais como meio para liquidar o contrato. Assim, o contrato não mostra 
participação residual nos ativos da entidade após a dedução de todos os seus passivos. 

26. Exceto o indicado no item 27, o contrato que deve ser liquidado pela entidade por meio da entrega ou 
do recebimento de número fixo de seus próprios instrumentos em troca de montante fixo de caixa ou 
outro ativo financeiro, é instrumento patrimonial. Por exemplo, opção de ação emitida que dá à 
contraparte o direito de comprar um número fixo de ações da entidade por preço fixo ou por montante 
pré-especificado (valor de face do título) é instrumento patrimonial. Mudanças no valor justo de contrato 
decorrentes de variações nas taxas de juros do mercado que não afetam o montante de caixa ou outro 
ativo financeiro a serem pagos ou recebidos, ou o número de instrumentos patrimoniais a serem 
recebidos ou entregues na liquidação do contrato não impedem o contrato de ser instrumento 
patrimonial. Qualquer contraprestação recebida (tal como prêmio recebido por opção lançada ou garantia 
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de ações da própria entidade) deve ser adicionado diretamente ao patrimônio líquido. Qualquer 
contraprestação paga (como prêmio pago por opção de compra) deve ser deduzida diretamente do 
patrimônio líquido. Alterações no valor justo de instrumento patrimonial não devem ser reconhecidas nas 
demonstrações contábeis. 

27. Se os instrumentos patrimoniais da própria entidade a serem recebidos, ou entregues, pela entidade 
na liquidação de contrato são instrumentos financeiros com opção de venda com todas as características 
e que satisfazem todas as condições descritas nos itens 15 e 16, ou instrumentos que impõem à 
entidade obrigação de entregar à outra parte participação pro rata dos ativos líquidos da entidade 
somente na sua liquidação com todas as características e condições descritas nos itens 17 e 18, o 
contrato é ativo financeiro ou passivo financeiro. Isso inclui contrato que deve ser liquidado pela entidade 
por meio do recebimento ou da entrega de um número fixo desses instrumentos em troca de montante 
fixo de caixa ou de outro ativo financeiro. 

28. Com exceção das circunstâncias descritas nos itens 15 e 16 ou nos itens 17 e 18, contrato que 
contém obrigação para a entidade de comprar seus próprios instrumentos patrimoniais em caixa ou outro 
ativo financeiro dá origem a passivo financeiro pelo valor presente do montante de resgate (por exemplo, 
pelo valor presente do preço de recompra a termo, preço de prática da opção ou outro montante de 
resgate). Esse é o caso mesmo quando o contrato em si é instrumento patrimonial. Um exemplo é a 
obrigação da entidade, em contrato a termo, de comprar seus próprios instrumentos patrimoniais em 
caixa. O passivo financeiro é reconhecido inicialmente pelo valor presente do montante de resgate e é 
reclassificado do patrimônio líquido. Posteriormente, o passivo financeiro é mensurado de acordo com a 
NBC TSP 31. Se o contrato expirar sem entrega, o valor contábil do passivo financeiro é reclassificado 
para o patrimônio líquido. A obrigação contratual da entidade de comprar seus próprios instrumentos 
patrimoniais dá origem a um passivo financeiro pelo valor presente do montante de resgate mesmo que 
a obrigação de compra seja condicionada ao exercício do direito de resgate pela contraparte (por 
exemplo, opção de venda lançada que dá à contraparte o direito de vender instrumento patrimonial da 
própria entidade à entidade por preço fixo). 

29. O contrato que deve ser liquidado pela entidade por meio da entrega ou do recebimento de número 
fixo de seus próprios instrumentos patrimoniais em troca de quantia variável de caixa ou outro ativo 
financeiro é ativo financeiro ou passivo financeiro. Um exemplo é o contrato para a entidade entregar 100 
de seus próprios instrumentos patrimoniais em troca da quantia de caixa equivalente ao valor de 100 
barris de petróleo. 

Provisões de liquidação contingente 

30. Um instrumento financeiro pode exigir que a entidade entregue caixa ou outro ativo financeiro, ou de 
outra forma, liquide-o de tal forma que seria passivo financeiro no caso de ocorrência ou não ocorrência 
de eventos futuros incertos (ou como resultado de circunstâncias incertas) que estariam além do controle 
do emitente e do detentor do instrumento, tal como alteração no índice de bolsa de valores, no índice de 
preços ao consumidor, na taxa de juros ou na legislação tributária, ou nas receitas futuras do emitente, 
no resultado ou no índice dívida/patrimônio. O emitente de tal instrumento não tem o direito incondicional 
de evitar a entrega de caixa ou outro ativo financeiro (ou, de outro modo, liquidá-lo de tal forma que seria 
passivo financeiro). Portanto, é passivo financeiro do emitente, salvo se: 

(a) a parte da provisão de liquidação contingente que poderia exigir liquidação em caixa ou outro ativo 
financeiro (ou, de outro modo, de tal forma que seria passivo financeiro) não for verdadeira; 

(b) puder exigir do emitente que liquide a obrigação em caixa ou outro ativo financeiro (ou, de outro 
modo, liquidar de tal forma que seria passivo financeiro) somente no caso de liquidação do emitente; ou 

(c) o instrumento tiver todas as características e satisfizer todas as condições dos itens 15 e 16. 

Opção de liquidação 
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31. Quando o instrumento financeiro derivativo dá a uma das partes a escolha de como deve ser 
liquidado (por exemplo, o emitente ou o detentor pode escolher liquidar em caixa ou pela troca de ações 
por caixa), é ativo financeiro ou passivo financeiro, a menos que todas as alternativas de liquidação 
resultem neste instrumento como sendo instrumento patrimonial. 

32. Um exemplo de instrumento financeiro derivativo com opção de liquidação que é passivo financeiro é 
a opção de ação em que o emitente pode decidir liquidar em caixa ou pela troca de suas próprias ações 
por caixa. Da mesma forma, alguns contratos de compra ou venda de item não financeiro em troca de 
instrumentos patrimoniais da própria entidade estão no alcance desta Norma porque eles podem ser 
liquidados tanto pela entrega do item não financeiro quanto em caixa ou outro instrumento financeiro (ver 
itens de 4 a 6). Tais contratos são ativos financeiros ou passivos financeiros e não instrumentos 
patrimoniais. 

Instrumentos financeiros compostos 

33. O emitente de instrumento financeiro não derivativo deve avaliar os termos do instrumento financeiro 
para determinar se ele contém tanto componente de passivo quanto componente de patrimônio líquido. 
Tais componentes devem ser classificados separadamente como passivos financeiros, ativos financeiros 
ou instrumentos patrimoniais, de acordo com o item 13. 

34. A entidade deve reconhecer separadamente os componentes de instrumento financeiro que (a) crie 
passivo financeiro da entidade e (b) conceda opção ao detentor do instrumento de convertê-lo em 
instrumento patrimonial da entidade. Por exemplo, título ou instrumento similar conversível pelo detentor 
em um número fixo de ações ordinárias da entidade é instrumento financeiro composto. Sob a 
perspectiva da entidade, tal instrumento compreende dois componentes: passivo financeiro (acordo 
contratual de entregar caixa ou outro ativo financeiro) e instrumento patrimonial (opção de compra 
concedendo ao detentor o direito, por período específico de tempo, de convertê-la em um número fixo de 
ações ordinárias da entidade). O efeito econômico da emissão desse tipo de instrumento é 
essencialmente o mesmo da emissão simultânea de instrumento de dívida com cláusula de liquidação 
antecipada e contrato com garantia de compra de ações ordinárias, ou da emissão de instrumento de 
dívida com garantia destacável da compra de ações. Assim, em todos os casos, a entidade deve 
apresentar os componentes do passivo e do patrimônio líquido separadamente nas suas demonstrações 
contábeis. 

35. A classificação de instrumento conversível em seus componentes não é revisada como resultado de 
alteração na possibilidade de a opção de conversão ser exercida, mesmo quando o exercício da opção 
parecer ter se tornado uma vantagem econômica a alguns detentores. Detentores podem nem sempre 
agir da forma que se espera porque, por exemplo, os efeitos fiscais resultantes da conversão podem ser 
diferentes entre os detentores. Além disso, a possibilidade de conversão muda de tempos em tempos. A 
obrigação contratual da entidade de efetuar pagamentos futuros permanece pendente até que seja 
extinta por intermédio de conversão, vencimento do instrumento ou qualquer outra operação. 

36. A NBC TSP 31 trata da mensuração de ativos financeiros e passivos financeiros. Instrumentos 
patrimoniais são instrumentos que evidenciam uma participação residual nos ativos da entidade após a 
dedução de todos os passivos. Portanto, quando o valor contábil inicial do instrumento financeiro 
composto é atribuído aos seus componentes, ao componente de patrimônio líquido deve ser atribuído o 
montante residual após deduzir, do valor justo total do instrumento, o montante separadamente 
determinado para o componente do passivo. O valor de qualquer característica de derivativos (como 
opção de compra) embutido no instrumento financeiro composto deve ser incluído no componente do 
passivo, a menos que faça parte do componente do patrimônio líquido (como opção de conversão de 
patrimônio líquido). A soma dos valores contábeis atribuídos aos componentes do passivo e do 
patrimônio líquido no reconhecimento inicial é sempre igual ao valor justo que seria atribuído ao 
instrumento como um todo. Nenhum ganho ou perda deve decorrer do reconhecimento inicial dos 
componentes do instrumento separadamente. 
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37. De acordo com a abordagem descrita no item 36, o emitente de título conversível em ações 
ordinárias deve determinar primeiro o valor contábil do componente do passivo, mensurando o valor 
justo de passivo similar (incluindo quaisquer características embutidas de derivativo que não seja de 
patrimônio líquido) que não tenha componente de patrimônio líquido associado. O valor contábil do 
instrumento patrimonial representado pela opção de conversão do instrumento em ações ordinárias deve 
ser determinado pela dedução do valor justo do passivo financeiro do valor justo do instrumento 
financeiro composto como um todo. 

Ações em tesouraria 

38. Se a entidade readquire seus próprios instrumentos patrimoniais, esses instrumentos (ações em 
tesouraria) devem ser deduzidos do patrimônio líquido. Nenhum ganho ou perda deve ser reconhecido 
no resultado, nas operações de compra, venda, emissão ou cancelamento de instrumentos patrimoniais 
da própria entidade. Tais ações em tesouraria podem ser adquiridas e mantidas pela entidade ou outros 
membros da entidade econômica. Contraprestações pagas ou recebidas devem ser reconhecidas 
diretamente no patrimônio líquido. 

39. O montante de ações em tesouraria mantidas deve ser divulgado separadamente no balanço 
patrimonial ou nas notas explicativas, de acordo com a NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações 
Contábeis. A entidade deve divulgar informação, de acordo com a NBC TSP 22 - Divulgação sobre 
Partes Relacionadas, se readquirir seus próprios instrumentos patrimoniais das partes relacionadas. 

Juros, dividendos ou distribuições similares, perdas e ganhos 

40. Juros, dividendos ou distribuições similares, perdas e ganhos relativos a instrumento financeiro ou a 
componente que é passivo financeiro devem ser reconhecidos como receita ou despesa no resultado. 
Distribuições a detentores de instrumento patrimonial devem ser reconhecidas pela entidade diretamente 
no patrimônio líquido. Custos de transação incorridos em transação de patrimônio líquido devem ser 
contabilizados como dedução do patrimônio líquido. 

40A. Tributos sobre o lucro relacionados a distribuições aos detentores de instrumentos patrimoniais e 
custos de transação de capital próprio devem ser contabilizados de acordo com norma contábil que trata 
de tributos sobre o lucro (*). 

(*) Para os fins desta Norma, a expressão "norma contábil que trata de tributos sobre o lucro" refere-se à 
NBC TG 32 - Tributos sobre o Lucro, ou norma que vier a substituí-la. 

41. A classificação de instrumento financeiro como passivo financeiro ou instrumento patrimonial 
determina se juros, dividendos ou distribuições similares, perdas e ganhos relativos àquele instrumento 
devem ser reconhecidos como receita ou despesa no resultado. Assim, dividendos ou distribuições 
similares a pagar de ações que são inteiramente reconhecidos como passivos devem ser reconhecidos 
como despesa, da mesma forma que os juros em um título. Similarmente, ganhos e perdas associados 
com resgates ou refinanciamentos de passivos financeiros devem ser reconhecidos no resultado, 
enquanto resgates ou refinanciamentos de instrumentos patrimoniais devem ser reconhecidos como 
mudanças no patrimônio líquido. Alterações no valor justo de instrumento patrimonial não devem ser 
reconhecidas nas demonstrações contábeis. 

42. A entidade incorre normalmente em vários custos na emissão ou aquisição de seus próprios 
instrumentos patrimoniais. Esses custos podem incluir registro e outras taxas regulatórias, montantes 
pagos a consultores jurídicos, contábeis e outros profissionais, custos de impressão e outros tributos. 
Quaisquer custos de transação relacionados devem ser contabilizados como dedução do patrimônio na 
medida em que representam custos incrementais atribuídos diretamente à transação que de outra forma 
seriam evitados. Os custos da transação que é abandonada devem ser reconhecidos como despesa. 

43. Custos de transação, que se relacionam com a emissão de instrumento financeiro composto, devem 
ser atribuídos aos componentes do patrimônio líquido e passivo do instrumento proporcionalmente à 
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alocação dos recursos. Custos de transação que se relacionam conjuntamente a mais de uma transação 
devem ser atribuídos a essas transações utilizando uma base para alocação coerente e consistente com 
transações similares. 

44. O montante dos custos de transação contabilizado como dedução do patrimônio líquido no período 
deve ser divulgado separadamente, de acordo com a NBC TSP 11. 

45. Dividendos ou distribuições similares classificados como despesa devem ser apresentados na 
demonstração do resultado quer em conjunto com juros sobre outros passivos ou em linha separada. 
Além dos requisitos desta Norma, a apresentação de juros e dividendos ou distribuições similares está 
sujeita aos requisitos da NBC TSP 11 e da NBC TSP 33. Em algumas circunstâncias, devido à diferença 
entre juros e dividendos ou distribuições similares, em relação a questões como a dedutibilidade fiscal, é 
desejável a divulgação separada deles na demonstração do resultado. 

46. Ganhos e perdas relacionados a alterações no valor contábil de passivo financeiro devem ser 
reconhecidos como receita ou despesa no resultado mesmo quando se relacionarem a instrumento que 
inclua direito à participação residual nos ativos da entidade em troca de caixa ou outro ativo financeiro 
(ver item 22(b)). De acordo com a NBC TSP 11, a entidade deve apresentar qualquer ganho ou perda 
decorrente de nova mensuração de tal instrumento separadamente na demonstração do resultado 
quando for relevante para a explicação do desempenho da entidade. 

Compensação de ativo financeiro e passivo financeiro 

47. O ativo financeiro e o passivo financeiro devem ser compensados e o montante líquido apresentado 
nas demonstrações contábeis, quando, e somente quando, a entidade: 

(a) dispõe de direito legalmente executável para compensar os montantes reconhecidos; e 

(b) tiver a intenção tanto de liquidar pelo valor compensado, ou realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. 

Na contabilização da transferência de ativo financeiro que não se qualifica para desreconhecimento, a 
entidade não deve compensar o ativo transferido e o passivo associado (ver NBC TSP 31, item 33). 

48. Esta Norma exige a apresentação de ativos financeiros e passivos financeiros em base líquida 
quando isso refletir a expectativa da entidade de fluxos de caixa futuros a partir da liquidação de dois ou 
mais instrumentos financeiros separados. Quando a entidade tem o direito de receber ou pagar um único 
montante líquido e pretende fazer isso, ela tem, na realidade, somente um único ativo financeiro ou 
passivo financeiro. Em outras circunstâncias, ativos financeiros e passivos financeiros devem ser 
apresentados separadamente um do outro, consistentemente com suas características de recursos ou 
obrigações da entidade. A entidade deve divulgar as informações exigidas nos itens de 17B a 17E da 
NBC TSP 33 para instrumentos financeiros reconhecidos que estão dentro do alcance do item 17A da 
NBC TSP 33. 

49. Compensar ativo financeiro e passivo financeiro reconhecidos, e apresentar o montante líquido difere 
do desreconhecimento de ativo financeiro ou passivo financeiro. Embora compensar não dê origem ao 
reconhecimento de ganho ou perda, o desreconhecimento de instrumento financeiro não somente resulta 
na remoção do item reconhecido anteriormente no balanço patrimonial, mas também pode resultar em 
reconhecimento de ganho ou perda. 

50. O direito de compensação é um direito legal do devedor, por contrato ou de outra forma, de liquidar 
ou, de outra maneira, eliminar a totalidade ou parte do montante devido ao credor, por meio da aplicação 
contra esse montante do montante devido pelo credor. Em circunstâncias incomuns, o devedor pode ter 
o direito legal de aplicar o montante devido por terceiros contra o montante devido ao credor, desde que 
exista acordo entre as três partes que claramente estabeleça o direito de compensação do devedor. Pelo 
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fato de o direito de compensação ser um direito legal, as condições que suportam o direito podem variar 
de uma jurisdição para outra e as leis aplicáveis às relações entre as partes precisam ser consideradas. 

51. A existência do direito de compensar ativo financeiro e passivo financeiro afeta os direitos e as 
obrigações associados com o ativo financeiro e o passivo financeiro, e pode afetar a exposição da 
entidade a risco de crédito e de liquidez. No entanto, a existência do direito, por si só, não é base 
suficiente para compensação. Na ausência de intenção de exercer o direito ou de liquidar 
simultaneamente, o montante e o momento dos fluxos futuros de caixa não são afetados. Quando a 
entidade pretende exercer o direito ou liquidar simultaneamente, a apresentação do ativo e do passivo 
em base líquida reflete mais apropriadamente os montantes e o momento dos fluxos de caixa futuros, 
bem como o risco a que cada um dos fluxos de caixa está exposto. A intenção por uma ou ambas as 
partes de liquidar em base líquida sem o direito legal de fazê-lo não é suficiente para justificar a 
compensação, porque os direitos e obrigações associados ao ativo financeiro individual e passivo 
financeiro individual permanecem inalterados. 

52. As intenções da entidade com relação à liquidação de ativos e passivos específicos podem ser 
influenciadas por suas práticas de negociação usuais, exigências dos mercados financeiros e outras 
circunstâncias que podem limitar a capacidade de liquidar pelo valor compensado ou liquidar 
simultaneamente. Quando a entidade tem o direito de compensação, mas não pretende liquidar em base 
líquida ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente, o efeito do direito sobre a exposição ao 
risco de crédito da entidade deve ser divulgado, de acordo com o item 42 da NBC TSP 33. 

53. Liquidação simultânea de dois instrumentos financeiros pode ocorrer por meio, por exemplo, da 
operação de câmara de compensação em mercado financeiro organizado ou a troca face a face. Nessas 
circunstâncias, os fluxos de caixa são, na realidade, equivalentes a um único montante líquido e não há 
exposição a risco de crédito ou de liquidez. Em outras circunstâncias, a entidade pode liquidar dois 
instrumentos pelo recebimento ou pagamento de montantes separados, tornando-se exposta ao risco de 
crédito para o montante total do ativo ou risco de liquidez para o montante total do passivo. Tais 
exposições ao risco podem ser significativas mesmo sendo relativamente breves. Assim, a realização de 
ativo financeiro e a liquidação de passivo financeiro devem ser tratadas como simultâneas somente 
quando as transações ocorrerem no mesmo momento. 

54. As condições estabelecidas no item 47, geralmente, não são satisfeitas, e a compensação é 
normalmente inadequada quando: 

(a) vários instrumentos financeiros diferentes são utilizados para simular as características de um único 
instrumento financeiro (instrumento sintético); 

(b) ativos financeiros e passivos financeiros resultam de instrumentos financeiros tendo a mesma 
exposição primária ao risco (por exemplo, ativos e passivos dentro da carteira de contratos a termo ou 
outros instrumentos derivativos), mas envolvem contrapartes diferentes; 

(c) ativos financeiros ou outros ativos são dados em garantia de passivos financeiros cujas liquidações 
são limitadas às respectivas garantias concedidas; 

(d) ativos financeiros são depósitos em confiança feitos por devedor com o propósito de cobrir uma 
obrigação sem que esses ativos tenham sido aceitos pelo credor na liquidação da obrigação (por 
exemplo, acordos de fundos de amortização); ou 

(e) obrigações incorridas como resultado de eventos que deram origem a perdas e há a expectativa de 
recuperá-las de terceiro em virtude de reclamação feita de acordo com contrato de seguro. 

55. A entidade que assume uma quantidade de transações de instrumentos financeiros com uma só 
contraparte pode entrar em "acordo de compensação principal" com essa contraparte. Tal acordo 
converge para uma única liquidação, pelo valor compensado, para todos os instrumentos financeiros 
abrangidos pelo acordo no caso de descumprimento ou término de qualquer contrato. Esses acordos 
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podem ser comumente usados para fornecer proteção contra perdas em casos de falência ou outras 
circunstâncias que resultam na incapacidade da contraparte de cumprir suas obrigações. Acordo de 
compensação principal, geralmente, cria o direito de compensação que se torna exigível e afeta a 
realização ou a liquidação de ativos financeiros individuais e passivos financeiros individuais somente 
após evento específico de descumprimento ou outras circunstâncias que não são esperadas no curso 
normal dos negócios. Acordo de compensação principal não fornece base para compensação a não ser 
que ambos os critérios do item 47 sejam satisfeitos. Quando ativos financeiros e passivos financeiros 
sujeitos a acordo de compensação principal não são compensados, o efeito do acordo na exposição da 
entidade a risco de crédito deve ser divulgado, de acordo com o item 42 da NBC TSP 33. 

56 a 58. (Eliminados). 

Vigência 

Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2024, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que 
estes prevalecem. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP N° 031, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Aprova a NBC TSP 31 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei 
n.º 12.249/2010, alinhado com o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade e 
conforme acordo firmado com a International Federation of Accountants (Ifac) autorizando o CFC a 
traduzir, reproduzir e publicar as normas internacionais em formato eletrônico, faz saber que foi aprovada 
em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), em consonância com a Ipsas 41 - 
Financial Instruments, editada pelo International Public Sector Accounting Standards Board da 
International Federation of Accountants (Ipsasb/Ifac): 

NBC TSP 31 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS: RECONHECIMENTO E MENSURAÇÃO 

Objetivo 

1. O objetivo desta Norma é estabelecer princípios para os relatórios contábeis sobre ativos e passivos 
financeiros que devem apresentar informações úteis e relevantes para os usuários das demonstrações 
contábeis para a sua avaliação dos valores, época e incerteza dos fluxos de caixa futuros da entidade. 

Alcance 

2. Esta Norma deve ser aplicada por todas as entidades em todos os tipos de instrumentos financeiros, 
com exceção de: 

(a) participações em entidades controladas, coligadas ou em empreendimentos controlados em conjunto 
(joint ventures) que são contabilizados conforme a NBC TSP 16 - Demonstrações Contábeis Separadas, 
NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas ou NBC TSP 18 - Investimento em Coligada e 
em Empreendimento Controlado em Conjunto. Entretanto, em alguns casos, as NBCs TSP 16, 17 e 18 
exigem ou permitem que a entidade contabilize uma participação em controlada, coligada ou em 
empreendimento controlado em conjunto conforme alguns ou todos os requisitos desta Norma. As 
entidades também devem aplicar esta Norma para derivativos em participação em controlada, coligada 
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ou empreendimento controlado em conjunto, exceto se o derivativo atender à definição de instrumento 
patrimonial da entidade, conforme a NBC TSP 30 - Instrumentos Financeiros: Apresentação; 

(b) direitos e obrigações previstos em arrendamentos. Entretanto: 

(i) arrendamentos financeiros a receber (ou seja, investimentos líquidos em arrendamentos financeiros) e 
arrendamentos operacionais a receber reconhecidos por arrendador estão sujeitos às exigências de 
desreconhecimento e de redução ao valor recuperável desta Norma; 

(ii) passivos de arrendamentos reconhecidos por arrendatário estão sujeitos aos requisitos do item 35 
desta Norma; e 

(iii) derivativos que estão embutidos em arrendamentos estão sujeitos aos requisitos de derivativos 
embutidos nesta Norma; 

(c) direitos e obrigações de empregadores em plano de benefícios aos empregados no qual se aplica a 
NBC TSP 15 - Benefícios a Empregados; 

(d) instrumentos financeiros emitidos pela entidade que atenderem à definição de instrumento 
patrimonial da NBC TSP 30 (incluindo opções e bônus de subscrição) ou que sejam classificados como 
instrumento patrimonial, conforme os itens 15 e 16 ou itens 17 e 18 da NBC TSP 30. Entretanto, o titular 
desses instrumentos deve aplicar esta Norma naqueles instrumentos, exceto se atenderem à exceção da 
alínea (a); 

(e) direitos e obrigações decorrentes de: 

(i) contrato de seguro, que não sejam direitos e obrigações de uma emitente decorrentes de um contrato 
de seguro que atenda à definição de um contrato de garantia financeira no item 9; ou 

(ii) contrato que esteja dentro do alcance da NBC TG 11 - Contratos de Seguro, porque contém 
característica de participação discricionária. 

Esta Norma se aplica a derivativo que esteja embutido em contrato se o próprio derivativo não for um 
contrato de seguro (ver os itens de 47 a 53). A entidade deve aplicar esta Norma a contratos de garantia 
financeira, mas deve aplicar a NBC TG 11 se o emitente optar por aplicar esta Norma no reconhecimento 
e na mensuração destes. Não obstante o inciso (i) anterior, a entidade pode aplicar esta Norma a outros 
contratos de seguro que envolvam a transferência do risco financeiro. 

(f) qualquer contrato a termo entre adquirente e vendedor para comprar ou vender uma operação 
adquirida que deve resultar em combinação de negócios do setor público a qual se aplica a NBC TSP 21 
- Combinações no Setor Público em data de aquisição futura. O prazo do contrato a termo não deve 
exceder um período razoável normalmente necessário à obtenção de quaisquer aprovações exigidas e 
para concluir a transação; 

(g) compromissos de empréstimos, exceto aqueles descritos no item 4. Entretanto, o emissor de 
compromissos de empréstimos deve aplicar as exigências quanto à redução ao valor recuperável desta 
Norma, a compromissos de empréstimo que não estejam dentro do alcance desta Norma. Ademais, 
todos os compromissos de empréstimos estão sujeitos às exigências de desreconhecimento desta 
Norma; 

(h) instrumentos financeiros, contratos e obrigações previstos em transações de pagamento baseadas 
em ações aos quais se aplica a NBC TG 10 - Pagamento Baseado em Ações, com exceção dos 
contratos dentro do alcance dos itens de 5 a 8 desta Norma, aos quais esta Norma se aplica; 
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(i) direitos a pagamentos para reembolsar a entidade por gastos necessários à liquidação de passivo que 
seja reconhecido como provisão, conforme a NBC TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes, ou para os quais, em período anterior, tenha reconhecido uma provisão, conforme a NBC 
TSP 03; 

(j) o reconhecimento e a mensuração inicial de direitos e obrigações que surjam de transações sem 
contraprestação, aos quais se aplica a NBC TSP 01 - Receita de Transação sem Contraprestação, 
exceto conforme descrito no item A6; e 

(k) direitos e obrigações previstos em acordos de concessão de serviços aos quais se aplica a NBC TSP 
05 - Contratos de Concessão de Serviços Públicos: Concedente. Entretanto, passivos financeiros 
reconhecidos por concedente no modelo de financiamento de passivos estão sujeitos às provisões para 
desreconhecimento desta Norma (ver itens de 35 a 38). 

3. As exigências quanto à redução ao valor recuperável desta Norma devem ser aplicadas aos direitos 
decorrentes de transações no contexto da NBC TSP 02 - Receita de Transação com Contraprestação, e 
NBC TSP 01, e que dão origem a instrumentos financeiros para os propósitos do reconhecimento de 
ganhos ou perdas por redução ao valor recuperável. 

4. Os seguintes compromissos de empréstimos estão dentro do alcance desta Norma: 

(a) compromissos de empréstimos que a entidade designe como passivos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado (ver item 46). A entidade que tenha a prática passada de comercialização de ativos 
resultantes de seus compromissos de empréstimos logo após terem sido originados deve aplicar esta 
Norma a todos os compromissos de empréstimo da mesma classe; 

(b) compromissos de empréstimos que possam ser liquidados pelo valor líquido à vista ou pela entrega 
ou emissão de outro instrumento financeiro. Esses compromissos de empréstimos são derivativos. O 
compromisso de empréstimo não é considerado como liquidado pelo valor líquido meramente porque o 
empréstimo foi pago em prestações (por exemplo, hipoteca que é paga em prestações conforme o 
progresso da construção); e 

(c) compromissos para fornecer empréstimos a taxas de juros inferiores às do mercado (ver item 45(d)). 

5. Esta Norma deve ser aplicada àqueles contratos de compra e venda de item não financeiro que 
possam ser liquidados pelo valor líquido à vista, por outro instrumento financeiro ou pela troca de 
instrumentos financeiros, tal como se contratos financeiros fossem, com a exceção de contratos que 
foram celebrados e continuam a serem mantidos com fins de recebimento ou entrega de item não 
financeiro, conforme exigências da compra, venda ou de uso. Entretanto, esta Norma deve ser aplicada 
aos contratos que a entidade designa como mensurados ao valor justo por meio do resultado em 
conformidade com o item 6. 

6. O contrato de compra ou venda de item não financeiro que pode ser liquidado pelo valor líquido à 
vista, por outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos financeiros, tal como se o contrato 
fosse instrumento financeiro, pode ser irrevogavelmente designado como mensurado ao valor justo por 
meio do resultado, mesmo se celebrado para fins de entrega ou recebimento de item não financeiro, 
conforme as exigências de compra, venda ou uso esperadas da entidade. Essa designação está 
disponível somente ao início do contrato, e somente se eliminar ou reduzir significativamente uma 
inconsistência de reconhecimento (algumas vezes referida como descasamento contábil) que de outro 
modo surgiria do não reconhecimento desse contrato porque foi excluído do alcance desta Norma (ver 
item 5). 

7. Há diversas formas em que um contrato de compra ou venda de item não financeiro pode ser 
liquidado pelo valor líquido à vista, por outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos 
financeiros. Essas formas incluem: 
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(a) quando os termos do contrato permitem que qualquer uma das partes o liquide pelo valor líquido à 
vista, outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos financeiros; 

(b) quando a capacidade de liquidar pelo valor líquido à vista, por outro instrumento financeiro ou pela 
troca de instrumentos financeiros não estiver explícita nos termos do contrato, mas a entidade tiver a 
prática de liquidar contratos similares pelo valor líquido à vista, por outro instrumento financeiro ou pela 
troca de instrumentos financeiros (se com a contraparte, por meio de contratos de compensação ou por 
meio da venda do contrato antes do seu exercício ou prescrição); 

(c) quando, para contratos similares, a entidade tiver a prática de obter a entrega do item subjacente e 
vendê-lo dentro de curto período após a entrega, com fins de gerar lucro por meio de flutuações de preço 
de curto prazo ou pela margem do revendedor; e 

(d) quando o item não financeiro que for objeto do contrato for prontamente conversível em caixa. 

O contrato ao qual se aplique a alínea (b) ou (c) não deve ser celebrado para fins de recebimento ou 
entrega de itens não financeiros, conforme exigências de compra, venda ou de uso esperadas da 
entidade e, consequentemente, está dentro do alcance desta Norma. Outros contratos para os quais o 
item 5 se aplica devem ser avaliados para determinar se foram celebrados e continuam a ser mantidos 
para fins de recebimento ou entrega de item não financeiro, conforme as exigências de compra, venda 
ou de uso esperadas pela entidade e, consequentemente, se estão dentro do alcance desta Norma. 

8. A opção lançada de compra ou venda de item não financeiro que pode ser liquidada pelo valor líquido 
à vista, outro instrumento financeiro ou pela troca de instrumentos financeiros, conforme o item 7(a) ou 
7(d), está dentro do alcance desta Norma. Tal contrato não pode ser celebrado para fins de recebimento 
ou entrega de item não financeiro, conforme as exigências de compra, venda ou de uso esperadas da 
entidade. 

Definições 

9. Os termos a seguir são usados nesta Norma com os seguintes significados: 

Perdas de crédito esperadas para 12 meses são a parcela de perdas de crédito, esperadas ao longo da 
existência do crédito, que resulta de eventos de inadimplência sobre instrumento financeiro que são 
possíveis de ocorrer dentro do período de 12 meses após a data das demonstrações contábeis. 

Custo amortizado de ativo ou passivo financeiro corresponde ao montante pelo qual o ativo ou passivo 
financeiro é mensurado no reconhecimento inicial, menos os reembolsos do principal, mais ou menos a 
amortização acumulada utilizando-se o método de juros efetivos, de qualquer diferença entre o montante 
inicial e o montante no vencimento, e, para ativos financeiros, ajustado para qualquer ajuste para perdas. 

Ativo financeiro com problemas de recuperação de crédito é o ativo financeiro que apresenta problemas 
de recuperação de crédito quando ocorrerem um ou mais eventos com impacto negativo nos fluxos de 
caixa futuro estimados desse ativo financeiro. A evidência de que o ativo financeiro apresenta problemas 
de recuperação de crédito inclui dados observáveis acerca dos seguintes eventos: 

(a) significativa dificuldade financeira do emissor ou mutuário; 

(b) quebra de contrato, como inadimplência ou pagamentos vencidos; 

(c) credor do mutuário, que, por motivos econômicos ou contratuais relacionados às dificuldades 
financeiras do mutuário, dá ao mutuário uma ou mais concessões que o credor, em outras condições, 
não consideraria; 

(d) tornar-se provável que o mutuário entrará em falência ou passará por outra reorganização financeira; 
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(e) desaparecimento de mercado ativo para esse ativo financeiro devido a dificuldades financeiras; ou 

(f) compra ou concessão de ativo financeiro com significativo desconto que reflita as perdas de crédito 
incorridas. 

Pode não ser possível identificar um único e distinto evento e, em vez disso, o efeito combinado de 
diversos eventos pode ter feito com que os ativos financeiros apresentassem problemas de recuperação 
de crédito. 

Perda de crédito é a diferença entre todos os fluxos de caixa contratuais devidos à entidade, conforme o 
contrato e todos os fluxos de caixa que a entidade espera receber (ou seja, todos os déficits de 
tesouraria), descontada a taxa de juros efetiva (ou taxa de juros efetiva ajustada ao crédito para ativos 
financeiros comprados ou originados com problemas de recuperação de crédito). A entidade deve 
estimar os fluxos de caixa levando em consideração todos os termos contratuais do instrumento 
financeiro (por exemplo, pagamento antecipado, prorrogação, opções de compra e similares) ao longo 
da vida esperada desse instrumento financeiro. Os fluxos de caixa que são considerados devem incluir 
fluxos de caixa da venda de garantia detida ou outras melhorias de crédito que forem parte integrante 
dos termos contratuais. Há presunção que a vida esperada de instrumento financeiro pode ser estimada 
confiavelmente. Contudo, nos raros casos em que não for possível estimar confiavelmente a vida 
esperada de instrumento financeiro, a entidade deve utilizar o prazo contratual restante do instrumento 
financeiro. 

Taxa de juros efetiva ajustada ao crédito é a taxa que desconta exatamente os recebimentos ou 
pagamentos futuros à vista estimados ao longo da vida esperada do ativo financeiro em relação ao custo 
amortizado do ativo financeiro que foi comprado ou originado com problemas de recuperação de crédito. 
Ao calcular a taxa de juros efetiva ajustada ao crédito, a entidade deve estimar os fluxos de caixa 
esperados levando em consideração todos os termos contratuais do ativo financeiro (por exemplo, 
pagamento antecipado, prorrogação, opções de compra e similares) e perdas de crédito esperadas. O 
cálculo inclui todas as taxas e pontos pagos ou recebidos entre as partes do contrato que sejam parte 
integrante da taxa de juros efetiva, custos de transação e todos os outros prêmios ou descontos. Há 
presunção que os fluxos de caixa e a vida esperada de grupo de instrumentos financeiros similares 
podem ser estimados confiavelmente. Contudo, nos casos raros em que não é possível estimar 
confiavelmente os fluxos de caixa ou a vida restante de instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos 
financeiros), a entidade deve utilizar os fluxos de caixa contratuais ao longo de todo o prazo contratual 
do instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros). 

Desreconhecimento é a retirada de ativo ou passivo financeiro anteriormente reconhecido no balanço 
patrimonial da entidade. 

Derivativo é o instrumento financeiro ou outro contrato dentro do alcance desta Norma com todas as três 
características seguintes: 

(a) seu valor é modificado em resposta à mudança de determinada taxa de juros, preço de instrumento 
financeiro, preço de commodity, taxa de câmbio, índice de preços ou taxas, classificação de crédito ou 
índice de crédito ou outra variável, fornecida no caso de variável não financeira em que a variável não é 
específica para uma parte do contrato (algumas vezes chamado subjacente); 

(b) não exige nenhum investimento líquido inicial ou exige investimento líquido inicial que seja menor do 
que seria necessário para outros tipos de contratos que se esperaria que tivessem comportamento 
similar a alterações nos fatores de mercado; e 

(c) é liquidado em data futura. 

Dividendos ou distribuições similares são distribuições aos titulares de instrumentos patrimoniais na 
proporção de sua propriedade de determinada classe de capital. 



 

  92 
 

Método de juros efetivos é o método utilizado no cálculo do custo amortizado de ativo ou passivo 
financeiro e na alocação e reconhecimento da receita ou despesa de juros no resultado, ao longo de 
período específico. 

Taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exatamente os recebimentos ou pagamentos futuros à vista, 
estimados ao longo da vida esperada do ativo ou passivo financeiro em relação ao valor contábil bruto 
de ativo financeiro ou ao custo amortizado de passivo financeiro. Ao calcular a taxa de juros efetiva, a 
entidade deve estimar os fluxos de caixa esperados levando em consideração todos os termos 
contratuais do instrumento financeiro (por exemplo, pagamento antecipado, extensão, opções de compra 
e similares), mas não deve considerar perdas de crédito esperadas. O cálculo inclui todas as taxas e 
pontos pagos ou recebidos entre as partes do contrato que sejam parte integrante da taxa de juros 
efetiva, custos de transação e todos os outros prêmios ou descontos. Há presunção de que os fluxos de 
caixa e a vida esperada de grupo de instrumentos financeiros similares podem ser estimados de forma 
confiável. Contudo, nos raros casos em que não for possível estimar confiavelmente os fluxos de caixa 
ou a vida esperada de um instrumento financeiro (ou grupo de instrumentos financeiros), a entidade deve 
utilizar os fluxos de caixa contratuais ao longo de todo o termo contratual do instrumento financeiro (ou 
grupo de instrumentos financeiros). 

Perda de crédito esperada é a média ponderada de perdas de crédito com os respectivos riscos de 
inadimplência que possam ocorrer conforme as ponderações. 

Contrato de garantia financeira é o contrato que exige que o emitente efetue determinados pagamentos 
para reembolsar o detentor por perda que este incorrer em virtude de não pagamento, no vencimento, 
por determinado devedor, conforme os termos originais ou modificados do instrumento de dívida. 

Passivo financeiro ao valor justo por meio do resultado é o passivo financeiro que atenda a uma das 
seguintes condições: 

(a) atende à definição de mantido para negociação; 

(b) no reconhecimento inicial, é designado pela entidade como ao valor justo por meio do resultado, 
conforme o item 46 ou 51; ou 

(c) é designado por ocasião do reconhecimento inicial ou subsequentemente como ao valor justo por 
meio do resultado, conforme o item 152. 

Compromisso firme é o contrato vinculante para a troca de uma quantidade determinada de recursos a 
um preço determinado em data futura específica. 

Transação prevista é uma transação futura não comprometida, mas antecipada. 

Valor contábil bruto de ativo financeiro é o custo amortizado do ativo financeiro, antes do ajuste para 
quaisquer perdas. 

Índice de hedge é a relação entre a quantidade do instrumento de hedge e a quantidade do item de 
hedge em termos de sua ponderação relativa. 

Instrumento financeiro mantido para negociação é ativo ou passivo financeiro que: 

(a) é adquirido ou incorrido, principalmente, para ser vendido ou recomprado no curto prazo; 

(b) no reconhecimento inicial, faz parte de carteira de instrumentos financeiros identificados que sejam 
administrados em conjunto e para os quais há evidência de padrão real recente de obtenção de lucros 
no curto prazo; ou 
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(c) é derivativo (exceto derivativo que seja contrato de garantia financeira ou instrumento de hedge 
designado e efetivo). 

Ganho ou perda por redução ao valor recuperável é reconhecido no resultado do período, conforme o 
item 80, e resulta da aplicação das exigências quanto à redução ao valor recuperável nos itens de 73 a 
93. 

Perdas permanentes de crédito esperadas são as perdas de crédito esperadas que resultam de todos os 
eventos de inadimplência possíveis ao longo da vida esperada de instrumento financeiro. 

Ajuste para perdas é o ajuste para perdas de crédito esperadas em ativos financeiros mensurados, 
conforme o item 40 (recebíveis de arrendamento); o valor acumulado por redução ao valor recuperável 
para ativos financeiros mensurados, conforme o item 41; e o ajuste para perdas de crédito esperadas em 
compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira. 

Ganho ou perda na modificação é o valor resultante do ajuste do valor contábil bruto de ativo financeiro 
para refletir os fluxos de caixa contratuais modificados ou renegociados. 

A entidade deve recalcular o valor contábil bruto de ativo financeiro como o valor presente dos futuros 
recebimentos ou pagamentos à vista estimados ao longo da vida esperada do ativo financeiro modificado 
ou renegociado que são descontados pela taxa de juros efetiva original do ativo financeiro (ou taxa de 
juros efetiva original ajustada ao crédito para ativos financeiros comprados ou originados com problemas 
de recuperação de crédito) ou, quando aplicável, pela taxa de juros efetiva revisada calculada, conforme 
o item 139. Ao estimar os fluxos de caixa esperados de ativo financeiro, a entidade deve considerar 
todos os termos contratuais do ativo financeiro (por exemplo, pagamento antecipado, opções de compra 
e similares), mas não deve considerar as perdas de crédito esperadas, salvo se o ativo financeiro for 
ativo financeiro comprado ou originado com problemas de recuperação de crédito, sendo que nesse 
caso a entidade também deve considerar as perdas de crédito esperadas iniciais que foram 
consideradas ao calcular a taxa de juros efetiva original ajustada ao crédito. 

O ativo financeiro encontra-se vencido quando a contraparte deixou de efetuar o pagamento no 
vencimento estipulado por contrato. 

Ativo financeiro comprado ou originado com problemas de recuperação de crédito apresenta problemas 
de recuperação de crédito no reconhecimento inicial. 

Data da reclassificação é o primeiro dia do primeiro período de relatório após a mudança no modelo de 
gestão que resulte em reclassificação de ativos financeiros pela entidade. 

Compra ou venda de forma regular é a compra ou venda de ativo financeiro conforme contrato cujos 
termos exigem a entrega do ativo dentro do prazo estabelecido, em geral por regulamentação ou 
convenção no mercado correspondente. 

Custos de transação são custos incrementais diretamente atribuíveis à aquisição, emissão ou alienação 
de ativo financeiro ou passivo financeiro. Custo incremental é aquele que não teria sido incorrido se a 
entidade não tivesse adquirido, emitido ou alienado o instrumento financeiro. 

Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta Norma com o mesmo significado que 
naquelas normas. Os seguintes termos são definidos tanto na NBC TSP 30 ou na NBC TSP 33 - 
Instrumentos Financeiros: Evidenciação: risco de crédito (*), risco de moeda, risco de liquidez, risco de 
mercado, instrumento patrimonial, instrumento financeiro, passivo financeiro e instrumento com opção de 
venda. 
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(*) Este termo (conforme definido na NBC TSP 30) é utilizado nas exigências para apresentar os efeitos 
das mudanças no risco de crédito de passivos designados ao valor justo por meio do resultado (ver item 
108). 

Reconhecimento e desreconhecimento 

Reconhecimento inicial 

10. A entidade deve reconhecer um ativo ou passivo financeiro em seu balanço patrimonial quando, e 
apenas quando, a entidade se tornar parte das disposições contratuais do instrumento. Ao reconhecer 
pela primeira vez um ativo financeiro, a entidade deve classificá-lo conforme os itens de 39 a 44 e 
mensurá-lo conforme os itens 57 e 59. Ao reconhecer pela primeira vez um passivo financeiro, a 
entidade deve classificá-lo conforme os itens 45 e 46 e mensurá-lo conforme o item 57. 

Compra ou venda de forma regular de ativo financeiro 

11. A compra ou venda regular de ativos financeiros deve ser reconhecida e desreconhecida, conforme 
aplicável, utilizando-se a contabilização na data de negociação ou a contabilização na data de 
liquidação. 

Desreconhecimento de ativo financeiro 

12. Nas demonstrações contábeis consolidadas, os itens de 13 a 20, A15, A21, A26 e A28, devem ser 
aplicados ao nível consolidado. Portanto, a entidade, primeiramente, deve consolidar todas as entidades 
controladas, conforme a NBC TSP 17 e, então, aplica esses itens à entidade econômica resultante. 

13. Antes de avaliar se, e até que ponto, o desreconhecimento é apropriado, conforme os itens de 14 a 
20, a entidade deve determinar se esses itens devem ser aplicados a uma parte de um ativo financeiro 
(ou a uma parte de grupo de ativos financeiros similares) ou à totalidade do ativo financeiro (ou grupo de 
ativos financeiros similares), como segue: 

(a) os itens de 14 a 20 devem ser aplicados a uma parte do ativo financeiro (ou a uma parte de grupo de 
ativos financeiros similares) se, e somente se, a parte que estiver sendo considerada para 
desreconhecimento atender a uma das três condições a seguir: 

(i) a parte abranger apenas fluxos de caixa especificamente identificados do ativo financeiro (ou de grupo 
de ativos financeiros similares). Por exemplo, quando a entidade celebrar acordo de faixa de taxa de 
juros, pelo qual a contraparte obtém o direito aos fluxos de caixa de juros, mas não aos fluxos de caixa 
do principal de instrumento de dívida, os itens de 14 a 20 devem ser aplicados aos fluxos de caixa de 
juros; 

(ii) a parte compreender apenas uma parcela totalmente pro rata dos fluxos de caixa do ativo financeiro 
(ou grupo de ativos financeiros similares). Por exemplo, quando a entidade celebrar um acordo pelo qual 
a contraparte obtém os direitos à participação de 90% de todos os fluxos de caixa do instrumento de 
dívida, os itens de 14 a 20 se aplicam a 90% desses fluxos de caixa. Se houver mais de uma 
contraparte, cada contraparte não é obrigada a ter uma parcela proporcional dos fluxos de caixa, desde 
que a entidade transferidora tenha uma parcela totalmente proporcional; e 

(iii) a parte compreender apenas uma parcela totalmente pro rata dos fluxos de caixa especificamente 
identificados do ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros similares). Por exemplo, quando a 
entidade celebrar um acordo pelo qual a contraparte obtém os direitos à participação de 90% dos fluxos 
de caixa de juros do ativo financeiro, os itens de 14 a 20 se aplicam a 90% desses fluxos de caixa de 
juros. Se houver mais de uma contraparte, cada contraparte não é obrigada a ter uma parcela 
proporcional dos fluxos de caixa especificamente identificados, desde que a entidade transferidora tenha 
uma parcela totalmente proporcional; 
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(b) em todos os outros casos, os itens de 14 a 20 devem ser aplicados ao ativo financeiro em sua 
totalidade (ou ao grupo de ativos financeiros similares em sua totalidade). Por exemplo, quando a 
entidade transferir (i) os direitos aos primeiros ou aos últimos 90% dos recebimentos de caixa do ativo 
financeiro (ou grupo de ativos financeiros), ou (ii) o direito a 90% dos fluxos de caixa de grupo de contas 
a receber, mas fornecer uma garantia para compensar o comprador por quaisquer perdas de crédito de 
até 8% do valor do principal das contas a receber, os itens de 14 a 20 se aplicam ao ativo financeiro (ou 
a grupo de ativos financeiros similares) em sua totalidade. 

Nos itens de 14 a 23, o termo ativo financeiro refere-se a uma parte do ativo financeiro (ou uma parte de 
grupo de ativos financeiros similares), conforme identificado na alínea (a) acima ou, de outro modo, ao 
ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros similares) em sua totalidade. 

14. A entidade deve desreconhecer o ativo financeiro quando, e apenas quando: 

(a) os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo financeiro expirarem ou forem renunciados; ou 

(b) ela transferir o ativo financeiro, conforme definido nos itens 15 e 16, e a transferência se qualificar 
para o desreconhecimento, conforme o item 17. 

(Ver item 11 para venda de forma regular de ativos financeiros.) 

15. A entidade deve transferir o ativo financeiro se, e apenas se: 

(a) transferir os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa do ativo financeiro; ou 

(b) retiver os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro, mas assumir a obrigação 
contratual de pagar os fluxos de caixa a um ou mais recebedores em acordo que atenda às condições do 
item 16. 

16. Quando a entidade retiver os direitos contratuais de receber fluxos de caixa do ativo financeiro (ativo 
original), mas assumir a obrigação contratual de pagar esses fluxos de caixa a uma ou mais entidades 
(os eventuais recebedores), ela deve tratar a transação como transferência do ativo financeiro se, e 
apenas se, todas as três condições a seguir forem atendidas: 

(a) a entidade não tem obrigação de pagar valores a eventuais recebedores, exceto se cobrar valores 
equivalentes do ativo original. Os adiantamentos de curto prazo por parte da entidade, com direito à 
recuperação total do valor emprestado, mais juros acumulados a taxas de mercado não violam essa 
condição; 

(b) a entidade está proibida, pelos termos do contrato de transferência, de vender ou oferecer em 
garantia o ativo original, exceto como garantia a eventuais recebedores pela obrigação de lhes pagar 
fluxos de caixa; e 

(c) a entidade tem a obrigação de remeter quaisquer fluxos de caixa que cobrar em nome de eventuais 
recebedores, sem atraso material. Além disso, a entidade não tem o direito de reinvestir esses fluxos de 
caixa, com exceção de investimentos em caixa ou equivalentes de caixa (como definido na NBC TSP 12 
- Demonstração dos Fluxos de Caixa) durante o curto período de liquidação, desde a data de 
recebimento até a data requerida de remessa aos eventuais recebedores, e os juros auferidos sobre 
esses investimentos devem ser repassados aos eventuais recebedores. 

17. Quando a entidade transferir o ativo financeiro (ver item 15), ela deve avaliar até que ponto retém os 
riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro. Nesse caso: 
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(a) se a entidade transferir substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo 
financeiro, ela deve desreconhecer o ativo financeiro e reconhecer separadamente como ativos ou 
passivos quaisquer direitos e obrigações criados ou retidos na transferência; 

(b) se a entidade retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo 
financeiro, ela deve continuar a reconhecer o ativo financeiro; 

(c) se a entidade não transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade 
do ativo financeiro, ela deve determinar se reteve o controle do ativo financeiro. Nesse caso: 

(i) se a entidade não tiver retido o controle, ela deve desreconhecer o ativo financeiro e reconhecer 
separadamente como ativos ou passivos quaisquer direitos ou obrigações criados ou retidos na 
transferência; e 

(ii) se a entidade tiver retido o controle, ela deve continuar a reconhecer o ativo financeiro, na medida de 
seu envolvimento contínuo no ativo financeiro (ver item 27). 

18. A transferência dos riscos e benefícios (ver item 17) deve ser avaliada, comparando-se a exposição 
da entidade, antes e após a transferência, com a variabilidade nos valores e época dos fluxos de caixa 
líquidos do ativo transferido. A entidade reteve substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade do ativo financeiro se sua exposição à variação no valor presente dos fluxos de caixa 
líquidos futuros do ativo financeiro não mudar significativamente como resultado da transferência (por 
exemplo, pelo fato de a entidade ter vendido o ativo financeiro sujeito a contrato para recomprá-lo a 
preço fixo ou ao preço de venda mais o retorno de juros). A entidade transferiu substancialmente todos 
os riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro se sua exposição a essa variação deixar de ser 
significativa em relação à variação total no valor presente dos fluxos de caixa líquidos futuros associados 
ao ativo financeiro (por exemplo, pelo fato de a entidade ter vendido o ativo financeiro sujeito apenas à 
opção de recomprá-lo ao seu valor justo na ocasião da recompra ou ter transferido uma parcela 
totalmente proporcional dos fluxos de caixa do ativo financeiro maior em acordo, como, por exemplo, 
uma subparticipação em empréstimo que atenda às condições do item 16). 

19. Frequentemente, é óbvio que a entidade transfira ou retenha substancialmente todos os riscos e 
benefícios da propriedade e não haja necessidade de realizar nenhum cálculo. Em outros casos, é 
necessário calcular e comparar a exposição da entidade à variação no valor presente dos fluxos de caixa 
líquidos futuros antes e após a transferência. O cálculo e a comparação devem ser realizados utilizando-
se como taxa de desconto uma taxa de juros de mercado corrente apropriada. Toda a variação 
razoavelmente possível nos fluxos de caixa líquidos deve ser considerada, sendo dado maior peso 
àqueles resultados cuja ocorrência seja mais provável. 

20. O fato de a entidade ter retido ou não o controle (ver item 17(c)) do ativo transferido depende da 
capacidade do cessionário de vender o ativo. Se o cessionário tiver a capacidade prática de vender o 
ativo em sua totalidade a terceiro não relacionado e for capaz de exercer essa capacidade 
unilateralmente e sem precisar impor restrições adicionais sobre a transferência, a entidade não reteve o 
controle. Em todos os outros casos, a entidade reteve o controle. 

Transferência que se qualifica para desreconhecimento 

21. Se a entidade transferir o ativo financeiro em transferência que se qualifica para desreconhecimento 
em sua totalidade e retiver o direito de prestar serviço de cobrança do ativo financeiro em troca de 
comissão, ela deve reconhecer o ativo ou o passivo pelo serviço de cobrança em relação a esse contrato 
de serviço. Se não se espera que a comissão a ser recebida remunere adequadamente a entidade pela 
prestação do serviço de cobrança, o passivo pela obrigação de serviço de cobrança deve ser 
reconhecido ao seu valor justo. Se for esperado que a comissão a ser recebida seja uma remuneração 
mais que adequada pelo serviço de cobrança, o ativo de serviço de cobrança deve ser reconhecido para 
o direito de serviço de cobrança pelo valor determinado com base na alocação do valor contábil do ativo 
financeiro maior, conforme o item 24. 
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22. Se, como resultado da transferência, o ativo financeiro for desreconhecido em sua totalidade, mas a 
transferência resultar na obtenção pela entidade de novo ativo financeiro ou na assunção de novo 
passivo financeiro, ou de passivo de serviço de cobrança, a entidade deve reconhecer o novo ativo 
financeiro, passivo financeiro ou passivo de serviço de cobrança ao valor justo. 

23. No desreconhecimento do ativo financeiro em sua totalidade, a diferença entre: 

(a) o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento); e 

(b) a contraprestação recebida (incluindo qualquer novo ativo obtido menos qualquer novo passivo 
assumido) deve ser reconhecida no resultado. 

24. Se o ativo transferido fizer parte de ativo financeiro maior (por exemplo, quando a entidade transferir 
fluxos de caixa de juros que sejam parte de instrumento de dívida, (ver item 13(a)) e a parte transferida 
se qualificar para desreconhecimento em sua totalidade, o valor contábil anterior do ativo financeiro 
maior deve ser alocado entre a parte que continua a ser reconhecida e a que é desreconhecida, com 
base nos valores justos relativos dessas partes na data da transferência. Para essa finalidade, o ativo de 
serviço de cobrança retido deve ser tratado como parte que continua a ser reconhecida. A diferença 
entre: 

(a) o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento) alocado à parte desreconhecida; e 

(b) a contraprestação recebida pela parte desreconhecida (incluindo qualquer novo ativo obtido menos 
qualquer novo passivo assumido); deve ser reconhecida no resultado. 

25. Quando a entidade aloca o valor contábil anterior de ativo financeiro maior entre a parte que continua 
a ser reconhecida e a parte que é desreconhecida, o valor justo da parte que continua a ser reconhecida 
deve ser mensurado. Quando a entidade tem histórico de vendas de partes similares à que continua a 
ser reconhecida ou houver outras transações de mercado para essas partes, os preços recentes das 
transações reais fornecem a melhor estimativa de seu valor justo. Quando não houver cotações de preço 
ou transações de mercado recentes para suportar o valor justo da parte que continua a ser reconhecida, 
a melhor estimativa do valor justo é a diferença entre o valor justo do maior ativo financeiro e a 
contraprestação recebida do cessionário pela parte que é desreconhecida. 

Transferência que não se qualifica para desreconhecimento 

26. Se a transferência não resultar em desreconhecimento porque a entidade reteve substancialmente 
todos os riscos e benefícios da propriedade do ativo transferido, a entidade deve continuar a reconhecer 
o ativo transferido em sua totalidade e deve reconhecer o passivo financeiro pela contraprestação 
recebida. Em períodos subsequentes, a entidade deve reconhecer qualquer receita proveniente do ativo 
transferido e qualquer despesa incorrida com o passivo financeiro. 

Envolvimento contínuo em ativos transferidos 

27. Se a entidade não transferir nem retiver substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade do ativo transferido e retiver o controle, ela deve continuar a reconhecer o ativo transferido 
na medida de seu envolvimento contínuo. A extensão do envolvimento contínuo da entidade no ativo 
transferido é a extensão em que ela está exposta a mudanças no valor do ativo transferido. Por exemplo: 

(a) quando o envolvimento contínuo da entidade toma a forma de garantia do ativo transferido, a 
extensão do envolvimento contínuo da entidade é o menor valor entre (i) o valor do ativo e (ii) o valor 
máximo da contraprestação recebida que a entidade poderia ser obrigada a restituir (valor da garantia); 

(b) quando o envolvimento contínuo da entidade toma a forma de opção lançada ou comprada (ou 
ambas) sobre o ativo transferido, a extensão do envolvimento contínuo da entidade é o valor do ativo 
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transferido que a entidade pode recomprar. Entretanto, no caso de opção lançada sobre ativo que seja 
mensurado ao valor justo, a extensão do envolvimento contínuo da entidade está limitada ao que for 
menor entre o valor justo do ativo transferido e o preço de exercício da opção; 

(c) quando o envolvimento contínuo da entidade toma a forma de opção que pode ser liquidada em 
espécie ou forma similar sobre o ativo transferido, a extensão do envolvimento contínuo da entidade 
deve ser mensurada da mesma forma que aquela que resulta de opções não liquidáveis em espécie, 
conforme definido na alínea (b) acima. 

28. Quando a entidade continua a reconhecer o ativo na medida de seu envolvimento contínuo, ela deve 
também reconhecer o respectivo passivo. Independentemente das outras exigências de mensuração 
desta Norma, o ativo transferido e o respectivo passivo devem ser mensurados em base que reflitam os 
direitos e as obrigações que a entidade reteve. O respectivo passivo deve ser mensurado de tal forma 
que o valor contábil líquido do ativo transferido e do respectivo passivo seja: 

(a) o custo amortizado dos direitos e obrigações retidos pela entidade, se o ativo transferido for 
mensurado ao custo amortizado; ou 

(b) igual ao valor justo dos direitos e obrigações retidos pela entidade, quando mensurado de forma 
individual, caso o ativo transferido seja mensurado ao valor justo. 

29. A entidade deve continuar a reconhecer qualquer receita proveniente do ativo transferido na medida 
do seu envolvimento contínuo e deve reconhecer qualquer despesa incorrida com o respectivo passivo. 

30. Para fins de mensuração subsequente, as mudanças reconhecidas no valor justo do ativo transferido 
e do respectivo passivo devem ser contabilizadas de forma consistente uma com a outra, conforme o 
item 101, e não devem ser compensadas. 

31. Se o envolvimento contínuo da entidade estiver apenas em uma parte do ativo financeiro (por 
exemplo, quando a entidade retém a opção para recomprar parte do ativo transferido, ou retém 
participação residual que não resulta na retenção substancial de todos os riscos e benefícios da 
propriedade e a entidade retém o controle), ela deve alocar o valor contábil anterior do ativo financeiro 
entre a parte que continua a reconhecer conforme seu envolvimento contínuo e a parte que deixa de 
reconhecer com base nos valores justos relativos dessas partes na data da transferência. Para essa 
finalidade, os requisitos do item 25 são aplicáveis. A diferença entre: 

(a) o valor contábil (mensurado na data do desreconhecimento) alocado à parte que deixa de ser 
reconhecida; e 

(b) a contraprestação recebida pela parte não mais reconhecida; deve ser reconhecida no resultado. 

32. Se o ativo transferido for mensurado ao custo amortizado, a opção desta Norma de designar o 
passivo financeiro como ao valor justo por meio do resultado não é aplicável ao respectivo passivo. 

Todas as transferências 

33. Se o ativo transferido continuar a ser reconhecido, o ativo e o respectivo passivo não devem ser 
compensados. De forma similar, a entidade não deve compensar nenhuma receita proveniente do ativo 
transferido com nenhuma despesa incorrida com o respectivo passivo (ver item 47 da NBC TSP 30). 

34. Se o cedente fornecer garantia não monetária (tais como instrumentos de dívida ou de patrimônio) ao 
cessionário, a contabilização da garantia pelo cedente e pelo cessionário depende do fato de o 
cessionário ter ou não o direito de vender ou oferecer novamente a garantia e do fato de o cedente estar 
ou não em inadimplência. O cedente e o cessionário devem contabilizar a garantia da seguinte forma: 
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(a) se o cessionário tiver o direito por contrato ou prática de vender ou oferecer novamente a garantia, 
então o cedente deve reclassificar esse ativo no balanço patrimonial (por exemplo, como ativo 
emprestado, instrumentos patrimoniais ofertados em garantia ou recebíveis por recompra) 
separadamente de outros ativos; 

(b) se o cessionário vender a garantia oferecida a ele, deve reconhecer o valor da venda e o passivo 
mensurado ao valor justo referente à sua obrigação de devolver a garantia; 

(c) se o cedente estiver em inadimplência conforme os termos do contrato e deixar de ter direito de 
resgatar a garantia, deve desreconhecer a garantia e o cessionário deve reconhecer a garantia como 
seu ativo inicialmente mensurado ao valor justo ou, se já tiver vendido a garantia, desreconhecer sua 
obrigação de devolver a garantia; e 

(d) exceto conforme previsto na alínea (c), o cedente deve continuar a reconhecer a garantia como seu 
ativo e o cessionário não deve reconhecer a garantia como ativo. 

Desreconhecimento de passivo financeiro 

35. A entidade deve baixar o passivo financeiro (ou parte do passivo financeiro) de seu balanço 
patrimonial quando, e apenas quando, ele for extinto - ou seja, quando a obrigação especificada no 
contrato for liberada, dispensada, cancelada ou vencer. 

36. A troca de instrumento de dívida, entre o mutuário e o credor com termos substancialmente 
diferentes, deve ser contabilizada como extinção do passivo financeiro original e o reconhecimento de 
novo passivo financeiro. De forma similar, a modificação substancial dos termos do passivo financeiro 
existente ou parte dele (atribuível ou não à dificuldade financeira do devedor) deve ser contabilizada 
como extinção do passivo financeiro original e o reconhecimento de novo passivo financeiro. 

37. A diferença entre o valor contábil do passivo financeiro (ou parte do passivo financeiro) extinto ou 
transferido à outra parte e a contraprestação paga, incluindo quaisquer ativos não monetários 
transferidos ou passivos assumidos, deve ser reconhecida no resultado. Se a obrigação for renunciada 
pelo credor ou assumida por terceiro como parte de transação sem contraprestação, a entidade deve 
aplicar a NBC TSP 01. 

38. Se a entidade recomprar parte do passivo financeiro, ela deve alocar o valor contábil anterior do 
passivo financeiro entre a parte que continua a ser reconhecida e a parte que é desreconhecida com 
base nos valores justos relativos dessas partes na data da recompra. A diferença entre (a) o valor 
contábil alocado à parte desreconhecida e (b) a contraprestação paga, incluindo quaisquer ativos não 
monetários transferidos ou passivos assumidos, pela parte desreconhecida, deve ser reconhecida no 
resultado. 

Classificação 

Classificação de ativo financeiro 

39. A menos que o item 44 seja aplicável, a entidade deve classificar ativos financeiros como 
mensurados subsequentemente ao custo amortizado, ao valor justo reconhecido diretamente no 
patrimônio líquido ou ao valor justo por meio do resultado com base tanto: 

(a) no modelo de negócios da entidade para ativos financeiros; quanto 

(b) nas características de fluxo de caixa contratual do ativo financeiro. 

40. O ativo financeiro deve ser mensurado ao custo amortizado se ambas as seguintes condições forem 
atendidas: 
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(a) for mantido dentro do modelo de negócios, cujo objetivo seja manter ativos financeiros com o fim de 
receber fluxos de caixa contratuais; e 

(b) os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa 
que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. 

41. O ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo reconhecido diretamente no patrimônio líquido 
se ambas as seguintes condições forem atendidas: 

(a) for mantido dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja atingido tanto pelo recebimento de fluxos 
de caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e 

(b) os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxos de caixa 
que constituam exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal em aberto. 

42. Para a finalidade de aplicar os itens 40(b) e 41(b): 

(a) principal é o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial; e 

(b) juros consistem na contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo, pelo risco de crédito associado 
ao valor do principal em aberto durante um período de tempo específico e por outros riscos e custos 
básicos de empréstimo, bem como a margem de lucro. 

43. O ativo financeiro deve ser mensurado ao valor justo por meio do resultado, a menos que seja 
mensurado ao custo amortizado, conforme o item 40, ou ao valor justo reconhecido diretamente no 
patrimônio líquido, conforme o item 41. Entretanto, a entidade pode efetuar a escolha irrevogável no 
reconhecimento inicial para investimentos específicos em instrumentos patrimoniais, que, de outro modo, 
seriam mensurados ao valor justo por meio do resultado, de apresentar mudanças subsequentes no 
valor justo reconhecido diretamente no patrimônio líquido (ver itens 106 e 107). 

Opção de designar ativo financeiro ao valor justo por meio do resultado 

44. Não obstante os itens de 39 a 43, a entidade pode, no reconhecimento inicial, designar de modo 
irrevogável o ativo financeiro como mensurado ao valor justo por meio do resultado se, ao fazê-lo, puder 
eliminar ou reduzir significativamente uma inconsistência de mensuração ou de reconhecimento 
(algumas vezes referida como descasamento contábil) que, de outro modo, poderia resultar da 
mensuração de ativos ou passivos ou do reconhecimento de ganhos e perdas nesses ativos e passivos 
em bases diferentes. 

Classificação de passivo financeiro 

45. A entidade deve classificar todos os passivos financeiros como mensurados subsequentemente ao 
custo amortizado, exceto por: 

(a) passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado. Esses passivos, incluindo derivativos que 
sejam passivos, devem ser mensurados subsequentemente ao valor justo; 

(b) passivos financeiros que surjam quando a transferência do ativo financeiro não se qualificar para 
desreconhecimento ou quando a abordagem do envolvimento contínuo for aplicável. Os itens 26 e 28 se 
aplicam à mensuração desses passivos financeiros; 

(c) contratos de garantia financeira. Após o reconhecimento inicial, o emitente desse contrato (exceto se 
o item 45(a) ou (b) for aplicável) deve mensurá-lo subsequentemente pelo maior valor entre: 
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(i) o valor do ajuste para perdas, determinado conforme os itens de 73 a 93; e 

(ii) o valor inicialmente reconhecido (ver item 57) menos, se apropriado, o valor acumulado da 
amortização reconhecido, conforme as práticas da NBC TSP 02; 

(d) compromissos de conceder empréstimo com a taxa de juros abaixo do mercado. O emitente desse 
compromisso (exceto se o item 45(a) for aplicável) deve mensurá-lo subsequentemente pelo maior valor 
entre: 

(i) o valor do ajuste para perdas, determinado conforme os itens de 73 a 93; e 

(ii) o valor inicialmente reconhecido (ver item 57) menos, se apropriado, o valor acumulado da 
amortização reconhecido conforme as práticas da NBC TSP 02; e 

(e) a contraprestação contingente reconhecida por adquirente em combinação de negócios do setor 
público à qual se aplica a NBC TSP 21. Essa contraprestação contingente deve ser subsequentemente 
mensurada ao valor justo com as mudanças reconhecidas no resultado. 

Opção de designar passivo financeiro ao valor justo por meio do resultado 

46. A entidade pode, no reconhecimento inicial, designar de modo irrevogável o passivo financeiro como 
mensurado ao valor justo por meio do resultado, se for permitido pelo item 51, ou quando, ao fazê-lo, 
isso resultar em informações mais relevantes, porque: 

(a) elimina ou reduz significativamente uma inconsistência de mensuração ou reconhecimento (algumas 
vezes denominada como descasamento contábil) que ocorreria em virtude da mensuração de ativos ou 
passivos ou do reconhecimento de seus ganhos e perdas em bases diferentes; ou 

(b) um grupo de passivos financeiros, ou de ativos financeiros e passivos financeiros é administrado e 
seu desempenho é avaliado com base no valor justo, conforme estratégia documentada de 
gerenciamento de risco ou de investimento, e informações sobre o grupo são fornecidas internamente 
nessa base ao pessoal-chave da administração da entidade (como definido na NBC TSP 22 - Divulgação 
sobre Partes Relacionadas), como, por exemplo, a alta administração e o dirigente máximo da entidade. 

Derivativo embutido 

47. Derivativo embutido é um componente de contrato híbrido que inclui também um componente 
principal não derivativo - com o efeito de que parte dos fluxos de caixa do instrumento combinado varia 
de forma similar ao derivativo individual. O derivativo embutido faz com que a totalidade ou parte dos 
fluxos de caixa que seria de outro modo exigido pelo contrato seja modificada conforme determinada 
taxa de juros, preço de instrumento financeiro, preço de commodity, taxa de câmbio, índice de preços ou 
taxas, classificação ou índice de crédito ou outra variável, desde que, no caso de variável não financeira, 
essa variável não seja específica a uma das partes do contrato. O derivativo que esteja vinculado ao 
instrumento financeiro, mas que possa ser contratualmente transferido independentemente desse 
instrumento, ou que possua uma contraparte diferente, não é derivativo embutido, mas instrumento 
financeiro separado. 

Contratos híbridos com contratos principais de ativos financeiros 

48. Se o contrato híbrido contiver um componente principal que seja um ativo dentro do alcance desta 
Norma, a entidade deve aplicar as exigências dos itens de 39 a 44 ao contrato híbrido como um todo. 

Outros contratos híbridos 
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49. Se o contrato híbrido contiver um componente principal que não seja um ativo dentro do alcance 
desta Norma, o derivativo embutido deve ser separado do componente principal e contabilizado como 
derivativo, conforme esta Norma, se, e somente se: 

(a) as características e os riscos econômicos do derivativo embutido não estiverem estritamente 
relacionados às características e aos riscos econômicos do contrato principal; 

(b) o instrumento separado, com os mesmos termos que o derivativo embutido, atender à definição de 
derivativo; e 

(c) o contrato híbrido não for mensurado ao valor justo, com as mudanças no valor justo reconhecidas no 
resultado (ou seja, o derivativo que esteja embutido em passivo financeiro ao valor justo por meio do 
resultado não seja separado). 

50. Se o derivativo embutido for separado, o contrato principal deve ser contabilizado conforme as 
normas apropriadas. Esta Norma não aborda se o derivativo embutido deve ser apresentado 
separadamente no balanço patrimonial. 

51. Apesar dos itens 49 e 50, se o contrato contiver um ou mais derivativos embutidos e o componente 
principal não for um ativo dentro do alcance desta Norma, a entidade pode designar todo o contrato 
híbrido como ao valor justo por meio do resultado, salvo se: 

(a) o derivativo embutido não modificar significativamente os fluxos de caixa que, de outra forma, seriam 
exigidos pelo contrato; ou 

(b) ficar claro com pouca ou nenhuma análise, quando um instrumento híbrido similar for considerado 
pela primeira vez, que é proibida a separação do derivativo embutido, como, por exemplo, a opção de 
pagamento antecipada embutida em um empréstimo que permita que o titular pré-pague o empréstimo 
por aproximadamente seu custo amortizado. 

52. Se a entidade for obrigada por esta Norma a separar um derivativo embutido de seu contrato 
principal, mas for incapaz de mensurar o derivativo embutido separadamente na aquisição ou no final de 
período subsequente a que se referem as demonstrações contábeis, ela deve designar todo o contrato 
híbrido como mensurado ao valor justo por meio do resultado. 

53. Se a entidade não puder mensurar de forma confiável o valor justo de derivativo embutido, com base 
em seus termos e condições, o valor justo do derivativo embutido é a diferença entre o valor justo do 
contrato híbrido e o valor justo do contrato principal. Se a entidade não puder mensurar o valor justo do 
derivativo embutido utilizando esse método, o item 52 é aplicável e o contrato híbrido deve ser designado 
como mensurado ao valor justo por meio do resultado. 

Reclassificação 

54. Quando, e somente quando, a entidade mudar seu modelo de negócios para os ativos financeiros, 
ela deve reclassificar todos os ativos financeiros afetados, conforme os itens de 39 a 43. 

55. A entidade não deve reclassificar qualquer passivo financeiro. 

56. As seguintes mudanças nas circunstâncias não constituem reclassificações para as finalidades dos 
itens 54 e 55: 

(a) o item que era anteriormente instrumento de hedge designado e efetivo no hedge de fluxo de caixa 
ou hedge de investimento líquido não mais se qualifica como tal; 
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(b) o item se torna instrumento de hedge designado e efetivo no hedge de fluxo de caixa ou hedge de 
investimento líquido; e 

(c) mudanças na mensuração, conforme os itens de 152 a 155. 

Mensuração 

Mensuração inicial 

57. Exceto por contas a receber e a pagar de curto prazo dentro do alcance do item 60, no 
reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar o ativo financeiro ou passivo financeiro ao seu valor 
justo mais ou menos, nos casos em que não seja mensurado ao valor justo por meio do resultado, 
custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição ou à emissão do ativo ou passivo 
financeiro. 

58. Contudo, se o valor justo do ativo financeiro ou passivo financeiro no reconhecimento inicial diferir do 
preço da transação, a entidade deve aplicar o item A117. 

59. Quando a entidade utiliza a data de liquidação para contabilização do ativo que seja mensurado 
subsequentemente ao custo amortizado, o ativo deve ser reconhecido inicialmente ao seu valor justo na 
data de negociação. 

60. Apesar do requisito no item 57, no reconhecimento inicial, a entidade pode mensurar contas a 
receber e a pagar de curto prazo pelo valor da fatura original se o efeito do desconto for imaterial. 

Mensuração subsequente de ativo financeiro 

61. Após o reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar o ativo financeiro, conforme os itens de 39 
a 44 pelo: 

(a) custo amortizado; 

(b) valor justo reconhecido diretamente no patrimônio líquido; ou 

(c) valor justo por meio do resultado. 

62. A entidade deve aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável nos itens de 73 a 93 a ativos 
financeiros mensurados ao custo amortizado, conforme o item 40, e a ativos financeiros mensurados ao 
valor justo reconhecido diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 41. 

63. A entidade deve aplicar os requisitos da contabilização de hedge dos itens de 137 a 143 (e, se 
aplicável, os itens de 99 a 105 da NBC TSP 32 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e 
Mensuração (Contabilidade de Hedge) para a contabilização de hedge de valor justo para hedge de 
carteira de risco de taxa de juros) ao ativo financeiro que seja designado como item protegido. 

Mensuração subsequente de passivo financeiro 

64. Após o reconhecimento inicial, a entidade deve mensurar o passivo financeiro, conforme os itens 45 
e 46. 

65. A entidade deve aplicar os requisitos da contabilização de hedge dos itens de 137 a 143 (e, se 
aplicável, os itens de 99 a 105 da NBC TSP 32 para a contabilização de hedge de valor justo para hedge 
de carteira de risco de taxa de juros) ao passivo financeiro que seja designado como item protegido. 
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Considerações sobre a mensuração ao valor justo 

66. Ao determinar o valor justo de ativo financeiro ou passivo financeiro para a finalidade de aplicar esta 
Norma, a NBC TSP 30 ou a NBC TSP 33, a entidade deve aplicar os itens de A144 a A152. 

67. A melhor evidência de valor justo são preços cotados em mercado ativo. Se o mercado para o 
instrumento financeiro não estiver ativo, a entidade deve estabelecer o valor justo utilizando uma técnica 
de avaliação. O objetivo de utilizar uma técnica de avaliação é estabelecer qual teria sido o preço de 
transação na data de mensuração em uma troca feita em bases usuais do mercado motivada por 
considerações operacionais normais. Técnicas de avaliação incluem utilizar transações recentes em 
bases usuais de mercado entre partes conhecedoras e interessadas, se disponível, referência ao valor 
justo corrente de outro instrumento que seja substancialmente o mesmo, análise de fluxo de caixa 
descontado e modelo de precificação de opções. Se houver uma técnica de avaliação comumente usada 
por participantes do mercado para precificar o instrumento e essa técnica tiver demonstrado que fornece 
estimativas confiáveis de preços obtidos em transações de mercado reais, a entidade deve utilizar essa 
técnica. A técnica de avaliação escolhida faz o máximo uso de dados de mercado e baseia-se o mínimo 
possível em dados específicos da entidade. Ela deve incorporar todos os fatores que os participantes do 
mercado considerariam na determinação de preço e deve ser consistente com as metodologias 
econômicas aceitas para precificação de instrumentos financeiros. Periodicamente, a entidade deve 
calibrar a técnica de avaliação e testar a sua validade utilizando preços de quaisquer transações 
correntes e observáveis de mercado no mesmo instrumento (ou seja, sem modificação ou reformulação) 
ou com base em quaisquer dados de mercados observáveis disponíveis. 

68. O valor justo de passivo financeiro com elemento à vista (por exemplo, depósito à vista) não deve ser 
inferior ao valor pagável à vista, descontado a partir da primeira data em que o valor a ser pago poderia 
ser exigido. 

Mensuração ao custo amortizado 

Ativos financeiros 

Método de juros efetivos 

69. A receita de juros deve ser calculada utilizando-se o método de juros efetivos. Isso deve ser 
calculado aplicando-se a taxa de juros efetiva ao valor contábil bruto do ativo financeiro, exceto por: 

(a) ativos financeiros comprados ou originados de ativos financeiros com problemas de recuperação de 
crédito. Para esses ativos financeiros, a entidade deve aplicar a taxa de juros efetiva ajustada ao crédito 
ao custo amortizado do ativo financeiro desde o reconhecimento inicial; 

(b) ativos financeiros que não são comprados ou originados de ativos financeiros com problemas de 
recuperação de crédito, mas que, posteriormente, se tornaram ativos financeiros com problemas de 
recuperação de crédito. Para esses ativos financeiros, a entidade deve aplicar a taxa de juros efetiva ao 
custo amortizado do ativo financeiro em períodos de relatório subsequentes. 

70. A entidade que, à data a que se referem as demonstrações contábeis, calcular a receita de juros 
aplicando o método de juros efetivos ao custo amortizado de ativo financeiro, conforme o item 69(b), 
deve calcular, em períodos subsequentes, a receita de juros aplicando a taxa de juros efetiva ao valor 
contábil bruto se o risco de crédito do instrumento financeiro melhorar de modo que o ativo financeiro 
não apresente mais problemas de recuperação de crédito e a melhoria possa estar objetivamente 
relacionada a evento que ocorre depois que os requisitos do item 69(b) foram aplicados (tais como 
melhora na classificação de crédito do mutuário). 

Modificação de fluxo de caixa contratual 
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71. Quando os fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro são renegociados ou de outro modo 
modificados e a renegociação ou modificação não resulta no desreconhecimento desse ativo financeiro, 
conforme esta Norma, a entidade deve recalcular o valor contábil bruto do ativo financeiro e reconhecer 
no resultado o ganho ou a perda decorrente da modificação. O valor contábil bruto do ativo financeiro 
deve ser recalculado como o valor presente dos fluxos de caixa contratuais renegociados ou modificados 
que são descontados pela taxa de juros efetiva original do ativo financeiro (ou taxa de juros efetiva 
ajustada ao crédito para ativos financeiros comprados ou originados com problemas de recuperação de 
crédito) ou, quando aplicável, pela taxa de juros efetiva revisada, calculada conforme o item 139. 
Quaisquer custos ou taxas incorridos ajustam o valor contábil do ativo financeiro modificado e devem ser 
amortizados ao longo do prazo restante do ativo financeiro modificado. 

Baixa 

72. A entidade deve reduzir diretamente o valor contábil bruto do ativo financeiro quando a entidade não 
tiver expectativas razoáveis de recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou parte dele. A baixa 
constitui evento de desreconhecimento dos registros contábeis. 

Redução ao valor recuperável 

Reconhecimento de perda de crédito esperada 

Abordagem geral 

73. A entidade deve reconhecer o ajuste para perdas de crédito esperadas em ativo financeiro 
mensurado, conforme o item 40 ou 41, em recebível de arrendamento ou em compromisso de 
empréstimo e em contrato de garantia financeira aos quais se aplicam os requisitos de redução ao valor 
recuperável, conforme os itens 2(g), 45(c) ou 45(d). 

74. A entidade deve aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável para o reconhecimento e a 
mensuração de um ajuste para perdas de ativos financeiros que são mensurados ao valor justo 
reconhecido diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 41. Entretanto, o ajuste para perdas 
deve ser reconhecido diretamente no patrimônio líquido e não deve reduzir o valor contábil do ativo 
financeiro no balanço patrimonial. 

75. Sujeita aos itens de 85 a 88, à data que se referem as demonstrações contábeis, a entidade deve 
mensurar o ajuste para perdas de instrumento financeiro ao valor equivalente às perdas permanentes de 
crédito esperadas se o risco de crédito desse instrumento financeiro tiver aumentado significativamente 
desde seu reconhecimento inicial. 

76. O objetivo dos requisitos de redução ao valor recuperável é reconhecer perdas de crédito esperadas 
para todos os instrumentos financeiros para os quais houve aumentos significativos no risco de crédito 
desde o reconhecimento inicial avaliado de forma individual ou coletiva , considerando todas as 
informações razoáveis e sustentáveis, incluindo informações prospectivas. 

77. Sujeita aos itens de 85 a 88, se, à data a que se referem as demonstrações contábeis, o risco de 
crédito de um instrumento financeiro não tiver aumentado significativamente desde seu reconhecimento 
inicial, a entidade deve mensurar o ajuste para perdas para esse instrumento financeiro ao valor 
equivalente às perdas de crédito esperadas para 12 meses. 

78. Para compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira, a data em que a entidade se 
torna parte do compromisso irrevogável deve ser considerada como sendo a data de reconhecimento 
inicial para fins de aplicação dos requisitos de redução ao valor recuperável. 

79. Se a entidade tiver mensurado o ajuste para perdas para instrumento financeiro ao valor equivalente 
às perdas de crédito esperadas na data a que se referem as demonstrações contábeis anteriores, mas 
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determinar, na data a que se referem as demonstrações contábeis atuais, que o item 75 não é mais 
atendido, a entidade deve mensurar o ajuste para perdas ao valor equivalente às perdas de crédito 
esperadas para 12 meses na data a que se referem as demonstrações contábeis atuais. 

80. A entidade deve reconhecer no resultado, como ganho ou perda por redução ao valor recuperável, o 
valor das perdas de crédito esperadas (ou reversão) requerido para revisar o ajuste para perdas na data 
a que se referem as demonstrações contábeis, ao valor que deve ser reconhecido, conforme esta 
Norma. 

Determinação de aumentos significativos no risco de crédito 

81. Na data a que se referem as demonstrações contábeis, a entidade deve avaliar se o risco de crédito 
do instrumento financeiro aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial. Ao fazer essa 
avaliação, a entidade deve utilizar a mudança no risco de inadimplência que ocorre ao longo da vida 
esperada do instrumento financeiro, e não a mudança no valor de perdas de crédito esperadas. Para 
fazer essa avaliação, a entidade deve comparar o risco de inadimplência que ocorre no instrumento 
financeiro na data a que se referem as demonstrações contábeis, com o risco de inadimplência que 
ocorre no instrumento financeiro na data de reconhecimento inicial, e deve considerar informações 
razoáveis e sustentáveis, disponíveis sem custo ou esforço excessivos, que sejam indicativo de 
aumentos significativos no risco de crédito desde o reconhecimento inicial. 

82. A entidade pode presumir que o risco de crédito do instrumento financeiro não aumentou 
significativamente desde o reconhecimento inicial se for determinado que o instrumento financeiro possui 
baixo risco de crédito na data a que se referem as demonstrações contábeis. 

83. Se informações prospectivas razoáveis e sustentáveis estiverem disponíveis sem custo ou esforço 
excessivos, a entidade não pode se basear exclusivamente em informações sobre pagamentos vencidos 
ao determinar se o risco de crédito aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial. 
Entretanto, quando as informações que são mais prospectivas do que sobre pagamentos vencidos (de 
forma individual ou coletiva) não estiverem disponíveis sem custo ou esforço excessivos, a entidade 
pode utilizar informações sobre pagamentos vencidos para determinar se houve aumentos significativos 
no risco de crédito desde o reconhecimento inicial. Independentemente da forma como a entidade avalia 
aumentos significativos no risco de crédito, existe uma premissa refutável de que o risco de crédito do 
ativo financeiro aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial quando os pagamentos 
contratuais estiverem vencidos há mais de 30 dias. A entidade pode refutar essa premissa se tiver 
informações razoáveis e sustentáveis disponíveis sem custo ou esforço excessivos, que demonstrem 
que o risco de crédito não aumentou significativamente desde o reconhecimento inicial, mesmo se os 
pagamentos contratuais estiverem vencidos há mais de 30 dias. Quando a entidade determina que 
houve aumentos significativos no risco de crédito antes que os pagamentos contratuais estejam vencidos 
há mais de 30 dias, a premissa refutável não se aplica. 

Ativo financeiro modificado 

84. Se os fluxos de caixa contratuais do ativo financeiro foram negociados ou modificados e o ativo 
financeiro não foi desreconhecido, a entidade deve avaliar se houve aumento significativo no risco de 
crédito do instrumento financeiro, conforme o item 75, comparando-se: 

(a) o risco de inadimplência que ocorre à data a que se referem as demonstrações contábeis (com base 
nos termos contratuais modificados); e 

(b) o risco de inadimplência que ocorre no reconhecimento inicial (com base nos termos contratuais 
originais e não modificados). 

Ativos financeiros comprados ou originados com problemas de recuperação de crédito 
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85. Não obstante os itens 75 e 77, na data a que se referem as demonstrações contábeis, a entidade 
somente deve reconhecer as mudanças cumulativas nas perdas de crédito esperadas desde o 
reconhecimento inicial como um ajuste para perdas para ativos financeiros comprados ou originados 
com problemas de recuperação de crédito. 

86. Em cada data a que se referirem as demonstrações contábeis, a entidade deve reconhecer no 
resultado o valor da mudança nas perdas de crédito esperadas como ganho ou perda na redução ao 
valor recuperável. A entidade deve reconhecer mudanças favoráveis nas perdas de crédito esperadas 
como ganho na redução ao valor recuperável, mesmo se as perdas de crédito esperadas forem 
inferiores ao valor das perdas de crédito esperadas incluídas nos fluxos de caixa estimados quando do 
reconhecimento inicial. 

Abordagem simplificada para recebíveis 

87. Não obstante os itens 75 e 77, a entidade deve sempre mensurar o ajuste para perdas pelo valor 
equivalente às perdas de crédito esperadas para: 

(a) recebíveis que resultam de transações com contraprestação que estão dentro do alcance da NBC 
TSP 02 e de transações sem contraprestação dentro do alcance da NBC TSP 01; e 

(b) recebíveis de arrendamento, se a entidade escolhe como sua política contábil irá mensurar o ajuste 
para perdas pelo valor equivalente às perdas permanentes de crédito esperadas. Essa política contábil 
deve ser aplicada a todos os recebíveis de arrendamento, mas pode ser aplicada separadamente a 
recebíveis de arrendamento operacional e financeiro. 

88. A entidade pode escolher sua política contábil para contas a receber de clientes e recebíveis de 
arrendamento independentemente uma da outra. 

89. Os requisitos para ativos financeiros comprados ou originados com problemas de recuperação de 
crédito (ver itens 9, 85 e 86) não se aplicam a recebíveis de curto prazo. 

Mensuração de perda de crédito esperada 

90. A entidade deve mensurar as perdas de crédito esperadas de um instrumento financeiro de modo a 
refletir: 

(a) o valor não viesado e ponderado pela probabilidade, que seja determinado ao avaliar um intervalo de 
resultados possíveis; 

(b) o valor do dinheiro no tempo; e 

(c) informações razoáveis e sustentáveis disponíveis, sem custo ou esforço excessivos, na data a que se 
referem as demonstrações contábeis, sobre eventos passados, condições atuais e previsões de 
condições econômicas futuras. 

91. Ao mensurar as perdas de crédito esperadas, a entidade não precisa, necessariamente, identificar 
cada cenário possível. Entretanto, ao refletir a possibilidade de ocorrência dessa perda, deve considerar 
o risco ou a probabilidade da perda de crédito, mesmo se a possibilidade de ocorrência for muito baixa. 

92. O período máximo a ser considerado quando da mensuração das perdas de crédito esperadas é o 
período contratual máximo (incluindo as opções de prorrogação) sobre o qual a entidade está exposta ao 
risco de crédito e não um período mais longo, mesmo se esse período mais longo estiver consistente 
com a prática comercial. 
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93. Entretanto, alguns instrumentos financeiros incluem tanto um empréstimo quanto um componente de 
compromisso não utilizado, e a capacidade contratual da entidade de exigir restituição e cancelar o 
compromisso não utilizado não limita a exposição da entidade a perdas de crédito para o prazo 
contratual de denúncia. Para esses instrumentos financeiros, e somente esses, a entidade deve 
mensurar as perdas de crédito esperadas ao longo do período durante o qual a entidade estiver exposta 
a risco de crédito e as perdas de crédito esperadas não forem mitigadas por ações de gerenciamento de 
risco de crédito, mesmo se esse período se estender além do período contratual máximo. 

Reclassificação de ativo financeiro 

94. Se a entidade reclassificar ativos financeiros, conforme o item 54, ela deve aplicar a reclassificação 
prospectivamente a partir da data da reclassificação. A entidade não deve reapresentar nenhum ganho, 
perda (incluindo ganho ou perda por redução ao valor recuperável) ou juros reconhecidos anteriormente. 
Os itens de 95 a 100 estabelecem os requisitos. 

95. Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensurado ao custo amortizado para a 
categoria de mensurado ao valor justo por meio do resultado, seu valor justo deve ser mensurado à data 
da reclassificação. Qualquer ganho ou perda decorrente da diferença entre o custo amortizado anterior 
do ativo financeiro e o valor justo deve ser reconhecido no resultado. 

96. Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensurado ao valor justo por meio do 
resultado para a categoria de mensurado ao custo amortizado, seu valor justo na data da reclassificação 
torna-se seu novo valor contábil bruto. 

97. Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensurado ao custo amortizado para a 
categoria de mensurado ao valor justo reconhecido diretamente no patrimônio líquido, seu valor justo 
deve ser mensurado à data da reclassificação. Qualquer ganho ou perda decorrente da diferença entre o 
custo amortizado anterior do ativo financeiro e o valor justo deve ser reconhecida diretamente no 
patrimônio líquido. A taxa de juros efetiva e a mensuração de perdas de crédito esperadas não devem 
ser ajustadas como resultado da reclassificação. 

98. Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensurado ao valor justo reconhecido 
diretamente no patrimônio líquido para a categoria de mensurado ao custo amortizado, o ativo financeiro 
deve ser reclassificado ao seu valor justo à data da reclassificação. Entretanto, o ganho ou a perda 
acumulada anteriormente reconhecida diretamente no patrimônio líquido deve ser transferida e ajustada 
contra o valor justo do ativo financeiro na data da reclassificação. Como resultado, o ativo financeiro 
deve ser mensurado na data da reclassificação como se tivesse sempre sido mensurado ao custo 
amortizado. Este ajuste afeta o patrimônio líquido, mas não afeta o resultado e, portanto, não é ajuste de 
reclassificação (ver NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). A taxa de juros efetiva 
e a mensuração de perdas de crédito esperadas não devem ser ajustadas como resultado da 
reclassificação. 

99. Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensurado ao valor justo por meio do 
resultado para a categoria de mensurado ao valor justo reconhecido diretamente no patrimônio líquido, o 
ativo financeiro continua a ser mensurado ao valor justo. 

100. Se a entidade reclassificar o ativo financeiro da categoria de mensurado ao valor justo reconhecido 
diretamente no patrimônio líquido para a categoria de mensurado ao valor justo por meio do resultado, o 
ativo financeiro continua a ser mensurado ao valor justo. O ganho ou a perda acumulada anteriormente 
reconhecida diretamente no patrimônio líquido deve ser reclassificada para o resultado como ajuste de 
reclassificação (ver NBC TSP 11) na data dessa reclassificação. 

Ganhos e perdas 

101. O ganho ou a perda em ativo ou passivo financeiro que é mensurado ao valor justo deve ser 
reconhecida no resultado, exceto se: 
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(a) for parte de relação de hedge (ver itens de 137 a 143 e, se aplicável, itens de 99 a 105 da NBC TSP 
32 para a contabilização de hedge de valor justo para hedge de carteira de risco de taxa de juros); 

(b) for investimento em instrumento patrimonial e a entidade tiver escolhido apresentar ganhos e perdas 
nesse investimento diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 106; 

(c) for passivo financeiro designado como mensurado ao valor justo por meio do resultado e a entidade é 
requerida a apresentar os efeitos das alterações no risco de crédito do passivo diretamente no 
patrimônio líquido, conforme o item 108; ou 

(d) for ativo financeiro mensurado ao valor justo reconhecido diretamente no patrimônio líquido, conforme 
o item 41, e a entidade for obrigada a reconhecer algumas mudanças no valor justo reconhecido 
diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 111. 

102. Dividendos ou distribuições similares devem ser reconhecidos no resultado somente quando: 

(a) o direito da entidade de receber pagamento do dividendo for estabelecido; 

(b) é provável que os benefícios econômicos associados ao dividendo fluirão para a entidade; e 

(c) o valor do dividendo puder ser mensurado de forma confiável. 

103. O ganho ou a perda em ativo financeiro que seja mensurada ao custo amortizado e que não seja 
parte da relação de hedge (ver itens de 137 a 143 e, se aplicável, itens de 99 a 105 da NBC TSP 32 para 
a contabilização de hedge de valor justo para hedge de carteira de risco de taxa de juros) deve ser 
reconhecida no resultado quando o ativo financeiro for desreconhecido, reclassificado, conforme o item 
95, por meio do processo de amortização ou para reconhecer ganhos ou perdas por redução ao valor 
recuperável. A entidade deve aplicar os itens 95 e 97 se reclassificar ativos financeiros da categoria de 
mensurado ao custo amortizado. O ganho ou a perda em ativo financeiro que seja mensurada ao custo 
amortizado e que não seja parte da relação de hedge (ver itens de 137 a 143 e, se aplicável, itens de 99 
a 105 da NBC TSP 32 para a contabilização de hedge de valor justo para hedge de carteira de risco de 
taxa de juros) deve ser reconhecida no resultado quando o passivo financeiro for desreconhecido e por 
meio do processo de amortização. 

104. O ganho ou a perda em ativos ou passivos financeiros que forem itens protegidos deve ser 
reconhecido, conforme os itens de 137 a 143 e, se aplicável, itens de 99 a 105 da NBC TSP 32 para a 
contabilização de hedge de valor justo para hedge de carteira de risco de taxa de juros. 

105. Se a entidade reconhecer ativos financeiros utilizando a data de liquidação para contabilização, 
qualquer mudança no valor justo do ativo a ser recebido durante o período entre a data de negociação e 
a data de liquidação não deve ser reconhecida para ativos mensurados ao custo amortizado. Para ativos 
mensurados ao valor justo, entretanto, a mudança no valor justo deve ser reconhecida no resultado ou 
diretamente no patrimônio líquido, conforme apropriado, conforme o item 101. A data de negociação 
deve ser considerada a data de reconhecimento inicial para o propósito de aplicar os requisitos de 
redução ao valor recuperável. 

Investimento em instrumento patrimonial 

106. No reconhecimento inicial, a entidade pode efetuar uma escolha irrevogável de apresentar, 
diretamente no patrimônio líquido, mudanças subsequentes no valor justo de investimento em 
instrumento patrimonial dentro do alcance desta Norma que não seja mantido para negociação nem seja 
uma contraprestação contingente reconhecida por adquirente em combinação de negócios do setor 
público. 
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107. Se a entidade efetuar a escolha do item 106, ela deve reconhecer, no resultado, dividendos ou 
distribuições similares desse investimento, conforme o item 102. 

Passivo designado como mensurado ao valor justo por meio do resultado 

108. A entidade deve apresentar o ganho ou a perda em passivo financeiro designado como mensurado 
ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 46 ou o item 51, conforme abaixo: 

(a) o valor da mudança no valor justo do passivo financeiro que é atribuível a mudanças no risco de 
crédito desse passivo deve ser apresentado diretamente no patrimônio líquido; e 

(b) o valor remanescente da mudança no valor justo do passivo deve ser apresentado no resultado, 
salvo se o tratamento dos efeitos de mudanças no risco de crédito do passivo descrito na alínea (a) criar 
ou aumentar o descasamento contábil no resultado (sendo que nesse caso, se aplica o item 109). 

109. Se os requisitos do item 108 criarem ou aumentarem o descasamento contábil no resultado, a 
entidade deve apresentar todos os ganhos ou perdas nesse passivo (incluindo os efeitos das mudanças 
no risco de crédito desse passivo) no resultado. 

110. Apesar dos requisitos dos itens 108 e 109, a entidade deve apresentar no resultado todos os 
ganhos e as perdas em compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira que sejam 
designados como ao valor justo por meio do resultado. 

Ativo mensurado ao valor justo reconhecido diretamente no patrimônio líquido 

111. O ganho ou a perda em ativo financeiro, mensurado ao valor justo, conforme o item 41, deve ser 
reconhecida diretamente no patrimônio líquido, exceto por ganhos ou perdas por redução ao valor 
recuperável (ver itens de 73 a 93) e ganhos e perdas de câmbio, até que o ativo financeiro seja 
desreconhecido ou reclassificado. Quando o ativo financeiro é desreconhecido, o ganho ou a perda 
acumulada anteriormente reconhecida diretamente no patrimônio líquido deve ser reclassificada do 
patrimônio líquido para o resultado como ajuste de reclassificação (ver itens de 125A a 125C da NBC 
TSP 11). Se o ativo financeiro é reclassificado da categoria de mensurado ao valor justo reconhecido 
diretamente no patrimônio líquido, a entidade deve contabilizar o ganho ou a perda acumulada 
diretamente no patrimônio líquido, conforme os itens 98 e 100. Os juros calculados utilizando o método 
de juros efetivos devem ser reconhecidos no resultado. 

112. Conforme descrito no item 111, se o ativo financeiro é mensurado ao valor justo reconhecido 
diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 41, os valores reconhecidos no resultado devem ser 
os mesmos que os valores que teriam sido reconhecidos no resultado, caso o ativo financeiro tivesse 
sido mensurado ao custo amortizado. 

Contabilização de hedge 

Objetivo e alcance da contabilização de hedge 

113. O objetivo da contabilização de hedge é representar, nas demonstrações contábeis, o efeito na 
entidade das atividades de gerenciamento de risco que utilizam instrumentos financeiros para gerenciar 
exposições resultantes de riscos específicos que poderiam afetar o resultado (ou o patrimônio líquido, no 
caso de investimentos em instrumento patrimonial para os quais a entidade escolheu apresentar 
mudanças no valor justo reconhecido diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 106). Essa 
abordagem destina-se a transmitir o contexto de instrumentos de hedge para os quais se aplica a 
contabilização de hedge de modo a permitir a compreensão de seus fins e efeitos. 

114. A entidade pode escolher designar a relação de hedge entre instrumento de hedge e item protegido 
de acordo com os itens de 116 a 128. Para relações de hedge que atenderem aos critérios de 
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qualificação, a entidade deve contabilizar o ganho ou a perda no instrumento de hedge e o item 
protegido de acordo com os itens de 130 a 143. Quando o item protegido é um grupo de itens, a 
entidade deve cumprir os requisitos adicionais dos itens de 146 a 151. 

115. Para hedge de valor justo da exposição à taxa de juros da carteira de ativos ou passivos financeiros 
(e somente para tal hedge), a entidade pode aplicar os requisitos de contabilização de hedge da NBC 
TSP 32 em vez daqueles nesta Norma. Nesse caso, a entidade também deve aplicar os requisitos 
específicos para a contabilização de hedge de valor justo para hedge de carteira de risco de taxa de 
juros e designar uma parte que seja um valor monetário como o item protegido (ver itens 91 e 100 da 
NBC TSP 32). 

Instrumento de hedge 

Instrumento que se qualifica 

116. O derivativo mensurado ao valor justo por meio do resultado pode ser designado como instrumento 
de hedge, com exceção de algumas opções lançadas. 

117. O ativo ou o passivo financeiro não derivativo mensurado ao valor justo por meio do resultado pode 
ser designado como instrumento de hedge, salvo se for passivo financeiro designado como ao valor justo 
por meio do resultado para o qual o valor de sua mudança no valor justo atribuível a mudanças no risco 
de crédito desse passivo seja apresentado diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 108. Para 
um hedge de risco de moeda estrangeira, o componente de risco de moeda estrangeira do ativo ou do 
passivo financeiro não derivativo pode ser designado como instrumento de hedge, desde que não seja 
investimento em instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar mudanças no valor 
justo diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 106. 

118. Para fins de contabilização de hedge, apenas contratos com uma parte externa à entidade que 
reporta (ou seja, externa à entidade econômica ou entidade individual sobre a qual estejam sendo 
fornecidas informações) podem ser designados como instrumentos de hedge. 

Designação de instrumento de hedge 

119. O instrumento que se qualifica deve ser designado em sua totalidade como instrumento de hedge. 
As únicas exceções permitidas são: 

(a) a separação do valor intrínseco e do valor do contrato de opção no tempo e a designação como 
instrumento de hedge apenas da mudança no valor intrínseco da opção e não a mudança em seu valor 
no tempo (ver item 144); 

(b) separar o elemento a termo e o elemento à vista do contrato a termo e designar como instrumento de 
hedge somente a mudança no valor do elemento à vista do contrato a termo e não o elemento a termo; 
de forma similar, o spread com base em moeda estrangeira pode ser separado e excluído da designação 
de instrumento financeiro como instrumento de hedge (ver item 145); e 

(c) uma proporção de todo o instrumento de hedge, como, por exemplo, 50% do valor nominal, pode ser 
designada como instrumento de hedge na relação de hedge. Entretanto, o instrumento de hedge pode 
não ser designado para uma parte de sua mudança no valor justo que resulta apenas de uma parte do 
período de tempo durante o qual o instrumento de hedge permanece pendente. 

120. A entidade pode visualizar em combinação, e designar conjuntamente como o instrumento de 
hedge, qualquer combinação dos seguintes itens (incluindo aquelas circunstâncias em que o risco ou 
riscos decorrentes de alguns instrumentos de hedge compensam aqueles decorrentes de outros): 

(a) derivativos ou uma proporção deles; e 
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(b) não derivativos ou uma proporção deles. 

121. Contudo, o instrumento derivativo que combinar uma opção lançada e uma opção comprada (por 
exemplo, colar de taxa de juros - ou seja, um piso e um teto) não se qualifica como instrumento de hedge 
se for, de fato, uma opção lançada líquida na data de designação (salvo se qualificado de acordo com o 
item A247). De forma similar, dois ou mais instrumentos (ou proporções deles) podem ser conjuntamente 
designados como instrumento de hedge somente se, em combinação, eles não forem, de fato, uma 
opção lançada líquida na designação (salvo se qualificado de acordo com o item A247). 

Item protegido 

Item que se qualifica 

122. Item protegido pode ser ativo ou passivo reconhecido, compromisso firme não reconhecido, 
transação prevista ou investimento líquido em operação no exterior. O item protegido pode ser: 

(a) um único item; ou 

(b) um grupo de itens (sujeito aos itens de 146 a 151). 

O item protegido também pode ser um componente desse item ou grupo de itens. 

123. O item protegido deve ser mensurável de forma confiável. 

124. Se o item protegido for uma transação prevista (ou um componente dela), essa transação deve ser 
altamente provável. 

125. A exposição agregada que seja uma combinação de uma exposição, que poderia qualificar-se como 
item protegido, conforme o item 122, e um derivativo, pode ser designada como item protegido. Isso 
inclui uma transação futura de exposição agregada (ou seja, transações futuras não comprometidas, 
mas previstas, que resultariam em uma exposição e um derivativo) se essa exposição agregada for 
altamente provável e, uma vez que tenha ocorrido e, portanto, não seja mais prevista, seja elegível como 
item protegido. 

126. Para fins de contabilização de hedge, apenas ativos, passivos, compromissos firmes ou transações 
previstas altamente prováveis com uma parte externa à entidade que reporta podem ser designados 
como itens protegidos. A contabilização de hedge pode ser aplicada a transações entre entidades na 
mesma entidade econômica somente nas demonstrações contábeis individuais ou separadas dessas 
entidades e não nas demonstrações contábeis consolidadas da entidade econômica, exceto: 

(a) as demonstrações contábeis consolidadas da entidade de investimento, conforme definido na NBC 
TSP 17, em que transações entre a entidade de investimentos e suas controladas mensuradas ao valor 
justo por meio do resultado não devem ser eliminadas nas demonstrações contábeis consolidadas; ou 

(b) as demonstrações contábeis consolidadas da entidade controladora de entidade de investimento, 
conforme definido na NBC TSP 17, que não seja a entidade de investimentos em si, em que transações 
entre a entidade de investimentos controlada e os investimentos de uma controlada mensurados ao valor 
justo por meio do resultado não devem ser eliminados nas demonstrações contábeis consolidadas. 

127. Contudo, como exceção ao item 126, o risco de moeda estrangeira de item monetário dentro de 
entidade econômica (por exemplo, conta a pagar/receber entre duas entidades controladas) pode se 
qualificar como item protegido nas demonstrações contábeis consolidadas, se resultar em uma 
exposição a ganhos ou perdas de taxa de câmbio que não forem totalmente eliminadas na consolidação 
conforme a NBC TSP 24 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações 
Contábeis. Segundo a NBC TSP 24, os ganhos e as perdas de taxa de câmbio em itens monetários 
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dentro da entidade econômica não são totalmente eliminados na consolidação, quando o item monetário 
é transacionado entre duas entidades dentro da entidade econômica que possuem diferentes moedas 
funcionais. Além disso, o risco de moeda estrangeira de transação altamente provável prevista dentro da 
entidade econômica pode se qualificar como item protegido nas demonstrações contábeis consolidadas, 
desde que a transação seja denominada em moeda que não seja a moeda funcional da entidade que 
realiza essa transação e o risco de moeda estrangeira afete o resultado consolidado. 

Designação de item protegido 

128. A entidade pode designar um item em sua totalidade ou um componente de item como item 
protegido na relação de hedge. O item inteiro compreende todas as mudanças nos fluxos de caixa ou no 
valor justo do item. O componente compreende menos do que a mudança de valor justo total ou variação 
de fluxo de caixa do item. Nesse caso, a entidade pode designar apenas os seguintes tipos de 
componentes (incluindo combinações) como itens protegidos: 

(a) somente mudanças nos fluxos de caixa ou no valor justo de item atribuível a risco ou riscos 
específicos (componente de risco), desde que, com base na avaliação dentro do contexto da estrutura 
de mercado específico, o componente de risco seja separadamente identificável e mensurável 
confiavelmente. Componentes de risco incluem uma designação de apenas mudanças nos fluxos de 
caixa ou no valor justo do item protegido acima ou abaixo de determinado preço ou outra variável (risco 
unilateral); 

(b) um ou mais fluxos de caixa contratuais selecionados; e 

(c) componentes de valor nominal, ou seja, uma parte específica do valor do item. 

Critérios de qualificação para contabilização de hedge 

129. A relação de hedge qualifica-se para contabilização de hedge somente se todos os seguintes 
critérios forem atendidos: 

(a) a relação de hedge consiste somente de instrumentos de hedge elegíveis e itens protegidos 
elegíveis; 

(b) no início da relação de hedge, houver designação e documentação formal da relação de hedge e o 
objetivo e a estratégia de gerenciamento de risco da entidade para assumir o hedge. Essa 
documentação deve incluir identificação do instrumento de hedge, do item protegido, da natureza do 
risco que está sendo protegido e de como a entidade deve avaliar se a relação de hedge atende aos 
requisitos de efetividade de hedge (incluindo sua análise das fontes de inefetividade de hedge e como 
determinar o índice de hedge); e 

(c) a relação de hedge atende a todos os seguintes requisitos de efetividade de hedge: 

(i) existe relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge; 

(ii) o efeito de risco de crédito não influencia as mudanças no valor que resultam dessa relação 
econômica; e 

(iii) o índice da relação de hedge é o mesmo que aquele resultante da quantidade do item protegido que 
a entidade efetivamente protege e a quantidade do instrumento de hedge que a entidade efetivamente 
utiliza para proteger essa quantidade de item. Contudo, essa designação não deve refletir um 
desequilíbrio entre as ponderações do item protegido e o instrumento de hedge que criariam 
inefetividade de hedge (independentemente de ser reconhecida ou não) que resultaria em resultado 
contábil inconsistente com a finalidade da contabilização de hedge. 
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Contabilização para relação de hedge que se qualifica 

130. A entidade aplica a contabilização de hedge a relações de hedge que atendem aos critérios de 
qualificação do item 129 (que inclui a decisão da entidade de designar a relação de hedge). 

131. Existem três tipos de relações de hedge: 

(a) hedge de valor justo: hedge da exposição a mudanças no valor justo de ativo ou passivo reconhecido 
ou de compromisso firme não reconhecido, ou componente de quaisquer desses itens, que seja 
atribuível a risco específico e que possa afetar o resultado; 

(b) hedge de fluxo de caixa: hedge da exposição à variação nos fluxos de caixa que seja atribuível a 
risco específico associado à totalidade do ativo ou passivo reconhecido, ou a componente dele (como, 
por exemplo, a totalidade ou parte dos pagamentos de juros futuros sobre dívida de taxa variável) ou 
transação prevista altamente provável e que possa afetar o resultado; e 

(c) hedge de investimento líquido em operação no exterior, conforme definido na NBC TSP 24. 

132. Se o item protegido for instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar 
mudanças no valor justo diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 106, a exposição protegida 
referida no item 131(a) deve ser de forma que afete diretamente o patrimônio líquido. Nesse caso, e 
somente nesse caso, a inefetividade de hedge reconhecida deve ser apresentada diretamente no 
patrimônio líquido. 

133. Hedge de risco de moeda estrangeira de compromisso firme pode ser contabilizado como hedge de 
valor justo ou como hedge de fluxo de caixa. 

134. Se a relação de hedge deixar de atender ao requisito de efetividade de hedge referente ao índice de 
hedge (ver item 129(c)(iii)), mas o objetivo de gerenciamento de risco para essa relação de hedge 
designada permanecer o mesmo, a entidade deve ajustar o índice da relação de hedge de forma que ele 
atenda aos critérios de qualificação novamente (isso é referido nesta Norma como "reequilíbrio"). 

135. A entidade deve descontinuar prospectivamente a contabilização de hedge somente quando a 
relação de hedge (ou parte da relação de hedge) deixar de atender aos critérios de qualificação (após 
levar em consideração qualquer reequilíbrio da relação de hedge, se aplicável). Isso inclui exemplos de 
quando o instrumento de hedge expirar ou for vendido, rescindido ou exercido. Para esse fim, a 
substituição ou rolagem de instrumento de hedge em outro instrumento de hedge não é expiração ou 
rescisão se essa substituição ou rolagem fizer parte do objetivo de gerenciamento de risco documentado 
da entidade, ou for consistente com esse objetivo. Adicionalmente, para esse fim não existe expiração ou 
rescisão do instrumento de hedge se: 

(a) como consequência de leis ou regulamentos ou da introdução de leis ou regulamentos, as partes do 
instrumento de hedge concordam que uma ou mais contrapartes substituam sua contrapartida original 
para se tornar a nova contraparte de cada uma das partes. Para esse fim, uma contraparte de 
compensação é uma contraparte central (algumas vezes denominada "organização de compensação" ou 
"agência de compensação") ou a entidade ou entidades, por exemplo, membro de compensação de 
organização de compensação ou cliente de membro de compensação de organização de compensação, 
que estão atuando como contraparte para efetuar compensação pela contraparte central. Contudo, 
quando as partes do instrumento de hedge substituem suas contrapartes originais por contrapartes 
diferentes, o requisito deste subitem somente é atendido se cada uma dessas partes efetuar 
compensação com a mesma contraparte central; ou 

(b) outras mudanças, se houver, ao instrumento de hedge estão limitadas àquelas que são necessárias 
para efetuar essa substituição da contraparte. Essas mudanças estão limitadas àquelas que são 
consistentes com os termos que seriam esperados se o instrumento de hedge fosse originalmente 
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compensado com a contraparte de compensação. Essas mudanças incluem mudanças nos requisitos de 
garantia, direitos de compensar saldos a receber e a pagar e encargos cobrados. 

Descontinuar a contabilização de hedge pode afetar a relação de hedge em sua totalidade ou somente 
parte dela (sendo que, nesse caso, a contabilização de hedge continua durante o restante da relação de 
hedge). 

136. A entidade deve aplicar: 

(a) o item 139 quando descontinuar a contabilização de hedge para hedge de valor justo por qual o item 
protegido é (ou é componente de) instrumento financeiro mensurado ao custo amortizado; e 

(b) o item 141 quando descontinuar a contabilização de hedge para hedges de fluxo de caixa. 

Hedge de valor justo 

137. Enquanto hedge de valor justo atender aos critérios de qualificação do item 129, a relação de hedge 
deve ser contabilizada da seguinte forma: 

(a) o ganho ou a perda no instrumento de hedge deve ser reconhecido no resultado (ou diretamente no 
patrimônio líquido, se o instrumento de hedge protege instrumento patrimonial para o qual a entidade 
escolheu apresentar mudanças no valor justo diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 106); e 

(b) o ganho ou a perda no item protegido deve ajustar o valor contábil do item protegido (se aplicável) e 
deve ser reconhecido no resultado. Se o item protegido for ativo financeiro (ou componente dele) 
mensurado ao valor justo reconhecido diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 41, o ganho ou 
a perda no item protegido deve ser reconhecido no resultado. Contudo, se o item protegido for 
instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar mudanças no valor justo diretamente 
no patrimônio líquido, conforme o item 106, esses valores devem permanecer no patrimônio líquido. 
Quando o item protegido for compromisso firme não reconhecido (ou componente dele), a mudança 
acumulada no valor justo do item protegido subsequente à sua designação deve ser reconhecida como 
ativo ou passivo com o ganho ou a perda correspondente reconhecida no resultado. 

138. Quando o item protegido em hedge de valor justo é compromisso firme (ou componente dele) para 
adquirir um ativo ou assumir um passivo, o valor contábil inicial do ativo ou passivo que resulte do 
atendimento pela entidade do compromisso firme deve ser ajustado para incluir a mudança acumulada 
no valor justo do item protegido que foi reconhecido no balanço patrimonial. 

139. Qualquer ajuste decorrente do item 137(b) deve ser amortizado no resultado se o item protegido for 
instrumento financeiro (ou componente dele) mensurado ao custo amortizado. A amortização pode ter 
início assim que houver um ajuste e deve começar o mais tardar quando o item protegido deixar de ser 
ajustado para ganhos e perdas de hedge. A amortização deve ser baseada na taxa de juros efetiva 
recalculada na data em que começar essa amortização. No caso de ativo financeiro (ou componente 
dele) que seja item protegido e que seja mensurado ao valor justo reconhecido diretamente no 
patrimônio líquido, conforme o item 41, deve ser aplicada a amortização da mesma forma, mas ao valor 
que representa o ganho ou a perda acumulada anteriormente reconhecido, conforme o item 137(b), em 
vez de ajustar o valor contábil. 

Hedge de fluxo de caixa 

140. Enquanto hedge de fluxo de caixa atender aos critérios de qualificação do item 129, a relação de 
hedge deve ser contabilizada da seguinte forma: 

(a) o componente separado do patrimônio líquido associado ao item protegido (reserva de hedge de 
fluxo de caixa) deve ser ajustado ao menor valor entre (em valores absolutos): 
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(i) o ganho ou a perda acumulada sobre o instrumento de hedge desde o início do hedge; e 

(ii) a mudança acumulada no valor justo (valor presente) do item protegido (ou seja, o valor presente da 
mudança acumulada nos fluxos de caixa futuros esperados protegidos) desde o início do hedge; 

(b) a parcela do ganho ou da perda no instrumento de hedge que for determinada como hedge efetivo 
(ou seja, a parcela que é compensada pela mudança na reserva de hedge de fluxo de caixa calculada, 
conforme a alínea (a)) deve ser reconhecida diretamente no patrimônio líquido; 

(c) qualquer ganho ou perda remanescente no instrumento de hedge (ou qualquer ganho ou perda 
requerida para equilibrar a mudança na reserva de hedge de fluxo de caixa calculada, conforme a alínea 
(a)), é uma inefetividade de hedge que deve ser reconhecida no resultado; e 

(d) o valor que tem sido acumulado na reserva de hedge de fluxo de caixa, conforme a alínea (a) deve 
ser contabilizado conforme segue: 

(i) se a transação prevista protegida resultar subsequentemente no reconhecimento de ativo ou passivo 
não financeiro, ou a transação prevista protegida para ativo ou passivo não financeiro tornar-se 
compromisso firme para o qual a contabilização de hedge do valor justo deve ser aplicada, a entidade 
deve transferir esse valor da reserva de hedge de fluxo de caixa e o incluir diretamente no custo inicial 
ou em outro valor contábil do ativo ou do passivo. Isso não é ajuste de reclassificação (ver NBC TSP 11) 
e, portanto, não afeta o patrimônio líquido; 

(ii) para hedge de fluxo de caixa que não sejam aquelas cobertas pelo inciso (i), esse valor deve ser 
reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa para o resultado como ajuste de reclassificação (ver 
itens de 125A a 125C da NBC TSP 11) no mesmo período ou períodos durante os quais os fluxos de 
caixa futuros esperados protegidos afetam o resultado (por exemplo, nos períodos em que a despesa ou 
a receita de juros deve ser reconhecida ou quando ocorre a venda prevista); e 

(iii) contudo, se esse valor for uma perda e a entidade espera que a totalidade ou qualquer parcela dessa 
perda não será recuperada em um ou mais períodos futuros, ela imediatamente deve reclassificar o valor 
que não se espera que seja recuperado no resultado, como ajuste de reclassificação (ver itens de 125A 
a 125C da NBC TSP 11). 

141. Quando a entidade descontinuar a contabilização de hedge para hedge de fluxo de caixa (ver itens 
135 e 136(b)), ela deve contabilizar o valor que tem sido acumulado na reserva de hedge de fluxo de 
caixa, conforme o item 140(a), de acordo com o descrito abaixo: 

(a) se ainda se espera que ocorram os fluxos de caixa futuros protegidos, esse valor deve permanecer 
na reserva de hedge de fluxo de caixa até que ocorram os fluxos de caixa futuros ou até que se aplique o 
item 140(d)(iii). Quando ocorrerem fluxos de caixa futuros, aplica-se o item 140(d); e 

(b) se não se espera mais que ocorram fluxos de caixa futuros protegidos, esse valor deve ser 
imediatamente reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa para o resultado como ajuste de 
reclassificação (ver NBC TSP 11). Ainda se espera que o fluxo de caixa futuro protegido que deixou de 
ser altamente provável, ocorra. 

Hedge de investimento líquido em operação no exterior 

142. Hedge de investimento líquido em operação no exterior, incluindo hedge de item monetário que seja 
contabilizado como parte do investimento líquido (ver NBC TSP 24), deve ser contabilizado de forma 
similar a hedge de fluxo de caixa: 

(a) a parte do ganho ou da perda no instrumento de hedge que é determinada como hedge efetivo deve 
ser reconhecida diretamente no patrimônio líquido (ver item 140); e 
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(b) a parcela inefetiva deve ser reconhecida no resultado. 

143. O ganho ou a perda acumulada no instrumento de hedge relacionado à parcela efetiva do hedge 
que tiver sido acumulada na reserva de conversão de moeda estrangeira deve ser reclassificada do 
patrimônio líquido para o resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TSP 11), conforme os itens 
57 e 58 da NBC TSP 24, na alienação ou alienação parcial da operação no exterior. 

Contabilização do valor de opção no tempo 

144. Quando a entidade separa o valor intrínseco e o valor do contrato de opção no tempo e designa 
como instrumento de hedge somente a mudança no valor intrínseco da opção (ver item 119(a)), ela deve 
contabilizar o valor da opção no tempo, conforme abaixo: 

(a) a entidade deve distinguir o valor das opções no tempo pelo tipo de item protegido que a opção 
protege: 

(i) item protegido relativo à transação; ou 

(ii) item protegido relativo ao período de tempo; 

(b) a mudança no valor justo do valor da opção no tempo que cobre um item protegido relativo à 
transação deve ser reconhecida diretamente no patrimônio líquido na medida em que se relacione com o 
item protegido e deve ser acumulada em componente separado do patrimônio líquido. A mudança 
acumulada no valor justo decorrente do valor da opção no tempo que tem sido acumulado em 
componente separado de patrimônio líquido (o "valor") deve ser contabilizada da seguinte forma: 

(i) se o item protegido resultar, subsequentemente, no reconhecimento de ativo ou passivo não 
financeiro, ou compromisso firme para ativo ou passivo não financeiro para o qual a contabilização de 
hedge do valor justo é aplicada, a entidade deve transferir o valor do componente separado do 
patrimônio líquido e o incluir diretamente no custo inicial ou em outro valor contábil do ativo ou do 
passivo. Isso não é ajuste de reclassificação (ver NBC TSP 11) e, portanto, não afeta o patrimônio 
líquido; 

(ii) para relações de hedge que não sejam aquelas cobertas pelo inciso (i), esse valor deve ser 
reclassificado do componente separado de patrimônio líquido para o resultado como ajuste de 
reclassificação (ver NBC TSP 11) no mesmo período ou períodos durante os quais os fluxos de caixa 
futuros esperados protegidos afetam o resultado (por exemplo, quando ocorre uma venda prevista); 

(iii) entretanto, se não se espera que a totalidade ou parte desse valor seja recuperada em um ou mais 
períodos futuros, o valor que não se espera que seja recuperado deve ser imediatamente reclassificado 
para lucro ou prejuízo como ajuste de reclassificação (ver NBC TSP 11); e 

(c) a mudança no valor justo do valor da opção no tempo que cobre o item protegido relativo ao período 
de tempo deve ser reconhecida diretamente no patrimônio líquido na medida em que se relacione com o 
item protegido e deve ser acumulada em componente separado do patrimônio líquido. O valor no tempo 
na data de designação da opção como instrumento de hedge, na medida em que se relaciona ao item 
protegido, deve ser amortizado de forma sistemática e racional ao longo do período durante o qual o 
instrumento de hedge para o valor intrínseco da opção possa afetar o resultado (ou o patrimônio líquido, 
se o item protegido for instrumento patrimonial para o qual a entidade escolheu apresentar mudanças no 
valor justo diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 106). Portanto, em cada período a que se 
referem as demonstrações contábeis, o valor da amortização deve ser reclassificado do componente 
separado de patrimônio líquido para o resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TSP 11). 
Entretanto, se a contabilização de hedge for descontinuada para a relação de hedge que inclui a 
mudança no valor intrínseco da opção como instrumento de hedge, o valor líquido (ou seja, incluindo 
amortização acumulada) que tem sido acumulado no componente separado do patrimônio líquido deve 
ser imediatamente reclassificado para o resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TSP 11). 
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Contabilização do elemento a termo de contrato a termo e spread com base em moeda 
estrangeira de instrumento financeiro 

145. Quando a entidade separar o elemento a termo e o elemento à vista de contrato a termo e designar 
como instrumento de hedge somente a mudança no valor do elemento à vista do contrato a termo, ou 
quando a entidade separar o spread com base em moeda estrangeira de instrumento financeiro e o 
excluir da designação desse instrumento financeiro como instrumento de hedge (ver item 119(b)), a 
entidade pode aplicar o item 144 ao elemento a termo do contrato a termo ou ao spread com base em 
moeda estrangeira do mesmo modo que ele é aplicado ao valor da opção no tempo. 

Hedge de grupo de itens 

Elegibilidade de grupo de itens como item protegido 

146. Um grupo de itens (incluindo um grupo de itens que constitui posição líquida) é item protegido 
elegível somente se: 

(a) consiste em itens (incluindo componentes de itens) que são, individualmente, itens protegidos 
elegíveis; 

(b) os itens no grupo são gerenciados em conjunto em base de grupo para fins de gerenciamento de 
risco; e 

(c) no caso de hedge de fluxo de caixa de grupo de itens cujas variações de fluxo de caixa não se espera 
que sejam aproximadamente proporcionais à variação geral de fluxos de caixa do grupo de modo a 
surgirem posições de risco que se compensam: 

(i) for hedge de risco de moeda estrangeira; e 

(ii) a designação dessa posição líquida especificar o período de relatório em que se espera que as 
transações previstas afetem o resultado, bem como sua natureza e volume. 

Designação de componente de valor nominal 

147. O componente que seja uma proporção de grupo elegível de itens é um item protegido elegível 
desde que a designação seja consistente com o objetivo de gerenciamento de risco da entidade. 

148. O componente de camada de grupo geral de itens (por exemplo, camada inferior) é elegível para 
contabilização de hedge somente se: 

(a) for separadamente identificável e mensurável de forma confiável; 

(b) o objetivo do gerenciamento de risco for proteger um componente de camada; 

(c) os itens no grupo geral do qual a camada é identificada estiverem expostos ao mesmo risco protegido 
(de modo que a mensuração da camada protegida não seja significativamente afetada pelos itens 
específicos do grupo geral que fazem parte da camada protegida); 

(d) para hedge de itens existentes (por exemplo, compromisso firme não reconhecido ou ativo 
reconhecido), a entidade puder identificar e rastrear o grupo geral de itens a partir do qual a camada 
protegida é definida (de modo que a entidade seja capaz de cumprir os requisitos para a contabilização 
de relações de hedge que se qualificam); e 
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(e) quaisquer itens, no grupo que contém opções de pré-pagamento, atenderem aos requisitos para 
componentes de valor nominal. 

Apresentação 

149. Para hedge de grupo de itens com posições de risco que se compensam (ou seja, em hedge de 
posição líquida) cujo risco protegido afeta diferentes rubricas na demonstração do resultado e 
demonstração das mutações no patrimônio líquido, quaisquer ganhos e perdas protegidos nessa 
demonstração devem ser apresentados em rubrica separada daquelas afetadas pelos itens protegidos. 
Portanto, nessa demonstração, o valor na rubrica que corresponde ao próprio item protegido (por 
exemplo, receitas ou despesas) permanece sem ser afetado. 

150. Para ativos e passivos que são protegidos em conjunto como um grupo em hedge de valor justo, o 
ganho ou a perda no balanço patrimonial em ativos e passivos individuais devem ser reconhecidos como 
ajuste ao valor contábil dos respectivos itens individuais que compreendem o grupo, conforme o item 
137(b). 

Posição líquida nula 

151. Quando o item protegido for um grupo que esteja em posição líquida nula (ou seja, os itens 
protegidos entre si compensam totalmente o risco que é gerenciado em base de grupo), a entidade tem 
permissão de designá-lo na relação de hedge que não inclui instrumento de hedge, ficando ressalvado 
que: 

(a) a relação de hedge faz parte da estratégia de rolagem de hedge de risco líquido, pela qual a entidade 
rotineiramente protege novas posições do mesmo tipo, conforme o tempo passa (por exemplo, quando 
transações se movem pelo horizonte de tempo durante o qual a entidade protege); 

(b) a posição líquida protegida muda de tamanho ao longo da vida da estratégia de hedge de risco 
líquida de rolagem e a entidade utiliza instrumentos de hedge elegíveis para proteger o risco líquido (ou 
seja, quando a posição líquida não é nula); 

(c) a contabilização de hedge normalmente aplica-se a essas posições líquidas, quando a posição 
líquida não é nula e é protegida com instrumentos de hedge elegíveis; e 

(d) não aplicar contabilização de hedge à posição líquida nula daria origem a resultados contábeis 
inconsistentes porque a contabilização não reconheceria as posições de risco que se compensam que, 
de outro modo, seria reconhecida em hedge de posição líquida. 

Opção para designar a exposição de crédito como mensurada ao valor justo por meio do 
resultado 

Elegibilidade de exposição de crédito para designação ao valor justo por meio do resultado 

152. Se a entidade utilizar derivativo de crédito que seja mensurado ao valor justo por meio do resultado 
para gerenciar o risco de crédito da totalidade, ou parte, de instrumento financeiro (exposição de crédito), 
ela pode designar esse instrumento financeiro na medida em que for assim gerenciado (ou seja, a 
totalidade ou uma proporção dele) como mensurado ao valor justo por meio do resultado se: 

(a) o nome da exposição de crédito (por exemplo, o mutuário, ou o titular de compromisso de 
empréstimo) corresponde à entidade de referência do derivativo de crédito ("nome correspondente"); e 

(b) a senioridade do instrumento financeiro corresponde àquela dos instrumentos que podem ser 
entregues, conforme o derivativo de crédito. 
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A entidade pode realizar essa designação independentemente de o instrumento financeiro que é 
gerenciado para risco de crédito estar dentro do alcance desta Norma (por exemplo, a entidade pode 
designar compromissos de empréstimo que estão fora do alcance desta Norma). A entidade pode 
designar esse instrumento financeiro no reconhecimento inicial, ou após isso, ou enquanto não estiver 
reconhecido. A entidade deve documentar a designação simultaneamente. 

Contabilização de exposição de crédito designada ao valor justo por meio do resultado 

153. Se o instrumento financeiro for designado, conforme o item 152, como mensurado ao valor justo por 
meio do resultado após seu reconhecimento inicial, ou não tiver sido anteriormente reconhecido, a 
diferença no momento da designação entre o valor contábil, se houver, e o valor justo deve ser 
imediatamente reconhecido no resultado. Para ativos financeiros mensurados ao valor justo reconhecido 
diretamente no patrimônio líquido, conforme o item 41, o ganho ou a perda acumulada reconhecida 
anteriormente no patrimônio líquido deve ser imediatamente reclassificado para o resultado como um 
ajuste de reclassificação (ver NBC TSP 11). 

154. A entidade deve descontinuar a mensuração do instrumento financeiro que deu origem ao risco de 
crédito, ou uma proporção desse instrumento financeiro, ao valor justo por meio do resultado se: 

(a) os critérios de qualificação no item 152 não forem mais atendidos, por exemplo: 

(i) o derivativo de crédito ou o instrumento financeiro relacionado que dá origem ao risco de crédito 
expira ou é vendido, rescindido ou liquidado; ou 

(ii) o risco de crédito do instrumento financeiro não é mais gerenciado utilizando-se derivativos de 
crédito. Por exemplo, isso poderia ocorrer devido às melhorias na qualidade de crédito do mutuário ou do 
titular de compromisso de empréstimo ou mudanças nos requisitos de capital impostos à entidade; e 

(b) o instrumento financeiro que dá origem ao risco de crédito não precisa ser mensurado ao valor justo 
por meio do resultado (ou seja, o modelo de gestão da entidade não se alterou nesse meio tempo de 
modo que fosse requerida a reclassificação, conforme o item 54). 

155. Quando a entidade descontinuar a mensuração do instrumento financeiro que dá origem ao risco de 
crédito, ou uma proporção desse instrumento financeiro, ao valor justo por meio do resultado, o valor 
justo desse instrumento financeiro na data da descontinuação torna-se seu novo valor contábil. 
Subsequentemente, a mesma mensuração que foi utilizada antes de designar o instrumento financeiro 
ao valor justo por meio do resultado deve ser aplicada (incluindo amortização que resulte do novo valor 
contábil). Por exemplo, o ativo financeiro que havia sido originalmente classificado como mensurado ao 
custo amortizado reverteria para essa mensuração e sua taxa de juros efetiva seria recalculada com 
base em seu novo valor contábil bruto na data da descontinuação da mensuração ao valor justo por meio 
do resultado. 

156 a 190. Não convergidos. 

Vigência 

Esta Norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2024, salvo na 
existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que 
estes prevalecem. A aplicação antecipada é permitida. Se a entidade escolher aplicar esta Norma 
antecipadamente, ela deve divulgar esse fato e aplicar todos os requisitos desta Norma ao mesmo 
tempo 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 
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NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP N° 033, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Aprova a NBC TSP 33 - Instrumentos Financeiros: Divulgações. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, alinhado com o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade e 
conforme acordo firmado com a International Federation of Accountants (Ifac) autorizando o CFC a 
traduzir, reproduzir e publicar as normas internacionais em formato eletrônico, faz saber que foi aprovada 
em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), em consonância com a Ipsas 30 
Financial Instruments: Disclosures, editada pelo International Public Sector Accounting Standards Board 
da International Federation of Accountants (Ipsasb/Ifac): 

NBC TSP 33 - INSTRUMENTOS FINANCEIROS: DIVULGAÇÕES 

Objetivo 

1. O objetivo desta Norma é estabelecer as divulgações cujas entidades devem disponibilizar nas suas 
demonstrações contábeis para possibilitar aos usuários avaliar: 

(a) a relevância dos instrumentos financeiros para a situação patrimonial e para o resultado da entidade; 
e 

(b) a natureza e a extensão dos riscos decorrentes de instrumentos financeiros aos quais a entidade está 
exposta durante e ao fim do período a que se referem as demonstrações contábeis, e como a entidade 
gerencia esses riscos. 

2. Os princípios nesta Norma complementam os princípios para reconhecimento, mensuração e 
apresentação de ativos financeiros e passivos financeiros da NBC TSP 30 - Instrumentos Financeiros: 
apresentação, NBC TSP 31 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e da NBC TSP 
32 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração (Contabilidade de Hedge - Aplicação 
Residual). 

Alcance 

3. Esta Norma deve ser aplicada por todas as entidades que estão sob o alcance das NBCs TSP e a 
todos os tipos de instrumentos financeiros dessas entidades, exceto: 

(a) participações em controladas, coligadas e empreendimentos controlados em conjunto, que devem ser 
contabilizadas de acordo com a NBC TSP 16 - Demonstrações Contábeis Separadas, a NBC TSP 17 - 
Demonstrações Contábeis Consolidadas ou a NBC TSP 18 - Investimento em Coligada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto. Entretanto, em alguns casos, as NBCs TSP 16 e 17 e 18 
exigem ou permitem que a entidade contabilize as participações em controlada, coligada ou 
empreendimento controlado em conjunto, segundo a NBC TSP 31. Nesses casos, as entidades devem 
observar as exigências desta Norma. As entidades também devem aplicar esta Norma a todos os 
derivativos ligados a participações em controladas, coligadas ou empreendimentos controlados em 
conjunto, a menos que o derivativo satisfaça a definição de instrumento patrimonial da NBC TSP 30; 

(b) direitos e obrigações dos empregadores decorrentes de planos de benefícios a empregados, aos 
quais se aplica a NBC TSP 15 - Benefícios a Empregados; 

(c) direitos e obrigações decorrentes de contratos de seguro. Contudo, esta Norma se aplica a: 
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(i)derivativos que estão embutidos em contratos de seguro, quando a NBC TSP 31 exige que a entidade 
os contabilize separadamente; e 

(ii) emitente de contratos de garantia financeira, caso este aplique a NBC TSP 31 no reconhecimento e 
mensuração desses contratos. Contudo, deve aplicar as normas contábeis nacionais ou internacionais 
relevantes referentes a contratos de seguros no reconhecimento e na mensuração destes, se assim o 
emitente optar; 

Além dos itens (i) e (ii) anteriores, a entidade pode aplicar esta Norma a contratos de seguro que 
envolvam a transferência de risco financeiro. 

(d) instrumentos financeiros, contratos e obrigações decorrentes de operações de pagamento com base 
em ações, exceto para contratos dentro do alcance dos itens 4 a 6 da NBC TSP 31, aos quais esta 
Norma se aplica; e 

(e) instrumentos que são necessariamente classificados como instrumentos patrimoniais de acordo com 
os itens 15 e 16 ou itens 17 e 18 da NBC TSP 30. 

4. Esta Norma se aplica a instrumentos financeiros reconhecidos e não reconhecidos. Instrumentos 
financeiros reconhecidos incluem ativos e passivos financeiros que estão dentro do alcance da NBC TSP 
31. Instrumentos financeiros não reconhecidos incluem alguns instrumentos financeiros que, embora fora 
do alcance da NBC TSP 31, estão dentro do escopo desta Norma (tais como alguns compromissos de 
empréstimo). 

5. Esta Norma se aplica a contratos de compra ou venda de item não financeiro que esteja dentro do 
alcance da NBC TSP 31, itens 6 a 8. 

5A. Os requisitos de divulgação de risco de crédito, descritos nos itens 42A a 42N, aplicam-se aos 
direitos de recebíveis que resultam de transações com contraprestação, conforme a NBC TSP 02 - 
Receita de Transação com Contraprestação, e de transações sem contraprestação, conforme a NBC 
TSP 01 - Receita de Transação sem Contraprestação, os quais dão origem a instrumentos financeiros 
com o propósito de reconhecer ganhos ou perdas na redução ao valor recuperável, conforme o item 3 da 
NBC TSP 31. Qualquer referência a ativos financeiros ou a instrumentos financeiros nesses itens devem 
incluir esses direitos, salvo se especificado de outro modo. 

6 e 7. (Eliminados). 

Definições 

8. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 

Risco de crédito é o risco de que uma das partes de um instrumento financeiro cause uma perda à outra 
parte pelo não cumprimento da sua obrigação. 

Grau de classificação de risco de crédito é uma classificação de risco de crédito baseada no risco de 
inadimplência que possa ocorrer no instrumento financeiro. 

Risco de moeda é o risco de o valor justo ou os fluxos de caixa futuros de um instrumento financeiro 
oscilarem devido a mudanças nas taxas de câmbio de moeda estrangeira. 

Risco de taxa de juros é o risco de o valor justo ou os fluxos de caixa futuros de instrumento financeiro 
oscilarem devido a mudanças nas taxas de juros de mercado. 

Risco de liquidez é o risco de que a entidade enfrente dificuldades para cumprir obrigações relacionadas 
a passivos financeiros que são liquidadas pela entrega de caixa ou outro ativo financeiro. 



 

  123 
 

Empréstimos a pagar são passivos financeiros que não sejam contas a pagar comerciais de curto prazo, 
sob condições normais de crédito. 

Risco de mercado é o risco de que o valor justo ou os fluxos de caixa futuros de instrumento financeiro 
oscilarem devido a mudanças nos preços de mercado. O risco de mercado compreende três tipos de 
risco: risco de moeda, risco de taxa de juros e outros riscos de preços. 

Outros riscos de preço são os riscos de o valor justo ou de os fluxos de caixa futuros de instrumento 
financeiro oscilarem devido a alterações nos preços de mercado (distintas do que decorrem do risco de 
taxa de juros ou riscos de moeda), quer sejam essas alterações causadas por fatores específicos do 
instrumento financeiro ou do seu emitente, ou fatores que afetam todos os instrumentos financeiros 
semelhantes negociados no mercado. 

Os termos definidos em outras NBCs TSP são utilizados nesta Norma com o mesmo significado, 
conforme consta nessas outras normas. 

Classes de instrumentos financeiros e nível de divulgação 

9. Quando esta Norma exigir divulgações por classe de instrumento financeiro, a entidade deve agrupar 
instrumentos financeiros em classes apropriadas de acordo com a natureza da informação divulgada e 
levando em consideração as características desses instrumentos financeiros. A entidade deve fornecer 
informação suficiente para permitir conciliação com as linhas dos itens apresentados no balanço 
patrimonial. 

Relevância de instrumentos financeiros para a situação patrimonial e o resultado 

10. A entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários das demonstrações contábeis 
avaliar a relevância dos instrumentos financeiros para sua situação patrimonial e seu resultado. 

Balanço patrimonial 

Categorias de ativos financeiros e passivos financeiros 

11. O valor contábil de cada uma das seguintes categorias, conforme definição da NBC TSP 31, deve 
ser divulgado no balanço patrimonial ou nas notas explicativas: 

(a) ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, demonstrando separadamente 
(i) aqueles considerados dessa forma no reconhecimento inicial ou em momento subsequente, de acordo 
com o item 152 da NBC TSP 31, e (ii) aqueles obrigatoriamente mensurados ao valor justo por meio do 
resultado, de acordo com a NBC TSP 31; 

(b) a (d) (Eliminados); 

(e) passivos financeiros pelo valor justo por meio do resultado, demonstrando separadamente (i) aqueles 
considerados dessa forma no reconhecimento inicial ou em momento subsequente, de acordo com o 
item 152 da NBC TSP 31 e (ii) aqueles que cumprem a definição de mantidos para negociação, 
conforme a NBC TSP 31; 

(f) ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado; 

(g) passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado; e 

(h) ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do patrimônio líquido, apresentando 
separadamente (i) ativos financeiros que são mensurados ao valor justo por meio do patrimônio líquido, 
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de acordo com o item 41 da NBC TSP 31; e (ii) investimentos em instrumentos patrimoniais 
considerados dessa forma no reconhecimento inicial, de acordo com o item 106 da NBC TSP 31. 

Ativos financeiros ou passivos financeiros pelo valor justo por meio do resultado 

12. Se a entidade tiver designado um ativo financeiro (ou grupo de ativos financeiros) como mensurável 
ao valor justo por meio do resultado, o qual deveria ter sido mensurado pelo valor justo por meio do 
patrimônio líquido ou pelo custo amortizado, ela deve divulgar: 

(a) a exposição máxima ao risco de crédito [ver item 43(a)] do ativo financeiro (ou do grupo de ativos 
financeiros) no final do período a que se referem as demonstrações contábeis; 

(b) o montante pelo qual quaisquer derivativos de crédito ou outros instrumentos similares mitiga a 
exposição máxima ao risco de crédito [ver item 43 (b)]; 

(c) o montante da variação, durante o período e cumulativamente, no valor justo do ativo financeiro (ou 
grupo de ativos financeiros) que seja atribuível a mudanças no risco de crédito do ativo financeiro, 
determinado tanto: 

(i) como a quantia da variação no valor justo que não é atribuível a mudanças nas condições de mercado 
que dão origem ao risco de mercado; ou 

(ii) utilizando um método alternativo que a entidade avalia representar com maior confiabilidade o 
montante da variação em seu valor justo, que é atribuível a mudanças no risco de crédito do ativo. 

Variações nas condições de mercado que dão origem ao risco de mercado incluem mudanças na taxa 
de juros observável (benchmark), no preço de commodity, na taxa de câmbio ou nos índices de preços e 
taxas. 

(d) o montante da variação no valor justo de quaisquer derivativos de crédito relacionados ou 
instrumentos similares que tenha ocorrido durante o período e cumulativamente, desde que o ativo 
financeiro tenha sido considerado como tal. 

13. Se a entidade designou um passivo financeiro pelo valor justo por meio do resultado de acordo com 
o item 46 da NBC TSP 31, e é obrigada a apresentar os efeitos das variações no risco de crédito desse 
passivo no patrimônio líquido (ver item 108 da NBC TSP 31), ela deve divulgar: 

(a) o montante da variação, cumulativamente, no valor justo do passivo financeiro que seja atribuível a 
alterações no risco de crédito desse passivo; 

(b) a diferença entre o valor contábil do passivo financeiro e o montante que a entidade seria 
contratualmente obrigada a pagar, no vencimento, ao credor da obrigação; e 

(c) quaisquer transferências do ganho ou perda acumulada dentro do patrimônio líquido durante o 
período, incluindo as razões dessas transferências; 

(d) se um passivo é desreconhecido durante o período, o montante apresentado no patrimônio líquido 
que foi realizado quando do desreconhecimento (se houver). 

13A. Se a entidade tiver designado o passivo financeiro ao valor justo por meio do resultado, de acordo 
com o item 46 da NBC TSP 31, e for obrigada a apresentar todas as alterações no valor justo desse 
passivo (incluindo os efeitos das variações no risco de crédito do passivo) no resultado (ver itens 108 e 
109 da NBC TSP 31), ela deve divulgar: 
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o montante da variação, durante o período e cumulativamente, no valor justo do passivo financeiro que 
seja atribuível a alterações no risco de crédito desse; e 

a diferença entre o valor contábil do passivo financeiro e o valor que a entidade estaria contratualmente 
obrigada a pagar, no vencimento, ao credor da obrigação. 

14. A entidade também deve divulgar: 

(a) a descrição detalhada dos métodos utilizados para cumprir os requisitos dos itens 12(c), 13(a) ou 
13A(a) e o item 108(a) da NBC TSP 31, incluindo a explicação do motivo pelo qual o método é 
apropriado; 

b) se a entidade concluir que a divulgação apresentada, seja no balanço patrimonial ou nas notas 
explicativas, para cumprir os requisitos dos itens 12(c), 13(a), 13A(a) ou do item 108(a) da NBC TSP 31 
não representa de maneira confiável a mudança no valor justo do ativo financeiro ou do passivo 
financeiro, atribuível às variações no seu risco de crédito, as motivações para se chegar a essa 
conclusão e os fatores considerados como relevantes; e 

(c) a descrição detalhada da(s) metodologia(s) utilizada(s) para determinar se a apresentação dos efeitos 
das alterações no risco de crédito do passivo no resultado criaria ou aumentaria o descasamento 
contábil no resultado (ver itens 108 e 109 da NBC TSP 31). Se a entidade é obrigada a apresentar os 
efeitos das alterações no risco de crédito do passivo no resultado (ver item 109 da NBC TSP 31), a 
divulgação deve incluir a descrição detalhada da relação econômica. 

Investimento em instrumento patrimonial designado a valor justo reconhecido por meio do patrimônio 
líquido. 

14A. Se a entidade tiver designado investimentos em instrumentos patrimoniais como sendo 
mensurados ao valor justo por meio do patrimônio líquido, conforme permitido pelo item 106 da NBC 
TSP 31, ela deve divulgar: 

(a) quais investimentos em instrumentos patrimoniais foram designados a valor justo reconhecidos por 
meio do patrimônio líquido; 

(b) as razões para utilizar essa alternativa de apresentação; 

(c) o valor justo de cada um desses investimentos ao final do período a que se referem as 
demonstrações contábeis; 

(d) dividendos reconhecidos durante o período, apresentando separadamente aqueles relativos a 
investimentos desreconhecidos durante o período a que se referem as demonstrações contábeis e 
aqueles relativos a investimentos mantidos ao final do referido período; e 

(e) quaisquer transferências de ganho ou perda acumulada dentro do patrimônio líquido durante o 
período, incluindo as razões dessas transferências. 

14B. Se a entidade tiver desreconhecido investimentos em instrumentos patrimoniais mensurados ao 
valor justo reconhecido por meio do patrimônio líquido durante o período a que se referem as 
demonstrações contábeis, ela deve divulgar: 

(a) as razões para a alienação dos investimentos; 

(b) o valor justo dos investimentos na data do desreconhecimento; 
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(c) o ganho ou a perda acumulada na alienação. 

Reclassificação 

15. (Eliminado). 

15A A entidade deve divulgar se, nos períodos a que se referem as demonstrações contábeis atuais ou 
de exercícios anteriores, reclassificou quaisquer ativos financeiros de acordo com o item 54 da NBC TSP 
31. Para cada um desses eventos, a entidade deve divulgar: 

(a) a data da reclassificação; 

(b) a explicação detalhada da alteração no modelo de negócios e a descrição qualitativa de seu efeito 
sobre as demonstrações contábeis da entidade; e 

(c) o valor reclassificado dentro e fora de cada categoria. 

15B Para cada período a que se refere as demonstrações contábeis subsequente à reclassificação até o 
desreconhecimento, a entidade deve divulgar, para ativos reclassificados em categoria distinta da 
categoria de valor justo por meio do resultado, para a categoria de mensurados ao custo amortizado ou 
ao valor justo reconhecido por meio do patrimônio líquido de acordo com o item 54 da NBC TSP 31: 

(a) a taxa de juros efetiva fixada na data da reclassificação; e 

(b) a receita de juros reconhecida. 

15C Se, desde a última data a que se referem as demonstrações contábeis, a entidade tiver 
reclassificado ativos financeiros em categoria distinta da categoria de valor justo por meio do patrimônio 
líquido, de modo que eles sejam mensurados ao custo amortizado, ou distinta da categoria de valor justo 
por meio do resultado, de modo que eles sejam mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por 
meio do patrimônio líquido, ela deve divulgar: 

(a) o valor justo dos ativos financeiros no final do período a que se referem as demonstrações contábeis; 
e 

(b) o ganho ou perda no valor justo que deveria ter sido reconhecido no resultado ou no patrimônio 
líquido durante o período a que se referem as demonstrações contábeis, caso os ativos financeiros não 
tivessem sido reclassificados. 

16 e 17 (Eliminados). 

Compensação de ativos financeiros e passivos financeiros 

17A. As divulgações nos itens de 17B a 17E complementam as outras exigências de divulgação desta 
Norma e são exigidas para todos os instrumentos financeiros reconhecidos, que são compensados de 
acordo com o item 47 da NBC TSP 30. Essas divulgações também se aplicam a instrumentos financeiros 
reconhecidos que estão sujeitos a um acordo principal de compensação com força executória ou acordo 
similar, independentemente se eles são compensados de acordo com o item 47 da NBC TSP 30. 

17B. A entidade deve divulgar informações para possibilitar aos usuários de suas demonstrações 
contábeis avaliarem o efeito ou efeito potencial de acordos de liquidação na situação patrimonial líquida 
da entidade. Isso inclui o efeito ou efeito potencial de direitos de compensação associados aos ativos 
financeiros e passivos financeiros reconhecidos pela entidade, que estão dentro do alcance do item 17A. 
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17C. Para atingir o objetivo descrito no item 17B, a entidade deve divulgar, no final do período a que se 
referem as demonstrações contábeis, as seguintes informações quantitativas separadamente para ativos 
financeiros e passivos financeiros reconhecidos, que estão dentro do alcance do item 17A: 

a) os valores brutos desses ativos financeiros e passivos financeiros reconhecidos; 

(b) os valores que são compensados de acordo com os critérios descritos no item 47 da NBC TSP 30 ao 
determinar os valores líquidos apresentados no balanço patrimonial; 

(c) os valores líquidos apresentados no balanço patrimonial; 

(d) os valores sujeitos a acordo principal de compensação com força executória ou acordo similar que 
não estão de outro modo incluídos no item 17C(b), incluindo: 

(i) valores relativos a instrumentos financeiros reconhecidos, que não atendem a alguns ou a todos os 
critérios de compensação descritos no item 47 da NBC TSP 30; e 

(ii) valores relativos à garantia financeira (incluindo garantia em caixa); e 

(e) o valor líquido após deduzir os valores da alínea (d) dos valores da alínea (c). 

As informações exigidas por este item devem ser apresentadas em formato tabular, separadamente para 
ativos financeiros e passivos financeiros, salvo se outro formato for o mais apropriado. 

17D. O valor total divulgado, de acordo com o item 17C (d), para um instrumento deve ser limitado ao 
valor do item 17C (c) para esse instrumento. 

17E. A entidade deve incluir descrição nas divulgações dos direitos de compensação associados aos 
ativos financeiros e passivos financeiros reconhecidos pela entidade, sujeitos a acordo principal de 
compensação com força executória e a acordos similares que são divulgados de acordo com o item 
17C(d), incluindo a natureza desses direitos. 

17F. Se as informações requeridas pelos itens de 17B a 17E forem divulgadas em mais de uma nota 
explicativa às demonstrações contábeis, a entidade deve fazer referência cruzada a essas notas 
explicativas. 

Garantias 

18. A entidade deve divulgar: 

(a) o valor contábil dos ativos financeiros que foram apresentados como garantia para passivos ou 
passivos contingentes, incluindo os valores que tenham sido reclassificados em consonância com o item 
34(a) da NBC TSP 31; e 

(b) os termos e as condições relativos à garantia. 

19. Quando a entidade fornece garantia (de ativos financeiros ou não financeiros) e é permitido vender 
ou reapresentar essa garantia na ausência de descumprimento por parte do favorecido dela mesma, a 
entidade deve divulgar: 

(a) o valor justo da garantia fornecida; 

(b) o valor justo de qualquer garantia vendida ou reapresentada, e se a entidade tem obrigação de 
devolvê-la; e 
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(c) os termos e as condições associados à utilização da garantia. 

Ajuste para perdas de créditos 

20. (Eliminado). 

20A. O valor contábil de ativos financeiros mensurados ao valor justo reconhecidos por meio do 
patrimônio líquido, de acordo com o item 41 da NBC TSP 31, não deve ser reduzido pela provisão para 
perdas, e a entidade não deve apresentar a provisão para perdas separadamente no balanço patrimonial 
como redução do valor contábil do ativo financeiro. Contudo, a entidade deve divulgar a provisão para 
perdas nas notas explicativas às demonstrações contábeis. 

Instrumentos financeiros compostos com múltiplos derivativos embutidos 

21. Se a entidade tiver emitido um instrumento que contenha tanto um passivo como um componente do 
patrimônio líquido (ver o item 33 da NBC TSP 30), e o instrumento possuir múltiplos derivativos 
embutidos cujos valores são interdependentes (tais como um instrumento de dívida conversível exigível), 
ela deve divulgar a existência dessas situações. 

Descumprimentos e violações dos termos contratuais 

22. Para empréstimos a pagar reconhecidos ao final da data a que se referem as demonstrações 
contábeis, a entidade deve divulgar: 

(a) detalhes de quaisquer descumprimentos contratuais durante o período do principal, juros, 
amortização ou condições de resgate desses empréstimos a pagar; 

(b) o valor contábil dos empréstimos a pagar em atraso na data a que se referem as demonstrações 
contábeis; e 

(c) se o atraso foi regularizado, ou se os termos do empréstimo a pagar foram renegociados, antes da 
autorização para publicação das demonstrações contábeis. 

23. Se, durante o período, tiver havido violações dos termos contratuais diferentes das descritas no item 
22, a entidade deve divulgar a mesma informação exigida no item 22, caso essas violações permitam ao 
credor exigir vencimento antecipado (a menos que essas violações tenham sido regularizadas, ou as 
condições do empréstimo tenham sido renegociadas, durante ou antes da data a que se referem as 
demonstrações contábeis). 

Demonstração do resultado 

Itens de receita, despesa, ganhos ou perdas 

24. A entidade deve divulgar os seguintes itens de receita, despesa, ganhos ou perdas, na 
demonstração do resultado ou nas notas explicativas: 

(a) ganhos líquidos ou perdas líquidas em: 

(i) ativos financeiros ou passivos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado, 
apresentando separadamente aqueles ativos financeiros ou passivos financeiros considerados como tais 
no reconhecimento inicial ou em momento subsequente de acordo com o item 152 da NBC TSP 31, ou 
aqueles ativos financeiros ou passivos financeiros que são, obrigatoriamente, mensurados pelo valor 
justo por meio do resultado, conforme a NBC TSP 31 (ex.: passivos financeiros que observam a 
definição de mantidos para negociação na NBC TSP 31). Para os passivos financeiros designados como 
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sendo valor justo por meio do resultado, a entidade deve apresentar separadamente os valores de 
ganhos ou perdas reconhecidas no patrimônio líquido e os valores reconhecidos no resultado; 

(ii a iv) (Eliminados); 

(v) passivos financeiros mensurados pelo custo amortizado; 

(vi) ativos financeiros mensurados pelo custo amortizado; 

(vii) investimentos em instrumentos patrimoniais designados como ao valor justo reconhecido por meio 
do patrimônio líquido, de acordo com o item 106 da NBC TSP 31; e 

(viii) ativos financeiros mensurados ao valor justo reconhecido por meio do patrimônio líquido, de acordo 
com o item 41 da NBC TSP 31, apresentando separadamente os valores de ganhos ou perdas 
reconhecidos no patrimônio líquido durante o período e o valor reclassificado por ocasião do 
desreconhecimento do patrimônio líquido acumulados para o resultado do período; 

(b) receita total e despesa total de juros (calculados utilizando-se o método da taxa efetiva de juros) para 
os ativos ou passivos financeiros que são mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo 
reconhecido por meio do patrimônio líquido, de acordo com o item 41 da NBC TSP 31 (apresentando 
esses valores separadamente); ou passivos financeiros que não são mensurados ao valor justo por meio 
do resultado; 

(c) receitas e despesas de tarifas bancárias e outras relacionadas (que não as incluídas na determinação 
da taxa de juros efetiva) decorrentes de: 

(i) ativos financeiros ou passivos financeiros que não tenham sido mensurados ao valor justo por meio do 
resultado; e 

(ii) fideicomisso e outras atividades fiduciárias que resultem na posse ou no investimento de ativos em 
favor de indivíduos, fundos de fideicomisso, fundos de pensão e outras instituições; e 

(d) e (e)(Eliminados). 

24A. entidade deve divulgar a análise dos ganhos ou perdas reconhecidos na demonstração do 
resultado decorrentes do desreconhecimento de ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, 
apresentando separadamente ganhos e perdas decorrentes do desreconhecimento desses ativos 
financeiros. Essa divulgação deve incluir os motivos do desreconhecimento. 

Outras divulgações 

Políticas contábeis 

25. De acordo com o item 132 da NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, a 
entidade deve divulgar, em nota explicativa relativa ao resumo das políticas contábeis relevantes, a base 
(ou as bases) de mensuração utilizadas na elaboração das demonstrações contábeis, bem como as 
outras políticas contábeis adotadas que sejam relevantes para o entendimento dessas demonstrações. 

Contabilidade de hedge 

25A. A entidade deve aplicar as exigências de divulgação contidas nos itens de 25B a 28F para as 
exposições a risco que a entidade protege e para as quais ela escolhe aplicar a contabilização de hedge. 
As divulgações de contabilização de hedge devem fornecer informações sobre: 
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(a) a estratégia de gerenciamento de risco da entidade e como ela é aplicada para gerenciar o risco; 

(b) como as atividades de hedge da entidade podem afetar o valor, a época e a incerteza de seus fluxos 
de caixa futuros; e 

(c) o efeito que a contabilização de hedge teve sobre o balanço patrimonial, a demonstração do 
resultado e a demonstração das mutações do patrimônio líquido da entidade. 

25B. A entidade deve apresentar as divulgações requeridas em uma única nota explicativa ou em seção 
separada em suas demonstrações contábeis. Entretanto, a entidade não precisa duplicar informações 
que já estejam apresentadas em outro lugar, desde que as informações sejam incorporadas por 
referência cruzada das demonstrações contábeis com alguma outra demonstração, como, por exemplo, 
relatório da administração ou relatório de risco, que esteja disponível aos usuários das demonstrações 
contábeis nos mesmos termos que as demonstrações contábeis e na mesma época. Sem as 
informações incorporadas por referência cruzada, as demonstrações contábeis estão incompletas. 

25C. Quando os itens de 26A a 28F exigem que a entidade separe por categoria de risco as informações 
divulgadas, a entidade deve determinar cada categoria de risco com base nas exposições a risco que a 
entidade decide proteger e para as quais a contabilização de hedge é aplicada. A entidade deve 
determinar as categorias de risco de forma consistente para todas as divulgações da contabilização de 
hedge. 

25D. Para atender aos objetivos do item 25A, a entidade deve (exceto se especificado de outro modo) 
determinar quanto detalhe deve divulgar; quanta ênfase deve colocar em diferentes aspectos dos 
requisitos de divulgação; o nível apropriado de agregação ou desagregação; e se os usuários das 
demonstrações contábeis precisam de explicações adicionais para avaliar as informações quantitativas 
divulgadas. Entretanto, a entidade deve utilizar o mesmo nível de agregação ou de desagregação que 
utiliza para requisitos de divulgação das respectivas informações nesta Norma e na NBC TG 46 - 
Mensuração do Valor Justo. 

26. (Eliminado) 

Estratégia de gerenciamento de risco 

26A. A entidade deve explicar sua estratégia de gerenciamento de risco para cada categoria de risco de 
exposição a risco que decide proteger e para a qual a contabilização de hedge é aplicada. Essa 
explicação deve permitir que os usuários das demonstrações contábeis avaliem (por exemplo): 

(a) como surge cada risco; 

(b) como a entidade gerencia cada risco - isso inclui se a entidade protege o item em sua totalidade para 
todos os riscos ou protege um componente (ou componentes) do risco do item e por quê; e 

(c) a extensão das exposições a risco que a entidade gerencia. 

26B. Para atender aos requisitos do item 26A, as informações devem incluir (entre outras) a descrição 
de: 

(a) instrumentos de hedge utilizados (e como eles são utilizados) para proteger exposições a risco; 

(b) como a entidade determina a relação econômica entre o item protegido e o instrumento de hedge 
para fins de avaliação da efetividade de hedge; e 

(c) como a entidade estabelece o índice de hedge e quais são as fontes de não efetividade de hedge. 
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26C. Quando a entidade designar um componente de risco específico como item protegido (ver item 128 
da NBC TSP 31), ela deve fornecer, além das divulgações exigidas pelos itens 26A e 26B, informações 
qualitativas ou quantitativas sobre: 

(a) como a entidade determinou o componente de risco que é designado como item protegido (incluindo 
a descrição da natureza da relação entre o componente de risco e o item como um todo); e 

(b) como o componente de risco está relacionado ao item em sua totalidade (por exemplo, o componente 
de risco designado historicamente cobriu em média 80% das alterações no valor justo do item como um 
todo). 

Valor, época e incerteza dos fluxos de caixa futuros 

27. (Eliminado). 

27A. A menos que esteja sujeita à isenção do item 27C, a entidade deve divulgar por categoria de risco 
informações quantitativas, para permitir que os usuários de suas demonstrações contábeis avaliem os 
termos e condições dos instrumentos de hedge e como eles afetam o valor, a época e a incerteza dos 
fluxos de caixa futuros da entidade. 

27B. Para atender aos requisitos do item 27A, a entidade deve fornecer a detalhamento que permita 
divulgar: 

(a) o perfil da época do valor nominal do instrumento de hedge; e 

(b) se aplicável, o preço ou a taxa média (por exemplo, preços de exercício ou a termo, etc.) do 
instrumento de hedge. 

27C. Em situações em que a entidade frequentemente restabelece (ou seja, descontinua e reinicia) 
relações de hedge, porque tanto o instrumento de hedge quanto o item protegido frequentemente 
mudam (ou seja, a entidade utiliza um processo dinâmico em que tanto a exposição quanto os 
instrumentos de hedge utilizados para gerenciar essa exposição não permanecem os mesmos por muito 
tempo), a entidade: 

(a) está isenta de fornecer as divulgações exigidas pelos itens 27A e 27B; 

(b) deve divulgar: 

(i) informações sobre qual é a estratégia de gerenciamento de risco em relação a essas relações de 
hedge; 

(ii) a descrição de como ela reflete sua estratégia de gerenciamento de risco, utilizando a contabilização 
de hedge e designando essas relações de hedge específicas; e 

(iii) a indicação da frequência com que as relações de hedge são descontinuadas e reiniciadas como 
parte do processo da entidade em relação a essas relações de hedge. 

27D. A entidade deve divulgar, por categoria de risco, a descrição das fontes da não efetividade de 
hedge que devem afetar a relação de hedge durante o período da relação. 

27E. Se outras fontes de não efetividade de hedge surgirem na relação de hedge, a entidade deve 
divulgar essas fontes por categoria de risco e explicar a não efetividade de hedge resultante. 



 

  132 
 

27F. Para hedges de fluxo de caixa, a entidade deve divulgar a descrição de qualquer transação prevista 
para a qual a contabilização de hedge tinha sido utilizada anteriormente, mas que não deve mais ocorrer. 

Efeitos da contabilização de hedge sobre a situação patrimonial e o resultado. 

28. (Eliminado). 

28A. A entidade deve divulgar, em forma de tabela, os seguintes valores referentes a itens designados 
como instrumentos de hedge, separadamente por categoria de risco para cada tipo de hedge (hedge de 
valor justo, hedge de fluxo de caixa ou hedge de investimento líquido em operação no exterior): 

(a) o valor contábil dos instrumentos de hedge (ativos financeiros separadamente de passivos 
financeiros); 

(b) a rubrica no balanço patrimonial que inclui o instrumento de hedge; 

(c) a alteração no valor justo do instrumento de hedge utilizado como base para reconhecer a não 
efetividade de hedge do período; e 

(d) os valores nominais (incluindo quantidades, como, por exemplo, toneladas ou metros cúbicos) dos 
instrumentos de hedge. 

28B. A entidade deve divulgar, em forma de tabela, os seguintes valores referentes a itens protegidos 
separadamente por categoria de risco para os tipos de hedge: 

(a) para hedges de valor justo: 

(i) o valor contábil do item protegido, reconhecido no balanço patrimonial (apresentando ativos 
separadamente de passivos); 

(ii) o valor acumulado dos ajustes de hedge de valor justo sobre o item protegido, incluído no valor 
contábil do item protegido, reconhecido no balanço patrimonial (apresentando ativos separadamente de 
passivos); 

(iii) a rubrica, no balanço patrimonial, que inclui o item protegido; 

(iv) a alteração no valor do item protegido utilizado como base para reconhecer a não efetividade de 
hedge do período; e 

(v) o valor acumulado remanescente dos ajustes de hedge do valor justo no balanço patrimonial, para 
quaisquer itens protegidos que deixaram de ser ajustados para proteger ganhos e perdas de hedge, de 
acordo com o item 139 da NBC TSP 31; 

(b) para hedges de fluxo de caixa e hedges de investimento líquido em operação no exterior: 

(i) as alterações no valor do item protegido utilizado como base para reconhecer a não efetividade de 
hedge do período (ou seja, para hedges de fluxo de caixa, a alteração no valor utilizado para determinar 
a não efetividade de hedge, reconhecida de acordo com o item 140(c) da NBC TSP 31); 

(ii) os saldos na reserva de hedge de fluxo de caixa e na reserva de conversão de moeda estrangeira 
para hedges contínuos, que são contabilizados de acordo com os itens 140 e 142(a) da NBC TSP 31; e 
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(iii) os saldos remanescentes na reserva de hedge de fluxo de caixa e na reserva de conversão de 
moeda estrangeira de qualquer relação de hedge para as quais a contabilidade de hedge deixou de ser 
aplicada. 

28C. A entidade deve divulgar, em forma de tabela, os seguintes valores separadamente por categoria 
de risco para os tipos de hedge da seguinte forma: 

(a) para hedges de valor justo: 

(i) inefetividade de hedge - ou seja, a diferença entre os ganhos ou as perdas de hedge do instrumento 
de hedge e o item protegido - reconhecido no resultado (ou no patrimônio líquido para hedges de 
instrumento patrimonial para os quais a entidade escolheu apresentar alterações no valor justo no 
patrimônio líquido, de acordo com o item 106 da NBC TSP 31); e 

(ii) a rubrica da demonstração do resultado que inclui a inefetividade de hedge reconhecida; 

(b) para hedges de fluxo de caixa e hedges de investimento líquido em operação no exterior: 

(i) os ganhos ou as perdas de hedge do período a que se referem as demonstrações contábeis, que 
foram reconhecidos no patrimônio líquido; 

(ii) a inefetividade de hedge reconhecida no resultado; 

(iii) a rubrica da demonstração do resultado que inclui a inefetividade de hedge reconhecida; 

(iv) o valor reclassificado da reserva de hedge de fluxo de caixa ou da reserva de conversão de moeda 
estrangeira para o resultado como ajuste de reclassificação (ver NBC TSP 11) (diferenciando entre os 
valores para os quais a contabilização de hedge tinha sido anteriormente utilizada, mas para os quais os 
fluxos de caixa futuros protegidos não devem mais ocorrer, e os valores que foram transferidos porque o 
item protegido afetou o resultado); 

(v) a rubrica da demonstração do resultado que inclui o ajuste de reclassificação (ver NBC TSP 11); e 

(vi) para hedges de posição líquida, os ganhos ou as perdas de hedge reconhecidos em rubrica 
separada na demonstração do resultado (ver item 149 da NBC TSP 31). 

28D. Quando o volume de relações de hedge, às quais a isenção do item 27C se aplica, não representa 
os volumes normais durante o período (ou seja, o volume na data do relatório não reflete os volumes 
durante o período), a entidade deve divulgar esse fato e a razão pela qual ela acredita que os volumes 
não são representativos. 

28E. A entidade deve fornecer a conciliação de cada componente do patrimônio líquido e a análise do 
patrimônio líquido de acordo com a NBC TSP 11, que, consideradas em conjunto: 

(a) diferenciam, no mínimo, entre os valores referentes às divulgações no item 28C(b)(i) e (b)(iv) e os 
valores contabilizados de acordo com o item 140(d)(i) e (iii) da NBC TSP 31; 

(b) diferenciam entre os valores associados ao valor temporal das opções que protegem os itens 
protegidos relativos a transações e os valores associados ao valor temporal das opções que protegem 
os itens protegidos pelo período de tempo, quando a entidade contabiliza o valor temporal da opção de 
acordo com o item 144 da NBC TSP 31; e 

(c) diferenciam entre os valores associados aos elementos a termo dos contratos a termo e os spreads 
da base da moeda estrangeira dos instrumentos financeiros, que protegem os itens protegidos relativos 
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a transações, e os valores associados aos elementos a termo dos contratos a termo e os spreads da 
base da moeda estrangeira dos instrumentos financeiros que protegem itens protegidos pelo período de 
tempo, quando a entidade deve contabilizar esses valores de acordo com o item 145 da NBC TSP 31. 

28F. A entidade deve divulgar as informações exigidas no item 28E, separadamente, por categoria de 
risco. Essa desagregação por risco pode ser fornecida nas notas explicativas às demonstrações 
contábeis. 

Opção para designar a exposição de crédito como mensurada ao valor justo por meio do resultado 

28G. Se a entidade designou o instrumento financeiro, ou parte desse instrumento, como mensurado ao 
valor justo por meio do resultado porque utiliza derivativo de crédito para gerenciar o risco de crédito 
desse instrumento financeiro, a entidade deve divulgar: 

(a) para derivativos de crédito, que foram utilizados para gerenciar o risco de crédito de instrumentos 
financeiros designados como mensurados ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 
152 da NBC TSP 31, a conciliação de cada valor nominal e o valor justo no início e no final do período; 

(b) o ganho ou a perda reconhecida no resultado na designação de instrumento financeiro, ou de parte 
desse instrumento, como mensurado ao valor justo por meio do resultado, de acordo com o item 152 da 
NBC TSP 31; e 

(c) ao descontinuar a mensuração do instrumento financeiro, ou de parte desse instrumento, como ao 
valor justo por meio do resultado, o valor justo desse instrumento financeiro que se tornou o novo valor 
contábil de acordo com o item 155 da NBC TSP 31 e o respectivo valor nominal ou principal (exceto para 
fornecer informações comparativas de acordo com a NBC TSP 11, a entidade não precisa continuar 
essa divulgação em períodos subsequentes). 

Valor justo 

29. Exceto o que foi estabelecido no item 35, para cada classe de ativo financeiro e passivo financeiro 
(ver item 9), a entidade deve divulgar o valor justo daquela classe de ativos e passivos de forma que 
permita ser comparado com o seu valor contábil. 

30. Na divulgação de valores justos, a entidade deve agrupar ativos financeiros e passivos financeiros 
em classes, mas deve compensá-los somente na medida em que seus valores contábeis forem 
compensados no balanço patrimonial. 

31. A entidade deve divulgar, para cada classe de instrumentos financeiros, os métodos e, quando uma 
técnica de avaliação for utilizada, os pressupostos aplicados na determinação do valor justo de cada 
classe de ativos financeiros ou passivos financeiros. Por exemplo, se for o caso, a entidade deve 
divulgar informações sobre os pressupostos relativos a taxas de pagamento antecipado, estimativas de 
percentuais de perda com créditos, e taxas de juros ou taxas de desconto. Se houver mudança na 
técnica de avaliação, a entidade deve evidenciar essa mudança e a razão para fazê-la. 

32. Para realizar a divulgação requerida pelo item 33, a entidade deve classificar as mensurações ao 
valor justo usando uma hierarquia que reflita a relevância dos inputs utilizados no processo de 
mensuração. A hierarquia do valor justo deve ter os seguintes níveis: 

(a) preços negociados (sem ajustes) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos (Nível 1); 

(b) inputs diferentes dos preços negociados em mercados ativos incluídos no Nível 1 que são 
observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (por exemplo, como preços) ou indiretamente (por 
exemplo, derivados dos preços) (Nível 2); e 
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(c) inputs para o ativo ou passivo que não são baseados em variáveis observáveis de mercado (inputs 
não observáveis) (Nível 3). 

O nível na hierarquia de valor justo no qual uma mensuração de valor justo é classificada em sua 
totalidade deve ser determinada na base do input de nível mais baixo que é significativo para a 
mensuração do valor justo em sua totalidade. Para essa finalidade, a significância de um input deve ser 
avaliada em relação à mensuração do valor justo em sua totalidade. Se uma mensuração de valor justo 
usar inputs observáveis que requerem ajustes consideráveis baseados em inputs não observáveis, essa 
mensuração é de Nível 3. A avaliação da significância de um input em particular para a mensuração do 
valor justo em sua totalidade requer julgamento, considerando os fatores específicos para ativo ou 
passivo. 

33. Para mensurações de valor justo reconhecidas no balanço patrimonial, a entidade deve divulgar para 
cada classe de instrumentos financeiros: 

(a) o nível dentro da hierarquia de valor justo dentro do qual as mensurações de valor justo estão 
classificadas em sua totalidade, segregando as mensurações de valor justo de acordo com os níveis 
definidos no item 32; 

(b) quaisquer transferências relevantes entre os Níveis 1 e 2 da hierarquia de valor justo e as razões 
para essas transferências. As transferências para dentro de cada nível devem ser evidenciadas e 
discutidas separadamente das transferências para fora de cada nível. Para essa finalidade, a relevância 
deve ser avaliada com respeito ao resultado e ativos ou passivos totais; 

(c) para mensurações de valor justo no Nível 3, a conciliação entre os balanços de abertura e 
fechamento, evidenciando separadamente mudanças durante o período, atribuíveis ao seguinte: 

(i) ganhos ou perdas totais no período reconhecidos no resultado, e a descrição sobre onde eles estão 
apresentados na respectiva demonstração; 

(ii) ganhos ou perdas totais reconhecidos no patrimônio líquido; 

(iii) compras, vendas, emissões e liquidações (cada tipo de transação evidenciado separadamente); e 

(iv) transferências para dentro ou para fora no Nível 3 (por exemplo, transferências atribuíveis a 
mudanças na capacidade de observação dos dados de mercado) e as razões dessas transferências. As 
transferências relevantes para dentro do Nível 3 devem ser evidenciadas e discutidas separadamente 
das transferências para fora do Nível 3. 

(d) o montante de ganhos ou perdas totais para o período conforme item (c)(i) incluídos no resultado que 
são atribuíveis a ganhos ou perdas relacionados com aqueles ativos e passivos mantidos ao final do 
período a que se referem as demonstrações contábeis e a descrição sobre onde esses ganhos e perdas 
estão apresentados na demonstração de resultado. 

(e) para mensurações de valor justo no Nível 3, se a troca de um ou mais inputs por alternativas 
razoavelmente possíveis mudar o valor justo significativamente, a entidade deve comunicar o fato e 
divulgar o efeito dessas mudanças. A entidade deve divulgar como foi calculado o efeito da mudança por 
uma alternativa razoavelmente possível. Para esse objetivo, a relevância deve ser avaliada em relação 
ao resultado e aos ativos totais ou passivos totais, ou, alternativamente, quando variações no valor justo 
tiverem sido reconhecidas no patrimônio líquido, em relação ao patrimônio líquido total. 

A entidade deve apresentar as divulgações quantitativas requeridas por esse item em quadros, a menos 
que outro formato seja mais apropriado. 
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34. Se o mercado para um instrumento financeiro não for ativo, a entidade deve estabelecer seu valor 
justo utilizando uma técnica de avaliação. No entanto, a melhor evidência do valor justo no 
reconhecimento inicial é o preço de transação (i.e., o valor justo da contraprestação dada ou recebida). 
Pode ocorrer uma diferença entre o valor justo no reconhecimento inicial e a quantia que seria 
determinada na data da utilização da técnica de avaliação. Se tal diferença existir, a entidade deve 
divulgar, por classe de instrumento financeiro: 

(a) a sua política contábil para reconhecer essa diferença no resultado para refletir uma alteração nos 
fatores (incluindo o tempo) cujos participantes do mercado deveriam considerar na definição de preço; e 

(b) a diferença agregada ainda a ser reconhecida no resultado no início e no fim do período e a 
conciliação das alterações no balanço decorrentes dessa diferença. 

35. Divulgações de valor justo não são exigidas: 

(a) quando o valor contábil for uma aproximação razoável do valor justo, por exemplo, para instrumentos 
financeiros, tais como contas a receber de clientes e a pagar a fornecedores de curto prazo; 

(b) (Eliminado); e 

(c) para contrato que contenha característica de participação discricionária se o valor justo dessa 
característica não puder ser mensurado de maneira confiável. 

36. No caso descrito no item 35(c), a entidade deve divulgar informações para auxiliar os usuários das 
demonstrações contábeis a fazer seu próprio julgamento a respeito da extensão de possíveis diferenças 
entre o valor contábil desses contratos e seus valores justos, incluindo: 

(a) o fato de que a informação do valor justo não foi divulgada para esses instrumentos porque seus 
valores justos não podem ser mensurados de maneira confiável; 

(b) uma descrição dos instrumentos financeiros, o valor contábil, e a explicação da razão de o valor justo 
não poder ser mensurado de maneira confiável; 

(c) informações sobre o mercado para os instrumentos financeiros; 

(d) informações sobre se e como a entidade pretende alienar os instrumentos financeiros; e 

(e) se os instrumentos financeiros, cujo valor justo não puder previamente ser mensurado de maneira 
confiável, forem desreconhecidos, esse fato, seu valor contábil no momento do desreconhecimento e o 
montante reconhecido do ganho ou da perda. 

Empréstimos subsidiados 

37. Os empréstimos subsidiados são concedidos pelas entidades com juros abaixo das condições de 
mercado. Exemplos de empréstimos subsidiados incluem aqueles concedidos a países em 
desenvolvimento, pequenas fazendas, créditos estudantis para educação superior ou empréstimos 
habitacionais concedidos a famílias de baixa renda. Para empréstimos subsidiados e mensurados pelo 
custo amortizado, de acordo com o item 40 da NBC TSP 31, a entidade deve divulgar: 

(a) a conciliação entre os saldos de abertura e encerramento dos empréstimos, incluindo: 

(i) valor nominal de novos empréstimos concedidos durante o período; 

(ii) o ajuste do valor justo no reconhecimento inicial; 
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(iii) empréstimos amortizados durante o período; 

(iv) perdas reconhecidas por redução ao valor recuperável; 

(v) qualquer aumento durante o período no valor descontado decorrente do transcurso do tempo; e 

(vi) outras mudanças. 

(b) valor nominal dos empréstimos no final do período; 

(c) o objetivo e as condições dos vários tipos de empréstimos; e 

(d) premissas de avaliação. 

37A. Para os empréstimos subsidiados pelo valor justo, a entidade deve divulgar: 

(a) a conciliação entre os saldos de abertura e encerramento dos empréstimos, incluindo: 

(i) valor nominal de novos empréstimos concedidos durante o período; 

(ii) o ajuste do valor justo no reconhecimento inicial; 

(iii) empréstimos amortizados durante o período; 

(iv) o ajuste do valor justo durante o período (separado do reconhecimento inicial); e 

(v) outras mudanças. 

(b) valor nominal dos empréstimos ao final do período; 

(c) o objetivo e as condições dos vários tipos de empréstimos, incluindo a natureza do subsídio; e 

(d) premissas de avaliação. 

Natureza e extensão dos riscos decorrentes de instrumentos financeiros 

38. A entidade deve divulgar informações que possibilitem aos usuários de suas demonstrações 
contábeis avaliar a natureza e a extensão dos riscos decorrentes de instrumentos financeiros aos quais a 
entidade está exposta ao final do período a que se referem as demonstrações contábeis. 

39. As divulgações exigidas nos itens de 40 a 49 estão focadas nos riscos decorrentes de instrumentos 
financeiros e como eles têm sido administrados. Esses riscos tipicamente incluem, entre outros, risco de 
crédito, risco de liquidez e risco de mercado. 

39A. Fazer divulgações qualitativas no contexto de divulgações quantitativas permite que os usuários 
façam uma associação com as divulgações relacionadas e, desse modo, formem entendimento amplo 
acerca da natureza e da extensão dos riscos advindos dos instrumentos financeiros. A interação entre 
divulgações qualitativas e quantitativas contribui para a divulgação de informação de uma forma melhor 
que possibilita aos usuários avaliar a exposição de uma entidade a riscos. 

Divulgações qualitativas 

40. Para cada tipo de risco decorrente de instrumentos financeiros, a entidade deve divulgar: 
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(a) a exposição ao risco e como ele surge; 

(b) seus objetivos, políticas e processos para gerenciar os riscos e os métodos utilizados para mensurá-
los; e 

(c) quaisquer alterações em (a) ou (b) do período anterior. 

Divulgações quantitativas 

41. Para cada tipo de risco decorrente de instrumentos financeiros, a entidade deve divulgar: 

(a) resumo de dados quantitativos sobre sua exposição aos riscos ao final do período a que se referem 
as demonstrações contábeis. Essa divulgação deve estar baseada nas informações fornecidas 
internamente ao pessoal-chave da administração da entidade (conforme definido na NBC TSP 22 - 
Divulgação sobre Partes Relacionadas), por exemplo, o conselho de administração da entidade ou o seu 
presidente executivo; 

(b) as divulgações requeridas nos itens 43 a 49, na extensão não fornecida de acordo com (a); e 

(c) concentrações de risco, se não forem evidentes a partir das divulgações feitas de acordo com (a) e 
(b). 

42. Se os dados quantitativos divulgados ao término do período a que se referem as demonstrações 
contábeis não forem representativos da exposição ao risco da entidade durante o período, a entidade 
deve fornecer informações adicionais que sejam representativas. 

Risco de crédito 

Alcance e objetivos 

42A. A entidade deve aplicar os requisitos de divulgação dos itens 42F a 42N a instrumentos financeiros 
aos quais se aplicam os requisitos de redução ao valor recuperável da NBC TG 48. Entretanto: 

(a) para recebíveis resultantes de transações com contraprestação que se encontram no alcance da 
NBC TSP 02 - Receita de Transação com Contraprestação, e de transações sem contraprestação que 
se encontram no alcance da NBC TSP 01 - Receita de Transação sem Contraprestação, além dos 
recebíveis de arrendamento, o item 42J(a) se aplica àqueles recebíveis cujas perdas permanentes de 
crédito esperadas são reconhecidas de acordo com o item 87 da NBC TSP 31, se esses ativos 
financeiros forem modificados e estiverem vencidos há mais de 30 dias; e 

(b) o item 42K(b) não se aplica a recebíveis de arrendamento. 

42B. As divulgações de risco de crédito feitas de acordo com os itens 42F a 42N devem permitir aos 
usuários das demonstrações contábeis compreenderem o efeito do risco de crédito sobre o valor, a 
época e a incerteza dos fluxos de caixa futuros. Para alcançar esse objetivo, a divulgação do risco de 
crédito deve fornecer: 

(a) informações sobre as práticas de gerenciamento de risco de crédito da entidade e como elas se 
relacionam com o reconhecimento e a mensuração de perdas de crédito esperadas, incluindo métodos, 
premissas e informações utilizados para mensurar as perdas de crédito esperadas; 

(b) informações qualitativas e quantitativas que permitam aos usuários das demonstrações contábeis 
avaliarem os valores nas demonstrações contábeis resultantes de perdas de crédito esperadas, incluindo 
alterações no valor das perdas de crédito esperadas e os motivos dessas alterações; e 
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(c) informações sobre exposição ao risco de crédito da entidade (ou seja, o risco de crédito inerente aos 
ativos financeiros da entidade e os compromissos para ampliar o crédito), incluindo concentrações de 
risco de crédito significativas. 

42C. A entidade não precisa duplicar informações que já estejam apresentadas em outro lugar, desde 
que as informações sejam incorporadas por referência cruzada das demonstrações contábeis com 
outras demonstrações, como, por exemplo, relatório da administração ou relatório de risco, que esteja 
disponível aos usuários das demonstrações contábeis nos mesmos termos que as demonstrações 
contábeis e na mesma época. Sem as informações incorporadas por referência cruzada, as 
demonstrações contábeis estão incompletas. 

42D. Para atender aos objetivos do item 42B, a entidade (exceto se especificado de outro modo) deve 
considerar que nível de detalhe deve divulgar, a ênfase que deve colocar em diferentes aspectos dos 
requisitos de divulgação, o nível apropriado de agregação ou desagregação e se os usuários das 
demonstrações contábeis precisam de explicações adicionais para avaliar as informações quantitativas 
divulgadas. 

42E. Se as divulgações feitas de acordo com os itens 42F a 42N forem insuficientes para atingir os 
objetivos do item 42B, a entidade deve divulgar informações adicionais necessárias para atingir esses 
objetivos. 

Práticas de gerenciamento de risco de crédito 

42F. A entidade deve explicar suas práticas de gerenciamento de risco de crédito e como elas se 
relacionam com o reconhecimento e a mensuração de perdas de crédito esperadas. Para alcançar esse 
objetivo, a entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários das demonstrações contábeis 
compreenderem e avaliarem: 

(a) como a entidade determinou se o risco de crédito de instrumentos financeiros aumentou 
significativamente, desde o reconhecimento inicial, incluindo se e como: 

(i) os instrumentos financeiros são considerados como tendo baixo risco de crédito, de acordo com o 
item 82 da NBC TSP 31, incluindo as classes de instrumentos financeiros aos quais eles se aplicam; e 

(ii) foi refutada a suposição no item 83 da NBC TSP 31 de que houve aumento significativo no risco de 
crédito desde o reconhecimento inicial, quando os ativos financeiros estiverem vencidos há mais de 30 
dias; 

(b) definições de inadimplência da entidade, incluindo os motivos para a escolha dessas definições; 

(c) como os instrumentos foram agrupados se as perdas de crédito esperadas foram mensuradas de 
forma coletiva; 

(d) como a entidade determinou que ativos financeiros são ativos financeiros com problemas de 
recuperação de crédito; 

(e) a política de baixa da entidade, incluindo os indicadores de que não existe expectativa razoável de 
recuperação e informações sobre a política para ativos financeiros que são baixados, mas que ainda 
estão sujeitos à atividade de aplicação; e 

(f) como as exigências do item 84 da NBC TSP 31, para a modificação dos fluxos de caixa contratuais de 
ativos financeiros, foram aplicados, incluindo como a entidade: 

(i) determina se o risco de crédito sobre o ativo financeiro que foi modificado, enquanto a provisão para 
perdas foi mensurada pelo valor equivalente às perdas permanentes de crédito esperadas, melhorou na 
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medida em que a provisão para perdas é revertida para ser mensurada pelo valor equivalente a perdas 
de crédito esperadas para 12 meses, de acordo com o item 77 da NBC TSP 31; e 

(ii) monitora a extensão pela qual a provisão para perdas sobre ativos financeiros que atendem aos 
critérios da letra (i) é subsequentemente remensurada pelo valor equivalente às perdas permanentes de 
crédito esperadas de acordo com o item 75 da NBC TSP 31. 

42G. A entidade deve explicar as informações, premissas e técnicas de estimativa utilizadas para aplicar 
os requisitos dos itens 73 a 93 da NBC TSP 31. Para esse fim, a entidade deve divulgar: 

(a) a base das informações, premissas e técnicas de estimativa utilizadas para: 

(i) mensurar as perdas permanentes de crédito esperadas e as perdas de crédito esperadas para 12 
meses; 

(ii) determinar se o risco de crédito de instrumentos financeiros aumentou, significativamente, desde o 
reconhecimento inicial; e 

(iii) determinar se o ativo financeiro é ativo financeiro com problemas de recuperação de crédito; 

(b) como informações preditivas foram incorporadas na determinação de perdas de crédito esperadas, 
incluindo a utilização de informações macroeconômicas; e 

(c) alterações nas técnicas de estimativa ou premissas significativas ocorridas durante o período de 
relatório e os motivos dessas alterações. 

Informações qualitativas e quantitativas sobre valores resultantes de perdas de crédito esperadas 

42H. Para explicar as alterações na provisão para perdas e os motivos dessas alterações, a entidade 
deve fornecer conciliação, por classe de instrumentos financeiros, desde o saldo de abertura até o saldo 
final da provisão para perdas, em tabela, indicando, separadamente, as alterações durante o período: 

(a) da provisão para perdas mensurada pelo valor equivalente a perdas de crédito esperadas para 12 
meses; 

(b) da provisão para perdas mensurada pelo valor equivalente a perdas permanentes de crédito 
esperadas para: 

(i) instrumentos financeiros para os quais o risco de crédito aumentou, significativamente, desde o 
reconhecimento inicial, mas que não são ativos financeiros com problemas de recuperação de crédito; 

(ii) ativos financeiros que apresentam problemas de recuperação de crédito na data do relatório (mas 
que não foram comprados ou originados com problemas de recuperação de crédito); e 

(iii) recebíveis que resultam de transações com contraprestação que estão no alcance da NBC TSP 02 
ou de transações sem contraprestação que estão no alcance da NBC TSP 01, ou recebíveis de 
arrendamento para os quais as provisões para perdas são mensuradas de acordo com o item 87 da NBC 
TSP 31; e 

(c) ativos financeiros comprados ou originados com problemas de recuperação de crédito. Além da 
conciliação, a entidade deve divulgar o valor total das perdas de crédito esperadas não descontadas no 
reconhecimento inicial sobre ativos financeiros inicialmente reconhecidos durante o período a que se 
referem as demonstrações contábeis. 
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42I. Para permitir que os usuários das demonstrações contábeis compreendam as alterações na 
provisão para perdas divulgadas de acordo com o item 35H, a entidade deve fornecer explicação sobre 
como as alterações significativas no valor contábil bruto de instrumentos financeiros durante o período 
contribuíram para as alterações na provisão para perdas. As informações devem ser fornecidas 
separadamente para instrumentos financeiros que representam a provisão para perdas, conforme 
indicado no item 42H(a) a (c), e devem incluir informações qualitativas e quantitativas pertinentes. 
Exemplos de alterações no valor contábil bruto de instrumentos financeiros que contribuíram para 
alterações na provisão para perdas podem incluir: 

(a) alterações decorrentes de instrumentos financeiros originados ou adquiridos durante o período a que 
se referem as demonstrações contábeis; 

(b) modificação dos fluxos de caixa contratuais sobre ativos financeiros, que não resultam em 
desreconhecimentos desses ativos financeiros de acordo com a NBC TSP 31; 

(c) alterações decorrentes de instrumentos financeiros que foram desreconhecidos (incluindo aqueles 
que foram baixados) durante o período a que se referem as demonstrações contábeis; e 

(d) alterações que ocorrem se a provisão para perdas é mensurada pelo valor equivalente a perdas de 
crédito esperadas para 12 meses ou a perdas permanentes de crédito esperadas. 

42J. Para permitir aos usuários das demonstrações contábeis compreenderem a natureza e o efeito de 
modificações dos fluxos de caixa contratuais sobre ativos financeiros, que não resultaram em 
desreconhecimento, e o efeito dessas modificações na mensuração de perdas de crédito esperadas, a 
entidade deve divulgar: 

(a) o custo amortizado antes da modificação e o ganho ou a perda líquida na modificação reconhecidos 
para ativos financeiros para os quais os fluxos de caixa contratuais foram modificados durante o período 
de relatório, enquanto tinham provisão para perdas mensuradas pelo valor equivalente às perdas 
permanentes de crédito esperadas; e 

(b) o valor contábil bruto dos ativos financeiros ao final do período a que se referem as demonstrações 
contábeis, que foram modificados, desde o reconhecimento inicial na época em que a provisão para 
perdas foi mensurada, para o valor equivalente às perdas permanentes de crédito esperadas e para os 
quais a provisão para perdas mudou durante o período a que se referem as demonstrações contábeis 
para o valor equivalente a perdas de crédito esperadas para 12 meses. 

42K. Para permitir aos usuários das demonstrações contábeis compreenderem o efeito da garantia e 
outras melhorias de crédito sobre os valores resultantes de perdas de crédito esperadas, a entidade 
deve divulgar, por classe de instrumento financeiro: 

(a) o valor que melhor representa sua exposição máxima ao risco de crédito ao final do período a que se 
referem as demonstrações contábeis, sem levar em consideração qualquer garantia obtida ou outra 
melhoria de crédito (por exemplo, acordos de compensação que não se qualifiquem para compensação, 
de acordo com a NBC TSP 30); 

(b) a descrição narrativa da garantia detida e outras melhorias de crédito, incluindo: 

(i) descrição da natureza e qualidade da garantia detida; 

(ii) explicação de quaisquer alterações significativas na qualidade dessa garantia ou melhorias de crédito 
como resultado de deterioração ou alterações nas políticas de garantia da entidade durante o período a 
que se refere as demonstrações contábeis; e 
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(iii) informações sobre instrumentos financeiros para os quais a entidade não reconheceu provisão para 
perdas devido à garantia obtida; e 

(c) informações quantitativas sobre a garantia detida e outras melhorias de crédito (por exemplo, 
quantificação da extensão em que a garantia e outras melhorias de crédito reduzem o risco de crédito) 
para ativos financeiros que apresentam problemas de recuperação de crédito na data do relatório. 

42L. A entidade deve divulgar o valor contratual em aberto em ativos financeiros, que foram baixados 
durante o período a que se referem as demonstrações contábeis e ainda estão sujeitos à atividade de 
execução. 

Exposição a risco de crédito 

42M. Para permitir aos usuários das demonstrações contábeis avaliarem a exposição ao risco de crédito 
da entidade e compreenderem suas concentrações de risco de crédito relevantes, a entidade deve 
divulgar, por graus de classificação de risco, o valor contábil bruto de ativos financeiros e a exposição a 
risco de crédito em compromissos de empréstimo e contratos de garantia financeira. Essas informações 
devem ser fornecidas, separadamente, para instrumentos financeiros: 

(a) para os quais a provisão para perdas é mensurada pelo valor equivalente a perdas de crédito 
esperadas para 12 meses; 

(b) para os quais a provisão para perdas é mensurada pelo valor equivalente a perdas permanentes de 
crédito esperadas e que são: 

(i) instrumentos financeiros para os quais o risco de crédito aumentou significativamente desde o 
reconhecimento inicial, mas que não são ativos financeiros com problemas de recuperação de crédito; 

(ii) ativos financeiros que apresentam problemas de recuperação de crédito na data do relatório (mas 
que não foram comprados ou originados com problemas de recuperação de crédito); e 

(iii) recebíveis que resultam de transações com contraprestação que estão no alcance da NBC TSP 02 
ou de transações sem contraprestação que estão no alcance da NBC TSP 01, ou recebíveis de 
arrendamento para os quais as provisões para perdas devem ser mensuradas de acordo com o item 87 
da NBC TSP 31; e 

(c) que sejam ativos financeiros comprados ou originados com problemas de recuperação de crédito. 

42N. Para recebíveis que resultam de transações com contraprestação que estão no alcance da NBC 
TSP 02 ou de transações sem contraprestação que estão no alcance da NBC TSP 01, ou recebíveis de 
arrendamento aos quais a entidade aplica o item 87 da NBC TSP 31, as informações fornecidas de 
acordo com o item 42M podem basear-se em matriz de provisão. 

43. Para todos os instrumentos financeiros dentro do alcance desta Norma, mas para os quais os 
requisitos de redução ao valor recuperável da NBC TSP 31 não se aplicam, a entidade deve divulgar, por 
classe de instrumento financeiro: 

(a) o montante que melhor representa sua exposição máxima ao risco de crédito ao término do período a 
que se referem as demonstrações contábeis sem considerar quaisquer garantias mantidas, ou outros 
instrumentos de melhoria de crédito (por exemplo, contratos que permitam a compensação pelo valor 
líquido, mas que não se qualificam para compensação segundo a NBC TSP 28); essa divulgação não é 
exigida para instrumentos financeiros, cujos valores contábeis melhor representem a máxima exposição 
ao risco de crédito; e 
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(b) a descrição da garantia mantida como título e valor mobiliário (security) e de outros instrumentos de 
melhoria de crédito, e seus efeitos financeiros (por exemplo: quantificação da extensão na qual a 
garantia e outros instrumentos de melhoria de crédito mitigam o risco de crédito) com relação ao 
montante que melhor representa a exposição máxima ao risco de crédito (quer seja divulgado de acordo 
com o item (a) ou representado por meio do valor contábil do instrumento financeiro); 

(c) e (d) eliminados. 

44. (Eliminado). 

Garantias e outros instrumentos de melhoria de crédito obtidos 

45. Quando a entidade obtém ativos financeiros ou não financeiros durante o período, tomando posse de 
ativos dados em garantia ou outras melhorias de crédito, e tais ativos satisfazem ao critério de 
reconhecimento previsto em outras NBCs TSP, a entidade deve divulgar para tais ativos existentes na 
data a que se referem as demonstrações contábeis: 

(a) a natureza e o valor contábil dos ativos; e 

(b) quando os ativos não são prontamente conversíveis em caixa, as políticas adotadas pela entidade 
para alienação de tais ativos ou para uso em suas operações. 

Risco de liquidez 

46. A entidade deve divulgar: 

(a) uma análise dos vencimentos para passivos financeiros não derivativos (incluindo a emissão de 
contratos de garantia financeira) que demonstre os vencimentos contratuais remanescentes; 

(b) uma análise dos vencimentos para os instrumentos financeiros derivativos passivos. A análise dos 
vencimentos deve incluir os vencimentos contratuais remanescentes para aqueles passivos financeiros 
derivativos para os quais o vencimento contratual é essencial para o entendimento do momento de 
recebimento dos fluxos de caixa; e 

(c) uma descrição de como ela administra o risco de liquidez inerente em (a) e (b). 

Risco de mercado 

Análise de sensibilidade 

47. A menos que a entidade cumpra o item 48, ela deve divulgar: 

(a) uma análise de sensibilidade para cada tipo de risco de mercado aos quais a entidade está exposta 
ao fim do período a que se refere as demonstrações contábeis, demonstrando como o resultado e o 
patrimônio líquido teriam sido afetados pelas mudanças no risco relevante variável que fossem 
razoavelmente possíveis naquela data; 

(b) os métodos e os pressupostos utilizados na elaboração da análise de sensibilidade; e 

(c) mudanças em relação ao período anterior nos métodos e premissas utilizadas, e as razões para tais 
mudanças 

48. Se a entidade elabora uma análise de sensibilidade, tal como a do valor em risco (value-at-risk), que 
reflete interdependências entre riscos variáveis (por exemplo, taxas de juros e taxas de câmbio) e a 
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utiliza para administrar riscos financeiros, ela pode utilizar essa análise de sensibilidade no lugar da 
análise especificada no item 47. A entidade deve divulgar também: 

(a) uma explicação do método utilizado na elaboração de tal análise de sensibilidade e dos principais 
parâmetros e pressupostos subjacentes aos dados fornecidos; e 

(b) uma explicação do objetivo do método utilizado e das limitações que podem resultar na incapacidade 
da informação de refletir completamente o valor justo dos ativos e passivos envolvidos. 

Outras divulgações de risco de mercado 

49. Quando as análises de sensibilidade divulgadas de acordo com os itens 47 ou 48 não forem 
representativas do risco inerente de instrumento financeiro (por exemplo, porque a exposição do final do 
período não reflete a exposição durante o ano), a entidade deve divulgar esse fato e a razão pela qual 
considera que as análises de sensibilidade não são representativas. 

Transferência de ativos financeiros 

49A. Os requisitos de divulgação dos itens 49B a 49H relativos a transferências de ativos financeiros 
suplementam os outros requisitos de divulgação desta Norma. A entidade deve apresentar as 
divulgações requeridas pelos itens 49B a 49H em uma única nota explicativa em suas demonstrações 
contábeis. A entidade deve fornecer as divulgações requeridas para todos os ativos financeiros 
transferidos que não são desreconhecidos e para qualquer envolvimento contínuo em ativo transferido, 
existente na data das demonstrações contábeis, independentemente de quando a respectiva transação 
de transferência ocorreu. Para as finalidades de aplicação dos requisitos de divulgação desses itens, a 
entidade transfere a totalidade ou parte de ativo financeiro (o ativo financeiro transferido) se, e somente 
se: 

(a) transferir os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa desse ativo financeiro; ou 

(b) retiver os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa desse ativo financeiro, mas assumir uma 
obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa a um ou mais beneficiários em um acordo. 

49B. A entidade deve divulgar informações que possibilitem aos usuários de suas demonstrações 
contábeis: 

(a) compreender a relação entre ativos financeiros transferidos que não são desreconhecidos em sua 
totalidade e os passivos associados; e 

(b) avaliar a natureza e os riscos associados do envolvimento contínuo da entidade em ativos financeiros 
desreconhecidos. 

49C. Para fins de aplicação dos requisitos de divulgação dos itens 49E a 49H, a entidade tem 
envolvimento contínuo em ativo financeiro transferido se, como parte da transferência, a entidade retiver 
quaisquer direitos ou obrigações contratuais inerentes ao ativo financeiro transferido ou obtiver quaisquer 
novos direitos ou obrigações contratuais relativos ao ativo financeiro transferido. Para as finalidades de 
aplicar os requisitos de divulgação dos itens 49E a 49H, os seguintes casos abaixo não constituem 
envolvimento contínuo: 

(a) declarações e garantias normais relativas à transferência fraudulenta e conceitos de razoabilidade, 
boa-fé e negociações justas que poderiam invalidar a transferência como resultado de ação judicial; 

(b) contratos a termo, de opções e outros contratos para readquirir o ativo financeiro transferido para o 
qual o preço contratual (ou preço de exercício da opção) é o valor justo do ativo financeiro transferido; ou 
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(c) um acordo pelo qual a entidade retém os direitos contratuais de receber os fluxos de caixa de ativo 
financeiro, mas assume a obrigação contratual de pagar os fluxos de caixa para uma ou mais entidades 
e as condições dos itens 3.2.5(a) a (c) da NBC TG 48 forem satisfeitas. 

Ativos financeiros transferidos que não são desreconhecidos em sua totalidade 

49D. A entidade pode ter transferido ativos financeiros de tal forma que parte ou a totalidade dos ativos 
financeiros transferidos não se qualifiquem para desreconhecimento. Para alcançar os objetivos 
definidos no item 49B(a), a entidade deve divulgar, em cada data a que se referem as demonstrações 
contábeis e para cada classe de ativos financeiros transferidos, que não são desreconhecidos em sua 
totalidade: 

(a) a natureza dos ativos transferidos; 

(b) a natureza dos riscos e benefícios da propriedade aos quais a entidade está exposta; 

(c) uma descrição da natureza da relação entre os ativos transferidos e os passivos associados, 
incluindo restrições decorrentes da transferência sobre o uso dos ativos transferidos pela entidade que 
está apresentando as demonstrações contábeis; 

(d) quando a contraparte dos passivos associados tem recurso somente para os ativos transferidos, o 
cronograma que estabelece o valor justo dos ativos transferidos, o valor justo dos passivos associados e 
a posição líquida (a diferença entre o valor justo dos ativos transferidos e os passivos associados); 

(e) quando a entidade continuar a reconhecer a totalidade dos ativos transferidos, os valores contábeis 
dos ativos e dos passivos associados; 

(f) quando a entidade continuar a reconhecer os ativos na medida de seu envolvimento contínuo (ver 
itens 17(c)(ii) e 27 da NBC TSP 31), o valor contábil total dos ativos originais antes da transferência, o 
valor contábil dos ativos que a entidade continua a reconhecer e o valor contábil dos passivos 
associados. 

Ativos financeiros transferidos que são desreconhecidos em sua totalidade 

49E. Para alcançar os objetivos definidos no item 49B(b), quando a entidade desreconhece ativos 
financeiros transferidos em sua totalidade (ver itens 17(a) e (c)(i) da NBC TSP 31), mas tem 
envolvimento contínuo neles, a entidade deve divulgar, no mínimo, para cada tipo de envolvimento 
contínuo em cada data a que se referem as demonstrações contábeis: 

(a) o valor contábil dos ativos e passivos que são reconhecidos no balanço patrimonial da entidade e que 
representam o envolvimento contínuo da entidade nos ativos financeiros desreconhecidos, e as rubricas 
em que são reconhecidos os valores contábeis desses ativos e passivos; 

(b) o valor justo dos ativos e passivos que representa o envolvimento contínuo da entidade nos ativos 
financeiros desreconhecidos; 

(c) o valor que melhor representa a exposição máxima da entidade à perda a partir de seu envolvimento 
contínuo nos ativos financeiros desreconhecidos, e informações que mostram como a exposição máxima 
à perda é determinada; 

(d) as saídas de caixa não descontadas que seriam ou poderiam ser requeridas para recomprar ativos 
financeiros desreconhecidos (por exemplo, o preço de exercício em contrato de opções) ou outros 
valores a pagar ao cessionário em relação aos ativos transferidos. Se a saída de caixa for variável, então 
o valor divulgado deve ser baseado nas condições existentes em cada período a que se referem as 
demonstrações contábeis; 
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(e) uma análise de vencimento das saídas de fluxo de caixa não descontadas que seriam ou poderiam 
ser requeridas para recomprar os ativos financeiros desreconhecidos ou outros valores pagáveis ao 
cessionário em relação aos ativos transferidos, demonstrando os vencimentos contratuais restantes do 
envolvimento contínuo da entidade; e 

(f) informações qualitativas que explicam e suportam as divulgações quantitativas requeridas em (a) a 
(e). 

49F. A entidade pode agregar as informações exigidas pelo item 49E em relação a ativo específico se a 
entidade tiver mais do que um tipo de envolvimento contínuo nesse ativo financeiro desreconhecido e 
reportá-lo sob um tipo de envolvimento contínuo. 

49G. Adicionalmente, a entidade deve divulgar para cada tipo de envolvimento contínuo: 

(a) o ganho ou a perda reconhecida na data de transferência dos ativos; 

(b) receitas e despesas reconhecidas, tanto na data-base quanto cumulativamente, a partir do 
envolvimento contínuo da entidade nos ativos financeiros desreconhecidos (por exemplo, mudanças no 
valor justo de instrumentos derivativos); e 

(c) se o valor total dos recursos da atividade de transferência (que qualifica para desreconhecimento) em 
uma data a que se referem as demonstrações contábeis não é distribuído uniformemente ao longo de 
todo o período das demonstrações contábeis (por exemplo, se uma parte substancial do valor total da 
atividade de transferência ocorre nos dias de fechamento do período a que se referem as 
demonstrações contábeis): 

(i) quando a principal atividade de transferência ocorre dentro desse período a que se referem as 
demonstrações contábeis (por exemplo, os últimos cinco dias antes do final do período); 

(ii) o valor (por exemplo, os respectivos ganhos ou perdas) reconhecido a partir da atividade de 
transferência nessa parte do período a que se referem as demonstrações contábeis; e 

(iii) o valor total dos rendimentos da atividade de transferência nessa parte do período a que se referem 
as demonstrações contábeis. 

A entidade deve fornecer essas informações para cada período para o qual a demonstração do resultado 
abrangente é apresentada. 

Informações suplementares 

49H. A entidade deve divulgar quaisquer informações adicionais que considerar necessárias para 
alcançar os objetivos de divulgação do item 49B. 

Aplicação inicial da NBC TSP 31 

49I. No período a que se referem as demonstrações contábeis, que inclui a data da aplicação inicial da 
NBC TSP 31, a entidade deve divulgar as seguintes informações para cada classe de ativos financeiros 
e passivos financeiros na data da aplicação inicial: 

(a) a categoria de mensuração original e o valor contábil determinados de acordo com a NBC TSP 32; 

(b) a nova categoria de mensuração e o valor contábil determinado de acordo com a NBC TSP 31; e 
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(c) o valor de quaisquer ativos financeiros e passivos financeiros no balanço patrimonial que foram 
anteriormente designados como mensurados ao valor justo por meio do resultado, mas que não são 
mais designados dessa forma, distinguindo entre aqueles que a NBC TSP 31 requer que a entidade 
reclassifique e aqueles que a entidade opta por reclassificar na data da aplicação inicial. 

49J. No período de relatório que inclui a data da aplicação inicial da NBC TSP 31, a entidade deve 
divulgar informações qualitativas para permitir aos usuários compreenderem: 

(a) como a entidade aplicou os requisitos de classificação da NBC TSP 31 a esses ativos financeiros, 
cuja classificação alterou-se como resultado da aplicação da NBC TSP 31; e 

(b) as razões para qualquer designação ou nova designação de ativos financeiros ou passivos 
financeiros como mensurados ao valor justo por meio do resultado, na data da aplicação inicial. 

49K. No período a que se referem as demonstrações contábeis em que a entidade aplicar, pela primeira 
vez, os requisitos de mensuração e classificação para ativos financeiros da NBC TSP 31, ela deve 
apresentar as divulgações previstas nos itens 49L a 49O desta Norma, conforme requerido pelo item 173 
da NBC TSP 31. 

49L. Quando requerido pelo item 49K, a entidade deve divulgar as alterações nas classificações de 
ativos financeiros e passivos financeiros na data da aplicação inicial da NBC TSP 31, mostrando 
separadamente: 

(a) as alterações nos valores contábeis com base em suas categorias de mensuração de acordo com a 
NBC TSP 31; e 

(b) as alterações nos valores contábeis resultantes da alteração no atributo de mensuração na transição 
para a NBC TSP 31. 

As divulgações descritas neste item não precisam ser feitas após o período a que se referem as 
demonstrações contábeis anual em que a entidade inicialmente aplicar os requisitos de mensuração e 
classificação para ativos financeiros na NBC TSP 31. 

49M. Quando exigido pelo item 49K, a entidade deve divulgar, para ativos financeiros e passivos 
financeiros que tenham sido reclassificados, de forma que sejam mensurados pelo custo amortizado e, 
no caso de ativos financeiros, que tenham sido reclassificados do valor justo por meio do resultado de 
forma que sejam mensurados ao valor justo por meio do patrimônio líquido, como resultado da transição 
para a NBC TSP 31, o seguinte: 

(a) o valor justo dos ativos financeiros ou passivos financeiros no final do período a que se referem as 
demonstrações contábeis; e 

(b) o ganho ou a perda no valor justo que teria sido reconhecido no resultado ou diretamente no 
patrimônio líquido durante o período a que se referem as demonstrações contábeis; se os ativos 
financeiros ou passivos financeiros não tivessem sido reclassificados. 

As divulgações descritas neste item não precisam ser feitas após o período a que se referem as 
demonstrações contábeis para o qual a entidade inicialmente aplica os requisitos de mensuração e 
classificação para ativos financeiros na NBC TSP 31. 

49N. Quando exigido pelo item 49K, a entidade deve divulgar, para ativos financeiros e passivos 
financeiros que tenham sido reclassificados da categoria de valor justo por meio do resultado como 
resultado da transição para a NBC TG 48, o seguinte: 

(a) a taxa de juros efetiva determinada na data da aplicação inicial; e 
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(b) a receita ou a despesa de juros reconhecida. 

Se a entidade tratar o valor justo de ativo financeiro ou passivo financeiro como novo valor contábil bruto 
na data da aplicação inicial (ver item 168 da NBC TSP 31), as divulgações deste item devem ser feitas 
para cada período a que se referem as demonstrações contábeis até o desreconhecimento. Por outro 
lado, as divulgações descritas neste item não precisam ser feitas após o período a que se referem as 
demonstrações contábeis anual em que a entidade inicialmente aplicar os requisitos de mensuração e 
classificação para ativos financeiros na NBC TSP 31. 

49O. Quando a entidade apresentar as divulgações previstas nos itens 49K a 49N, essas divulgações e 
as divulgações descritas no item 29 desta Norma, devem permitir a conciliação entre: 

(a) as categorias de mensuração apresentadas de acordo com a NBC TSP 31 e NBC TSP 32; e 

(b) a classe de instrumento financeiro na data da aplicação inicial. 

49P. Na data de aplicação inicial dos itens 73 a 93 da NBC TSP 31, a entidade é obrigada a divulgar 
informações que permitam a conciliação das provisões para redução ao valor recuperável de 
encerramento (do balanço) de acordo com a NBC TSP 32 e as provisões de acordo com a NBC TSP 03 
para as provisões para perdas de abertura (do balanço), determinadas de acordo com a NBC TSP 31. 
Para ativos financeiros, essa divulgação deve ser fornecida pelas respectivas categorias de mensuração 
de ativos financeiros de acordo com a NBC TSP 31 e NBC TSP 32, e devem mostrar, separadamente, o 
efeito das alterações na categoria de mensuração na provisão para perdas nessa data. 

49Q. No período a que se referem as demonstrações contábeis, que inclui a data da aplicação inicial da 
NBC TSP 31, a entidade não está obrigada a divulgar os valores de rubricas que teriam sido informados 
de acordo com os requisitos de mensuração e classificação (que inclui os requisitos relativos à 
mensuração de custo amortizado de ativos financeiros e à redução ao valor recuperável nos itens 69 a 
72 e 73 a 93 da NBC TSP 31) do: 

(a) NBC TSP 31 para períodos anteriores; e 

(b) NBC TSP 32 para o período corrente. 

49R. De acordo com o item 161 da NBC TSP 31, se for impraticável (conforme definido na NBC TSP 23 - 
Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro), na data de aplicação inicial da NBC 
TSP 31, para a entidade avaliar o elemento de valor do dinheiro no tempo, com base nos fatos e 
circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro, a entidade deve avaliar as 
características do fluxo de caixa contratual desse ativo financeiro com base nos fatos e circunstâncias 
que existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro, sem considerar os requisitos referentes à 
modificação do elemento de valor do dinheiro no tempo. A entidade deve divulgar o valor contábil, na 
data do relatório, dos ativos financeiros cujas características do fluxo de caixa contratual foram avaliadas 
com base nos fatos e circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro, sem 
considerar os requisitos relativos à modificação do elemento de valor do dinheiro no tempo, até que 
esses ativos financeiros sejam desreconhecidos. 

49S. De acordo com o item 162 da NBC TSP 31, se for impraticável (conforme definido na NBC TSP 23), 
na data da aplicação inicial, para a entidade avaliar se o valor justo de elemento de pré-pagamento era 
insignificante com base nos fatos e circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo 
financeiro, a entidade deve avaliar as características de fluxo de caixa contratual desse ativo financeiro 
com base nos fatos e circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro, sem 
considerar a exceção para elementos de pré-pagamento. A entidade deve divulgar o valor contábil na 
data do relatório dos ativos financeiros cujas características de fluxo de caixa contratual foram avaliadas 
com base nos fatos e circunstâncias que existiam no reconhecimento inicial do ativo financeiro sem 
considerar a exceção para elementos de pré-pagamento, até que esses ativos financeiros sejam 
desreconhecidos. 
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50 a 54 (Não convergidos). 

Vigência 

54A. Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1° de janeiro de 2024, 
salvo na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos 
em que estes prevalecem. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TSP N° 034, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Aprova a NBC TSP 34 - Custos no Setor Público. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC TSP 34 - CUSTOS NO SETOR PÚBLICO 

Objetivo 

1. Esta Norma tem por objetivo estabelecer diretrizes e padrões a serem observados na implementação 
do sistema de custos. Trata de critérios para geração da informação de custos, como instrumento de 
governança pública, e aponta para o importante papel do gestor na adoção efetiva de modelos de 
gerenciamento de custos. 

2. O apoio da alta administração é imprescindível para implementar modelo de gerenciamento de custos 
que propicie a utilização da informação de custos como ferramenta de auxílio aos processos de 
planejamento, tomada de decisão, monitoramento, avaliação de desempenho, transparência, prestação 
de contas e responsabilização. 

Alcance 

3. Esta Norma se aplica às entidades do setor público, conforme alcance definido na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 

4. Esta Norma trata principalmente do uso da informação de custos para fins gerenciais. 

Definições 

5. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 

Apropriação de custos diretos, ou alocação de custos indiretos, é o reconhecimento do consumo de 
recursos por determinado objeto de custo previamente definido. 

Base regular é a aplicação de critérios uniformes relacionados a modelo de gerenciamento de custos e 
periodicidade, de forma contínua, comparável e consistente. 
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Centro de responsabilidade é a unidade, definida no modelo de gerenciamento de custos, que é 
responsável por conduzir atividades e disponibilizar bens ou serviços, cujos recursos e resultados podem 
ser distinguíveis de outros centros e seus gestores devem prestar contas à alta administração da 
entidade. 

Custo é o consumo ou utilização de recursos para a geração de bens ou serviços. 

Custo controlável representa a utilização de recursos na qual o gestor exerce influência sobre o consumo 
e o desempenho esperado na aplicação desses recursos. 

Custo direto é o custo identificado e apropriado direta e objetivamente ao objeto de custo. 

Custo fixo é o custo que não varia na proporção do volume das atividades desenvolvidas, mantendo-se 
constante em intervalo relevante das atividades desenvolvidas pela entidade. 

Custo indireto é o custo que não pode ser identificado e apropriado direta e objetivamente ao objeto de 
custo, devendo sua alocação ocorrer por meio de direcionadores de custos ou, em última instância, de 
bases de rateio razoáveis e consistentes. 

Custo não controlável representa a utilização de recursos que não pode ter seu controle atribuído a um 
gestor de determinado nível hierárquico. 

Custo variável é o custo que oscila de forma proporcional ao volume das atividades desenvolvidas, 
geralmente representado pela quantidade produzida de bens ou serviços. 

Custos de suporte são os custos relativos a atividades que dão suporte à realização das atividades 
finalísticas. 

Custos finalísticos são os custos correspondentes a atividades finalísticas, diretamente relacionadas ao 
cumprimento da missão institucional, por caracterizar a atuação da entidade associada ao valor público, 
em atendimento às necessidades de interesse público. 

Desembolso é o pagamento resultante do gasto. 

Direcionador de custo é o indicador que permite estabelecer a relação de causa e efeito para alocação 
dos custos indiretos. 

Gasto é o dispêndio de um ativo ou criação de um passivo, estando ou não relacionado à obtenção de 
um bem ou serviço. 

Governança pública é o conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática 
para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação 
de serviços de interesse da sociedade. 

Investimento corresponde a bens ou direitos reconhecidos no ativo em função dos benefícios futuros 
esperados. 

Método de custeio se refere ao método de atribuição de custos e está associado ao processo de 
identificação do custo ao objeto que está sendo custeado. Os principais métodos de custeio são: direto, 
variável, por absorção parcial e por absorção integral (pleno). 

Modelo de gerenciamento de custos consiste no conjunto de diretrizes, escopo de aplicação, objetos de 
custo, sistema de acumulação, método de custeio e bases de mensuração, necessários ao 
gerenciamento de custos. 
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Objeto de custo é a unidade para a qual se deseja identificar, mensurar e avaliar os custos. O conceito 
de objeto de custo é amplo, podendo ser considerado como tal qualquer item no qual os custos 
conseguem ser identificados e que tem relevância para a gestão. A quantidade de objetos de custos 
influencia o nível de granularidade e de complexidade do modelo de gerenciamento de custos. São 
classificados em objeto de custo final e objeto de custo intermediário. 

Objetos de custos finais são os bens e serviços entregues à sociedade, podendo fazer referência a 
qualquer entrega que satisfaça uma necessidade, associada à geração do valor público. 

Objetos de custos intermediários são aqueles objetos cujos custos, sendo ou não atribuídos aos objetos 
de custos finais, são de interesse da entidade por representarem informações úteis para a gestão. 

Perda é o consumo ou utilização de recursos de forma anormal e imprevisível, não contribuindo para a 
geração de bens e serviços. 

Recursos são os insumos à disposição da entidade, que, quando consumidos ou utilizados para a 
obtenção de bens e serviços, correspondem aos custos. A forma física não é uma condição necessária 
para um recurso, podendo ser considerado qualquer insumo disposto para o processo produtivo. Por 
exemplo, força de trabalho, serviços de terceiros, materiais diretos e de consumo, equipamentos de 
informática, recursos financeiros, que têm no orçamento público sua principal fonte de financiamento. 

Regime de competência é o regime contábil segundo o qual transações e outros eventos são 
reconhecidos quando ocorrem (não necessariamente quando caixa e equivalentes de caixa são 
recebidos ou pagos). As transações e os eventos devem ser registrados contabilmente e reconhecidos 
nas demonstrações contábeis dos períodos a que se referem. O registro dos custos deve ocorrer no 
momento do consumo ou utilização dos recursos (período a que compete), mesmo que o desembolso 
ocorra em período diferente. 

Sistema de acumulação corresponde à forma como os custos são acumulados e atribuídos aos bens e 
serviços e outros objetos de custos e está relacionado ao fluxo físico e real da produção. Os sistemas de 
acumulação de custos no setor público ocorrem por ordem de serviço ou produção e de forma contínua. 

Sistema de acumulação contínua é o sistema de acumulação que compreende demandas de caráter 
continuado e que são acumuladas ao longo do tempo, período a período. 

Sistema de acumulação por ordem de serviço ou produção é o sistema de acumulação que compreende 
especificações predeterminadas do serviço ou produto demandado, com tempo de duração limitado. As 
ordens são mais adequadas para tratamento dos custos de investimentos e de projetos específicos, por 
exemplo, as obras e benfeitorias. 

Sistema de custos compreende o modelo de gerenciamento de custos, o sistema de informação de 
custos e a definição de funções e responsabilidades organizacionais com o intuito de gerar informações 
de custos como instrumento de governança pública. 

Sistema de informação de custos é o conjunto de elementos estruturados que registra, processa e 
evidencia os custos de bens e serviços e demais objetos de custos. 

Valor público são os produtos e resultados gerados pelas atividades da entidade, as quais demandam o 
uso de diversos recursos e se traduzem em bens ou serviços que atendam às necessidades de interesse 
público. 

Usuários da informação de custos 
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6. O usuário da informação de custos é qualquer pessoa ou entidade que utiliza a informação de custos 
para, por exemplo, subsidiar os processos de planejamento, tomada de decisão, monitoramento, 
avaliação de desempenho, transparência, prestação de contas e responsabilização. 

7. Os principais usuários da informação de custos são os gestores, em sua tomada de decisão sobre a 
aplicação dos recursos que lhes são confiados. Por isso, em regra, demandam informações 
customizadas, no formato de relatórios de custos específicos. 

8. Os gestores são os principais usuários por serem responsáveis por gerenciar recursos públicos e 
oferecer uma visão clara sobre como a governança da entidade leva à geração de valor público, além de 
justificar os resultados alcançados em face dos objetivos estabelecidos. 

9. Demais usuários da informação de custos são órgãos de controle, cidadãos, membros do poder 
Legislativo, organizações sociais, academia, pesquisadores, meios de comunicação e outros 
interessados pelos resultados da gestão dos recursos públicos. Em geral, demandam relatórios de 
custos com informações gerais, agregadas, consolidadas e padronizadas. 

Características Qualitativas e Restrições da Informação de Custos 

10. Os custos dos objetos, intermediários e finais, devem ser adequadamente reconhecidos, 
mensurados e evidenciados em sistema informacional projetado para gerenciamento de custos. 

11. As características qualitativas da informação de custos são relevância, representação fidedigna, 
compreensibilidade, tempestividade, comparabilidade e verificabilidade. As restrições a estas 
características são materialidade, custo-benefício e alcance do equilíbrio apropriado entre as 
características qualitativas. Essas características e restrições são aquelas definidas na NBC TSP 
ESTRUTURA CONCEITUAL. 

12. A informação de custos para ser útil e compreensível ao usuário deve levar em consideração as 
características qualitativas e restrições da informação. Por exemplo, a entidade pode concluir que 
determinados bens podem ser apropriados imediatamente como custo por serem de baixo valor, em vez 
de depreciá-los por diversos períodos, considerando a característica qualitativa da relevância, 
combinada com as restrições de materialidade e de custo-benefício. 

13. O sistema de custos possui diversas aplicações para a governança no setor público. Seu uso se 
tornará mais difundido à medida que casos de sucesso sejam relatados e a implementação das Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP) seja observada. A melhoria da 
qualidade da informação de custos é fundamental para que as vantagens de seu uso sejam percebidas. 

Objetivos do sistema de custos 

14. O sistema de custos deve ser organizado de forma a propiciar o desenvolvimento de modelos de 
gerenciamento de custos fundamentados nas diretrizes da alta administração de cada entidade, que 
norteiem os aspectos conceituais e sistêmicos para o seu desenvolvimento e implantação. Diante desses 
fundamentos, o processo de geração da informação de custos deve ter foco nos processos de 
planejamento, tomada de decisão, monitoramento, avaliação de desempenho, transparência, prestação 
de contas e responsabilização. 

15. O sistema de custos possui diversos objetivos, incluindo: 

(a) mensurar e evidenciar os custos dos bens e serviços entregues à sociedade, bem como dos demais 
objetos de custos; 

(b) apoiar a avaliação de desempenho, permitindo a comparação entre os custos da entidade com os de 
outras entidades, públicas ou privadas, estimulando sua melhoria; 
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(c) subsidiar a tomada de decisão em processos, tais como comprar ou alugar, produzir internamente ou 
terceirizar determinado bem ou serviço, introduzir novos produtos e serviços, descontinuar antigos, 
estabelecer tarifas; 

(d) apoiar as funções de planejamento e orçamento, fornecendo informações que permitam projeções e 
definições de tarifas e preços aderentes à realidade com base em custos incorridos e projetados; 

(e) subsidiar ações de planejamento, monitoramento de custos e melhoria da qualidade do gasto; 

(f) produzir informações que atendam aos diversos níveis gerenciais da entidade; 

(g) subsidiar estudos com vistas a promover a busca pela eficiência nos órgãos e entidades do setor 
público; 

(h) direcionar políticas de contingenciamento do gasto público com o objetivo de minimizar seus 
impactos nas ações governamentais; e 

(i) apoiar o monitoramento do planejamento estratégico. 

16. Para atingir os objetivos, devem ser dados tratamento conceitual adequado e abordagem tecnológica 
apropriada que propiciem atuar com as múltiplas dimensões (temporais, numéricas, organizacionais), 
permitindo análise de séries históricas, projeção de tendências e comparações. 

17. É recomendável o uso de suporte tecnológico que permita rastreabilidade e acesso facilitado aos 
dados, de forma a possibilitar a aferição da conformidade do processo de geração da informação. 

Contextualização do sistema de custos 

18. O sistema de custos visa evidenciar o quanto de recurso foi utilizado por uma entidade para cumprir 
determinada finalidade. Nesse contexto, é importante a identificação da variável física, a fim de mensurar 
o custo dos bens e serviços entregues. O custo unitário inclui, por exemplo, o custo por tonelada, por 
hora máquina, por hora de trabalho do servidor ou do departamento, por cidadão atendido, por item 
disponibilizado, por metro quadrado construído. Essa informação é especialmente útil no monitoramento, 
avaliação e comparação de indicadores de desempenho. 

19. Os custos devem ser atribuídos considerando os objetivos da informação e os objetos de custo 
definidos pela entidade. 

20. O Governo atua em condições singulares, sendo sua principal função fornecer bens e serviços com 
características peculiares, tais como: universalidade e obrigação de fornecimento decorrentes, na 
maioria das vezes, de garantias ao exercício de direitos sociais por parte do Estado e sem 
contraprestação. 

21. No setor público, a essência da atividade produtiva é a prestação de serviços para a sociedade e o 
objetivo desta Norma é apurar custos para fins gerenciais. Sendo assim, a necessidade de segregar 
custos e despesas depende do modelo de gerenciamento de custos adotado. 

22. A identificação e segregação entre custos e perdas é necessária, pois as perdas não são atribuídas 
aos objetos de custos. Dessa forma, perdas por redução a valor recuperável, por indenizações, por 
catástrofes, entre outras de natureza assemelhada, não devem ser consideradas como custos. 

23. O custo do período deve ser apurado pelo regime de competência, independentemente da execução 
orçamentária. Os recursos consumidos podem ser decorrentes diretamente do orçamento, como, por 
exemplo, a execução de despesa orçamentária, em que o fato gerador coincide com o momento da 
liquidação (material de consumo imediato, prestação de serviços); ou podem advir da execução não 
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orçamentária, ou seja, o fato gerador ocorre em momento distinto da liquidação (apropriação mensal do 
13° salário, depreciação, consumo de material em estoque). O que determina o custo do período é o 
momento do consumo, que equivale ao fato gerador contábil. 

Obrigatoriedade do Sistema de Custos 

24. Cada entidade deve identificar, acumular e relatar os custos de seus objetos em uma base regular, 
por meio de sistema de custos. 

25. As informações de custo devem ser confiáveis e úteis para os processos de planejamento, tomada 
de decisão, monitoramento, avaliação de desempenho, transparência, prestação de contas e 
responsabilização. Ao mesmo tempo, exatidão e refinamentos desnecessários dos dados devem ser 
evitados. 

26. Os custos podem ser determinados usando diferentes métodos de custeio e bases de mensuração, 
de acordo com o uso pretendido da informação. Toda informação de custo, independentemente do modo 
como é apresentada, deve ser rastreável até a fonte de dados da qual se originou. 

27. Os resultados e a forma como foram obtidos, incluindo as principais atividades, processos e 
procedimentos adotados na identificação, acumulação e evidenciação dos custos devem ser mapeados 
e documentados. Por exemplo, a adoção de procedimentos de controle interno adequados, quando 
formalizados em manuais ou guias, proporciona confiabilidade e estabelece as trilhas de obtenção e a 
forma como foram geradas as informações de custo, oferecendo garantias à consistência da informação. 

Centros de Responsabilidade 

28. A alta administração da entidade é responsável por definir e estruturar seus centros de 
responsabilidade. O estabelecimento dos centros de responsabilidade deve ser baseado nos seguintes 
requisitos: (a) a estrutura organizacional da entidade; (b) a cadeia de comando e a missão institucional; 
(c) as entregas produzidas; (d) o objetivo da informação de custo; e (e) os responsáveis pela prestação 
de contas à alta administração. 

29. Para definir e estabelecer seus centros de responsabilidade, a entidade deve considerar como fator 
predominante sua estrutura organizacional e correspondentes unidades responsáveis, tais como 
secretarias, administrações, escritórios e divisões. 

30. O centro de responsabilidade é a unidade na qual se apuram os custos, podendo ser usado para a 
acumulação dos custos e sua vinculação às entregas. Em cada centro deve ser possível definir, 
identificar e acumular o custo dos objetos e, se factível: 

(a) quantificar as unidades físicas dos recursos consumidos na geração das entregas; 

(b) quantificar cada tipo de entrega em unidades físicas; e 

(c) calcular o custo unitário de cada tipo de entrega. 

31. A entidade que produz um único tipo de bem ou serviço pode ter somente um centro de 
responsabilidade. Entretanto, o usual é a adoção de diversos centros de responsabilidade devido à 
segregação de funções e competências. 

32. A apuração dos custos por centros de responsabilidade deve atender à mensuração e à avaliação de 
desempenho, para fins de gestão interna. Informações sobre custos e entregas (bens e serviços) 
relativos a cada centro devem ser usadas para medir seu desempenho em relação a suas metas. 

Método de Custeio 



 

  155 
 

33. Os custos dos recursos direta ou indiretamente utilizados ou consumidos são identificados, atribuídos 
e acumulados, conforme definido no modelo de gerenciamento de custos que deve ser aplicado de 
forma consistente. 

34. Boas experiências observadas em outras entidades podem auxiliar na escolha do método de custeio 
a ser aplicado no modelo de gerenciamento de custos. Conforme o progresso na pesquisa e experiência 
na temática de custos aplicada ao setor público, as entidades e suas unidades podem encontrar um 
método de custeio preferencial para suas operações. 

35. A administração da entidade ou de suas unidades está na melhor posição para selecionar o método 
de custeio que melhor se ajusta às suas necessidades. Para fazer essa seleção, a administração deve 
avaliar as alternativas de método de custeio e selecionar aquela que provê os melhores resultados no 
contexto de seu ambiente operacional. 

36. Uma vez adotado, o método de custeio deve ser consistentemente utilizado para fins de 
comparabilidade intertemporal. Contudo, essa determinação não afasta os necessários refinamentos e 
melhorias do modelo de gerenciamento de custos que impliquem alteração do método, desde que os 
efeitos de qualquer mudança sejam documentados e explicados. 

37. Os métodos de custeio diferem entre si em função dos recursos utilizados ou consumidos que devem 
ou não ser atribuídos aos objetos de custos. Em estágios iniciais, com menor grau de maturidade de 
modelos de gerenciamento de custos, recomenda-se utilizar o método de custeio direto, por serem 
atribuídos apenas os custos diretos. Por sua vez, quando for irrelevante atribuir os custos indiretos, a 
entidade pode avançar na maturidade de seu modelo de gerenciamento de custos e continuar utilizando 
o método de custeio direto; mas quando for relevante, recomenda-se adotar o custeio por absorção 
parcial ou integral (custeio pleno). 

38. Uma técnica que pode ser utilizada para fazer o rastreamento de custos indiretos até os objetos de 
custo final é o custeio baseado em atividades (ABC). O ABC pode ser utilizado para operacionalizar 
métodos de custeio como o custeio por absorção parcial e o custeio por absorção integral (custeio 
pleno). 

39. Esta Norma encoraja, mas não obriga, que as entidades com maior grau de maturidade de modelos 
de gerenciamento de custos, avaliem o custo-benefício da utilização do ABC para operacionalizar o 
rastreamento dos custos indiretos até as entregas. No entanto, essa avaliação é desnecessária quando 
a atribuição dos custos indiretos não for relevante. 

Análise comparativa 

40. A comparabilidade requer o uso consistente do mesmo modelo de gerenciamento de custo ao longo 
do tempo na entidade, ou no mesmo período em entidades diferentes. O uso consistente gera 
informação que pode ser comparada de um período para outro, a fim de avaliar a variação dos custos e 
seus desvios em relação a possíveis projeções, além de permitir a comparação entre entidades ou 
centros de responsabilidade que realizam atividades assemelhadas. 

41. Na comparabilidade dos custos da entidade ou do centro de responsabilidade ao longo do tempo, o 
método de custeio aplicado será aquele selecionado para atender às necessidades de informação, 
conforme item 35, e levando em consideração o disposto nos itens 38 e 39. 

42. Na comparabilidade entre entidades ou entre suas unidades, é necessário que a entidade 
responsável por estabelecer a análise comparativa aplique modelo de gerenciamento de custos 
padronizado em suas entidades ou unidades vinculadas, para garantir a qualidade da análise, sendo 
recomendável que: 

(a) quando a comparação incidir sobre a mensuração do objeto de custo final, para não subestimar os 
insumos consumidos ou utilizados pelas entidades ou centros em comparação, que se adote o custeio 
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por absorção integral (custeio pleno). Assim, os custos comparáveis resultam da atribuição de todos os 
custos, finalísticos e de suporte; e 

(b) quando a comparação incidir sobre objetos de custo intermediários, a escolha do método de custeio 
seja discricionária. 

43. A análise comparativa e a interpretação dos custos também demandam a consistência dos critérios 
adotados para a mensuração dos custos dos objetos comparáveis. Deve-se, portanto, levar em 
consideração as especificidades de cada entidade decorrentes de condições geográficas, infraestrutura, 
restrições legais e operacionais, entre outras que podem resultar em divergências significativas entre os 
custos unitários do mesmo objeto de custos em entidades semelhantes. 

44. A análise comparativa dos custos pode ser mais significativa para usuários que necessitam de visão 
padronizada dos custos de um conjunto de entidades ou atividades afins, com objetivo de, por exemplo, 
subsidiar os processos de tomada de decisão sobre alocação ou contingenciamentos de recursos 
públicos, serviços compartilhados ou conhecer comportamento padrão no uso dos insumos. 

45. A aplicação consistente das normas e políticas contábeis pelas entidades contribui para a qualidade 
da informação comparável ao tratar os fenômenos contábeis de forma padronizada e permitir a 
identificação dos fatores relacionados ao desempenho da entidade. 

Modelo de gerenciamento de custos 

46. O modelo de gerenciamento de custos, desenvolvido pela entidade ou suas unidades para seus 
centros de responsabilidade, tem por intuito a identificação, atribuição, acumulação, evidenciação e 
análise dos custos para subsidiar o alcance dos objetivos do sistema de custos. 

47. No processo de desenvolvimento de modelos de gerenciamento de custos, é recomendável a 
observância de diretrizes que representam etapas a serem percorridas pela entidade: 

(a) planejamento, amparado pelo apoio ativo da alta administração da entidade, que dotará formalmente 
a equipe responsável pelo modelo com poder de decisão e com dedicação exclusiva. Nessa etapa, a alta 
administração, além de definir os centros de responsabilidade e os objetos de custos, é responsável por 
explicitar qual é a principal finalidade do modelo e seus propósitos de uso. Como boa prática, é 
conveniente realizar benchmarking em outras entidades que desenvolveram modelos com finalidade 
semelhante; 

(b) estruturação, por meio do conhecimento da estrutura organizacional; do estudo dos processos 
internos que permeiam as atividades; das escolhas do sistema de acumulação, do método de custeio e 
das bases de mensuração que melhor se adequam às suas necessidades; e da análise dos sistemas ou 
fontes de dados, com a finalidade de mapear os dados de entrada do sistema de informação de custos. 
Nessa etapa, o objetivo é identificar e segregar os custos a serem mensurados; 

(c) implantação, viabilizada pela capacitação da equipe e divulgação do modelo. Nessa etapa, o objetivo 
é mensurar e evidenciar os custos, bem como verificar a conformidade das informações geradas. Como 
boa prática, é conveniente a utilização de projeto piloto para implementação gradual do modelo na 
entidade; e 

(d) gestão, na qual deve ser avaliado o consumo dos recursos, por meio da análise das informações de 
custos geradas. Nessa etapa, o objetivo é utilizar as informações de custos como ferramenta de auxílio 
aos processos de planejamento, tomada de decisão, monitoramento, prestação de contas, transparência 
e avaliação de desempenho. Como boa prática, é importante revisar o fluxo percorrido, primando pela 
melhoria constante da gestão de custos. 

Definição dos objetos de custos 
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48. A definição dos objetos de custos deve considerar, principalmente, as necessidades e os propósitos 
dos usuários da informação. Os procedimentos devem, ainda, observar os objetivos pretendidos com a 
informação de custo e devem ser condicionados pelas características qualitativas e restrições da 
informação. Por exemplo, se a frequência ou a tempestividade da informação impuser custo superior ao 
seu benefício, não deve ser gerada. 

49. Os objetos de custos são determinados com base nas necessidades dos diferentes níveis gerenciais 
e definidos no modelo de gerenciamento de custos. A quantidade de objetos de custos influencia o nível 
de granularidade e de complexidade do modelo. 

50. Os bens e serviços que representam entregas que satisfaçam necessidades da sociedade são 
objetos de custos final, por exemplo: bens e serviços de saúde, de segurança pública, de saneamento, 
de educação, etc. 

51. Todo objeto de custo que não corresponda a bens e serviços entregues à sociedade é considerado 
intermediário, por exemplo: 

(a) bens e serviços consumidos internamente, oferecidos e prestados entre centros de responsabilidade 
ou entidades. 

(b) as unidades organizacionais, conforme estabelecidas no organograma, auxiliam a evidenciação 
segregada dos custos da estrutura administrativa; 

(c) os programas elencados nos planos de governo, evidenciam o custo da atuação governamental; 

(d) projetos que representem o esforço para alcance da missão institucional; 

(e) as atividades desenvolvidas na entidade, identificam o consumo dos recursos, possibilitando a 
concentração de esforços na melhoria da qualidade do serviço público disponibilizado ao cidadão e 
facilitando a mensuração do custo de bens e serviços; 

(f) a cadeia de valor, quando mapeada e compreendida pela entidade, conduz à percepção do 
funcionamento das atividades realizadas, com o objetivo de gerar valor público, por meio do diagnóstico 
de como estão os processos e da identificação de potenciais vantagens para melhoria de desempenho; 
e 

(g) outros que sejam considerados úteis pela entidade. 

Classificação dos custos 

52. A escolha dos objetos de custos afeta como os custos são atribuídos, devendo ser feita de forma 
coerente com o modelo de gerenciamento de custos. As classificações de custo, além de dependerem 
dos objetos de custo escolhidos, também são afetadas pelo custo da coleta de dados e pela viabilidade 
da atribuição de custos. 

53. A classificação dos custos depende dos objetivos da informação e busca viabilizar a atribuição dos 
custos e sua compreensão pelos usuários da informação. Algumas das classificações de custo 
frequentemente utilizadas são: direto e indireto; fixo e variável; finalístico e de suporte; controlável e não 
controlável. 

Atribuição dos custos 

54. A atribuição dos custos aos objetos de custos se dá mediante aplicação dos sistemas de acumulação 
e dos métodos de custeio. O processo de atribuição dos custos deve ser realizado na seguinte ordem 
hierárquica de prioridade, sempre que possível e economicamente viável: 
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(a) apropriação dos custos diretos; 

(b) alocação de custos indiretos, mediante direcionadores de custos (rastreamento); e 

(c) alocação dos custos indiretos remanescentes em bases de rateio razoáveis e consistentes. 

55. Os direcionadores e as bases de rateio para alocação de custos indiretos são diversos, tais como: 
tempo consumido no processo produtivo; mão de obra direta (custo monetário ou quantitativo de 
pessoal); área ocupada pelos departamentos; material consumido (custo monetário ou quantidade); 
unidades produzidas; ou qualquer outro quantitativo operacional. Essas possibilidades, entre outras, 
podem ser aplicadas de forma combinada. 

56. A seleção dos direcionadores e das bases de rateio depende das características do ambiente e do 
processo produtivo, bem como da disponibilidade e regularidade dos dados. 

57. A alocação de custos indiretos deve ser dispensada quando for arbitrária e as informações geradas 
não atendam às características qualitativas e às restrições da informação de custos. 

Atribuição de custos de recursos que não geram desembolso 

58. Os recursos consumidos devem ser atribuídos aos objetos de custos, mesmo que a entidade que se 
beneficie do consumo não seja a responsável pelo desembolso, parcial ou integral. A atribuição desses 
custos tem o intuito de representar com fidedignidade o custo dos recursos efetivamente consumidos, 
independentemente de ter havido ou não desembolso. Por exemplo, doações, força de trabalho de 
estudantes (no caso de hospitais universitários), servidores ou prédios cedidos. 

Integração com outras bases de dados 

59. O sistema de informação de custos deve promover a integração das bases de dados necessárias à 
geração da informação de custos, e, quando couber, a conciliação dos dados se oriundos de base não 
contábil. Esse sistema deve utilizar as bases de dados para extrair os inputs, que devem ser tratados e 
transformados nas informações de custos que permitam compreensibilidade e análise. É recomendável, 
por exemplo, utilizar o sistema que efetua o processamento da folha de pagamento para extrair 
informações de custos e quantitativo de pessoal e o sistema que faz a gestão do patrimônio para extrair 
informações de consumo de material e depreciação dos bens. 

60. Nada impede que a entidade utilize procedimentos manuais para alimentar o sistema de informação 
de custos, quando esse sistema for alicerçado em base simplificada, por exemplo, planilhas eletrônicas, 
desde que garantidas a conformidade e a rastreabilidade dos dados. 

61. É relevante, mas não restritivo, que as bases de dados da entidade possibilitem a geração da 
informação física, pois, além de permitir a mensuração do custo unitário, auxiliam no cálculo de 
indicadores de desempenho. 

62. A entidade deve avaliar continuamente suas bases de dados e incentivar melhorias para permitir 
evolução gradual e consistente das informações de custos. 

Implantação do modelo de gerenciamento de custos e do sistema de informação de custos 

63. O processo de implantação do modelo de gerenciamento de custos deve ser sistemático e gradual e 
deve levar em consideração a estrutura e os objetivos organizacionais, os processos decisórios que 
usarão as informações de custos segmentados por seus diferentes grupos de usuários da informação, 
bem como os critérios de transparência e controle social. 
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64. Por sua vez, o processo de implantação do sistema de informação de custos, deve se basear no 
detalhamento apropriado sobre: a definição dos sistemas ou bases de dados a serem integrados; a 
viabilidade prática da compilação e processamento dos dados; a disponibilidade de ferramentas de 
tratamento de dados; e a estimativa do seu custo de instalação, treinamento, operação e manutenção. 

65. O porte da entidade ou base simplificada de dados não é justificativa para ausência de iniciativas 
quanto ao desenvolvimento de modelo de gerenciamento de custos e de sistema de informação de 
custos; nem significa que, uma vez concebidos, não possam evoluir ao longo do tempo. 

Geração das informações de custo 

66. A geração das informações de custo é atribuição do profissional da contabilidade, mas a integridade 
e fidedignidade das informações extraídas das bases de dados de origem são de responsabilidade dos 
gestores das transações registradas nos sistemas integrados ao sistema de informação de custos. 

67. A geração das informações de custo deve ser compatível com o regime de competência, e observar 
as disposições acerca da integração com outras bases de dados. 

68. Diferentes métodos de custeio e bases de mensuração de custos produzem informações distintas, 
que devem ser rastreáveis, permitindo identificar sua geração desde a base de dados da qual se 
originou. 

69. O processo de geração das informações de custo deve considerar a definição dos objetos de custo, 
a classificação, a apropriação e alocação dos custos. 

Divulgação 

70. É recomendável que a entidade divulgue relatório de custos em base regular, com periodicidade 
mínima anual, demonstrando o desempenho de sua atuação ao longo do tempo, contendo análise e 
interpretação do consumo dos recursos à sua disposição e explicações de eventuais variações ocorridas 
no período. 

71. Relatórios de custos específicos, gerados na forma, conteúdo e periodicidade estabelecidos pelos 
gestores, descritos no item 7, podem ser divulgados conforme avaliação de conveniência e 
oportunidade. 

72. Os relatórios de custos, específicos ou não, devem, além de evidenciar as informações de custo 
geradas, ser acompanhados por notas explicativas sobre: o modelo de gerenciamento de custos, 
especialmente quanto aos objetos de custos, método de custeio e bases de mensuração adotados; a 
avaliação sobre os principais fatores relacionados ao desempenho atual; e as predições sobre o 
desempenho esperado da entidade. 

73. Devem também ser objeto de nota explicativa: 

(a) utilização de base de dados não contábil e, quando couber, critérios de conciliação; 

(b) mudanças de critérios que compõem o modelo de gerenciamento de custos da entidade, bem como 
seus impactos na análise comparativa e avaliação de desempenho; e 

(c) outras informações que possam impactar a compreensão e a utilização dos relatórios de custos por 
seus usuários. 

Gestão de custos no setor público 
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74. A gestão de custos no setor público é voltada à administração dos insumos, com ênfase na melhoria 
da alocação dos recursos e à identificação e mensuração das entregas, com ênfase na avaliação de 
desempenho. 

75. As informações de custos devem contribuir para a governança pública, direcionando-a para a 
melhoria da qualidade do gasto público. 

76. O usuário deve utilizar as informações de custos como ferramenta de auxílio aos processos de 
planejamento, tomada de decisão, monitoramento, avaliação de desempenho, transparência, prestação 
de contas e responsabilização. 

77. A informação de custos deve ser útil para subsidiar a avaliação das políticas públicas, apresentando 
os resultados alcançados, consubstanciados em relatórios contendo seus indicadores de desempenho. 

78. A alta administração é responsável por prover efetivo apoio à geração da informação de custos, além 
de responsabilizar os gestores pela qualidade dos dados e pelo uso das informações nos processos 
decisórios. 

Vigência 

Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1° de janeiro de 2024, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos, casos em que 
estes prevalecem, e revoga, a partir de 1° de janeiro de 2024, a Resolução CFC n° 1.366/2011, que 
aprovou a NBC T 16.11, e a Resolução CFC n° 1.437/2013, publicadas no DOU, Seção 1, de 2/12/2011 
e de 2/4/2013, respectivamente. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 
1.02 AUDITORIA E PERÍCIA 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TA N° 220 (R3), DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2021 - (DOU de 06.12.2021) 
Dá nova redação à NBC TA 220 (R2), que dispõe sobre controle de qualidade da auditoria de 
demonstrações contábeis. 

 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário, a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC), que tem por base a ISA 220 da Ifac: 

NBC TA 220 (R3) - GESTÃO DE QUALIDADE DA AUDITORIA DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Esta Norma deve ser lida juntamente com a NBC TA 200 - Objetivos Gerais do Auditor Independente e a 
Condução da Auditoria em Conformidade com Normas de Auditoria. 

 
Introdução 

Alcance 

 
1. Esta Norma trata das responsabilidades específicas do auditor em relação à gestão de qualidade 

no nível do trabalho de auditoria de demonstrações contábeis e das responsabilidades 
relacionadas do sócio do trabalho. Esta Norma deve ser lida juntamente com os requisitos éticos 
relevantes (ver itens A1 e A38). 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1203_cfc_2009.php#NBC_TA_200
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Sistema de gestão de qualidade da firma e o papel das equipes de trabalho 

 
2. De acordo com a NBC PA 01 - Gestão de Qualidade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de 
Auditores independentes, a firma deve planejar, implementar e operar o sistema de gestão de qualidade 
para auditorias ou revisões de demonstrações contábeis, assim como outros trabalhos de asseguração e 
serviços correlatos executados pela firma, que forneça à firma segurança razoável de que (ver itens A13 
e A14): 

a firma e seu pessoal cumprem com suas responsabilidades de acordo com as normas profissionais e os 
requisitos legais e regulatórios aplicáveis, e conduzem trabalhos de acordo com essas normas e esses 
requisitos; e 

os relatórios de trabalho emitidos pela firma ou pelos sócios do trabalho são apropriados nas 
circunstâncias (ver item 14 da NBC PA 01). 

3. Esta Norma baseia-se no pressuposto de que a firma está sujeita à NBC PA 01 e à NBC PA 02 - 
Revisão de Qualidade do Trabalho ou a requisitos nacionais que sejam, no mínimo, tão exigentes (ver 
itens A2 e A3). 

4. A equipe de trabalho, liderada pelo sócio do trabalho, é responsável, no contexto do sistema de 
gestão de qualidade da firma e por meio do cumprimento dos requisitos desta Norma, pela: (ver itens de 
A4 a A11): 

implementação das respostas da firma aos riscos de qualidade (ou seja, as políticas ou os 
procedimentos da firma) aplicáveis ao trabalho de auditoria, usando informações comunicadas pela firma 
ou obtidas da firma; 

dadas a natureza e as circunstâncias do trabalho de auditoria, determinação quanto a planejar e a 
implementar ou não respostas no nível do trabalho além daquelas especificadas nas políticas ou nos 
procedimentos da firma; e 

comunicação à firma das informações do trabalho de auditoria que requerem comunicação segundo as 
políticas ou os procedimentos da firma para suportar o planejamento, a implementação e a operação do 
sistema de gestão de qualidade da firma. 

5. O cumprimento dos requisitos de outras normas de auditoria pode fornecer informações relevantes 
para a gestão de qualidade no nível do trabalho (ver item A12). 

6. O interesse público é atendido pela execução consistente de trabalhos de auditoria de qualidade 
mediante o alcance do objetivo desta Norma e de outras normas de auditoria para cada trabalho. 
Trabalhos de auditoria de qualidade são alcançados por meio do planejamento e da execução dos 
trabalhos e da apresentação de relatório sobre estes de acordo com as normas profissionais e os 
requisitos legais e regulatórios aplicáveis. Alcançar os objetivos dessas normas e cumprir com os 
requisitos de lei ou regulamento aplicável envolve o exercício de julgamento profissional e de ceticismo 
profissional. 

7. De acordo com a NBC TA 200, itens 15 e 16 e de A20 a A24, a equipe de trabalho deve planejar e 
executar a auditoria com ceticismo profissional e exercer o julgamento profissional. O julgamento 
profissional é exercido na tomada de decisões informadas a respeito dos cursos de ação apropriados 
para gerir e alcançar a qualidade dadas a natureza e as circunstâncias do trabalho de auditoria. O 
ceticismo profissional suporta a qualidade dos julgamentos feitos pela equipe de trabalho e, por meio 
desses julgamentos, ele suporta a eficácia geral da equipe de trabalho no alcance da qualidade no nível 
do trabalho. O exercício adequado do ceticismo profissional pode ser demonstrado por meio de ações e 
comunicações da equipe de trabalho. Essas ações e comunicações podem incluir etapas específicas 
para mitigar impedimentos que podem prejudicar o exercício adequado do ceticismo profissional, como 
tendência inconsciente ou restrições de recursos (ver itens de A33 a A36). 

 
Escalabilidade 

 
8. Os requisitos desta Norma devem ser aplicados no contexto da natureza e das circunstâncias de cada 
auditoria. Por exemplo: 

Quando uma auditoria é totalmente conduzida pelo sócio do trabalho, que pode ser o caso de auditoria 
de entidade menos complexa, alguns requisitos desta Norma não são relevantes porque dependem do 
envolvimento de outros membros da equipe de trabalho (ver itens A13 e A14). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php#NBC_PA_01
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_pa_002_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1203_cfc_2009.php#NBC_TA_200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1203_cfc_2009.php#15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1203_cfc_2009.php#16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1203_cfc_2009.php#A20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1203_cfc_2009.php#A24
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Quando uma auditoria não é totalmente conduzida pelo sócio do trabalho, ou em auditoria de entidade 
cuja natureza e circunstâncias são mais complexas, o sócio do trabalho pode designar o planejamento 
ou a execução de alguns procedimentos, tarefas ou ações a outros membros da equipe de trabalho. 

 
Responsabilidades do sócio do trabalho 

 
9. O sócio do trabalho tem a responsabilidade final e é, portanto, responsável pelo cumprimento dos 
requisitos desta Norma. A expressão "o sócio do trabalho deve assumir a responsabilidade por..." é 
usada para os requisitos em relação aos quais o sócio do trabalho pode designar o planejamento ou a 
execução de procedimentos, tarefas ou ações a membros da equipe de trabalho com habilidades 
apropriadas ou experiência adequada. Para outros requisitos, o objetivo desta Norma é o de que o 
requisito ou a responsabilidade seja cumprida pelo sócio do trabalho, e o sócio do trabalho possa obter 
informações da firma ou de outros membros da equipe de trabalho (ver itens de A22 a A25). 

 
Data de vigência 

 
10. Esta Norma aplica-se às auditorias de demonstrações contábeis para períodos iniciados em, ou 
após, 1° de janeiro de 2023. 

 
Objetivo 

 
11. O objetivo do auditor é gerir a qualidade no nível do trabalho para obter segurança razoável de que a 
qualidade foi alcançada de modo que: 

o auditor cumpriu com as suas responsabilidades e conduziu a auditoria, de acordo com as normas 
profissionais e com os requisitos legais e regulatórios aplicáveis; e 

o relatório do auditor emitido é apropriado nas circunstâncias. 

 
Definições 

 
12. Para fins desta Norma, os termos a seguir têm os significados atribuídos abaixo: 

Sócio do trabalho ("sócio do trabalho", "sócio" e "firma" devem ser lidos como se fizessem referência a 
seus equivalentes no setor público, quando relevante) - O sócio ou outro indivíduo nomeado pela firma, 
que é responsável pelo trabalho de auditoria e sua execução, pelo relatório do auditor emitido em nome 
da firma e quem, quando necessário, tem a autoridade apropriada de órgão profissional, legal ou 
regulatório. 

Revisão de qualidade do trabalho - Uma avaliação objetiva dos julgamentos significativos feitos pela 
equipe de trabalho e das conclusões obtidas sobre eles, realizada pelo revisor da qualidade do trabalho 
e concluída na data, ou antes da data, do relatório do trabalho. 

Revisor da qualidade do trabalho - O sócio, outro indivíduo dentro da firma ou indivíduo externo, 
nomeado pela firma para realizar a revisão de qualidade do trabalho. 

Equipe de trabalho - Todos os sócios e empregados que realizam o trabalho de auditoria, assim como 
quaisquer outros indivíduos que executam os procedimentos de auditoria no trabalho, excluindo 
especialista externo do auditor (a NBC TA 620 -Utilização do Trabalho de Especialistas, item 6(a), define 
o termo "especialista do auditor") e auditores internos que prestam assistência direta no trabalho (a NBC 
TA 610 - Utilização do Trabalho de Auditoria Interna estabelece limites sobre o uso de assistência direta. 
Ela também reconhece a possibilidade de o auditor independente ser proibido por lei ou regulamento de 
obter assistência direta de auditores internos. Portanto, o uso de assistência direta é restrito a situações 
em que ela é permitida) (ver itens de A15 a A25). 

Firma - Um único profissional, sociedade, empresa, outra entidade de profissionais da contabilidade ou 
seus equivalentes no setor público (ver item A26). 

Firma da rede - A firma ou entidade que pertence à rede da firma (ver item A27). 

Rede - Uma estrutura maior que (ver item A27): 

(i) tem por objetivo a cooperação; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1230_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_610_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_610_2014.php
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(ii) tem claramente por objetivo a participação nos lucros ou compartilha propriedade, controle ou 
administração em comum, políticas ou procedimentos de gestão de qualidade em comum, estratégia de 
negócios comum, o uso de marca comercial comum ou parte significativa dos recursos profissionais. 

Sócio - Qualquer indivíduo com autoridade para vincular a firma à execução de um trabalho de serviços 
profissionais. 

Pessoal - Sócios e empregados da firma. 

Normas profissionais - Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs PG, PA e PO) e requisitos éticos 
relevantes. 

Requisitos éticos relevantes - Princípios de ética profissional e requisitos éticos aplicáveis a profissionais 
da contabilidade na realização de trabalhos de auditoria. Os requisitos éticos relevantes normalmente 
compreendem as disposições da NBC PG 01 Código de Ética Profissional do Contador (Código do CFC) 
e NBCs PG 100, 200 e 300, NBC PA 400 e NBC PO 900 (Código do Iesba) e das demais normas 
profissionais que as complementam, relacionadas com a auditoria de demonstrações contábeis, 
juntamente com os requisitos nacionais que são mais restritivos. 

Resposta (em relação ao sistema de gestão de qualidade) - Políticas ou procedimentos planejados e 
implementados pela firma para tratar de um ou mais riscos de qualidade: 

políticas são declarações do que deve, ou não, ser feito para tratar dos riscos de qualidade. Essas 
declarações podem ser documentadas, explicitamente feitas em comunicações, ou implícitas, por meio 
de ações e decisões; 

procedimentos são ações para implementar políticas. 

Empregados - Profissionais, exceto sócios, incluindo quaisquer especialistas empregados pela firma. 

 
Requisitos 

Responsabilidades da liderança pela gestão e pelo alcance da qualidade na auditoria 

 
13. O sócio do trabalho deve assumir a responsabilidade geral pela gestão e pelo alcance da qualidade 
no trabalho de auditoria, incluindo a responsabilidade por criar ambiente para o trabalho que enfatiza a 
cultura da firma e o comportamento esperado dos membros da equipe de trabalho. Ao fazer isso, o sócio 
do trabalho deve estar suficiente e apropriadamente envolvido durante todo o trabalho de auditoria de 
modo a ter a base para determinar se os julgamentos significativos feitos e as conclusões obtidas são 
apropriados, dadas a natureza e as circunstâncias do trabalho (ver itens de A28 a A37). 

14. Ao criar o ambiente descrito no item 13, o sócio do trabalho deve assumir a responsabilidade por 
tomar ações claras, coerentes e eficazes, que reflitam o compromisso da firma com a qualidade e 
estabeleçam e comuniquem o comportamento esperado dos membros da equipe de trabalho, inclusive 
enfatizando (ver itens de A30 a A34): 

que todos os membros da equipe de trabalho são responsáveis por contribuir para a gestão e o alcance 
da qualidade no nível do trabalho; 

a importância da ética, dos valores e das atitudes profissionais para os membros da equipe de trabalho; 

a importância da comunicação aberta e firme dentro da equipe de trabalho, e que suporte a capacidade 
dos membros da equipe de trabalho de levantarem questões sem medo de represálias; e 

a importância de cada membro da equipe de trabalho exercer o ceticismo profissional durante todo o 
trabalho de auditoria. 

15. Se o sócio do trabalho designa o planejamento ou a execução de procedimentos, tarefas ou ações 
relacionadas com um requisito desta Norma a outros membros da equipe de trabalho para auxiliá-lo no 
cumprimento dos requisitos desta Norma, ele deve continuar a assumir a responsabilidade geral pela 
gestão e pelo alcance da qualidade no trabalho de auditoria por meio do direcionamento e da supervisão 
desses membros da equipe de trabalho e da revisão do seu trabalho (ver itens 9 e A37). 

 
Requisitos éticos relevantes, incluindo aqueles relacionados com independência 

 
16. O sócio do trabalho deve entender os requisitos éticos relevantes, incluindo aqueles relacionados 
com independência, que são aplicáveis dadas a natureza e as circunstâncias do trabalho de auditoria 
(ver itens de A38 a A42 e A48). 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_001_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_100_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_200_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_300_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pa_400_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_po_900_2019.php
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17. O sócio do trabalho deve assumir a responsabilidade pelos outros membros da equipe de trabalho 
terem tomado conhecimento dos requisitos éticos relevantes aplicáveis dada a natureza e as 
circunstâncias do trabalho de auditoria, e das políticas ou dos procedimentos relacionados da firma, 
incluindo aqueles que tratam de (ver itens de A23 a A25 e de A40 a A44): 

identificação, avaliação e tratamento das ameaças ao cumprimento dos requisitos éticos relevantes, 
incluindo aqueles relacionados com independência; 

circunstâncias que podem causar violação dos requisitos éticos relevantes, incluindo aqueles 
relacionados com independência, e as responsabilidades dos membros da equipe de trabalho quando 
tomam conhecimento de violações; e 

as responsabilidades dos membros da equipe de trabalho quando tomam conhecimento de caso de não 
conformidade com leis e regulamentos por parte da entidade (NBC TA 250 - Consideração de Leis e 
Regulamentos na Auditoria de Demonstrações Contábeis). 

18. Se o sócio do trabalho tomar conhecimento de assuntos que indicam a existência de ameaça ao 
cumprimento dos requisitos éticos relevantes, ele deve avaliar a ameaça por meio do cumprimento das 
políticas ou dos procedimentos da firma, utilizando informações relevantes da firma, da equipe de 
trabalho ou de outras fontes, e tomar a ação apropriada (ver itens A43 e A44). 

19. O sócio do trabalho deve permanecer atento durante todo o trabalho de auditoria, observando e 
fazendo indagações, conforme necessário, às violações dos requisitos éticos relevantes, às políticas ou 
aos procedimentos relacionados da firma por parte dos membros da equipe de trabalho (ver item A45). 

20. Se o sócio do trabalho tomar conhecimento, por meio do sistema de gestão de qualidade da firma ou 
de outras fontes, de assuntos que indicam o não cumprimento dos requisitos éticos relevantes aplicáveis 
à natureza e às circunstâncias do trabalho de auditoria, ele deve, mediante consulta a outros indivíduos 
na firma, tomar a ação apropriada (ver item A46). 

21. Antes de datar o relatório do auditor, o sócio do trabalho deve assumir a responsabilidade por 
determinar se os requisitos éticos relevantes, incluindo aqueles relacionados com independência, foram 
cumpridos (ver itens A38 e A47). 

 
Aceitação e continuidade de relacionamentos com clientes e trabalhos de auditoria 

 
22. O sócio do trabalho deve determinar que as políticas ou os procedimentos para a aceitação e a 
continuidade de relacionamentos com clientes e trabalhos de auditoria foram seguidos e que as 
conclusões obtidas sobre esse aspecto são apropriadas (ver itens de A49 a A52 e A58). 

23. O sócio do trabalho deve levar em consideração as informações obtidas no processo de aceitação e 
continuidade ao planejar e executar o trabalho de auditoria de acordo com as normas de auditoria e no 
cumprimento dos requisitos desta Norma (ver itens A53 e A56). 

24. Se a equipe de trabalho tomar conhecimento de informações que poderiam ter levado a firma a 
recusar o trabalho de auditoria, caso essas informações fossem conhecidas antes da aceitação ou da 
continuidade do relacionamento com o cliente ou do trabalho específico, o sócio do trabalho deve 
comunicar essas informações prontamente para a firma, de modo que a firma e o sócio do trabalho 
possam tomar a ação necessária (ver item A57). 

 
Recursos do trabalho 

 
25. O sócio do trabalho deve determinar que recursos suficientes e apropriados para a execução do 
trabalho foram designados ou disponibilizados de maneira tempestiva para a equipe de trabalho, levando 
em consideração a natureza e as circunstâncias do trabalho de auditoria, as políticas ou os 
procedimentos da firma e quaisquer mudanças que possam surgir durante o trabalho (ver itens de A59 a 
A70, A73, A74 e A79). 

26. O sócio do trabalho deve determinar que os membros da equipe de trabalho, e quaisquer 
especialistas externos do auditor e auditores internos que prestam assistência direta e que não fazem 
parte da equipe de trabalho, têm, em conjunto, a competência e as habilidades apropriadas, incluindo 
tempo suficiente, para executar o trabalho de auditoria (ver itens A62 e de A71 a A74). 

27. Se, em decorrência do cumprimento dos requisitos nos itens 25 e 26, o sócio do trabalho determinar 
que os recursos designados ou disponibilizados são insuficientes ou inapropriados nas circunstâncias do 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_250_2019.php
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trabalho de auditoria, ele deve tomar a ação apropriada, incluindo comunicar aos indivíduos apropriados 
a necessidade de designar ou disponibilizar recursos adicionais ou alternativos para o trabalho (ver itens 
de A75 a A78). 

28. O sócio do trabalho deve assumir a responsabilidade pelo uso apropriado dos recursos designados 
ou disponibilizados para a equipe de trabalho, dadas a natureza e as circunstâncias do trabalho de 
auditoria (ver itens de A63 a A69). 

 
Execução do trabalho 

Direção, supervisão e revisão 

 
29. O sócio do trabalho deve assumir a responsabilidade pela direção e supervisão dos membros da 
equipe de trabalho e pela revisão do trabalho deles (ver item A80). 

30. O sócio do trabalho deve determinar que a natureza, a época e a extensão da direção, supervisão e 
revisão são (ver itens de A81 a A89 e de A94 a A97): 

planejadas e executadas de acordo com as políticas ou os procedimentos da firma, as normas 
profissionais e os requisitos legais e regulatórios aplicáveis (ver item 11 da NBC TA 300 - Planejamento 
da Auditoria de Demonstrações Contábeis); e 

suscetíveis à natureza e às circunstâncias do trabalho de auditoria e aos recursos designados e 
disponibilizados para a equipe de trabalho pela firma. 

31. O sócio do trabalho deve revisar a documentação de auditoria em momentos apropriados durante o 
trabalho de auditoria, incluindo a documentação de auditoria relacionada com (ver itens de A90 a A93): 

assuntos significativos (ver item 8(c) da NBC TA 230 - Documentação de Auditoria); 

julgamentos significativos, incluindo aqueles relacionados com assuntos difíceis ou controversos 
identificados durante o trabalho de auditoria, e as conclusões obtidas; e 

outros assuntos que, no julgamento profissional do sócio do trabalho, são relevantes para suas 
responsabilidades. 

32. Na data, ou antes da data, do relatório do auditor, o sócio do trabalho deve determinar, por meio da 
revisão da documentação de auditoria e da discussão com a equipe de trabalho, que foi obtida evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para suportar as conclusões obtidas e o relatório do auditor a ser 
emitido (ver itens de A90 a A94). 

33. Antes de datar o relatório do auditor, o sócio do trabalho deve revisar as demonstrações contábeis e 
o relatório do auditor, incluindo, se aplicável, a descrição dos principais assuntos de auditoria de acordo 
com a NBC TA 701 - Comunicação dos Principais Assuntos de Auditoria no Relatório do Auditor 
Independente e a documentação de auditoria relacionada, para determinar que o relatório a ser emitido 
será apropriado nas circunstâncias (ver NBC TA 700 - Formação da Opinião e Emissão do Relatório do 
Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis ou NBC TA 705 - Modificações na Opinião do 
Auditor Independente). 

34. O sócio do trabalho deve revisar as comunicações formais feitas por escrito para a administração, 
para os responsáveis pela governança ou para as autoridades reguladoras antes de sua emissão (ver 
item A98). 

 
Consulta 

 
35. O sócio do trabalho deve (ver itens de A99 a A102): 

assumir a responsabilidade pela realização de consulta por parte da equipe de trabalho sobre: 

assuntos difíceis ou controversos e assuntos sobre os quais as políticas ou os procedimentos da firma 
requerem consulta; e 

(ii) outros assuntos que, no julgamento profissional do sócio do trabalho, requerem consulta; 

determinar que os membros da equipe de trabalho realizaram consultas apropriadas durante o trabalho 
de auditoria, tanto dentro da equipe de trabalho quanto entre a equipe de trabalho e outros indivíduos no 
nível apropriado dentro ou fora da firma; 

determinar que a natureza e o alcance dessas consultas e das conclusões resultantes foram acordados 
com a parte consultada; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1211_cfc_2009.php#NBC_TA_300
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1211_cfc_2009.php#NBC_TA_300
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_230_r1_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_701_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_700_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_705_2016.php
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determinar que as conclusões acordadas foram implementadas. 

 
Revisão de qualidade do trabalho 

 
36. Para os trabalhos de auditoria para os quais a revisão de qualidade do trabalho é necessária, o sócio 
do trabalho deve (ver item A103): 

determinar que o revisor de qualidade do trabalho foi nomeado; 

cooperar com o revisor de qualidade do trabalho e informar os outros membros da equipe de trabalho 
sobre sua responsabilidade de cooperar; 

discutir assuntos e julgamentos significativos levantados durante o trabalho de auditoria, incluindo 
aqueles identificados durante a revisão de qualidade do trabalho, com o revisor de qualidade do trabalho; 
e 

não datar o relatório do auditor antes da conclusão da revisão de qualidade do trabalho (ver itens de 
A104 a A106). 

 
Diferenças de opinião 

 
37. No caso de surgirem diferenças de opinião dentro da equipe de trabalho, ou entre a equipe de 
trabalho e o revisor de qualidade do trabalho ou indivíduos que executam atividades no sistema de 
gestão de qualidade da firma, incluindo aqueles que prestam consultoria, a equipe de trabalho deve 
seguir as políticas ou os procedimentos da firma para tratar das diferenças de opinião e resolvê-las (ver 
itens A107 e A108). 

38. O sócio do trabalho deve: 

assumir a responsabilidade pelas diferenças de opinião que estão sendo tratadas e resolvidas de acordo 
com as políticas ou os procedimentos da firma; 

determinar que as conclusões obtidas estão documentadas e implementadas; e 

não datar o relatório do auditor até a solução de quaisquer diferenças de opinião. 

 
Monitoramento e remediação 

 
39. O sócio do trabalho deve assumir a responsabilidade por (ver itens de A109 a A112): 

obter entendimento das informações sobre o processo de monitoramento e remediação da firma, 
conforme comunicadas pela firma, incluindo, conforme aplicável, as informações sobre o processo de 
monitoramento e remediação da rede e em todas as firmas da rede; 

determinar a relevância e o efeito das informações mencionadas no item 39(a) no trabalho de auditoria e 
tomar a ação apropriada; e 

permanecer atento durante todo o trabalho de auditoria a informações que podem ser relevantes para o 
processo de monitoramento e remediação da firma e comunicar essas informações aos responsáveis 
pelo processo. 

Responsabilidade geral pela gestão e pelo alcance da qualidade 

40. Antes de datar o relatório do auditor, o sócio do trabalho deve determinar que assumiu a 
responsabilidade geral pela gestão e pelo alcance da qualidade no trabalho de auditoria. Ao fazer isso, o 
sócio do trabalho deve determinar que (ver itens de A113 a A116): 

seu envolvimento foi suficiente e apropriado durante todo o trabalho de auditoria de modo a ter a base 
para determinar que os julgamentos significativos feitos e as conclusões obtidas são apropriados dadas 
a natureza e as circunstâncias do trabalho; e 

a natureza e as circunstâncias do trabalho de auditoria, quaisquer mudanças na natureza e nas 
circunstâncias do trabalho de auditoria, e as políticas ou os procedimentos relacionados da firma foram 
levados em consideração no cumprimento dos requisitos desta Norma. 

 
Documentação 
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41. Ao aplicar os itens de 8 a 11 e A6 da NBC TA 230, o auditor deve incluir na documentação de 
auditoria (ver itens de A117 a A120): 

assuntos identificados, discussões relevantes com o pessoal e conclusões obtidas relacionadas com: 

o cumprimento das responsabilidades relacionadas com os requisitos éticos relevantes, incluindo 
aqueles relacionados com independência; 

a aceitação e a continuidade de relacionamentos com clientes e trabalhos de auditoria; 

a natureza e o alcance de consultas feitas durante o trabalho de auditoria, e das conclusões resultantes, 
e o modo como essas conclusões foram implementadas; 

se o trabalho de auditoria está sujeito à revisão de qualidade do trabalho, que a revisão de qualidade do 
trabalho foi concluída na data, ou antes da data, do relatório do auditor. 

 
Vigência 

 
Esta Norma aplica-se às auditorias de demonstrações contábeis para períodos iniciados em, ou após, 1° 
de janeiro de 2023 e revoga a NBC TA 220, aprovada pela Resolução CFC n° 1.205/2009, e 
suas alterações (R1) e (R2), publicadas no DOU, Seção 1, de 3/12/2009, 29/1/2014 e 5/9/2016, 
respectivamente. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC PA N° 001, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021 - (DOU de 09.12.2021) 
Dá nova redação à NBC PA 01, que dispõe sobre gestão de qualidade para firmas (pessoas 
jurídicas e físicas) de auditores independentes. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, alinhado com o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade e 
conforme acordo firmado perante a International Federation of Accountants (Ifac) autorizando o CFC a 
traduzir, reproduzir e publicar as normas internacionais em formato eletrônico, faz saber que foi aprovada 
em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), em consonância com a sua 
equivalente internacional ISQM 1 da Ifac: 

NBC PA 01 - GESTÃO DE QUALIDADE PARA FIRMAS (PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS) DE 
AUDITORES INDEPENDENTES 

A NBC PA 01 - Gestão de Qualidade para Firmas (Pessoas Jurídicas e Físicas) de Auditores 
Independentes aplica-se aos trabalhos de auditoria e revisão das demonstrações contábeis, outros 
trabalhos de asseguração e serviços correlatos, realizados, respectivamente, de acordo com as normas 
NBCs TA, NBCs TR, NBCs TO e NBCs TSC. 

Introdução 

Alcance 

1. Esta Norma trata das responsabilidades da firma pelo desenvolvimento (design), implementação e 
operação de sistema de gestão de qualidade para auditorias e para trabalhos de revisão das 
demonstrações contábeis, assim como outros trabalhos de asseguração e serviços correlatos. 

2. Revisões da qualidade do trabalho fazem parte do sistema de gestão de qualidade da firma, e: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1206_cfc_2009.php#8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1206_cfc_2009.php#11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1206_cfc_2009.php#A6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1206_cfc_2009.php#NBC_TA_230
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1205_cfc_2009.php#NBC_TA_220_(R1)
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1205_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_220_r1_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_220_r2_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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(a) esta Norma trata da responsabilidade da firma em estabelecer políticas ou procedimentos para tratar 
dos trabalhos que devem ser submetidos a revisões de qualidade; e 

(b) a NBC PA 02 trata da nomeação e elegibilidade do revisor de qualidade do trabalho, da execução e 
da documentação da revisão de qualidade do trabalho. 

3. Outras normas de auditoria do CFC: 

(a) baseiam-se no pressuposto que a firma está sujeita a esta Norma; e 

(b) incluem requisitos para o sócio responsável pelo trabalho e outros membros da equipe, relacionados 
com a gestão de qualidade no nível do trabalho. Como exemplo, a NBC TA 220 - Gestão de Qualidade 
da Auditoria de Demonstrações Contábeis, item 3, estabelece as responsabilidades específicas dos 
auditores quanto à qualidade no nível de cada trabalho para auditoria de demonstrações contábeis e as 
responsabilidades correlatas do sócio responsável pelo trabalho (ver item A1). 

4. Esta Norma deve ser lida juntamente com os requisitos éticos aplicáveis. Leis, regulamentos ou 
requisitos éticos podem estabelecer responsabilidades para a gestão de qualidade da firma além 
daquelas descritas nesta Norma (ver item A2). 

5. Esta Norma se aplica a todas as firmas que executam trabalhos de auditoria, trabalhos de revisão das 
demonstrações contábeis ou outros trabalhos de asseguração e serviços correlatos (ou seja, esta Norma 
é aplicável quando a firma executa qualquer um desses trabalhos. O sistema de gestão de qualidade, 
possibilita que a firma execute todos esses trabalhos de maneira consistente, uma vez que é 
estabelecido de acordo com os requisitos desta Norma). 

Sistema de gestão de qualidade da firma 

6. O sistema de gestão de qualidade atua de maneira contínua e iterativa, bem como responde às 
mudanças na natureza e nas circunstâncias da firma e dos seus trabalhos. Ele não atua de maneira 
linear. Contudo, para fins desta Norma, o sistema de gestão de qualidade deve abordar oito 
componentes, a considerar (ver item A3): 

(a) processo de avaliação de riscos da firma; 

(b) governança e liderança; 

(c) requisitos éticos relevantes; 

(d) aceitação e continuidade de relações com clientes e trabalhos específicos; 

(e) execução do trabalho; 

(f) recursos; 

(g) informações e comunicações; e 

(h) processo de monitoramento e correção. 

7. Esta Norma requer que a firma aplique uma abordagem baseada em risco durante o desenvolvimento, 
implementação e operação de componentes do sistema de gestão de qualidade, que deve ocorrer de 
maneira interconectada e coordenada, de forma que a firma gerencie proativamente a qualidade dos 
trabalhos que executa (ver item A4). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_pa_002_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_ta_220_2021.php
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8. A abordagem baseada em risco está inserida nos requisitos desta Norma por meio de: 

(a) definição dos objetivos de qualidade. Os objetivos de qualidade definidos pela firma estão 
relacionados com os componentes do sistema de gestão de qualidade que devem ser alcançados pela 
firma. A firma deve definir os objetivos de qualidade especificados nesta Norma e quaisquer objetivos 
adicionais de qualidade considerados necessários para alcançar os objetivos do sistema de gestão de 
qualidade; 

(b) identificação e avaliação de riscos para alcançar os objetivos de qualidade (referidos nesta Norma 
como riscos de qualidade). A firma deve identificar e avaliar os riscos de qualidade para fornecer uma 
base para o planejamento e a implementação de respostas; e 

(c) planejamento e implementação de respostas para endereçar os riscos de qualidade. A natureza, a 
época e a extensão das respostas da firma para endereçar os riscos de qualidade são baseadas nas 
razões das avaliações dadas aos riscos de qualidade e respondem a elas. 

9. Esta Norma requer que, no mínimo uma vez por ano, os indivíduos a quem são atribuídas a 
responsabilidade final pelo sistema de gestão de qualidade e a obrigação de prestar contas sobre ele, 
avaliem, em nome da firma, o sistema de gestão de qualidade e concluam se o sistema fornece 
segurança razoável de que os objetivos do sistema, especificados no item 14(a) e (b), estão sendo 
alcançados (ver item A5). 

Escalabilidade 

10. Na aplicação da abordagem baseada em risco, a firma deve considerar: 

(a) a natureza e as circunstâncias da firma; e 

(b) a natureza e as circunstâncias dos trabalhos executados pela firma. 

Consequentemente, o desenvolvimento do sistema de gestão de qualidade da firma varia, especialmente 
a complexidade e o nível de formalidade do sistema. Por exemplo, a firma que executa diferentes tipos 
de trabalho para grande variedade de entidades, incluindo auditoria de demonstrações contábeis de 
entidades listadas, provavelmente precisa apresentar um sistema de gestão de qualidade e 
documentação de suporte mais complexo e formalizado do que uma firma que executa apenas revisão 
ou compilação de demonstrações contábeis. 

Redes e prestadores de serviços 

11. Esta Norma trata das responsabilidades da firma quando ela: 

(a) pertence a uma rede e cumpre os requisitos da rede ou usa os serviços da rede no sistema de gestão 
de qualidade ou na execução dos trabalhos; ou 

(b) utiliza recursos de prestador de serviços no sistema de gestão de qualidade ou na execução dos 
trabalhos. 

Mesmo quando a firma cumpre com os requisitos da rede ou utiliza os serviços da rede ou recursos de 
um prestador de serviços, ela é responsável pelo próprio sistema de gestão de qualidade. 

Autoridade desta Norma 

12. O item 14 contém o objetivo da firma ao seguir esta Norma, a qual contém (ver item A6): 
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(a) requisitos planejados para permitir que a firma alcance o objetivo do item 14 (ver item A7); 

(b) orientações relacionadas com a forma de aplicação e outros materiais explicativos (ver item A8); 

(c) material introdutório que fornece contexto relevante para o devido entendimento da Norma; e 

(d) definições (ver item A9). 

Data de vigência 

13. É necessário que sejam planejados e implementados sistemas de gestão de qualidade em 
conformidade com esta Norma até 31 de dezembro de 2022, e a avaliação do sistema de gestão de 
qualidade requerida pelos itens 53 e 54 deve ser realizada no prazo de um ano a partir de 31 de 
dezembro de 2022. 

Objetivo 

14. O objetivo da firma é planejar, implementar e operar o sistema de gestão de qualidade para 
auditorias, revisões das demonstrações contábeis, outros trabalhos de asseguração ou de serviços 
correlatos executados pela firma, para obter segurança razoável de que: 

(a) a firma e seu pessoal cumprem com suas responsabilidades de acordo com as normas profissionais 
e os requisitos legais e regulatórios aplicáveis, e conduzem trabalhos de acordo com essas normas e 
requisitos; e 

(b) os relatórios do trabalho emitidos pela firma ou pelos sócios do trabalho são apropriados nas 
circunstâncias. 

15. O interesse público é atendido pela execução de trabalhos de qualidade de maneira consistente. O 
desenvolvimento, a implementação e a operação do sistema de gestão de qualidade permitem que a 
firma execute todos os trabalhos com qualidade, de maneira consistente, ao fornecer segurança razoável 
de que os objetivos do sistema de gestão de qualidade, especificados no item 14(a) e (b), são 
alcançados. Trabalhos de qualidade são alcançados por meio do desenvolvimento, da execução e da 
apresentação do respectivo relatório, de acordo com as normas profissionais e os requisitos legais e 
regulatórios aplicáveis. Alcançar os objetivos dessas normas e cumprir com os requisitos aplicáveis, de 
lei ou regulamento, envolve o exercício de julgamento profissional e, quando aplicável ao tipo de 
trabalho, o exercício de ceticismo profissional. 

Definições 

16. Para fins desta Norma, os termos a seguir têm os significados atribuídos abaixo: 

(a) Deficiência do sistema de gestão de qualidade da firma (referida nesta Norma como "deficiência") - 
existe quando (ver itens A10, A159 e A160): 

(i) um objetivo de qualidade, requerido para alcançar o objetivo do sistema de gestão de qualidade, não 
é estabelecido; 

(ii) um risco de qualidade, ou uma combinação deles não é identificado ou devidamente avaliado (ver 
item A11); 

(iii) uma resposta, ou uma combinação de respostas, não reduz a nível aceitavelmente baixo a 
probabilidade de ocorrer um risco de qualidade devido às respostas não terem sido adequadamente 
planejadas, implementadas ou não atuarem de maneira eficaz; ou 
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(iv) outro aspecto do sistema de gestão de qualidade está ausente, ou não foi adequadamente 
planejado, implementado ou operado de maneira eficaz, de modo que um requisito desta Norma não 
tenha sido tratado (ver item A12); 

(b) Documentação do trabalho - é o registro do trabalho executado, dos resultados obtidos e das 
conclusões obtidas pelo auditor (geralmente referido como "papéis de trabalho", embora parte 
substancial seja por meio eletrônico ou outra mídia); 

(c) Sócio responsável pelo trabalho - é o sócio, ou outro indivíduo nomeado pela firma, para atuar como 
responsável pelo trabalho, sua execução e pelo relatório que é emitido em nome da firma. Ele é quem, 
quando necessário, possui a autoridade apropriada de órgão profissional, legal ou regulatório; 

(d) Revisão de qualidade do trabalho - é a avaliação objetiva dos julgamentos significativos feitos pela 
equipe de trabalho e das conclusões obtidas sobre eles. A revisão é realizada e concluída pelo revisor 
de qualidade do trabalho na data, ou antes da data, de emissão do respectivo relatório; 

(e) Revisor da qualidade do trabalho - é outro sócio ou outro indivíduo, dentro da firma ou externo, 
nomeado pela própria firma para realizar a revisão de qualidade do trabalho; 

(f) Equipe de trabalho - são todos os sócios e quadro técnico envolvidos no trabalho, assim como 
quaisquer outros indivíduos que executam procedimentos no trabalho, excluindo especialista externo e 
auditores internos que prestam assessoria direta no trabalho (ver item A13); 

(g) Inspeções externas - são conduzidas pela autoridade supervisora externa, relacionadas com o 
sistema de gestão de qualidade da firma ou trabalhos executados pelas firmas (ver item A14); 

(h) Constatações (em relação ao sistema de gestão de qualidade) - são informações sobre o 
desenvolvimento, a implementação e a operação do sistema de gestão de qualidade, obtidas a partir de 
atividades de monitoramento, inspeções externas e outras fontes relevantes, que indicam que podem 
existir uma ou mais deficiências (ver itens de A15 a A17); 

(i) Firma - pode ser um único profissional, uma sociedade de profissionais, uma empresa de auditoria ou 
outra entidade de profissionais de auditoria ou seus equivalentes no setor público (ver item A18); 

(j) Entidade listada - é aquela entidade que tem ações, cotas ou títulos de dívida cotados ou registrados 
em bolsa de valores reconhecida, ou negociadas de acordo com os regulamentos de bolsa de valores 
reconhecida ou outro órgão equivalente; 

(k) Firma da rede -firma ou entidade que pertence a uma rede de firmas de auditoria; 

(l) Rede (Network) -estrutura maior (ver item A19): 

(i) que tem por objetivo a cooperação, e 

(ii) cujo objetivo é, também, claramente direcionado à participação nos lucros ou o rateio dos custos 
entre os participantes da rede; e, ou que tem, em comum: 

o controle ou administração; 

as políticas ou procedimentos de gestão de qualidade; 

a estratégia de negócios; 

o uso da mesma marca comercial; ou 
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uma parte significativa dos recursos profissionais; 

(m) Sócio - é o indivíduo com autoridade para vincular a firma à execução de serviços profissionais; 

(n) Pessoal - são os sócios e o quadro de empregados da firma (ver itens A20 e A21); 

(o) Julgamento profissional - é a aplicação de treinamento, conhecimento e experiência relevantes, 
dentro do contexto das normas profissionais, na tomada de decisões informadas sobre os cursos de 
ação apropriados ao desenvolvimento, à implementação e à operação do sistema de gestão de 
qualidade da firma; 

(p) Normas profissionais - são as normas profissionais gerais (NBCs PG) e de auditoria (NBCs PA); 

(q) Objetivos de qualidade - são os resultados desejados em relação aos componentes do sistema de 
gestão de qualidade que devem ser alcançados pela firma; 

(r) Risco de qualidade - é o risco com razoável possibilidade de: 

(i) ocorrer; e 

(ii) individualmente, ou em combinação com outros riscos, afetar adversamente o alcance de um ou mais 
objetivos de qualidade; 

(s) Segurança razoável - representa alto nível de segurança, mas não absoluto, no contexto desta 
Norma; 

(t) Requisitos éticos relevantes - são os princípios de ética profissional e requisitos éticos aplicáveis aos 
profissionais da contabilidade ao conduzir auditorias ou trabalhos de revisão das demonstrações 
contábeis, outros serviços de asseguração ou serviços correlatos. Os requisitos éticos relevantes 
normalmente compreendem as disposições da NBC PG 01 - Código de Ética Profissional do Contador e 
as demais normas profissionais que o complementam, relacionadas com auditorias ou trabalhos de 
revisão das demonstrações contábeis, outros serviços de asseguração ou correlatos, juntamente com 
outros requisitos legais que possam ser aplicáveis e ser mais restritivos (ver itens de A22 a A24, A62); 

(u) Resposta (em relação ao sistema de gestão de qualidade) - são as políticas ou procedimentos 
planejados e implementados pela firma para tratar de um ou mais riscos de qualidade (ver itens de A25 a 
A27, A50): 

(i) políticas são declarações do que deve, ou não deve, ser feito para tratar dos riscos de qualidade. 
Essas declarações podem ser documentadas explicitamente em comunicações ou implicitamente por 
meio de ações e decisões; e 

(ii) procedimentos são ações para implementar políticas; 

(v) Prestador de serviços (no contexto desta Norma) - é o indivíduo ou organização externa à firma que 
fornece recurso que é usado no sistema de gestão de qualidade ou na execução dos trabalhos. 
Prestadores de serviços não incluem a rede da firma, outras firmas da rede ou outras estruturas ou 
organizações na rede (ver itens A28, A105); 

(w) Quadro de empregados - são os profissionais, exceto sócios, incluindo quaisquer especialistas 
empregados pela firma; e 

(x) Sistema de gestão de qualidade - é o sistema planejado, implementado e operado pela firma para 
fornecer a ela segurança razoável de que: 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_001_2019.php
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(i) a firma e seu pessoal cumprem com suas responsabilidades, de acordo com as normas profissionais, 
os requisitos legais e regulatórios aplicáveis e conduzem trabalhos de acordo com essas normas e 
requisitos; e 

(ii) os relatórios emitidos pela firma ou pelos sócios do trabalho são apropriados nas circunstâncias do 
trabalho. 

(Obs.: as definições usam as expressões firma, rede de firmas, sócios, empresa e outras expressões 
aplicáveis ao setor privado, todavia ela é completamente aplicável ao setor público, substituindo essas 
expressões por Tribunal de Contas, tribunais, responsáveis técnicos pelo mandato de auditoria ou de 
controle externo) 

Requisitos 

Aplicação e cumprimento de requisitos relevantes 

17. A firma deve cumprir com cada requisito desta Norma, a menos que o requisito não seja relevante 
para a firma devido à natureza e às circunstâncias da firma ou de seus trabalhos (ver item A29). 

18. Os indivíduos a quem são atribuídas a responsabilidade final pelo sistema de gestão de qualidade e 
a obrigação de prestar contas sobre ele, bem como os indivíduos a quem é atribuída a responsabilidade 
operacional pelo sistema de gestão de qualidade, devem entender esta Norma, incluindo sua aplicação e 
outros materiais explicativos, para entender o objetivo dela e aplicar seus requisitos adequadamente. 

Sistema de gestão de qualidade 

19. A firma deve planejar, implementar e operar o sistema de gestão de qualidade. Para isso, a firma 
deve exercer julgamento profissional, levando em consideração a natureza e as circunstâncias da firma e 
de seus trabalhos. O componente governança e liderança do sistema de gestão de qualidade estabelece 
o ambiente que suporta o desenvolvimento, a implementação e a operação do sistema de gestão de 
qualidade da firma (ver itens A30 e A31). 

Responsabilidades 

20. A firma também deve atribuir (ver itens de A32 a A35): 

(a) a responsabilidade final pelo sistema de gestão de qualidade e a obrigação de prestar contas sobre 
ele ao presidente da firma ou ao sócio-gerente (ou equivalente) da firma ou, se apropriado, à diretoria 
executiva (ou equivalente) da firma; 

(b) a responsabilidade operacional pelo sistema de gestão de qualidade; 

(c) a responsabilidade operacional por aspectos específicos do sistema de gestão de qualidade, 
incluindo: 

(i) conformidade com requisitos de independência (ver item A36); 

(ii) o processo de monitoramento e correção. 

21. Na atribuição dos papéis descrita no item 20, a firma deve determinar que os indivíduos (ver item 
A37): 

(a) têm experiência, conhecimento, influência e autoridade apropriados na firma, e tempo suficiente, para 
cumprir com a responsabilidade que lhes foi atribuída (ver item A38); e 
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(b) entendem os papéis a eles atribuídos e que são responsáveis pelo seu cumprimento. 

22. A firma deve determinar que o indivíduo (ou os indivíduos) a quem são atribuídas as 
responsabilidades operacionais pelo sistema de gestão de qualidade, pelo cumprimento com os 
requisitos de independência e pelo processo de monitoramento e remediação, tem uma linha de 
comunicação direta com o indivíduo (ou indivíduos) a quem são atribuídas a responsabilidade final pelo 
sistema de gestão de qualidade e a obrigação de prestar contas sobre ele. 

Processo de avaliação de riscos da firma 

23. A firma deve planejar e implementar o processo de avaliação de riscos para estabelecer os objetivos 
de qualidade, identificar e avaliar esses riscos, planejar e implementar respostas para tratar dos riscos 
de qualidade (ver itens de A39 a A41). 

24. A firma deve estabelecer os objetivos de qualidade especificados nesta Norma e quaisquer objetivos 
adicionais de qualidade, considerados necessários para alcançar a meta do sistema de gestão de 
qualidade (ver itens de A42 a A44). 

25. A firma deve identificar e avaliar os riscos de qualidade, fornecendo uma base para o planejamento e 
para a identificação de respostas. Para isso, a firma deve: 

(a) obter entendimento das condições, dos eventos, das circunstâncias, das ações ou omissões que 
podem afetar adversamente o alcance dos objetivos de qualidade, incluindo (ver itens de A45 a A47): 

(i) com relação à natureza e às circunstâncias da firma, aqueles relacionados com: 

a. a complexidade e as características operacionais da firma; 

b. as decisões e ações estratégicas e operacionais, os processos de negócio e o modelo de negócios da 
firma; 

c. as características e o estilo de gestão da liderança; 

d. os recursos da firma, incluindo os recursos fornecidos por prestadores de serviços; 

e. as leis, regulamentos, normas profissionais e o ambiente em que a firma atua; e 

f. no caso de firma que pertence a uma rede, a natureza e a extensão dos requisitos da rede e de seus 
serviços, se houver; 

(ii) com relação à natureza e às circunstâncias dos trabalhos executados pela firma, aqueles 
relacionados com: 

a. os tipos de trabalho executados pela firma e os relatórios a serem emitidos; e 

b. os tipos de entidade para as quais esses trabalhos são executados; 

(b) levar em consideração o modo como, e o grau em que, as condições, os eventos, as circunstâncias, 
as ações ou omissões no item 25(a) podem afetar adversamente o alcance dos objetivos de qualidade 
(ver item A48). 

26. A firma deve planejar e implementar respostas para tratar dos riscos de qualidade, de forma que 
sejam embasadas no racional e que respondam às avaliações dadas aos riscos de qualidade. As 
respostas também devem incluir aqueles aspectos especificados no item 34 (ver itens de A49 a A51). 



 

  175 
 

27. A firma deve estabelecer políticas ou procedimentos que sejam planejados para identificar 
informações que indiquem a necessidade de objetivos adicionais de qualidade, bem como respostas 
adicionais ou modificadas aos riscos de qualidade, devido às mudanças na natureza e nas 
circunstâncias da firma ou de seus trabalhos. Se essas informações forem identificadas, a firma deve 
considerar as informações e, quando apropriado, (ver itens A52 e A53): 

(a) estabelecer objetivos adicionais de qualidade ou modificar objetivos adicionais de qualidade já 
estabelecidos pela firma (ver item A54); 

(b) identificar e avaliar riscos de qualidade adicionais, modificar os riscos de qualidade ou reavaliar os 
riscos de qualidade; ou 

(c) planejar e implementar respostas adicionais, ou modificar as respostas. 

Governança e liderança 

28. A firma deve estabelecer os seguintes objetivos de qualidade que tratam da governança e liderança 
da firma, que estabelecem o ambiente que suporta o sistema de gestão de qualidade: 

(a) compromisso com a qualidade por meio de uma cultura existente na firma como um todo, que 
reconhece e reforça (ver itens A55 e A56): 

(i) o papel da firma de servir ao interesse público por meio da execução dos trabalhos de qualidade de 
maneira consistente; 

(ii) a importância da ética profissional, dos valores e das atitudes; 

(iii) a responsabilidade de todo o pessoal pela qualidade relacionada com a execução dos trabalhos ou 
atividades no sistema de gestão de qualidade, assim como o seu comportamento esperado; e 

(iv) a importância da qualidade nas decisões e ações estratégicas da firma, incluindo suas prioridades 
financeiras e operacionais; 

(b) a liderança é responsável pela qualidade e deve prestar contas sobre ela (ver item A57); 

(c) a liderança deve demonstrar compromisso com a qualidade, por meio de suas ações e suas atitudes 
(ver item A58); 

(d) a estrutura organizacional e a atribuição de papéis, responsabilidades e autoridade são apropriados 
para permitir o desenvolvimento, a implementação e a operação do sistema de gestão de qualidade da 
firma (ver itens A32, A33, A35 e A59); e 

(e) as necessidades de recursos, incluindo recursos financeiros, são planejadas. Os recursos são 
obtidos, alocados ou designados de maneira consistente com o compromisso da firma com a qualidade 
(ver itens A60 e A61). 

Requisitos éticos relevantes 

29. A firma deve estabelecer os seguintes objetivos de qualidade que tratam do cumprimento das 
responsabilidades, de acordo com os requisitos éticos relevantes, incluindo aqueles relacionados com 
independência (ver itens de A62 a A64 e A66): 

(a) a firma e seu pessoal: 
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(i) entendem os requisitos éticos relevantes aos quais a firma e os trabalhos da firma estão sujeitos (ver 
itens de A22 a A24); e 

(ii) cumprem com suas responsabilidades em relação aos requisitos éticos relevantes aos quais a firma e 
os trabalhos da firma estão sujeitos; 

(b) outros (incluindo a rede, as firmas da rede, os indivíduos da rede ou em firmas da rede, ou 
prestadores de serviços) entendem que estão sujeitos aos requisitos éticos relevantes aos quais a firma 
e os trabalhos da firma estão sujeitos e: 

(i) entendem os requisitos éticos relevantes aplicáveis a eles (ver itens A22, A24 e A65); e 

(ii) cumprem com suas responsabilidades em relação aos requisitos éticos relevantes aplicáveis a eles. 

Aceitação e continuidade de relações com clientes e trabalhos específicos 

30. A firma deve estabelecer os seguintes objetivos de qualidade que tratam da aceitação e da 
continuidade de relações com clientes e trabalhos específicos: 

(a) julgamentos pela firma sobre se deve aceitar ou continuar o relacionamento com cliente ou trabalho 
específico são apropriados quando baseados em: 

(i) informações obtidas sobre a natureza, as circunstâncias do trabalho, a integridade e os valores éticos 
do cliente (incluindo sua administração e, quando apropriado, os responsáveis pela governança) que 
sejam suficientes para suportar esses julgamentos (ver itens de A67 a A71); e 

(ii) a capacidade da firma de executar trabalhos de acordo com normas profissionais e requisitos legais e 
regulatórios aplicáveis (ver item A72); e 

(b) as prioridades financeiras e operacionais da firma não devem induzir julgamentos inapropriados 
sobre se deve aceitar ou continuar a relação com o cliente ou trabalho específico (ver itens A73 e A74). 

Execução do trabalho 

31. A firma deve estabelecer os seguintes objetivos de qualidade que tratam da execução dos trabalhos 
de qualidade: 

(a) as equipes de trabalho entendem e cumprem com suas responsabilidades, incluindo, conforme 
aplicável, a responsabilidade geral do sócio responsável pelos trabalhos por gerenciá-los e alcançar sua 
qualidade, além de estar suficiente e apropriadamente envolvido durante todo o trabalho (ver item A75); 

(b) a natureza, a época e a extensão do direcionamento e da supervisão das equipes de trabalho e da 
revisão do trabalho executado são apropriadas com base na natureza e nas circunstâncias do trabalho e 
dos recursos designados ou disponibilizados para as equipes de trabalho. O trabalho executado por 
membros da equipe menos experientes é direcionado, supervisionado e revisado pelos membros mais 
experientes (ver itens A76 e A77); 

(c) as equipes de trabalho exercem julgamento profissional apropriado e, quando aplicável para o tipo de 
trabalho, exercem ceticismo profissional (ver item A78); 

(d) é realizada a consulta sobre assuntos complexos ou controversos e as conclusões acordadas são 
implementadas (ver itens de A79 a A81); 
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(e) diferenças de opinião dentro da equipe de trabalho, entre a equipe de trabalho e o revisor da 
qualidade do trabalho ou indivíduos que realizam atividades no sistema de gestão de qualidade são 
levadas ao conhecimento da firma e resolvidas (ver item A82); 

(f) a documentação do trabalho é compilada tempestivamente após a data do relatório do trabalho, e 
adequadamente mantida e retida para atender às necessidades da firma e para cumprir com leis, 
regulamentos, requisitos éticos relevantes ou normas profissionais (ver itens de A83 a A85). 

Recursos 

32. A firma deve estabelecer os seguintes objetivos de qualidade que tratam da obtenção, do 
desenvolvimento, do uso, da manutenção, da alocação e da designação de recursos de forma 
apropriada e tempestiva para permitir o desenvolvimento, a implementação e a operação do sistema de 
gestão de qualidade (ver itens A86 e A87): 

Recursos humanos 

(a) é contratado, treinado e mantido pessoal com a competência e as habilidades para (ver itens de A88 
a A90): 

(i) executar trabalhos de qualidade de maneira consistente, incluindo ter conhecimento ou experiência 
relevante para os trabalhos executados pela firma; ou 

(ii) realizar atividades ou cumprir com responsabilidades relacionadas à operação do sistema de gestão 
de qualidade da firma; 

(b) o pessoal demonstra um compromisso com a qualidade por meio de suas ações e suas atitudes, 
desenvolve e mantém a competência apropriada para desempenhar seus papéis, e é responsabilizado 
ou reconhecido por meio de avaliações, remuneração, promoções e outros incentivos periódicos (ver 
itens de A91 a A93); 

(c) são contratados indivíduos de fontes externas (ou seja, da rede, de outra firma da rede ou de 
prestador de serviços) quando a firma não tem pessoal suficiente ou apropriado para permitir a operação 
do sistema de gestão de qualidade da firma ou a execução dos trabalhos (ver item A94); 

(d) para cada trabalho, são designados membros da equipe de trabalho, incluindo o sócio do trabalho, 
que têm a competência e as habilidades apropriadas, incluindo tempo suficiente, para executar trabalhos 
de qualidade de maneira consistente (ver itens A88, A89 e de A95 a A97); e 

(e) para realizar atividades no sistema de gestão de qualidade, são designados indivíduos que têm a 
competência e as habilidades apropriadas, incluindo tempo suficiente, para realizar essas atividades. 

Recursos tecnológicos 

(f) recursos tecnológicos apropriados são obtidos ou desenvolvidos, implementados, mantidos e usados 
para permitir a operação do sistema de gestão de qualidade da firma ou a execução dos trabalhos (ver 
itens de A98 a A101 e A104). 

Recursos intelectuais 

(g) recursos intelectuais apropriados são obtidos ou desenvolvidos, implementados, mantidos e usados 
para permitir a operação do sistema de gestão de qualidade da firma e a execução dos trabalhos de 
qualidade de maneira consistente, e esses recursos intelectuais são consistentes com normas 
profissionais e requisitos legais e regulatórios aplicáveis, quando aplicável (ver itens de A102 a A104). 
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Prestadores de serviços 

(h) recursos humanos, tecnológicos ou intelectuais de prestadores de serviços são apropriados para 
serem usados no sistema de gestão de qualidade da firma e na execução dos trabalhos, levando em 
consideração os objetivos de qualidade no item 32, alíneas (d), (e), (f) e (g) (ver itens de A105 a A108). 

Informações e comunicações 

33. A firma deve estabelecer os seguintes objetivos de qualidade que tratam da obtenção, geração ou 
utilização de informações referentes ao sistema de gestão de qualidade, e da comunicação tempestiva 
de informações dentro da firma e para partes externas para permitir o desenvolvimento, a 
implementação e a operação do sistema de gestão de qualidade (ver item A109): 

(a) o sistema de informações identifica, captura, processa e mantém informações relevantes e confiáveis 
que suportam o sistema de gestão de qualidade, seja de fontes internas ou externas (ver itens A110 e 
A111); 

(b) a cultura da firma reconhece e reforça a responsabilidade do pessoal pelo intercâmbio de 
informações (ver item A112); 

(c) informações relevantes e confiáveis são trocadas com toda a firma e com as equipes de trabalho, 
incluindo (ver item A112): 

(i) as informações são comunicadas para o pessoal e as equipes de trabalho. A natureza, a época e a 
extensão das informações são suficientes para permitir que eles entendam e cumpram com suas 
responsabilidades relacionadas com a realização de atividades no sistema de gestão de qualidade ou a 
execução dos trabalhos; e 

(ii) o pessoal e as equipes de trabalho comunicam as informações para a firma ao realizar atividades no 
sistema de gestão de qualidade ou executar trabalhos; 

(d) informações relevantes e confiáveis são comunicadas para partes externas, incluindo: 

(i) informações são comunicadas pela firma para a rede da firma ou dentro dela ou para prestadores de 
serviços, se houver, permitindo que a rede ou os prestadores de serviços cumpram com suas 
responsabilidades, relacionadas com os requisitos da rede ou os serviços da rede, ou com os recursos 
fornecidos por eles (ver item A113); e 

(ii) informações são comunicadas externamente, quando requeridas por leis, regulamentos ou normas 
profissionais, ou para suportar o entendimento de partes externas sobre o sistema de gestão de 
qualidade (ver itens A114 e A115). 

Respostas especificadas 

34. No planejamento e na implementação de respostas, de acordo com o item 26, a firma deve incluir as 
seguintes respostas (ver item A116): 

(a) a firma estabelece políticas ou procedimentos para: 

(i) identificar, avaliar e tratar das ameaças ao cumprimento dos requisitos éticos relevantes (ver item 
A117); e 
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(ii) identificar, comunicar, avaliar e reportar quaisquer violações dos requisitos éticos relevantes e 
responder adequada e tempestivamente às causas e as consequências das violações (ver itens A118 e 
A119); 

(b) a firma obtém, no mínimo uma vez por ano, uma confirmação documentada do cumprimento dos 
requisitos de independência de todo o pessoal, cuja independência é requerida pelos requisitos éticos 
relevantes; 

(c) a firma estabelece políticas ou procedimentos para receber, investigar e resolver denúncias e 
alegações de falhas na execução do trabalho, de acordo com normas profissionais e requisitos legais e 
regulatórios aplicáveis, ou de não conformidade com as políticas ou procedimentos da firma 
estabelecidos de acordo com esta Norma (ver itens A120 e A121); 

(d) a firma estabelece políticas ou procedimentos que tratam das circunstâncias em que: 

(i) a firma toma conhecimento de informações, depois de aceitar ou continuar uma relação com cliente 
ou trabalho específico, que se conhecidas anteriormente, teriam levado a firma a recusar a relação com 
o cliente ou o trabalho específico; ou (ver itens A122 e A123); 

(ii) a firma é obrigada por lei ou regulamento a aceitar uma relação com cliente ou trabalho específico 
(ver item A123); 

(e) a firma estabelece políticas ou procedimentos que (ver itens de A124 a A126): 

(i) requerem a comunicação com os responsáveis pela governança durante a condução de auditoria de 
demonstrações contábeis de entidades listadas sobre o modo como o sistema de gestão de qualidade 
suporta a execução dos trabalhos de auditoria de qualidade, de maneira consistente (ver itens de A127 a 
A129); 

(ii) tratam, quando for de outra forma apropriado, comunicar com as partes externas sobre o sistema de 
gestão de qualidade da firma (ver item A130); e 

(iii) tratam das informações a serem fornecidas na comunicação com partes externas, de acordo com o 
item 34(e)(i) e (ii), incluindo a natureza, a época e a extensão e a forma adequada da comunicação (ver 
itens A131 e A132); 

(f) a firma estabelece políticas ou procedimentos que tratam de revisões da qualidade do trabalho de 
acordo com a NBC PA 02, e requerem revisão da qualidade do trabalho para: 

(i) auditorias de demonstrações contábeis de entidades listadas; 

(ii) auditorias ou outros trabalhos para os quais uma revisão da qualidade do trabalho é requerida por lei 
ou regulamento (ver item A133); e 

(iii) auditorias ou outros trabalhos para os quais a firma determina que uma revisão da qualidade do 
trabalho é uma resposta apropriada para tratar de um ou mais riscos de qualidade (ver itens de A134 a 
A137). 

Processo de monitoramento e correção 

35. A firma deve estabelecer um processo de monitoramento e correção para (ver item A138): 

(a) fornecer informações relevantes, confiáveis e tempestivas sobre o desenvolvimento, a 
implementação e a operação do sistema de gestão de qualidade; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/norma_de_contabilidade_nbc_pa_002_2021.php
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(b) adotar as medidas apropriadas para responder às deficiências identificadas, de modo que elas sejam 
remediadas tempestivamente. 

Planejamento e realização de atividades de monitoramento 

36. A firma deve planejar e realizar atividades de monitoramento para fornecer uma base para 
identificação de deficiências. 

37. Na determinação da natureza, da época e da extensão das atividades de monitoramento, a firma 
deve levar em consideração (ver itens de A139 a A142): 

(a) o racional das avaliações dadas aos riscos de qualidade; 

(b) o planejamento das respostas; 

(c) o planejamento dos processos de avaliação de riscos, de monitoramento e de remediação (ver itens 
A143 e A144); 

(d) as mudanças no sistema de gestão de qualidade (ver item A145); 

(e) os resultados de atividades prévias de monitoramento, se as atividades prévias de monitoramento 
continuam sendo relevantes na avaliação do sistema de gestão de qualidade da firma e se as medidas 
corretivas para tratar das deficiências anteriormente identificadas foram eficazes (ver itens A146 e A147); 
e 

(f) outras informações relevantes, incluindo denúncias e alegações de falhas na execução do trabalho de 
acordo com normas profissionais e requisitos legais e regulatórios aplicáveis, ou de não conformidade 
com as políticas ou procedimentos da firma, estabelecidos de acordo com esta Norma, bem como de 
informações de inspeções externas e de prestadores de serviços (ver itens de A148 a A150). 

38. A firma deve incluir a inspeção de trabalhos concluídos em suas atividades de monitoramento e 
determinar quais trabalhos e sócios, devem ser selecionados. Para isso, a firma deve: (ver itens A141 e 
de A151 a A154): 

(a) levar em consideração os assuntos do item 37; 

(b) considerar a natureza, a época e a extensão de outras atividades de monitoramento realizadas pela 
firma e os trabalhos e os sócios sujeitos a essas atividades de monitoramento; e 

(c) selecionar pelo menos um trabalho concluído para cada sócio do trabalho, de modo cíclico 
determinado pela firma. 

39. A firma deve estabelecer políticas e procedimentos que: 

(a) requerem que os indivíduos que realizam as atividades de monitoramento tenham a competência e 
as habilidades, incluindo tempo suficiente, para realizar as atividades de monitoramento de maneira 
eficaz; e 

(b) tratam da objetividade dos indivíduos que realizam as atividades de monitoramento. Essas políticas 
ou procedimentos devem proibir os membros da equipe de trabalho ou o revisor da qualidade do 
trabalho de realizar qualquer inspeção desse trabalho (ver itens A155 e A156). 

Avaliação de constatações e identificação de deficiências 
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40. A firma deve avaliar as constatações para determinar se existem deficiências, inclusive no processo 
de monitoramento e remediação (ver itens de A157 a A162). 

Avaliação das deficiências identificadas 

41. A firma deve avaliar a severidade e a disseminação das deficiências identificadas mediante (ver itens 
A161, A163 e A164): 

(a) investigação das causas das deficiências identificadas. Na determinação da natureza, da época e da 
extensão dos procedimentos para investigar as causas, a firma deve levar em consideração a natureza 
das deficiências identificadas e sua possível severidade (ver itens A165 e A169); e 

(b) avaliação do efeito das deficiências identificadas, individualmente e em conjunto, sobre o sistema de 
gestão de qualidade. 

Resposta às deficiências identificadas 

42. A firma deve planejar e implementar medidas corretivas para tratar as deficiências identificadas em 
resposta aos resultados da análise das causas (ver itens de A170 a A172). 

43. Os indivíduos a quem são atribuídas a responsabilidade operacional pelo processo de 
monitoramento e correção devem avaliar se as medidas corretivas: 

(a) são adequadamente planejadas para tratar das deficiências identificadas e de suas causas 
relacionadas e determinar que foram implementadas; e 

(b) implementadas para tratar das deficiências identificadas anteriormente são eficazes. 

44. Se a avaliação indica que as medidas corretivas não foram adequadamente planejadas e 
implementadas ou não são eficazes, os indivíduos a quem são atribuídas a responsabilidade operacional 
pelo processo de monitoramento e correção devem tomar as medidas apropriadas para determinar se as 
medidas corretivas foram adequadamente modificadas de modo que sejam eficazes. 

Constatações sobre trabalho específico 

45. A firma deve responder às circunstâncias quando as constatações indicam que existe trabalho para o 
qual foram omitidos procedimentos requeridos durante a execução ou que o relatório emitido pode ser 
inadequado. A resposta da firma deve incluir (ver item A173): 

(a) tomar as ações apropriadas para cumprir com as normas profissionais relevantes e os requisitos 
legais e regulatórios aplicáveis; e 

(b) quando o relatório é considerado inadequado, considerar as implicações e tomar as ações 
apropriadas, incluindo considerar a necessidade de obter assessoria legal. 

Comunicação contínua relacionada com monitoramento e correção 

46. Os indivíduos a quem são atribuídas a responsabilidade operacional pelo processo de 
monitoramento e correção devem comunicar tempestivamente aos indivíduos a quem são atribuídas a 
responsabilidade final pelo sistema de gestão de qualidade e a obrigação de prestar contas sobre ele, e 
aos indivíduos a quem são atribuídas a responsabilidade operacional pelo sistema de gestão de 
qualidade (ver item A174): 

(a) uma descrição das atividades de monitoramento realizadas; 
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(b) as deficiências identificadas, incluindo a severidade e a disseminação dessas deficiências; e 

(c) as medidas corretivas para tratar as deficiências identificadas. 

47. A firma deve comunicar os assuntos, descritos no item 46, às equipes de trabalho e outros indivíduos 
a quem são designadas atividades no sistema de gestão de qualidade para permitir que eles tomem 
prontamente as ações apropriadas de acordo com suas responsabilidades. 

Requisitos da rede ou serviços da rede 

48. Quando a firma pertence a uma rede, ela deve entender, quando aplicável (ver itens A19, A175): 

(a) os requisitos estabelecidos pela rede referentes ao sistema de gestão de qualidade da firma, 
incluindo os requisitos para que a firma implemente ou use recursos ou serviços planejados ou, de outra 
forma, fornecidos pela rede ou por meio dela (ou seja, requisitos da rede); 

(b) quaisquer serviços ou recursos fornecidos pela rede que a firma escolha para implementar ou usar no 
desenvolvimento, na implementação ou na operação do sistema de gestão de qualidade da firma (ou 
seja, serviços da rede); e 

(c) as responsabilidades da firma por quaisquer ações que sejam necessárias para implementar os 
requisitos da rede ou usar os serviços da rede (ver item A176). 

A firma continua responsável pelo seu sistema de gestão de qualidade, incluindo julgamentos 
profissionais feitos no desenvolvimento, na implementação ou na operação do sistema de gestão de 
qualidade. A firma não deve permitir o cumprimento de requisitos da rede ou o uso de serviços da rede 
que violem os requisitos desta Norma (ver item A177). 

49. Com base no entendimento obtido no item 48, a firma deve: 

(a) determinar o modo como os requisitos da rede ou os serviços da rede são relevantes para o sistema 
de gestão de qualidade da firma, e como são levados em consideração no sistema, incluindo o modo 
como devem ser implementados (ver item A178); e 

(b) avaliar se os requisitos da rede ou os serviços da rede precisam ser adaptados ou complementados 
pela firma para serem apropriados para uso em seu sistema de gestão de qualidade e, caso afirmativo, o 
modo como devem ser adaptados (ver itens A179 e A180). 

Atividades de monitoramento realizadas pela rede no sistema de gestão de qualidade da firma 

50. Em circunstâncias em que a rede realiza atividades de monitoramento relacionadas com o sistema 
de gestão de qualidade da firma, esta deve: 

(a) determinar o efeito das atividades de monitoramento realizadas pela rede sobre a natureza, a época 
e a extensão das atividades de monitoramento da firma realizadas de acordo com os itens de 36 a 38; 

(b) determinar as responsabilidades da firma em relação às atividades de monitoramento, incluindo 
ações relacionadas tomadas pela firma; e 

(c) como parte da avaliação de contratações e da identificação de deficiências no item 40, obter os 
resultados das atividades de monitoramento da rede de maneira tempestiva (ver item A181). 

Atividades de monitoramento realizadas pela rede nas firmas da rede 
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51. A firma deve: 

(a) entender o alcance geral das atividades de monitoramento realizadas pela rede em todas as firmas 
da rede, incluindo atividades de monitoramento para determinar que os requisitos da rede foram 
adequadamente implementados em todas as firmas da rede, e o modo como a rede comunicará os 
resultados de suas atividades de monitoramento para a firma; 

(b) no mínimo uma vez por ano, obter informações da rede sobre os resultados gerais das atividades de 
monitoramento da rede em todas as firmas da rede, se aplicável, (ver itens de A182 a A184), e: 

(i) comunicar as informações para as equipes de trabalho e outros indivíduos a quem são designadas 
atividades no sistema de gestão de qualidade, conforme apropriado, para permitir que eles tomem 
prontamente as ações apropriadas de acordo com suas responsabilidades; e 

(ii) considerar o efeito das informações sobre o sistema de gestão de qualidade da firma. 

Deficiências nos requisitos da rede ou serviços da rede identificadas pela firma 

52. Se a firma identifica uma deficiência nos requisitos da rede ou os serviços da rede, ela deve (ver item 
A185): 

(a) comunicar à rede informações relevantes sobre a deficiência identificada; e 

(b) de acordo com o item 42, planejar e implementar medidas corretivas para tratar os efeitos das 
deficiências identificadas nos requisitos da rede ou nos serviços da rede (ver item A186). 

Avaliação do sistema de gestão de qualidade 

53. Os indivíduos a quem são atribuídas a responsabilidade final pelo sistema de gestão de qualidade e 
a obrigação de prestar contas sobre ele devem avaliar, em nome da firma, o sistema de gestão de 
qualidade. A avaliação deve ser realizada a partir de um ponto no tempo e, pelo menos, uma vez por ano 
(ver itens de A187 a 189). 

54. Com base na avaliação, os indivíduos a quem são atribuídas a responsabilidade final pelo sistema de 
gestão de qualidade e a obrigação de prestar contas sobre ele devem, em nome da firma, chegar a uma 
das seguintes conclusões (ver itens A190 e A195): 

(a) o sistema de gestão de qualidade fornece à firma segurança razoável de que os objetivos do sistema 
de gestão de qualidade estão sendo atingidos (ver item A191); 

(b) exceto pelos assuntos relacionados com as deficiências identificadas, que têm efeito grave, mas não 
disseminado, sobre o desenvolvimento, a implementação e a operação do sistema de gestão de 
qualidade, esse sistema de gestão de qualidade fornece segurança razoável à firma, de que os objetivos 
do sistema de gestão de qualidade estão sendo atingidos (ver item A192); ou 

(c) o sistema de gestão de qualidade não fornece à firma segurança razoável de que os objetivos do 
sistema de gestão de qualidade estão sendo atingidos (ver itens de A192 a A194). 

55. Se os indivíduos a quem são atribuídas a responsabilidade final pelo sistema de gestão de qualidade 
e a obrigação de prestar contas sobre ele chegarem à conclusão descrita no item 54(b) ou 54(c), a firma 
deve (ver item A196): 

(a) tomar prontamente as ações apropriadas; e 
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(b) comunicar às: 

(i) equipes de trabalho e a outros indivíduos a quem são designadas atividades no sistema de gestão de 
qualidade, na extensão em que seja relevante para suas responsabilidades (ver item A197); e 

(ii) partes externas de acordo com as políticas ou procedimentos da firma requeridos pelo item 34(e) (ver 
item A198). 

56. A firma deve realizar avaliações periódicas de desempenho dos indivíduos a quem são atribuídas a 
responsabilidade final pelo sistema de gestão de qualidade e a obrigação de prestar contas sobre ele, e 
dos indivíduos a quem são atribuídas a responsabilidade operacional pelo sistema de gestão de 
qualidade. Para isso, a firma deve levar em consideração a avaliação do sistema de gestão de qualidade 
(ver itens de A199 a A201). 

Documentação 

57. A firma deve preparar documentação do seu sistema de gestão de qualidade que seja suficiente para 
(ver itens de A202 a A204): 

(a) suportar um entendimento consistente do sistema de gestão de qualidade pelo pessoal, incluindo o 
entendimento do papel e a responsabilidade de cada um com esse sistema e com a execução dos 
trabalhos; 

(b) suportar a implementação e a operação consistentes das respostas; e 

(c) fornecer evidência do desenvolvimento, da implementação e da operacionalização das respostas, 
para suportar a avaliação do sistema de gestão de qualidade pelos indivíduos a quem são atribuídas a 
responsabilidade final pelo sistema de gestão de qualidade e a obrigação de prestar contas sobre ele. 

58. Na preparação da documentação, a firma deve incluir: 

(a) a identificação dos indivíduos a quem são atribuídas a responsabilidade final pelo sistema de gestão 
de qualidade e a obrigação de prestar contas sobre ele, e a responsabilidade operacional pelo sistema 
de gestão de qualidade; 

(b) os objetivos de qualidade e os riscos de qualidade da firma (ver item A205); 

(c) descrição das respostas e do modo como as respostas da firma tratam dos riscos de qualidade; 

(d) com relação ao processo de monitoramento e remediação: 

(i) evidência das atividades de monitoramento realizadas; 

(ii) a avaliação das constatações e das deficiências identificadas e suas causas relacionadas; 

(iii) medidas corretivas para tratar das deficiências identificadas e a avaliação do planejamento e da 
implementação dessas medidas corretivas; e 

(iv) comunicações sobre monitoramento e remediação; e 

(e) a base para a conclusão atingida, de acordo com o item 54. 
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59. A firma deve documentar os assuntos do item 58 na medida em que estejam relacionados com os 
requisitos da rede ou os serviços da rede e a avaliação dos requisitos da rede ou serviços da rede, de 
acordo com o item 49(b) (ver item A206). 

60. A firma deve estabelecer um período de tempo para a retenção da documentação para o sistema de 
gestão de qualidade que seja suficiente para permitir que a firma monitore o desenvolvimento, a 
implementação e a operação do sistema de gestão de qualidade da firma, ou um período mais longo, se 
requerido por lei ou regulamento. 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, observado o item 13, e revoga a Resolução CFC 
n° 1.201, publicada no DOU, Seção 1, de 3/12/2009. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.076, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021 - DOU de 07/12/2021  

Institui o Benefício Extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio 
Brasil, de que trata a Medida Provisória nº 1.061, de 9 de agosto de 2021. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º - Fica instituído, na competência de dezembro de 2021, o Benefício Extraordinário 

destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. 

Parágrafo único - Ato do Poder Executivo federal poderá prorrogar a concessão do 

Benefício de que trata o caput para os meses de janeiro a dezembro de 2022, consideradas as 

famílias beneficiárias no mês de referência do pagamento do referido Benefício e observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 2º - O Benefício Extraordinário destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio 

Brasil: 

I - será calculado a partir da soma dos benefícios financeiros de que tratam os incisos I a III 

do caput e o inciso VI do § 1º do art. 3º da Medida Provisória nº 1.061, de 9 de agosto de 2021, no 

mês de referência; 

II - equivalerá ao valor necessário para alcançar a quantia de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais); 

III - não terá caráter continuado; 

IV - será pago juntamente com a parcela ordinária de dezembro de 2021 do Programa 

Auxílio Brasil no limite de um benefício por família; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1201_cfc_2009.php
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V - não integrará o conjunto de benefícios instituídos pela Medida Provisória nº 1.061, de 

2021. 

Art. 3º - As despesas do Benefício Extraordinário destinado às famílias beneficiárias do 

Programa Auxílio Brasil correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao referido 

Programa. 

Art. 4º - Compete ao Ministério da Cidadania a implementação do Benefício Extraordinário 

destinado às famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil. 

§ 1º - O pagamento do Benefício de que trata caput será realizado com a estrutura de 

operação e de pagamento do Programa Auxílio Brasil. 

§ 2º - A família beneficiária do Programa Auxílio Brasil receberá o Benefício de que trata 

o caput na data prevista no calendário de pagamentos do referido Programa pelos mesmos meios 

de pagamento. 

Art. 5º - Os demais aspectos obedecerão, no que couber, aos critérios estabelecidos na 

Medida Provisória nº 1.061, de 2021, nas suas alterações e nos seus regulamentos. 

Parágrafo único - Ato do Ministro de Estado da Cidadania poderá definir os procedimentos 

para a gestão e a operacionalização do Benefício Extraordinário destinado às famílias beneficiárias 

do Programa Auxílio Brasil. 

Art. 6º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

João Inácio Ribeiro Roma Neto 

 

RESOLUÇÃO CRPS N° 033, DE 26 DE MARÇO DE 2021 - (DOU de 06.12.2021) 
Ref.: Revisão e atualização dos Enunciados do Conselho Pleno do CRPS. 

 
Conforme preconiza o art. 3° do RICRPS, compete ao Conselho Pleno uniformizar, em tese, a 
jurisprudência administrativa previdenciária e assistencial. Referida uniformização se dá mediante a 
emissão de Enunciados que, em matéria de interpretação do direito, apresentam efeito vinculante em 
relação a todos os Conselheiros. 

Nos termos do § 2° do art. 62 do referido ato regimental, o enunciado poderá ser revogado ou ter sua 
redação alterada nos casos em que esteja desatualizado em relação à legislação previdenciária, houver 
equívoca interpretação da norma ou quando sobrevier parecer normativo ministerial vinculante que lhe 
prejudique ou retire a validade ou eficácia. 

Com fundamento em tal permissivo regimental, por ocasião das sessões realizadas no dia 26 de março 
de 2021, por provocação do Presidente do CRPS, bem como tomando como embasamento o estudo 
fundamentado desenvolvido pelo Presidente da 3ª Câmara de Julgamento, Dr. Gustavo Beirão Araujo, o 
Conselho Pleno do CRPS procedeu a uma revisão dos seus Enunciados então vigentes, o que fez a fim 
de compatibilizá-los com as supervenientes alterações ocorridas nos cenários normativo e 
jurisprudencial. 
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Atendido o quórum regimental, o Conselho Pleno do CRPS deliberou pela ALTERAÇÃO do seguinte 
enunciado: 

"ENUNCIADO N° 13. 

Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida 
com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 
18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então. 

I - Os níveis de ruído devem ser medidos, observado o disposto na Norma Regulamentadora n° 15 (NR-
15), anexos 1 e 2, com aparelho medidor de nível de pressão sonora, operando nos circuitos de 
compensação - dB (A) para ruído contínuo ou intermitente e dB (C) ou dB (linear) para ruído de impacto. 

II - Até 31 de dezembro de 2003, para a aferição de ruído contínuo ou intermitente, é obrigatória a 
utilização das metodologias contidas na NR-15, devendo ser aceitos ou o nível de pressão sonora 
pontual ou a média de ruído, podendo ser informado decibelímetro, dosímetro ou medição pontual no 
campo "Técnica Utilizada" do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). 

III - A partir de 1° de janeiro de 2004, para a aferição de ruído contínuo ou intermitente, é obrigatória a 
utilização da técnica/metodologia contida na Norma de Higiene Ocupacional 01 (NHO-01) da 
FUNDACENTRO ou na NR-15, que reflitam a medição de exposição durante toda a jornada de trabalho, 
vedada a medição pontual, devendo constar no PPP o nível de ruído em Nível de Exposição 
Normalizado - NEN ou a técnica/metodologia "dosimetria" ou "áudio dosimetria". 

IV - Em caso de omissão ou dúvida quanto à indicação da técnica/metodologia utilizada para aferição da 
exposição nociva ao agente ruído, o PPP não deve ser admitido como prova da especialidade, devendo 
ser apresentado o respectivo Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou 
solicitada inspeção no ambiente de trabalho, para fins de verificar a técnica utilizada na medição. 

Redação Original Enunciado n° 13 (Despacho N° 37/2019, DOU n° 219, de 12/11/2019, Seção: 1, p. 
320): 

Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida 
com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 
18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então. 

I - Os níveis de ruído devem ser medidos, observado o disposto na Norma Regulamentadora n° 15 (NR-
15), anexos 1 e 2, com aparelho medidor de nível de pressão sonora, operando nos circuitos de 
compensação - dB (A) para ruído contínuo ou intermitente ou dB (C) para ruído de impacto. 

II - Até 31 de dezembro de 2003, para a aferição de ruído contínuo ou intermitente, é obrigatória a 
utilização das metodologias contidas na NR-15, devendo ser aceitos ou o nível de pressão sonora 
pontual ou a média de ruído, podendo ser informado decibelímetro, dosímetro ou medição pontual no 
campo "Técnica Utilizada" do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). 

III - A partir de 1° de janeiro de 2004, para a aferição de ruído contínuo ou intermitente, é obrigatória a 
utilização das metodologias contidas na Norma de Higiene Ocupacional 01 (NHO-01) da 
FUNDACENTRO ou na NR-15, que reflitam a medição de exposição durante toda a jornada de trabalho, 
vedada a medição pontual, devendo constar do PPP a técnica utilizada e a respectiva norma. 

IV - Em caso de omissão ou dúvida quanto à indicação da metodologia ou técnica utilizadas para 
aferição da exposição nociva ao agente ruído, o PPP não deve ser admitido como prova da 
especialidade, devendo ser apresentado o respectivo Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
Trabalho (LTCAT) ou solicitada inspeção no ambiente de trabalho, para fins de verificar a técnica 
utilizada na medição, bem como a respectiva norma. 

ANTE O EXPOSTO, publique-se às deliberações procedidas pelo Conselho Pleno no que tange à 
alteração do Enunciado N° 13 do CRPS. 

MÁRCIA ELIZA DE SOUZA 
Presidente do Conselho 

 

 
RESOLUÇÃO CRPS N° 050, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 - (DOU de 06.12.2021) 
Revisão e atualização dos Enunciados do Conselho Pleno do CRPS. 

 
Conforme preconiza o art. 3° do RICRPS, compete ao Conselho Pleno uniformizar, em tese, a 
jurisprudência administrativa previdenciária e assistencial. Referida uniformização se dá mediante a 

http://www.econeteditora.com.br/inss/enunciados_crps.asp#enunciado_13
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp#anx_i
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp#anx_ii
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp#anx_i
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp#anx_ii
http://www.econeteditora.com.br/inss/enunciados_crps.asp#enunciado_13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mdas_116_2017.php#art3
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emissão de Enunciados que, em matéria de interpretação do direito, apresentam efeito vinculante em 
relação a todos os Conselheiros. 

Nos termos do § 2° do art. 62 do referido ato regimental, o enunciado poderá ser revogado ou ter sua 
redação alterada nos casos em que esteja desatualizado em relação à legislação previdenciária, houver 
equívoca interpretação da norma ou quando sobrevier parecer normativo ministerial vinculante que lhe 
prejudique ou retire a validade ou eficácia. 

Com fundamento em tal permissivo regimental, por ocasião da sessão realizada no dia 30 de setembro 
de 2021, por provocação do Presidente do CRPS, bem como tomando como embasamento o estudo 
fundamentado desenvolvido pelo Presidente da 3ª Câmara de Julgamento, Dr. Gustavo Beirão Araujo, o 
Conselho Pleno do CRPS procedeu a uma revisão dos seus Enunciados então vigentes, o que fez a fim 
de compatibilizá-los com as supervenientes alterações ocorridas nos cenários normativo e 
jurisprudencial. 

Atendido o quórum regimental, o Conselho Pleno do CRPS deliberou pela ALTERAÇÃO do seguinte 
enunciado: 

"ENUNCIADO N° 11. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é documento hábil à comprovação da efetiva exposição do 
segurado a todos os agentes nocivos, sendo dispensável o Laudo Técnico de Condições Ambientais de 
Trabalho (LTCAT) para requerimentos feitos a partir de 1°/1/2004, inclusive abrangendo períodos 
anteriores a esta data. 

I - Considera-se trabalho permanente aquele no qual o trabalhador, necessária e obrigatoriamente, está 
exposto ao agente nocivo para exercer suas atividades, em razão da indissociabilidade da produção do 
bem ou da prestação do serviço, mesmo que a exposição não se dê em toda a jornada de trabalho. 

II - A nocividade será caracterizada quando a exposição ultrapassar os limites de tolerância para os 
agentes nocivos avaliados pelo critério quantitativo, sendo suficiente para os agentes avaliados pelo 
critério qualitativo a sua efetiva presença no ambiente de trabalho. 

III - A avaliação quanto à existência de permanência e nocividade será realizada com base nas 
informações descritas no PPP ou no LTCAT. 

IV - Poderá ser solicitado o LTCAT em caso de dúvidas ou divergências em relação às informações 
contidas no PPP ou no processo administrativo. 

V - O LTCAT ou as demonstrações ambientais substitutas extemporâneos que informem quaisquer 
alterações no meio ambiente do trabalho ao longo do tempo são aptos a comprovar o exercício de 
atividade especial, desde que a empresa informe expressamente que, ainda assim, havia efetiva 
exposição ao agente nocivo. 

VI - Não se exigirá o LTCAT para períodos de atividades anteriores 14/10/96, data da publicação da 
Medida Provisória n° 1.523/96, facultando-se ao segurado a comprovação da efetiva exposição a 
agentes nocivos por qualquer meio de prova em direito admitido, exceto em relação a ruído. 

ANTE O EXPOSTO, publique-se às deliberações procedidas pelo Conselho Pleno no que tange à 
alteração do Enunciado N° 11 do CRPS. 

MÁRCIA ELIZA DOS DE SOUZA 
Presidente do Conselho 

 

 
RESOLUÇÃO CNPS/MTP N° 1.345, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 08.12.2021) 
O PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, em sua 286ª Reunião 
Ordinária, realizada em 6 de dezembro de 2021, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 

RESOLVE: 

Art. 1° Recomendar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fixe o teto máximo de juros ao 
mês, para as operações de empréstimo consignado em benefício previdenciário, em dois inteiros e 
quatorze centésimos por cento (2,14%) e, para as operações realizadas por meio de cartão de crédito, 
em três inteiros e seis centésimos por cento (3,06%). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mdas_116_2017.php#art62_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mdas_116_2017.php#art62
http://www.econeteditora.com.br/inss/enunciados_crps.asp#11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
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Art. 2° Usar como referência, para reajuste do teto das operações de empréstimo consignado em 
benefício previdenciário, os juros reais anualizados em relação ao Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), de dezesseis inteiros e dez décimos por cento (16,10%). 

Art. 3° Instituir, no âmbito do Conselho, Grupo de Trabalho para criação de Programa Permanente de 
Cidadania Financeira e Previdenciária, a ser financiado com recursos das instituições financeiras que 
operam com empréstimos consignados, bem como para discussão de iniciativas visando ampliar a 
transparência, concorrência e redução de custos dos empréstimos consignados. 

Art. 4° Fica revogada a Resolução CNPS n° 1.338, de 17 de março de 2020. 

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
Presidente do Conselho 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.053, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021 
(DOU de 08.12.2021) 
Dispõe sobre a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), destinada ao 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), devida pelas empresas referidas nos arts. 7° e 8° 
da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III e XXIV do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 
16 da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, nos arts. 7° a 9° da Lei n° 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, no Decreto n° 7.828, de 16 de outubro de 2012, e no Decreto n° 10.139, de 28 de 
novembro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta 
(CPRB), destinada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), devida pelas empresas referidas 
nos arts. 7° e 8° da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, em substituição às contribuições 
previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento, previstas nos incisos I e III do caput do art. 
22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 2° Até 31 de dezembro de 2021, as contribuições previdenciárias das empresas que desenvolvem 
as atividades relacionadas nos Anexos I e IV ou produzem os itens listados nos Anexos II e V incidirão 
sobre o valor da receita bruta, e será aplicado o disposto: 

I - nos Anexos I e II para fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2018; e 

II - nos Anexos IV e V para fatos geradores ocorridos a partir de 1° de setembro de 2018. 

§ 1° Considera-se empresa, para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa, a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a empresa individual de responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 966 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso. 
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§ 2° Equipara-se à empresa de que trata o § 1°, o consórcio constituído nos termos dos arts. 
278 e 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que realizar a contratação e o pagamento, 
mediante a utilização de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) próprio do consórcio, de pessoas 
físicas ou jurídicas, com ou sem vínculo empregatício, caso em que as empresas consorciadas ficam 
solidariamente responsáveis pelos tributos relacionados às operações praticadas pelo consórcio. 

§ 3° No caso de sociedades cooperativas, a CPRB aplica-se somente àquelas que produzem os itens 
listados nos Anexos II e V, observados os períodos de vigência indicados nos incisos I e II do caput. 

§ 4° A receita bruta a que se refere o caput compreende a receita decorrente da venda de bens nas 
operações de conta própria e da prestação de serviços em geral, e o resultado auferido nas operações 
de conta alheia, considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do art. 183 da Lei n° 6.404, de 1976. 

§ 5° As empresas a que se refere o caput estarão sujeitas à CPRB: 

I - obrigatoriamente, até o dia 30 de novembro de 2015; e 

II - facultativamente, a partir de 1° de dezembro de 2015. 

§ 6° A opção pela CPRB será manifestada: 

I - no ano de 2015, mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa à 
competência dezembro de 2015; 

II - a partir de 2016, mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa à 
competência janeiro de cada ano ou à 1ª (primeira) competência para a qual haja receita bruta apurada, 
e será irretratável para todo o ano-calendário; e 

III - no ano de 2018, mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa à 
competência setembro de 2018 ou à 1ª (primeira) competência para a qual haja receita bruta apurada, 
no caso de empresas que somente estarão sujeitas à CPRB a partir de setembro de 2018, em razão de 
sua inclusão nesse regime de tributação pela Lei n° 13.670, de 30 de maio de 2018, caso em que se 
aplica o disposto no inciso II para os demais anos-calendário. 

§ 7° No caso de empresas que contribuem simultaneamente com base nos Anexos I e II ou IV e V, a 
opção a que se refere o § 6° valerá, em cada hipótese, para ambos os Anexos, vedada a opção por 
contribuir com base em apenas um deles. 

§ 8° A contribuição previdenciária das empresas a que se refere o caput que não fizerem a opção pela 
CPRB na forma prevista no § 6° incidirá sobre a folha de pagamento na forma prevista no art. 22 da Lei 
n° 8.212, de 1991, durante todo o ano-calendário. 

§ 9° No caso de empresas que se dediquem a atividades ou fabriquem produtos sujeitos a diferentes 
alíquotas da CPRB, o valor da contribuição será calculado mediante aplicação da respectiva alíquota 
sobre a receita bruta correspondente a cada atividade ou produto. 

Art. 3° A CPRB poderá ser apurada mediante utilização dos mesmos critérios adotados na legislação 
que dispõe sobre a Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Contribuição para o PIS/PASEP) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) para fins de reconhecimento de receitas no tempo e para o diferimento do pagamento 
dessas contribuições. 

Art. 4° Na determinação da base de cálculo da CPRB, serão excluídas: 

I - a receita bruta decorrente de: 
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a) exportações; e 

b) transporte internacional de cargas, observado o disposto no § 2°; 

II - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), se incluído na receita bruta; 

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), quando cobrado pelo vendedor 
dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário; 

V - a receita bruta reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da 
infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de 
contratos de concessão de serviços públicos, observado o disposto nos §§ 3° e 4°; e 

VI - o valor do aporte de recursos realizado nos termos do § 2° do art. 6° da Lei n° 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, observado o disposto nos §§ 5° e 6°. 

§ 1° A exclusão da receita referida na alínea "b" do inciso I do caput aplica-se a partir do dia 28 de 
dezembro de 2012. 

§ 2° A exclusão da receita referida no inciso V do caput aplica-se a partir do dia 14 de novembro de 
2014. 

§ 3° No caso de contrato de concessão de serviços públicos, a receita decorrente da construção, 
recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 
financeiro representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, 
integrará a base de cálculo da CPRB à medida que ocorrer o efetivo recebimento. 

§ 4° A exclusão da receita referida no inciso VI do caput aplica-se a partir do dia 1° de janeiro de 2015. 

§ 5° A parcela excluída nos termos do inciso VI do caput deverá ser computada na determinação da 
base de cálculo da CPRB em cada período de apuração durante o prazo restante previsto no contrato 
para construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura que será utilizada 
na prestação de serviços públicos. 

Art. 5° A CPRB deverá ser: 

I - apurada e paga de forma centralizada pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica; 

II - informada na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) ou na Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb), 
observado o disposto no § 2°; e 

III - recolhida mediante utilização de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) até o dia 
20 (vinte) do mês subsequente ao da competência em que se tornar devida. 

§ 1° Caso não haja expediente na data indicada no inciso III do caput, o recolhimento deverá ser 
efetuado até o dia útil imediatamente anterior. 

§ 2° A DCTF e a DCTFWeb das empresas sujeitas à CPRB serão apresentadas na forma estabelecida 
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) em ato específico. 
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§ 3° As empresas sujeitas à CPRB ficam obrigadas ao cumprimento das demais obrigações previstas na 
legislação previdenciária. 

Art. 6° O disposto no art. 2° aplica-se a empresas que produzem, no território nacional, 1 (um) ou mais 
dos itens relacionados nos Anexos II e V. 

§ 1° O disposto no caput aplica-se, também, nos casos em que os itens relacionados nos Anexos II e V 
sejam produzidos por um estabelecimento e comercializados por outro da mesma pessoa jurídica. 

§ 2° Nos casos em que a produção seja efetuada por encomenda, o disposto no caput aplica-se: 

I - somente à empresa executora, caso esta execute todo o processo de produção; ou 

II - tanto à empresa executora, quanto à encomendante, na hipótese de produção parcial por 
encomenda, desde que resulte das respectivas operações, tomadas separadamente, 1 (um) ou mais dos 
itens relacionados nos Anexos II e V. 

Art. 7° Até 31 de março de 2012, as empresas do setor de serviços de Tecnologia da Informação (TI) e 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) somente se sujeitam à CPRB caso exerçam 
exclusivamente as atividades relacionadas no Anexo I. 

Parágrafo único. As empresas de TI e TIC e de call center, no período em que estiverem sujeitas à 
CPRB, terão direito apenas às reduções das contribuições devidas a terceiros na forma prevista no § 
7° do art. 14 da Lei n° 11.774, de 17 de setembro de 2008, e não terão direito ao benefício tributário 
previsto no caput do art. 14 da referida Lei. 

Art. 8° Não se sujeitam à CPRB: 

I - a partir de 1° de agosto de 2012: 

a) as empresas de TI e TIC que exerçam as atividades de representação, distribuição ou revenda de 
programas de computador, cuja receita bruta decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% 
(noventa e cinco por cento) da receita bruta total; 

b) as empresas do setor industrial que produzem itens diversos dos listados nos Anexos II e V, cuja 
receita bruta deles decorrente seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da receita bruta 
total; e 

c) até 31 de agosto de 2018, os fabricantes de automóveis comerciais leves, tais como camionetas, 
picapes, utilitários, vans e furgões, ou de caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com 
motor para ônibus, caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas autopropelidas; 

II - a partir de 28 de dezembro de 2012, as empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de 
países que estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas 
geradas por empresas aéreas brasileiras; e 

III - a partir de 25 de outubro de 2013: 

a) as empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao comércio fora de lojas físicas, realizado por meio 
da Internet, telefone, catálogo ou outro meio similar; e 

b) as lojas ou rede de lojas com características similares a supermercados, cuja receita bruta de venda 
de itens alimentícios, no ano calendário anterior, represente mais de 10% (dez por cento) da receita 
bruta total. 
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Art. 9° Observado o disposto no § 4° deste artigo e no caput do art. 7°, no caso de empresas que se 
dedicam a outras atividades, além das relacionadas nos Anexos I e IV, ou que produzam outros itens 
além dos listados nos Anexos II e V, o cálculo da CPRB será feito da seguinte forma: 

I - em relação às receitas decorrentes das atividades relacionadas nos Anexos I e IV e da produção dos 
itens listados nos Anexos II e V, de acordo com o disposto no art. 2°; e 

II - quanto à parcela da receita bruta relativa a atividades não sujeitas à CPRB, de acordo com o disposto 
no art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, com redução do valor das contribuições a que se referem os incisos 
I e III do referido artigo ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de atividades não 
relacionadas nos Anexos I e IV, ou da produção de itens não listados nos Anexos II e V e a receita bruta 
total. 

§ 1° O valor da receita bruta decorrente de exportações será computado no cálculo da proporcionalidade 
a que se refere o inciso II do caput, tanto na receita bruta de atividades não relacionadas nos Anexos I e 
IV ou da produção de itens que não estejam listados nos Anexos II e V quanto na receita bruta total. 

§ 2° As empresas referidas no caput, nos meses em que auferirem apenas receita relativa às atividades 
ou produção de itens: 

I - listados nos Anexos I, II, IV e V, deverão recolher a CPRB sobre a receita bruta total, hipótese em que 
não será aplicada a proporcionalidade a que se refere o inciso II do caput; e 

II - não relacionados nos Anexos I, II, IV e V, deverão recolher as contribuições previstas nos incisos 
I e III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, incidentes sobre o valor total da folha de pagamentos. 

§ 3° A partir de 1° de agosto de 2012, a regra de proporcionalidade prevista neste artigo aplica-se 
somente às empresas que se dedicam a atividades relacionadas nos Anexos I e IV ou que produzem os 
itens listados nos Anexos II e V, desde que a receita bruta decorrente da atividade ou da produção de 
itens seja inferior a 95% (noventa e cinco por cento) da receita bruta total. 

§ 4° Caso a receita bruta ultrapasse o limite previsto no § 3°, a CPRB será calculada sobre a receita 
bruta total auferida no mês. 

§ 5° As empresas que se dedicam exclusivamente às atividades relacionadas nos Anexos I e IV ou à 
produção de itens listados nos Anexos II e V não estão obrigadas a recolher as contribuições previstas 
nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, nos meses em que não auferirem receita. 

Art. 10. Até 31 de agosto de 2018, no caso de contratação de empresas que estejam sujeitas à CPRB 
para execução de serviços relacionados no Anexo I, mediante cessão de mão de obra, na forma definida 
pelo art. 31 da Lei n° 8.212, de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco 
décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, de acordo com os 
seguintes períodos: 

I - a partir de 1° de agosto de 2012, no caso de serviços prestados por empresas: 

a) de TI e TIC, exceto suporte técnico em equipamentos de informática; e 

b) de teleatendimento; 

II - a partir de 1° de janeiro de 2013, no caso de serviços prestados por empresas: 

a) de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, intermunicipal em 
região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional; 
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b) de transporte aéreo de passageiros; 

c) de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem, na navegação de longo curso e 
por navegação interior em linhas regulares; e 

d) manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos correlatos; 

III - a partir de 1° de abril de 2013, no caso de serviços prestados por empresas: 

a) de suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 
computação e bancos de dados, bem como serviços de suporte técnico em equipamentos de informática 
em geral; 

b) de manutenção e reparação de embarcações; e 

c) do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da Classificação Nacional 
de Atividades Econômicas - Versão 2.0 (CNAE 2.0); e 

IV - a partir de 1° de janeiro de 2014, no caso de serviços prestados por empresas: 

a) que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de contêineres em portos organizados, 
enquadradas nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 2.0; e 

b) de construção civil de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 
2.0; 

§ 1° Serão aplicadas à retenção de que trata o caput, no que couber, as disposições previstas nos arts. 
112 a 150 e 191 da Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo apenas aos serviços listados nos arts. 117 e 118 da Instrução 
Normativa RFB n° 971, de 2009, que estiverem sujeitos à CPRB. 

§ 3° No caso de contratação de empresas para prestação de serviços a que se refere a alínea "c" do 
inciso III do caput, no período de 19 de julho a 31 de outubro de 2013, o percentual da retenção será de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) somente se a empresa contratada optar por antecipar a 
sua inclusão na tributação substitutiva de que trata o art. 2°. 

§ 4° A retenção será de 11% (onze por cento) caso a empresa contratada: 

I - não opte por antecipar a sua inclusão na tributação substitutiva de que trata o art. 2°, no período de 3 
de junho a 31 de outubro de 2013; 

II - não opte, na forma prevista no § 6° do art. 2° ou no § 2° do art. 15, pela tributação substitutiva de que 
trata o art. 2°, a partir de 1° de dezembro de 2015. 

§ 5° A empresa prestadora de serviços a que se refere o caput deverá comprovar a opção pela 
tributação substitutiva de que trata o art. 2°, mediante apresentação, à empresa contratante, de 
declaração de que recolhe a contribuição previdenciária na forma prevista no caput dos arts. 
7° ou 8° da Lei n° 12.546, de 2011, conforme modelo constante do Anexo III. 

§ 6° No caso de retenção para fins de elisão de responsabilidade solidária, a retenção será de 11% 
(onze por cento) até 19 de junho de 2014 e de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) a partir de 
20 de junho de 2014, para as empresas sujeitas à CPRB. 
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§ 7° A empresa contratada deverá destacar na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços o valor da 
retenção no percentual de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), e ficará responsável pela 
informação prestada à contratante. 

Art. 11. A partir de 1° de setembro de 2018, no caso de contratação de empresas que estejam sujeitas à 
CPRB para execução de serviços mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei 
n° 8.212, de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do 
valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços emitida por empresas: 

I - prestadoras de serviços de TI e de TIC; 

II - de teleatendimento; 

III - de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, intermunicipal, 
intermunicipal em região metropolitana, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 
4922-1 da CNAE 2.0; 

IV - de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da 
CNAE 2.0; 

V - de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0; 

VI - de construção civil enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.0; e 

VII - de construção civil de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da 
CNAE 2.0. 

§ 1° Serão aplicadas à retenção de que trata o caput, no que couber, as disposições previstas nos arts. 
112 a 150 e 191 da Instrução Normativa RFB n° 971, de 2009. 

§ 2° Aplica-se o disposto neste artigo apenas aos serviços listados nos arts. 117 e 118 da Instrução 
Normativa RFB n° 971, de 2009, que estiverem sujeitos à CPRB. 

§ 3° Na hipótese de contratação de empresa que não optar pela tributação substitutiva na forma prevista 
no § 6° do art. 2° ou no § 2° do art. 15, a empresa contratante fica obrigada à retenção de 11% (onze por 
cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, nos termos do art. 31 da Lei n° 
8.212, de 1991. 

§ 4° A empresa contratada deverá comprovar, à empresa contratante, a opção pela tributação 
substitutiva de que trata o art. 2°, e declarar, conforme o modelo constante do Anexo III, que recolhe a 
contribuição previdenciária na forma prevista no caput dos arts. 7° ou 8° da Lei n° 12.546, de 2011. 

§ 5° A empresa contratada deverá destacar na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços o valor da 
retenção a que se refere o caput, e ficará responsável pela informação prestada à contratante. 

§ 6° Aplica-se às empresas sujeitas à CPRB o percentual previsto no caput nos casos de retenção para 
fins de elisão de responsabilidade solidária a que se refere o inciso VI do art. 30 da Lei n° 8.212, de 
1991. 

Art. 12. Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa na forma prevista nesta 
Instrução Normativa, mantém-se a incidência das contribuições conforme previsto no art. 22 da Lei n° 
8.212, de 1991, aplicada de forma proporcional sobre o décimo terceiro salário. 
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Art. 13. O cálculo da contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário, em caso de empresa que se 
dedica a outras atividades além das relacionadas nos Anexos I e IV ou que produz outros itens além dos 
listados nos Anexos II e V, será feito com observância dos seguintes critérios: 

I - para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do caput do art. 9°, aplicada ao décimo terceiro 
salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao mês de 
dezembro de cada ano-calendário; ou 

II - no caso de empresa em início de atividades ou que ingressar no regime de tributação definido nesta 
Instrução Normativa, no decurso do ano, a apuração de que trata o inciso I será realizada de forma 
proporcional à data do início de atividades ou da entrada da empresa no regime de substituição. 

Art. 14. Para o cálculo da contribuição previdenciária referente ao décimo terceiro salário pago na 
rescisão será utilizada a mesma sistemática aplicada às contribuições relativas às demais parcelas do 
salário-de-contribuição pagas no mês. 

Art. 15. Aplicam-se às empresas de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da 
CNAE 2.0, responsáveis pela matrícula da obra, as seguintes regras para fins de recolhimento: 

I - para obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS (CEI) até o dia 31 de março de 2013, o 
recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma prevista nos incisos I a III do caput 
do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, até o seu término; 

II - para obras matriculadas no CEI no período compreendido entre 1° de abril de 2013 e 31 de maio de 
2013, a contribuição previdenciária incidirá sobre a receita bruta até o término das obras; 

III - para obras matriculadas no CEI no período compreendido entre 1° de junho e 31 de outubro de 
2013, a contribuição previdenciária poderá incidir sobre a receita bruta ou sobre a folha de pagamento na 
forma prevista nos incisos I a III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, de acordo com a opção; 

IV - para obras matriculadas no CEI no período compreendido entre 1° de novembro de 2013 e 30 de 
novembro de 2015, a contribuição previdenciária incidirá sobre a receita bruta até o término da obra; e 

V - para obras matriculadas no CEI a partir de 1° de dezembro de 2015, a contribuição previdenciária 
poderá incidir sobre a receita bruta ou sobre a folha de pagamento na forma prevista nos incisos I a III do 
caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, de acordo com a opção. 

§ 1° No cálculo da CPRB pelas empresas a que se refere o caput, serão excluídas da base de cálculo, 
observado o disposto no art. 4°, as receitas provenientes das obras a que se referem o inciso I e os 
incisos III e V que optarem por recolher a contribuição previdenciária na forma prevista nos incisos 
I a III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

§ 2° A opção a que se referem os incisos III e V do caput será exercida por obra de construção civil e 
manifestada mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a receita bruta relativa à 
competência de cadastro no CEI ou à 1ª (primeira) competência subsequente para a qual haja receita 
bruta apurada para a obra, e será irretratável até o seu encerramento. 

§ 3° Aplica-se o disposto no art. 12 às obras de que trata este artigo. 

§ 4° O disposto neste artigo aplica-se somente aos segurados vinculados especificamente às obras 
matriculadas no CEI de responsabilidade da empresa construtora. 

Art. 16. A contribuição patronal relativa aos segurados administrativos das empresas de construção civil 
seguirá a mesma sistemática estabelecida para o recolhimento da contribuição previdenciária efetuada 
no CNPJ. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp


 

  197 
 

Art. 17. No caso de empresa construtora que não seja responsável pela matrícula da obra, o 
recolhimento da contribuição previdenciária relativa aos segurados da administração e da obra será 
consolidado em um único documento de arrecadação vinculado ao CNPJ da empresa. 

Art. 18. O disposto no art. 15 não se aplica às empresas de construção de obras de infraestrutura, 
enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0. 

Art. 19. As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre a folha de 
pagamento pela CPRB estiver vinculada ao seu enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o 
CNAE principal. 

§ 1° O enquadramento no CNAE principal será efetuado pela atividade econômica principal da empresa, 
assim considerada, dentre as atividades constantes no ato constitutivo ou alterador, aquela de maior 
receita auferida ou esperada. 

§ 2° A receita auferida será apurada com base no ano-calendário anterior, que poderá ser inferior a 12 
(doze) meses, quando se referir ao ano de início ou de reinício de atividades da empresa. 

§ 3° A receita esperada é uma previsão da receita do período considerado e será utilizada no ano-
calendário de início ou de reinício de atividades da empresa. 

§ 4° Para fins do disposto no caput, a base de cálculo da CPRB será a receita bruta da empresa relativa 
a todas as suas atividades, e não será aplicada a regra de que trata o art. 9°. 

§ 5° Na contratação das empresas a que se refere o caput, a retenção a que se referem os arts. 10 e 11 
deverá ser efetuada no percentual de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da 
nota fiscal ou fatura de prestação de serviços ainda que o serviço contratado não esteja relacionado no 
Anexo I ou nos incisos do caput do art. 11. 

§ 6° No caso de empresas que tiveram suas atividades reiniciadas, aplica-se o disposto: 

I - no § 2°, se o período em que ficou inativa for inferior a 12 (doze) meses; ou 

II - no § 3°, se o período em que ficou inativa for superior a 12 (doze) meses. 

Art. 20. No cálculo da contribuição previdenciária devida em decorrência de decisões condenatórias ou 
homologatórias proferidas pelos juízes e tribunais do trabalho, será aplicada a legislação vigente na 
época da prestação dos serviços. 

§ 1° Se a reclamatória trabalhista referir-se a período anterior à sujeição da empresa reclamada à CPRB, 
a contribuição a seu cargo incidirá, exclusivamente, sobre a folha de pagamento, na forma prevista 
no art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

§ 2° Se a reclamatória trabalhista referir-se a período em que a empresa reclamada se encontrava 
submetida à CPRB, não haverá incidência das contribuições previstas nos incisos I e III da Lei n° 8.212, 
de 1991, nas competências em que a contribuição previdenciária incidir sobre a receita bruta. 

§ 3° A empresa reclamada: 

I - deverá informar à Justiça do Trabalho, em relação à época a que se refere a reclamatória trabalhista, 
os períodos em que esteve sujeita à CPRB. 
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II - que se enquadra nas disposições do caput do art. 9° deverá informar à Justiça do Trabalho o período 
em que esteve sujeita à forma de cálculo ali descrita e o percentual a que se refere o inciso II do caput 
do referido artigo, relativo a cada uma das competências, mês a mês. 

Art. 21. Aplica-se o disposto no art. 2° à empresa optante pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), desde que sua atividade principal, assim considerada aquela de maior receita 
auferida ou esperada na forma prevista no art. 19: 

I - esteja entre as atividades previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; e 

II - esteja enquadrada nos grupos 412, 421, 422, 429, 431, 432, 433 ou 439 da CNAE 2.0. 

§ 1° As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) que estiverem de acordo com as 
condições previstas no caput e exercerem, concomitantemente, atividade tributada na forma 
estabelecida no Anexo IV da Lei Complementar n° 123, de 2006, e outra atividade enquadrada em um 
dos demais Anexos da referida Lei contribuirão na forma prevista: 

I - no art. 2° desta Instrução Normativa, em relação à parcela da receita bruta auferida nas atividades 
tributadas na forma estabelecida no Anexo IV da Lei Complementar n° 123, de 2006; e 

II - na Lei Complementar n° 123, de 2006, em relação às demais parcelas da receita bruta. 

§ 2° Em relação às empresas de que trata o caput: 

I - a receita bruta a que se refere o § 4° do art. 2°, será considerada a receita recebida no mês, no caso 
de empresas optantes pelo Simples Nacional que tenham optado, na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor do Simples Nacional (CGSN), pelo regime de caixa de apuração de receitas; 

II - a CPRB relativa ao período de apuração (PA) compreendido entre janeiro de 2014 e novembro de 
2015 deverá ser informada, por meio do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional - Declaratório (PGDAS-D), disponível no Portal do Simples Nacional na Internet, no endereço 
eletrônico <http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/servicos/grupo.aspx?grp=5>; e 

III - o recolhimento da CPRB deverá ser realizado mediante Darf, na forma definida no inciso III do art. 
5°. 

Art. 22. Na hipótese prevista no § 2° do art. 2°, no cálculo da contribuição incidente sobre a receita, a 
consorciada deverá deduzir de sua base de cálculo, observado o disposto no art. 9° da Lei n° 12.546, de 
2011, a parcela da receita auferida pelo consórcio proporcional a sua participação no empreendimento. 

Art. 23. Caso conste no contrato de que trata o art. 279 da Lei n° 6.404, de 1976, que a empresa líder 
assumirá, em nome do consórcio, a responsabilidade pela contratação e pagamento de pessoas físicas 
ou jurídicas, com ou sem vínculo empregatício, a contribuição para a Previdência Social relativa às 
pessoas físicas vinculadas ao consórcio seguirá a mesma sistemática a que estiver submetida a 
empresa líder. 

Art. 24. Nos casos em que as empresas integrantes do consórcio, mediante a utilização de CNPJ próprio 
de cada pessoa jurídica, forem responsáveis pelo pagamento à pessoa física, com ou sem vínculo 
empregatício, independentemente de a contratação ter sido efetuada pelo consórcio, a contribuição para 
a Previdência Social seguirá a mesma sistemática a que estiver submetida a empresa beneficiária da 
contratação. 
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Art. 25. A CPRB não se aplica durante a fase pré-operacional, período no qual as empresas estarão 
sujeitas às contribuições previstas nos incisos I a III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Parágrafo único. Considera-se fase pré-operacional aquela que se desenvolve em período anterior ao 
início das atividades da empresa. 

Art. 26. Ficam revogadas as seguintes Instruções Normativas: 

I - Instrução Normativa RFB n° 1.436, de 30 de dezembro de 2013; 

II - Instrução Normativa RFB n° 1.523, de 5 de dezembro de 2014; 

III - Instrução Normativa RFB n° 1.597, de 1° de dezembro de 2015; 

IV - Instrução Normativa RFB n° 1.607, de 11 de janeiro de 2016; 

V - Instrução Normativa RFB n° 1.642, de 13 de maio de 2016; e 

VI - Instrução Normativa RFB n° 1.812, de 28 de junho de 2018. 

Art. 27. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

ANEXO I 
RELAÇÃO DE ATIVIDADES SUJEITAS À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA 

BRUTA (CPRB) 

SETOR Data de 

Ingresso Alíquotas 

1. Serviços de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC)     

Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1°/12/2011 

Até 31/07/2012 2,5% Programação. 
Análise e desenvolvimento de sistemas. 
Programação. 

De 1°/08/2012 a 

30/11/2015 2,0% Processamento de dados e congêneres. 
Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

A partir de 

1°/12/2015 4,5% 
Assessoria e consultoria em informática. 
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados. 
Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

Atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de circuitos integrados. 1°/08/2012 
Até 30/11/2015 2,0% 

A partir de 

1°/12/2015 4,5% 

Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados, bem como 

serviços de suporte técnico em equipamentos de informática em geral. 

1°/04/2013 Até 31/05/2013 

E 2,0% 

1°/11/2013 
Até 30/11/2015 2,0% 

A partir de 

1°/12/2015 4,5% 

Execução continuada de procedimentos de preparação ou processamento de 

dados de gestão empresarial, pública ou privada, e gerenciamento de processos 

de clientes, com o uso combinado de mão de obra e sistemas computacionais 

(BPO). 

1°/03/2015 

Até 30/11/2015 2,0% 

A partir de 

1°/12/2015 4,5% 

2. Teleatendimento     
Call center 1°/04/2012 Até 31/07/2012 2,5% 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art22
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in1436_rfb_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in1523_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/15/in1597_rfb_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/16/in_rfb_1607_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/16/in_rfb_1642_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1812_2018.php
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De 1°/08/2012 a 

30/11/2015 2,0% 

A partir de 

1°/12/2015 3,0% 

3. Setor Hoteleiro     

Empresas enquadradas na subclasse 5510-8/01 da Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas - CNAE 2.0. 1°/08/2012 
Até 30/11/2015 2,0% 

A partir de 

1°/12/2015 4,5% 

4. Setor de Transportes e Serviços Relacionados     
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, 

intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e 

internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. 
1°/01/2013 2,0% 

Manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos 

correlatos. 1°/01/2013 
Até 30/11/2015 1,0% 

A partir de 

1°/12/2015 2,5% 

Transporte aéreo de carga. 

1°/01/2013 

Até 30/11/2015 1,0% 
Transporte aéreo de passageiros regular. 
Transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem. 
Transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem. 
Transporte marítimo de carga na navegação de longo curso. 

A partir de 

1°/12/2015 1,5% 
Transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso. 
Transporte por navegação interior de carga. 
Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares. 

Navegação de apoio marítimo e de apoio portuário. 1°/01/2013 
Até 30/11/2015 1,0% 

A partir de 

1°/12/2015 2,5% 

Manutenção e reparação de embarcações1. 

1°/04/2013 Até 03/06/2013 

E 1,0% 

1°/11/2013 
Até 30/11/2015 1,0% 

A partir de 

1°/12/2015 2,5% 

Transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas subclasses 4912-4/01 e 

4912-4/02 da CNAE 2.0. 
1°/01/2014 2,0% 

Transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na subclasse 4912-

4/03 da CNAE 2.0. 
Empresas que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de 

contâineres em portos organizados, enquadrados nas classes 5212-5 e 5231-1 da 

CNAE 2.0. 1°/01/2014 
Até 30/11/2015 1,0% 

Transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 da CNAE 2.0. A partir de 

1°/12/2015 1,5% 
Transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe 4911-6 da CNAE 2.0. 
Serviços auxiliares ao transporte aéreo de carga. 

1°/12/2015 1,5% 
Serviços auxiliares ao transporte aéreo de passageiros regular. 
5. Construção Civil     

Empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 

439 da CNAE 2.0¹. 

1°/04/2013 Até 03/06/2013 

E 2,0% 

1°/11/2013 
Até 30/11/2015 2,0% 

A partir de 

1°/12/20152 4,5% 

Empresas de construção civil de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 

421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0. 1°/01/2014 
Até 30/11/2015 2,0% 

A partir de 

1°/12/2015 4,5% 

6. Comércio Varejista     
Lojas de departamentos ou magazines, enquadradas na Subclasse CNAE 4713-

0/01¹. 

1°/04/2013 E 

1°/11/2013 
Até 03/06/2013 

E 1,0% 

Comércio varejista de materiais de construção, enquadrado na Subclasse CNAE 

4744-0/05¹. 
Comércio varejista de materiais de construção em geral, enquadrado na 

Subclasse CNAE 4744-0/99¹. 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática, enquadrado na Classe CNAE 4751-2¹. 
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Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 

enquadrado na Classe CNAE 4752-1¹. 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 

e vídeo, enquadrado na Classe CNAE 4753-9¹. 

De 1°/11/2013 a 

30/11/2015 1,0% 

Comércio varejista de móveis, enquadrado na Subclasse CNAE 4754-7/01¹. 
Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho, 

enquadrado na Classe CNAE 4755-5¹. 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico, enquadrado na Classe 

CNAE 4759-8¹. 
Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria, enquadrado na Classe 

CNAE 4761-0¹. 
Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas, enquadrado na Classe CNAE 

4762-8¹. 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, enquadrado na 

Subclasse CNAE 4763-6/01¹. 

A partir de 

1°/12/2015 2,5% 

Comércio varejista de artigos esportivos, enquadrado na Subclasse CNAE 4763-

6/02¹. 
Comércio varejista de cosméticos, itens de perfumaria e de higiene pessoal, 

enquadrado na Classe CNAE 4772-5¹. 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, enquadrado na Classe 

CNAE 4781-4¹. 
Comércio varejista de calçados e artigos de viagem, enquadrado na Classe 

CNAE 4782-2¹. 
Comércio varejista de itens saneantes domissanitários, enquadrado na Subclasse 

CNAE 4789-0/05¹. 
Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, enquadrado na 

Subclasse CNAE 4789-0/08¹. 
Comércio varejista de itens farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, 

enquadrado na Subclasse CNAE 4771-7/01. 1°/04/2013 Até 03/06/2013 1,0% 

7. Setor Industrial (Enquadradas na Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto n° 7.660, de 23 de 

dezembro de 2011, nos códigos indicados) 
      

3926.20.00, 40.15, 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 

4205.00.00, 42.03, 43.03, 4818.50.00, capítulos 61 e 62, 63.01 a 63.05, 

6812.91.00, 9404.90.00. 
1°/12/2011 

Até 31/07/2012 1,5% 

A partir de 

1°/08/2012 

Ver 

Anexo 

II 

41.04 a 41.07, 41.14, 8308.10.00, 8308.20.00, 9506.62.00, 96.06.10.00, 

9606.21.00, 9606.22.00. 1°/04/2012 

Até 31/07/2012 1,5% 

A partir de 

1°/08/2012 

Ver 

Anexo 

II 

6309.00, 64.01 a 64.063. 1°/12/2011 

Até 31/07/2012 1,5% 
De 1°/08/2012 a 

30/11/2015 1,0% 

A partir de 

1°/12/2015 1,5% 

87.02 (exceto código 8702.90.10)4. 1°/08/2012 
Até 30/11/2015 1,0% 

A partir de 

1°/12/2015 1,5% 

02.03, 02.10.14. 1°/08/2012 1,0% 
0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.99.00, 03.02 (exceto 0302.90.00), 

03.03, 03.04, 0504.00, 05.05, 1601.00.00, 16.02, 1905.90.90 Ex 014. 1°/01/2013 1,0% 

1901.20.00 Ex 015 
1°/01/2013 Até 28/02/2015 

E 1,0% 

1°/12/2015 1,0% 

Empresas que produzem os itens classificados na TIPI nos códigos referidos no 

Anexo II. Ver Anexo II 
Até 30/11/2015 1,0% 

A partir de 

1°/12/2015 2,5% 

8. Jornalismo       
Empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata 

a Lei n° 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 

5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 

2.0. 

1°/01/2014 

Até 30/11/2015 1,0% 

A partir de 

1°/12/2015 1,5% 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7660_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7660_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/tipi/tipi7660-11/cap61.php
http://www.econeteditora.com.br/tipi/tipi7660-11/cap62.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10610_2002.asp
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1 - Pode antecipar para 4 de junho sua inclusão na tributação substitutiva prevista no art. 2° desta 
Instrução Normativa, mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva 
relativa a junho de 2013. 

2 - A alíquota permanecerá 2% (dois por cento) até o encerramento das obras matriculadas no Cadastro 
Específico do INSS (CEI) nos períodos compreendidos entre 1° de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, 
entre 1° de junho de 2013 e 31 de outubro de 2013 (nos casos em que houve opção pela CPRB) e entre 
1° de novembro de 2013 e 30 de novembro de 2015. 

3 - Vigência restabelecida pela Lei n° 13.161, de 31 de agosto de 2015, a partir de 1° de dezembro de 
2015. 

4 - Retirados do Anexo II porque passaram a ter alíquota diferenciada dos demais a partir de 1° de 
dezembro de 2015, em razão da Lei n° 13.161, de 2015. 

5 - O Capítulo 19 foi incluído pela Lei n° 12.715, de 12 de setembro de 2012, com vigência a partir de 1° 
de janeiro de 2013. A Lei n° 13.043, de 13 de novembro de 2014, excluiu os códigos 1901.20.00 e 
1901.90.90 da CPRB a partir de 1° de março de 2015. A Lei n° 13.161, de 2015, reincluiu o código 
1901.20.00 a partir de 1° de dezembro de 2015 com alíquota de 1%. 

ANEXO II 
RELAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA 

BRUTA (CPRB) 

NCM Datas de Início/Período de Vigência 
02.03 Ver Anexo I 
02.06 1°/01/2013 
0206.30.00 Ver Anexo I 
0206.4 Ver Anexo I 
02.07 Ver Anexo I 
02.09 Ver Anexo I 
02.10.1 Ver Anexo I 
0210.99.00 Ver Anexo I 
03.01 1°/01/2013 
03.02 Ver Anexo I 
0302.90.00 1°/01/2013 
03.03 Ver Anexo I 
03.04 Ver Anexo I 
03.06 1°/01/2013 
03.07 1°/01/2013 
05.04 Ver Anexo I 
05.05 Ver Anexo I 
05.07 1°/01/2013 
05.10 1°/01/2013 
05.11 1°/01/2013 
1211.90.90 1°/01/2013 

Capítulo 16 
1°/01/2013 

Ver Anexo I 
1601.00.00 Ver Anexo 
16.02 Ver Anexo I 
Capítulo 19 1°/01/2013 
1901.20.00¹ 1°/01/2013 a 28/02/2015 
1901.90.90¹ 1°/01/2013 a 28/02/2015 
1905.90.90 Ex 01 Ver Anexo I 
2106.90.30 1°/01/2013 
2106.90.90 1°/01/2013 
2202.90.00 1°/01/2013 
2501.00.90 1°/01/2013 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13161_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13161_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12715_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13161_2015.php
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2515.11.00 1°/01/2013 
2515.12.10 1°/01/2013 
2516.11.00 1°/01/2013 
2516.12.00 1°/01/2013 
2520.20.10 1°/01/2013 
2520.20.90 1°/01/2013 
2707.91.00 1°/01/2013 
30.01 1°/01/2013 
30.02 1°/01/2013 
30.03 1°/01/2013 
30.04 1°/01/2013 
30.05 1°/01/2013 
3005.90.90 1°/08/2012 
30.06 1°/01/2013 
3006.30.11² 1°/01/2013 a 31/03/2013 
3006.30.19² 1°/01/2013 a 31/03/2013 
32.08 1°/01/2013 
32.09 1°/01/2013 
32.14 1°/01/2013 
3303.00.20 1°/01/2013 
33.04 1°/01/2013 
33.05 1°/01/2013 
33.06 1°/01/2013 
33.07 1°/01/2013 
34.01 1°/01/2013 
3407.00.10 1°/01/2013 
3407.00.20 1°/01/2013 
3407.00.90 1°/01/2013 
3701.10.10 1°/01/2013 
3701.10.21 1°/01/2013 
3701.10.29 1°/01/2013 
3702.10.10 1°/01/2013 
3702.10.20 1°/01/2013 
38.08 1°/01/2013 
3814.00 1°/01/2013 
3815.12.10 1°/08/2012 
3819.00.00 1°/08/2012 
3822.00.10 1°/01/2013 
3822.00.90 1°/01/2013 
39.15 1°/08/2012 
39.16 1°/08/2012 
39.17 1°/08/2012 
39.18 1°/08/2012 
39.19 1°/08/2012 
39.20 1°/08/2012 
39.21 1°/08/2012 
39.22 1°/08/2012 
39.23 1°/08/2012 
3923.10 1°/08/2012 
3923.2 1°/08/2012 

3923.30.00³ 

1°/08/2012 a 31/12/2012 
1°/04/2013 a 03/06/2013 
04/06/2013 a 31/10/2013 

01/11/2013 
3923.30.00 Ex 01³ 1°/08/2012 a 31/12/2012 
3923.40.00 1°/08/2012 
3923.50.00 1°/08/2012 
3923.90.00 1°/08/2012 
39.24 1°/08/2012 
39.25 1°/08/2012 
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39.26 1°/08/2012 
4006.10.00 1°/01/2013 
4009.11.00 1°/08/2012 
4009.12.10 1°/08/2012 
4009.12.90 1°/08/2012 
4009.31.00 1°/08/2012 
4009.32.10 1°/08/2012 
4009.32.90 1°/08/2012 

4009.41.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
4009.42.10 1°/08/2012 
4009.42.90 1°/08/2012 
4010.31.00 1°/08/2012 
4010.32.00 1°/08/2012 
4010.33.00 1°/08/2012 
4010.34.00 1°/08/2012 
4010.35.00 1°/08/2012 
4010.36.00 1°/08/2012 
4010.39.00 1°/08/2012 
40.11 1°/01/2013 
4012.90.90 1°/01/2013 
40.13 1°/01/2013 
4014.10.00 1°/01/2013 
4014.90.10 1°/01/2013 
4014.90.90 1°/01/2013 
40.15 1°/08/2012 
4016.10.10 1°/08/2012 
4016.91.00 1°/08/2012 
4016.93.00 1°/08/2012 
4016.99.90 1°/08/2012 
41.04 1°/08/2012 
41.05 1°/08/2012 
41.06 1°/08/2012 
41.07 1°/08/2012 
41.14 1°/08/2012 
4202.11.00 1°/08/2012 
4202.12.20 1°/08/2012 
4202.21.00 1°/08/2012 
4202.22.20 1°/08/2012 
4202.31.00 1°/08/2012 
4202.32.00 1°/08/2012 
4202.91.00 1°/08/2012 
4202.92.00 1°/08/2012 
42.03 1°/08/2012 
4205.00.00 1°/08/2012 
43.03 1°/08/2012 
4415.20.00 1°/01/2013 
4421.90.00 1°/08/2012 
4504.90.00 1°/08/2012 
4701.00.00 1°/01/2013 
4702.00.00 1°/01/2013 
47.03 1°/01/2013 
47.04 1°/01/2013 
4705.00.00 1°/01/2013 
47.06 1°/01/2013 
4801.00 1°/01/2013 
48.02 1°/01/2013 
4803.00 1°/01/2013 
48.04 1°/01/2013 
48.05 1°/01/2013 
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48.06 1°/01/2013 
48.08 1°/01/2013 
48.09 1°/01/2013 
48.10 1°/01/2013 

4811.494 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
4812.00.00 1°/01/2013 
48.13 1°/01/2013 
48.16 1°/01/2013 
48.18 1°/01/2013 
4818.50.00 1°/08/2012 
48.19 1°/01/2013 

4823.40.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
5004.00.00 1°/08/2012 
5005.00.00 1°/08/2012 
5006.00.00 1°/08/2012 
50.07 1°/08/2012 
5104.00.00 1°/08/2012 
51.05 1°/08/2012 
51.06 1°/08/2012 
51.07 1°/08/2012 
51.08 1°/08/2012 
51.09 1°/08/2012 
5110.00.00 1°/08/2012 
51.11 1°/08/2012 
51.12 1°/08/2012 
5113.00 1°/08/2012 
5203.00.00 1°/08/2012 
52.04 1°/08/2012 
52.05 1°/08/2012 
52.06 1°/08/2012 
52.07 1°/08/2012 
52.08 1°/08/2012 
52.09 1°/08/2012 
52.10 1°/08/2012 
52.11 1°/08/2012 
52.12 1°/08/2012 
53.06 1°/08/2012 
53.07 1°/08/2012 
53.08 1°/08/2012 
53.09 1°/08/2012 
53.10 1°/08/2012 
5311.00.00 1°/08/2012 
Capítulo 54 1°/08/2012 
5402.33.105 1°/08/2012 a 28/02/2015 
5402.46.005 1°/08/2012 a 28/02/2015 
5402.47.005 1°/08/2012 a 28/02/2015 
Capítulo 55 1°/08/2012 
Capítulo 56 1°/08/2012 
Capítulo 57 1°/08/2012 
Capítulo 58 1°/08/2012 
Capítulo 59 1°/08/2012 
Capítulo 60 1°/08/2012 
Capítulo 61 1°/08/2012 
Capítulo 62 1°/08/2012 
Capítulo 63 1°/08/2012 
Capítulo 64 1°/08/2012 
Capítulo 65 (exceto código 6506.10.00) 1°/08/2012 
6801.00.00 1°/01/2013 
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6802.10.00 1°/01/2013 
6802.21.00 1°/01/2013 
6802.23.00 1°/01/2013 
6802.29.00 1°/01/2013 
6802.91.00 1°/01/2013 
6802.92.00 1°/01/2013 
6802.93.10 1°/01/2013 
6802.93.90 1°/01/2013 
6802.99.90 1°/01/2013 
6803.00.00 1°/01/2013 
6807.90.00 1°/08/2012 

6810.19.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

6810.91.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
6810.99.00 1°/01/2013 
6812.80.00 1°/08/2012 
6812.90.106 1°/08/2012 
6812.91.00 1°/08/2012 
6812.99.10 1°/08/2012 
6813.10.106 1°/08/2012 
6813.10.906 1°/08/2012 
6813.20.00 1°/08/2012 
6813.81.10 1°/08/2012 
6813.81.90 1°/08/2012 
6813.89.10 1°/08/2012 
6813.89.90 1°/08/2012 
6813.90.106 1°/08/2012 
6813.90.906 1°/08/2012 
6901.00.00 1°/01/2013 
69.02 1°/01/2013 
69.04 1°/01/2013 
69.05 1°/01/2013 
6906.00.00 1°/01/2013 

69.074 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

69.084 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
6909.19.30 1°/08/2012 
6910.90.00 1°/01/2013 
69.11 1°/01/2013 
6912.00.00 1°/01/2013 
69.13 1°/01/2013 
69.14 1°/01/2013 
7001.00.00 1°/01/2013 
70.02 1°/01/2013 
70.03 1°/01/2013 
70.04 1°/01/2013 
70.05 1°/01/2013 
7006.00.00 1°/01/2013 
70.07 1°/01/2013 
7007.11.00 1°/08/2012 
7007.21.00 1°/08/2012 
7008.00.00 1°/01/2013 
70.09 1°/01/2013 
7009.10.00 1°/08/2012 
70.10 1°/01/2013 
70.11 1°/01/2013 
70.13 1°/01/2013 
7014.00.00 1°/01/2013 
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70.15 1°/01/2013 
70.16 1°/01/2013 
70.17 1°/01/2013 
70.18 1°/01/2013 
70.19 1°/01/2013 
7020.00 1°/01/2013 
7201.10.00 1°/01/2013 
7204.29.00 1°/01/2013 
7207.11.107 1°/01/2013 a 31/03/2013 
7208.52.007 1°/01/2013 a 31/03/2013 
7208.54.007 1°/01/2013 a 31/03/2013 
7214.10.907 1°/01/2013 a 31/03/2013 
7214.99.107 1°/01/2013 a 31/03/2013 
7228.30.007 1°/01/2013 a 31/03/2013 
7228.50.007 1°/01/2013 a 31/03/2013 
7302.40.00 1°/01/2013 
7303.00.00 1°/08/2012 
7306.50.00 1°/01/2013 

7307.19.104 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

7307.19.904 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
7307.21.00 1°/01/2013 
7307.22.00 1°/01/2013 

7307.23.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
7307.91.00 1°/01/2013 
7307.93.00 1°/01/2013 
7307.99.00 1°/01/2013 
7308.10.00 1°/08/2012 
7308.20.00 1°/08/2012 
7308.40.008 1°/08/2012 a 17/09/2012 
7308.90.10 1°/01/2013 
7309.00.10 1°/08/2012 
7309.00.90 1°/08/2012 
7310.10.90 1°/08/2012 
7310.29.10 1°/08/2012 
7310.29.90 1°/08/2012 
7311.00.00 1°/08/2012 
7315.11.00 1°/08/2012 
7315.12.10 1°/08/2012 
7315.12.90 1°/08/2012 
7315.19.00 1°/08/2012 
7315.20.00 1°/08/2012 
7315.81.00 1°/08/2012 
7315.82.00 1°/08/2012 
7315.89.00 1°/08/2012 
7315.90.00 1°/08/2012 
7316.00.00 1°/08/2012 
7318.12.00 1°/01/2013 
7318.14.00 1°/01/2013 
7318.15.00 1°/01/2013 
7318.16.00 1°/01/2013 
7318.19.00 1°/01/2013 
7318.21.00 1°/01/2013 
7318.22.00 1°/01/2013 
7318.23.00 1°/01/2013 
7318.24.00 1°/01/2013 
7318.29.00 1°/01/2013 
7320.10.00 1°/08/2012 
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7320.20.10 1°/08/2012 
7320.20.90 1°/08/2012 
7320.90.00 1°/08/2012 
7321.11.00 1°/01/2013 

7323.93.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
7325.10.00 1°/01/2013 
7325.99.10 1°/01/2013 

73.264 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
7326.19.00 1°/01/2013 
7326.90.90 1°/08/2012 
7403.21.009 1°/04/2013 a 03/06/2013 
7407.21.109 1°/04/2013 a 03/06/2013 
7407.21.209 1°/04/2013 a 03/06/2013 
7409.21.009 1°/04/2013 a 03/06/2013 
7411.10.109 1°/04/2013 a 03/06/2013 
7411.21.109 1°/04/2013 a 03/06/2013 
74.129 1°/04/2013 a 03/06/2013 
7415.29.00 1°/01/2013 
7415.39.00 1°/01/2013 

74.18.20.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
7419.99.90 1°/08/2012 
7612.90.90 1°/08/2012 

76.154 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
7616.10.00 1°/01/2013 
7616.99.00 1°/01/2013 
8201.40.00 1°/01/2013 
8203.20.10 1°/01/2013 
8203.20.90 1°/01/2013 
8203.40.00 1°/01/2013 
8204.11.00 1°/01/2013 
8204.12.00 1°/01/2013 
8205.20.00 1°/01/2013 
8205.40.00 1°/08/2012 
8205.59.00 1°/01/2013 
8205.70.00 1°/01/2013 
8207.30.00 1°/08/2012 
82.12 1°/01/2013 
8301.10.00 1°/01/2013 
8301.20.00 1°/08/2012 

8301.40.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8301.60.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8301.70.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8302.10.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8302.30.00 1°/08/2012 

8302.41.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8307.90.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8308.10.00 1°/08/2012 
8308.20.00 1°/08/2012 

8308.90.104 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 



 

  209 
 

8308.90.904 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8310.00.00 1°/08/2012 
8401.10.00 1°/08/2012 
8401.20.00 1°/08/2012 
8401.40.00 1°/08/2012 
84.02 1°/08/2012 
84.03 1°/08/2012 
84.04 1°/08/2012 
84.05 1°/08/2012 
84.06 1°/08/2012 
84.07 1°/08/2012 
84.08 1°/08/2012 
84.09 (exceto código 8409.10.00) 1°/08/2012 
84.10 1°/08/2012 
84.11 1°/08/2012 
84.12 1°/08/2012 
84.13 1°/08/2012 
8414.10.00 1°/08/2012 
8414.20.00 1°/08/2012 
8414.30.11 1°/08/2012 
8414.30.19 1°/08/2012 
8414.30.91 1°/08/2012 
8414.30.99 1°/08/2012 
8414.40.10 1°/08/2012 
8414.40.20 1°/08/2012 
8414.40.90 1°/08/2012 
8414.59.10 1°/08/2012 
8414.59.90 1°/08/2012 
8414.80.11 1°/08/2012 
8414.80.12 1°/08/2012 
8414.80.13 1°/08/2012 
8414.80.19 1°/08/2012 
8414.80.21 1°/08/2012 
8414.80.22 1°/08/2012 
8414.80.29 1°/08/2012 
8414.80.31 1°/08/2012 
8414.80.32 1°/08/2012 
8414.80.33 1°/08/2012 
8414.80.38 1°/08/2012 
8414.80.39 1°/08/2012 
8414.80.90 1°/08/2012 
8414.90.10 1°/08/2012 
8414.90.20 1°/08/2012 
8414.90.31 1°/08/2012 
8414.90.32 1°/08/2012 
8414.90.33 1°/08/2012 
8414.90.34 1°/08/2012 
8414.90.39 1°/08/2012 
8415.10.90 1°/08/2012 
8415.20.10 1°/08/2012 
8415.20.90 1°/08/2012 
8415.81.10 1°/08/2012 
8415.81.90 1°/08/2012 
8415.82.10 1°/08/2012 
8415.82.90 1°/08/2012 
8415.83.00 1°/08/2012 
8415.90.006 1°/08/2012 
84.16 1°/08/2012 
84.17 1°/08/2012 
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8418.10.00 1°/01/2013 
8418.21.00 1°/01/2013 
8418.30.00 1°/01/2013 
8418.40.00 1°/01/2013 
8418.50.10 1°/08/2012 
8418.50.90 1°/08/2012 
8418.61.00 1°/08/2012 
8418.69.10 1°/08/2012 
8418.69.20 1°/08/2012 
8418.69.31 1°/08/2012 
8418.69.32 1°/08/2012 
8418.69.40 1°/08/2012 
8418.69.91 1°/08/2012 
8418.69.99 1°/08/2012 
8418.99.00 1°/08/2012 
84.19 1°/08/2012 
84.20 1°/08/2012 
8421.11.10 1°/08/2012 
8421.11.90 1°/08/2012 
8421.12.90 1°/08/2012 
8421.19.10 1°/08/2012 
8421.19.90 1°/08/2012 
8421.21.00 1°/08/2012 
8421.22.00 1°/08/2012 
8421.23.00 1°/08/2012 
8421.29.11 1°/01/2013 
8421.29.19 1°/01/2013 
8421.29.20 1°/08/2012 
8421.29.30 1°/08/2012 
8421.29.90 1°/08/2012 
8421.31.00 1°/08/2012 
8421.39.10 1°/08/2012 
8421.39.20 1°/08/2012 
8421.39.30 1°/08/2012 
8421.39.90 1°/08/2012 
8421.91.91 1°/08/2012 
8421.91.99 1°/08/2012 
8421.99.10 1°/08/2012 
8421.99.20 1°/08/2012 
8421.99.91 1°/08/2012 
8421.99.99 1°/08/2012 
84.22 (exceto código 8422.11.10) 1°/08/2012 
84.23 (exceto código 8423.10.00) 1°/08/2012 
84.24 1°/08/2012 
84.25 1°/08/2012 
84.26 1°/08/2012 
84.27 1°/08/2012 
84.28 1°/08/2012 
84.29 1°/08/2012 
84.30 1°/08/2012 
84.31 1°/08/2012 
84.32 1°/08/2012 
84.33 1°/08/2012 
84.34 1°/08/2012 
84.35 1°/08/2012 
84.36 1°/08/2012 
84.37 1°/08/2012 
84.38 1°/08/2012 
84.39 1°/08/2012 
84.40 1°/08/2012 



 

  211 
 

84.41 1°/08/2012 
84.42 1°/08/2012 
8443.11.10 1°/08/2012 
8443.11.90 1°/08/2012 
8443.12.00 1°/08/2012 
8443.13.10 1°/08/2012 
8443.13.21 1°/08/2012 
8443.13.29 1°/08/2012 
8443.13.90 1°/08/2012 
8443.14.00 1°/08/2012 
8443.15.00 1°/08/2012 
8443.16.00 1°/08/2012 
8443.17.10 1°/08/2012 
8443.17.90 1°/08/2012 
8443.19.10 1°/08/2012 
8443.19.90 1°/08/2012 
8443.32.23 1°/01/2013 
8443.39.10 1°/08/2012 
8443.39.21 1°/08/2012 
8443.39.28 1°/08/2012 
8443.39.29 1°/08/2012 
8443.39.30 1°/08/2012 
8443.39.90 1°/08/2012 
8443.91.10 1°/08/2012 
8443.91.91 1°/08/2012 
8443.91.92 1°/08/2012 
8443.91.99 1°/08/2012 
84.44 1°/08/2012 
84.45 1°/08/2012 
84.46 1°/08/2012 
84.47 1°/08/2012 
84.48 1°/08/2012 
84.49 1°/08/2012 
8450.11.00 1°/01/2013 
8450.19.00 1°/01/2013 
84.50.20 1°/08/2012 

8450.90.904 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
84.51 (exceto código 8451.21.00) 1°/08/2012 
84.52 (exceto códigos 8452.90.20 e 8452.10.00) 1°/08/2012 
84.53 1°/08/2012 
84.54 1°/08/2012 
84.55 1°/08/2012 
84.56 1°/08/2012 
84.57 1°/08/2012 
84.58 1°/08/2012 
84.59 1°/08/2012 
84.60 1°/08/2012 
84.61 1°/08/2012 
84.62 1°/08/2012 
84.63 1°/08/2012 
84.64 1°/08/2012 
84.65 1°/08/2012 
84.66 1°/08/2012 
8467.11.10 1°/08/2012 
8467.11.90 1°/08/2012 
8467.19.00 1°/08/2012 
8467.29.91 1°/08/2012 
8467.29.93 1°/08/2012 
8467.81.00 1°/08/2012 
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8467.89.00 1°/08/2012 
8467.91.00 1°/08/2012 
8467.92.00 1°/08/2012 
8467.99.00 1°/08/2012 
8468.10.00 1°/08/2012 
8468.20.00 1°/08/2012 
8468.80.10 1°/08/2012 
8468.80.90 1°/08/2012 
8468.90.10 1°/08/2012 
8468.90.20 1°/08/2012 
8468.90.90 1°/08/2012 
8469.00.10 1°/08/2012 
8470.90.10 1°/08/2012 
8470.90.90 1°/08/2012 
8471.307 1°/01/2013 a 31/03/2013 

8471.60.804 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8471.80.00 1°/08/2012 
8471.90.19 1°/08/2012 
8471.90.90 1°/08/2012 
8472.10.00 1°/08/2012 
8472.30.90 1°/08/2012 
8472.90.10 1°/08/2012 
8472.90.29 1°/08/2012 
8472.90.30 1°/08/2012 
8472.90.40 1°/08/2012 
8472.90.91 1°/08/2012 
8472.90.99 1°/08/2012 
8473.10.10 1°/08/2012 
8473.30.49 1°/01/2013 
8473.30.99 1°/01/2013 
8473.40.90 1°/01/2013 
84.74 1°/08/2012 
84.75 1°/08/2012 
84.76 1°/08/2012 
84.77 1°/08/2012 
8478.10.10 1°/08/2012 
8478.10.90 1°/08/2012 
8478.90.00 1°/08/2012 
84.79 1°/08/2012 
84.80 1°/08/2012 
8481.10.00 1°/08/2012 
8481.20.106 1°/08/2012 
8481.20.11 1°/08/2012 
8481.20.19 1°/08/2012 
8481.20.90 1°/08/2012 
8481.30.00 1°/08/2012 
8481.40.00 1°/08/2012 

8481.80.114 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8481.80.194 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8481.80.21 1°/08/2012 
8481.80.29 1°/08/2012 
8481.80.39 1°/08/2012 

8481.80.914 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8481.80.92 1°/08/2012 
8481.80.93 1°/08/2012 
8481.80.94 1°/08/2012 



 

  213 
 

8481.80.95 1°/08/2012 
8481.80.96 1°/08/2012 
8481.80.97 1°/08/2012 
8481.80.99 1°/08/2012 

8481.90.104 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8481.90.90 1°/08/2012 
8482.10.10 1°/01/2013 

8482.10.904 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8482.20.104 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8482.20.904 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8482.30.00 1°/08/2012 

8482.40.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8482.50.104 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8482.50.90 1°/08/2012 
8482.80.00 1°/08/2012 

8482.91.194 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8482.91.20 1°/08/2012 
8482.91.30 1°/08/2012 
8482.91.90 1°/08/2012 

8482.99.104 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8482.99.116 1°/08/2012 
8482.99.196 1°/08/2012 
8482.99.90 1°/01/2013 
84.83 1°/08/2012 
8483.10.1 1°/08/2012 
84.84 1°/08/2012 
84.86 1°/08/2012 
84.87 1°/08/2012 
85.01 1°/08/2012 
85.02 1°/08/2012 
8503.00.10 1°/08/2012 
8503.00.90 1°/08/2012 
8504.10.00 1°/01/2013 
8504.21.00 1°/08/2012 
8504.22.00 1°/08/2012 
8504.23.00 1°/08/2012 
8504.31.11 1°/08/2012 
8504.31.19 1°/08/2012 
8504.32.11 1°/08/2012 
8504.32.19 1°/08/2012 
8504.32.21 1°/08/2012 
8504.33.00 1°/08/2012 
8504.34.00 1°/08/2012 
8504.40.10 1°/01/2013 
8504.40.21 1°/01/2013 
8504.40.22 1°/08/2012 
8504.40.29 1°/01/2013 
8504.40.30 1°/08/2012 

8504.40.404 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8504.40.50 1°/08/2012 
8504.40.90 1°/08/2012 



 

  214 
 

8505.19.10 1°/08/2012 
8505.20.90 1°/08/2012 
8505.90.10 1°/08/2012 
8504.90.30 1°/01/2013 
8504.90.40 1°/01/2013 
8504.90.90 1°/01/2013 
8505.90.80 1°/08/2012 
8505.90.90 1°/08/2012 
8507.10.006 1°/08/2012 
8507.10.10 1°/08/2012 
8507.10.90 1°/08/2012 
8507.20.10 1°/08/2012 
8507.20.90 1°/08/2012 
8507.30.114 1°/04/2013 a 03/06/2013 

  1°/11/2013 
8507.30.194 1°/04/2013 a 03/06/2013 

  1°/11/2013 
8507.30.904 1°/04/2013 a 03/06/2013 

  1°/11/2013 
8507.40.004 1°/04/2013 a 03/06/2013 

  1°/11/2013 
8507.50.004 1°/04/2013 a 03/06/2013 

  1°/11/2013 
8507.60.004 1°/04/2013 a 03/06/2013 

  1°/11/2013 
8507.80.00 1°/01/2013 
8507.90.10 1°/08/2012 
8507.90.204 1°/04/2013 a 03/06/2013 

  1°/11/2013 
8507.90.90 1°/08/2012 
8508.60.00 1°/08/2012 
8508.70.00 1°/08/2012 
85.11 (exceto código 8511.50.90) 1°/08/2012 
85.12 (exceto código 8512.10.00) 1°/08/2012 
85.13 1°/08/2012 
8514.10.10 1°/08/2012 
8514.10.90 1°/08/2012 
8514.20.11 1°/08/2012 
8514.20.19 1°/08/2012 
8514.20.20 1°/08/2012 
8514.30.11 1°/08/2012 
8514.30.19 1°/08/2012 
8514.30.21 1°/08/2012 
8514.30.29 1°/08/2012 
8514.30.90 1°/08/2012 
8514.40.00 1°/08/2012 
8514.90.00 1°/08/2012 
8515.11.00 1°/08/2012 
8515.19.00 1°/08/2012 
8515.21.00 1°/08/2012 
8515.29.00 1°/08/2012 
8515.31.10 1°/08/2012 
8515.31.90 1°/08/2012 
8515.39.00 1°/08/2012 
8515.80.10 1°/08/2012 
8515.80.90 1°/08/2012 
8515.90.00 1°/08/2012 
8516.10.00 1°/08/2012 
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8516.71.00 1°/08/2012 
8516.79.20 1°/08/2012 
8516.79.90 1°/08/2012 
8516.80.10 1°/08/2012 
8516.90.00 1°/08/2012 
8517.18.10 1°/01/2013 
8517.18.91 1°/08/2012 
8517.18.99 1°/08/2012 
8517.61.30 1°/08/2012 
8517.61.99 1°/01/2013 
8517.62.12 1°/08/2012 
8517.62.13 1°/01/2013 
8517.62.14 1°/01/2013 
8517.62.21 1°/08/2012 
8517.62.22 1°/08/2012 
8517.62.23 1°/08/2012 
8517.62.24 1°/08/2012 
8517.62.29 1°/08/2012 
8517.62.32 1°/08/2012 
8517.62.39 1°/08/2012 
8517.62.41 1°/08/2012 
8517.62.48 1°/08/2012 
8517.62.51 1°/08/2012 
8517.62.54 1°/08/2012 
8517.62.55 1°/08/2012 
8517.62.59 1°/08/2012 
8517.62.62 1°/08/2012 
8517.62.72 1°/08/2012 
8517.62.77 1°/08/2012 
8517.62.78 1°/08/2012 
8517.62.79 1°/08/2012 
8517.62.94 1°/08/2012 
8517.62.99 1°/08/2012 
8517.69.00 1°/08/2012 
8517.70.10 1°/08/2012 
8517.70.91 1°/01/2013 
8518.21.00 1°/08/2012 
8518.22.00 1°/08/2012 
8518.29.90 1°/08/2012 
8518.90.10 1°/01/2013 
8518.90.90 1°/01/2013 
8522.90.20 1°/01/2013 
8525.50.19 1°/01/2013 
8525.60.90 1°/01/2013 

8526.91.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8526.92.0010 1°/08/2012 a 31/07/2013 
8527.21.10 1°/08/2012 
8527.21.90 1°/08/2012 
8527.29.00 1°/08/2012 
8527.29.906 1°/08/2012 
8528.71.11 1°/08/2012 
8529.10.11 1°/01/2013 
8529.10.19 1°/01/2013 
8529.10.90 1°/01/2013 
8529.90.208 1°/08/2012 a 17/09/2012 
8529.90.40 1°/01/2013 
8530.10.90 1°/01/2013 
8531.10.90 1°/08/2012 
8531.20.00 1°/01/2013 
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8531.80.00 1°/01/2013 
8531.90.00 1°/01/2013 
8532.10.00 1°/08/2012 
8532.22.00 1°/01/2013 
8532.25.90 1°/01/2013 
8532.29.90 1°/08/2012 

8533.21.104 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8533.21.904 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8533.29.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8533.31.104 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8533.40.12 1°/01/2013 

8534.00.14 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8534.00.204 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 

8534.00.34 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8534.00.39 1°/01/2013 

8534.00.54 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8535.21.00 1°/08/2012 
8535.29.00 1°/01/2013 
8535.30.17 1°/08/2012 
8535.30.18 1°/08/2012 
8535.30.27 1°/08/2012 
8535.30.28 1°/08/2012 
8535.40.10 1°/01/2013 
8536.10.00 1°/08/2012 
8536.20.00 1°/08/2012 
8536.30.00 1°/08/2012 
8536.41.00 1°/08/2012 
8536.49.00 1°/08/2012 
8536.50.90 1°/08/2012 
8536.61.00 1°/08/2012 
8536.69.10 1°/08/2012 
8536.69.90 1°/08/2012 
8536.90.10 1°/08/2012 
8536.90.40 1°/08/2012 
8536.90.90 1°/08/2012 
8537.10.20 1°/08/2012 
8537.10.90 1°/08/2012 
8537.20.90 1°/08/2012 
8538.10.00 1°/08/2012 
8538.90.10 1°/01/2013 
8538.90.20 1°/01/2013 
8538.90.90 1°/08/2012 
8539.29.10 1°/08/2012 
8539.29.90 1°/08/2012 
8540.89.90 1°/08/2012 
85.41 1°/08/2012 
8543.10.00 1°/08/2012 
8543.20.00 1°/08/2012 
8543.30.00 1°/08/2012 
8543.70.13 1°/08/2012 
8543.70.39 1°/08/2012 
8543.70.40 1°/08/2012 
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8543.70.92 1°/01/2013 
8543.70.99 1°/08/2012 
8543.90.90 1°/08/2012 

8544.20.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8544.30.00 1°/08/2012 
8544.42.00 1°/08/2012 
8544.49.0011 1°/08/2012 a 17/09/2012 
85.46 (exceto código 8546.10.00) 1°/08/2012 
85.47 (exceto código 8547.2010) 1°/08/2012 
8548.90.90 1°/08/2012 
8601.10.00 1°/08/2012 
8602.10.00 1°/01/2013 
8603.10.00 1°/01/2013 
8604.00.90 1°/01/2013 
8605.00.10 1°/01/2013 
8606.10.00 1°/01/2013 
8606.30.00 1°/01/2013 
8606.91.00 1°/01/2013 
8606.92.00 1°/01/2013 
8606.99.00 1°/01/2013 
8607.11.10 1°/01/2013 

8607.19.114 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8607.19.19 1°/08/2012 
8607.19.90 1°/01/2013 
8607.21.00 1°/01/2013 

8607.29.004 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
8607.30.00 1°/01/2013 
8607.91.00 1°/01/2013 
8607.99.00 1°/01/2013 
8608.00.12 1°/01/2013 
8701.10.00 1°/08/2012 
8701.20.008 1°/08/2012 a 17/09/2012 
8701.30.00 1°/08/2012 
8701.90.10 1°/08/2012 
8701.90.90 1°/08/2012 
87.02 (exceto código 8702.90.10) Ver Anexo I 
8703.22.908 1°/08/2012 a 17/09/2012 
8703.23.908 1°/08/2012 a 17/09/2012 
8704.10.10 1°/08/2012 
8704.10.90 1°/08/2012 
8705.10.10 1°/08/2012 
8705.10.90 1°/08/2012 
8705.20.00 1°/08/2012 
8705.30.00 1°/08/2012 
8705.40.00 1°/08/2012 
8705.90.10 1°/08/2012 
8705.90.90 1°/08/2012 
8706.00.20 1°/08/2012 
87.07 1°/08/2012 
8707.10.00 1°/08/2012 
8707.90.10 1°/08/2012 
8707.90.90 1°/08/2012 
8708.10.00 1°/08/2012 
8708.21.00 1°/08/2012 
8708.29.11 1°/08/2012 
8708.29.12 1°/08/2012 
8708.29.13 1°/08/2012 
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8708.29.14 1°/08/2012 
8708.29.19 1°/08/2012 
8708.29.91 1°/08/2012 
8708.29.92 1°/08/2012 
8708.29.93 1°/08/2012 
8708.29.94 1°/08/2012 
8708.29.95 1°/08/2012 
8708.29.966 1°/08/2012 
8708.29.99 1°/08/2012 
8708.30.11 1°/08/2012 
8708.30.19 1°/08/2012 
8708.30.90 1°/08/2012 
8708.31.106 1°/08/2012 
8708.31.906 1°/08/2012 
8708.39.006 1°/08/2012 
8708.40.11 1°/08/2012 
8708.40.19 1°/08/2012 
8708.40.80 1°/08/2012 
8708.40.90 1°/08/2012 
8708.50.11 1°/08/2012 
8708.50.12 1°/08/2012 
8708.50.19 1°/08/2012 
8708.50.80 1°/08/2012 
8708.50.906 1°/08/2012 
8708.50.91 1°/08/2012 
8708.50.99 1°/08/2012 
8708.60.106 1°/08/2012 
8708.60.906 1°/08/2012 
8708.70.10 1°/08/2012 
8708.70.90 1°/08/2012 
8708.80.00 1°/08/2012 
8708.91.00 1°/08/2012 
8708.92.00 1°/08/2012 
8708.93.00 1°/08/2012 
8708.94.11 1°/08/2012 
8708.94.12 1°/08/2012 
8708.94.13 1°/08/2012 
8708.94.81 1°/08/2012 
8708.94.82 1°/08/2012 
8708.94.83 1°/08/2012 
8708.94.90 1°/08/2012 
8708.94.916 1°/08/2012 
8708.94.926 1°/08/2012 
8708.94.936 1°/08/2012 
8708.95.10 1°/08/2012 
8708.95.21 1°/08/2012 
8708.95.22 1°/08/2012 
8708.95.29 1°/08/2012 
8708.99.10 1°/08/2012 
8708.99.90 1°/08/2012 
8709.11.00 1°/08/2012 
8709.19.00 1°/08/2012 
8709.90.00 1°/08/2012 
8710.00.00 1°/08/2012 
8712.00.10 1°/01/2013 
8713.10.00 1°/01/2013 
8713.90.00 1°/01/2013 
87.14 1°/01/2013 
8714.10.00 1°/08/2012 
8714.19.006 1°/08/2012 
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8714.94.90 1°/08/2012 
8714.99.90 1°/08/2012 
8716.20.00 1°/08/2012 
8716.31.00 1°/08/2012 
8716.39.00 1°/08/2012 
8716.90.90 1°/01/2013 
88.02 1°/08/2012 
88.03 1°/08/2012 
8804.00.00 1°/08/2012 
Capítulo 89 1°/08/2012 
9001.30.00 1°/01/2013 
9001.40.00 1°/01/2013 
9001.50.00 1°/01/2013 
9002.90.00 1°/01/2013 
9003.11.00 1°/01/2013 
9003.19.10 1°/01/2013 
9003.19.90 1°/01/2013 
9003.90.10 1°/01/2013 
9003.90.90 1°/01/2013 
9004.10.00 1°/01/2013 
9004.90.10 1°/01/2013 
9004.90.20 1°/01/2013 
9004.90.90 1°/01/2013 
9005.80.00 1°/08/2012 
9005.90.90 1°/08/2012 
9006.10.10 1°/08/2012 
9006.10.90 1°/08/2012 
9007.20.90 1°/08/2012 
9007.20.916 1°/08/2012 
9007.20.996 1°/08/2012 
9007.92.00 1°/08/2012 
9008.50.00 1°/08/2012 
9008.90.00 1°/08/2012 
9010.10.10 1°/08/2012 
9010.10.20 1°/08/2012 
9010.10.90 1°/08/2012 
9010.90.10 1°/08/2012 
9011.10.00 1°/08/2012 
9011.20.10 1°/01/2013 
9011.80.10 1°/08/2012 
9011.80.90 1°/08/2012 
9011.90.10 1°/01/2013 
9011.90.90 1°/08/2012 
9013.10.90 1°/08/2012 
9015.10.00 1°/08/2012 
9015.20.10 1°/08/2012 
9015.20.90 1°/08/2012 
9015.30.00 1°/08/2012 
9015.40.00 1°/08/2012 
9015.80.10 1°/08/2012 
9015.80.90 1°/08/2012 
9015.90.10 1°/08/2012 
9015.90.90 1°/08/2012 
9016.00.10 1°/08/2012 
9016.00.90 1°/08/2012 
9017.10.10 1°/08/2012 
9017.10.90 1°/08/2012 
9017.30.10 1°/08/2012 
9017.30.20 1°/08/2012 
9017.30.90 1°/08/2012 
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9017.90.10 1°/08/2012 
9017.90.90 1°/08/2012 
9018.11.00 1°/01/2013 
9018.12.10 1°/01/2013 
9018.12.90 1°/01/2013 
9018.13.00 1°/01/2013 
9018.14.10 1°/01/2013 
9018.14.90 1°/01/2013 
9018.19.10 1°/01/2013 
9018.19.20 1°/01/2013 
9018.19.80 1°/01/2013 
9018.19.90 1°/01/2013 
9018.20.10 1°/01/2013 
9018.20.20 1°/01/2013 
9018.20.90 1°/01/2013 
9018.31.11 1°/01/2013 
9018.31.19 1°/01/2013 
9018.31.90 1°/01/2013 
9018.32.11 1°/01/2013 
9018.32.12 1°/01/2013 
9018.32.19 1°/01/2013 
9018.32.20 1°/01/2013 
9018.39.10 1°/01/2013 
9018.39.21 1°/01/2013 
9018.39.22 1°/01/2013 
9018.39.23 1°/01/2013 
9018.39.24 1°/01/2013 
9018.39.29 1°/01/2013 
9018.39.30 1°/01/2013 
9018.39.91 1°/01/2013 
9018.39.99 1°/01/2013 
9018.41.00 1°/01/2013 
9018.49.11 1°/01/2013 
9018.49.12 1°/01/2013 
9018.49.19 1°/01/2013 
9018.49.20 1°/01/2013 
9018.49.40 1°/01/2013 
9018.49.91 1°/01/2013 
9018.49.99 1°/01/2013 
9018.50.10 1°/01/2013 
9018.50.90 1°/01/2013 
9018.90.10 1°/01/2013 
9018.90.21 1°/01/2013 
9018.90.29 1°/01/2013 
9018.90.31 1°/01/2013 
9018.90.39 1°/01/2013 
9018.90.40 1°/01/2013 
9018.90.50 1°/01/2013 
9018.90.91 1°/08/2012 
9018.90.92 1°/01/2013 
9018.90.93 1°/01/2013 
9018.90.94 1°/01/2013 
9018.90.95 1°/01/2013 
9018.90.96 1°/01/2013 
9018.90.99 1°/01/2013 
9019.10.00 1°/08/2012 
9019.20.10 1°/01/2013 
9019.20.20 1°/01/2013 
9019.20.30 1°/01/2013 
9019.20.40 1°/01/2013 
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9019.20.90 1°/01/2013 
9020.00.10 1°/01/2013 
9020.00.90 1°/01/2013 
9021.10.10 1°/01/2013 
9021.10.20 1°/01/2013 
9021.10.91 1°/01/2013 
9021.10.99 1°/01/2013 
9021.21.10 1°/01/2013 
9021.21.90 1°/01/2013 
9021.29.00 1°/01/2013 
9021.31.10 1°/01/2013 
9021.31.20 1°/01/2013 
9021.31.90 1°/01/2013 
9021.39.11 1°/01/2013 
9021.39.19 1°/01/2013 
9021.39.20 1°/01/2013 
9021.39.30 1°/01/2013 
9021.39.40 1°/01/2013 
9021.39.80 1°/01/2013 
9021.39.91 1°/01/2013 
9021.39.99 1°/01/2013 
9021.40.00 1°/01/2013 
9021.50.00 1°/01/2013 
9021.90.11 1°/01/2013 
9021.90.19 1°/01/2013 
9021.90.81 1°/01/2013 
9021.90.82 1°/01/2013 
9021.90.89 1°/01/2013 
9021.90.91 1°/01/2013 
9021.90.92 1°/01/2013 
9021.90.99 1°/01/2013 
9022.12.00 1°/01/2013 
9022.13.11 1°/01/2013 
9022.13.19 1°/01/2013 
9022.13.90 1°/01/2013 
9022.14.11 1°/01/2013 
9022.14.12 1°/01/2013 
9022.14.1312 1°/01/2013 a 31/03/2013 
9022.14.19 1°/01/2013 
9022.14.90 1°/01/2013 
9022.19.10 1°/08/2012 
9022.19.91 1°/08/2012 
9022.19.99 1°/08/2012 
9022.21.10 1°/01/2013 
9022.21.20 1°/01/2013 
9022.21.90 1°/01/2013 
9022.29.10 1°/08/2012 
9022.29.90 1°/08/2012 
9022.30.0012 1°/01/2013 a 31/03/2013 
9022.90.11 1°/01/2013 
9022.90.12 1°/01/2013 
9022.90.19 1°/01/2013 
9022.90.80 1°/01/2013 
9022.90.90 1°/01/2013 
9024.10.10 1°/08/2012 
9024.10.20 1°/08/2012 
9024.10.90 1°/08/2012 
9024.80.11 1°/08/2012 
9024.80.19 1°/08/2012 
9024.80.21 1°/08/2012 
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9024.80.29 1°/08/2012 
9024.80.90 1°/08/2012 
9024.90.00 1°/08/2012 
9025.11.10 1°/01/2013 
9025.11.90 1°/08/2012 
9025.19.10 1°/08/2012 
9025.19.90 1°/08/2012 
9025.80.00 1°/08/2012 
9025.90.10 1°/08/2012 
9025.90.90 1°/08/2012 
9026.10.19 1°/08/2012 
9026.10.21 1°/08/2012 
9026.10.29 1°/08/2012 
9026.20.10 1°/08/2012 
9026.20.90 1°/08/2012 
9026.80.00 1°/08/2012 
9026.90.10 1°/08/2012 
9026.90.20 1°/08/2012 
9026.90.90 1°/08/2012 
9027.10.00 1°/08/2012 
9027.20.11 1°/08/2012 
9027.20.12 1°/08/2012 
9027.20.19 1°/08/2012 
9027.20.21 1°/08/2012 
9027.20.29 1°/08/2012 
9027.30.11 1°/08/2012 
9027.30.19 1°/08/2012 
9027.30.20 1°/08/2012 
9027.50.10 1°/08/2012 
9027.50.20 1°/08/2012 
9027.50.30 1°/08/2012 
9027.50.40 1°/08/2012 
9027.50.50 1°/08/2012 
9027.50.90 1°/08/2012 
9027.80.11 1°/08/2012 
9027.80.12 1°/08/2012 
9027.80.13 1°/08/2012 
9027.80.14 1°/08/2012 
9027.80.20 1°/08/2012 
9027.80.30 1°/08/2012 
9027.80.91 1°/08/2012 
9027.80.99 1°/08/2012 
9027.90.10 1°/08/2012 
9027.90.91 1°/08/2012 
9027.90.93 1°/08/2012 
9027.90.99 1°/08/2012 
9028.30.11 1°/08/2012 
9028.30.19 1°/08/2012 
9028.30.21 1°/08/2012 
9028.30.29 1°/08/2012 
9028.30.31 1°/08/2012 
9028.30.39 1°/08/2012 
9028.30.90 1°/08/2012 
9028.90.10 1°/08/2012 
9028.90.90 1°/08/2012 
9028.10.11 1°/08/2012 
9028.10.19 1°/08/2012 
9028.10.90 1°/08/2012 
9028.20.10 1°/08/2012 
9028.20.20 1°/08/2012 
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9028.90.90 1°/08/2012 
9029.10.10 1°/08/2012 
9029.20.10 1°/08/2012 
9029.90.10 1°/08/2012 

9029.90.904 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
9030.33.21 1°/08/2012 
9030.39.216 1°/08/2012 
9030.39.90 1°/08/2012 
9030.40.30 1°/08/2012 
9030.40.90 1°/08/2012 
9030.84.90 1°/08/2012 
9030.89.90 1°/08/2012 
9030.90.90 1°/08/2012 
9031.10.00 1°/08/2012 
9031.20.10 1°/08/2012 
9031.20.90 1°/08/2012 
9031.41.00 1°/08/2012 
9031.49.10 1°/08/2012 
9031.49.20 1°/08/2012 
9031.49.90 1°/08/2012 
9031.80.11 1°/08/2012 
9031.80.12 1°/08/2012 
9031.80.20 1°/08/2012 
9031.80.30 1°/08/2012 
9031.80.40 1°/08/2012 
9031.80.50 1°/08/2012 
9031.80.60 1°/08/2012 
9031.80.91 1°/08/2012 
9031.80.99 1°/08/2012 
9031.90.10 1°/08/2012 
9031.90.90 1°/08/2012 
9032.10.10 1°/08/2012 
9032.10.90 1°/08/2012 
9032.20.00 1°/08/2012 
9032.81.00 1°/08/2012 
9032.89.11 1°/08/2012 
9032.89.2 1°/08/2012 
9032.89.8 1°/08/2012 

9032.89.904 
1°/04/2013 a 03/06/2013 

1°/11/2013 
9032.90.10 1°/08/2012 
9032.90.99 1°/08/2012 
9033.00.00 1°/08/2012 
9104.00.00 1°/08/2012 
9107.00.10 1°/08/2012 
9109.10.00 1°/08/2012 
9401.20.00 1°/08/2012 
9401.30 1°/08/2012 
9401.40 1°/08/2012 
9401.5 1°/08/2012 
9401.6 1°/08/2012 
9401.7 1°/08/2012 
9401.80.00 1°/08/2012 
9401.90 1°/08/2012 
94.02 1°/08/2012 
94.03 1°/08/2012 
9404.2 1°/08/2012 
9404.10.0013 04/04/2013 
9404.90.00 1°/08/2012 
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9405.10.93 1°/08/2012 
9405.10.99 1°/08/2012 
9405.20.00 1°/08/2012 
9405.91.00 1°/08/2012 
9406.00.10 1°/08/2012 
9406.00.92 1°/08/2012 
9406.00.99 1°/01/2013 
9503.00.10 1°/01/2013 
9503.00.21 1°/01/2013 
9503.00.22 1°/01/2013 
9503.00.29 1°/01/2013 
9503.00.31 1°/01/2013 
9503.00.39 1°/01/2013 
9503.00.40 1°/01/2013 
9503.00.50 1°/01/2013 
9503.00.60 1°/01/2013 
9503.00.70 1°/01/2013 
9503.00.80 1°/01/2013 
9503.00.91 1°/01/2013 
9503.00.97 1°/01/2013 
9503.00.98 1°/01/2013 
9503.00.99 1°/01/2013 
95.06.62.00 1°/08/2012 
9506.91.00 1°/08/2012 
9603.21.00 1°/01/2013 
96.06 1°/08/2012 
96.07 1°/08/2012 
9613.80.00 1°/08/2012 
96.16 1°/01/2013 
9619.00.00 1°/08/2013 

Nota Explicativa: 

1 - Códigos 1901.20.00 e 1901.90.90 

O Capítulo 19 foi incluído pela Lei n° 12.715, de 12 de setembro de 2012, com vigência a partir de 1° de 
janeiro de 2013. 

A Lei n° 13.043, de 13 de novembro de 2014, excluiu os códigos 1901.20.00 e 1901.90.90 da CPRB a 
partir de 1° de março de 2015. A Lei n° 13.161, de 31 de agosto de 2015, reincluiu o código 1901.20.00 
Ex 01 a partir de 1° de dezembro de 2015 com alíquota de 1% (ver Anexo I). 

2 - Códigos 3006.30.11 e 3006.30.19 

Esses códigos foram incluídos pelo inciso I do art. 2° da Medida Provisória n° 582, de 20 de setembro de 
2012, com vigência a partir de 1° de janeiro de 2013, que incluiu no Anexo I da Lei n° 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, o código 30.06. 

Posteriormente, foram excluídos pelo inciso II do art. 2°, da Medida Provisória n° 601, de 28 de 
dezembro de 2012, com vigência a partir de 1° de abril de 2013. 

A Lei n° 12.794, de 2 de abril de 2013, conferiu tratamento de exclusão ao incluir o código de subposição 
30.06 (exceto os códigos 3006.30.11 e 3006.30.19) com vigência, conforme o disposto no inciso I do art. 
21 da referida Lei, a partir de 1° de janeiro de 2013. 

Dessa forma, é permitida a exclusão desses códigos da tributação substitutiva prevista no art. 2° desta 
Instrução Normativa a partir de 1° de janeiro de 2013. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12715_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13043_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13161_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/12/mp582_2012.php#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/12/mp582_2012.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/12/mp582_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/12/mp582_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php#anx_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12546_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/12/mp601_2012.php#art2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/12/mp601_2012.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/12/mp601_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/12/mp601_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12794_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12794_2013.php#art21_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12794_2013.php#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12794_2013.php#art21
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3 - Código 3923.30.00 e 3923.30.00 Ex. 01 

O código 39.23 foi incluído pela Medida Provisória n° 563, de 3 de abril de 2012, com vigência a partir de 
1° de agosto de 2012. A Medida Provisória n° 582, de 2012, excluiu o código 3923.30.00, a partir de 1° 
de janeiro de 2013. 

O código 39.23 (com exceção do código 3923.30.00 Ex. 01) foi reincluído pela Medida Provisória n° 601, 
de 2012, com vigência a partir de 1° de abril de 2013 e encerramento em 3 de junho de 2013, por efeito 
do Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional n° 36, de 5 de junho de 2013. 

Dessa forma, o código 3923.30.00, por estar contido no código 39.23, também foi reincluído na CPRB 
com vigência a partir de 1° de abril de 2013 e encerramento em 3 de junho de 2013. 

A Lei n° 12.844, de 19 de julho de 2013, confirma o código 39.23, excetuando apenas o 39.23.30.00 Ex. 
01, de modo que o código 39.23.30.00 passa, portanto, a ser reincluído com vigência a partir de 1° de 
novembro de 2013. 

As empresas que produzem os produtos classificados no código 3923.30.00 podem, no entanto, 
antecipar para 4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista no art. 2° desta 
Instrução Normativa, mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva 
relativa a junho de 2013, conforme disposto no § 1° do art. 14 da Lei n° 12.844, de 2013. 

4 - Códigos 4009.41.00, 4811.49, 4823.40.00, 6810.19.00, 6810.91.00, 69.07, 69.08, 7307.19.10, 
73.07.19.90, 7307.23.00, 7323.93.00, 73.26, 7418.20.00, 76.15, 8301.40.00, 8301.60.00, 8301.70.00, 
8302.10.00, 8302.41.00, 8307.90.00, 8308.90.10, 8308.90.90, 8450.90.90, 8471.60.80, 8481.80.11, 
8481.80.19, 8481.80.91, 8481.90.10, 8482.10.90, 8482.20.10, 8482.20.90, 8482.40.00, 8482.50.10, 
8482.91.19, 8482.99.10, 8504.40.40, 8507.30.11, 8507.30.19, 8507.30.90, 8507.40.00, 8507.50.00, 
8507.60.00, 8507.90.20, 8526.91.00, 8533.21.10, 8533.21.90, 8533.29.00, 8533.31.10, 8534.00.1, 
8534.00.20, 8534.00.3, 8534.00.5, 8544.20.00, 8607.19.11, 8607.29.00, 9029.90.90, 9032.89.90. 

Esses códigos foram incluídos pelo inciso I do art. 2° da Medida Provisória n° 601, de 2012, com 
vigência a partir de 1° de abril de 2013 e encerramento em 3 de junho de 2013, por efeito do Ato do 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional n° 36, de 2013. 

Posteriormente, foram reincluídos pelo inciso I do art. 14 da Lei n° 12.844, de 2013, com vigência a partir 
de 1° de novembro de 2013, conforme o disposto na alínea "b" do inciso II do art. 49. 

Podem, no entanto, antecipar para 4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista no 
art. 2° desta Instrução Normativa, mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição 
substitutiva relativa a junho de 2013, conforme o disposto no § 1° do art. 14, da Lei n° 12.844, de 2013. 

5 - Códigos 5402.33.10, 5402.46.00 e 5402.47.00 

O Capítulo 54 foi incluído pela Medida Provisória n° 563, de 2012, com vigência a partir de 1° de agosto 
de 2012. 

A Lei n° 13.043, de 2014, excluiu os códigos 5402.33.10, 5402.46.00 e 5402.47.00 da CPRB a partir de 
1° de março de 2015. 

6 - Códigos 6812.90.10, 6813.10.10, 6813.10.90, 6813.90.10, 6813.90.90, 8415.90.00, 8481.20.10, 
8482.99.11, 8482.99.19, 8507.10.00, 8527.29.90, 8708.29.96, 8708.31.10, 8708.31.90, 8708.39.00, 
8708.50.90, 8708.60.10, 8708.60.90, 8708.94.91, 8708.94.92, 8708.94.93, 8714.19.00, 9007.20.91, 
9007.20.99, 9030.39.21. 
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Esses códigos foram incluídos pelo art. 46 da Medida Provisória n° 582, de 2012, com vigência a partir 
de 1° de agosto de 2012. Não obstante constarem no Anexo I da Lei n° 12.546, de 2011, não constam 
na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto n° 
7.660, de 23 de dezembro de 2011. Também não constam da Tipi/2017, aprovada pelo Decreto 8.950, 
de 29 de deze3mbro de 2016. 

7 - Códigos 7207.11.10, 7208.52.00, 7208.54.00, 7214.10.90, 7214.99.10, 7228.30.00, 7228.50.00 e 
8471.30. 

Esses códigos foram incluídos pelo inciso I do art. 2° da Medida Provisória n° 582, de 2012, com 
vigência a partir de 1° de janeiro de 2013. Foram excluídos pelo inciso II do art. 2° da Medida Provisória 
n° 601, de 28 de dezembro de 2012, com vigência a partir de 1° de abril de 2013. 

8 - Códigos 7308.40.00, 8529.90.20, 8701.20.00, 8703.22.90 e 8703.23.90 

Esses códigos foram incluídos pelo art. 46 da Medida Provisória n° 563, de 2012, com vigência a partir 
de 1° de agosto de 2012, mas não foram confirmados pela Lei de conversão, a Lei n° 12.715, de 17 de 
setembro de 2012. 

9 - Códigos 7403.21.00, 7407.21.10, 7407.21.20, 7409.21.00, 7411.10.10, 7411.21.10 e 7412 

Esses códigos foram incluídos pelo inciso I do art. 2° da Medida Provisória n° 601, de 2012, com 
vigência a partir de 1° de abril de 2013 e encerramento em 3 de junho de 2013, por efeito do Ato do 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional n° 36, de 2013. 

Posteriormente, foram reincluídos pelo inciso I do art. 14 da Lei n° 12.844, de 2013, com vigência a partir 
de 1° de novembro de 2013, conforme o disposto na alínea "b" do inciso II do art. 49. 

Podem, no entanto, antecipar para 1° de abril de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista no 
art. 2° desta Instrução Normativa, mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição 
previdenciária prevista nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
relativa a abril de 2013, conforme estabelece o § 3° do art. 14 da Lei n° 12.844, de 2013. 

10 - Código 8526.92.00 

Esse código foi incluído pelo art. 56 da Lei n° 12.715, de 2012, com vigência a partir de agosto de 2012. 
Posteriormente, foi excluído pelo inciso IV do art. 14 da Lei n° 12.844, de 2013, com vigência a partir de 
31 de julho de 2013, conforme o disposto no inciso III do art. 49 da referida Lei. 

11 - Código 8544.49.00 

Esse código foi incluído pelo art. 46 da Medida Provisória n° 563, de 2012, com vigência a partir de 1° de 
agosto de 2012, mas não foi confirmado pela Lei de conversão, a Lei n° 12.715, de 2012, publicada em 
18 de setembro de 2012. Foi excluído expressamente pelo inciso II do art. 2° da Medida Provisória n° 
582, de 2012, com vigência a partir de 1° de janeiro de 2013. Entende-se, todavia, que já na conversão 
da Medida Provisória n° 563, de 2012, na Lei n° 12.715, de 2012, esse código foi excluído do regime de 
desoneração. 

O Anexo do Decreto n° 7.877, de 27 de dezembro de 2012, que deu nova redação ao Anexo 
II do Decreto n° 7.828, de 16 de outubro de 2012, ao reproduzir o Anexo da Medida Provisória n° 582, de 
2012, inseriu equivocadamente o referido código dentre aqueles sujeitos à CPRB, repetindo o erro 
material ocorrido no Anexo daquela Medida Provisória. 

12 - Códigos 9022.14.13 e 9022.30.00 
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Esses códigos foram incluídos pelo inciso I do art. 2° da Medida Provisória n° 582, de 2012, com 
vigência a partir de 1° de janeiro de 2013, mas foram excluídos pelo inciso II do art. 2° da Medida 
Provisória n° 601, de 2012, com vigência em 1° de abril de 2013. Esta exclusão foi posteriormente 
confirmada pelo inciso IV do art. 14, c/c inciso V do art. 49 da Lei n° 12.844, de 2013. 

13 - Código 9404.10.00 

Esse código foi incluído pela alínea "t" do inciso I do art. 26 da Medida Provisória n° 612, de 2013, com 
vigência a partir de 4 de abril de 2013, conforme o disposto no inciso III do art. 28. Esta inclusão foi 
posteriormente confirmada pelo inciso III do art. 14 da Lei n° 12.844, de 2013. 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS 
(Instrução Normativa RFB n° XXX, de XX de XXXX de 2021) 

CNPJ 
NOME EMPRESARIAL 
Declaro, sob as penas da Lei, para fins do disposto no § 6° do art. 10 da Instrução Normativa RFB n° XX, de XX de 

XXXX de 2021, que a empresa acima identificada recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o valor da 

receita bruta, em substituição às contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento previstas 

nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, na forma prevista no caput do art. 

7° (ou 8°) da Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

Declaro também ter conhecimento de que a opção tem caráter irretratável. 

  
_________________ 

Local 
,_____de_______________de______. 

Data 
    

Representante legal   
Nome: 
Qualificação: 
CPF: 
Assinatura: 

ANEXO IV 

Relação de Atividades Sujeitas à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) a partir de 
1° de setembro de 2018 

Setor Alíquota 
1. Serviços de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da Informação e Comunicação 

(TIC).   

Análise e desenvolvimento de sistemas. 

4,5% 

Programação. 
Processamento de dados e congêneres. 
Elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos. 
Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
Assessoria e consultoria em informática. 
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 

computação e bancos de dados. 
Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
Atividades de concepção, desenvolvimento ou projeto de circuitos integrados. 
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 

computação e bancos de dados, bem como serviços de suporte técnico em equipamentos de 

informática em geral. 
Execução continuada de procedimentos de preparação ou processamento de dados de gestão 

empresarial, pública ou privada, e gerenciamento de processos de clientes, como o uso combinado de 
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mão de obra e sistemas computacionais (BPO). 
2. Teleatendimento.   
Call center. 3% 
3. Setor de Transportes e Serviços Relacionados.   
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal, intermunicipal em 

região metropolitana, intermunicipal, interestadual e internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 

4922-1 da CNAE 2.0. 
2% 

Transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 

2.0. 
Transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0. 
Transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 da CNAE 2.0. 1,5% 
4. Construção Civil.   
Empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 433 e 439 da CNAE 2.01. 

4,5% Empresas de construção civil de obras de infraestrutura, enquadradas nos grupos 421, 422, 429 e 431 

da CNAE 2.0. 
5. Jornalismo.   
Empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei n° 10.610, de 

20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 1,5% 5812-3, 5813-1, 5822-1, 

5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0. 
1,5% 

6. Setor Industrial (Enquadradas na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto n° 7.660, de 23 de setembro de 2011).   

Empresas que produzem os itens classificados na TIPI nos códigos referidos no Anexo V. Ver Anexo V 

ANEXO V 

Relação de Itens cuja Fabricação Faculta a aplicação da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta (CPRB) a partir de 1° de setembro de 2018 

NCM ALÍQUOTA 
02.03 1% 
0206.30.00 1% 
0206.4 1% 
02.07 1% 
02.09 1% 
0210.1 1% 
0210.99.00 1% 
03.02 (exceto 03.02.90.00) 2,5% 
03.03 1% 
03.04 1% 
1601.00.00 1% 
1602.3 1% 
1602.4 1% 
3926.20.00 2,5% 
40.15 2,5% 
4016.93.00 2,5% 
41.04 2,5% 
41.05 2,5% 
41.06 2,5% 
41.07 2,5% 
41.14 2,5% 
42.03 2,5% 
43.03 2,5% 
4818.50.00 2,5% 
5004.00.00 2,5% 
5005.00.00 2,5% 
5006.00.00 2,5% 
50.07 2,5% 
5104.00.00 2,5% 
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51.05 2,5% 
51.06 2,5% 
51.07 2,5% 
51.08 2,5% 
51.09 2,5% 
5110.00.00 2,5% 
51.11 2,5% 
51.12 2,5% 
5113.00 2,5% 
5203.00.00 2,5% 
52.04 2,5% 
52.05 2,5% 
52.06 2,5% 
52.07 2,5% 
52.08 2,5% 
52.09 2,5% 
52.10 2,5% 
52.11 2,5% 
52.12 2,5% 
53.06 2,5% 
53.07 2,5% 
53.08 2,5% 
53.09 2,5% 
53.10 2,5% 
5311.00.00 2,5% 
Capítulo 54 (exceto 5402.46.00; 5402.47.00; e 5402.33.10) 2,5% 
Capítulo 55 2,5% 
Capítulo 56 2,5% 
Capítulo 57 2,5% 
Capítulo 58 2,5% 
Capítulo 59 2,5% 
Capítulo 60 2,5% 
Capítulo 61 2,5% 
Capítulo 62 2,5% 
Capítulo 63 2,5% (exceto 6309.00, que contribui com 1,5%) 
64.01 1,5% 
64.02 1,5% 
64.03 1,5% 
64.04 1,5% 
64.05 1,5% 
64.06 1,5% 
6505.00 2,5% 
6812.91.00 2,5% 
7303.00.00 2,5% 
7304.11.00 2,5% 
7304.19.00 2,5% 
7304.22.00 2,5% 
7304.23.10 2,5% 
7304.23.90 2,5% 
7304.24.00 2,5% 
7304.29.10 2,5% 
7304.29.31 2,5% 
7304.29.39 2,5% 
7304.29.90 2,5% 
7305.11.00 2,5% 
7305.12.00 2,5% 
7305.19.00 2,5% 
7305.20.00 2,5% 
7306.11.00 2,5% 
7306.19.00 2,5% 
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7306.21.00 2,5% 
7306.29.00 2,5% 
7308.20.00 2,5% 
7308.40.00 2,5% 
7309.00.10 2,5% 
7309.00.90 2,5% 
7311.00.00 2,5% 
7315.11.00 2,5% 
7315.12.10 2,5% 
7315.12.90 2,5% 
7315.19.00 2,5% 
7315.20.00 2,5% 
7315.81.00 2,5% 
7315.82.00 2,5% 
7315.89.00 2,5% 
7315.90.00 2,5% 
8307.10.10 2,5% 
8308.10.00 2,5% 
8308.20.00 2,5% 
8401 2,5% 
8402 2,5% 
8403 2,5% 
8404 2,5% 
8405 2,5% 
8406 2,5% 
8407 2,5% 
8408 2,5% 
8410 2,5% 
8412 (exceto 8412.2, 8412.30.00, 8412.40 e 8412.50) 2,5% 
8413 2,5% 
8414 2,5% 
8415 2,5% 
8416 2,5% 
8417 2,5% 
8418 (exceto 8418.69.30, 8418.69.40) 2,5% 
8419 2,5% 
8420 2,5% 
8421 2,5% 
8422 (exceto 8422.11.90 e 8422.19.00) 2,5% 
8423 2,5% 
8424 2,5% 
8425 2,5% 
8426 2,5% 
8427 2,5% 
8428 2,5% 
8429 2,5% 
8430 2,5% 
8431 2,5% 
8432 2,5% 
8433 2,5% 
8434 2,5% 
8435 2,5% 
8436 2,5% 
8437 2,5% 
8438 2,5% 
8439 2,5% 
8440 2,5% 
8441 2,5% 
8442 2,5% 
8443 2,5% 
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8444 2,5% 
8445 2,5% 
8446 2,5% 
8447 2,5% 
8448 2,5% 
8449 2,5% 
8452 2,5% 
8453 2,5% 
8454 2,5% 
8455 2,5% 
8456 2,5% 
8457 2,5% 
8458 2,5% 
8459 2,5% 
8460 2,5% 
8461 2,5% 
8462 2,5% 
8463 2,5% 
8464 2,5% 
8465 2,5% 
8466 2,5% 
8467 2,5% 
8468 2,5% 
8470.50.90 2,5% 
8470.90.10 2,5% 
8470.90.90 2,5% 
8472 2,5% 
8474 2,5% 
8475 2,5% 
8476 2,5% 
8477 2,5% 
8478 2,5% 
8479 2,5% 
8480 2,5% 
8481 2,5% 
8482 2,5% 
8483 2,5% 
8484 2,5% 
8485 2,5% 
8486 2,5% 
8487 2,5% 
8501 2,5% 
8502 2,5% 
8503 2,5% 
8505 2,5% 
8514 2,5% 
8515 2,5% 
8543 2,5% 
8701.10.00 2,5% 
8701.30.00 2,5% 
8701.94.10 2,5% 
8701.95.10 2,5% 
87.02 (exceto 8702.90.10) 1,5% 
8704.10.10 2,5% 
8704.10.90 2,5% 
8705.10.10 2,5% 
8705.10.90 2,5% 
8705.20.00 2,5% 
8705.30.00 2,5% 
8705.40.00 2,5% 
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8705.90.10 2,5% 
8705.90.90 2,5% 
8706.00.20 2,5% 
87.07 2,5% 
8707.90.10 2,5% 
8708.29.11 2,5% 
8708.29.12 2,5% 
8708.29.13 2,5% 
8708.29.14 2,5% 
8708.29.19 2,5% 
8708.30.11 2,5% 
8708.40.11 2,5% 
8708.40.19 2,5% 
8708.50.11 2,5% 
8708.50.12 2,5% 
8708.50.19 2,5% 
8708.50.91 2,5% 
8708.70.10 2,5% 
8708.94.11 2,5% 
8708.94.12 2,5% 
8708.94.13 2,5% 
8709.11.00 2,5% 
8709.19.00 2,5% 
8709.90.00 2,5% 
8716.20.00 2,5% 
8716.31.00 2,5% 
8716.39.00 2,5% 
8804.00.00 2,5% 
9015 2,5% 
9016 2,5% 
9017 2,5% 
9022 2,5% 
9024 2,5% 
9025 2,5% 
9026 2,5% 
9027 2,5% 
9028 2,5% 
9029 2,5% 
9031 2,5% 
9032 2,5% 
9506.91.00 2,5% 
96.06 2,5% 
96.07 2,5% 
9620.00.00 2,5% 

 

 

PORTARIA MTP N° 895, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 09.12.2021) 
Altera a Portaria n° 671, de 8 de novembro de 2021, que regulamenta disposições relativas à 
legislação trabalhista, à inspeção do trabalho, às políticas públicas e às relações de trabalho. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 87, caput, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria n° 671, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php
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"Art. 6° ....................................................................... 

..................................................................................... 

§ 2° A CTPS deverá ser utilizada, em caráter excepcional, pelos empregados das pessoas jurídicas de 
direito público da administração direta, autárquica e fundacional, que adotem o regime jurídico previsto 
no Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 - CLT, bem como das organizações internacionais, das fundações 
públicas de direito privado, dos consórcios públicos, dos fundos públicos e das comissões polinacionais 
enquanto estes entes não forem obrigadas ao envio de eventos periódicos ao eSocial. 

(...) 

Art. 14 ........................................................................... 

....................................................................................... 

§ 7° A prestação das informações previstas na alínea "a" dos incisos V e VI do caput, somente será 
exigível a partir do início da obrigatoriedade do envio dos eventos de segurança e saúde do trabalho ao 
eSocial. 

§ 8° A prestação das informações previstas nas alíneas "f" e "g" do inciso III do caput somente será 
exigível a partir da data de substituição do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, de que trata o § 
4° do art. 58 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, em meio físico pelo PPP em meio eletrônico. 

(...) 

Art. 19. As pessoas jurídicas de direito público da administração direta, autárquica e fundacional, que 
adotem o regime jurídico previsto no Decreto-Lei n° 5.452, de 1943 - CLT, bem como as organizações 
internacionais, as fundações públicas de direito privado, os consórcios públicos, os fundos públicos e as 
comissões polinacionais terão prazo até a data de início do envio dos eventos periódicos ao eSocial para 
enviar ao referido sistema as informações relativas: 

I - aos contratos de trabalho em vigor na data de 22 de novembro de2021, inclusive os suspensos ou 
interrompidos; 

II - aos eventos de desligamentos ocorridos entre a data de 22 de novembro de 2021 e a data de início 
da obrigatoriedade do envio dos eventos periódicos ao eSocial; e 

III - à situação cadastral e contratual do vínculo na data do início da obrigatoriedade do envio dos 
eventos periódicos ao eSocial. 

§ 1° As pessoas e entes descritos no caput estão dispensados de enviar ao eSocial as atualizações 
cadastrais e contratuais do vínculo ocorridas entre a data de 22 de novembro de 2021 e a data do início 
da obrigatoriedade do envio dos eventos periódicos ao eSocial, ressalvado o disposto nos incisos II e III 
do caput. 

§ 2° As pessoas e entes descritos no caput poderão optar pelo registro eletrônico de empregados por 
meio do eSocial a partir do início da obrigatoriedade do envio de eventos periódicos ao eSocial. 

(...) 

Art. 144. .............................................................................. 

.............................................................................................. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art6_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art14_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art14_p8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art58_p4
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art19_iii
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§ 1° A substituição da obrigação contida no caput para as pessoas jurídicas de direito público da 
administração direta, autárquica e fundacional, que adotem o regime jurídico previsto no Decreto-Lei n° 
5.452, de 1943 - CLT, bem como as organizações internacionais, as fundações públicas de direito 
privado, os consórcios públicos, os fundos públicos e as comissões polinacionais, ocorrerá na data de 
início da obrigatoriedade de envio dos eventos periódicos ao eSocial. 

§ 2° As pessoas e entidades descritas no § 1°, até que estejam obrigadas a prestar as informações 
previstas no caput ao eSocial, deverão prestar as informações por meio do sistema CAGED, conforme 
Manual de Orientação do CAGED publicado no portal gov.br. 

Art. 145. ................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 1° Para as demais pessoas jurídicas de direito privado e de direito público, bem como pessoas físicas 
equiparadas a empresas, a substituição de que trata o caput ocorrerá no ano-base em que estiverem 
obrigadas, durante todos os meses do referido ano, ao envio dos eventos periódicos ao eSocial. 

§ 2° Até que ocorra a substituição de que trata o § 1°, as pessoas e entidades nele descritas deverão 
prestar as informações por meio do GDRAIS, atendido o disposto no Manual de Orientação do 
correspondente ano-base, que será publicado no portal gov.br." 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor no dia 10 de dezembro de 2021. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

 

2.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 113, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
09.12.2021) 

Altera a Constituição Federal e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para 

estabelecer o novo regime de pagamentos de precatórios, modificar normas relativas ao 

Novo Regime Fiscal e autorizar o parcelamento de débitos previdenciários dos Municípios; 

e dá outras providências. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3° do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° Os arts. 100 e 160 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 100. ............................... 

............................................. 

§ 9° Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante comunicação da Fazenda 
Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos eventuais débitos inscritos em dívida ativa contra o 
credor do requisitório e seus substituídos deverá ser depositado à conta do juízo responsável pela ação 
de cobrança, que decidirá pelo seu destino definitivo. 

............................................. 
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§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente federativo devedor, com 
autoaplicabilidade para a União, a oferta de créditos líquidos e certos que originalmente lhe são próprios 
ou adquiridos de terceiros reconhecidos pelo ente federativo ou por decisão judicial transitada em 
julgado para: 

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em dívida ativa do ente federativo devedor, 
inclusive em transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos com a administração autárquica 
e fundacional do mesmo ente; 

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente disponibilizados para venda; 

III - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais espécies de concessão 
negocial promovidas pelo mesmo ente; 

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, disponibilizada para venda, do respectivo 
ente federativo; ou 

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente federativo, inclusive, no caso da 
União, da antecipação de valores a serem recebidos a título do excedente em óleo em contratos de 
partilha de petróleo. 

............................................ 

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 9° deste artigo, somente produzirá efeitos após 
comunicação, por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de origem e ao ente federativo devedor. 

............................................ 

§ 21. Ficam a União e os demais entes federativos, nos montantes que lhes são próprios, desde que 
aceito por ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto de sentenças transitadas em julgado 
devidos a pessoa jurídica de direito público para amortizar dívidas, vencidas ou vincendas: 

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente federativo que figure como 
devedor na sentença de que trata o caput deste artigo; 

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente federativo; 

III - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e 

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas ou de desvio de recursos. 

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo: 

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente às parcelas mais antigas; 

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada parcela devida, mantida a 
duração original do respectivo contrato ou parcelamento." (NR) 

"Art. 160. ............................... 

§ 1° ....................................... 

.............................................. 
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§ 2° Os contratos, os acordos, os ajustes, os convênios, os parcelamentos ou as renegociações de 
débitos de qualquer espécie, inclusive tributários, firmados pela União com os entes federativos conterão 
cláusulas para autorizar a dedução dos valores devidos dos montantes a serem repassados 
relacionados às respectivas cotas nos Fundos de Participação ou aos precatórios federais." (NR) 

Art. 2° O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 101. ............................. 

........................................... 

§ 5° Os empréstimos de que trata o inciso III do § 2° deste artigo poderão ser destinados, por meio de 
ato do Poder Executivo, exclusivamente ao pagamento de precatórios por acordo direto com os 
credores, na forma do disposto no inciso III do § 8° do art. 97 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias." (NR) 

"Art. 107. ............................ 

........................................... 

§ 1° .................................... 

........................................... 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício imediatamente anterior, 
corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituílo, apurado 
no exercício anterior a que se refere a lei orçamentária. 

........................................... 

§ 12. Para fins da elaboração do projeto de lei orçamentária anual, o Poder Executivo considerará o valor 
realizado até junho do índice previsto no inciso II do § 1° deste artigo, relativo ao ano de 
encaminhamento do projeto, e o valor estimado até dezembro desse mesmo ano. 

§ 13. A estimativa do índice a que se refere o § 12 deste artigo, juntamente com os demais parâmetros 
macroeconômicos, serão elaborados mensalmente pelo Poder Executivo e enviados à comissão mista 
de que trata o § 1° do art. 166 da Constituição Federal. 

§ 14. O resultado da diferença aferida entre as projeções referidas nos §§ 12 e 13 deste artigo e a efetiva 
apuração do índice previsto no inciso II do § 1° deste artigo será calculado pelo Poder Executivo, para 
fins de definição da base de cálculo dos respectivos limites do exercício seguinte, a qual será 
comunicada aos demais Poderes por ocasião da elaboração do projeto de lei orçamentária." (NR) 

"Art. 115. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento das contribuições previdenciárias e dos 
demais débitos dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, com os respectivos regimes 
próprios de previdência social, com vencimento até 31 de outubro de 2021, inclusive os parcelados 
anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais, mediante 
autorização em lei municipal específica, desde que comprovem ter alterado a legislação do regime 
próprio de previdência social para atendimento das seguintes condições, cumulativamente: 

I - adoção de regras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos benefícios que contemplem, nos 
termos previstos nos incisos I e III do § 1° e nos §§ 3° a 5°, 7° e 8° do art. 40 da Constituição Federal, 
regras assemelhadas às aplicáveis aos servidores públicos do regime próprio de previdência social da 
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União e que contribuam efetivamente para o atingimento e a manutenção do equilíbrio financeiro e 
atuarial; 

II - adequação do rol de benefícios ao disposto nos §§ 2° e 3° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 
103, de 12 de novembro de 2019; 

III - adequação da alíquota de contribuição devida pelos servidores, nos termos do § 4° do art. 
9° da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019; e 

IV - instituição do regime de previdência complementar e adequação do órgão ou entidade gestora do 
regime próprio de previdência social, nos termos do § 6° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 103, de 
12 de novembro de 2019. 

Parágrafo único. Ato do Ministério do Trabalho e Previdência, no âmbito de suas competências, definirá 
os critérios para o parcelamento previsto neste artigo, inclusive quanto ao cumprimento do disposto nos 
incisos I, II, III e IV do caput deste artigo, bem como disponibilizará as informações aos Municípios sobre 
o montante das dívidas, as formas de parcelamento, os juros e os encargos incidentes, de modo a 
possibilitar o acompanhamento da evolução desses débitos." 

"Art. 116. Fica excepcionalmente autorizado o parcelamento dos débitos decorrentes de contribuições 
previdenciárias dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, com o Regime Geral de 
Previdência Social, com vencimento até 31 de outubro de 2021, ainda que em fase de execução fiscal 
ajuizada, inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias e os parcelados 
anteriormente, no prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) prestações mensais. 

§ 1° Os Municípios que possuam regime próprio de previdência social deverão comprovar, para fins de 
formalização do parcelamento com o Regime Geral de Previdência Social, de que trata este artigo, terem 
atendido as condições estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 115 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Os débitos parcelados terão redução de 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e 
isoladas, de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, de 40% (quarenta por cento) dos encargos legais 
e de 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios. 

§ 3° O valor de cada parcela será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 
ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento. 

§ 4° Não constituem débitos dos Municípios aqueles considerados prescritos ou atingidos pela 
decadência. 

§ 5° A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no 
âmbito de suas competências, deverão fixar os critérios para o parcelamento previsto neste artigo, bem 
como disponibilizar as informações aos Municípios sobre o montante das dívidas, as formas de 
parcelamento, os juros e os encargos incidentes, de modo a possibilitar o acompanhamento da evolução 
desses débitos." 

"Art. 117. A formalização dos parcelamentos de que tratam os arts. 115 e 116 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias deverá ocorrer até 30 de junho de 2022 e ficará condicionada à autorização 
de vinculação do Fundo de Participação dos Municípios para fins de pagamento das prestações 
acordadas nos termos de parcelamento, observada a seguinte ordem de preferência: 

I - a prestação de garantia ou de contragarantia à União ou os pagamentos de débitos em favor da 
União, na forma do § 4° do art. 167 da Constituição Federal; 
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II - as contribuições parceladas devidas ao Regime Geral de Previdência Social; 

III - as contribuições parceladas devidas ao respectivo regime próprio de previdência social." 

Art. 3° Nas discussões e nas condenações que envolvam a Fazenda Pública, independentemente de 
sua natureza e para fins de atualização monetária, de remuneração do capital e de compensação da 
mora, inclusive doprecatório, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice da 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), acumulado mensalmente. 

Art. 4° Os limites resultantes da aplicação do disposto no inciso II do 

§ 1° do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão aplicáveis a partir do exercício 
de 2021, observado o disposto neste artigo. 

§ 1° No exercício de 2021, o eventual aumento dos limites de que trata o caput deste artigo fica restrito 
ao montante de até R$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais), a ser destinado exclusivamente ao 
atendimento de despesas de vacinação contra a covid-19 ou relacionadas a ações emergenciais e 
temporárias de caráter socioeconômico. 

§ 2° As operações de crédito realizadas para custear o aumento de limite referido no § 1° deste artigo 
ficam ressalvadas do estabelecido no inciso III do caput do art. 167 da Constituição Federal. 

§ 3° As despesas de que trata o § 1° deste artigo deverão ser atendidas por meio de créditos 
extraordinários e ter como fonte de recurso o produto de operações de crédito. 

§ 4° A abertura dos créditos extraordinários referidos no § 3° deste artigo dar-se-á independentemente 
da observância dos requisitos exigidos no § 3° do art. 167 da Constituição Federal. 

Art. 5° As alterações relativas ao regime de pagamento dos precatórios aplicam-se a todos os 
requisitórios já expedidos, inclusive no orçamento fiscal e da seguridade social do exercício de 2022. 

Art. 6° Revoga-se o art. 108 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 7° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 8 de dezembro de 2021. 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPUTADO ARTHUR LIRA 
Presidente 

DEPUTADO MARCELO RAMOS 
1° Vice-Presidente 

DEPUTADO ANDRÉ DE PAULA 
2° Vice-Presidente 

DEPUTADO LUCIANO BIVAR 
1° Secretário 

DEPUTADA MARÍLIA ARRAES 
2ª Secretária 
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DEPUTADA ROSE MODESTO 
3ª Secretária 

DEPUTADA ROSANGELA GOMES 
4ª Secretária 

MESA DO SENADO FEDERAL 

SENADOR RODRIGO PACHECO 
Presidente 

SENADOR VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
1° Vice-Presidente 

SENADOR ROMÁRIO 
2° Vice-Presidente 

SENADOR IRAJÁ 
1° Secretário 

SENADOR ELMANO FÉRRER 
2° Secretário 

SENADOR ROGÉRIO CARVALHO 
3° Secretário 

SENADOR WEVERTON 
4° Secretário 

 

LEI N° 14.260, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 09.12.2021) 
Estabelece incentivos à indústria da reciclagem; e cria o Fundo de Apoio para Ações Voltadas 
à Reciclagem (Favorecicle) e Fundos de Investimentos para Projetos de Reciclagem 
(ProRecicle). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

Art. 1° Esta Lei estabelece incentivos fiscais e benefícios a serem adotados pela União para projetos 
que estimulem a cadeia produtiva da reciclagem, com vistas a fomentar o uso de matérias-primas e de 
insumos de materiais recicláveis e reciclados, nos termos do art. 44 da Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 
2010. 

Art. 2° Com vistas à implementação dos objetivos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes incentivos: 

I - (VETADO); 
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II - (VETADO); 

III - constituição de Fundos de Investimentos para Projetos de Reciclagem (ProRecicle). 

CAPÍTULO II 
DO INCENTIVO A PROJETOS DE RECICLAGEM 

Art. 3° (VETADO). 

Art. 4° (VETADO). 

CAPÍTULO III 
(VETADO) 

Art. 5° (VETADO). 

Art. 6° (VETADO). 

Art. 7° (VETADO). 

CAPÍTULO IV 
DOS FUNDOS DE INVESTIMENTOS PARA PROJETOS DE RECICLAGEM 

Art. 8° Fica autorizada a constituição de Fundos de Investimentos para Projetos de Reciclagem 
(ProRecicle), sob a forma de condomínio, sem personalidade jurídica, cujos recursos serão destinados 
aos projetos previstos nesta Lei. 

Art. 9° Compete à Comissão de Valores Mobiliários, ouvido o Ministério do Meio Ambiente, disciplinar a 
constituição, o funcionamento e a administração dos ProRecicle. 

Art. 10. (VETADO). 

Art. 11. (VETADO). 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Os projetos aprovados e executados com recursos previstos nesta Lei serão acompanhados e 
avaliados pelo Ministério do Meio Ambiente. 

Art. 13. O Ministério do Meio Ambiente concederá anualmente certificado de reconhecimento a 
investidores, beneficiários e empresas que se destacarem pela contribuição à realização dos objetivos 
desta Lei. 

Art. 14. Fica instituída a Comissão Nacional de Incentivo à Reciclagem (CNIR), destinada a estabelecer 
diretrizes para a atividade de reciclagem, bem como a acompanhar e a avaliar os incentivos previstos 
nesta Lei, com a seguinte composição: 

I - Ministério do Meio Ambiente, que a presidirá; 

II - Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia; 

III - Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais, do Ministério da Economia; 
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IV - Secretaria Especial da Fazenda, do Ministério da Economia; 

V - Ministério do Desenvolvimento Regional; 

VI - parlamento brasileiro; 

VII - academia; 

VIII - setor empresarial, com 2 (dois) representantes; e 

IX - sociedade civil, com 2 (dois) representantes. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro do 
ano seguinte. 

Brasília, 8 de dezembro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

JOAQUIM ALVARO PEREIRA LEITE 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.075, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 07.12.2021) 
Altera a Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e a Lei n° 11.128, de 28 de junho de 2005, 
para dispor sobre o Programa Universidade para Todos. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte 

MEDIDA PROVISÓRIA, COM FORÇA DE LEI: 

Art. 1° A Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais de cinquenta 
por cento para estudantes de cursos de graduação e sequenciais de formação específica, em 
instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos. 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° As bolsas de estudo parciais de cinquenta por cento, cujos critérios de distribuição serão 
estabelecidos em regulamento pelo Ministério da Educação, serão concedidas a brasileiros não 
portadores de diploma de curso de nível superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda ao 
valor de até três salários mínimos, observados os critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação. 

.......................................................................................................................................... 

§ 4° Para fins de concessão das bolsas de estudo parciais de cinquenta por cento, serão considerados 
todos os descontos aplicados pela instituição privada de ensino superior, regulares ou temporários, de 
caráter coletivo, conforme estabelecido em regulamento pelo Ministério da Educação, ou decorrentes de 
convênios com instituições públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos em decorrência do 
pagamento da mensalidade com pontualidade, respeitada a proporcionalidade da carga horária. 

§ 5° Para fins do disposto nos § 1° e § 2°, na hipótese de concomitância ou complementariedade de 
licenciatura e de bacharelado no mesmo curso, será excepcionada a exigência de o estudante não ser 
portador de diploma de curso superior, conforme estabelecido nas normas editadas pelo Ministério da 
Educação. 

§ 6° São vedadas: 
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I - a acumulação de bolsas de estudo vinculadas ao PROUNI; e 

II - a concessão de bolsa de estudo vinculada ao PROUNI para estudante matriculado: 

a) em instituição pública e gratuita de ensino superior; ou 

b) em curso, turno, local de oferta e instituição privada de ensino superior distintos com contrato de 
financiamento por meio do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES." (NR) 

"Art. 2° ................................................................................................................... 

I - a estudante que tenha cursado: 

a) o ensino médio completo em escola da rede pública; 

b) o ensino médio completo em instituição privada, na condição de bolsista integral da respectiva 
instituição; 

c) o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente em instituição privada, na 
condição de bolsista integral da respectiva instituição; 

d) o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente em instituição privada, na 
condição de bolsista parcial da respectiva instituição ou sem a condição de bolsista; e 

e) o ensino médio completo em instituição privada, na condição de bolsista parcial da respectiva 
instituição ou sem a condição de bolsista; 

II - a estudante pessoa com deficiência, na forma prevista na legislação; e 

.......................................................................................................................................... 

§ 1° A sequência de classificação referente à origem escolar do estudante, conforme o disposto no inciso 
I do caput, observará a seguinte ordem: 

I - pessoa com deficiência, na forma prevista na legislação, na hipótese de a oferta de bolsa de estudos 
em curso, turno, local de oferta e instituição privada de ensino superior ter sido em número insuficiente 
para garantir a reserva de, no mínimo, uma bolsa de estudos, observado o disposto no inciso II do caput 
do art. 7°; 

II - professor da rede pública de ensino, para os cursos de licenciatura, normal superior e pedagogia, 
destinados à formação do magistério da educação básica, independentemente da renda a que se 
referem os § 1° e § 2° do art. 1°, se for o caso e houver inscritos nessa situação; 

III - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública; 

IV - estudante que tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente 
em instituição privada, na condição de bolsista integral da respectiva instituição; 

V - estudante que tenha cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede pública e parcialmente 
em instituição privada, na condição de bolsista parcial da respectiva instituição ou sem a condição de 
bolsista; 

VI - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em instituição privada, na condição de 
bolsista integral da respectiva instituição; e 

VII - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em instituição privada, na condição de 
bolsista parcial da respectiva instituição ou sem a condição de bolsista. 

§ 2° A manutenção da bolsa de estudos pelo beneficiário, nas suas modalidades de atualização 
semestral, suspensão, transferência e encerramento, observará obrigatoriamente o prazo máximo para a 
conclusão do curso de graduação ou sequencial de formação específica e dependerá do cumprimento 
de requisitos de desempenho acadêmico e do disposto nas normas editadas pelo Ministério da 
Educação. 

§ 3° A transferência de bolsa de estudos pelo beneficiário: 

I - somente ocorrerá nas hipóteses em que houver a aceitação pelas instituições privadas de ensino de 
origem e de destino, para cursos afins, na forma prevista no art. 49 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, e a existência de vagas, conforme os critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação 
quanto a essa modalidade de manutenção de bolsa; e 

II - será vedada quando o beneficiário da bolsa de estudos tiver atingido setenta e cinco por cento da 
carga horária do curso de origem, exceto nas hipóteses previstas no art. 99 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, na Lei n° 9.536, de 11 de dezembro de 1997, e nas normas editadas pelo Ministério 
da Educação." (NR) 

"Art. 3° O estudante a ser beneficiado pelo PROUNI será pré-selecionado pelos resultados do Exame 
Nacional do Ensino Médio - Enem, observado o disposto no § 1° do art. 2° desta Lei e em outros critérios 
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estabelecidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, será selecionado pela instituição privada de 
ensino superior, que poderá realizar processo seletivo próprio. 

§ 1° O beneficiário do PROUNI responde legalmente pela veracidade e pela autenticidade das 
informações por ele prestadas, incluídos os dados socioeconômicos pessoais e dos componentes do seu 
grupo familiar, e dos documentos que as comprovam. 

§ 2° O Ministério da Educação poderá dispensar a apresentação de documentação que comprove a 
renda familiar mensal bruta per capitado estudante e a situação de pessoa com deficiência, desde que a 
informação possa ser obtida por meio de acesso a bancos de dados de órgãos governamentais. 

§ 3° O Ministério da Educação estabelecerá os critérios de dispensa da apresentação da documentação 
a que se refere o § 2°, observado o disposto na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

§ 4° Compete à instituição privada de ensino superior aferir as informações prestadas pelo candidato." 
(NR) 

"Art. 5° A instituição privada de ensino superior, com ou sem fins lucrativos, poderá aderir ao PROUNI 
por meio da assinatura de termo de adesão, hipótese em que deverá oferecer, no mínimo, uma bolsa de 
estudos integral para o equivalente a dez inteiros e sete décimos dos estudantes regularmente pagantes 
e devidamente matriculados ao fim do correspondente período letivo anterior, conforme estabelecido em 
regulamento pelo Ministério da Educação, excluído o número correspondente a bolsas integrais 
obrigatórias concedidas pelo PROUNI ou pela própria instituição, em cursos efetivamente nela 
instalados. 

.......................................................................................................................................... 

§ 1°-A. A adesão ao PROUNI ocorrerá por intermédio da mantenedora, por meio da assinatura de termo 
de adesão, e será efetuada, obrigatoriamente, com todas as instituições privadas de ensino superior por 
ela mantidas, locais de oferta, cursos e turnos. 

.......................................................................................................................................... 

§ 4° A instituição privada de ensino superior com ou sem fins lucrativos poderá, alternativamente, em 
substituição ao requisito previsto no caput, oferecer uma bolsa de estudos integral a cada vinte e dois 
estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados em cursos efetivamente nela instalados, 
conforme estabelecido em regulamento pelo Ministério da Educação, desde que ofereça, 
adicionalmente, quantidade de bolsas parciais de cinquenta por cento na proporção necessária para que 
a soma dos benefícios concedidos, na forma prevista nesta Lei, atinja o equivalente a oito e meio por 
cento da receita anual dos períodos letivos que já tenham bolsas do PROUNI efetivamente recebidas, na 
forma prevista na Lei n° 9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de graduação ou sequencial de 
formação específica. 

.......................................................................................................................................... 

§ 7° As instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos, poderão oferecer bolsas de 
estudos integrais e parciais de cinquenta por cento adicionais àquelas previstas em seus termos de 
adesão, conforme estabelecido em regulamento pelo Ministério da Educação. 

§ 8° As bolsas de estudos a que se refere o § 7° poderão ser computadas para fins de cálculo da 
isenção, na forma prevista no art. 8°, mas não para fins de cálculo de bolsas de estudo obrigatórias, de 
acordo com percentuais estabelecidos no caput e no § 4° deste artigo." (NR) 

"Art. 7° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

II - percentual de bolsas de estudo destinado à implementação de políticas afirmativas de acesso ao 
ensino superior de: 

a) pessoas com deficiência, na forma prevista na legislação; e 

b) autodeclarados indígenas e negros. 

§ 1° Os percentuais de que trata o inciso II do caput serão, no mínimo, iguais aos percentuais de 
cidadãos autodeclarados indígenas, pardos ou pretos e de pessoas com deficiência, na unidade 
federativa, em conformidade com o último Censo Demográfico do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. 

§ 1°-A Na hipótese de o percentual referente às pessoas com deficiência, nos termos do disposto no § 
1°, serão observados os parâmetros e padrões analíticos internacionais utilizados pelo IBGE referentes a 
esse grupo de cidadãos, na forma prevista na legislação. 

§ 2° Na hipótese de não preenchimento das bolsas de estudo oferecidas no processo seletivo regular do 
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PROUNI, inclusive aquelas a que se refere o § 1°, as bolsas de estudo remanescentes serão 
preenchidas: 

I - em regra, por estudantes que atendam aos critérios estabelecidos nos art. 1° e art. 2°; e 

II - nos cursos de licenciatura, pedagogia e normal superior, independentemente do atendimento aos 
critérios de renda a que se referem os § 1° e § 2° do art. 1°. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 9° .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

I-A - suspensão de participação em até três processos seletivos regulares do PROUNI; e 

II - desvinculação do PROUNI, nas hipóteses em que ocorrer reincidência de falta grave anteriormente 
comunicada à instituição privada de ensino superior, conforme estabelecido em regulamento, sem 
prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público. 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° Nas hipóteses previstas nos incisos I-A e II do caput, a suspensão da isenção dos impostos e das 
contribuições de que trata o art. 8° desta Lei terá como termo inicial a data de ocorrência da falta que 
deu causa à suspensão da participação ou da desvinculação do PROUNI, situação em que será 
aplicado, no que couber, o disposto nos art. 32 e art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

.......................................................................................................................................... 

§ 4° Na hipótese prevista no inciso II do caput, a mantenedora poderá aderir novamente ao PROUNI 
somente após a realização de seis processos seletivos regulares, a partir da data da sua efetiva 
desvinculação." (NR) 

"Art. 11. As entidades beneficentes de assistência social que atuam no ensino superior poderão, por 
meio da assinatura de termo de adesão, adotar as regras do PROUNI contidas nesta Lei para seleção 
dos estudantes beneficiados com bolsas integrais e bolsas parciais de cinquenta por cento, desde que 
observado o disposto no § 3° do art. 7°. 

.......................................................................................................................................... 

§ 1°-A As entidades beneficentes de assistência social de que trata o caput observarão o prazo de 
vigência do termo de adesão, limitado a dez anos, prorrogável por igual período, e o disposto no art. 5°, 
no art. 3° e no inciso II do caput e nos § 1° e § 2° do art. 7°. 

................................................................................................................................" (NR) 

Art. 2° A Lei n° 11.128, de 28 de junho de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° A adesão da instituição privada de ensino superior ao Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, na forma prevista na Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005, ocorrerá por intermédio de sua 
mantenedora, e a isenção prevista no art. 8° da referida Lei será aplicada de acordo com as bolsas de 
estudo ofertadas e ocupadas durante o prazo de vigência do termo de adesão. 

§ 1° A mantenedora deverá comprovar, no período estabelecido pelo Ministério da Educação para 
emissão semestral de termo aditivo, a quitação de tributos e contribuições federais perante a Fazenda 
Nacional, sob pena de suspensão da participação no processo seletivo seguinte do PROUNI, sem 
prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público. 

§ 2° Na hipótese de suspensão da participação do processo seletivo do PROUNI, na forma prevista no 
caput, a instituição privada de ensino superior, por intermédio de sua mantenedora, somente poderá 
emitir novo termo aditivo ao PROUNI no processo seletivo seguinte e restabelecer oferta de bolsas de 
estudos mediante a comprovação, no período estabelecido pelo Ministério da Educação para emissão 
semestral de termo aditivo, da quitação de tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, inscritos em dívida ativa da União ou 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, observado o disposto no § 2°. 

§ 3° A não adoção das medidas de que trata o § 2°, no processo seletivo seguinte, ensejará a 
desvinculação da mantenedora da instituição privada de ensino superior do PROUNI, observados o 
devido processo administrativo e o disposto no inciso II do caput do art. 9° da Lei n° 11.096, de 2005." 
(NR) 

Art. 3° As mantenedoras com adesão regular ao PROUNI deverão antecipar a renovação de sua adesão 
ao Programa na forma prevista nesta Medida Provisória. 

Parágrafo único. As entidades beneficentes de assistência social que atuem no ensino superior 
poderão optar pela oferta de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais de cinquenta por 
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cento nos termos do disposto no caput ou no § 4° do art. 5° da Lei n° 11.096, de 2005, observado o 
disposto no caput deste artigo para fins de manutenção de sua adesão válida ao PROUNI. 

Art. 4° Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei n° 11.096, de 2005: 

a) o parágrafo único do art. 2°; 

b) o parágrafo único do art. 3°; 

c) o art. 10; e 

d) o inciso III do caput do art. 11; e 

II - o parágrafo único do art. 1° da Lei n° 11.128, de 2005. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos: 

I - a partir de 1° de julho de 2022, quanto ao art. 1° na parte em que altera os seguintes dispositivos 
da Lei n° 11.096, de 2005: 

a) o inciso I do caput e o § 1° do art. 2°; e 

b) o inciso II do caput e os § 1°, § 1°-A e § 2° do art. 7°; e 

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

Brasília, 6 de dezembro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

MILTON RIBEIRO 

 

 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.077, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 08.12.2021) 
Institui o Programa Internet Brasil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte 

MEDIDA PROVISÓRIA, COM FORÇA DE LEI: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Internet Brasil, no âmbito do Ministério das Comunicações, com a 
finalidade de promover o acesso gratuito à internet em banda larga móvel aos alunos da educação 
básica da rede pública de ensino integrantes de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal. 

§ 1° A promoção do acesso gratuito à internet em banda larga móvel de que trata o caput poderá ser 
realizada, sem prejuízo de outros meios de acesso, por intermédio da disponibilização de: 

I - chip; 

II - pacote de dados; ou 

III - dispositivo de acesso. 

§ 2° O acesso gratuito à internet em banda larga móvel poderá ser concedido a diferentes alunos 
integrantes da mesma família. 

§ 3° O Programa Internet Brasil será implementado de forma gradual, observados: 

I - a disponibilidade orçamentária e financeira; 

II - os requisitos técnicos para a oferta do serviço; e 
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III - outras disposições estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

§ 4° O Programa Internet Brasil poderá alcançar outras pessoas físicas, beneficiárias de políticas 
públicas instituídas pelo Poder Executivo federal, nas áreas de: 

I - educação, em todos os níveis de ensino; 

II - desenvolvimento regional; 

III - transporte e logística; 

IV - saúde, em todos os níveis de atenção; 

V - agricultura e pecuária; 

VI - emprego e empreendedorismo; 

VII - políticas sociais; 

VIII - turismo, cultura e desporto; e 

IX - segurança pública. 

Art. 2° São objetivos do Programa Internet Brasil: 

I - viabilizar aos alunos o acesso a recursos educacionais digitais, incluídos aqueles disponibilizados pela 
rede pública de ensino; 

II - ampliar a participação dos alunos em atividades pedagógicas não presenciais; 

III - contribuir para a ampliação do acesso à internet e a inclusão digital das famílias dos alunos; e 

IV - apoiar as políticas públicas que necessitem de acesso à internet para a sua implementação, 
incluídas as ações de Governo Digital. 

Art. 3° Compete ao Ministério das Comunicações, no âmbito do Programa Internet Brasil: 

I - gerir e coordenar as ações; 

II - monitorar e avaliar os resultados; 

III - assegurar a transparência na divulgação de informações; e 

IV - estabelecer as características técnicas e a forma de disponibilização do serviço de acesso gratuito à 
internet em banda larga móvel. 

§ 1° Para implementar o Programa Internet Brasil, o Ministério das Comunicações poderá dispor de: 

I - contratos de gestão com organizações sociais; 

II - termos de parceria com organizações da sociedade civil de interesse público; e 

III - outros instrumentos de parceria com organizações da sociedade civil, previstos em lei. 
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§ 2° É dispensável a licitação para a contratação, pelo Ministério das Comunicações, de entidade 
integrante da administração pública para prestar serviços logísticos de transporte e de entrega 
necessários à execução do Programa Internet Brasil. 

§ 3° O Ministério da Educação apoiará o Ministério das Comunicações na gestão, no monitoramento e 
na avaliação do Programa Internet Brasil. 

Art. 4° Constituem fontes de recurso de financiamento do Programa Internet Brasil: 

I - dotações orçamentárias da União; 

II - contrapartidas financeiras, físicas ou de serviços, de origem pública ou privada; 

III - doações públicas ou privadas; e 

IV - outros recursos destinados à implementação do Programa Internet Brasil, oriundos de fontes 
nacionais e internacionais. 

Art. 5° Os órgãos e as entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal poderão 
aderir ao Programa Internet Brasil para promover o acesso gratuito à internet em banda larga móvel de 
que trata o art. 1°. 

§ 1° Na hipótese prevista no § 4° do art. 1°, compete aos respectivos órgãos e entidades públicas: 

I - celebrar instrumento próprio, se houver repasse ou transferência de recursos financeiros; 

II - manter atualizadas as informações cadastrais referentes aos beneficiários por eles indicados; 

III - adotar as medidas cabíveis para sanar as irregularidades constatadas no uso do serviço de acesso 
gratuito à internet disponibilizado por meio do Programa Internet Brasil; 

IV - estabelecer os procedimentos para a seleção de beneficiários, observado o disposto na legislação e: 

a) a viabilidade técnica e as condições de sustentabilidade da iniciativa; e 

b) a aderência às diretrizes, aos objetivos, aos procedimentos e aos critérios da política pública; e 

V - divulgar o Programa Internet Brasil e as ações do Ministério das Comunicações decorrentes do uso 
do serviço de acesso gratuito à internet em banda larga móvel disponibilizado. 

§ 2° O Poder Executivo federal identificará outras áreas de atuação para a promoção do acesso gratuito 
a serviços de conectividade em banda larga de que trata o § 4° do art. 1°. 

Art. 6° Poderão ser firmadas parcerias diretamente com entidades privadas para a consecução dos 
objetivos do Programa Internet Brasil, desde que haja interesse comum na execução do Programa. 

Parágrafo único. O disposto no caput não alcança as entidades a que se referem os incisos I a III do § 
1° do art. 3°. 

Art. 7° Constatado o recebimento indevido do benefício de que trata o art. 1°, caberá ao Ministério das 
Comunicações: 

I - notificar o beneficiário para apresentação de defesa; 
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II - cancelar os benefícios indevidos; e 

III - notificar o beneficiário para restituição voluntária dos valores equivalentes recebidos indevidamente, 
por meio de Guia de Recolhimento da União. 

§ 1° Será considerado indevido o benefício recebido por pessoa que não se enquadre nos requisitos 
estabelecidos no art. 1°. 

§ 2° Na hipótese de o beneficiário não restituir voluntariamente os valores recebidos indevidamente, será 
observado rito próprio de constituição de crédito da União. 

§ 3° Na hipótese de o beneficiário ser menor de dezoito anos não emancipado, nos termos do disposto 
no art. 5° da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, as notificações de que tratam os 
incisos I e III do caput serão encaminhadas ao responsável legal. 

§ 4° As organizações parceiras de que trata o § 1° do art. 3° poderão apoiar a realização dos 
procedimentos previstos neste artigo, observada a competência dos órgãos públicos para a constituição 
de crédito da União e a respectiva cobrança. 

Art. 8° O acesso gratuito à internet realizado em desacordo com as condições de uso do serviço 
resultará em cancelamento do benefício. 

§ 1° As condições de uso deverão estar explícitas ao beneficiário no momento da disponibilização do 
benefício de que trata o art. 1°. 

§ 2° Serão garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa ao beneficiário cujo benefício 
tenha sido cancelado, na forma prevista pelo Ministério das Comunicações. 

Art. 9° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

MILTON RIBEIRO 

FÁBIO FARIA 

 
 

DECRETO N° 10.886, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 08.12.2021) 
Institui a Estratégia Nacional de Propriedade Intelectual. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea 
"a", da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída a Estratégia Nacional de Propriedade Intelectual - ENPI para o período de 2021 a 
2030, na forma disposta no Anexo, com o objetivo de definir ações de longo prazo para a atuação 
coordenada dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, a fim de estabelecer um Sistema Nacional de Propriedade Intelectual efetivo e equilibrado. 

Art. 2° São diretrizes da ENPI: 

I - o uso da propriedade intelectual como forma de agregação de valor a produtos e serviços e como 
incentivo à inovação, à criação e ao conhecimento; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_vi_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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II - o uso estratégico da propriedade intelectual em políticas públicas, com vistas a incentivar a 
competitividade e os desenvolvimentos econômico, tecnológico e social; 

III - a sinergia com outras políticas públicas transversais; 

IV - a simplificação e a promoção da agilidade dos processos relacionados à propriedade intelectual; 

V - o equilíbrio entre a propriedade intelectual, a livre concorrência e o interesse social; 

VI - a garantia da segurança jurídica, da transparência e da previsibilidade em propriedade intelectual; 

VII - a articulação e a integração de iniciativas entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, em 
todas as esferas de Governo, com a participação ativa dos atores do ecossistema de inovação e da 
economia criativa; 

VIII - o respeito aos compromissos internacionais em propriedade intelectual; e 

IX - a busca contínua de soluções pragmáticas de curto, de médio e de longo prazos, pela administração 
pública, em alinhamento com uma visão estratégica de futuro. 

Art. 3° A ENPI será implementada por meio de planos de ação bienais que conterão ações prioritárias, 
entregas, prazos e metas. 

Parágrafo único. Os documentos referentes à ENPI e seus planos de ação serão atualizados e 
disponibilizados periodicamente no Portal de Propriedade Intelectual. 

Art. 4° O Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual - GIPI, de que trata o Decreto n° 9.931, de 23 
de julho de 2019, será responsável pela implementação, pelo monitoramento e pela articulação das 
ações da ENPI. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ANEXO 

Situação problema 

O Sistema Nacional de Propriedade Intelectual - SNPI se apresenta pouco efetivo, ou seja, não tem 
capacidade plena de fazer ou executar sua missão (eficácia) da melhor maneira possível (eficiência), 
conforme apontou o diagnóstico do SNPI elaborado pelo Governo, o qual foi detalhadamente descrito no 
Relatório de Diagnóstico elaborado no âmbito da construção da Estratégia Nacional de Propriedade 
Intelectual - ENPI. 

Os desafios nacionais foram estabelecidos e resumidos em nove macrocausas que contribuem 
diretamente para o problema da pouca efetividade do sistema dos direitos de Propriedade Intelectual - 
PI: 

I - desequilíbrios nos usos do sistema de PI relacionados à subutilização e à sobreutilização dos direitos 
de PI; 

II - falta de visão estratégica de PI das empresas e dos demais atores do ecossistema de inovação e 
criação; 

III - carência de profissionais com competência em PI; 

IV - dificuldade de acesso e complexidade de registro em alguns segmentos de PI; 

V - carência de especialização em PI no sistema judiciário; 

VI - violação dos direitos de PI; 

VII - predominância de ações isoladas de curto prazo e descontínuas do Governo na área de PI; 

VIII - pouca estratégia na inserção internacional do Brasil na área de PI; e 

IX - necessidade de modernização dos marcos legais de PI. 

Objetivos 

O objetivo da ENPI é alcançar um SNPI efetivo e equilibrado, que seja amplamente conhecido, utilizado 
e observado, que incentive a criatividade, os investimentos em inovação e o acesso ao conhecimento, 
com vistas ao aumento da competitividade e ao desenvolvimento econômico e social. 

Para alcançar seu objetivo, a ENPI atuará em sete eixos estratégicos (linhas de ação): 

Eixo 1: Propriedade intelectual para a competitividade e o desenvolvimento 

Fomentar a geração e o uso estratégico da propriedade intelectual em prol do interesse nacional para a 
promoção da competitividade e do desenvolvimento de negócios no Brasil e no mundo. As ações deste 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9931_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9931_2019.php
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eixo são direcionadas à geração e à agregação de valor de PI aos bens, serviços e processos, que por 
sua vez resultarão em maior competitividade e geração de renda contemplando as especificidades e 
competências regionais. 

Eixo 2: Disseminação, formação e capacitação em propriedade intelectual 

Promover ações para disseminar a cultura de PI entre agentes econômicos, consumidores, comunidade 
acadêmica e a sociedade em geral, com o propósito de tornar o sistema e suas ferramentas conhecidas 
para inventores, criadores, cientistas e empresários, bem como formar e capacitar profissionais de 
diversas áreas no tema. 

Eixo 3: Governança e fortalecimento institucional 

Garantir o alinhamento, a articulação e a implementação de ações da ENPI com os objetivos e as 
diretrizes das políticas de inovação, desenvolvimento, competitividade e cultura, bem como direcionar 
medidas para reestruturação e fortalecimento das instâncias administrativas responsáveis pelos serviços 
de PI. 

Eixo 4: Modernização dos marcos legais e infralegais 

Tornar o ambiente regulatório de PI mais transparente, seguro e previsível em relação às demandas de 
um mercado global dinâmico e inovador, e, sempre que possível, simplificar procedimentos para facilitar 
o acesso e o uso do sistema. 

Eixo 5: Observância e segurança jurídica 

Conscientizar e esclarecer a sociedade a respeito da relevância dos Direitos de Propriedade Intelectual - 
DPI, incluídas as vantagens de se usufruir dos DPI e os prejuízos decorrentes de sua violação, e da 
necessidade de promover a sua proteção adequada; fortalecer o ambiente de negócios e a segurança 
jurídica no Brasil, inclusive no ambiente digital, com medidas voltadas ao melhor aparelhamento e à 
organização dos órgãos judiciais e de fiscalização; e coordenar ações de repressão às infrações 
administrativas e penais contra a propriedade intelectual. 

Eixo 6: Inteligência e visão de futuro 

Fomentar a produção de análises prospectivas sobre o uso da PI, com o propósito de identificar 
tendências tecnológicas, desafios para a sua proteção sobre novas tecnologias e novas formas de se 
apropriar de criações protegidas por DPI e estimular o uso das bases de dados para apoiar a inovação e 
a economia criativa. 

Eixo 7: Inserção do Brasil no sistema global de PI 

Fortalecer a inserção estratégica do Brasil nos foros internacionais de PI, estimular a presença de 
produções culturais e de inovações brasileiras no exterior e promover ambiente de negócios doméstico 
favorável à atração de investimentos estrangeiros. 

Prazo de vigência 

A ENPI terá um horizonte de dez anos, considerado o período mínimo de vigência para que resultados 
estruturantes sejam alcançados. Esse período será contado a partir da data de início da sua 
implementação. Após esse período, serão avaliados os resultados, verificado se o problema e os 
desafios identificados foram superados e se foram alcançados o objetivo central e os macro-objetivos 
propostos. 

A partir dessa avaliação geral de resultados, será possível decidir pela continuidade ou não da ENPI, 
com uma visão clara das adequações necessárias e eventuais novas propostas para um próximo 
período de vigência. 

Foram definidas metas diretamente ligadas ao objetivo geral da ENPI e aos macro-objetivos de cada 
eixo. A fim de se atingir tais metas e avaliar os resultados alcançados, também foram definidos 
indicadores que facilitam o acompanhamento durante a implementação, bem como a avaliação e o 
controle da Estratégia após sua execução. 

Metas 

Com vistas ao aumento da competitividade econômica e da prosperidade nacional, as metas 
conjecturadas por meio da implementação da ENPI são: 

I - ampliação da utilização do SNPI por inventores, criadores, produtores, melhoristas, autores, entre 
outros, para fins de proteção; 

II - captura de valor pela ampliação da comercialização e da exploração de ativos de PI gerados no 
Brasil; 

III - conscientização da sociedade sobre os benefícios dos DPI e dos prejuízos ocasionados pela 
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violação desses direitos; 

IV - fortalecimento e expansão das habilidades em PI de gestores e especialistas que atuam em 
estratégia, negócios, Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (P,D&I) e jurídico do setor produtivo; 

V - modernização dos escritórios de PI, com vistas a maior eficiência, simplificação burocrática e melhor 
custo-benefício no âmbito do sistema de PI; 

VI - redução das práticas de contrabando, falsificação, pirataria e demais usos ilegais de ativos 
intelectuais no Brasil; 

VII - ampliação do acesso a serviços de inteligência tecnológica em PI para elaboração de estratégias de 
P,D&I e de negócios para empresas; 

VIII - ampliação do investimento em inovação, em economia criativa e em produtos regionais pelo setor 
privado em função de um ambiente nacional mais propício, pautado por segurança jurídica, 
transparência e previsibilidade de DPI; e 

IX - aumento da exportação de produtos nacionais e regionais com alto valor agregado em função do 
uso estratégico da PI como mecanismo para alavancar a competitividade das empresas e produtos 
brasileiros. 

Metas globais 

A definição de metas quantificáveis é essencial para a avaliação da eficácia, eficiência e efetividade da 
ENPI. Considerado o horizonte temporal de dez anos definido para a ENPI, é necessário definir metas 
correspondentes para a mensuração dos resultados alcançados ao longo e ao final desse período. Cada 
plano de ação deverá estabelecer metas próprias, com indicadores específicos, que no agregado 
contribuam para alcançar as metas globais aqui apresentadas. As metas globais conjecturadas para a 
ENPI até o ano de 2030 são: 

I - a contribuição direta de setores produtivos intensivos em propriedade intelectual ao Produto Interno 
Bruto do Brasil deverá superar trinta por cento¹; 

II - o percentual de empresas inovadoras que se utilizam de algum método de proteção para a inovação 
deverá alcançar oitenta por cento²; e 

III - o Brasil deverá figurar entre as dez nações com maior número de pedidos depositados para proteção 
de DPI3. 

Indicadores 

Os indicadores são ferramentas importantes no contexto de políticas públicas uma vez que permitem: 
detectar e aferir elementos relacionados a um determinado conceito, fenômeno, problema ou resultado 
de uma intervenção na realidade; interpretar, de modo mensurável, determinado aspecto de uma 
realidade construída (ação de governo), de forma a operacionalizar a sua observação e avaliação; e 
compor um cenário aproximado de algumas dimensões da realidade social vivenciada. Dessa forma, é 
importante que os indicadores se façam presentes em todas as fases do ciclo de vida de políticas 
públicas: i) ciclo ex-ante, que compreende o diagnóstico para definição do problema; a proposta (draft) 
da política e a indicação das referências que se almeja modificar; ii) ciclo in curso, para monitoramento e 
avaliação da execução, revisão dos planos de ação (incluídos projetos estruturantes e ações específicas 
correspondentes), assim como para detecção e correção rápida de desvios e incongruências; e iii) ciclo 
ex-post, para avaliação do alcance das metas, das metas globais, dos macro-objetivos, e dos resultados 
e impactos verificados nos stakeholders-chave e na sociedade civil. 

O Guia Prático de Análise Ex Ante(2018) recomenda ao menos três tipos de indicadores para subsidiar o 
monitoramento de políticas públicas (neste caso, da implementação da ENPI), a saber: indicadores de 
natureza econômico-financeira, social e ambiental; indicadores de gestão do fluxo de implementação 
(insumo, processo, produto, resultado e impacto); e indicadores de avaliação de desempenho 
(economicidade, eficiência e efetividade). Cada um dos planos de ação elaborados para a 
implementação da ENPI deverá identificar indicadores de monitoramento de acordo com essas 
categorias, para o atingimento de suas metas específicas. 

Ao final, espera-se garantir que as ações previstas sejam implementadas conforme o planejado, avaliar 
se as ações estão gerando os impactos desejados e se a implementação de cada plano de ação 
contribuiu para gerar impacto nas metas globais definidas para a ENPI. Para a elaboração e coleta de 
indicadores provenientes de fontes de dados nacionais, o Grupo Interministerial de Propriedade 
Intelectual - GIPI deverá atuar coordenadamente com as instituições responsáveis identificadas. Propõe-
se o monitoramento das fontes de dados e de indicadores para avaliação de resultados da ENPI 
indicados na tabela. 
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Tabela. Fontes de dados e indicadores considerados na avaliação dos resultados a serem obtidos com a 
implementação da ENPI. 

Indicadores Internacionais 4 
Fonte Elaboração Indicador 

Global Innovation Index Cornell University 

INSEAD OMPI 

Intellectual Property Payments, % 

total trade (5.3.1) 
Patents by origin/bn PPP$ GDP 

(6.1.1) 
PCT patents by origin/bn PPP$ 

GDP (6.1.2) 
Utility models by origin/bn PPP$ 

GDP (6.1.3) 
Intellectual Property Receipts, % 

total trade (6.3.1) 
Trademarks by origin/bn PPP$ 

GDP (7.1.1) 
Industrial Designs by origin/bn 

PPP$ GDP (7.1.2) 

Global Competitiveness Index Fórum Econômico 

Mundial 

Intellectual Property Protection 

(1.15) 
International co-inventions (12.03) 
Patent applications per million pop. 

(12.06) 
Trademark applications per million 

pop. (12.10) 

World Intellectual Property Indicators OMPI Dados estatísticos mundiais sobre 

PI 
Indicadores Nacionais 

Fonte Elaboração Indicador 

Relatório de atividades do INPI INPI Dados estatísticos nacionais sobre 

PI 

Estudo sobre a contribuição econômica de 

setores intensivo em PI 

INPI 

IPEA 

MRE 

ME 

MAPA 

SDAPI 

Contribuição para o PIB 
Contribuição para emprego e 

salários 

Contribuição para o comércio 

exterior 

Pesquisa Industrial de Inovação Tecnológica 

(Pintec) IBGE Métodos de proteção da inovação 

Relatório FORMICT MCTI 
Proteção da PI por ICTs 
Contratos de tecnologia 

celebrados por ICTs 
Implementação e monitoramento 

A fim de facilitar a implementação e o monitoramento da ENPI, serão propostos planos de ação a cada 
dois anos, que identifiquem as ações prioritárias, os órgãos e as entidades responsáveis, as previsões 
orçamentárias e as metas a serem atingidas no curto prazo, com vistas a resultados de longo prazo. 

O GIPI será responsável pela governança da ENPI, por coordenar as ações, facilitar a articulação entre 
os diversos atores e viabilizar a implementação e o monitoramento da Estratégia como um todo. 

Além de suas competências gerais já exercidas, serão atribuições do GIPI: 

I - prever estrutura organizacional e fluxo de informações e decisões para a governança da ENPI; 

II - monitorar a implementação da ENPI e verificar a realização das metas propostas nos planos de ação 
e reportadas nas suas reuniões; 
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III - coordenar a articulação dos agentes envolvidos nas ações e sanar eventuais dificuldades de 
comunicação e concertação durante a execução; 

IV - prever medidas de gestão de riscos que evitem desvios das metas e dos objetivos propostos e 
permitam com que incongruências sejam rapidamente detectadas; 

V - solicitar informações e apoio técnico a órgãos e entidades, necessários à implementação da ENPI; 

VI - promover reuniões técnicas periódicas para troca de informações e articulação das ações em 
execução entre os agentes envolvidos; 

VII - promover a divulgação das ações da ENPI em alto nível de governo e perante a sociedade; 

VIII - elaborar e aprovar os planos de ação a cada dois anos, com previsão da realização de ajustes (se 
necessários) durante o período de execução; e 

IX - estabelecer contato com agentes e entidades externas ao GIPI para realizar consultas, buscar 
recursos e promover parcerias necessárias à implementação da ENPI. 

Os impactos esperados dependerão das ações que serão priorizadas e contempladas no escopo de 
cada plano de ação, considerando que ações e políticas públicas não conseguem atacar todas as 
causas a um só tempo. 

Existe a necessidade de se articular as ações do SNPI em uma estratégia de longo prazo que considere 
e administre os eixos estratégicos de maneira pragmática, baseada nas melhores práticas internacionais. 
É, portanto, importante contar com a efetiva participação dos atores públicos e privados do SNPI e 
Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação - SNCTI em todas as etapas de execução, 
implementação, monitoramento e avaliação, como tem sido desde o início do processo de construção da 
ENPI, para que ela possa alcançar as suas metas e as metas globais conjecturadas para 2030. 

Com vistas a garantir o alcance dos objetivos e resultados propostos pela ENPI, algumas medidas serão 
aplicadas para sua implementação: 

I - atribuir responsabilidades e prever iniciativas de reconhecimento aos órgãos e agentes diretamente 
envolvidos; 

II - implementar canais de recebimento de críticas e sugestões da sociedade sobre iniciativas 
específicas, tanto na fase de elaboração, como de monitoramento, avaliação e revisão dos planos de 
ação; 

III - publicar relatórios de monitoramento para conferir transparência às informações e aos dados de 
implementação; 

IV - realizar, para cada ação detalhada nos planos de ação, planejamento financeiro e meios de custeio 
para implementação das ações previstas pela ENPI e prever dotação orçamentária para repasses, 
aplicação de benefícios, incentivos fiscais, contrapartidas e vouchers para determinadas ações 
pontuadas na ENPI em sinergia com o arcabouço legal existente ou outros novos atos legais; 

V - promover a implementação de projetos-piloto de PI, melhorar os vínculos com os programas de 
setores-chave da economia e firmar parcerias com Estados selecionados para implementação de 
programas-pilotos; 

VI - elaborar documentos orientadores para desenvolvimento e implementação de estratégias de PI 
regionais, estaduais e municipais; 

VII - estabelecer parcerias e treinamentos com agentes locais e especialistas para a consideração das 
diferenças e potencialidades regionais e setoriais na execução de ações, programas ou projetos; e 

VIII - desenvolver documentos orientadores sobre a estratégia de PI no setor da economia criativa ou no 
setor cultural. 

Ações a serem implementadas 

Foram previstas inicialmente duzentas e dez ações a serem implementadas ao longo dos dez anos de 
vigência da ENPI. Tais ações foram propostas após trabalho do Grupo Técnico do GIPI, que incluiu 
oficinas com a participação da sociedade e ampla consulta pública. Essa lista de ações deve ser 
observada na elaboração e implementação dos planos de ação bienais e pode ser revisada mediante 
fundamentação e publicação das alterações no Portal de Propriedade Intelectual. 

Eixo 1: Propriedade intelectual para a competitividade e o desenvolvimento 

1. Estimular o uso da informação de PI como ferramenta estratégica para nortear pesquisas, 
desenvolvimentos, inovações, negócios e geração de ativos de PI. 

1.1. Avaliar possibilidades e propor estrutura destinada a ampliar o uso de inteligência em PI por 
empresas nacionais, que se dediquem a: 
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1.1.1. Estimular e disponibilizar mecanismos que garantam o uso efetivo, em volume, em agilidade e em 
qualidade, de informações de PI como ferramenta estratégica para diagnosticar, nortear, otimizar e 
subsidiar empresas em suas decisões de negócio; 

1.1.2. Nortear pesquisas e desenvolvimento de rotas tecnológicas; 

1.1.3. Identificar oportunidades de geração de ativos de propriedade intelectual como diferencial 
competitivo; e 

1.1.4. Estimular licenciamento de PI existente para inserção de novos produtos e serviços no mercado. 

1.2. Implementar iniciativas, projetos ou programas para incrementar o número de pedidos de proteção à 
PI no País. 

1.3. Implementar medidas para facilitar a identificação, comercialização e industrialização de PI: 

1.3.1. Desenvolver e publicar guias para gerenciamento de PI em empresas; 

1.3.2. Desenvolver um índice de avaliação da capacidade de utilização de PI em empresas; 

1.3.3. Dar suporte aos governos locais para desenvolver a utilização de PIs regionais, com foco no 
desenvolvimento das indústrias locais; e 

1.3.4. Estimular o uso de banco de dados de PI como ferramenta para identificação de soluções 
inovadoras que aumentem a produtividade em cada empresa. 

2. Fortalecer estratégias de PI em empresas. 

2.1. Estimular a oferta e a demanda de serviços especializados em PI para apoiar empresas na definição 
de estratégias adequadas, instruir quanto à gestão de ativos e à condução dos trâmites de registro e 
depósito junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI para resguardar sua propriedade 
intelectual. 

2.2. Orientar PMEs que detém pouco ou nenhum conhecimento em relação à PI, não possuem PI, nas 
quais, entretanto, pode haver oportunidades de obtenção de DPI. 

3. Incluir PI em programas de fomento, investimentos e crédito para empresas e modernizar os 
instrumentos existentes. 

3.1. Facilitar a obtenção de crédito e desenvolver linhas de crédito relacionadas a serviços de PI. 

3.2. Prover condições e estimular o uso de ativos de PI como garantia para obtenção de crédito junto a 
instituições financeiras, especialmente para PMEs. 

3.3. Proporcionar linhas de crédito para investimento em negócios intensivos em PI (indústrias intensivas 
em PI). 

3.4. Conferir pontuação diferenciada em editais de inovação para projetos que apresentarem estado da 
arte com base em informações de patentes e indicação do método de proteção da inovação almejada. 

3.5. Proporcionar linhas de fomento com contrapartida (voucher como forma de reembolso parcial) para 
estimular empresas a contratarem diretamente e, de acordo com sua preferência de escolha, 
prestadores de serviços especializados de PI. 

3.6. Modernizar, adaptar ou ampliar instrumentos de incentivo e benefício fiscal para empresas que 
invistam em Inovação e geração de ativos de PI com o objetivo de aumentar significativamente o número 
de empresas que podem fazer uso desses instrumentos. 

3.7. Avaliar a possibilidade de uso da PI como garantia ou pontuação para obtenção do Seguro de 
Crédito à Exportação - SCE. 

4. Promover o desenvolvimento regional por meio da geração e exploração da PI. 

4.1. Incentivar a geração de ativos como Indicações Geográficas - IG, Marcas Coletivas - MC e 
Cultivares. 

4.2. Implementar ações para promoção e fortalecimento da economia do conhecimento e da PI em 
regiões e, principalmente, em localidades do País de menor desenvolvimento relativo, inserindo-a na rota 
de geração de inovação no País e nas cadeias globais de valor. 

4.3. Inserir PI como ferramenta para apoiar a organização e diversificação da produção agropecuária em 
regiões e, principalmente, em localidades de menor desenvolvimento relativo do Brasil, contemplando 
ações voltadas para Indicações Geográficas e Marcas Coletivas. 

4.4. Capacitar agentes locais das regiões de menor desenvolvimento relativo, em especial da região 
amazônica em conhecimentos sobre ferramentas de PI, como prioridade para Patentes Verdes, proteção 
a Cultivares, a Indicações Geográficas e a Marcas Coletivas, para promoção do desenvolvimento 
sustentável na região. 
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4.5. Promover a criação de novos e fortalecer os fóruns estaduais de Indicações Geográficas e Marcas 
Coletivas existentes. 

4.6. Estudar de maneira sistemática - por meio de grupos de trabalho, incentivo à pesquisa acadêmica 
aplicada, seminários organizados pela administração pública federal, entre outros meios - ações e 
mecanismos para melhor implementação de políticas regulatórias sobre gestão, proteção, acesso e 
utilização de conhecimentos tradicionais e expressões culturais relacionadas com a propriedade 
intelectual. 

4.7. Aproximar os serviços de assistência e inteligência em PI aosclustersregionais de inovação e da 
indústria criativa. 

5. Alavancar oportunidades de negócio e de criação de novas empresas com base em transferência de 
tecnologia de Institutos de Ciência e Tecnologia - ICTs públicos. 

5.1. Desenvolver programa de fomento à transferência de tecnologia e licenciamento de DPI, utilizando a 
estrutura dos centros de inteligência e assistência, dedicado às seguintes iniciativas: 

5.1.1. Promover a interação entre institutos, universidades e empresas; 

5.1.2. Promover omarketplacenacional de ativos de PI disponíveis para cessão ou licenciamento que 
compreenda o portfólio de todos os ativos de PI e, em especial, dos setores definidos como estratégicos 
para o desenvolvimento econômico sustentável; 

5.1.3. Aumentar a capacidade e estabelecer padrões de gerenciamento da PI e normatização dos 
processos internos referentes à análise de proteção (por exemplo, análise de patenteabilidade) em 
universidades e institutos de pesquisa públicos para aprimorar ou unificar sistemas de gestão de portfólio 
de PI; 

5.1.4. Estimular o licenciamento e a transferência de DPI entre empresas e ICTs por meio de incentivos, 
créditos e programas de fomento (com contrapartida) às micro, pequenas e médias Empresas 
estartupspara avanço no estágio de desenvolvimento tecnológico (prontidão tecnológica); 

5.1.5. Aprimorar a capacitação em negociação e fornecimento de ferramentas de apoio para promover a 
atratividade e o equilíbrio entre os interesses acadêmicos e da indústria/empresa; 

5.1.6. Incentivar e facilitar a implementação de boas práticas para promoção e comercialização de PI 
dentro e fora do País; 

5.1.7. Estimular empresas a identificar oportunidades de mercado para novos negócios baseados em 
DPI; 

5.1.8. Articular a ENPI com políticas, estratégias e marco Legal para o empreendedorismo inovador, com 
vistas a ampliar oportunidades de transferência de tecnologia disponíveis nos ICTs para licenciamento 
ou cessão de DPI para viabilizar novos negócios; 

5.1.9. Criar mecanismos de articulação para mitigar a dependência tecnológica na área da saúde de 
interesse nacional por meio de incentivo ao uso de ativos de PI disponíveis ou estado da técnica que 
compreenda, mas não se limite a incentivar parcerias intersetoriais entre setor público e privado, 
universidades e setor não governamental; e 

5.1.10. Reforçar a cooperação entre as instituições públicas relacionadas ao desenvolvimento científico e 
tecnológico e à inovação, com organismos privados na área da inovação e empreendedorismo, com o 
objetivo de desenvolver conjunto de projetos de incentivo à utilização e exploração da PI. 

6. Promover a aproximação com os usuários do SNCTI. 

6.1. Prover serviço de assistência aos usuários especializado por tipo de DPI, dedicado a: 

6.1.1. Atender usuários em geral dos DPI; 

6.1.2. Difundir informações sobre os DPI para os usuários de forma segmentada para os diversos 
setores da economia; 

6.1.3. Fornecer o passo-a-passo sobre como fazer o depósito de um pedido, e criar um canal de 
interlocução com os usuários para atendimento; e 

6.1.4. Servir de canal para capturar desafios para melhoria do sistema. 

6.2. Estimular e encorajar o atendimento e aconselhamento jurídico gratuito ou a custo reduzido 
exclusivamente aos inventores independentes, startups, produtores (audiovisuais ou musicais), 
escritores e demais atores detentores de direitos autorais. 

6.3. Estimular e difundir a formação de negócios no âmbito das indústrias criativas incluídos modelos 
comerciais que tenham como política a remuneração aos criadores originais pela exploração das suas 
criações. 
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Eixo 2: Disseminação, formação e capacitação em propriedade intelectual 

1. Ampliar a consciência pública sobre os benefícios econômicos, sociais e culturais dos DPI entre todos 
os setores da sociedade. 

1.1. Executar plano de comunicação para divulgação da implementação de ações propostas pela ENPI e 
de seus resultados à sociedade e aos agentes do SNPI. 

1.2. Promover uma ampla e sustentada campanha pública de educação e conscientização sobre o que é 
e sobre a importância dos DPI para: 

a) o crescimento econômico; 

b) a criação de empregos; 

c) a promoção da criatividade; 

d) o enriquecimento cultural; 

e) o progresso tecnológico; e 

f) o desenvolvimento territorial. 

1.3. Promover uma ampla e sustentada campanha pública sobre os prejuízos e consequências da 
pirataria e da contrafação para: 

a) as indústrias e, consequentemente, economias locais; 

b) a reputação do Brasil na economia global em termos de atração e retenção de investimentos 
estrangeiros; 

c) o licenciamento de PI de conteúdo estrangeiro para produção e consumo local; 

d) os empregos e a receita tributária; 

e) a remuneração dos criadores; 

f) o financiamento de organizações criminosas locais; e 

g) a saúde e a segurança públicas. 

1.4. Criar um slogan nacional para difusão da PI. 

1.5. Divulgar conteúdos de alcance nacional que alcancem todas as faixas etárias. 

1.6. Fazer uso assertivo de vários tipos de mídias disponíveis para a ampla assimilação de 
conhecimento sobre PI pela sociedade, preferencialmente sem, entretanto, se restringir às mídias 
sociais: 

a) estabelecer campanhas educacionais em escolas e faculdades; e 

b) estabelecer campanhas dedicadas aos pequenos negócios. 

1.7. Estudar a utilidade e a viabilidade de se desenvolver um selo para identificação de produtos e 
serviços protegidos por DPI no Brasil. 

1.8. Instituir premiação anual nacional destinada à PI e dar destaque aos principais agentes da inovação 
e criação. 

1.9. Promover a inserção de tópicos de PI em feiras literárias, nas quais circulam obras protegidas por 
direitos autorais, conscientizar os visitantes sobre a importância da proteção dos direitos do autor e 
assim incentivar o acesso lícito a obras protegidas. 

2. Criar ambiente propício para divulgar a importância dos DPI. 

2.1. Comemorar o dia da PI com eventos nacionais e regionais pelo País, concursos, premiações, 
serviços, capacitações entre outras formas de mobilização e divulgação do tema. 

2.2. Inserir painéis de PI em grandes eventos existentes voltados a temas diversos como inovação, 
setores da indústria, agronegócio, economia criativa, entre outros, para despertar a consciência do setor 
produtivo para a relevância da PI na economia do intangível. 

2.3. Identificar eventos atualmente existentes dedicados a temas de PI, avaliar o impacto desses na 
difusão do conhecimento em PI e apoiar a realização, quando necessário, daqueles eventos com alto 
impacto. 

3. Viabilizar o acesso amigável e unificado de informações relevantes sobre PI. 

3.1. Criar um portal de PI voltado ao usuário, capaz de: 

3.1.1. Concentrar as informações relativas à PI; 

3.1.2. Facilitar o acesso a todos os tipos de serviço de proteção e registro de todos os DPI; 

3.1.3. Disponibilizar informações da ENPI, tais como suas ações, seus planos, seus progressos 
realizados e seus relatórios; 



 

  257 
 

3.1.4. Facilitar acesso a informações e conteúdo legislativo relativos à PI; 

3.1.5. Facilitar acesso a decisões judiciais relativas a PI; 

3.1.6. Disponibilizar conteúdo dedicado à disseminação da PI; 

3.1.7. Disponibilizar calendários de eventos, capacitações e chamadas internacionais relativos à PI; 

3.1.8. Disponibilizar um canal com respostas às perguntas frequentes e um canal de consulta; e 

3.1.9. Disponibilizar conteúdo relativo a questões que envolvam pirataria e contrafação e 
estabelecerlinkde acesso com o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e aos Delitos contra a 
Propriedade Intelectual. 

4. Capacitar os diversos atores do SNPI e do SNCTI. 

4.1. Avaliar a possibilidade de inclusão da PI como disciplina obrigatória ou optativa em cursos de 
graduação de forma a difundir para a comunidade acadêmica o valor estratégico e comercial do tema. 

4.2. Expandir a oferta de disciplinas dedicadas ao ensino de aspectos de PI em programas de pós-
graduação. 

4.3. Avaliar a possibilidade de inclusão da PI como disciplina obrigatória em cursos técnicos. 

4.4. Promover minicursos de PI em seminários, congressos e outros eventos. 

4.5. Implementar iniciativas de conscientização de crianças, jovens e adultos sobre a importância de PI 
em sua vida cotidiana, oportunidades, desafios e responsabilidades no papel de inventores ou 
consumidores. 

4.6. Desenvolver orientações aos usuários não especializados, utilizando linguagem de negócios, para 
que tenham condição mínima de identificar potenciais ativos de PI, compreender a existência de 
requisitos legais e, portanto, a necessidade de análises prévias ao seu registro, de forma a ter uma 
competência mínima necessária para demandar atentamente serviços técnicos especializados. 

4.7. Estruturar e estabelecer programas contínuos de ensino a distância para as categorias de público-
alvo definidas como prioritárias (potenciais usuários dos sistemas de proteção de PI) e potencializar os 
cursos já existentes e promovidos gratuitamente por associações nacionais, internacionais e academias. 

4.8. Disponibilizar curso de capacitação gerencial em PI, com conteúdo básico, intermediário ou 
avançado, para que as empresas entendam como agregar valor com ativos de PI, como gerir esses 
ativos e, especialmente, como comercializá-los. 

4.9. Promover divulgação ampla e assertiva das ações de capacitação em PI. 

4.10. Revisar, atualizar, criar, ampliar cursos e capacitações bem como sua ementa e material 
pedagógico em todos os níveis para enfatizar a importância dos DPI em parceria com associações, 
institutos, agências ou programas existentes. 

4.11. Estudar viabilidade e propor estrutura com a responsabilidade de gerir e promover serviço de 
capacitação virtual em PI de maneira ágil e eficiente, com monitoramento e acompanhamento, 
favorecendo a criação de uma rede de capacitação de: 

a) empresas, por meio da inserção do tema PI em programas de sinergia com o tema; 

b) servidores Públicos das diferentes esferas; 

c) servidores do Judiciário; 

d) consultores e agentes locais; 

e) cientistas; e 

f) crianças e jovens em idade escolar. 

4.12. Estabelecer campanhas junto às entidades de classe federais e regionais como forma de estímulo 
à inclusão da matéria como requisito para formação de nível superior dos profissionais. 

4.13. Estimular iniciativas para promover a acessibilidade de informações, conhecimento e capacitação 
em PI para pessoas com deficiência. 

Eixo 3: Governança e fortalecimento institucional 

1. Aprimorar, fortalecer e modernizar os escritórios sob a perspectiva de eficiência, eficácia, economia, 
acessibilidade, desburocratização, agilidade e segurança de todas as etapas do processo de registro. 

1.1. Proporcionar um trabalho mais efetivo e sinérgico entre os diferentes escritórios por meio de uma 
organização institucional que proporcione maior integração entre eles. 

1.2. Articular ações entre instituições, órgãos e ministérios que possuam competência para registro e 
concessão de DPI para promover padronização de formato e agilidade dos serviços de atendimento para 
todos os tipos de DPI. 
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1.3. Avaliar modelos e impactos para a reestruturação organizacional do SNPI, para garantir um 
ambiente favorável ao desenvolvimento e para disponibilizar serviços de excelência, consideradas as 
vantagens e desvantagens de um sistema difuso versus um sistema concentrado de administração 
pública da propriedade industrial e do direito autoral. 

1.4. Promover esforços para simplificar, na medida do possível, os processos para registro e concessão 
de DPI nos escritórios. 

1.5. Estudar formatos de propostas para que os escritórios, quando da administração pública indireta, 
possam adquirir autonomia orçamentária e financeira na execução dos serviços vinculados às suas 
finalidades essenciais ou delas decorrentes. 

1.6. Disponibilizar serviços totalmente digitais dotados de interfaces amigáveis, intuitivas, inclusivas, que 
facilitem a utilização e o acesso por parte dos usuários em diferentes formatos (computadores, tablets, 
smartphones, entre outros). 

1.7. Promover esforços contínuos para analisar a carga de trabalho projetada, a necessidade de 
liquidação de backlog, os requisitos dos sistemas globais de proteção e os parâmetros de produtividade 
dos escritórios e, se necessário, garantir a realização dos investimentos em recursos para a manutenção 
do fluxo de processos em níveis ótimos para o usuário do SNPI. 

1.8. Promover esforços contínuos para estudar e revisar a estrutura organizacional, os quadros, o 
processo de recrutamento, os treinamentos, o desenvolvimento de carreira, a performance baseada em 
incentivos para atração e retenção dos melhores talentos e aumento da eficiência e produtividade nos 
escritórios. 

1.9. Promover a capacitação dos recursos humanos dos escritórios de forma a incrementar a celeridade 
e a qualidade do trabalho executado, inclusive para a proteção de novas tecnologias. 

1.10. Estimular os escritórios a aprofundarem a cooperação internacional e bilateral, além de 
coordenarem missões brasileiras no exterior para acompanhamento e aconselhamento sobre assuntos 
relacionados a PI, inclusive em matéria de gestão coletiva de direitos autorais. 

1.11. Analisar e propor ações macro de unificação de bases e sistemas dos escritórios. 

1.12. Adotar as melhores práticas com relação ao preenchimento e arquivamento de documentos, 
manutenção de registros e digitalização desses, incluindo a documentação do fluxo de trabalho e 
sistemas de rastreamento. 

1.13. Garantir que os arquivos públicos das instituições responsáveis por registros de PI estejam 
disponíveis e acessíveis online e, quando necessário, offline. 

1.14. Desenvolver um sistema de busca e acompanhamento de Indicações Geográficas (como se tem 
para busca de marcas e patentes, por exemplo, no portal do INPI). 

1.15. Promover esforços contínuos para a realização de auditorias periódicas dos processos adotados 
pelos escritórios para garantir um gerenciamento eficiente dos DPI. 

1.16. Estimular para que as diretrizes publicadas pelos escritórios sejam revisadas periodicamente para 
refletir as disposições legislativas vigentes. 

1.17. Prover os escritórios com ferramentas tecnológicas adequadas para a realização dos serviços com 
qualidade e celeridade, com vistas ao incremento da produtividade. 

1.18. Automatizar a extração de dados estatísticos dos bancos de dados dos escritórios. 

1.19. Estimular os escritórios a adotarem Sistemas de Controle de Qualidade - SCQ capazes de serem 
implementados em várias etapas do macrofluxo de proteção e manutenção do ativo, incluídas etapas de 
exame (quando houver), com vistas a qualidade e celeridade. 

1.20. Publicar periodicamente os planos estratégicos dos escritórios de forma articulada com os objetivos 
e as diretrizes da ENPI. 

1.21. Estimular a cooperação entre as entidades de gestão coletiva de direitos autorais e o órgão da 
administração pública federal encarregado da habilitação e do monitoramento dessas entidades com 
vistas ao aperfeiçoamento da gestão coletiva no Brasil, mediante a adoção das melhores práticas 
internacionais em gestão coletiva. 

1.22. Fortalecer instâncias administrativas de recursos relativos a registros e concessões de DPI. 

2. Garantir a coordenação dos atores públicos e a implementação de políticas públicas, programas ou 
projetos relacionados a temas de PI. 

2.1. Estabelecer canais de comunicação efetivos para tratar de temas de PI entre os atores da 
administração direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
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2.2. Estabelecer pontos de contato técnico entre o GIPI e representantes do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário para tratar de temas de PI. 

2.3. Promover, estimular e criar meios para melhorar o nível de conhecimento dos agentes de governo 
sobre PI e a importância de seu papel como facilitador transversal na agenda de inovação, 
competitividade e desenvolvimento do País. 

2.4. Promover os trabalhos do GIPI, como Grupo de referência para contribuição aos debates de 
governo e às ações relacionadas à agenda de PI. 

2.5. Institucionalizar a participação da sociedade no GIPI. 

2.6. Articular e promover o envolvimento ativo dos escritórios e Ministérios, conforme suas 
competências, com outros Departamentos do Governo federal para identificar sinergias e promover 
continuamente a importância das considerações sobre PI no trabalho que outros órgãos e 
Departamentos realizam, no Brasil e no exterior. 

2.7. Estimular que os diferentes Ministérios, Secretarias e Departamentos do Governo federal 
considerem questões de PI em suas ações estratégicas, a fim de garantir que medidas de longo prazo 
sejam consideradas no campo da inovação e competitividade do País. 

2.8. Apoiar a elaboração da Política de Propriedade Intelectual do Ministério da Saúde. 

2.9. Apoiar e contribuir para a implementação da Política Nacional de Inovação, nas iniciativas que 
envolvam PI. 

2.10. Fortalecer os órgãos de governança e promover a coordenação entre esses para ampliar o 
cumprimento da Lei n° 13.123, de 20 de maio de 2015  - Lei da Biodiversidade, e seus regulamentos nos 
temas afetos aDPI. 

2.11. Inserir matérias de PI no âmbito das decisões de governança corporativa de empresas estatais e 
federais ou que a União tenha participação acionária. 

Eixo 4: Modernização dos marcos legais e infralegais 

1. Revisar, modernizar e adequar leis existentes sobre PI ou relacionadas à estrutura executiva ou 
administrativa da propriedade intelectual no Brasil, mediante interlocução com as partes interessadas. 

1.1. Propiciar espaço para cooperação entre diferentes atores em matéria de PI, com a participação de 
agentes públicos e da sociedade. Os participantes, sob coordenação do GIPI, promoverão discussão, 
revisão e manifestação quanto à adequação técnica de projetos de leis afetos ao tema e articulação de 
propostas a serem apresentadas ao Congresso Nacional. 

1.2. Identificar as demandas de modernização de marcos legais e infralegais junto aos usuários do 
sistema de forma a identificar dificuldades e pontos críticos em matéria de PI, tendo como objetivo 
aprimorar o ambiente de negócio e aumentar a captura de valor para os produtos e processos protegidos 
por DPI, garantir a segurança jurídica para os titulares dos direitos e coibir a produção e comercialização 
de produtos ou processos que infrinjam DPI ou de produtos falsificados. 

1.3. Revisar e incrementar a legislação brasileira de Indicações Geográficas, seja na Lei n° 9.279, de 14 
de maio de 1996 - Lei da Propriedade Industrial ou em legislação própria. 

1.4. Aprimorar, atualizar e elaborar um anteprojeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, para a 
reforma da Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 - Lei de Direitos Autorais, considerando 
principalmente as novas tecnologias e os modelos de negócios na internet e a responsabilidade dos 
provedores de serviços de internet em relação a violações de DPI. 

1.5. Modernizar o regulamento aduaneiro no que se refere a normas relacionadas à proteção da PI. 

1.6. Incentivar esforços contínuos para identificar importantes áreas de estudo e pesquisa para o 
desenvolvimento de melhorias futuras tais como: i) interação entre leis de PI e outras leis para remover 
ambiguidades e inconsistências, se houver; ii) interface de PI com a política e leis de livre concorrência 
prevista na Constituição, ; iii) diretrizes para as autoridades cujas jurisdições impactam na administração 
ou na aplicação dos DPI; iv) proteção aos segredos de negócios; e v) identificar, examinar e propor 
medidas para solucionar possíveis entraves envolvendo transferência de tecnologia, know-how e 
licenciamento. 

1.7. Promover diálogo, estudo e disseminação de boas práticas quanto às adoções de soluções e 
condições de licença relativas às patentes essenciais por meio de termos FRAND (fair, reasonable and 
nondiscriminatory), propondo condições que sejam justas, razoáveis e não discriminatórias, 
respectivamente, com o objetivo de aperfeiçoamento na matéria, identificação de dificuldades, opções 
para resolução de conflitos e outras ações pertinentes. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13123_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9279_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9279_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9610_1998.asp
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1.8. Examinar a necessidade de atualização do regime tributário aplicável a rendimentos derivados de 
DPI. 

1.9. Simplificar, na medida do possível, a regulamentação dos DPI. 

1.10. Aperfeiçoar a regulamentação relacionada com DPI de setores emergentes incluindo, mas não se 
limitando à: internet plus, e-commerce e big data. 

1.11. Promover debate sobre matérias legislativas relacionadas a PI em discussão a nível nacional ou 
internacional de relevância para indústrias emergentes. 

1.12. Estabelecer novos marcos regulatórios de PI que preparem o Brasil para a economia 4.0 para 
proporcionar transformação digital nas empresas do País. 

1.13. Avaliar e propor, se necessário, adequações ao marco legal da PI, em torno de dispositivos sobre 
os quais não haja consenso, de forma a conferir segurança jurídica e previsibilidade. 

1.14. Considerar eventuais melhorias na legislação para sanções e penas eficazes para combater a 
contrafação e a pirataria. 

1.15. Aprimorar a regulamentação sobre as entidades de gestão coletiva de direitos autorais de maneira 
a tornar a fiscalização mais eficiente, bem como contribuir para com a efetividade da gestão coletiva de 
direitos autorais no Brasil. 

1.16. Revisar as normas relativas ao registro, à averbação e à tributação de contratos de transferência 
de tecnologia, bem como de licenciamento e cessão de DPI. 

Eixo 5: Observância e segurança jurídica 

1. Garantir um SNPI com ampla segurança jurídica, transparência e previsibilidade em PI que possa 
atrair mais usuários, mitigar parte do risco jurídico para atrair investimentos em inovação e favorecer um 
melhor ambiente de negócio no Brasil. 

1.1. Estudar modelos e apresentar propostas, em conjunto com o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
para a reestruturação do sistema judiciário especializado em PI, tendo em conta as melhores práticas 
internacionais, com objetivo de conferir maior celeridade e especialização aos processos relacionados a 
PI, reduzir custos de transação e elevar a segurança jurídica do sistema. 

1.2. Aproveitar a competência instalada nos tribunais federais e estaduais em matéria de PI por meio da 
competência individual de juízes especializados no tema. 

1.3. Estimular a especialização em PI no âmbito do Poder Judiciário. 

1.4. Promover meios alternativos de resolução de disputas, fortalecer as capacidades em PI de centros 
de mediação e arbitragem existentes e estimular a criação de novos centros especializados em PI. 

1.5. Promover encontros anuais com o Judiciário para trocas de experiências sobre jurisprudência e 
boas práticas quanto à temática de PI. 

2. Reforçar os mecanismos de execução, fiscalização e adjudicação para o combate às violações de 
DPI. 

2.1. Garantir que a esfera administrativa tenha como atribuição a abertura de investigação de ofício e 
competência para coibir a violação por meio de apreensão, interrupção desitese de outros serviços 
utilizados preponderantemente para a violação a DPI, aplicação de multas e procedimentos eficazes 
para garantir os DPI. 

2.2. Promover a coordenação de ações e iniciativas de combate à pirataria e à contrafação por meio do 
fortalecimento institucional do Conselho Nacional de Combate à Pirataria e aos Delitos contra a 
Propriedade Intelectual. 

2.3. Aumentar a capacidade dos agentes ou dos órgãos fiscalizadores em diversos níveis, incluindo o 
fortalecimento das células de DPI nas forças policiais do País e fortalecer medidas para controle da 
falsificação e da pirataria. 

2.4. Avaliar possibilidades e apresentar propostas para estabelecimento de delegacias especializadas 
em crimes contra a PI. 

2.5. Integrar as bases de dados entre órgãos de fiscalização e de registro e facilitar canais de 
comunicação entre os titulares vítimas da pirataria e as autoridades. 

2.6. Adotar indicadores internacionais e mecanismos para quantificar as violações de PI, em especial no 
que se refere a mensuração dos prejuízos causados pela pirataria e contrafação. 

2.7. Adotar medidas rigorosas para coibir fabricação e venda de marcas contrafeitas, medicamentos 
adulterados e falsificados. 

2.8. Intensificar investigações sobre a origem das mercadorias que violam os DPI. 
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2.9. Estabelecer parcerias para ações conjuntas em mercados externos contra a pirataria e a falsificação 
de obras ou produtos brasileiros no exterior. 

2.10. Ampliar as frentes de treinamentos para os órgãos policiais sobre as melhores práticas de 
investigação de violação de DPI por falsificação. 

2.11. Intensificar ações da autoridade aduaneira (Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil) para 
impedir a importação ou exportação de mercadorias que violem os DPI. 

2.12. Desenvolver e implementar sistemas de alerta baseados em risco, em coordenação com a 
autoridade aduaneira (Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil) para melhorar a identificação e 
encaminhamento de casos de pessoas que violam repetidamente os DPI. 

2.13. Apoiar as medidas necessárias ao combate à pirataria junto aos Estados que sejam fronteiriços, 
contribuindo para a formulação de estratégias para as operações. 

2.14. Apoiar alteração legislativa a fim de permitir a unificação dos procedimentos administrativos 
adotados na prática pelas alfândegas com vistas a evitar o estímulo de práticas ilícitas decorrentes da 
impunidade ocasionada, muitas vezes, pela falta de comunicação e informação. 

2.15. Promover a cooperação entre as autoridades aduaneiras e os titulares de DPI para ampliar a 
efetividade das operações de inspeção aduaneira. 

2.16. Adotar medidas baseadas em Tecnologias da Informação e Comunicação - TICs para o combate 
online e off-line da pirataria. 

2.17. Aumentar a mão de obra, a infraestrutura física e a capacitação tecnológica dos órgãos de 
fiscalização, e a capacidade de verificar a proliferação de crimes digitais contra a PI. 

2.18. Estabelecer canais de comunicação entre os titulares vítimas de violações aos DPI e as 
autoridades para denúncias de infração, nos níveis federal, estadual e municipal. 

2.19. Apoiar e monitorar a implementação da regulamentação do e-Commerce com vistas a coibir a 
venda e distribuição de produtos falsificados e seu contínuo aprimoramento. 

2.20. Fortalecer as estruturas de combate à pirataria e contrafação existentes no Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, como o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e aos Delitos contra a 
Propriedade Intelectual, no Ministério da Economia, como as unidades de inteligência da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (Cerad), o Banco Central do Brasil (Coaf) e as Agências 
Reguladoras dedicadas ao tema (Agência Nacional do Cinema - Ancine, Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatel, e outras). 

Eixo 6: Inteligência e visão de futuro 

1. Fazer previsões futuras e análise de tendências (forecasting). 

1.1. Disponibilizar informação de bases de PI para projetos de canalização de aptidão, competência e 
capacidade instalada em segmentos e setores identificados a fim de potencializar novas aplicações 
industriais e liderança mundial em tecnologias, convergentes e habilitadoras. 

1.2. Coordenar a realização de estudos de interesse da ENPI ou do Governo federal a partir de bases de 
dados de PI ou outras bases relacionadas ao tema. 

1.3. Estimular o INPI a: 

1.3.1. Publicar relatórios analíticos e de mineração de dados para previsões relacionadas às indústrias 
emergentes estratégicas para o Brasil; 

1.3.2. Identificar indústrias emergentes estratégicas de empresas residentes; 

1.3.3. Subsidiar o Governo com informações de PI para direcionar aumento de investimento público ou 
de parcerias público-privadas em indústrias emergentes estratégicas (alinhadas às demais políticas, às 
estratégias e aos programas de governo); 

1.3.4. Subsidiar o Governo com informações de PI para criação de programas de redução de impostos e 
assistência financeira em um esforço para acelerar a modernização das indústrias emergentes 
estratégicas. 

1.4. Considerar o impacto das políticas de fomento à cultura e ao audiovisual, incluindo as políticas de 
incentivo ao livro e à leitura e a outros setores das indústrias criativas, em conjunto com os dados 
oriundos de registro unificado de obras intelectuais, para determinar métricas do desenvolvimento 
sociocultural e das indústrias criativas. 

1.5. Promover o cruzamento de dados de empresas inovadoras pesquisadas pela Pesquisa Industrial de 
Inovação Tecnológica - PINTEC com os dados dos escritórios para identificar o nível de utilização dos 
métodos de proteção formal da inovação. 
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1.6. Promover debates e estudos entre especialistas nacionais e estrangeiros que relacionem PI a temas 
transversais de vanguarda no Brasil e no mundo. 

2. Mapear competências industriais, tecnológicas, acadêmicas e culturais instaladas no Brasil por 
georreferenciamento. 

2.1. Monitorar a evolução das competências instaladas no Brasil (residentes), por meio de inteligência 
artificial e informações contidas em bases de patentes, artigos científicos e outras bases de PI. 

2.2. Elaborar e manter mapa dinâmico das competências instaladas (PI, artigos científicos e cultural) no 
Brasil, cruzadas com dados e indicadores sociais e econômicos dos setores. 

2.3. Realizar estudos sobre o impacto da indústria criativa, especificamente dos direitos autorais e 
conexos, para a economia brasileira, visando à reunião de dados e informações necessários para a 
atuação e a formulação de políticas públicas. 

2.3.1. Realizar estudos, no âmbito da gestão coletiva, para a compreensão de práticas aplicáveis no 
Brasil e no exterior, mediante convênios com as associações brasileiras e entidades internacionais. 

2.3.2. Realizar seminário anual para a discussão do impacto dos direitos autorais na economia brasileira 
e os seus desafios, incluindo a existência de métricas adequadas e difusão de informações entre os 
atores do sistema. 

3. Desenvolver mecanismos de avaliação do uso da PI em setores industriais considerados chave para a 
economia. 

3.1. Promover a avaliação do uso da PI pelos principais setores econômicos, formular padrões de 
análise econômica de PI e melhorar a capacidade de serviço de análise de PI pelos escritórios 
responsáveis. 

3.2. Acelerar a revisão sobre regulamentação da PI em programas nacionais de ciência, tecnologia e 
inovação. 

3.3. Aprimorar os registros, as estatísticas e a avaliação de informações relacionadas à PI nos principais 
programas nacionais de ciência, tecnologia e inovação. 

3.4. Estabelecer avaliação de riscos de PI em projetos de setores industriais considerados chave para a 
economia. 

3.5. Revisar a regulamentação de programas nacionais de cultura e audiovisual sobre o fortalecimento 
da PI. 

3.6. Monitorar ativamente a balança de pagamentos de ativos intangíveis, para identificar potencialidade 
para incremento da competitividade produtiva brasileira na economia global. 

4. Identificar e monitorar o avanço das tecnologias convergentes e habilitadorascom inteligência de PI. 

4.1. Identificar tecnologias convergentes e habilitadoras e suas aplicações. 

4.2. Antecipar estratégias e ações para que centros públicos e privados dedicados às tecnologias 
convergentes e habilitadoras estejam à frente das principais tendências e aplicações. 

4.3. Conduzir políticas públicas de incentivo à proteção dos ativos de PI resultantes da aplicação de 
tecnologias convergentes e habilitadoras desenvolvidas no Brasil. 

5. Ampliar o impacto da geração de empregos (diretos e indiretos) com aumento do número de indústrias 
intensivas em PI no Brasil. 

5.1. Monitorar dados gerados pelos escritórios com relação às indústrias intensivas em PI no Brasil, 
para: 

5.1.1. Identificar indústrias intensivas em PI no Brasil; 

5.1.2. Identificar segmentos promissores e janelas de oportunidades para se ampliar o número de 
indústrias intensivas em PI no Brasil; 

5.1.3. Considerar propostas e instrumentos para ampliar o número de indústrias intensivas em PI no 
Brasil e ampliar o uso dos DPI nos segmentos identificados (iniciando preferencialmente com uso dos 
direitos de marcas); e 

5.1.4. Considerar modelos para reconhecimento e incentivos ou benefícios fiscais por meio de 
contrapartidas em programas da ENPI para empresas residentes intensivas em PI. 

6. Integrar PI à agenda de governo das tecnologias 4.0. 

6.1. Utilizar banco de dados de PI como ferramenta para busca de tecnologias 4.0 e ideias inovadoras 
que aumentem a produtividade em empresas. 

6.2. Realizar curso de capacitação gerencial com conteúdo de PI intermediário ou avançado, para que as 
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empresas que investem em tecnologias de base da indústria 4.0 compreendam como agregar valor com 
ativos de PI e gerir esses ativos. 

6.3. Inserir economia 4.0 e PI para os projetos de estudos, inteligência e participação ativa do Brasil em 
fóruns internacionais sobre o tema. 

7. Apoiar iniciativas em setores estratégicos para a economia nacional com inteligência de PI. 

7.1. Estabelecer metodologia de avaliação do portfólio de tecnologias que estão sendo financiadas pelo 
Governo para o desenvolvimento de setores estratégicos. 

7.2. Apoiar as iniciativas do Governo para criar um ambiente favorável para inovação, e, a partir do 
conhecimento das necessidades para o desenvolvimento de novas tecnologias, promover a prospecção, 
o monitoramento tecnológico e induzir a geração de ativos de PI. 

7.3. Apoiar programas de governo para o desenvolvimento de setores estratégicos, no que diz respeito 
às ações que envolvam PI, subsidiando estratégias e ações desses programas: 

7.3.1. Identificar e otimizar os mecanismos de investimento e capacitação para viabilizar a transferência 
de tecnologias com suporte técnico para a absorção da tecnologia transferida com vistas a criar e 
melhorar a capacidade inovadora de pesquisa e desenvolvimento tecnológico relacionados aos setores 
estratégicos; 

7.3.2. Simplificar e reduzir a carga tributária sobre transações ligadas a ativos de PI (licenciamento, 
cessão, assistência técnica, entre outros); e 

7.3.3. Criar uma base de dados que contenha ativos com proteção intelectual relacionados à indústria 
criativa e às tecnologias em setores estratégicos, que sejam promissoras e estejam disponíveis para 
licenciamento, cessão ou transferência de tecnologia. 

7.4. Utilizar, quando possível e necessário, especificamente para o setor de saúde, as flexibilidades do 
Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio - Acordo Trips 
para promover a transferência e o acesso às tecnologias relevantes para as necessidades de saúde 
pública. 

7.5. Utilizar ferramentas de proteção à PI como estímulo para a transformação digital da economia 
brasileira. 

7.6. Dar ampla publicidade e atualizar publicações sobre setores considerados estratégicos, com base 
nas prospecções de PI. 

7.7. Promover iniciativas de inteligência em PI para setores considerados prioritários, alinhadas à 
Estratégia Nacional de Inovação. 

Eixo 7: Inserção do Brasil no sistema global de PI 

1. Promover a coordenação entre as políticas de comércio exterior e de PI. 

1.1. Estimular a articulação entre o GIPI e a Câmara de Comércio Exterior do Ministério da Economia - 
Camex, para o tratamento de questões de PI relacionadas a comércio exterior, como i) contenciosos 
comerciais; ii) retaliações envolvendo PI; e iii) discussões sobre mandatos negociadores para acordos de 
comércio relacionados ao tema. 

1.2. Aperfeiçoar os mecanismos de negociações externas e a troca de informações em PI. 

1.3. Identificar e promover potencialidades do Brasil em PI, para negociações de acordos bilaterais e 
multilaterais. 

2. Estimular a ampliação de acordos e programas de cooperação relativos à PI. 

2.1. Exercer maior influência em debates e assuntos globais de PI; 

2.2. Atrair empresas estrangeiras para o mercado nacional, especificamente para o SNPI, por meio de 
ampla divulgação da existência da ENPI, dos seus planos de ação e resultados alcançados para o SNPI 
que favoreçam o ambiente de negócio. 

2.3. Promover o intercâmbio e a cooperação em PI com organizações internacionais e países. 

2.4. Estimular líderes dos escritórios no Brasil a participarem de reuniões e imersões internacionais em 
suas áreas para compartilhamento das boas práticas e atualizações. 

2.5. Agilizar a regulamentação e a implementação dos tratados internacionais já aprovados, ratificados e 
promulgados. 

2.6. Avaliar e estimular a adesão às estruturas internacionais de PI para proporcionar confiança às 
empresas nacionais que desejam exportar, investir e operar no exterior e às empresas estrangeiras que 
desejam atuar no Brasil. 
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2.7. Avaliar adesão ou expansão dos programas de compartilhamento de exames com escritórios 
estrangeiros. 

2.8. Promover melhor integração no sistema internacional de PI por meio da adoção permanente e 
abrangente aos serviços de bases de dados globais e às outras ferramentas da Organização Mundial da 
Propriedade Intelectual - OMPI. 

2.9. Estimular que os escritórios no Brasil assumam um papel relevante em comitês técnicos 
internacionais, assim como uma importante colaboração nos esforços internacionais para o combate às 
infrações dos DPI. 

2.10. Promover o intercâmbio de colaboradores, a curto prazo, por meio do estabelecimento de acordos 
e memorandos de entendimento, para potencializar trocas de experiências, aprendizagem e partilha de 
esforços, nomeadamente ao nível da pesquisa e do exame, fornecimento de assistência técnica e 
harmonização do SNPI. 

2.11. Dedicar esforços contínuos à elaboração de estudos e relatórios em conjunto com organismos 
internacionais e regionais de PI e de inovação. 

2.12. Promover a realização de reuniões bilaterais com as organizações internacionais ou organismos 
congéneres de PI, com o intuito de otimizar e harmonizar soluções informáticas, tecnológicas e 
organizacionais. 

2.13. Aprimorar o marco legal dos acordos de coprodução internacional celebrados pelo Brasil e outros 
países, bilaterais e multilaterais, a fim de facilitar a produção conjunta de obras audiovisuais entre 
produtoras brasileiras e estrangeiras e, assim, aumentar a inserção internacional das obras audiovisuais 
nacionais. 

2.14. Promover o alinhamento do sistema de PI do Brasil com as melhores práticas e padrões 
internacionais. 

3. Difundir a cultura exportadora e contribuir para ampliar o número de empresas exportadoras intensivas 
em PI. 

3.1. Promover a maior divulgação dos temas de PI em programas destinados a apoiar o exportador, por 
meio de: 

3.1.1. Avaliação de maturidade da empresa em gestão da PI e na estratégia de internacionalização, 
quando for pertinente; 

3.1.2. Treinamento dos parceiros locais e utilização do alcance do programa para divulgação da PI como 
diferencial do produto a ser exportado (incluir na metodologia em curso); e 

3.1.3. Inclusão de PI no material de capacitação de empresas que estão aprendendo a exportar. 

3.2. Expandir oportunidades para empresas brasileiras no exterior, por meio da melhoria dos serviços e 
do fornecimento de assistência e orientação para a proteção de DPI em outros países. 

3.2.1. Promover apoio à exportação de obras intelectuais e fonogramas, em particular das indústrias 
musical, audiovisual, livreira e degames, seja mediante o reforço aos programas já existentes no âmbito 
da Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos - Apex-Brasil, seja por meio da 
criação de novos programas. 

3.2.2. Promover internacionalização de marcas coletivas e indicações geográficas brasileiras, com vistas 
à inserção de produtos, serviços e cultura nacionais em cadeias globais de valor, especialmente no 
âmbito do agronegócio internacional. 

3.3. Promover iniciativas que permitam a ampla divulgação da ENPI em missões no exterior relacionadas 
a acordos de comércio e de cooperações internacionais. 

3.4. Integrar temas de PI em programas, projetos, eventos e materiais de divulgação e capacitação da 
Apex-Brasil. 

3.5. Estimular a transferência de tecnologia para o exterior por meio de licença de patentes ou outros 
ativos de PI, da divulgação e do incentivo à participação em projetos internacionais orientados para as 
Pequenas e Micro Empresas - PME. 

3.6. Realizar eventos anuais nos principais mercados internacionais para a divulgação no exterior dos 
acordos de coprodução audiovisual internacional entre o Brasil e outros países, bilaterais e multilaterais, 
a fim de estimular a cooperação entre empresas de audiovisual brasileiras e estrangeiras com vistas à 
produção conjunta de obras audiovisuais e à exploração dos seus direitos autorais no Brasil e no 
exterior. 

_________________________________________________________________ 
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1. Indicador considerará estudo de avaliação do impacto sobre a economia nacional de setores 
intensivos em direitos de propriedade intelectual, elaborado pelo INPI em parceria com o IPEA. A 
metodologia aplicada no estudo, inspirada em estudos análogos feitos pelo Instituto da Propriedade 
Intelectual da União Europeia - EUIPO e pelo Escritório de Patentes e Marcas dos Estados Unidos - 
USPTO, identifica os setores produtivos que se utilizam da PI com intensidade acima de média 
(intensivos em PI) e mensura o impacto desses setores na economia nacional, avaliando além do valor 
adicionado à produção, o impacto sobre o emprego, sobre os salários e sobre o comércio exterior. 

2. Indicador será medido a partir da Pintec do IBGE. 

3 . Para compor essa meta, devem ser considerados os totais de depósitos de cada tipo de DPI 
(patentes, marcas, desenhos industriais e cultivares) em um dado ano, no Brasil, por residentes e não-
residentes. A OMPI divulga anualmente o relatório de atividades em propriedade intelectual,World 
Intellectual Property Indicator s . 

4 . Os indicadores de fontes internacionais serão monitorados. O Governo brasileiro não possui 
responsabilidade sobre sua metodologia e coleta, os quais podem ser alterados. 

 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 092, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU 
de 07.12.2021) 
Dispõe sobre o Manual de Preenchimento da e-Financeira - Versão 1.1.7. 
 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II do art. 333 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
ME n° 284, de 27 de julho de 2020, 

DECLARA: 

Art. 1° Declarar aprovado o Manual de Preenchimento da e-Financeira - Versão 1.1.7, cujo conteúdo 
está disponível para download em: Manuais (rfb.gov.br). 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

ALTEMIR LINHARES MELO 

 

 
DECRETO N° 10.887, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 08.12.2021) 
Altera o Decreto n° 2.181, de 20 de março de 1997, que dispõe sobre a organização do 
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput , inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto n° 2.181, de 20 de março de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6° 

........................................................ 

§ 5° O descumprimento do termo de ajustamento de conduta acarretará a perda dos benefícios 
concedidos ao compromissário, sem prejuízo da pena pecuniária diária a que se refere o inciso II do 
caput do § 3°. 

§ 6° Os recursos provenientes de termo de ajustamento de conduta deverão ser utilizados nos termos do 
disposto no art. 13 da Lei n° 7.347, de 1985." (NR) 

"Art. 6°-A O termo de ajustamento de conduta poderá estipular obrigações de fazer ou compensatórias a 
serem cumpridas pelo compromissário. 

Parágrafo único. As obrigações de que trata o caput deverão ser estimadas, preferencialmente, em valor 
monetário." (NR) 

"Art. 12. 
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........................................................ 

IX - 

a) em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou outra entidade credenciada 
pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Conmetro, observado o 
disposto no inciso VI do caput do art. 3° da Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019; 

b) que acarrete riscos à saúde ou à segurança dos consumidores e sem informações ostensivas e 
adequadas, inclusive no caso de oferta ou de aquisição de produto ou serviço por meio de provedor de 
aplicação; 

........................................................" (NR) 

"Art. 13. 

........................................................ 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos incisos I, II, III e VII do caput à oferta e à aquisição de produto 
ou de serviço por meio de provedor de aplicação." (NR) 

"Art. 14. 

........................................................ 

§ 4° Para fins do disposto neste artigo, entende-se por publicidade a veiculação de mensagem, em meio 
analógico ou digital, inclusive por meio de provedor de aplicação, que vise a promover a oferta ou a 
aquisição de produto ou de serviço disponibilizado no mercado de consumo." (NR) 

"Art. 14-A. Para fins do disposto no art. 14, o órgão de proteção e defesa do consumidor deverá 
considerar as práticas de autorregulação adotadas pelo mercado de publicidade em geral." (NR) 

"Art. 15. O processo referente ao fornecedor de produtos ou de serviços que tenha sido acionado em 
mais de um Estado pelo mesmo fato gerador de prática infrativa poderá ser remetido ao órgão 
coordenador do SNDC pela autoridade máxima do sistema estadual 

§ 1° O órgão coordenador do SNDC apurará o fato e aplicará as sanções cabíveis, ouvido o Conselho 
Nacional de Defesa do Consumidor. 

§ 2° Na hipótese de a autoridade máxima do sistema estadual optar por não encaminhar o processo, o 
fato deverá ser comunicado ao órgão coordenador do SNDC." (NR) 

"Art. 25. 

........................................................ 

III - ter o infrator adotado as providências pertinentes para minimizar ou de imediato reparar os efeitos do 
ato lesivo; 

IV - a confissão do infrator; 

V - a participação regular do infrator em projetos e ações de capacitação e treinamento oferecidos pelos 
órgãos integrantes do SNDC; e 

VI - ter o fornecedor aderido à plataforma Consumidor.gov.br, de que trata o Decreto n° 8.573, de 19 de 
novembro de 2015." (NR) 

"Art. 26. 

........................................................ 

Parágrafo único. Para fins de reconhecimento da circunstância agravante de que trata o inciso VI do 
caput , a Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública manterá e 
regulamentará banco de dados, garantido o acesso dos demais órgãos e entidades federais, estaduais, 
distritais e municipais de defesa do consumidor, com vistas a subsidiar a atuação no âmbito dos 
processos administrativos sancionadores." (NR) 

"Art. 26-A. As circunstâncias agravantes e atenuantes, de que tratam os art. 25 e art. 26, têm natureza 
taxativa e não comportam ampliação por meio de ato dos órgãos de proteção e defesa do consumidor." 
(NR) 

"Art. 28. Observado o disposto no art. 24 pela autoridade competente e respeitados os parâmetros 
estabelecidos no parágrafo único do art. 57 da Lei n° 8.078, de 1990, a pena de multa fixada 
considerará: 

I - a gravidade da prática infrativa; 

II - a extensão do dano causado aos consumidores; 

III - a vantagem auferida com o ato infrativo; 
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IV - a condição econômica do infrator; e 

V - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção." (NR) 

"Art. 28-A. Na fixação da pena de multa, os elementos que forem utilizados para a fixação da pena-base 
não poderão ser valorados novamente como circunstâncias agravantes ou atenuantes." (NR) 

"Art. 28-B. Ato do Secretário Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública 
poderá estabelecer critérios gerais para: 

I - a valoração das circunstâncias agravantes e atenuantes, de que tratam os art. 25 e art. 26; e 

II - a fixação da pena-base para a aplicação da pena de multa." (NR) 

"Art. 30. As multas arrecadadas serão destinadas para a reconstituição dos bens lesados, nos termos do 
disposto no caput do art. 13 da Lei n° 7.347, de 1985, após aprovação pelo respectivo Conselho Gestor, 
em cada unidade federativa." (NR) 

"Art. 33. As práticas infrativas às normas de proteção e defesa do consumidor serão apuradas em 
processo administrativo sancionador, que terá início mediante: 

I - ato, por escrito, da autoridade competente; e 

II - lavratura de auto de infração. 

........................................................ 

§ 3° A autoridade administrativa poderá determinar, no curso das averiguações preliminares e dos 
processos administrativos sancionadores, a adoção de medidas cautelares, nos termos do disposto no 
art. 18, com ou sem oitiva prévia da pessoa que estará sujeita a seus efeitos. 

§ 4° Na hipótese de ser indicada a baixa lesão ao bem jurídico tutelado, inclusive em relação aos custos 
de persecução, a autoridade administrativa, mediante ato motivado, poderá deixar de instaurar processo 
administrativo sancionador. 

§ 5° Para fins do disposto no § 4°, a autoridade administrativa deverá utilizar outros instrumentos e 
medidas de supervisão, observados os princípios da finalidade, da motivação, da razoabilidade e da 
eficiência." (NR) 

"Seção I-A 
Das Averiguações Preliminares 

Art. 33-A. A averiguação preliminar é o procedimento investigatório de natureza inquisitorial, instaurado 
pela autoridade competente de proteção e defesa do consumidor, quando os indícios ainda não forem 
suficientes para a instauração imediata de processo administrativo sancionador. 

§ 1° Na averiguação preliminar, a autoridade competente poderá exercer quaisquer competências 
instrutórias legalmente previstas, inclusive requerer esclarecimentos do representado ou de terceiros, por 
escrito ou pessoalmente. 

§ 2° Da averiguação preliminar poderá resultar: 

I - a instauração de processo administrativo sancionador; ou 

II - o arquivamento do caso. 

§ 3° A averiguação preliminar poderá ser desmembrada, quando conveniente para a instrução do caso." 
(NR) 

"Art. 33-B. No prazo de até vinte dias após a publicação oficial da decisão que resultar no arquivamento 
da averiguação preliminar, o superior hierárquico do órgão prolator da decisão poderá avocar o 
processo, de ofício ou mediante provocação. 

Parágrafo único. A autoridade responsável por avocar a averiguação preliminar poderá: 

I - ratificar a decisão de arquivamento; ou 

II - determinar o retorno dos autos à autoridade competente para a continuidade da averiguação 
preliminar ou para a instauração de processo administrativo sancionatório, conforme o caso." (NR) 

"Art. 34. O consumidor poderá apresentar a sua reclamação pessoalmente ou por meio de telegrama, 
carta, telex, fac-símile ou qualquer outro meio de comunicação, físico ou eletrônico, a qualquer órgão 
oficial de proteção e defesa do consumidor. 

Parágrafo único. As reclamações apresentadas na forma prevista no caput orientarão a implementação 
das políticas públicas de proteção e defesa do consumidor." (NR) 

"Art. 35. 

I - 

........................................................ 
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e) a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo estabelecido no 
caput do art. 42; 

........................................................ 

i) a cientificação do autuado para apresentar defesa no prazo estabelecido no caput do art. 42 e 
especificar as provas que pretende produzir, de modo a declinar, se for o caso, a qualificação completa 
de até três testemunhas, mediante fornecimento do motivo para o seu arrolamento e sempre que 
possível: 

1. do nome; 

2. da profissão; 

3. do estado civil; 

4. da idade; 

5. do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; 

6. do número de registro da identidade; e 

7. do endereço completo da residência e do local de trabalho; 

........................................................" (NR) 

"Art. 37. 

........................................................ 

§ 3° Os autos de infração, de apreensão e o termo de depósito poderão ser formalizados, comunicados e 
transmitidos em meio eletrônico, observado o disposto na legislação aplicável." (NR) 

"Art. 38-A. A fiscalização, no âmbito das relações de consumo, deverá ser prioritariamente orientadora, 
quando a atividade econômica for classificada como de risco leve, irrelevante ou inexistente, nos termos 
do disposto na Lei n° 13.874, de 2019. 

§ 1° Para fins do disposto no caput , o critério de dupla visita para lavratura de auto de infração será 
observado, exceto na hipótese de ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à 
fiscalização. 

§ 2° A inobservância do critério de dupla visita, nos termos do disposto no § 1°, implica nulidade do auto 
de infração, independentemente da natureza da obrigação. 

§ 3° Os órgãos e as entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal deverão 
observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido previsto na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, na fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções 
administrativas." (NR) 

"Art. 39. O processo administrativo sancionador de que trata o art. 33 poderá ser instaurado de ofício 
pela autoridade competente ou a pedido do interessado. 

........................................................" (NR) 

"Art. 40. O ato que instaurar o processo administrativo sancionador, na forma do inciso I do caput do art. 
33, deverá conter: 

........................................................ 

IV - a assinatura da autoridade competente; e 

V - a determinação de notificação do representado para apresentar defesa no prazo estabelecido no 
caput do art. 42 e especificar as provas que pretende produzir, de modo a declinar, se for o caso, a 
qualificação completa de até três testemunhas, mediante fornecimento do motivo para o seu arrolamento 
e sempre que possível: 

a) do nome; 

b) da profissão; 

c) do estado civil; 

d) da idade; 

e) do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; 

f) do número de registro da identidade; e 

g) do endereço completo da residência e do local de trabalho. 

§ 1° O resumo dos fatos a serem apurados e a motivação da decisão poderão consistir em declaração 
de concordância com fundamentos anteriores, pareceres, informações, decisões ou proposta que, nesse 
caso, serão parte integrante do ato de instauração. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art35_i_e
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art35_i_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art35_i_i_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art35_i_i_2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art35_i_i_3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art35_i_i_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art35_i_i_5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art35_i_i_6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art35_i_i_7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art37_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art38a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13874_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art38a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art38a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art38a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40_v_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40_v_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40_v_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40_v_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40_v_e
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40_v_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40_v_g
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40_p1


 

  269 
 

§ 2° Até que ocorra a decisão de primeira instância, o ato de instauração a que se refere o caput poderá 
ser aditado para inclusão de novos representados ou de novos fatos que não tenham sido objeto de 
alegação pelas partes nos autos, hipótese em que será reiniciada a contagem do prazo para a defesa 
nos limites do aditamento." (NR) 

"Art. 40-A. A critério da autoridade processante e por meio de despacho fundamentado, o processo 
administrativo poderá ser desmembrado quando: 

I - as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes; 

II - houver número de representados excessivo, para não comprometer a duração razoável do processo 
ou dificultar a defesa; 

III - houver dificuldade de notificar um ou mais dos representados; ou 

IV - houver outro motivo considerado relevante pela autoridade processante." (NR) 

"Art. 40-B. Na hipótese de haver conexão temática entre os processos administrativos e as infrações 
terem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar similares, a autoridade processante 
poderá proceder à juntada de processos administrativos diferentes com vistas à racionalização dos 
recursos." (NR) 

"Seção V 
Das Notificações e das Intimações 

Art. 42. A autoridade competente expedirá notificação ao infrator e fixará prazo de vinte dias, contado da 
data de seu recebimento pelo infrator, para apresentação de defesa, nos termos do disposto no art. 44. 

§ 1° A notificação será acompanhada de cópia de ato de instauração do processo administrativo 
sancionador e, se for o caso, da nota técnica ou de outro ato que o fundamente por meio de remissão e 
será feita: 

I - por carta registrada ao representado, seu mandatário ou preposto, com aviso de recebimento ; 

II - por outro meio, físico ou eletrônico, que assegure a certeza da ciência do representado; ou 

III - por mecanismos de cooperação internacional. 

§ 2° Na hipótese de notificação de representados que residam em países que aceitem a notificação 
postal direta, a notificação internacional poderá ser realizada por meio de serviço postal com aviso de 
recebimento em nome próprio. 

§ 3° O comparecimento espontâneo do representado supre a falta ou a nulidade da notificação e nessa 
data se iniciará a contagem do prazo para apresentação de defesa no processo administrativo 
sancionador." (NR) 

"Art. 42-A. A intimação dos demais atos processuais será feita por meio de: 

I - carta registrada ao representado, ou ao seu mandatário ou preposto, com aviso de recebimento); 

II - publicação oficial, da qual constarão os nomes do representado e de seu procurador, se houver; ou 

III - por outro meio, físico ou eletrônico, que assegure a certeza da ciência do representado. 

§ 1° O representado arguirá a nulidade da intimação em capítulo preliminar do próprio ato que lhe caiba 
praticar, o qual será tido por tempestivo caso o vício seja reconhecido. 

§ 2° Na hipótese de não ser possível a prática imediata do ato diante da necessidade de acesso prévio 
aos autos, ao representado será limitado arguir a nulidade da intimação, caso em que o prazo será 
contado da data da intimação da decisão que a reconheça. 

§ 3° As intimações dirigidas ao endereço constante dos autos serão presumidas válidas, ainda que não 
sejam recebidas pessoalmente pelo interessado, caso a modificação temporária ou definitiva do 
endereço não tenha sido comunicada ao órgão processante. 

§ 4° As disposições deste artigo aplicam-se aos fornecedores que ofereçam produtos ou serviços, por 
meio de aplicação de internet, desde que o uso ou a fruição do bem adquirido se dê no território 
nacional." (NR) 

"Seção V-A 
Do Amicus Curiae 

Art. 42-B. Considerada a relevância da matéria, a especificidade do tema ou a repercussão social da 
demanda, a autoridade competente poderá, de ofício, a requerimento das partes ou de quem pretenda 
se manifestar, solicitar ou admitir a participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade 
especializada, com representatividade adequada, na condição deamicus curiae, no prazo de quinze dias, 
contado da data de intimação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40a_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40a_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40a_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40a_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art40b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#cap5_sec5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42a_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42a_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42a_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42a_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#cap5_sec5a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto2181_1997.asp#art42b


 

  270 
 

Parágrafo único. A intervenção de que trata o caput não: 

I - implicará alteração de competência; ou 

II - autorizará a interposição de recursos." (NR) 

"Seção VI 
Da Impugnação, da Instrução e do Julgamento do Processo Administrativo Sancionador 

Art. 44. O representado poderá impugnar o ato que instaurar o processo administrativo sancionador, no 
prazo estabelecido no caput do art. 42, contado da data de sua notificação, de modo a indicar em sua 
defesa: 

I - a autoridade decisória a quem é dirigida; 

........................................................ 

III - as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação; e 

IV - de maneira fundamentada, as provas que pretende produzir, de modo a declinar a qualificação 
completa de até três testemunhas." (NR) 

"Art. 45. Decorrido o prazo da impugnação, o órgão decisor determinará as diligências cabíveis e: 

I - deverá dispensar as diligências meramente protelatórias ou irrelevantes; e 

II - poderá requisitar informações, esclarecimentos ou documentos ao representado, a pessoas físicas ou 
jurídicas e a órgãos ou entidades públicos, a serem apresentados no prazo estabelecido. 

§ 1° As provas propostas pelo representado que forem ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou 
protelatórias serão indeferidas por meio de despacho fundamentado. 

§ 2° Os depoimentos e as oitivas serão tomados por qualquer servidor em exercício no órgão 
processante e serão realizados nas dependências do referido órgão, exceto se houver impossibilidade 
comprovada de deslocamento da testemunha, sob as expensas da parte que a arrolou. 

§ 3° Os depoimentos e as oitivas de que tratam o § 2° serão realizados preferencialmente por meio de 
videoconferência ou de recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde 
que estejam presentes as condições técnicas para realização da diligência e segundo critério de 
conveniência e oportunidade da autoridade competente. 

§ 4° Na hipótese de realização de prova testemunhal, cabe ao representado informar ou intimar a 
testemunha por ele arrolada o dia, a hora e o local da audiência designada, dispensada a intimação por 
parte do órgão responsável pela instrução do processo. 

§ 5° Na hipótese de que trata o § 4°, o não comparecimento injustificado da testemunha presumirá que a 
parte desistiu de sua inquirição. 

§ 6° A juntada de prova documental poderá ser realizada até o saneamento do processo, excetuadas as 
seguintes hipóteses: 

I - necessidade de demonstração de fato ocorrido após o encerramento da instrução processual; 

II - necessidade de contraposição a fato levantado após o encerramento da instrução processual; 

III - o documento ter se tornado conhecido, acessível ou disponível após o encerramento da instrução 
processual, hipótese em que caberá à parte que os produzir comprovar o motivo que a impediu de juntá-
los anteriormente; ou 

IV - o documento ter sido formado após a instauração do processo sancionatório. 

§ 7° O órgão processante poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo, 
administrativo ou judicial, e lhe atribuirá o valor probatório adequado, observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa." (NR) 

"Art. 46. A decisão administrativa conterá: 

I - a identificação do representado e, quando for o caso, do representante; 

II - o resumo dos fatos imputados ao representado, com a indicação dos dispositivos legais infringidos; 

III - o sumário das razões de defesa; 

IV - o registro das principais ocorrências no andamento do processo; 

V - a apreciação das provas; e 

VI - o dispositivo, com a conclusão a respeito da configuração da prática infrativa, com a especificação 
dos fatos que constituam a infração apurada na hipótese de condenação. 

§ 1° Na hipótese de caracterização de infração contra as normas de proteção e defesa do consumidor, a 
decisão também deverá conter: 
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I - a indicação das providências a serem tomadas pelos responsáveis para fazê-la cessar, quando for o 
caso; 

II - o prazo no qual deverão ser iniciadas e concluídas as providências referidas no inciso I; 

III - a multa estipulada, sua individualização e sua dosimetria; 

IV - a multa diária, em caso de continuidade da infração; 

V - as demais sanções descritas na Lei n° 8.078, de 1990, se for o caso; 

VI - a multa em caso de descumprimento das providências estipuladas, se for o caso; e 

VII - o prazo para pagamento da multa e para cumprimento das demais obrigações determinadas. 

§ 2° A decisão condenatória poderá consistir em declaração de concordância com pareceres, notas 
técnicas ou decisões, hipótese em que integrarão o ato decisório." (NR) 

"Art. 49. 

§ 1° Na hipótese de aplicação de multas, o recurso será recebido, com efeito suspensivo, pela 
autoridade superior. 

§ 2° A decisão recorrida pode ser confirmada, total ou parcialmente, pelos seus próprios fundamentos. 

§ 3° Na hipótese prevista no §2°, a autoridade competente poderá apenas fazer remissão à própria 
decisão anterior, no caso de confirmação integral, ou ao trecho confirmado, no caso de confirmação 
parcial, desde que tenham sido confrontados todos os argumentos deduzidos no recurso capazes, em 
tese, de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida."(NR) 

"Art. 53. 

Parágrafo único. Na hipótese de não caber mais recursos em relação à aplicação da pena de multa, o 
infrator será notificado para efetuar o recolhimento no prazo de dez dias, nos termos do disposto nos art. 
29 a art. 32." (NR) 

"Art. 56. 

........................................................ 

§ 2° O rol de cláusulas consideradas abusivas tem natureza exemplificativa, o que não impede que 
outras cláusulas possam ser assim consideradas pelos órgãos da administração pública incumbidos da 
defesa dos interesses e direitos protegidos pela Lei n° 8.078, de 1990, e pela legislação correlata, por 
meio de ato próprio, observado o disposto no art. 4° da Lei n° 13.874, de 2019. 

§ 3° A apreciação sobre a abusividade de cláusulas contratuais, para fins de sua inclusão no rol a que se 
refere o caput se dará de ofício ou por provocação dos legitimados previstos no art. 82 da Lei n° 8.078, 
de 1990, ou por terceiros interessados, mediante procedimento de consulta pública, a ser regulamentado 
em ato do Secretário Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

§ 4° Compete exclusivamente à Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública elencar as cláusulas abusivas, observadas as disposições deste Decreto, quando o 
fornecedor de produtos ou serviços utilizá-las uniformemente em âmbito nacional." (NR) 

"Art. 63. Nos termos do disposto na Lei n° 8.078, de 1990, e na legislação complementar, a Secretaria 
Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública poderá editar atos administrativos 
com vistas à observância das normas de proteção e defesa do consumidor, facultada a oitiva do 
Conselho Nacional de Defesa do Consumidor." (NR) 

"Art. 65-A. As normas procedimentais estabelecidas pela Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 
pela Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, aplicam-se subsidiariamente e 
supletivamente a este Decreto." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto n° 2.181, de 1997: 

I - o inciso III do caput do art. 33; 

II - o art. 43; 

III - o § 3° do art. 46; e 

IV - o parágrafo único do caput do art. 49. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de dezembro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

ANDERSON GUSTAVO TORRES 
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DECRETO N° 10.891, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Altera o Decreto n° 10.521, de 15 de outubro de 2020, para dispor sobre o benefício fiscal 
concedido às empresas que produzem bens e serviços do setor de tecnologias da informação 
e de comunicação na Zona Franca de Manaus e que investem em atividades de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação na Amazônia Ocidental ou no Estado do Amapá. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e 
VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7°, § 6°, do Decreto-Lei n° 288, de 28 
de fevereiro de 1967, e no art. 2° da Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto n° 10.521, de 15 de outubro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 8° O disposto no § 1° do art. 5° não se aplica às empresas cujo faturamento bruto anual calculado 
nos termos do disposto no art. 5° seja inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais)." (NR) 

"Art. 22. ................................................................................................................ 

......................................................................................................................................... 

§ 6° Para fins do disposto no art. 5°, o montante dos dispêndios com eventual intercâmbio científico e 
tecnológico, como atividade de suporte na execução de projeto de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, não poderá ser superior a vinte por cento do valor total do projeto em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação do ano-base. 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 28. ................................................................................................................ 

......................................................................................................................................... 

§ 2° Os Estados do Acre, do Amapá, de Rondônia e de Roraima poderão indicar um representante para 
integrar o Capda na qualidade de membro titular, observado o disposto no § 3°. 

§ 3° Os membros do Capda de que trata o § 2° serão indicados pelos Governadores dos Estados que 
representam para um mandato de dois anos, com direito a participarem das reuniões e a formularem um 
voto em conjunto. 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 30. ............................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 

§ 4° Ato conjunto do Ministro de Estado da Economia e do Superintendente da Suframa, na hipótese de 
necessidade extraordinária, poderá prorrogar os prazos estabelecidos no caput." (NR) 

"Art. 46. ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 
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II - em relação ao ano-base de 2020, de 30 de setembro de 2021 para: 

a) 31 de dezembro de 2021, quanto à entrega do relatório demonstrativo anual; e 

b) 28 de fevereiro de 2022, quanto à entrega do relatório consolidado e do parecer conclusivo 
elaborados por auditoria independente. 

......................................................................................................................................... 

§ 2° ....................................................................................................................... 

I - em relação ao ano-base de 2019, de 31 de março de 2020 para 30 de setembro de 2020; 

II - em relação ao ano-base de 2020, de 31 de março de 2021 para 30 de outubro de 2021; e 

III - em relação ao ano-base de 2021, de 31 de março de 2022 para 30 de junho de 2022. 

§ 3° As aplicações realizadas com base na extensão de prazo a que se refere o inciso II do § 2° poderão 
ser contabilizadas para fins do cumprimento das obrigações relativas ao período correspondente ao ano-
base em curso ou ao ano-base anterior. 

§ 4° Para fins do disposto no § 3°, é vedada a contagem simultânea do mesmo investimento no período 
correspondente ao ano-base em curso e ao ano-base anterior." (NR) 

Art. 2° O disposto nos § 6° e § 7° do art. 5° do Decreto n° 10.521, de 2020, é inexigível para os anos-
base de 2020 e de 2021. 

Art. 3° Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto n° 10.521, de 2020: 

I - os § 6° e § 7° do art. 5°; e 

II - os incisos I a IV do § 3° do art. 28. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 9 de dezembro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

MARCOS CÉSAR PONTES 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.055, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
08.12.2021) 
Dispõe sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei n° 5.172, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no Decreto n° 70.235, de 6 de março de 
1972, na Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, na Lei n° 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no Decreto n° 10.139, 
de 28 de novembro de 2019, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa regulamenta a restituição, a compensação, o ressarcimento e o 
reembolso, no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), no caso de: 

I - restituição e compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela RFB; 

II - restituição e compensação de outras receitas da União arrecadadas mediante Documento de 
Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da Previdência Social (GPS); 

III - ressarcimento e compensação de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), da 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(Contribuição para o PIS/Pasep), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e 
do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (Reintegra); 
e 

IV - reembolso de quotas de salário-família e de salário-maternidade. 

Art. 2° O disposto nesta Instrução Normativa aplica-se à restituição e à compensação relativas a: 

I - contribuições previdenciárias: 

a) das empresas e equiparadas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu 
serviço, e sobre o valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviços, relativamente aos 
serviços que lhes são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho; 

b) dos empregadores domésticos; 

c) dos trabalhadores e dos segurados facultativos, incidentes sobre seu salário de contribuição; 

d) instituídas a título de substituição; e 

e) referentes à retenção na cessão de mão de obra e na empreitada; e 

II - contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

CAPÍTULO II 
DA RESTITUIÇÃO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 3° A RFB poderá restituir as quantias recolhidas a título de tributo sob sua administração e outras 
receitas da União arrecadadas mediante Darf ou GPS, nas seguintes hipóteses: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8383_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_10139_2019.php
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II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do 
montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; ou 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 

Parágrafo único. Poderão ser restituídas, também, as quantias recolhidas a título de multa e de juros 
moratórios previstos nas leis instituidoras de obrigações tributárias principais ou acessórias relativas aos 
tributos administrados pela RFB. 

Art. 4° A restituição de quantia recolhida a título de tributo administrado pela RFB que comporte, por sua 
natureza, transferência do respectivo encargo financeiro poderá ser efetuada somente a quem prove 
haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este 
expressamente autorizado a recebê-la. 

Art. 5° A RFB efetuará a restituição de receitas arrecadadas mediante Darf e GPS que não estejam sob 
sua administração somente caso o direito creditório tenha sido previamente reconhecido pelo órgão ou 
entidade responsável pela administração da receita. 

Art. 6° Compete à RFB efetuar a restituição dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos, 
exceto no caso de arrecadação direta. 

Art. 7° Os valores recolhidos em decorrência de opções de aplicação do imposto sobre a renda em 
investimentos regionais - Fundo de Investimentos do Nordeste (Finor), Fundo de Investimentos da 
Amazônia (Finam) e Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (Funres) - não 
poderão ser objeto de restituição. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos valores cuja opção por aplicação em 
investimentos regionais tenha sido manifestada na Escrituração Contábil Fiscal (ECF). 

Seção II 
Dos Procedimentos 

Art. 8° A restituição poderá ser efetuada mediante: 

I - requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou 

II - processamento eletrônico da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física (DIRPF). 

§ 1° O requerimento a que se refere o inciso I do caput será formalizado por meio do programa Pedido 
de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação (PER/DCOMP) ou por 
meio do formulário Pedido de Restituição ou de Ressarcimento, constante do Anexo I, caso não seja 
possível utilizar o programa PER/DCOMP. 

§ 2° O disposto no § 1° aplica-se, inclusive, à restituição de valores pagos indevidamente a título de 
contribuição social pelo contribuinte individual, empregado doméstico, segurado especial e pelo 
segurado facultativo. 

§ 3° O pedido de restituição dos tributos administrados pela RFB abrangidos pelo regime unificado de 
pagamento de tributos, de contribuições e dos demais encargos do empregador doméstico (Simples 
Doméstico), instituído pela Lei Complementar n° 150, de 1° de junho de 2015, será formalizado por meio 
do aplicativo "Restituição do Empregador Doméstico", disponível no Portal e-CAC, no site da RFB da 
Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>. 

Art. 9° No caso de pessoa jurídica, a restituição deverá ser requerida pelo estabelecimento matriz. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_complementar_150_2015.php
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Art. 10. Na hipótese de requerimento formalizado pelo representante do sujeito passivo, o requerente 
deverá apresentar à RFB procuração outorgada por instrumento público ou particular, termo de tutela ou 
curatela ou, se for o caso, alvará ou decisão judicial que o autorize a requerer a quantia. 

Art. 11. A restituição das contribuições previdenciárias declaradas incorretamente fica condicionada à 
retificação da declaração, exceto se o requerente for segurado ou terceiro não responsável por essa 
declaração. 

Art. 12. Poderá requerer a restituição das contribuições previdenciárias a que se referem as alíneas "c" e 
"d" do inciso I do art. 2°, desde que lhe tenham sido descontadas indevidamente: 

I - o empregado, inclusive o doméstico; 

II - o trabalhador avulso; 

III - o contribuinte individual; 

IV - o produtor rural pessoa física; 

V - o segurado especial; e 

VI - a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional. 

Parágrafo único. A empresa ou equiparada e o empregador doméstico poderão requerer a restituição 
do valor descontado indevidamente do contribuinte, desde que comprovem o ressarcimento às pessoas 
físicas ou jurídicas referidas no caput. 

Art. 13. O pedido de restituição de tributos administrados pela RFB abrangidos pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, deverá ser formalizado: 

I - na hipótese de pagamento indevido ou a maior efetuado em Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional (DAS), por meio do programa Pedido Eletrônico de Restituição, disponível no Portal do Simples 
Nacional e no Portal do Centro Virtual de Atendimento (Portal e-CAC), no site da RFB na Internet, no 
endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>; 

II - na hipótese de pagamento indevido ou a maior efetuado em DAS do Microempreendedor Individual 
(DAS-MEI), relativo à contribuição a que se refere o inciso IV do § 3° do art. 18-A da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, por meio do aplicativo "MEI" para dispositivos móveis; ou 

III - na hipótese de retenção indevida, por meio do formulário Pedido de Restituição ou de 
Ressarcimento, constante do Anexo I, ressalvado o disposto no art. 17. 

§ 1° O disposto no inciso I do caput aplica-se também ao Microempreendedor Individual (MEI). 

§ 2° O aplicativo "MEI" a que se refere o inciso II do caput encontra-se disponível nas lojas de aplicativos 
Google Play, para o sistema operacional Android, ou App Store, para o sistema operacional iOS. 

§ 3° O pedido de restituição formalizado em desacordo com o disposto nos incisos I ou II do caput será 
sumariamente indeferido. 

Seção III 
Da Restituição na Hipótese de Sucessão ou Extinção 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18a_p3_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art18a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
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Art. 14. Na hipótese de óbito da pessoa física, inclusive da pessoa física equiparada a empresa, a 
restituição será efetuada: 

I - caso haja outros bens e direitos sujeitos a inventário ou arrolamento, mediante: 

a) alvará judicial expedido pela autoridade judicial; ou 

b) escritura pública expedida no processo extrajudicial de inventário; 

II - caso não haja bens ou direitos sujeitos a inventário ou arrolamento, ao cônjuge, companheiro, filho e 
demais dependentes do contribuinte falecido, nos termos do art. 13 do Decreto-Lei n° 2.292, de 21 de 
novembro de 1986, e do art. 34 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988; ou 

III - caso não haja bens ou direitos sujeitos a inventário ou arrolamento e não seja aplicável o disposto no 
inciso II do caput, mediante: 

a) alvará judicial expedido pela autoridade judicial; ou 

b) escritura pública expedida no processo extrajudicial de inventário. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, considera-se dependente do contribuinte 
falecido a pessoa habilitada na forma da legislação previdenciária ou militar. 

Art. 15. No caso de sucessão empresarial, terá legitimidade para pleitear a restituição a empresa 
sucessora. 

Art. 16. Na hipótese de extinção da sociedade, terão legitimidade para pleitear a restituição os sócios 
que detêm o direito ao crédito, conforme determinado no ato de dissolução. 

Seção IV 
Da Restituição da Retenção Indevida ou a Maior 

Art. 17. O sujeito passivo que efetuou retenção indevida ou a maior de tributo administrado pela RFB no 
pagamento ou crédito a pessoa física ou jurídica, recolheu o valor retido e devolveu ao beneficiário a 
quantia retida indevidamente ou a maior, poderá pleitear sua restituição, na forma estabelecida no § 1° 
do art. 8°, ressalvada a hipótese de que trata o art. 34. 

§ 1° A devolução a que se refere o caput deverá ser acompanhada: 

I - do estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiário do pagamento ou crédito, dos lançamentos 
contábeis relativos à retenção indevida ou a maior; 

II - da retificação, pela fonte pagadora, das declarações já apresentadas à RFB e dos demonstrativos já 
entregues à pessoa física ou jurídica que sofreu a retenção, nos quais a referida retenção tenha sido 
informada; e 

III - da retificação, pelo beneficiário do pagamento ou crédito, das declarações já apresentadas à RFB 
nas quais a referida retenção tenha sido informada ou utilizada na dedução de tributo. 

§ 2° O sujeito passivo poderá utilizar o crédito correspondente à quantia devolvida na compensação de 
débitos relativos aos tributos administrados pela RFB na forma estabelecida no art. 64. 

§ 3° O disposto no caput e no § 2° aplica-se à Contribuição para o Plano de Seguridade Social do 
Servidor (CPSS), de qualquer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp#art34
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7713_1988.asp
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Art. 18. Ressalvado o disposto no art. 17, o sujeito passivo que efetuou retenção indevida ou a maior de 
tributo administrado pela RFB, no pagamento ou crédito, a pessoa física ou jurídica, poderá deduzir esse 
valor da importância devida em período subsequente de apuração, relativa ao mesmo tributo, desde que 
a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida. 

§ 1° Na hipótese de retenção indevida ou a maior de imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos 
sujeitos ao ajuste anual efetuada no pagamento ou crédito a pessoa física, a dedução deverá ser 
efetuada até o término do ano-calendário da retenção. 

§ 2° Para fins do disposto no caput, consideram-se tributos diferentes o imposto sobre a renda incidente 
sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual e o imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos 
sujeitos à tributação exclusiva. 

§ 3° A pessoa jurídica que retiver indevidamente ou a maior imposto sobre a renda no pagamento ou 
crédito a pessoa física e que adotar o procedimento previsto no caput, deverá: 

I - ao preencher a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf), informar: 

a) no mês da referida retenção, o valor retido; e 

b) no mês da dedução, o valor do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) devido, líquido da 
dedução; e 

II - ao preencher a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), informar no mês da 
retenção e no mês da dedução, como débito, o valor efetivamente pago. 

§ 4° O disposto no caput não se aplica ao valor retido relativo Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 
(IRPJ), à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à Contribuição para o PIS/Pasep, à Cofins, à 
CPSS e às contribuições previdenciárias a que se refere o inciso I do art. 2°. 

Art. 19. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida 
ou a maior de IRPJ ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da 
contribuição poderá utilizar o valor retido somente na dedução do IRPJ ou da CSLL devidos ao final do 
período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do 
período. 

Art. 20. Na hipótese de pedido de restituição relativo ao IRRF incidente sobre rendimentos pagos, 
creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica 
beneficiária residente ou domiciliada no exterior, o pedido de restituição poderá ser formalizado: 

I - pela beneficiária residente ou domiciliada no exterior, desde que tenha aderido ao Domicílio Tributário 
Eletrônico (DTE) e esteja inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), ou por seu representante legalmente constituído no Brasil; ou 

II - pela fonte pagadora: 

a) caso esta assuma o ônus do imposto sobre a renda devido pela beneficiária; ou 

b) na hipótese de que trata o art. 17, observados os requisitos previstos no § 1° do referido artigo. 

§ 1° A fonte pagadora, no momento em que solicitar a restituição, deverá comprovar a existência do 
direito creditório e a assunção do ônus do tributo indevido ou recolhido a maior. 
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§ 2° A beneficiária residente ou domiciliada no exterior deverá comprovar a existência do direito 
creditório e poderá ser intimada, inclusive, por meio do seu representante legalmente constituído no 
Brasil. 

§ 3° O pedido de restituição de que trata o inciso I do caput será formalizado por meio do formulário 
Pedido de Restituição ou de Ressarcimento constante do Anexo I. 

§ 4° O pedido de restituição de que trata o inciso II do caput será formalizado por meio do programa 
PER/DCOMP ou, na impossibilidade de utilização desse, por meio do formulário Pedido de Restituição 
ou de Ressarcimento constante do Anexo I. 

§ 5° O pagamento da restituição de que trata este artigo será efetuado com observância do disposto no 
art. 154. 

Seção V 
Das Demais Disposições Relativas ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) e à CPSS 

Art. 21. Caso não seja efetuada a devolução prevista no art. 17 nem a dedução prevista no art. 18, a 
pessoa física poderá requerer à RFB a restituição do indébito de imposto sobre a renda retido sobre 
rendimentos sujeitos ao ajuste anual e a restituição do indébito de imposto sobre a renda pago a título de 
recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão) ou de recolhimento complementar exclusivamente 
mediante a apresentação da DIRPF. 

§ 1° Na hipótese de rendimento isento ou não tributável, declarado na DIRPF como rendimento sujeito à 
incidência de imposto sobre a renda e ao ajuste anual, a restituição do indébito de imposto sobre a renda 
será pleiteada exclusivamente mediante a apresentação da DIRPF retificadora. 

§ 2° O contribuinte que, embora desobrigado da entrega da DIRPF, desejar obter a restituição do IRRF 
no ano-calendário, relativo a rendimento sujeito ao ajuste anual, deverá pleitear a restituição mediante a 
apresentação da DIRPF. 

Art. 22. A restituição ou a compensação do indébito de imposto sobre a renda retido no pagamento ou 
crédito, a pessoa física, de rendimentos sujeitos à tributação exclusiva, bem como de valores pagos 
indevidamente a título de quotas do IRPF, será requerida ou declarada por meio do programa 
PER/DCOMP ou, na impossibilidade de utilização desse, por meio do formulário Pedido de Restituição 
ou de Ressarcimento, constante do Anexo I, ou do formulário Declaração de Compensação, constante 
do Anexo IV. 

Parágrafo único. A restituição do indébito de imposto sobre a renda retido no pagamento ou crédito, a 
pessoa física, de décimo terceiro salário referente a rendimentos de aposentadoria, reforma ou pensão, 
de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6° da Lei n° 7.713, de 1988, será requerida pela pessoa física 
à RFB exclusivamente mediante a apresentação da DIRPF. 

Art. 23. O contribuinte ou o representante por ele autorizado poderá requerer o pagamento do valor 
relativo ao imposto a restituir apurado na DIRPF e não resgatado no período em que esteve disponível 
na instituição financeira ou de pagamento. 

§ 1° O requerimento a que se refere o caput deverá ser formalizado por meio do formulário eletrônico 
Pedido de Pagamento de Restituição, disponível no Portal e-CAC, no site da RFB na Internet, no 
endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>. 

§ 2° Caso não seja possível a utilização do formulário eletrônico previsto no § 1°, o pedido poderá ser 
apresentado por meio do formulário Pedido de Restituição ou de Ressarcimento, constante do Anexo I. 
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§ 3° A instituição de pagamento referida no caput é a de que trata o art. 6° da Lei n° 12.865, de 9 de 
outubro de 2013. 

Art. 24. O requerimento de que trata o art. 23 será indeferido caso: 

I - o contribuinte não tenha apresentado a DIRPF; 

II - o imposto a restituir tenha sido resgatado anteriormente; 

III - não tenha sido apurado imposto a restituir na DIRPF; ou 

IV - o pedido tenha sido formalizado após o prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de disponibilização, 
pela instituição financeira ou de pagamento, do imposto a restituir. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II do caput, caso o requerente, depois de cientificado do 
indeferimento do requerimento, informar à RFB não ter efetuado o resgate, deverá ser formalizado 
processo administrativo para fins de apuração do fato na instituição financeira ou de pagamento que 
efetuou o pagamento e a restituição ficará condicionada ao resultado desse processo. 

Art. 25. Na hipótese de deferimento do pedido de restituição, esta será efetuada somente depois de 
adotados os procedimentos relativos à compensação de ofício previstos na Seção IX do Capítulo V. 

Art. 26. Na hipótese de retenção ou recolhimento indevido ou a maior da CPSS, o servidor ativo, 
aposentado ou pensionista terá direito à restituição do valor correspondente. 

§ 1° O requerimento de restituição deverá ser apresentado ao órgão pagador, que processará a 
restituição na folha de pagamento e reterá na fonte o imposto sobre a renda. 

§ 2° O valor restituído será acrescido às demais vantagens pagas no mês pela fonte pagadora e deverá 
ser incluído como rendimento tributável na DIRPF correspondente ao ano-calendário em que se efetivou 
a restituição. 

§ 3° Na hipótese de retenção indevida ou a maior sobre valores pagos por intermédio de precatório ou 
requisição de pequeno valor, a restituição deverá ser requerida por meio do formulário Pedido de 
Restituição ou de Ressarcimento, constante do Anexo I, e o valor restituído deverá ser incluído como 
rendimento tributável na DIRPF da pessoa física relativa ao ano-calendário em que se efetivou a 
restituição. 

Seção VI 
Da Restituição e da Compensação do Saldo Negativo do IRPJ e da CSLL 

Art. 27. Os saldos negativos do IRPJ e da CSLL poderão ser objeto de restituição no caso de: 

I - apuração anual, a partir do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do encerramento do 
período de apuração; 

II - apuração trimestral, a partir do mês subsequente ao do trimestre de apuração; e 

III - apuração especial decorrente de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a partir 
do 1° (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do período de apuração. 

Art. 28. O pedido de restituição e a declaração de compensação relativos ao saldo negativo de IRPJ ou 
de CSLL serão recepcionados pela RFB somente depois da confirmação da transmissão da ECF, na 
qual esteja demonstrado o direito creditório, de acordo com o período de apuração. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art6
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§ 1° O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos casos de apuração especial decorrente de extinção, 
cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação. 

§ 2° No caso de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL apurado trimestralmente, a restrição de que trata o 
caput será aplicada somente depois do encerramento do respectivo ano-calendário. 

Seção VII 
Da Restituição e da Compensação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins Retidas na Fonte 

Art. 29. Os valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderão ser 
restituídos ou compensados com débitos relativos a outros tributos administrados pela RFB, no caso em 
que não seja possível sua dedução dos valores a pagar das respectivas contribuições no mês de 
apuração. 

§ 1° Fica configurada a impossibilidade da dedução a que se refere o caput no caso em que o montante 
retido no mês exceder o valor da respectiva contribuição a pagar no mesmo mês. 

§ 2° Para fins do disposto no § 1°, considera-se contribuição a pagar no mês da retenção o valor da 
contribuição devida descontada dos créditos apurados nesse mês. 

§ 3° A restituição poderá ser requerida por meio do formulário Pedido de Restituição ou de 
Ressarcimento, constante do Anexo I, e a compensação poderá ser declarada por meio do formulário 
Declaração de Compensação, constante do Anexo IV, a partir do mês subsequente àquele em que ficar 
caracterizada a impossibilidade de dedução de que trata o caput. 

Seção VIII 
Da Restituição Decorrente de Cancelamento ou de Retificação de Declaração de Importação 

Art. 30. Os valores recolhidos a título de tributo administrado pela RFB, por ocasião do registro da 
Declaração de Importação (DI) ou da Declaração Única de Importação (Duimp), poderão ser restituídos 
ao importador, caso se tornem indevidos em virtude de cancelamento ou retificação da declaração. 

Art. 31. A restituição dos valores a que se refere o art. 30 será requerida por meio do formulário Pedido 
de Restituição de Direito Creditório Decorrente de Cancelamento ou de Retificação de Declaração de 
Importação, constante do Anexo II. 

Seção IX 
Da Restituição de Valores Referentes à Retenção de Contribuições Previdenciárias na Cessão de 

Mão de Obra e na Empreitada 

Art. 32. A empresa prestadora de serviços que sofreu retenção de contribuições previdenciárias no ato 
da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços e não optar pela 
compensação dos valores retidos, na forma prevista no art. 90, ou que possuir, após a compensação, 
saldo em seu favor, poderá requerer a restituição do valor não compensado, desde que a retenção 
esteja destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços e declarada em Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), 
ressalvado o disposto no art. 33. 

Parágrafo único. Na hipótese da falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal, fatura ou recibo 
de prestação de serviços, a empresa contratada poderá receber a restituição pleiteada somente se: 

I - comprovar o recolhimento do valor retido pela empresa contratante; e 

II - a empresa contratante não estiver obrigada à Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais (EFD-Reinf). 
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Art. 33. A empresa contratada que utilizar o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) para apuração das contribuições a que se referem os arts. 
2° e 3° da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, e possuir saldo de retenção em seu favor, após a 
dedução de que trata o art. 91, poderá requerer a sua restituição, desde que a retenção esteja destacada 
na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços e declarada na EFD-Reinf. 

Art. 34. Na hipótese de a empresa contratante que não utilizar o eSocial para apuração das 
contribuições a que se referem os arts. 2° e 3° da Lei n° 11.457, de 2007, efetuar recolhimento de valor 
retido em duplicidade ou a maior, o pedido de restituição poderá ser por ela formalizado ou pela empresa 
contratada. 

Parágrafo único. Caso o pedido seja feito pela empresa contratante, esta deverá apresentar: 

I - autorização expressa de responsável legal pela empresa contratada com poderes específicos para 
requerer e receber a restituição, na qual conste a competência em que houve recolhimento em 
duplicidade ou de valor a maior; e 

II - declaração firmada pelo outorgante, sob as penas da lei, de que não compensou, nem foi restituído 
dos valores requeridos pela outorgada. 

Art. 35. A restituição de que trata esta Seção será requerida pelo sujeito passivo por meio do programa 
PER/DCOMP ou, na impossibilidade de utilização desse, por meio do formulário Pedido de Restituição 
ou de Ressarcimento, constante do Anexo I. 

Seção X 
Da Restituição de Receita não Administrada pela RFB 

Art. 36. No caso de receita da União não administrada pela RFB arrecadada mediante Darf ou GPS, o 
pedido de restituição formalizado perante unidade da RFB será encaminhado ao órgão ou à entidade 
responsável pela administração da receita, a fim de que seja decidido o direito à restituição. 

§ 1° Reconhecido o direito creditório, o processo será devolvido à unidade da RFB competente para 
realizar a restituição, no montante e com os acréscimos legais previstos na decisão proferida pelo órgão 
ou entidade responsável pela administração da receita, ou sem os referidos acréscimos legais caso não 
previstos na decisão. 

§ 2° A restituição de que trata esta Seção será efetuada pela unidade da RFB competente somente 
depois de observados os procedimentos relativos à compensação de ofício, previstos na Seção IX do 
Capítulo V. 

Seção XI 
Da Restituição do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) e da Taxa 
de Utilização do Sistema de Controle de Arrecadação do Adicional ao Frete para Renovação da 

Marinha Mercante (TUM) 

Art. 37. A restituição de pagamento indevido ou a maior relativo ao AFRMM ou à TUM poderá ser 
solicitada mediante requerimento específico, disponível no site da RFB na Internet, no endereço 
<https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>, a ser apresentado nos termos da Instrução Normativa RFB n° 
2.022, de 16 de abril de 2021. 

Parágrafo único. Será sumariamente indeferido o pedido de restituição formalizado em desacordo com 
o disposto no caput. 

Art. 38. O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica ao ressarcimento de que trata o art. 52-
A da Lei n° 10.893, de 13 de julho de 2004. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11457_2007.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11457_2007.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11457_2007.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11457_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11457_2007.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11457_2007.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11457_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2022_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2022_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10893_2004.asp#art52a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10893_2004.asp#art52a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10893_2004.asp


 

  283 
 

Art. 39. O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica à restituição de AFRMM e TUM relativa a 
pedido protocolado até a data de início da vigência do Decreto n° 8.257, de 29 de maio de 2014. 

CAPÍTULO III 
DO RESSARCIMENTO 

Seção I 
Do Ressarcimento e da Compensação de Créditos do IPI 

Art. 40. Os créditos do IPI, escriturados na forma da legislação específica, serão utilizados pelo 
estabelecimento que os escriturou na dedução, em sua escrita fiscal, dos débitos do IPI decorrentes das 
saídas de produtos tributados. 

Art. 41. Os créditos do IPI que remanescerem da dedução de que trata o art. 40 ao final de um período 
de apuração poderão ser mantidos na escrita fiscal do estabelecimento, para posterior dedução de 
débitos do IPI relativos a períodos subsequentes de apuração. 

Art. 42. Alternativamente à manutenção na escrita fiscal de que trata o art. 41, os créditos do IPI poderão 
ser transferidos a outro estabelecimento da pessoa jurídica, caso se refiram a: 

I - créditos presumidos do IPI, apurados pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, como 
ressarcimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, previstos na Lei n° 9.363, de 13 de 
dezembro de 1996, e na Lei n° 10.276, de 10 de setembro de 2001; 

II - créditos decorrentes de estímulos fiscais na área do IPI a que se refere o art. 1° da Portaria MF n° 
134, de 18 de fevereiro de 1992; e 

III - créditos presumidos do IPI previstos nos incisos III a VIII do caput do art. 12 do Decreto n° 7.819, de 
3 de outubro de 2012, apurados pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica habilitada ao Programa 
de Incentivo à Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores 
(Inovar-Auto), nos termos do art. 15 do referido Decreto. 

§ 1° Os créditos do IPI transferidos na forma prevista neste artigo poderão ser utilizados somente para 
dedução de débitos do IPI. 

§ 2° A transferência dos créditos do IPI de que trata o caput deverá ser efetuada mediante nota fiscal, 
emitida pelo estabelecimento que os apurou, exclusivamente para essa finalidade, na qual constem: 

I - o valor dos créditos transferidos; 

II - o período de apuração a que se referem os créditos; e 

III - a fundamentação legal da transferência dos créditos. 

§ 3° O estabelecimento que transferir os créditos deverá escriturá-los no livro Registro de Apuração do 
IPI, a título de Estornos de Créditos, com a observação "créditos transferidos para o estabelecimento 
inscrito no CNPJ sob o n° [indicar o número completo do CNPJ], de acordo com [indicar a 
fundamentação legal]". 

§ 4° O estabelecimento que receber os créditos por transferência deverá escriturá-los no livro Registro 
de Apuração do IPI, a título de Outros Créditos, com a observação "créditos transferidos do 
estabelecimento inscrito no CNPJ sob o n° [indicar o número completo do CNPJ], de acordo com [indicar 
a fundamentação legal]" e com a indicação do número da nota fiscal que documenta a transferência. 
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§ 5° A transferência dos créditos presumidos do IPI previstos nos incisos I e III do caput, por 
estabelecimento matriz não contribuinte do imposto, será realizada mediante emissão de nota fiscal de 
entrada pelo estabelecimento industrial que receber os créditos, que deverão ser escriturados pelo 
estabelecimento matriz em seu livro Diário, na forma prevista no § 3°. 

Art. 43. Na hipótese de remanescerem, ao final do trimestre-calendário, créditos do IPI passíveis de 
ressarcimento depois de efetuadas as deduções e transferências admitidas na legislação, a pessoa 
jurídica poderá requerer à RFB o ressarcimento do saldo credor ou utilizá-lo na compensação de débitos 
próprios relativos a tributos administrados pela RFB. 

§ 1° São passíveis de ressarcimento ou de compensação somente os créditos do IPI escriturados no 
trimestre-calendário de referência do pedido de ressarcimento, observado o disposto no § 2°. 

§ 2° Podem compor o saldo credor passível de ressarcimento ou de compensação somente: 

I - os créditos do IPI relativos a entradas de matérias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem para industrialização; 

II - os créditos presumidos do IPI, como ressarcimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 
previstos na Lei n° 9.363, de 1996, e na Lei n° 10.276, de 2001, excluídos os valores recebidos por 
transferência da matriz; e 

III - os créditos presumidos do IPI de que tratam os incisos III a VIII do caput do art. 12 do Decreto n° 
7.819, de 2012, nos termos do art. 15 do referido Decreto, excluídos os valores recebidos por 
transferência da matriz. 

§ 3° Os créditos presumidos do IPI a que se refere o inciso II do § 2° poderão ter seu ressarcimento 
requerido ou sua compensação declarada à RFB somente depois da entrega, pelo estabelecimento 
matriz da pessoa jurídica, do Demonstrativo do Crédito Presumido (DCP) do trimestre-calendário de 
apuração. 

Art. 44. O pedido de ressarcimento ou a declaração de compensação devem ser formalizados pelo 
estabelecimento matriz da pessoa jurídica, em nome do estabelecimento que apurou os créditos 
passíveis de ressarcimento, mediante a utilização: 

I - do programa PER/DCOMP; ou 

II - do formulário Pedido de Restituição ou de Ressarcimento, constante do Anexo I, ou mediante o 
formulário Declaração de Compensação, constante do Anexo IV, caso não seja possível a utilização do 
programa PER/DCOMP. 

§ 1° O pedido de ressarcimento deverá: 

I - referir-se a um único trimestre-calendário; e 

II - ser efetuado pelo saldo credor passível de ressarcimento remanescente no trimestre-calendário, 
depois de efetuadas as deduções e transferências admitidas na legislação. 

§ 2° No período de apuração em que o pedido de ressarcimento for apresentado à RFB, o 
estabelecimento que escriturou os respectivos créditos deverá estornar, em sua escrituração fiscal, o 
valor do crédito solicitado. 

§ 3° A declaração de compensação deverá ser precedida de pedido de ressarcimento, exceto no caso de 
crédito presumido de estabelecimento matriz não contribuinte do IPI. 
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Art. 45. O pedido de ressarcimento ou a declaração de compensação, no caso de crédito do IPI, 
poderão ser entregues somente depois de transmitida a Escrituração Fiscal Digital (EFD-ICMS/IPI), na 
qual esteja demonstrado o direito creditório, de acordo com o período de apuração. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica ao caso dos créditos presumidos do IPI a que se 
refere o inciso II do § 2° do art. 43 apurados por estabelecimento matriz não contribuinte do IPI. 

Art. 46. É vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendário que possa ter seu valor alterado, 
total ou parcialmente, por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinação 
e exigência de crédito do IPI. 

Parágrafo único. O representante legal da pessoa jurídica que formalizar pedido de ressarcimento 
deverá prestar declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação 
referida no caput. 

Seção II 
Do Ressarcimento a Missões Diplomáticas e Repartições Consulares 

Art. 47. Poderão ser ressarcidos às missões diplomáticas e repartições consulares de caráter 
permanente, bem como às representações de caráter permanente de órgãos internacionais de que o 
Brasil faça parte, os valores do IPI incidente sobre produtos adquiridos no mercado interno destinados à 
manutenção, ampliação ou reforma de imóveis de seu uso, desde que os valores do imposto tenham 
sido destacados nas notas fiscais de aquisição dos referidos produtos. 

§ 1° O ressarcimento de que trata o caput será requerido pela interessada por meio do formulário Pedido 
de Restituição ou de Ressarcimento, constante do Anexo I. 

§ 2° No caso de requerimento de missão diplomática ou de repartição consular, o direito creditório será 
reconhecido somente se a legislação de seu país dispensar, em relação aos impostos incidentes sobre o 
valor agregado ou sobre a venda a varejo, conforme o caso, tratamento recíproco para as missões ou 
repartições brasileiras localizadas, em caráter permanente, em seu território. 

Seção III 
Do Ressarcimento e da Compensação de Créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 

Art. 48. O disposto nesta Seção aplica-se somente às hipóteses em que a legislação autoriza a 
apuração de créditos do regime de incidência não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins. 

Parágrafo único. Os créditos a que se refere o caput poderão ser objeto de ressarcimento ou 
compensação somente nos casos previstos na legislação. 

Art. 49. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3° da Lei n° 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3° da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que não 
puderem ser utilizados no desconto de débitos das respectivas contribuições, poderão ser objeto de 
ressarcimento ou compensação, se decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados: 

I - às receitas resultantes das operações de exportação de mercadorias para o exterior, da prestação de 
serviços a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior cujo pagamento represente 
ingresso de divisas, e das vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação; 

II - às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência; 

III - às receitas decorrentes da produção e comercialização de álcool, inclusive para fins carburantes, nos 
termos do § 7° do art. 1° da Lei n° 12.859, de 10 de setembro de 2013; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12859_2013.php#art1_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12859_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12859_2013.php


 

  286 
 

IV - às receitas decorrentes da produção e comercialização dos produtos referidos no caput do art. 
3° da Lei n° 10.147, de 21 de dezembro de 2000, nos termos do § 4° do referido dispositivo. 

§ 1° O disposto nos incisos II a IV do caput aplica-se, também, aos créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação apurados na forma do art. 15 da Lei n° 10.865, de 30 de 
abril de 2004. 

§ 2° O disposto no inciso III do caput aplica-se exclusivamente aos créditos apurados entre 11 de 
setembro de 2013 e 31 de dezembro de 2016. 

§ 3° O disposto no inciso IV do caput aplica-se exclusivamente aos créditos apurados a partir de 1° de 
março de 2015 pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime especial de que trata o art. 3° da Lei n° 
10.147, de 2000. 

Art. 50. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados nos termos do art. 57 e do 
caput e § 2° do art. 57-A da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, que não puderem ser utilizados 
no desconto de débitos das respectivas contribuições, poderão ser objeto de ressarcimento ou 
compensação, se decorrentes de: 

I - aquisição ou importação de nafta petroquímica pelas centrais petroquímicas; 

II - aquisição de etano, propano, butano, condensado e correntes gasosas de refinaria - HLR - 
hidrocarbonetos leves de refino pelas centrais petroquímicas para serem utilizados como insumo na 
produção de eteno, propeno, buteno, butadieno, orto-xileno, benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno; e 

III - aquisição de eteno, propeno, buteno, butadieno, ortoxileno, benzeno, tolueno, isopreno e paraxileno 
pelas indústrias químicas para serem utilizados como insumo produtivo. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente aos créditos apurados a partir de 8 
de maio de 2013. 

Art. 51. Poderão ser objeto de ressarcimento ou compensação os créditos presumidos da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins previstos no: 

I - art. 33 da Lei n° 12.058, de 13 de outubro de 2009, vinculados a exportação, nos termos do § 7° do 
referido dispositivo; 

II - art. 34 da Lei n° 12.058, de 2009; 

III - art. 55 da Lei n° 12.350, de 20 de dezembro de 2010, vinculados a exportação, nos termos do § 
8° do referido dispositivo; 

IV - art. 5° da Lei n° 12.599, de 23 de março de 2012; 

V - art. 6° da Lei n° 12.599, de 2012, vinculados a exportação; 

VI - art. 15 da Lei n° 12.794, de 2 de abril de 2013, vinculados a exportação; 

VII - art. 31 da Lei n° 12.865, de 2013; e 

VIII - inciso IV do § 3° do art. 8° da Lei n° 10.925, de 23 de julho de 2004. 

Art. 52. A parcela do crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins calculado sobre o 
estoque de abertura, previsto no art. 11 da Lei n° 10.637, de 2002, e no art. 12 da Lei n° 10.833, de 
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2003, que seja decorrente de bens vinculados às receitas e às vendas de que tratam os incisos I a IV do 
caput do art. 49, poderá ser objeto de ressarcimento ou compensação. 

§ 1° A parcela do crédito presumido a que se refere o caput será determinada, a critério da pessoa 
jurídica, pelo método de: 

I - apropriação direta, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a 
escrituração; ou 

II - rateio proporcional, mediante aplicação, ao valor total do crédito presumido, da relação percentual 
existente entre a receita de venda, vinculada aos custos, às despesas e aos encargos a que se referem 
os incisos I a IV do caput do art. 49, e a receita total, vinculada às mercadorias que compõem o estoque 
de abertura, auferidas em cada mês. 

§ 2° O método eleito pela pessoa jurídica para determinação da parcela do crédito presumido de que 
trata este artigo deve ser o mesmo adotado no ano-calendário para o rateio dos demais créditos. 

Art. 53. O pedido de ressarcimento e a declaração de compensação devem ser efetuados mediante a 
utilização: 

I - do programa PER/DCOMP; ou 

II - do formulário Pedido de Restituição ou de Ressarcimento, constante do Anexo I, ou mediante o 
formulário Declaração de Compensação, constante do Anexo IV, caso não seja possível a utilização do 
programa PER/DCOMP. 

§ 1° O pedido de ressarcimento deverá: 

I - referir-se a um único trimestre-calendário; e 

II - ser efetuado pelo saldo credor remanescente no trimestre-calendário, líquido das utilizações por 
desconto. 

§ 2° A declaração de compensação deverá ser precedida do pedido de ressarcimento. 

Art. 54. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins previstos no inciso I do caput do art. 
49, remanescentes do desconto de débitos das referidas contribuições em um mês de apuração, embora 
não sejam passíveis de ressarcimento antes de encerrado o trimestre do ano-calendário a que se refere 
o crédito, podem ser objeto de compensação. 

§ 1° Após o encerramento do trimestre-calendário, os créditos a que se refere o caput poderão ser objeto 
de declaração de compensação, desde que precedida da formalização do pedido de ressarcimento. 

§ 2° O pedido de ressarcimento a que se refere o § 1° deverá: 

I - referir-se a um único trimestre-calendário; e 

II - ser efetuado pelo saldo credor remanescente, líquido das utilizações por desconto ou compensação. 

Art. 55. O pedido de ressarcimento e a declaração de compensação, no caso de créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, poderão ser entregues somente depois de transmitida a 
Escrituração Fiscal Digital das Contribuições Incidentes sobre a Receita (EFD-Contribuições), na qual 
esteja demonstrado o direito creditório, de acordo com o período de apuração. 
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Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o art. 54, a restrição de que trata o caput será aplicada 
somente depois do encerramento do respectivo trimestre calendário. 

Art. 56. É vedado o ressarcimento ou a compensação do crédito do trimestre-calendário que possa ter 
seu valor alterado, total ou parcialmente, por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo 
fiscal de determinação e exigência de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

Parágrafo único. O representante legal da pessoa jurídica, ao formalizar pedido de ressarcimento ou 
declaração de compensação, deverá prestar declaração, sob as penas da lei, de que o crédito requerido 
não se encontra na situação referida no caput. 

Seção IV 
Do Ressarcimento e da Compensação dos Créditos do Reintegra 

Art. 57. A pessoa jurídica que apurar créditos no âmbito do Reintegra de que trata a Lei n° 13.043, de 13 
de novembro de 2014, poderá utilizá-los somente mediante pedido de ressarcimento em espécie ou de 
compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB. 

Parágrafo único. Os créditos a que se refere o caput poderão ser apurados somente a partir de 1° de 
outubro de 2014. 

Art. 58. O pedido de ressarcimento relativo aos créditos apurados no âmbito do Reintegra será 
formalizado pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, por meio do programa PER/DCOMP ou, na 
impossibilidade de utilização desse, do formulário Pedido de Restituição ou de Ressarcimento, constante 
do Anexo I. 

§ 1° O pedido de ressarcimento poderá ser transmitido somente depois do encerramento do trimestre-
calendário a que se refere o respectivo crédito e da averbação do embarque. 

§ 2° O pedido de ressarcimento deverá: 

I - referir-se a um único trimestre-calendário; e 

II - ser efetuado pelo valor total do crédito apurado no período. 

§ 3° Para fins de identificação do trimestre-calendário a que se refere o crédito, será considerada a data 
de saída constante da nota fiscal de venda. 

§ 4° A pessoa jurídica que formalizar o pedido de ressarcimento deverá declarar que a relação entre o 
custo total dos insumos importados utilizados na industrialização do bem exportado e o preço de 
exportação não é superior ao limite percentual estabelecido em regulamento. 

§ 5° Os códigos de enquadramento das operações de exportação passíveis de gerarem direito ao 
Reintegra são os constantes em Ato Declaratório Executivo da RFB. 

§ 6° O Reintegra não se aplica a operações com base em notas fiscais cujo Código Fiscal de Operações 
e Prestações (CFOP) não caracterize uma operação de exportação direta ou de venda à comercial 
exportadora. 

§ 7° É vedado o ressarcimento do crédito relativo a operações de exportação que possa ter seu valor 
alterado, total ou parcialmente, por decisão definitiva em processo administrativo ou judicial. 
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§ 8° O representante legal da pessoa jurídica que formalizar o pedido de ressarcimento deverá prestar 
declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação mencionada no 
§ 7°. 

§ 9° O pedido de ressarcimento poderá ser solicitado no prazo de 5 (cinco) anos, contado do 
encerramento do trimestre-calendário ou da data de averbação de embarque, o que ocorrer por último. 

§ 10. A declaração de compensação deverá ser precedida de pedido de ressarcimento. 

CAPÍTULO IV 
DO REEMBOLSO 

Art. 59. O reembolso à empresa ou equiparada, de valores de quotas de salário-família e salário-
maternidade pagos a segurados a seu serviço, poderá ser efetuado mediante dedução no ato do 
pagamento das contribuições devidas à Previdência Social, correspondentes ao mês de competência do 
pagamento do benefício ao segurado, caso em que deverá ser declarado em GFIP, ressalvado o 
disposto no art. 60. 

§ 1° Se o valor a deduzir for superior às contribuições previdenciárias devidas no mês, o sujeito passivo 
poderá compensar o saldo a seu favor no recolhimento das contribuições dos meses subsequentes, ou 
requerer o reembolso. 

§ 2° Caso o sujeito passivo efetue o recolhimento das contribuições previdenciárias sem a dedução do 
valor a reembolsar, esse poderá ser compensado ou ser objeto de restituição. 

§ 3° É vedada a dedução ou compensação do valor das quotas de salário-família ou de salário-
maternidade das contribuições arrecadadas pela RFB para outras entidades ou fundos. 

Art. 60. Na hipótese de utilização do eSocial para apuração das contribuições a que se referem os arts. 
2° e 3° da Lei n° 11.457, de 2007, a empresa poderá deduzir das contribuições devidas na respectiva 
competência os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade pagos a segurados a seu 
serviço. 

§ 1° A dedução a que se refere o caput deverá ser efetuada na Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb). 

§ 2° Poderão ser objeto de pedido de reembolso: 

I - o saldo remanescente em favor da empresa depois de efetuada a dedução a que se refere o caput; ou 

II - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade, caso a empresa não efetue a dedução 
a que se refere o caput. 

Art. 61. Caso o reembolso tenha por objeto valores não declarados ou declarados incorretamente na 
GFIP ou no eSocial, o deferimento do pedido ficará condicionado à retificação das informações. 

Art. 62. O reembolso será requerido por meio do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de 
utilização desse, do formulário Pedido de Reembolso de Quotas de Salário-Família e de Salário-
Maternidade, constante do Anexo III. 

Art. 63. Aplica-se o disposto neste Capítulo aos valores relativos ao salário-maternidade de que trata o § 
3° do art. 394-A do Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, pagos à gestante ou à lactante afastada 
de atividades consideradas insalubres e que não possa exercer suas atividades em local salubre na 
empresa. 
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CAPÍTULO V 
DA COMPENSAÇÃO 

Seção I 
Das Disposições Gerais sobre a Compensação Efetuada Mediante Declaração de Compensação 

Art. 64. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o crédito decorrente de decisão judicial transitada 
em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 
utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados 
pela RFB, ressalvada a compensação de que trata a Seção VII deste Capítulo. 

§ 1° A compensação de que trata o caput será efetuada, pelo sujeito passivo, mediante declaração de 
compensação, por meio do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de utilização desse, do 
formulário Declaração de Compensação, constante do Anexo IV. 

§ 2° A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a apresentação da declaração de 
compensação, ainda que: 

I - o débito e o crédito objetos da compensação se refiram a um mesmo tributo; ou 

II - o crédito para com a Fazenda Nacional tenha sido apurado por pessoa jurídica de direito público. 

§ 3° Consideram-se débitos próprios, para fins do disposto no caput, os débitos por obrigação própria e 
os decorrentes de responsabilidade tributária apurados por todos os estabelecimentos da pessoa 
jurídica. 

Art. 65. A compensação declarada à RFB extingue o crédito tributário, sob condição resolutória da 
ulterior homologação do procedimento. 

Parágrafo único. A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 

Art. 66. Os débitos do sujeito passivo serão compensados na ordem por ele indicada na declaração de 
compensação. 

Art. 67. O sujeito passivo poderá compensar créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição 
ou de ressarcimento apresentado à RFB desde que, à data da apresentação da declaração de 
compensação: 

I - o pedido não tenha sido indeferido, mesmo que por decisão administrativa não definitiva, proferida 
pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil; ou 

II - no caso de deferimento do pedido, ainda não tenha sido emitida a ordem de pagamento do crédito. 

Parágrafo único. O sujeito passivo poderá apresentar declaração de compensação que tenha por objeto 
crédito apurado ou decorrente de pagamento efetuado há mais de 5 (cinco) anos, desde que o crédito 
tenha sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à RFB antes do transcurso 
do referido prazo. 

Art. 68. O crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional que exceder o total dos débitos por 
ele compensados mediante a entrega da declaração de compensação será restituído ou ressarcido pela 
RFB somente se requerido, pelo sujeito passivo, mediante: 
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I - pedido de restituição, formalizado no prazo previsto no art. 168 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN); ou 

II - pedido de ressarcimento, formalizado no prazo previsto no art. 1° do Decreto n° 20.910, de 6 de 
janeiro de 1932. 

Art. 69. Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serão valorados na forma prevista 
no Capítulo X, e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos legais, na forma da legislação de 
regência, até a data de entrega da declaração de compensação. 

§ 1° A compensação total ou parcial do débito será acompanhada da compensação, na mesma 
proporção, dos correspondentes acréscimos legais. 

§ 2° Se houver acréscimo de juros sobre o crédito, a compensação será efetuada com a utilização do 
crédito e dos juros compensatórios, na mesma proporção. 

Art. 70. A compensação, declarada à RFB, de crédito tributário lançado de ofício importa renúncia às 
instâncias administrativas ou desistência de eventual recurso interposto. 

Art. 71. Aplicam-se à compensação da multa de ofício as reduções de que trata o art. 6° da Lei n° 8.218, 
de 29 de agosto de 1991, exceto nos casos excepcionados em legislação específica. 

Art. 72. A compensação prevista no inciso I do art. 7° da Lei n° 13.969, de 26 de dezembro de 2019, e 
no inciso I do art. 4°-C da Lei n° 11.484, de 31 de maio de 2007, entre débitos relativos a tributos 
administrados pela RFB e os créditos financeiros de que tratam as referidas leis, será efetuada com 
observância do disposto na Instrução Normativa RFB n° 1.953, de 21 de maio de 2020. 

Seção II 
Da Compensação Não Homologada 

Art. 73. O sujeito passivo será cientificado da não homologação da compensação e intimado a efetuar o 
pagamento dos débitos indevidamente compensados no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 
ciência do despacho de não homologação. 

§ 1° Se não ocorrer o pagamento ou o parcelamento no prazo previsto no caput, o débito será 
encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em Dívida Ativa da 
União, exceto no caso de apresentação da manifestação de inconformidade prevista no art. 140. 

§ 2° O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, 
contado da data da entrega da declaração de compensação. 

Art. 74. O tributo objeto de compensação não homologada será exigido com os acréscimos legais 
previstos na legislação. 

§ 1° Sem prejuízo do disposto no caput, será exigida do sujeito passivo, mediante lançamento de ofício, 
multa isolada, no percentual de: 

I - de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não 
homologada; ou 

II - de 150% (cento e cinquenta por cento) sobre o valor total do débito tributário indevidamente 
compensado, se comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. 
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§ 2° A multa a que se refere o inciso II do § 1° passará a ser de 225% (duzentos e vinte e cinco por 
cento) nos casos de não atendimento, pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para prestar 
esclarecimentos ou para apresentar documentos ou arquivos magnéticos. 

§ 3° O lançamento de ofício das multas isoladas previstas nos §§ 1° e 2° será efetuado por Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil. 

Seção III 
Da Compensação Não Declarada 

Art. 75. É vedada e será considerada não declarada a compensação do crédito que: 

I - seja de terceiros; 

II - se refira a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1° do Decreto-Lei n° 491, de 5 de março de 1969; 

III - se refira a título público; 

IV - seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; 

V - não se refira a tributos administrados pela RFB; ou 

VI - tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei: 

a) tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de 
inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 

b) tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal; 

c) tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte; 
ou 

d) seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-
A da Constituição Federal. 

§ 1° Será exigida do sujeito passivo, mediante lançamento de ofício, multa isolada sobre o valor total do 
débito cuja compensação seja considerada não declarada nas hipóteses previstas neste artigo no 
percentual de: 

I - 75% (setenta e cinco por cento); ou 

II - 150% (cento e cinquenta por cento), se comprovada a falsidade da declaração apresentada pelo 
sujeito passivo. 

§ 2° As multas a que se referem os incisos I e II do § 1° passarão a ser de 112,5% (cento e doze inteiros 
e cinco décimos por cento) e 225% (duzentos e vinte e cinco por cento), respectivamente, nos casos de 
não atendimento, pelo sujeito passivo, no prazo determinado, de intimação para prestar esclarecimentos 
ou para apresentar documentos ou arquivos magnéticos. 

§ 3° O lançamento de ofício das multas isoladas previstas neste artigo será efetuado por Auditor-Fiscal 
da Receita Federal do Brasil. 

Art. 76. Além das hipóteses previstas no art. 75 e nas leis específicas de cada tributo, é vedada e será 
considerada não declarada a compensação que tiver por objeto: 
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I - o débito apurado no momento do registro da DI ou da Duimp; 

II - o débito que já tenha sido encaminhado à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União; 

III - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela RFB; 

IV - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada ou considerada não declarada, 
ainda que pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; 

V - o débito que não se refira a tributo administrado pela RFB; 

VI - o saldo a restituir apurado na DIRPF; 

VII - o crédito que não seja passível de restituição ou de ressarcimento; 

VIII - o crédito apurado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal (Refis) de que trata a Lei n° 
9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1° da Lei n° 10.684, 
de 30 de maio de 2003, e do Parcelamento Excepcional (Paex) de que trata o art. 1° da Medida 
Provisória n° 303, de 29 de junho de 2006, decorrente de pagamento indevido ou a maior; 

IX - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento indeferido pelo Auditor-Fiscal da Receita 
Federal do Brasil, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera 
administrativa; 

X - o valor informado pelo sujeito passivo em declaração de compensação apresentada à RFB, a título 
de crédito para com a Fazenda Nacional, que não tenha sido reconhecido pelo Auditor-Fiscal da Receita 
Federal do Brasil, ainda que a compensação esteja pendente de decisão definitiva na esfera 
administrativa; 

XI - os tributos apurados na forma do Simples Nacional; 

XII - o crédito resultante de pagamento indevido ou a maior efetuado no âmbito da PGFN; 

XIII - o débito ou o crédito que se refira ao AFRMM ou à TUM; 

XIV - o crédito objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento e o crédito informado em declaração 
de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal, observado o 
disposto no parágrafo único; 

XV - os valores de quotas de salário-família e de salário-maternidade; 

XVI - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL apurados na forma 
do art. 2° da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

XVII - as contribuições a que se referem os arts. 2° e 3° da Lei n° 11.457, de 2007, caso a compensação 
de que trata a Seção I deste Capítulo seja efetuada por sujeito passivo que não utilize o eSocial para 
apuração das referidas contribuições; 

XVIII - os tributos apurados na forma do regime unificado de pagamento de tributos, de contribuições e 
dos demais encargos do empregador doméstico (Simples Doméstico), instituído pela Lei Complementar 
n° 150, de 2015; 

XIX - o débito das contribuições a que se referem os arts. 2° e 3° da Lei n° 11.457, de 2007: 
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a) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração das referidas 
contribuições; e 

b) relativo a período de apuração posterior à utilização do eSocial, com crédito dos demais tributos 
administrados pela RFB concernente a período de apuração anterior à utilização do eSocial para 
apuração das referidas contribuições; ou 

XX - o débito dos demais tributos administrados pela RFB: 

a) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração das contribuições a que 
se referem os arts. 2° e 3° da Lei n° 11.457, de 2007, com crédito concernente às referidas 
contribuições; ou 

b) com crédito das contribuições a que se referem os arts. 2° e 3° da Lei n° 11.457, de 2007, relativo a 
período de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração das referidas contribuições. 

Parágrafo único. O procedimento fiscal a que se refere o inciso XIV do caput restringe-se ao distribuído 
por meio de Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF). 

Art. 77. Considera-se não declarada, também, a compensação efetuada pelo sujeito passivo sem a 
utilização do programa PER/DCOMP, em inobservância ao disposto no art. 160. 

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o caput, caso o contribuinte apresente nova declaração de 
compensação em conformidade com a legislação tributária, não se aplica o disposto no inciso IV do art. 
76. 

Art. 78. A compensação considerada não declarada implicará: 

I - a constituição dos créditos tributários que ainda não tenham sido lançados de ofício ou confessados; e 

II - a cobrança dos débitos já lançados de ofício ou confessados. 

Parágrafo único. À compensação considerada não declarada não se aplica o disposto nos arts. 65, 73 e 
140, sem prejuízo do disposto no art. 144. 

Art. 79. Caso a compensação seja considerada não declarada em relação a parte dos débitos 
informados na declaração de compensação, somente a essa parcela será dado o tratamento previsto 
nesta Seção. 

Seção IV 
Da Compensação de Crédito Decorrente de Cancelamento ou de Retificação de DI ou Duimp 

Art. 80. A compensação de crédito decorrente de cancelamento ou de retificação de DI ou de Duimp 
será efetuada pelo sujeito passivo mediante declaração de compensação, por meio do programa 
PER/DCOMP, ou, na impossibilidade de utilização desse, do formulário Declaração de Compensação, 
constante do Anexo IV. 

Parágrafo único. A compensação de que trata o caput deverá ser precedida do pedido de restituição a 
que se refere o art. 31. 

Seção V 
Da Compensação de IRRF Relativo a Juros sobre Capital Próprio e de IRRF Incidente sobre 

Pagamento Efetuado a Cooperativas 
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Art. 81. A pessoa jurídica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calendário em que lhe foram pagos 
ou creditados juros sobre o capital próprio com retenção de imposto sobre a renda poderá, durante o 
trimestre ou ano-calendário da retenção, utilizar referido crédito de IRRF na compensação do IRRF 
incidente sobre o pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, 
sócios ou acionistas. 

§ 1° A compensação de que trata o caput será efetuada pela pessoa jurídica na forma prevista no § 1° 
do art. 64. 

§ 2° O crédito de IRRF a que se refere o caput: 

I - que não for utilizado, durante o período de apuração em que houve a retenção, na compensação de 
débitos de IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, será deduzido 
do IRPJ devido pela pessoa jurídica ao final do período ou, se for o caso, comporá o saldo negativo do 
IRPJ do trimestre ou ano-calendário em que a retenção foi efetuada; e 

II - não é passível de restituição. 

Art. 82. O crédito do IRRF incidente sobre o pagamento efetuado a cooperativa de trabalho, associação 
de profissionais ou assemelhada, poderá ser por ela utilizado, durante o ano-calendário da retenção, na 
compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos respectivos cooperados ou 
associados pessoas físicas. 

§ 1° O crédito a que se refere o caput que, ao longo do ano-calendário da retenção, não tiver sido 
utilizado na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos efetuados aos cooperados ou 
associados pessoas físicas, poderá ser objeto de pedido de restituição, depois do encerramento do 
referido ano-calendário, ou ser utilizado na compensação de débitos relativos aos tributos administrados 
pela RFB. 

§ 2° A compensação de que trata este artigo será efetuada pela cooperativa de trabalho, associação de 
profissionais ou assemelhada, na forma prevista no § 1° do art. 64. 

Seção VI 
Da Compensação da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico Incidente sobre a 

Importação e a Comercialização de Petróleo e seus Derivados, Gás Natural e seus Derivados, e 
Álcool Etílico Combustível (Cide-Combustíveis) 

Art. 83. O valor da Cide-Combustíveis pago por pessoa jurídica vendedora de hidrocarbonetos líquidos 
no mercado interno ou pago diretamente pelo importador, no caso de importação, poderá ser objeto de 
compensação pela pessoa jurídica adquirente ou importadora desses produtos. 

§ 1° O disposto no caput aplica-se somente às aquisições no mercado interno e às importações de 
hidrocarbonetos líquidos que: 

I - não sejam destinados à produção de gasolina ou diesel; e 

II - sejam utilizados, pela pessoa jurídica importadora ou adquirente no mercado interno, como insumo 
para a fabricação de outros produtos. 

§ 2° Para fins do disposto neste artigo, os hidrocarbonetos líquidos devem ser: 

I - importados pela pessoa jurídica que vai utilizá-los como insumo, na forma do inciso II do § 1°; ou 

II - adquiridos de pessoas jurídicas contribuintes da Cide-Combustíveis na forma dos arts. 2° e 3° da Lei 
n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001. 
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§ 3° A compensação de que trata o caput está limitada ao valor: 

I - efetivamente pago na importação; ou 

II - incidente sobre a operação de venda no mercado interno. 

§ 4° A pessoa jurídica adquirente de hidrocarbonetos líquidos no mercado interno apresentará à pessoa 
jurídica vendedora declaração de que os hidrocarbonetos adquiridos não se destinam à formulação de 
gasolina ou diesel e que serão empregados como insumos na fabricação de seus produtos. 

§ 5° Na hipótese prevista no § 4°, a pessoa jurídica vendedora deve fazer constar, na nota fiscal de 
venda, a expressão "Venda efetuada com incidência da Cide-Combustíveis", com especificação do valor 
da contribuição incidente. 

§ 6° A compensação a que se refere este artigo será efetuada pela pessoa jurídica adquirente mediante 
o formulário Declaração de Compensação, constante do Anexo IV. 

§ 7° Não é passível de restituição o valor da Cide-Combustíveis referido no caput. 

Seção VII 
Da Compensação de Contribuições Previdenciárias pelo Sujeito Passivo que Não Utilizar o 

eSocial para Apuração das Contribuições 

Art. 84. O crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do inciso I 
do art. 2° apurado pelo sujeito passivo, passível de restituição ou de reembolso, inclusive o crédito 
relativo à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), poderá ser utilizado na 
compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequentes, observado o 
disposto no art. 89. 

§ 1° É vedada a compensação do crédito a que se refere o caput, objeto de discussão judicial, antes do 
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

§ 2° O crédito decorrente de pagamento ou de recolhimento indevido poderá ser utilizado entre os 
estabelecimentos da empresa, exceto obras de construção civil, para compensação com contribuições 
previdenciárias devidas. 

§ 3° Caso haja pagamento indevido relativo a obra de construção civil encerrada ou sem atividade, a 
compensação poderá ser realizada pelo estabelecimento responsável pelo faturamento da obra. 

§ 4° A compensação prevista no caput poderá ser realizada, também, com as contribuições incidentes 
sobre o décimo terceiro salário. 

§ 5° A empresa ou equiparada poderá efetuar a compensação de valor descontado indevidamente de 
sujeito passivo e efetivamente recolhido, desde que seja precedida do ressarcimento ao sujeito passivo. 

§ 6° É vedada a compensação de contribuições previdenciárias com o valor recolhido indevidamente 
para o Simples Nacional. 

Art. 85. A compensação de que trata esta Seção deve ser informada em GFIP, na competência de sua 
efetivação, ressalvado o disposto no parágrafo único. 

Parágrafo único. A compensação de débitos da CPRB com os créditos a que se refere o art. 84 será 
efetuada por meio do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de utilização desse, do formulário 
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Declaração de Compensação, constante do Anexo IV, observado o disposto no inciso II do caput do art. 
26-A da Lei n° 11.457, de 2007. 

Art. 86. No caso de compensação indevida, o sujeito passivo deverá recolher o valor indevidamente 
compensado, acrescido dos juros e da multa de mora devidos. 

Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta em GFIP, deverá ser 
apresentada declaração retificadora. 

Art. 87. Na hipótese de compensação indevida, se ficar comprovada a falsidade da declaração 
apresentada, o sujeito passivo estará sujeito à multa isolada, aplicada no percentual previsto no inciso 
I do caput do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, aplicado em dobro sobre o valor total do débito 
indevidamente compensado. 

Art. 88. É vedada a compensação, pelo sujeito passivo, das contribuições destinadas a outras entidades 
ou fundos. 

Art. 89. O disposto nesta Seção aplica-se somente à compensação de contribuições previdenciárias pelo 
sujeito passivo que não utilizar o eSocial para apuração das contribuições a que se referem os arts. 
2° e 3° da Lei n° 11.457, de 2007. 

Seção VIII 
Da Compensação de Valores Referentes à Retenção de Contribuições Previdenciárias na Cessão 

de Mão de Obra e na Empreitada 

Art. 90. Ressalvado o disposto no art. 91, a empresa prestadora de serviços que sofreu retenção no ato 
da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, poderá compensar o valor 
retido quando do recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as devidas em decorrência do 
décimo terceiro salário, desde que a retenção esteja: 

I - declarada em GFIP na competência da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de 
serviços, pelo estabelecimento responsável pela cessão de mão de obra ou pela execução da 
empreitada total; e 

II - destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços ou a contratante tenha 
efetuado o recolhimento desse valor. 

§ 1° A compensação da retenção poderá ser efetuada somente com as contribuições previdenciárias, 
vedada a compensação das contribuições destinadas a outras entidades ou fundos, as quais deverão 
ser recolhidas integralmente pelo sujeito passivo. 

§ 2° Para fins de compensação da importância retida, será considerada como competência da retenção 
o mês da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços. 

§ 3° O saldo remanescente em favor do sujeito passivo poderá ser compensado nas competências 
subsequentes, observado o disposto no art. 85, ou poderá ser objeto de restituição, na forma prevista 
nos arts. 32 a 35. 

§ 4° Se, depois da compensação efetuada pelo estabelecimento que sofreu a retenção, restar saldo, o 
valor deste poderá ser compensado por qualquer outro estabelecimento da empresa cedente da mão de 
obra, inclusive nos casos de obra de construção civil mediante empreitada total, na mesma competência 
ou em competências subsequentes. 
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§ 5° A compensação de valores eventualmente retidos sobre nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de 
serviços emitido pelo consórcio, e recolhidos em nome e no CNPJ das empresas consorciadas, poderá 
ser por elas efetuada, proporcionalmente à participação de cada uma delas. 

§ 6° No caso de a retenção e o recolhimento serem feitos no CNPJ do consórcio, somente esse poderá 
realizar a compensação ou apresentar o pedido de restituição. 

Art. 91. Na hipótese de utilização do eSocial para apuração das contribuições a que se referem os arts. 
2° e 3° da Lei n° 11.457, de 2007, a empresa prestadora de serviços que sofreu retenção no ato da 
quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, poderá deduzir o valor retido 
das contribuições devidas na respectiva competência, desde que a retenção esteja: 

I - declarada na EFD-Reinf na competência da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de 
prestação de serviços; e 

II - destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços ou a contratante tenha 
efetuado o recolhimento desse valor. 

§ 1° Para fins do disposto no caput: 

I - a dedução deverá ser efetuada na DCTFWeb; e 

II - será considerada como competência da retenção o mês da emissão da nota fiscal, da fatura ou do 
recibo de prestação de serviços. 

§ 2° O sujeito passivo poderá requerer a restituição do saldo remanescente, na forma estabelecida no 
art. 33, ou utilizá-lo em declaração de compensação, na forma estabelecida no art. 64. 

Seção IX 
Da Compensação de Ofício 

Art. 92. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela RFB ou a restituição de receita da 
União não administrada pela RFB arrecadada mediante Darf ou GPS será efetuada depois de verificada 
a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda Nacional. 

§ 1° Na hipótese de haver débito, inclusive débito já encaminhado para inscrição em Dívida Ativa da 
União, de natureza tributária ou não, o valor da restituição ou do ressarcimento deverá ser utilizado para 
quitá-lo, mediante compensação efetuada por meio de procedimento de ofício. 

§ 2° Não se aplica a compensação de ofício a débito objeto de parcelamento ativo. 

§ 3° Previamente à compensação de ofício, deverá ser solicitado ao sujeito passivo que se manifeste 
quanto ao procedimento no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data do recebimento de comunicação 
formal enviada pela RFB, ao final do qual seu silêncio será considerado como aquiescência. 

§ 4° Na hipótese de o sujeito passivo discordar da compensação de ofício, a unidade da RFB 
competente para efetuá-la reterá o valor da restituição ou do ressarcimento até que o débito seja 
liquidado. 

§ 5° Se houver concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, quanto à compensação, esta será 
efetuada na ordem estabelecida nesta Instrução Normativa. 

§ 6° O crédito em favor do sujeito passivo que remanescer do procedimento de ofício de que trata o § 5° 
ser-lhe-á restituído ou ressarcido. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11457_2007.asp#art2
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§ 7° No caso de pessoa jurídica, a verificação da existência do débito deverá ser efetuada em relação a 
todos os seus estabelecimentos, inclusive obras de construção civil. 

§ 8° O disposto no caput não se aplica ao reembolso. 

Art. 93. Na hipótese de restituição das contribuições a que se referem os incisos I e II do art. 2°, 
arrecadadas em GPS, a compensação de ofício será realizada com débitos vencidos e exigíveis das 
referidas contribuições, na ordem crescente dos prazos de prescrição. 

Art. 94. Na hipótese de restituição ou ressarcimento dos créditos de que trata o art. 92 ou do saldo 
remanescente da compensação de que trata o art. 93, caso exista, no âmbito da RFB ou da PGFN, 
débitos tributários vencidos e exigíveis do sujeito passivo, exceto débitos de contribuições a que se 
referem os incisos I e II do art. 2° confessados em GFIP, será observado, na compensação de ofício, 
sucessivamente: 

I - em 1° (primeiro) lugar, os débitos por obrigação própria e, em 2° (segundo) lugar, os decorrentes de 
responsabilidade tributária; 

II - primeiramente, as contribuições de melhoria, depois as taxas, em seguida, os impostos ou as 
contribuições sociais; 

III - a ordem crescente dos prazos de prescrição; e 

IV - a ordem decrescente dos montantes devidos. 

Parágrafo único. A prioridade de compensação entre os débitos tributários relativos a juros e multas 
exigidos de ofício isoladamente, inclusive as multas decorrentes do descumprimento de obrigações 
tributárias acessórias, bem como entre os referidos débitos e os valores devidos a título de tributo, será 
determinada pela ordem crescente dos prazos de prescrição. 

Art. 95. O crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional que remanescer da compensação de 
que trata o art. 94 deverá ser compensado de ofício com os seguintes débitos do sujeito passivo, na 
ordem a seguir apresentada: 

I - o débito das contribuições a que se referem os incisos I e II do art. 2° confessado em GFIP, na ordem 
estabelecida no art. 93; e 

II - o débito de natureza não tributária. 

Art. 96. Para fins de compensação de ofício, os créditos serão valorados na forma prevista no Capítulo 
X, e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos e encargos legais, na forma da legislação de 
regência, até a seguinte data, momento em que se considera efetuada a compensação: 

I - da efetivação da compensação, no caso de débito: 

a) relativo às contribuições a que se referem os incisos I e II do art. 2°; ou 

b) encaminhado à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União; ou 

II - do consentimento, expresso ou tácito, da compensação, nos demais casos. 

Art. 97. A compensação de ofício do débito do sujeito passivo será efetuada com obediência à 
proporcionalidade entre o principal e os respectivos acréscimos e encargos legais. 
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Seção X 
Disposições Comuns 

Art. 98. No prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data em que a compensação for efetuada 
de ofício ou em que for apresentada a declaração de compensação, compete à RFB adotar os seguintes 
procedimentos: 

I - debitar o valor bruto da restituição, acrescido de juros, se cabíveis, ou do ressarcimento, à conta do 
tributo respectivo; e 

II - creditar o montante utilizado para a quitação dos débitos à conta do respectivo tributo e dos 
respectivos acréscimos e encargos legais, caso devidos. 

§ 1° Na hipótese em que a compensação for considerada não homologada ou não declarada, os 
procedimentos de que tratam os incisos I e II do caput deverão ser revertidos. 

§ 2° Para fins do disposto no inciso I do caput, no caso de crédito relativo ao Reintegra, o débito do valor 
bruto do ressarcimento será efetuado à conta dos seguintes tributos: 

I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) para a Contribuição para o 
PIS/Pasep; e 

II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) para a Cofins. 

Art. 99. Homologada a compensação declarada, expressa ou tacitamente, ou efetuada a compensação 
de ofício, a unidade da RFB: 

I - registrará a compensação nos sistemas de informação da RFB que contenham informações relativas 
a pagamentos e compensações; 

II - certificará, se for o caso: 

a) no pedido de restituição ou de ressarcimento, o valor utilizado na quitação de débitos e, se for o caso, 
o saldo a ser restituído ou ressarcido; e 

b) no processo de cobrança, o montante do crédito tributário extinto pela compensação e, se for o caso, 
o saldo remanescente do débito; e 

III - expedirá aviso de cobrança, caso haja saldo remanescente de débito, ou ordem bancária, caso haja 
saldo remanescente a restituir ou a ressarcir depois de efetuada a compensação de ofício. 

CAPÍTULO VI 
DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM 

JULGADO 

Art. 100. A compensação de créditos decorrentes de decisão judicial transitada em julgado será 
realizada na forma prevista nesta Instrução Normativa, exceto se a decisão dispuser de forma diversa. 

Art. 101. É vedada a compensação do crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional, objeto 
de discussão judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

Parágrafo único. Não poderão ser objeto de compensação os créditos relativos a títulos judiciais já 
executados perante o Poder Judiciário, com ou sem emissão de precatório. 



 

  301 
 

Art. 102. Na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, a declaração de 
compensação será recepcionada pela RFB somente depois de prévia habilitação do crédito pela 
Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) ou pela Delegacia Especializada da RFB com jurisdição 
sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 1° A habilitação a que se refere o caput será obtida mediante pedido do sujeito passivo, formalizado 
em processo administrativo instruído com: 

I - o formulário Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado, 
constante do Anexo V; 

II - certidão de inteiro teor do processo, expedida pela Justiça Federal; 

III - caso o crédito esteja amparado em título judicial passível de execução, cópia da decisão que 
homologou a desistência da execução do título judicial, pelo Poder Judiciário, e a assunção de todas as 
custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução, ou cópia da declaração pessoal 
de inexecução do título judicial protocolada na Justiça Federal e certidão judicial que a ateste; 

IV - cópia do contrato social ou do estatuto da pessoa jurídica acompanhada, conforme o caso, da última 
alteração contratual em que houve mudança da administração ou da ata da assembleia que elegeu a 
diretoria; 

V - cópia dos atos correspondentes aos eventos de cisão, incorporação ou fusão, se for o caso; 

VI - no caso de pedido de habilitação do crédito formulado por representante legal do sujeito passivo, 
cópia do documento comprobatório da representação legal e do documento de identidade do 
representante; e 

VII - no caso de pedido de habilitação formulado por mandatário do sujeito passivo, procuração conferida 
por instrumento público ou particular e cópia do documento de identidade do outorgado. 

§ 2° Se for constatada irregularidade ou insuficiência de informações necessárias à habilitação, o 
requerente será intimado a regularizar as pendências no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da 
ciência da intimação. 

§ 3° O despacho decisório sobre o pedido de habilitação será proferido no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado da data da protocolização do pedido ou da regularização das pendências a que se refere o § 2°. 

Art. 103. O pedido de habilitação do crédito será deferido por Auditor-Fiscal da Receita Federal do 
Brasil, mediante a confirmação de que: 

I - o sujeito passivo figura no polo ativo da ação; 

II - a ação refere-se a tributo administrado pela RFB; 

III - a decisão judicial transitou em julgado; 

IV - o pedido foi formalizado no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data do trânsito em julgado da 
decisão ou da homologação da desistência da execução do título judicial; e 

V - caso o crédito esteja amparado em título judicial passível de execução, houve a homologação pelo 
Poder Judiciário da desistência da execução do título judicial e a assunção de todas as custas e 
honorários advocatícios referentes ao processo de execução, ou a apresentação de declaração pessoal 
de inexecução do título judicial na Justiça Federal e de certidão judicial que a ateste. 



 

  302 
 

Art. 104. O deferimento do pedido de habilitação do crédito não implica reconhecimento do direito 
creditório nem homologação da compensação. 

Art. 105. O pedido de habilitação do crédito será indeferido caso: 

I - as pendências a que se refere o § 2° do art. 102 não forem regularizadas no prazo nele previsto; ou 

II - os requisitos constantes do art. 103 não sejam atendidos. 

Art. 106. A declaração de compensação prevista no art. 102 poderá ser apresentada no prazo de até 5 
(cinco) anos, contado da data do trânsito em julgado da decisão ou da homologação da desistência da 
execução do título judicial. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput fica suspenso no período compreendido entre a data 
de protocolização do pedido de habilitação do crédito decorrente de ação judicial e a data da ciência do 
seu deferimento, observado o disposto no art. 5° do Decreto n° 20.910, de 1932. 

Art. 107. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil poderá exigir do sujeito passivo, como condição 
para a homologação da compensação de crédito decorrente de decisão judicial, que lhe seja 
apresentada cópia do inteiro teor da decisão. 

Art. 108. O procedimento de habilitação de crédito decorrente de ação judicial não se aplica à 
compensação de que trata a Seção VII do Capítulo V. 

CAPÍTULO VII 
DA RETIFICAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, DO PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO, DO PEDIDO DE REEMBOLSO E DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO 

Art. 109. A retificação do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso e 
da declaração de compensação, formalizados pelo sujeito passivo com utilização: 

I - do programa PER/DCOMP, deverá ser requerida mediante documento retificador gerado por meio do 
referido programa; e 

II - de formulário, nas hipóteses em que admitida, deverá ser requerida mediante formulário retificador, o 
qual será juntado ao processo administrativo de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de 
compensação para posterior exame pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 

Art. 110. O pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de reembolso e a declaração 
de compensação poderão ser retificados pelo sujeito passivo somente se estiverem pendentes de 
decisão administrativa à data do envio do documento retificador. 

Parágrafo único. A retificação não será admitida caso formalizada depois da intimação para 
apresentação de documentos comprobatórios. 

Art. 111. A retificação da declaração de compensação será admitida somente se forem verificadas 
inexatidões materiais no preenchimento do referido documento. 

Art. 112. A retificação da declaração de compensação não será admitida se tiver por objeto a inclusão 
de novo débito ou o aumento do valor do débito compensado mediante a apresentação da declaração de 
compensação à RFB. 

§ 1° Na hipótese prevista no caput, o sujeito passivo que desejar compensar o novo débito ou a 
diferença de débito deverá apresentar à RFB nova declaração de compensação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto20910_1932.php#art5
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§ 2° Para fins de verificação de inclusão de novo débito ou aumento do valor do débito compensado, as 
informações da declaração de compensação retificadora serão comparadas com as informações 
prestadas na declaração de compensação original. 

§ 3° As restrições previstas no caput não se aplicam caso a declaração de compensação retificadora 
seja apresentada à RFB: 

I - no mesmo dia da apresentação da declaração de compensação original; ou 

II - até a data de vencimento do débito informado na declaração retificadora, desde que o período de 
apuração do débito esteja encerrado na data de apresentação da declaração original. 

Art. 113. Admitida a retificação da declaração de compensação, o termo inicial da contagem do prazo 
previsto no § 2° do art. 73 será a data da apresentação da declaração de compensação retificadora. 

Art. 114. A retificação da declaração de compensação não altera a data de valoração prevista no art. 69, 
que permanecerá sendo a data da apresentação da declaração de compensação original. 

Art. 115. O cancelamento do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso 
ou da declaração de compensação, formalizados pelo sujeito passivo com utilização: 

I - do programa PER/DCOMP, deverá ser solicitado mediante pedido de cancelamento gerado por meio 
referido programa; ou 

II - de formulário, nas hipóteses em que admitido, deverá ser solicitado mediante requerimento, o qual 
será juntado ao processo administrativo de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de 
compensação para posterior exame pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 

Art. 116. O pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de reembolso e a declaração 
de compensação poderão ser cancelados pelo sujeito passivo somente se pendentes de decisão 
administrativa à data do envio do pedido de cancelamento. 

Parágrafo único. O cancelamento a que se refere o caput não será admitido quando formalizado depois 
da intimação para apresentação de documentos comprobatórios. 

Art. 117. A retificação e o cancelamento da declaração de compensação também não serão admitidos 
se formalizados depois do prazo de homologação tácita da compensação. 

Art. 118. Considera-se pendente de decisão administrativa, para fins do disposto neste Capítulo, a 
declaração de compensação, o pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de 
reembolso, em relação ao qual o sujeito passivo ainda não tenha sido intimado do despacho decisório 
proferido pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre a 
compensação, a restituição, o ressarcimento ou o reembolso. 

CAPÍTULO VIII 
DA COMPETÊNCIA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 119. A decisão relativa ao pedido de restituição, ao pedido de ressarcimento e ao pedido de 
reembolso, caberá à DRF ou à Delegacia Especializada da RFB que, à data do despacho decisório, 
tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 
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Art. 120. A restituição, o ressarcimento e o reembolso caberão à DRF ou à Delegacia Especializada da 
RFB que, à data da restituição, do ressarcimento e do reembolso, tenha jurisdição sobre o domicílio 
tributário do sujeito passivo. 

Art. 121. A decisão relativa à compensação caberá à DRF ou à Delegacia Especializada da RFB que, à 
data do despacho decisório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 

Art. 122. A compensação de ofício do crédito do sujeito passivo e a restituição ou o ressarcimento do 
saldo credor porventura remanescente da compensação caberão à DRF ou à Delegacia Especializada 
da RFB que, à data da compensação, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, 
observado o disposto no art. 134. 

Seção II 
Do Crédito Decorrente de Cancelamento ou Retificação de Declaração de Importação 

Art. 123. A decisão relativa ao pedido de restituição de crédito decorrente de cancelamento ou 
retificação de DI ou de Duimp caberá à unidade responsável pela análise da retificação ou do 
cancelamento da declaração. 

Art. 124. A restituição de crédito decorrente de cancelamento ou retificação de DI ou de Duimp caberá à 
DRF ou à Delegacia Especializada da RFB que, à data da restituição, tenha jurisdição sobre o domicílio 
tributário do sujeito passivo. 

Art. 125. Para fins de compensação do crédito decorrente de cancelamento ou retificação de DI ou de 
Duimp: 

I - o reconhecimento do direito creditório caberá à unidade a que se refere o art. 123; e 

II - a decisão relativa à compensação caberá à DRF ou à Delegacia Especializada da RFB que, à data 
do despacho decisório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 

Seção III 
Do Crédito Relativo ao Comércio Exterior 

Art. 126. A decisão relativa ao pedido de restituição de crédito relativo a operação de comércio exterior 
que não seja decorrente de retificação ou cancelamento de DI ou de Duimp caberá à DRF ou à 
Alfândega da Receita Federal do Brasil (ALF) sob cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro da 
mercadoria. 

Art. 127. A restituição de crédito relativo a operação de comércio exterior que não seja decorrente de 
retificação ou cancelamento de DI ou de Duimp caberá à DRF ou à Delegacia Especializada da RFB 
que, à data da restituição, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 

Art. 128. Na compensação de crédito relativo a operação de comércio exterior que não seja decorrente 
de retificação ou cancelamento de DI ou de Duimp: 

I - o reconhecimento do direito creditório caberá à unidade a que se refere o art. 126; e 

II - a decisão relativa à compensação caberá à DRF ou à Delegacia Especializada da RFB que, à data 
do despacho decisório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 

Seção IV 
Do Crédito Relativo ao AFRMM ou à TUM 
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Art. 129. Aplica-se o disposto nos arts. 119 e 120 ao crédito relativo ao AFRMM ou à TUM incidentes 
sobre operações de navegação de cabotagem, interior fluvial e lacustre. 

Art. 130. Aplica-se o disposto nos arts. 126 e 127 ao crédito relativo ao AFRMM ou à TUM incidentes 
sobre operações de comércio exterior. 

Seção V 
Do Crédito Relativo ao IPI 

Art. 131. A decisão relativa ao pedido de restituição e ao pedido de ressarcimento de crédito relativo ao 
IPI caberá à DRF ou à Delegacia Especializada da RFB que, à data do despacho decisório, tenha 
jurisdição sobre o domicílio tributário do estabelecimento da pessoa jurídica que apurou o referido 
crédito. 

Art. 132. A restituição e o ressarcimento de crédito relativo ao IPI caberão à DRF ou à Delegacia 
Especializada da RFB que, à data da restituição ou do ressarcimento, tenha jurisdição sobre o domicílio 
tributário do estabelecimento que apurou o referido crédito. 

Art. 133. A decisão relativa à compensação de crédito relativo ao IPI caberá à DRF ou à Delegacia 
Especializada da RFB que, à data do despacho decisório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do 
estabelecimento que apurou o referido crédito. 

Art. 134. A compensação de ofício do crédito de IPI e a restituição ou o ressarcimento do saldo credor 
porventura remanescente da compensação caberão à DRF ou à Delegacia Especializada da RFB que, à 
data da compensação, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do estabelecimento que apurou o 
referido crédito. 

Art. 135. A decisão relativa ao pedido de ressarcimento de crédito de IPI incidente sobre produtos 
adquiridos no mercado interno destinados à manutenção, ampliação ou reforma de imóveis de uso de 
missão diplomática, repartição consular de caráter permanente ou representação de caráter permanente 
de órgão internacional de que o Brasil faça parte, e o respectivo ressarcimento caberão à DRF ou à 
Delegacia Especializada da RFB que, à data do despacho decisório, tenha jurisdição sobre o domicílio 
tributário do interessado. 

Seção VI 
Do Crédito Relativo ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) 

Art. 136. A decisão relativa ao pedido de restituição de crédito relativo ao ITR e a respectiva restituição 
caberão à DRF ou à Delegacia Especializada da RFB em cuja jurisdição territorial estiver localizado o 
imóvel. 

Art. 137. A decisão relativa à compensação de crédito relativo ao ITR caberá à DRF ou à Delegacia 
Especializada da RFB com jurisdição sobre o local em que estiver localizado o imóvel. 

Seção VII 
Do Crédito Relativo à Receita não Administrada pela RFB e ao IRPF não Resgatado na Rede 

Bancária 

Art. 138. A restituição de receita da União não administrada pela RFB arrecadada mediante Darf ou GPS 
e do saldo a restituir apurado na DIRPF, que não tenha sido resgatado no período em que esteve 
disponível na instituição financeira ou de pagamento, será promovida pela DRF ou pela Delegacia 
Especializada da RFB que, à data da restituição, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do 
interessado. 
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Seção VIII 
Das Equipes Especializadas 

Art. 139. As competências de que trata esta Instrução Normativa poderão ser exercidas por equipes 
especializadas regionais ou nacionais. 

CAPÍTULO IX 
DA DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 140. O sujeito passivo poderá apresentar manifestação de inconformidade contra a decisão que 
indeferiu seu pedido de restituição, de ressarcimento ou de reembolso, ou contra a decisão que não 
homologou a compensação por ele efetuada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data da ciência 
da referida decisão, nos termos do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. 

§ 1° A manifestação de inconformidade prevista no caput deverá atender aos requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 16 do Decreto n° 70.235, de 1972. 

§ 2° Caso seja apresentada manifestação de inconformidade contra a não homologação da 
compensação e impugnação da multa de ofício a que se refere o art. 74, os recursos deverão ser 
decididos, preferencialmente, de forma simultânea. 

§ 3° No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da 
compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o inciso I do § 1° do art. 74, 
ainda que não impugnada a referida exigência. 

§ 4° A competência para julgar manifestação de inconformidade é da Delegacia da Receita Federal do 
Brasil de Julgamento (DRJ), observada a competência material em razão da natureza do direito 
creditório em litígio. 

§ 5° O disposto no caput aplica-se à manifestação de inconformidade contra a decisão que considerar 
indevida a compensação de contribuições previdenciárias. 

Art. 141. No âmbito do contencioso administrativo fiscal de pequeno valor a que se refere o inciso I do 
caput do art. 23 da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, o julgamento relativo à manifestação de 
inconformidade será realizado, em última instância, por decisão colegiada da DRJ, observada a 
regulamentação específica. 

Art. 142. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), nos termos do Decreto n° 70.235, de 1972, exceto 
na hipótese prevista no art. 141. 

Parágrafo único. Não caberá recurso de ofício da decisão que considerar procedente manifestação de 
inconformidade em processos relativos a restituição, ressarcimento, reembolso ou compensação. 

Art. 143. A manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, bem como o 
recurso contra a decisão que julgou improcedente a referida manifestação de inconformidade, 
enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 do CTN relativamente ao débito objeto da 
compensação. 

Art. 144. O sujeito passivo poderá apresentar recurso, nos termos do art. 56 da Lei n° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, contra a decisão que: 

I - indeferiu o pedido de habilitação de crédito decorrente de ação judicial; ou 

II - considerou não declarada a compensação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art23_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto70235_1972.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art151
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
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§ 1° O recurso deverá ser apresentado no prazo de até 10 (dez) dias, contado da data da ciência da 
decisão recorrida, nos termos do art. 59 da Lei n° 9.784, de 1999. 

§ 2° O recurso será apreciado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 

§ 3° Caso não reconsidere a decisão, o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil encaminhará o 
recurso ao titular da unidade. 

Art. 145. Os recursos fundamentados no art. 56 da Lei n° 9.784, de 1999, contra decisões originadas em 
unidades locais, serão decididos, em última instância, pelos titulares das Superintendências Regionais 
da Receita Federal do Brasil. 

Art. 146. É definitiva a decisão do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que não admitir pedido de 
retificação ou cancelamento de pedido de restituição, pedido de ressarcimento, pedido de reembolso ou 
declaração de compensação. 

Art. 147. No caso de receita da União não administrada pela RFB arrecadada mediante Darf ou GPS, a 
discussão administrativa será realizada de acordo com a legislação aplicável ao órgão ou à entidade 
competente para decidir quanto ao direito à restituição. 

CAPÍTULO X 
DA VALORAÇÃO DOS CRÉDITOS 

Art. 148. O crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de reembolso, 
será restituído, reembolsado ou compensado acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulados mensalmente, e 
de juros de 1% (um por cento) no mês em que: 

I - a quantia for disponibilizada ao sujeito passivo; 

II - for entregue a declaração de compensação ou for efetivada a compensação na GFIP; ou 

III - for considerada efetuada a compensação de ofício, conforme a data definida nos incisos I e II do art. 
96. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I do caput, será considerada disponibilizada a quantia 
ao sujeito passivo: 

I - no caso de restituição apurada em declaração de rendimentos da pessoa física, no mês em que o 
recurso for disponibilizado no banco ou na instituição de pagamento; e 

II - nos demais casos, no mês da efetivação da restituição. 

Art. 149. Para fins de cálculo dos juros previstos no caput do art. 148, será observado como termo inicial 
da incidência no caso de: 

I - pagamento indevido ou a maior, o mês subsequente ao do pagamento; 

II - restituição de imposto sobre a renda apurada em declaração de rendimentos de pessoa física, a partir 
do 1° (primeiro) dia do mês subsequente ao previsto para a entrega tempestiva da referida declaração; 

III - declaração de saída definitiva do País, o mês seguinte ao da data de caracterização da condição de 
não residente; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art59
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art56
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp


 

  308 
 

IV - declaração de encerramento de espólio, o mês seguinte ao da data do trânsito em julgado da 
decisão judicial da partilha ou da data da lavratura da escritura pública; 

V - saldo negativo de IRPJ e de CSLL, o mês subsequente ao do encerramento do período de apuração; 

VI - Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins retidas na fonte, o mês subsequente ao da retenção; 

VII - compensação da Cide-Combustíveis, o mês subsequente ao da aquisição de hidrocarbonetos 
líquidos; 

VIII - pagamento indevido ou a maior de contribuições previdenciárias e de contribuições recolhidas para 
outras entidades ou fundos, o mês subsequente ao do pagamento; 

IX - crédito referente à retenção de contribuição previdenciária na cessão de mão de obra e na 
empreitada, o 2° (segundo) mês subsequente ao da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de 
prestação de serviços; 

X - reembolso, o 2° (segundo) mês subsequente ao da competência em que o direito à percepção do 
salário-família ou do salário-maternidade tenha sido reconhecido pela empresa; 

XI - desconto indevido ou a maior de contribuição previdenciária do segurado, o 2° (segundo) mês 
subsequente ao da competência em que o desconto tenha ocorrido; e 

XII - crédito do IRRF incidente sobre pagamentos efetuados a cooperativas a que se refere o § 1° do art. 
82, a partir do 1° (primeiro) dia do ano-calendário subsequente ao da retenção do imposto. 

§ 1° Na hipótese de pagamento indevido ou a maior, caso o pagamento tenha sido efetuado: 

I - antes de 1° de janeiro de 1996, o termo inicial da valoração do crédito será o mês de janeiro de 1996; 
e 

II - entre 1° de janeiro de 1996 e 31 de dezembro de 1997, o termo inicial da valoração do crédito será a 
data da efetivação do pagamento. 

§ 2° Na hipótese de restituição de imposto sobre a renda apurada em declaração de rendimentos de 
pessoa física, o termo inicial da valoração do crédito será: 

I - o mês de janeiro de 1996, caso a declaração seja referente ao exercício de 1995 ou a exercícios 
anteriores; e 

II - o mês de julho de 2020, caso a declaração seja referente ao exercício de 2020. 

§ 3° Na hipótese de declaração de encerramento de espólio ou de saída definitiva do País, caso a 
declaração seja referente: 

I - ao exercício de 1995 ou a exercícios anteriores, o termo inicial da valoração do crédito será o mês de 
janeiro de 1996; 

II - aos exercícios de 1996 ou 1997, o termo inicial da valoração do crédito será a data prevista para a 
entrega da declaração; e 

III - aos exercícios de 1998 a 2007, o termo inicial da valoração do crédito será o mês seguinte ao 
previsto para a entrega da declaração. 
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Art. 150. As quantias pagas indevidamente a título de multa de mora ou de ofício, inclusive multa 
isolada, e de juros moratórios decorrentes de obrigações tributárias relativas aos tributos administrados 
pela RFB também serão restituídas ou compensadas acrescidas dos juros compensatórios a que se 
refere o caput do art. 148. 

Art. 151. Não haverá incidência dos juros compensatórios sobre o crédito do sujeito passivo: 

I - se a restituição for efetuada no mesmo mês da origem do direito creditório; 

II - no caso de compensação de ofício ou compensação declarada pelo sujeito passivo, se a data de 
valoração do crédito ocorrer no mesmo mês da origem do direito creditório; 

III - no ressarcimento ou na compensação de créditos do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep, da 
Cofins e relativos ao Reintegra, ressalvado o disposto no art. 152; e 

IV - na compensação do crédito de IRRF relativo a juros sobre capital próprio e de IRRF incidente sobre 
pagamentos efetuados a cooperativas a que se referem o art. 81 e o caput do art. 82, respectivamente. 

Art. 152. Na hipótese de não haver o ressarcimento de créditos do IPI, da Contribuição para o 
PIS/Pasep, da Cofins e relativos ao Reintegra, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias da data do 
protocolo do pedido de ressarcimento, aplica-se à parcela do crédito não ressarcida ou não compensada 
o acréscimo de que trata o caput do art. 148. 

§ 1° No cálculo dos juros de que trata o caput, será observado como termo inicial o 361° (trecentésimo 
sexagésimo primeiro) dia contado da data do protocolo do pedido de ressarcimento original. 

§ 2° O termo final da valoração do crédito objeto de pedido de ressarcimento deverá ser: 

I - na hipótese de ressarcimento, quando a quantia for disponibilizada ao contribuinte; 

II - na hipótese de compensação declarada, quando houver a entrega da declaração de compensação 
original; e 

III - na hipótese de compensação de ofício, quando ela for considerada efetuada. 

Art. 153. Caso quantificados em Unidade Fiscal de Referência (Ufir), deverão ser convertidos em reais, 
com base no valor da Ufir vigente em 1° de janeiro de 1996, correspondente a R$ 0,8287 (oito mil 
duzentos e oitenta e sete décimos de milésimo de real): 

I - os valores sujeitos a restituição, apurados em declaração de rendimentos; e 

II - os créditos decorrentes de pagamento indevido ou a maior, passíveis de compensação ou de 
restituição, apurados anteriormente à data prevista no caput. 

§ 1° O valor resultante da conversão referida no caput constituirá a base de cálculo dos juros previstos 
no art. 148. 

§ 2° O imposto a restituir, apurado em declaração de rendimentos, que tenha sido colocado à disposição 
do sujeito passivo antes de 1° de janeiro de 1996, deverá ter o seu valor devidamente convertido em 
reais, nos termos do caput, e sobre ele não incidirão os juros previstos no art. 148. 

CAPÍTULO XI 
DO PAGAMENTO 
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Art. 154. O pagamento da restituição, do ressarcimento e do reembolso será efetuado pela RFB 
exclusivamente mediante crédito em conta corrente bancária ou de poupança de titularidade do 
beneficiário. 

§ 1° O pagamento a que se refere o caput poderá ser realizado mediante crédito em conta de 
pagamento de que trata o art. 6° da Lei n° 12.865, de 2013, de titularidade do beneficiário em instituição 
financeira ou em instituição de pagamento integrante do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB). 

§ 2° Ao pleitear a restituição, o ressarcimento ou o reembolso, o requerente deverá indicar a instituição, 
a agência, se houver, e o número da conta corrente bancária, de poupança ou de pagamento de 
titularidade do sujeito passivo na qual pretende que o crédito seja efetuado. 

§ 3° O pagamento de restituição devida a contribuinte que não possua conta bancária ou de pagamento 
no Brasil e seja: 

I - residente no exterior será efetuado a pessoa indicada em instrumento público de procuração; e 

II - incapaz será efetuado a seu representante legal, que deverá apresentar documentação 
comprobatória dessa condição. 

Art. 155. Compete à instituição financeira ou de pagamento que efetivar a restituição, o ressarcimento ou 
o reembolso verificar a correspondência do número de inscrição do respectivo beneficiário no CPF ou no 
CNPJ, constante dos documentos de abertura da conta corrente bancária, de poupança ou de 
pagamento, com o assinalado na correspondente autorização de crédito. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput caracteriza desvio de recursos públicos e 
obriga a instituição responsável à entrega dos valores ao legítimo credor, ou à sua devolução ao Tesouro 
Nacional, acrescido dos juros previstos no art. 148, sem prejuízo da imposição das demais sanções 
previstas em legislação específica. 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 156. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre a restituição, o 
ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório: 

I - à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos; e 

II - à verificação da exatidão das informações prestadas, mediante exame da escrituração contábil e 
fiscal do interessado. 

Art. 157. Na hipótese de a declaração de compensação formalizada por meio do programa PER/DCOMP 
ser transmitida à RFB em dia não útil, o referido documento será considerado entregue, para fins do 
disposto no § 2° do art. 73 e arts. 75, 76 e 148, no 1° (primeiro) dia útil subsequente à data de sua 
transmissão. 

Art. 158. O pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de reembolso e a declaração 
de compensação formalizados por meio do programa PER/DCOMP poderão ser apresentados com 
assinatura digital mediante certificado digital válido. 

§ 1° A pessoa jurídica deverá apresentar os pedidos e a declaração a que se refere o caput com 
assinatura digital no caso de: 

I - declaração de compensação; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12865_2013.php
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II - pedido de restituição, exceto se relativo a créditos decorrentes de pagamentos indevidos ou a maior, 
ou de contribuições previdenciárias; e 

III - pedido de ressarcimento. 

§ 2° O disposto no § 1° aplica-se, inclusive, ao pedido de cancelamento e à retificação dos referidos 
pedidos e declaração. 

Art. 159. O pedido de restituição, o pedido de ressarcimento ou o pedido de reembolso será 
sumariamente indeferido caso o sujeito passivo não utilize o programa PER/DCOMP para formalizá-lo, 
observado o disposto no art. 160. 

Art. 160. Na impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP, o sujeito passivo poderá utilizar os 
formulários a que se refere o art. 163 para formalizar seus pedidos de restituição, de ressarcimento, de 
reembolso ou de compensação de seu crédito para com a Fazenda Nacional. 

§ 1° A RFB caracterizará como impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP a que se refere 
o caput: 

I - a ausência de previsão da hipótese de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de 
compensação no programa PER/DCOMP; ou 

II - a existência de falha no programa PER/DCOMP que impeça a geração do pedido eletrônico de 
restituição, de ressarcimento, de reembolso ou da declaração de compensação. 

§ 2° A falha a que se refere o inciso II do § 1° deverá ser demonstrada pelo sujeito passivo à RFB no 
momento da entrega do formulário, sob pena de aplicação do disposto no art. 77 ou no art. 159. 

Art. 161. A compensação será considerada não declarada e o pedido de restituição, o pedido de 
reembolso ou o pedido de ressarcimento será sumariamente indeferido, caso a impossibilidade de 
utilização do programa PER/DCOMP decorra de restrição nele incorporada em cumprimento ao disposto 
na legislação tributária. 

Art. 162. A documentação comprobatória do direito creditório deverá ser anexada aos formulários a que 
se refere o art. 163. 

Art. 163. Ficam aprovados os formulários: 

I - Pedido de Restituição ou de Ressarcimento - Anexo I; 

II - Pedido de Restituição de Direito Creditório Decorrente de Cancelamento ou de Retificação de 
Declaração de Importação - Anexo II; 

III - Pedido de Reembolso de Quotas de Salário-Família e de Salário-Maternidade - Anexo III; 

IV - Declaração de Compensação - Anexo IV; e 

V - Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado - Anexo V. 

Parágrafo único. A RFB disponibilizará os formulários a que se refere o caput em seu site na Internet, 
no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>. 

Art. 164. Ficam revogados: 
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I - a Instrução Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017; 

II - a Instrução Normativa RFB n° 1.765, de 30 de novembro de 2017; 

III - o art. 21 da Instrução Normativa RFB n° 1.769, de 18 de dezembro de 2017; 

IV - a Instrução Normativa RFB n° 1.776, de 28 de dezembro de 2017; 

V - os arts. 2° a 4° da Instrução Normativa RFB n° 1.810, de 13 de junho de 2018; 

VI - a Instrução Normativa RFB n° 1.959, de 9 de junho de 2020; e 

VII - a Instrução Normativa RFB n° 1.993, de 20 de novembro de 2020. 

Art. 165. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1717_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1765_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1769_2017.php#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1769_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1776_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1810_2018.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1810_2018.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1810_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1959.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1993.php
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.056, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
08.12.2021) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.931, de 2 de abril de 2020, que suspende a eficácia do 
art. 3° da Portaria RFB n° 2.860, de 25 de outubro de 2017, e do art. 35 da Instrução 
Normativa RFB n° 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, em decorrência da emergência de saúde 
pública acarretada pelo coronavírus (Covid-19). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
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aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 3° da 
Portaria ME n° 96, de 17 de março de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.931, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 1° Esta Instrução Normativa suspende, até 30 de junho de 2022, a necessidade de o interessado 
apresentar documento original para autenticação das cópias simples apresentadas à Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil (RFB), em decorrência da pandemia da doença provocada pelo coronavírus 
identificado em 2019 (Covid-19). 

........................................................................................................................" (NR) 

Art. 2° Fica revogada a Instrução Normativa RFB n° 2.032, de 24 de junho de 2021. 

Art. 3° Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de 
janeiro de 2022. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA BCB N° 195, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
10.12.2021) 
Estabelece procedimentos de remessa do Balancete Patrimonial Analítico e do Balanço 
Patrimonial Analítico pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO (DESIG) no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco Central do 
Brasil, anexo à Portaria n° 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no art. 77, inciso III do referido 
Regimento, e tendo em vista o disposto na Resoluções CMN ns. 4.858, de 23 de outubro de 2020, e 
4.911, de 27 de maio de 2021, e nas Resoluções BCB ns. 92, de 6 de maio de 2021, e 146, de 28 de 
setembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, conforme estabelecido no inciso I do art. 2° e no art. 4° da Resolução CMN n° 4.911, de 27 de 
maio de 2021, e nos incisos I e II do art. 2° e no art. 5° da Resolução BCB n° 146, de 28 de setembro de 
2021, devem elaborar e remeter ao Banco Central do Brasil as informações contábeis individuais, por 
meio dos documentos de código: 

I - 4010 - Balancete Patrimonial Analítico; 

II - 4016 - Balanço Patrimonial Analítico. 

§ 1° O documento de que trata o inciso I deve ser remetido mensalmente, até o dia 18 do mês seguinte 
ao da respectiva data-base, tendo como data-base o último dia do mês. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1931.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1931.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2032_2021.php
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§ 2° O documento de que trata inciso II deve ser remetido semestralmente, até o último dia útil do mês 
seguinte ao da respectiva data-base, tendo como datas-bases 30 de junho e 31 de dezembro. 

§ 3° Conforme disposto no inciso II do art. 19 da Resolução BCB n° 146, de 2021, fica facultada a 
elaboração e remessa com periodicidade trimestral para as datas-bases de março, junho, setembro e 
dezembro do documento de que trata o inciso I do caput do art. 2° da citada Resolução BCB e da alínea 
"a" do inciso I do caput do art. 2° da Resolução CMN n° 4.911, de 2021, das seguintes instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil em regime de liquidação extrajudicial: 

I - sociedades de arrendamento mercantil; 

II - agências de fomento; 

III - sociedades de crédito, financiamento e investimento; 

IV - associações de poupança e empréstimo; 

V - companhias hipotecárias; 

VI - sociedades de crédito imobiliário; 

VII - cooperativas de crédito; 

VIII - sociedades corretoras de câmbio; 

IX - sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários; 

X - sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários; 

XI - sociedades de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno porte; 

XII - sociedades de crédito direto; 

XIII - sociedades de empréstimo entre pessoas; e 

XIV - administradoras de consórcio. 

§ 4° As informações necessárias para a elaboração dos documentos indicados neste artigo estão 
disponíveis na página do Banco Central do Brasil na internet, no endereço eletrônico 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumentoscrd. 

Art. 2° Os documentos de que trata o art. 1° devem ser remetidos pelas instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, em base individual. 

Parágrafo único. Admite-se que os documentos de que trata o art. 1° sejam encaminhados ao Banco 
Central do Brasil: 

I - pela instituição líder do conglomerado, para instituições que compõem o conglomerado prudencial nos 
termos do Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif). 

II - pelo banco cooperativo, pela confederação de crédito ou pela cooperativa central de crédito, para as 
suas cooperativas filiadas. 
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Art. 3° O empregado responsável pelo envio das informações do Cosif das instituições mencionadas no 
art. 1° deve estar apto a responder a eventuais questionamentos sobre a remessa dos documentos de 
que trata esta Instrução Normativa. 

Art. 4° As indicações do diretor responsável, a que se refere o art. 5° da Resolução CMN n° 4.911, de 
2021, e o art. 6° da Resolução BCB n° 146, de 2021, e do empregado responsável, mencionado no art. 
3° desta Instrução Normativa, devem ser registradas e mantidas atualizadas no Sistema de Informações 
sobre Entidades de Interesse do Banco Central (Unicad), de que trata a Circular n° 3.165, de 4 de 
dezembro de 2002. 

Art. 5° Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1° de janeiro de 2022. 

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN 

ANEXO 

Códigos e nomes dos documentos: 4010 - Balancete Patrimonial Analítico; 

4016 - Balanço Patrimonial Analítico. 

Data-base: 4010 - último dia de cada mês; 

4016 - 30 de junho e 31 de dezembro. 

Periodicidade da remessa: 4010 - mensal; 

4016 - semestral. 

Data-limite para remessa: 4010 - até o dia 18 do mês seguinte ao da respectiva data-base; 

4016 - até o último dia útil do mês seguinte ao da respectiva data-base. 

Unidade responsável pela curadoria: Desig. 

Forma de remessa: Meio eletrônico. 

Sistema para remessa: Sistema de Transferência de Arquivos (STA), na forma regulamentada e 
disponibilizada na página desta Autarquia, no endereço 
https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/sistematransferenciaarquivos; 

Formato para remessa: TXT (Texto) 

Validação da remessa: Antecipada. 

Elementos adicionais para remessa: disponíveis na página do Banco Central do Brasil na internet, no 
endereço https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumentoscrd. 

Diretor responsável pela remessa: Diretor responsável pela contabilidade. 

Registro do diretor responsável pela remessa: módulo "Vínculos - Inclusão - Diretor Responsável por 
área de Atuação" do Unicad. 
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Empregado indicado para responder a questionamentos: indicado conforme art. 3° desta Instrução 
Normativa. 

Registro do empregado indicado para responder a questionamentos: módulo "Vínculos - Inclusão - 
Auditoria Interna / Ouvidoria / Resp. p/Envio de Informações" do Unicad. 

Endereço eletrônico para solução de dúvidas sobre a remessa e preenchimento do documento: 
cosif@bcb.gov.br. 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA BCB N° 195, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
10.12.2021) 
Estabelece procedimentos de remessa do Balancete Patrimonial Analítico e do Balanço 
Patrimonial Analítico pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO (DESIG) no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 23, inciso I, alínea "a" do Regimento Interno do Banco Central do 
Brasil, anexo à Portaria n° 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no art. 77, inciso III do referido 
Regimento, e tendo em vista o disposto na Resoluções CMN ns. 4.858, de 23 de outubro de 2020, e 
4.911, de 27 de maio de 2021, e nas Resoluções BCB ns. 92, de 6 de maio de 2021, e 146, de 28 de 
setembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, conforme estabelecido no inciso I do art. 2° e no art. 4° da Resolução CMN n° 4.911, de 27 de 
maio de 2021, e nos incisos I e II do art. 2° e no art. 5° da Resolução BCB n° 146, de 28 de setembro de 
2021, devem elaborar e remeter ao Banco Central do Brasil as informações contábeis individuais, por 
meio dos documentos de código: 

I - 4010 - Balancete Patrimonial Analítico; 

II - 4016 - Balanço Patrimonial Analítico. 

§ 1° O documento de que trata o inciso I deve ser remetido mensalmente, até o dia 18 do mês seguinte 
ao da respectiva data-base, tendo como data-base o último dia do mês. 

§ 2° O documento de que trata inciso II deve ser remetido semestralmente, até o último dia útil do mês 
seguinte ao da respectiva data-base, tendo como datas-bases 30 de junho e 31 de dezembro. 

§ 3° Conforme disposto no inciso II do art. 19 da Resolução BCB n° 146, de 2021, fica facultada a 
elaboração e remessa com periodicidade trimestral para as datas-bases de março, junho, setembro e 
dezembro do documento de que trata o inciso I do caput do art. 2° da citada Resolução BCB e da alínea 
"a" do inciso I do caput do art. 2° da Resolução CMN n° 4.911, de 2021, das seguintes instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil em regime de liquidação extrajudicial: 

I - sociedades de arrendamento mercantil; 

II - agências de fomento; 

III - sociedades de crédito, financiamento e investimento; 

mailto:cosif@bcb.gov.br
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IV - associações de poupança e empréstimo; 

V - companhias hipotecárias; 

VI - sociedades de crédito imobiliário; 

VII - cooperativas de crédito; 

VIII - sociedades corretoras de câmbio; 

IX - sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários; 

X - sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários; 

XI - sociedades de crédito ao microempreendedor e à empresa de pequeno porte; 

XII - sociedades de crédito direto; 

XIII - sociedades de empréstimo entre pessoas; e 

XIV - administradoras de consórcio. 

§ 4° As informações necessárias para a elaboração dos documentos indicados neste artigo estão 
disponíveis na página do Banco Central do Brasil na internet, no endereço eletrônico 
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumentoscrd. 

Art. 2° Os documentos de que trata o art. 1° devem ser remetidos pelas instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, em base individual. 

Parágrafo único. Admite-se que os documentos de que trata o art. 1° sejam encaminhados ao Banco 
Central do Brasil: 

I - pela instituição líder do conglomerado, para instituições que compõem o conglomerado prudencial nos 
termos do Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif). 

II - pelo banco cooperativo, pela confederação de crédito ou pela cooperativa central de crédito, para as 
suas cooperativas filiadas. 

Art. 3° O empregado responsável pelo envio das informações do Cosif das instituições mencionadas no 
art. 1° deve estar apto a responder a eventuais questionamentos sobre a remessa dos documentos de 
que trata esta Instrução Normativa. 

Art. 4° As indicações do diretor responsável, a que se refere o art. 5° da Resolução CMN n° 4.911, de 
2021, e o art. 6° da Resolução BCB n° 146, de 2021, e do empregado responsável, mencionado no art. 
3° desta Instrução Normativa, devem ser registradas e mantidas atualizadas no Sistema de Informações 
sobre Entidades de Interesse do Banco Central (Unicad), de que trata a Circular n° 3.165, de 4 de 
dezembro de 2002. 

Art. 5° Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1° de janeiro de 2022. 

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN 

ANEXO 
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Códigos e nomes dos documentos: 4010 - Balancete Patrimonial Analítico; 

4016 - Balanço Patrimonial Analítico. 

Data-base: 4010 - último dia de cada mês; 

4016 - 30 de junho e 31 de dezembro. 

Periodicidade da remessa: 4010 - mensal; 

4016 - semestral. 

Data-limite para remessa: 4010 - até o dia 18 do mês seguinte ao da respectiva data-base; 

4016 - até o último dia útil do mês seguinte ao da respectiva data-base. 

Unidade responsável pela curadoria: Desig. 

Forma de remessa: Meio eletrônico. 

Sistema para remessa: Sistema de Transferência de Arquivos (STA), na forma regulamentada e 
disponibilizada na página desta Autarquia, no endereço 
https://www.bcb.gov.br/acessoinformacao/sistematransferenciaarquivos; 

Formato para remessa: TXT (Texto) 

Validação da remessa: Antecipada. 

Elementos adicionais para remessa: disponíveis na página do Banco Central do Brasil na internet, no 
endereço https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumentoscrd. 

Diretor responsável pela remessa: Diretor responsável pela contabilidade. 

Registro do diretor responsável pela remessa: módulo "Vínculos - Inclusão - Diretor Responsável por 
área de Atuação" do Unicad. 

Empregado indicado para responder a questionamentos: indicado conforme art. 3° desta Instrução 
Normativa. 

Registro do empregado indicado para responder a questionamentos: módulo "Vínculos - Inclusão - 
Auditoria Interna / Ouvidoria / Resp. p/Envio de Informações" do Unicad. 

Endereço eletrônico para solução de dúvidas sobre a remessa e preenchimento do documento: 
cosif@bcb.gov.br. 

 

 
 
 
 

mailto:cosif@bcb.gov.br
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INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS N° 125, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
10.12.2021) 
Altera dispositivos da Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 2008. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 35014.070332/2020-39, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial da 
União - DOU n° 94, de 19 de maio de 2008, Seção 1, págs. 102/104, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 13..................................................................................................... 

................................................................................................................. 

II - a taxa de juros não poderá ser superior a dois inteiros e quatorze centésimos por cento (2,14%) ao 
mês, devendo expressar o custo efetivo do empréstimo;" (NR) 

"Art. 16..................................................................................................... 

................................................................................................................. 

III - a taxa de juros não poderá ser superior a três inteiros e seis centésimos por cento (3,06%), de forma 
que expresse o custo efetivo;" (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

 

PORTARIA COFIS N° 042, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 07.12.2021) 
Dispõe sobre serviço requerido por meio de processo digital aberto no Centro Virtual de 
Atendimento (e-CAC), conforme art. 19 da Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril 
de 2021. 

 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 121 e 
os incisos II e V do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 
19 da Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica disponível por meio de processo digital aberto no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), 
conforme Instrução Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021, o serviço Obter Registro Especial 
de Controle de Papel Imune. 

Parágrafo único. O serviço a que se refere o caput está localizado na área de concentração temática 
(ACT) Cadastro no e-CAC. 

Art. 2° Para solicitar a obtenção de Registro Especial de Controle de Papel Imune deverão ser juntados 
ao processo os documentos constantes do art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 1.817, de 20 de julho 
de 2018. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9746_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/08/in028_inss_2008.php#art16_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art121
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2022_2021.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2022_2021.php#art19
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2022_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2022_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1817_2018.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1817_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1817_2018.php


 

  328 
 

Art. 3° A ativação do serviço no e-Cac será realizada na data da publicação desta Portaria no Diário 
Oficial da União (DOU). 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU. 

ALTEMIR LINHARES DE MELO 

 

 
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 082, DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da 
Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória n° 1.060, de 4 de agosto de 2021, que 
"Altera a Lei n° 14.172, de 10 de junho de 2021, que dispõe sobre a garantia de acesso à internet, com 
fins educacionais, a alunos e a professores da educação básica pública", teve seu prazo de vigência 
encerrado no dia 1° de dezembro de 2021. 

Congresso Nacional, em 9 de dezembro de 2021 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

PORTARIA RFB N° 089, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 08.12.2021) 

Altera a Portaria RFB n° 34, de 14 de maio de 2021, que dispõe sobre o compartilhamento 

de dados não protegidos por sigilo fiscal com órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional e dos demais Poderes da União. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 198 da Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1996 - Código Tributário Nacional (CTN), e no Decreto n° 10.046, de 9 de 
outubro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria RFB n° 34, de 14 de maio de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 11 ........................ 

.................................... 

§ 3° Os órgãos e as entidades que ainda não tiverem adotado o mecanismo de compartilhamento de 
dados previsto no § 2° poderão enviar, até 31 de dezembro de 2021, solicitação de prorrogação do prazo 
para sua adoção à Cotec, que avaliará, sob o aspecto tecnológico, a possibilidade de manutenção 
temporária da disponibilização dos dados mediante o fornecimento de réplicas das bases. 

§ 4° Para fins do disposto no § 3°, a solicitação deverá conter a data prevista para adoção do 
mecanismo de compartilhamento de dados previsto no § 2° e as justificativas acerca da impossibilidade 
de fazê-lo até 31 de dezembro de 2021." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art198
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_034_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_034_2021.php#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_034_2021.php#art11_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_034_2021.php#art11_p4
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JOSE BARROSO TOSTES NETO 

 

PORTARIA RFB N° 090, DE 06 DE DEZEMRO DE 2021 - (DOU de 08.12.2021) 
Disciplina o atendimento da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil realizado por 
meio do Chat RFB. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Instrução 
Normativa n° 1.995, de 24 de novembro de 2020, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Portaria disciplina o atendimento da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) 
realizado por meio do Chat RFB, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 1.995, de 24 de novembro 
de 2020. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se: 

I - Chat RFB o canal de atendimento online acessado por meio do Centro Virtual de Atendimento da RFB 
(Portal e-CAC); 

II - demanda a solicitação apresentada por meio do Chat RFB, com o propósito de obter a prestação de 
serviços de competência da RFB; 

III - horário de atendimento o período em que os serviços a que se refere o inciso II estarão disponíveis 
para acesso; 

IV - horário de funcionamento o período em que poderá ocorrer o horário de atendimento a que se refere 
o inciso III; 

V - interessado a pessoa física ou jurídica à qual se refere o atendimento, ou seu representante legal; e 

VI - serviço a atividade administrativa de prestação direta ou indireta efetuada ao interessado, no 
cumprimento de competências legais ou normativas da RFB. 

Art. 3° O atendimento prestado por meio do Chat RFB será: 

I - solicitado pelo interessado que acessou o canal, nos termos da Instrução Normativa RFB n° 1.995, de 
2020; e 

II - prestado de forma regional, de acordo com a região fiscal sob a qual o interessado estiver 
jurisdicionado. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 4° São princípios a serem observadas no atendimento realizado por meio do Chat RFB: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
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I - presunção da boa-fé; 

II - urbanidade, impessoalidade e equidade; 

III - utilização de clareza, precisão e concisão na linguagem de comunicação, com utilização 
parcimoniosa de siglas, jargões e estrangeirismos; 

IV - racionalização dos métodos e fluxos de trabalho; 

V - promoção da aplicação de soluções tecnológicas que visem tornar os procedimentos de atendimento 
mais eficazes; 

VI - padronização nacional dos procedimentos; e 

VII - conclusividade do serviço prestado, sempre que possível. 

CAPÍTULO III 
DOS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO E ATENDIMENTO 

Art. 5° O horário de funcionamento do Chat RFB será das 7 às 19 horas, em um total de 12 (doze) horas 
diárias, exclusivamente em dias úteis. 

Parágrafo único. O Coordenador-Geral de Atendimento poderá estabelecer horário de funcionamento 
diverso do previsto no caput, em virtude de demandas sazonais por serviços específicos ou insuficiência 
de recursos. 

Art. 6° O horário de atendimento dos serviços a serem prestados por meio do Chat RFB, previstos no 
ato normativo a que se refere o parágrafo único do art. 8°, será definido pelo respectivo Superintendente 
da Receita Federal do Brasil de cada região fiscal e divulgado por meio do site da RFB na Internet. 

Art. 7° A equipe regional que prestar atendimento por meio do Chat RFB pelo período de 12 (doze) 
horas por dia fica autorizada a cumprir jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias e carga horária 
semanal de 30 (trinta) horas, dispensado o intervalo para refeições, nos termos do art. 3° do Decreto n° 
1.590, de 10 de agosto de 1995. 

CAPÍTULO IV 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Art. 8° Os serviços prestados por meio do Chat RFB serão classificados em dois níveis de atendimento: 

I - primeiro, aquele em que o serviço é concluído pelo servidor que iniciar o atendimento; ou 

II - segundo, aquele em que são atendidos, de forma especializada, os redirecionamentos de serviços 
não concluídos no primeiro nível. 

Parágrafo único. Os serviços a que se refere o caput serão definidos em portaria da Coordenação-
Geral de Atendimento (Cogea) e publicados no site da RFB na Internet. 

Art. 9° Não será permitida a prestação de: 

I - atendimento para serviço diferente daquele selecionado pelo interessado ou que esteja disponível no 
Portal e-CAC; e 

II - mais de um atendimento simultâneo para o mesmo interessado. 
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CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. A Cogea poderá publicar atos complementares necessários ao cumprimento do disposto nesta 
Portaria. 

Art. 11. Ficam revogadas: 

I - a Portaria RFB n° 853, de 14 de maio de 2020; 

II - a Portaria Cogea n° 2, de 15 de abril de 2021; e 

III - a Portaria Cogea n° 8, de 28 de julho de 2021. 

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

PORTARIA COGEA N° 012, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 09.12.2021) 
Define os serviços prestados por meio do Chat RFB. 

O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 80 e 
os incisos II e V do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Instrução 
Normativa n° 1.995, de 24 de novembro de 2020, e na Portaria RFB n° 90, de 6 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os serviços que serão prestados pelo canal de atendimento Chat RFB são os constantes no 
Anexo Único. 

Art. ° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ HUMBERTO VALENTINO VIERIA 

ANEXO ÚNICO 

SERVIÇO DESCRIÇÃO Tipo de 
contribuinte 

Converter processo 
eletrônico em digital 

Procedimento para permitir a recepção de Manifestação de 
Inconformidade ao indeferimento de Pedido Eletrônico de 
Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de 
Compensação (PER/DCOMP). 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Discordar de 
compensação de ofício 

Procedimento para permitir a contestação da "Comunicação de 
compensação de ofício" quando há deferimento do pedido de 
restituição via PER/DCOMP ou Portal do Simples Nacional/MEI e 
existência de débitos em nome do contribuinte. 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Emitir GPS de débito 
confessado em GFIP 
(DCG/LDCG) 

Emissão de Guia da Previdência Social (GPS) para pagamento 
de contribuições sociais com DEBCAD já constituído. 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Obter cópia de 
declaração 

Fornecimento de cópia de declarações que não estão disponíveis 
por meio do Portal e-CAC. 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Protocolar processo Serviço de formalização de processo administrativo, destinado Pessoa Física 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_rfb_853.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_cogea_002_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_cogea_008_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art80
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art358
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/20/in_rfb_1995.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_rfb_090_2021.php
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exclusivamente à pessoa física ou jurídica com acesso via 
certificado digital, para assuntos não disponíveis no Portal e-CAC. 
Não é possível protocolar todos os assuntos neste serviço. A lista 
é exaustiva e pode ser consultada no site da RFB. 

ou Jurídica 

Regularizar cadastro 
de pessoa jurídica 
(CNPJ) 

Informação de procedimentos para regularização da situação 
cadastral do CNPJ. 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Regularizar cadastro 
previdenciário 

Regularização de CNPJ e matrícula CEI quando há pendências 
cadastrais nos sistemas previdenciários. 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Regularizar débitos de 
imposto de renda 
(IRPF) 

Tratamento das divergências da pesquisa de situação fiscal 
relacionadas à Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física 
(DIRPF) e informação de procedimentos para autorregularização. 

Pessoa Física 

Regularizar débitos de 
imposto sobre a 
propriedade territorial 
rural (ITR) 

Tratamento das divergências da pesquisa de situação fiscal 
relacionadas ao Imposto Territorial Rural (ITR). 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Regularizar débitos de 
obra (Sero) 

Informação de procedimentos para regularização das 
contribuições devidas em razão de obra de construção civil. 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Regularizar débitos 
declarados em 
DCTFWEB 

Regularização de pendências geradas pela entrega da 
Declaração de Créditos Tributários Federais (DCTF Web). 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Regularizar débitos 
declarados em GFIP 

Tratamento das divergências de débitos previdenciários 
relacionadas à entrega de GFIP. 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Regularizar débitos do 
Empregador Doméstico 
(eSocial) 

Regularização de pendências de empregadores domésticos 
oriundas da folha de pagamento emitida pelo Portal eSocial. Pessoa Física 

Regularizar débitos do 
Simples Nacional e 
MEI 

Regularização de pendências do Simples Nacional e do 
Microempreendedor Individual (MEI). 

Pessoa 
Jurídica 

Regularizar débitos 
objeto de Declaração 
de Compensação 

Tratamento de débitos que foram objeto de Declaração de 
Compensação por pedido eletrônico ou processo administrativo. 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Regularizar demais 
débitos tributários 
(DCTF e Autos de 
Infração) 

Tratamento das divergências da pesquisa de situação fiscal 
relacionadas a entrega de DCTF e Autos de Infração. 

Pessoa 
Jurídica 

Regularizar 
parcelamento de 
débitos declarados em 
GFIP 

Regularização de débitos oriundos de parcelamentos 
previdenciários. 

Pessoa Física 
ou Jurídica 

Regularizar 
parcelamento de 
demais débitos 

Regularização de débitos oriundos de parcelamentos fazendários. Pessoa Física 
ou Jurídica 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 661, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 
(DOU de 09.12.2021) 
Dispõe sobre medidas excepcionais e temporárias para entrada no País, nos termos da Lei n° 
13.979, de 2020. 

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, DA SAÚDE E DA INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições 
que lhes conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e os art. 3°, art. 37, art. 
47 e art. 35 da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 3° caput, inciso 
VI, da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

RESOLVEM: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art47
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art47
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php#art3_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php#art3_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Portaria dispõe sobre restrições, medidas e requisitos excepcionais e temporários para 
entrada no País, em decorrência dos riscos de contaminação e disseminação do coronavírus SARS-
CoV-2 (COVID-19). 

Parágrafo único. A autorização da entrada no País de viajantes de procedência internacional, brasileiro 
ou estrangeiro, se dará nos termos desta Portaria. 

Art. 2° As restrições de que trata esta Portaria não se aplicam ao transporte de cargas. 

CAPÍTULO II 
TRANSPORTE AÉREO 

Art. 3° Fica autorizada a entrada no País, por via aérea, do viajante de procedência internacional, 
brasileiro ou estrangeiro, desde que obedecidos os seguintes requisitos: 

I - apresentação à companhia aérea responsável pelo voo, antes do embarque, de documento 
comprobatório de realização de teste para rastreio da infecção pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-
19), com resultado negativo ou não detectável, do tipo teste de antígeno, realizado em até vinte e quatro 
horas anteriores ao momento do embarque, ou laboratorial RT-PCR, realizado em até setenta e duas 
horas anteriores ao momento do embarque, observados os parâmetros indicados no Anexo I desta 
Portaria e os seguintes critérios: 

a) na hipótese de voo com conexões ou escalas em que o viajante permaneça em área restrita do 
aeroporto, os prazos referidos no inciso I do caput serão considerados em relação ao embarque no 
primeiro trecho da viagem; e 

b) na hipótese de voo com conexões ou escalas em que o viajante não permanecer em área restrita do 
aeroporto, em que o viajante realizar migração, e que ultrapasse setenta e duas horas desde a 
realização do teste RT-PCR ou vinte e quatro horas do teste de antígeno, o viajante deverá apresentar 
documento comprobatório da realização de novo teste, RT-PCR ou de antígeno, com resultado negativo 
ou não detectável para o coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19) no check-in para o embarque à 
República Federativa do Brasil. 

II - apresentação à companhia aérea responsável pelo voo, antes do embarque, de comprovante, 
impresso ou em meio eletrônico, do preenchimento da Declaração de Saúde do Viajante - DSV, em no 
máximo vinte quatro horas de antecedência ao embarque para a República Federativa do Brasil, com a 
concordância sobre as medidas sanitárias que deverão ser cumpridas durante o período em que estiver 
no País; e 

III - apresentação à companhia aérea responsável pelo voo, antes do embarque, de comprovante, 
impresso ou em meio eletrônico, de vacinação com imunizantes aprovados pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária ou pela Organização Mundial da Saúde ou pelas autoridades do país em que o 
viajante foi imunizado, cuja aplicação da última dose ou dose única tenha ocorrido, no mínimo, quatorze 
dias antes da data do embarque. 

Parágrafo único. A apresentação do comprovante de vacinação, a que se refere inciso III do caput, será 
dispensada aos viajantes considerados não elegíveis para vacinação, de acordo com critérios 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 
COVID-19, disponível no sítio eletrônico: https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/vacinas/plano-
nacional-de-operacionalizacao-da-vacina-contra-a-COVID-19. 
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Art. 4° Os viajantes que não possuírem o comprovante de vacinação, cuja aplicação da última dose ou 
dose única tenha ocorrido, no mínimo, quatorze dias antes da data do embarque, poderão ingressar no 
território brasileiro, desde que aceitem a realizar quarentena no território brasileiro, nos termos 
estipulados: 

I - quarentena, por cinco dias, na cidade do seu destino final e no endereço registrado na Declaração de 
Saúde do Viajante - DSV; 

II - ao final do prazo de quarentena, de que trata o inciso I do caput, deverão realizar teste de antígeno 
ou RT-PCR e, caso o resultado seja negativo ou não detectável, a quarentena será encerrada; e 

III - no caso de recusa à realização de um dos testes, a que se refere o inciso II do caput, ou no caso do 
resultado de qualquer um dos testes detectar a infecção pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19), o 
viajante permanecerá em quarentena de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da Saúde 
no Guia de Vigilância Epidemiológica COVID-19, disponível no sítio eletrônico: 
https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/publicacoes-tecnicas/guias-e-planos/guia-de-vigilancia-
epidemiologica-COVID-19/view. 

§ 1° O aceite dos termos da quarentena pelos viajantes, de que trata os incisos I, II e III do caput, será 
incluído, expressamente, na Declaração de Saúde do Viajante - DSV. 

§ 2° As informações dos viajantes submetidos à medida de quarentena, especificadas na Declaração de 
Saúde do Viajante - DSV, serão encaminhadas aos Centros de Informações Estratégicas em Vigilância 
em Saúde (CIEVS) - Nacional, que os enviarão aos CIEVS nas suas áreas de abrangências que farão o 
monitoramento dos respectivos viajantes. 

Art. 5° Os tripulantes das aeronaves estão isentos de apresentar documento comprobatório de 
realização de teste para rastreio da infecção pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19), desde que 
cumpram o protocolo constante do Anexo II desta Portaria. 

Parágrafo único. Os tripulantes das aeronaves que apresentem comprovante, impresso ou em meio 
eletrônico, de vacinação com imunizantes aprovados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária ou 
pela Organização Mundial da Saúde ou pelas autoridades do país em que o tripulante foi imunizado, cuja 
aplicação da última dose ou dose única tenha ocorrido, no mínimo, quatorze dias antes da data do 
embarque, estão isentos de cumprir o protocolo a que se refere o caput. 

Art. 6° Ficam proibidos, em caráter temporário, voos internacionais com destino à República Federativa 
do Brasil que tenham origem ou passagem pela República da África do Sul, República do Botsuana, 
Reino de Essuatíni, Reino do Lesoto, República da Namíbia e República do Zimbábue nos últimos 
quatorze dias. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à operação de voos de cargas, manipuladas por 
trabalhadores paramentados com equipamentos de proteção individual (EPI), cujos tripulantes deverão 
observar os protocolos sanitários especificados no Anexo III desta Portaria. 

Art. 7° Fica suspensa, em caráter temporário, a autorização de embarque para a República Federativa 
do Brasil de viajante estrangeiro, procedente ou com passagem, nos últimos quatorze dias antes do 
embarque, pela República da África do Sul, República do Botsuana, Reino de Essuatíni, Reino do 
Lesoto, República da Namíbia e República do Zimbábue. 

§ 1° Não se aplica o disposto no caput ao viajante: 

I - estrangeiro com residência de caráter definitivo, por prazo determinado ou indeterminado, no território 
brasileiro; 
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II - profissional estrangeiro em missão a serviço de organismo internacional, desde que identificado; 

III - funcionário estrangeiro acreditado junto ao Governo brasileiro; e 

IV - estrangeiro: 

a) cônjuge, companheiro, filho, pai ou curador de brasileiro; 

b) cujo ingresso seja autorizado especificamente pelo Governo brasileiro em vista do interesse público 
ou por questões humanitárias; e 

c) portador de Registro Nacional Migratório. 

§ 2° O viajante brasileiro ou o que se enquadre no disposto no § 1° procedente ou com passagem pela 
República da África do Sul, República do Botsuana, Reino de Essuatíni, Reino do Lesoto, República da 
Namíbia e República do Zimbábue, nos últimos quatorze dias antes do embarque, ao ingressar no 
território brasileiro, deverá permanecer em quarentena, por quatorze dias, na cidade do seu destino final. 

CAPÍTULO III 
TRANSPORTE TERRESTRE 

Art. 8° O viajante de procedência internacional, ao ingressar no País por rodovias ou quaisquer outros 
meios terrestres, deverá apresentar à autoridade migratória ou sanitária, quando solicitado: 

I - comprovante, impresso ou em meio eletrônico, de vacinação com imunizantes aprovados pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária ou pela Organização Mundial da Saúde ou pelas autoridades do 
país em que o viajante foi imunizado, cuja aplicação da última dose ou dose única tenha ocorrido, no 
mínimo, quatorze dias antes da data de ingresso no País; ou 

II - documento comprobatório de realização de teste para rastreio da infecção pelo coronavírus SARS-
CoV-2 (COVID-19), com resultado negativo ou não detectável, do tipo teste de antígeno, realizado em 
até vinte e quatro horas anteriores ao momento da entrada no País, ou laboratorial RT-PCR, realizado 
em até setenta e duas horas anteriores ao momento da entrada no País, observados os parâmetros 
indicados no Anexo I desta Portaria. 

§ 1° Estão dispensados da apresentação do comprovante de vacinação, de que trata o inciso I do caput, 
viajantes que sejam considerados não elegíveis para vacinação, segundo critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, 
disponível no sítio eletrônico: https://www.gov.br/saude/pt-br/coronavirus/vacinas/plano-nacional-de-
operacionalizacao-da-vacina-contra-a-COVID-19. 

§ 2° Excepcionalmente, o estrangeiro que não possua o comprovante de vacinação, de que trata o inciso 
I do caput, e por motivos de restrições de locomoção impostas pelo país em que se situe não conseguir 
retornar ao seu país de residência, poderá ingressar no País, desde que: 

I - obtenha autorização da autoridade migratória; 

II - dirija-se diretamente ao aeroporto; 

III - obtenha solicitação formal da embaixada ou do consulado do país de residência; e 

IV - apresente os bilhetes aéreos correspondentes para o retorno ao seu país de residência. 
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Art. 9° A exigência de apresentação de comprovante de vacinação ou de teste para rastreio da infecção 
pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19), nos termos dos incisos I e II do caput art. 8°, não se aplica: 

I - ao ingresso de viajante no País, por via terrestre, entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Paraguai, desde que obedecidos os requisitos migratórios adequados à sua condição, inclusive o de 
portar visto de entrada, quando este for exigido pelo ordenamento jurídico brasileiro; 

II - ao ingresso de viajante no País em situação de vulnerabilidade para execução de ações humanitárias 
transfronteiriças previamente autorizadas pelas autoridades sanitárias locais; 

III - ao ingresso de viajante em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por 
crise humanitária, no território nacional, reconhecida por ato do Presidente da República, nos termos do 
parágrafo único do artigo 3° da Lei 13.684, de 21 de junho de 2018; 

IV - ao tráfego de residentes fronteiriços em cidades-gêmeas, mediante a apresentação de documento 
de residente fronteiriço ou de outro documento comprobatório, desde que seja garantida a reciprocidade 
no tratamento ao brasileiro pelo país vizinho; 

V - a viajante que realize transporte de cargas ou aos motoristas e ajudantes de veículos de transporte 
rodoviário de cargas; 

VI - ao estrangeiro cujo ingresso seja autorizado especificamente pelo Governo brasileiro em vista do 
interesse público ou por questões humanitárias; 

VII - ao funcionário estrangeiro acreditado junto ao Governo brasileiro. 

CAPÍTULO IV 
TRANSPORTE AQUAVIÁRIO 

Art. 10. Fica autorizado o transporte aquaviário de passageiros, brasileiros ou estrangeiros, 
exclusivamente nas águas jurisdicionais brasileiras, de embarcações de cruzeiros marítimos. 

§ 1° A autorização de que trata o caput e a operação de embarcações com transporte de passageiros, 
nos portos nacionais, fica condicionada à edição prévia de Portaria pelo Ministério da Saúde, que deve 
dispor sobre o cenário epidemiológico, a definição das situações consideradas surtos de COVID-19 em 
embarcações e as condições para o cumprimento da quarentena de passageiros e de embarcações. 

§ 2° A operação de embarcações com transporte de passageiros, nos portos nacionais, fica 
condicionada à edição de um Plano de Operacionalização no âmbito do Município e do Estado, que 
estabeleça as condições para assistência em saúde dos passageiros desembarcados em seus territórios 
e para execução local da vigilância epidemiológica ativa. 

§ 3° As condições sanitárias para o embarque e desembarque de passageiros e de tripulantes em 
embarcações de cruzeiros marítimos situadas em águas jurisdicionais brasileiras, incluindo aquelas com 
tripulação estrangeira e sem passageiros a bordo provenientes de outro país, serão definidas em ato 
específico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

Art. 11. As condições sanitárias para o embarque e desembarque de tripulantes de embarcações de 
carga provenientes de outro país e plataformas situadas em águas jurisdicionais brasileiras serão 
definidas em ato específico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

Art. 12. As restrições previstas nesta Portaria não impedem o desembarque, autorizado pela Polícia 
Federal, de tripulação marítima para assistência médica ou para conexão de retorno aéreo ao país de 
origem relacionada a questões operacionais ou a término de contrato de trabalho. 
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Parágrafo único. A autorização a que se refere o caput fica condicionada: 

a) à assinatura de termo de responsabilidade pelas despesas decorrentes do transbordo firmado pelo 
agente marítimo; 

b) à apresentação de documento comprobatório de realização de teste laboratorial RT-PCR, realizado 
nas setenta e duas horas anteriores ao momento do desembarque, ou teste de antígeno, realizado nas 
vinte e quatro horas anteriores ao momento do desembarque, para rastreio da infecção pelo coronavírus 
SARS-CoV-2 (COVID-19), com resultado negativo ou não detectável; 

c) à anuência prévia das autoridades sanitárias locais; e 

d) à apresentação dos bilhetes aéreos correspondentes. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. As restrições, medidas e condições previstas nesta Portaria constituem requisitos para entrada 
de viajantes no País, sem prejuízo de outros adequados à sua condição migratória, inclusive o de portar 
visto de entrada, quando este for exigido pelo ordenamento jurídico brasileiro. 

Parágrafo único. A autoridade migratória poderá impedir a entrada no território brasileiro de 
estrangeiros que descumprirem os requisitos previstos nesta portaria, podendo demandar informações 
de ordem técnica às demais autoridades de fiscalização de fronteiras, se necessário. 

Art. 14. O descumprimento do disposto nesta Portaria implicará, para o agente infrator: 

I - responsabilização civil, administrativa e penal; 

II - repatriação ou deportação imediata; e 

III - inabilitação de pedido de refúgio. 

Art. 15. O imigrante em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise 
humanitária reconhecida por ato do Presidente da República, nos termos do parágrafo único do artigo 3° 
da Lei 13.684, de 21 de junho de 2018, e que tenha ingressado no País, no período de 18 de março de 
2020 até a data da publicação desta Portaria, poderá ter sua situação migratória regularizada nos termos 
da legislação vigente. 

Art. 16. Atos normativos e orientações técnicas poderão ser elaborados pelos Ministérios de modo a 
complementar as disposições constantes nesta Portaria, desde que observado o âmbito de competência 
do Ministério. 

Parágrafo único. Os órgãos reguladores poderão editar orientações complementares ao disposto nesta 
Portaria, incluídas regras sanitárias sobre serviços, procedimentos, meios de transportes e operações, 
desde que observado o âmbito de suas competências e o disposto na Lei 13.979, de 2020. 

Art. 17. Os Ministérios poderão encaminhar à Casa Civil da Presidência da República, de forma 
fundamentada, casos omissos nesta Portaria e pedidos de casos excepcionais, quanto ao cumprimento 
de determinações sanitárias, para o atendimento do interesse público ou de questões humanitárias. 

§ 1° Os pedidos excepcionais de que trata o caput deverão ser encaminhados à Casa Civil da 
Presidência da República, com antecedência mínima de cinco dias úteis da data de entrada no País. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
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§ 2° A Casa Civil da Presidência da República solicitará, em prazo adequado à urgência da demanda, a 
manifestação: 

I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 

II - de outros órgãos cuja pertinência temática tenha relação com o caso, se entender necessário; e 

III - dos Ministérios signatários deste normativo. 

§ 3° A decisão, por consenso, dos Ministérios signatários será comunicada pela Casa Civil da 
Presidência da República. 

Art. 18. Os Ministérios, no âmbito de suas competências, deverão adotar as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 19. Os documentos e demais requisitos necessários para o ingresso em território nacional podem 
ser avaliados pelas autoridades de imigração, ficando o infrator sujeito às penalidades previstas nesta 
Portaria. 

Art. 20. As disposições desta Portaria poderão ser revistas a qualquer tempo sempre que houver 
mudança do cenário epidemiológico, conforme manifestação técnica prévia do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. O cenário epidemiológico será monitorado pela Secretaria de Vigilância em Saúde do 
Ministério da Saúde. 

Art. 21. Fica revogada a Portaria n° 660, de 27 de novembro de 2021, dos Ministros de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, da Justiça e Segurança Pública, da Infraestrutura e da Saúde. 

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. Produzirão efeitos a partir do dia 11 de dezembro de 2021: 

I - o inciso III e o parágrafo único do caput do art. 3°; 

II - o art 4°; e 

III - o parágrafo único do caput do art. 5°. 

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

ANDERSON GUSTAVO TORRES 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES 
Ministro de Estado da Saúde 

TARCISIO GOMES DE FREITAS 
Ministro de Estado da Infraestrutura 

ANEXO I 
PARÂMETROS PARA TESTAGEM 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_cc-pr_mjsp_ms_minfra_660_2021.php
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Os viajantes de procedência internacional, brasileiro ou estrangeiro, deverão atender os parâmetros de 
testagem para detecção da infecção pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19). 

1. O documento comprobatório de realização de teste para rastreio da infecção pelo coronavírus SARS-
CoV-2 (COVID-19), com resultado negativo ou não detectável, deverá ser apresentado no idioma 
português, espanhol ou inglês; 

2. O teste laboratorial RT-PCR ou teste de antígeno com laudo deverão ser realizados em laboratório 
reconhecido pela autoridade de saúde do país de origem; 

3. As crianças com idade inferior a doze anos que estejam viajando acompanhadas estão isentas de 
apresentar documento comprobatório de realização de testes para rastreio da infecção pelo coronavírus 
SARS-CoV-2 (COVID-19), desde que todos os acompanhantes apresentem documentos com resultado 
negativo ou não detectável, do tipo laboratorial RT-PCR, realizado em até setenta e duas horas 
anteriores ao momento do embarque, ou teste de antígeno, realizado em até vinte e quatro horas 
anteriores ao momento do embarque; 

4. As crianças com idade igual ou superior a dois e inferior a doze anos, que estejam viajando 
desacompanhadas, deverão apresentar documentos com resultado negativo ou não detectável, do tipo 
laboratorial RT-PCR, realizado em até setenta e duas horas anteriores ao momento do embarque, ou 
teste de antígeno, realizado em até vinte e quatro horas anteriores ao momento do embarque; 

5. As crianças com idade inferior a dois anos estão isentas de apresentar documento comprobatório de 
realização de teste para rastreio da infecção pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19) para viagem à 
República Federativa do Brasil; 

6. A entrada em território nacional de viajantes que tiveram COVID-19 nos últimos noventa dias, 
contados a partir da data de início dos sintomas, que estejam assintomáticos e persistam com teste RT-
PCR ou teste de antígeno detectável para o coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19), será permitida 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

6.1. dois resultados de RT-PCR detectável, com intervalo de no mínimo quatorze dias, sendo o último 
realizado em até setenta e duas horas anteriores ao momento do embarque; 

6.2. teste de antígeno que apresente laudo com resultado negativo ou não reagente, posterior ao último 
resultado RT-PCR detectável; 

6.3. atestado médico declarando que o indivíduo está assintomático e apto a viajar, incluindo a data da 
viagem. 

6.4. O atestado médico, de que trata o item 6.3, deve ser emitido no idioma português ou espanhol ou 
inglês e conter a identificação e assinatura do médico responsável. 

ANEXO II 
PROTOCOLO PARA TRIPULANTES DE AERONAVES 

Conforme disposto no caput do art. 5° desta Portaria, os tripulantes das aeronaves estão isentos de 
apresentar documento comprobatório de realização de teste laboratorial RT-PCR ou teste de antígeno 
com laudo, desde que cumpram o seguinte protocolo: 

1. ausência de contato social e autoisolamento enquanto permanecer em solo brasileiro no 
deslocamento entre o aeroporto e o hotel: 

1.1. quando necessário - o operador aéreo deverá providenciar o deslocamento entre a aeronave e as 
acomodações individuais da tripulação em meio de transporte particular e garantir que as medidas de 
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higiene sejam aplicadas e que o distanciamento físico entre as pessoas seja assegurado desde a origem 
até o destino. 

2. ausência de contato social e autoisolamento enquanto permanecer em solo brasileiro, no alojamento. 
A tripulação deverá permanecer em residência ou em quarto de hotel, neste último caso, deverá ser 
observado o seguinte: 

2.1. a acomodação será ocupada por apenas um tripulante; 

2.2. a acomodação será higienizada antes e depois da sua ocupação; 

2.3. a tripulação não utilizará as instalações comuns do hotel; 

2.4. a tripulação realizará as refeições na acomodação; 

2.5. se o serviço de quarto do hotel não estiver disponível, o tripulante solicitará refeição do tipo "para 
viagem"; 

3. cuidados com a saúde e automonitoramento - a tripulação deverá: 

3.1. monitorar regularmente os sintomas, inclusive febre e outros sintomas associados ao coronavírus 
SARS-CoV-2 (COVID-19); 

3.2. evitar o contato com o público e com os demais tripulantes; 

3.3. permanecer no quarto do hotel, exceto para procurar atendimento médico ou para executar 
atividades consideradas essenciais; 

3.4. lavar as mãos com frequência com água e sabão, quando possível, ou utilizar álcool em gel; 

3.5. usar máscara; e 

3.6. observar o distanciamento físico quando for necessário deixar o hotel; 

4. em casos de sintomas - caso a tripulação apresente sintomas associados ao coronavírus SARS-CoV-
2 (COVID-19) no território brasileiro, deverá: 

4.1. comunicar o fato ao operador aéreo; 

4.2. buscar auxílio médico para avaliação de possível acometimento pela SARS-CoV-2 (COVID-19); e 

4.3. em caso de resultado positivo, cooperar com monitoramento adicional, de acordo com os protocolos 
adotados pelo sistema de saúde local; 

5. saúde ocupacional - serão adotadas as seguintes medidas: 

5.1. os responsáveis pelos programas de saúde ocupacional dos operadores aéreos manterão contato 
permanente com as tripulações, de forma a assegurar a realização do automonitoramento por parte de 
seus colaboradores e a execução de protocolos sanitários que reduzam os fatores de risco associados à 
exposição à SARS-CoV-2 (COVID-19); e 

5.2. o operador aéreo implementará programa de educação com o objetivo de orientar as tripulações 
sobre as medidas sanitárias a serem adotadas durante o período de enfrentamento à SARS-CoV-2 
(COVID-19); 
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6. plano de gerenciamento da saúde dos tripulantes - incumbe aos operadores aéreos: 

6.1. elaborar e manter plano de gerenciamento permanente da saúde dos tripulantes, com a avaliação 
de risco quanto à exposição da tripulação à SARS-CoV-2 (COVID-19); e 

6.2. demonstrar, sempre que lhes for solicitado, a documentação comprobatória de execução das 
medidas de mitigação da SARS-CoV-2 (COVID-19), sem prejuízo das ações de fiscalização, 
monitoramento e controle a serem exercidas pelas autoridades competentes. 

ANEXO III 
PROTOCOLOS SANITÁRIOS PARA VOOS DE CARGA DE PAÍSES RESTRITOS 

Conforme disposto no parágrafo único do art. 6° desta Portaria, a operação de voos de cargas oriundos 
da República da África do Sul, da República do Botsuana, do Reino de Essuatíni, do Reino do Lesoto, da 
República da Namíbia e da República do Zimbábue, serão realizadas por trabalhadores paramentados 
com equipamentos de proteção individual (EPI), cujos tripulantes deverão observar os seguintes 
protocolos sanitários: 

1. preenchimento da Declaração de Saúde do Viajante (DSV), prevista no art. 3°, inciso II desta portaria, 
sendo dispensados de apresentar documento comprobatório de realização de teste laboratorial RT-PCR, 
desde que cumpra o protocolo constante no Anexo II desta Portaria, no que couber; 

2. não está autorizado o desembarque de tripulantes, exceto em caso de necessidade emergencial, 
previamente autorizada pela autoridade sanitária local, situação em que deve ser realizada quarentena 
por quatorze dias, sob orientação e monitoramento das autoridades de saúde do respectivo Estado ou 
Município, sendo que, caso o desembarque emergencial seja apenas para trânsito no próprio aeroporto, 
o tripulante deverá fazer uso constante de máscara facial e distanciamento social; 

3. se necessário, o abastecimento de alimentos e água deverá ser realizado por trabalhadores 
paramentados com equipamentos de proteção individual (EPI), não sendo permitido o desembarque de 
trolleys que transportam alimentos da tripulação; 

4. não é permitida a retirada de resíduos sólidos e efluentes gerados a bordo; 

5. não é permitida a realização de procedimentos de limpeza ou desinfecção da aeronave, salvo 
exceções a critério da autoridade sanitária local; e 

6. caso seja necessária a presença a bordo de trabalhadores locais, o comandante da aeronave deverá 
assegurar que as medidas mitigatórias cabíveis sejam adotadas. 

 
COMUNICADO BCB N° 38.023, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Divulga a meta para a Taxa Selic, a partir de 9 de dezembro de 2021. 

Em reunião realizada nesta data, de acordo com o Regulamento anexo à Resolução BCB n° 61, de 13 
de janeiro de 2021, o Comitê de Política Monetária (Copom) definiu que a meta para a Taxa Selic será 
de 9,25% (nove inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, a partir de 9 de dezembro de 
2021. 

O Copom emitiu a seguinte nota informativa ao público: 

"Em sua 243ª reunião, o Comitê de Política Monetária (Copom) decidiu, por unanimidade, elevar a taxa 
Selic para 9,25% a.a. 
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A atualização do cenário básico do Copom pode ser descrita com as seguintes observações: 

. No cenário externo, o ambiente se tornou menos favorável. Alguns bancos centrais das principais 
economias expressaram claramente a necessidade de cautela frente à maior persistência da inflação, 
tornando as condições financeiras mais desafiadoras para economias emergentes. Além disso, a 
possibilidade de nova onda da Covid-19 durante o inverno e o aparecimento da variante Ômicron 
adicionam incerteza quanto ao ritmo de recuperação nas economias centrais; 

. Em relação à atividade econômica brasileira, indicadores divulgados desde a última reunião mostram 
novamente uma evolução moderadamente abaixo da esperada; 

. A inflação ao consumidor continua elevada. A alta dos preços foi acima da esperada, tanto nos 
componentes mais voláteis como também nos itens associados à inflação subjacente; 

. As diversas medidas de inflação subjacente apresentam-se acima do intervalo compatível com o 
cumprimento da meta para a inflação; 

. As expectativas de inflação para 2021, 2022 e 2023 apuradas pela pesquisa Focus encontram-se em 
torno de 10,2%, 5,0% e 3,5%, respectivamente; e 

. No cenário básico, com trajetória para a taxa de juros extraída da pesquisa Focus e taxa de câmbio 
partindo de USD/BRL 5,65*, e evoluindo segundo a paridade do poder de compra (PPC), as projeções 
de inflação do Copom situam-se em torno de 10,2% para 2021, 4,7% para 2022 e 3,2% para 2023. Esse 
cenário supõe trajetória de juros que se eleva para 9,25% a.a. neste ano e para 11,75% a.a. durante 
2022, terminando o ano em 11,25%, e reduz-se para 8,00% a.a. em 2023. Nesse cenário, as projeções 
para a inflação de preços administrados são de 16,7% para 2021, 3,8% para 2022 e 5,2% para 2023. 
Adotam-se bandeira tarifária "escassez hídrica" em dezembro de 2021 e a hipótese de bandeira tarifária 
"vermelha patamar 2" em dezembro de 2022 e dezembro de 2023. 

O Comitê ressalta que, em seu cenário básico para a inflação, permanecem fatores de risco em ambas 
as direções. 

Por um lado, uma possível reversão, ainda que parcial, do aumento nos preços das commodities 
internacionais em moeda local produziria trajetória de inflação abaixo do cenário básico. 

Por outro lado, novos prolongamentos das políticas fiscais de resposta à pandemia que pressionem a 
demanda agregada e piorem a trajetória fiscal podem elevar os prêmios de risco do país. 

Apesar do desempenho mais positivo das contas públicas, o Comitê avalia que questionamentos em 
relação ao arcabouço fiscal elevam o risco de desancoragem das expectativas de inflação, mantendo a 
assimetria altista no balanço de riscos. Isso implica maior probabilidade de trajetórias para inflação acima 
do projetado de acordo com o cenário básico. 

Considerando o cenário básico, o balanço de riscos e o amplo conjunto de informações disponíveis, o 
Copom decidiu, por unanimidade, elevar a taxa básica de juros em 1,50 ponto percentual, para 9,25% 
a.a. O Comitê entende que essa decisão reflete seu cenário básico e um balanço de riscos de variância 
maior do que a usual para a inflação prospectiva e é compatível com a convergência da inflação para as 
metas ao longo do horizonte relevante, que inclui os anos-calendário de 2022 e 2023. Sem prejuízo de 
seu objetivo fundamental de assegurar a estabilidade de preços, essa decisão também implica 
suavização das flutuações do nível de atividade econômica e fomento do pleno emprego. 

O Copom considera que, diante do aumento de suas projeções e do risco de desancoragem das 
expectativas para prazos mais longos, é apropriado que o ciclo de aperto monetário avance 
significativamente em território contracionista. O Comitê irá perseverar em sua estratégia até que se 
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consolide não apenas o processo de desinflação como também a ancoragem das expectativas em torno 
de suas metas. 

Para a próxima reunião, o Comitê antevê outro ajuste da mesma magnitude. O Copom enfatiza que os 
passos futuros da política monetária poderão ser ajustados para assegurar a convergência da inflação 
para suas metas, e dependerão da evolução da atividade econômica, do balanço de riscos e das 
projeções e expectativas de inflação para o horizonte relevante da política monetária. 

Votaram por essa decisão os seguintes membros do Comitê: Roberto Oliveira Campos Neto 
(presidente), Bruno Serra Fernandes, Carolina de Assis Barros, Fabio Kanczuk, Fernanda Magalhães 
Rumenos Guardado, João Manoel Pinho de Mello, Mauricio Costa de Moura, Otávio Ribeiro Damaso e 
Paulo Sérgio Neves de Souza." 

Conforme estabelece o Comunicado n° 37.292, de 18 de junho de 2021, o Copom voltará a se reunir, 
ordinariamente, em 1° de fevereiro de 2022, para as apresentações técnicas e, no dia seguinte, para 
deliberar sobre as diretrizes de política monetária. 

BRUNO SERRA FERNANDES 
Diretor de Política Monetária 

*Valor obtido pelo procedimento usual de arredondar a cotação média da taxa de câmbio USD/BRL 
observada nos cinco dias úteis encerrados no último dia da semana anterior à da reunião do Copom. 

 

2.03 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2.008, DE 23 DE JUNHO DE 2021 - DOU de 24/09/2021  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS 
AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. 

A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-

fiscais relativos ao ICMS, concedidos por Estados e o Distrito Federal e considerados subvenções 

para investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser 

computados na determinação do lucro real desde que observados os requisitos e as condições 

impostos pelo art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014 e pelo art. 198 da IN RFB nº 1700, de 2017, dentre 

os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou 

expansão de empreendimentos econômicos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 145 DE DEZEMBRO 

DE 2020 

Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 2014, art. 30; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º e 10; 

Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 198, § 7º. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS 
AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. 
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A partir da Lei Complementar nº 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-

fiscais relativos ao ICMS, concedidos por Estados e o Distrito Federal e considerados subvenções 

para investimento por força do § 4º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 2014, poderão deixar de ser 

computados na determinação da base de cálculo da CSLL apurada na forma do resultado do 

exercício desde que observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei nº 

12.973, de 2014 e pelo art. 198 da IN RFB nº 1700, de 2017, dentre os quais, a necessidade de que 

tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 145 DE DEZEMBRO 

DE 2020 

Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 2014, arts. 30 e 50; Lei Complementar nº 160, de 2017, arts. 9º 

e 10; Parecer Normativo Cosit nº 112, de 1978; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 198, § 7º. 

ALDENIR BRAGA CHRISTO 

Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 2.009, DE 04 DE AGOSTO DE 2021 - 2ª REGIÃO FISCAL 
(DOU de 24.09.2021) 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS 
AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. 

A partir da Lei Complementar n° 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para 
investimento por força do § 4° do art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados 
na determinação da base de cálculo da CSLL apurada na forma do resultado do exercício desde que 
observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014 e pelo art. 
198 da IN RFB n° 1700, de 2017, dentre os quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como 
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 

A redução de alíquota concedida pelo Artigo 74, do Anexo II, do RICMS/SP, com autorização 
do Convênio CONFAZ de n° 89/05, de 12% para 7%, o que totaliza uma redução de 5% sobre a base de 
cálculo do ICMS, não pode ser considerada como subvenção para investimento, pois o benefício fiscal 
concedido não vincula a percepção da vantagem à aplicação dos recursos na aquisição de bens ou 
direitos necessários à implantação ou expansão de empreendimento econômico. Portanto, a subvenção 
recebida não poderá ser excluída da apuração do lucro real e do resultado ajustado, devendo ser 
computada na determinação da CSLL. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 145 DE DEZEMBRO 
DE 2020 

Dispositivos Legais: Lei n° 12.973, de 2014, arts. 30 e 50; Lei Complementar n° 160, de 2017, arts. 
9° e 10; Parecer Normativo Cosit n° 112, de 1978; IN RFB n° 1.700, de 2017, art. 198, § 7° e § 
8°; Convênio ICMS 89, de 2005; RICMS/SP, de 2000, art. 74 do Anexo II. 

ALDENIR BRAGA CHRISTO 
Chefe 
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A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 2.010, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 - 2ª REGIÃO FISCAL 
(DOU de 24.09.2021) 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
BASE DE CÁLCULO. DÉBITOS CONSOLIDADOS EM PARCELAMENTO. PERT. JUROS DE MORA. 
ENCARGOS LEGAIS. DESPESA FINANCEIRA. CARACTERIZAÇÃO. DEDUTIBILI DADE. 

Na apuração da base de cálculo da CSLL, os juros à taxa Selic sobre o saldo devedor e os juros à taxa 
Selic incidentes sobre cada prestação a que se refere o art. 8°, § 3° da Lei n° 13.496, de 2017, são 
considerados despesas financeiras e, regra geral, dedutíveis. Todavia, tais juros somente são dedutíveis 
quando incidentes sobre despesas dedutíveis, sendo, por conseguinte, indedutíveis quando incidentes 
sobre a própria contribuição, assim como quando incidentes sobre as multas de ofício a que se refere 
o art. 41, § 5° da Lei n° 8.981, de 1995. 

Os encargos legais incidentes sobre as prestações também não são dedutíveis, seguindo o mesmo 
princípio aplicado aos juros. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 101 DE 28 DE 
SETEMBRO DE 2020 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 17, caput e § 1°; Lei n° 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 41, caput e § 5°, art. 57; Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, art. 61, caput e § 3°; Lei n° 13.496, de 24 de outubro de 2017, art. 8°, § 3°. 

ALDENIR BRAGA CHRISTO 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 2.011, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 - 2ª REGIÃO FISCAL - 
(DOU de 07.12.2021) 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
INCENTIVOS FISCAIS. INCENTIVOS E BENEFÍCIOS FISCAIS OU FINANCEIROS-FISCAIS RELATIVOS 
AO ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. REQUISITOS E CONDIÇÕES. 

A partir da Lei Complementar n° 160, de 2017, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
relativos ao ICMS, concedidos por estados e Distrito Federal e considerados subvenções para 
investimento por força do § 4° do art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, poderão deixar de ser computados 
na determinação da base de cálculo da CSLL apurada na forma do resultado do exercício desde que 
observados os requisitos e as condições impostos pelo art. 30 da Lei n° 12.973, de 2014, dentre os 
quais, a necessidade de que tenham sido concedidos como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 145 DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2020 

Dispositivos Legais: Lei n° 12.973, de 2014, arts. 30 e 50; Lei Complementar n° 160, de 2017, arts. 
9° e 10; Parecer Normativo Cosit n° 112, de 1978; IN RFB n° 1.700, de 2017, art. 198, § 7°. 
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ALDENIR BRAGA CHRISTO 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 2.012, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 - 2ª REGIÃO FISCAL 
(DOU de 07.12.2021) 
Assunto: Normas de Administração Tributária 
RETENÇÃO TRIBUTÁRIA. ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ESTADOS. MUNICÍPIOS. DISTRITO 
FEDERAL. 

A retenção tributária a que estão obrigados os órgãos e entidades da administração federal relacionados 
no art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012, não se estende aos entes das administrações 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Dispositivos Legais: IN RFB n° 1.234, de 2012, art. 2°. 

Solução de Consulta parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit n° 13 de novembro, de 2013. 

Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
RETENÇÃO. MUNICÍPIOS. RENDIMENTOS DO TRABALHO. BENS E SERVIÇOS. 

O art. 158, inciso I, da Constituição Federal permite que os Municípios possam incorporar diretamente ao 
seu patrimônio o produto da retenção na fonte do Imposto de Renda incidente sobre rendimentos do 
trabalho que pagarem a seus servidores e empregados. Por outro lado, deve ser recolhido à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil o Imposto de Renda Retido na Fonte pelas Municipalidades, incidente sobre 
rendimentos pagos por estas a pessoas jurídicas, decorrentes de contratos de fornecimento de bens e 
serviços. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1988, art. 158, I; Lei n° 5.172, de 1966 (CTN), art. 86, 
inciso II, §§ 1° e 2°; Decreto-Lei n° 62, de 1966, art. 21; Decreto n° 3.000, de 1999, arts. 682, I, 
e 685, II, "a"; IN RFB n° 1.455, de 2014, arts. 16 e 17; Parecer Normativo RFB n° 2, de 2012; Parecer 
PGFN/CAT n° 276, de 2014. 

Solução de Consulta parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit n° 166, de 25 de junho de 
2015. 

Assunto: Normas de Administração Tributária 
INEFICÁCIA PARCIAL 

É ineficaz o questionamento apresentado que não identifique o dispositivo da legislação tributária que 
ocasionou a dúvida. 

Dispositivos Legais: IN RFB n° 1.396, de 2013, art. 18, inciso II. 

ALDENIR BRAGA CHRISTO 
Chefe 

 A RFB não disponibilizou relatório complementar. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.267, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021 - 7ª REGIÃO FISCAL 
(DOU de 06.12.2021) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
IMUNIDADE RELIGIOSA SUBJETIVA. EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA. 
POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

 
A imunidade a impostos relativa às entidades religiosas é subjetiva. 
A imunidade a impostos das entidades religiosas pode abranger rendas, patrimônio e serviços que 
decorram da exploração de atividades econômicas não relacionadas com suas finalidades essenciais 
(propriamente religiosas), desde que: (i) os resultados dessas atividades econômicas sejam aplicados 
integralmente nos objetivos sociais da entidade imune; e (ii) exploração de atividade econômica não 
possa representar prejuízo ao princípio da proteção à livre concorrência. 
IMUNIDADE OBJETIVA. LIVROS, JORNAIS E PERIÓDICOS. 
A imunidade constitucional conferida aos livros, jornais e periódicos não se aplica ao Imposto sobre a 
Renda devido pela pessoa física ou jurídica em decorrência da exploração de atividade econômica 
relacionada a esses bens. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 272, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2018, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 519, DE 14 DE NOVEMBRO DE 
2018. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal, arts. 150, inciso VI, alíneas "b" e "d", e § 4°; e 170, inciso IV; 
Parecer Normativo CST n° 389, de 1971; e Parecer Normativo CST n° 1.018, de 1971. 

 
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 
Não produz efeitos a consulta quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei. 

Não produz efeitos a consulta que não identifique o dispositivo da legislação tributária sobre cuja 
aplicação haja dúvida. 

Não produz efeitos a consulta quando tiver por objetivo a prestação de assessoria jurídica ou contábil-
fiscal pela RFB. 

Dispositivos Legais: artigo 18, incisos II, IX e XIV, da Instrução Normativa RFB n° 1.396, de 2013. 

 
JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 

Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.268, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021 - 7ª REGIÃO FISCAL 
(DOU de 06.12.2021) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E 
ACESSÓRIAS. PORTARIA MF N° 12, DE 2012, E INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.243, DE 2012. 
SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ÂMBITO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. 

 
A Portaria MF n° 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB n° 1.243, de 2012, concedem aos 
contribuintes localizados em municípios específicos, em estado de calamidade localizado, um prazo 
maior para honrar com suas obrigações tributárias. Trata-se de situação distinta da calamidade pública 
reconhecida pelo Decreto Legislativo n° 6, de 2020, dada sua abrangência nacional, decorrente de uma 
pandemia global. 

A Portaria MF n° 12, de 2012, e a Instrução Normativa RFB n° 1.243, de 2012, não se aplicam à situação 
de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo n° 6, de 2020, seja do ponto de vista fático 
(dado que foi formulada em razão de desastres naturais localizados em determinados municípios - não 
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se confundindo com uma pandemia global), seja do ponto de vista normativo (não se confunde uma 
calamidade municipal reconhecida por decreto estadual com uma calamidade de âmbito nacional 
reconhecida por decreto legislativo). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 131, DE 8 DE 
OUTUBRO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Decreto Legislativo n° 6, de 2020, artigo 1°; Portaria MF n° 12, de 2012, artigos 
1° a 3°; Instrução Normativa RFB n° 1.243, de 2012, artigos 1° a 3°. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.269, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 - 7ª REGIÃO FISCAL 
(DOU de 06.12.2021) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 

 
Para fins de aplicação do percentual de presunção de 8% (oito por cento), a ser aplicado sobre a receita 
bruta auferida no período de apuração pela pessoa jurídica, com vistas à determinação da base de 
cálculo do imposto, consideram-se serviços hospitalares aqueles que se vinculam às atividades 
desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, prestados pelos 
estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as atividades previstas nas atribuições 
1 a 4 da RDC Anvisa n° 50, de 2002. Desse conceito estão excluídas as simples consultas médicas, que 
não se identificam com as atividades prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos. 

Para fazer jus ao percentual de presunção referido, a prestadora dos serviços hospitalares deve, ainda, 
estar organizada, de fato e de direito, como sociedade empresária e atender às normas da Anvisa. Caso 
contrário, a receita bruta advinda da prestação dos serviços, ainda que caracterizados como 
hospitalares, estará sujeita ao percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento). 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 36, DE 19 DE ABRIL 
DE 2016. 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1°, III, "a" e 2°; IN RFB n° 1.234, de 
2012, art. 30 (com redação dada pela IN RFB n° 1.540, de 2015); Nota Explicativa PGFN/CRJ n° 1.114, 
de 2012, Anexo, item 52. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.270, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 - 7ª REGIÃO FISCAL 
(DOU de 06.12.2021) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
ISENÇÃO. ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. RECEITAS DERIVADAS DAS ATIVIDADES 
PRÓPRIAS. CARÁTER CONTRAPRESTACIONAL. FINALIDADE PRECÍPUA DA ENTIDADE. 

 
São isentas da Cofins as receitas decorrentes das atividades próprias desenvolvidas por associação civil 
sem fins lucrativos que preencha os requisitos do art. 15 da Lei n° 9.532, de 1997. 

A expressão "atividades próprias" denota o conjunto de serviços ou ações desempenhados pela pessoa 
jurídica no seu âmbito de atuação. No entanto, é imperativo haver coerência entre a finalidade do ente e 
a atividade por ele desenvolvida. A previsão, no estatuto ou ato constitutivo da entidade, do exercício de 
determinada atividade deve guardar coerência com os objetivos da instituição, sob pena de desvio de 
finalidade. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st20/solucao_cosit_131_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st20/solucao_cosit_131_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria012_mf_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria012_mf_2012.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria012_mf_2012.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria012_mf_2012.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1243_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1243_rfb_2012.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1243_rfb_2012.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao050_rdc_2002.php#atrib_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao050_rdc_2002.php#atrib_1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao050_rdc_2002.php#4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao050_rdc_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st16/solucao_cosit_036_2016_irpj.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st16/solucao_cosit_036_2016_irpj.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art15_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art15_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art15_p1_iii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art15_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/15/in1540_rfb_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
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Consideram-se também receitas derivadas das atividades próprias da entidade aquelas decorrentes do 
exercício da sua finalidade precípua, ainda que auferidas em caráter contraprestacional. A finalidade 
precípua da entidade confunde-se com seus objetivos institucionais, previstos no respectivo estatuto ou 
ato constitutivo, ou seja, é sua razão de existir, o núcleo de suas atividades, o próprio serviço para o qual 
foi instituída (cf. acórdão do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de 
Controvérsia Repetitiva n° 1.353.111-RS, objeto da Nota PGFN/CRJ n° 333, de 2016). 

As receitas decorrentes da prestação de serviços realizados por filial de associação civil sem fins 
lucrativos, ainda que em caráter contraprestacional e prestados a terceiros, uma vez que sejam 
aportados à consecução da finalidade precípua da entidade, podem constituir meios eficazes para o 
cumprimento dos seus objetivos e inserir-se entre as suas atividades próprias se a realização desses 
atos guardar pertinência com as atividades descritas no respectivo ato institucional e desde que a 
entidade favorecida não se sirva da exceção tributária para, em condições privilegiadas, concorrer com 
pessoas jurídicas que não gozem de isenção. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 58 - COSIT, DE 25 DE 
MARÇO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, art. 32; Lei n° 9.532, de 1997, arts. 12 a 15; Medida 
Provisória n° 2.158-35, de 2001, arts. 13, IV, e 14, X; Instrução Normativa RFB n° 1.911, de 2019, arts. 
7°, IV, 23, §§ 1° e 2°; 151, I e § 1°, e 765, II; Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1, de 2014; Nota 
PGFN/CRJ n° 333, de 2016. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 7.271, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021 - 7ª REGIÃO FISCAL 
(DOU de 06.12.2021) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
CRÉDITO. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE. RASTREAEDORES. 
IMPOSSIBILIDADE. 
A atividade de desenvolvimento e licenciamento de software sujeita-se à apuração cumulativa da Cofins. 

A pessoa jurídica que oferece rastreadores em comodato aos seus clientes e recebe remuneração pelo 
licenciamento do software necessário ao funcionamento dos rastreadores sujeita-se em relação à essa 
receita à apuração cumulativa da Cofins, regime que não permite o desconto de créditos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 303 - COSIT, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2014. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, art. 10. 

 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
CRÉDITO. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARE. IMPOSSIBILIDADE. 
A atividade de desenvolvimento e licenciamento de software sujeita-se à apuração cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep. 

A pessoa jurídica que oferece rastreadores em comodato aos seus clientes e recebe remuneração pelo 
licenciamento do software necessário ao funcionamento dos rastreadores sujeita-se em relação à essa 
receita à apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, regime que não permite o desconto de 
créditos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA N° 303 - COSIT, DE 23 DE 
OUTUBRO DE 2014. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, arts. 10 e 15. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES 
Chefe 

A RFB não disponibilizou relatório complementar. 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st21/solucao_cosit_058_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st21/solucao_cosit_058_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art13_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art14_x
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php#art7_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php#art23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php#art23_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php#art23_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php#art151
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php#art151_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php#art151_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php#art765
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_rfb_1911.php#art765_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria001_pgfn_rfb_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st14/solucao_cosit_303_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st14/solucao_cosit_303_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st14/solucao_cosit_303_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st14/solucao_cosit_303_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art15
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3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO N° 66.296, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOE de 04.12.2021) 
Introduz alterações no regulamento do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação – RICMS 

 
RODRIGO GARCIA, VICE-GOVERNADOR, em Exercício no Cargo de Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 5° e 46 da Lei n° 6.374, 
de 1° de março de 1989, e no Convênio ICMS 23/90, de 13 de setembro de 1990, 

DECRETA: 

Artigo 1° O "caput" do artigo 34 das disposições transitórias do regulamento do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 34 (DDTT) - Para fins de obtenção de financiamento junto à Agência de Fomento do Estado de 
São Paulo, os estabelecimentos que efetuam o abate de aves em território deste Estado ficam 
autorizados a outorgar em garantia os créditos acumulados gerados no período de 1° de julho de 2015 a 
31 de março de 2023 em decorrência da aplicação do disposto no artigo 35 do Anexo III deste 
regulamento.". (NR) 

Artigo 2° Ficam revogados os dispositivos adiante indicados do regulamento do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de 
novembro de 2000: 

I - o § 4° do artigo 173 do Anexo I; 

II - o artigo 4° do Anexo III. 

Artigo 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de abril 
de 2021, exceto em relação ao inciso I do artigo 2°, cujos efeitos retroagem a 1° de janeiro de 2021. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 2021 

RODRIGO GARCIA 

AMAURI GAVIÃO 
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo 

DIOGO COLOMBO DE BRAGA 
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Fazenda e Planejamento 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de dezembro de 2021. 

 

PORTARIA CAT N° 090, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOE de 04.12.2021) 
Altera a Portaria CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013, que estabelece procedimentos para 
o reconhecimento da isenção do ICMS na aquisição de veículo automotor novo por pessoa 
com deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista e na operação interna 
com acessórios e adaptações especiais para serem instalados em veículo automotor. 

 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 
17 e 19 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, a alínea “h” do item 1 do Anexo X da Portaria 
CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art46
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1990/cv023_90.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro5-art596a606.asp#tit2_art34
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro5-art596a606.asp#disp_trans
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro5-art596a606.asp#tit2_art34
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo3.asp#art35
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo3.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art173_p4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art173
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo3.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo3.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art17
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art17
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#anx1-art19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx10_1_h
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anx10_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php#anexo10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/portaria/portaria_cat_018_2013.php
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“h) ADAPT AUTO ADAPTACAO VEICULAR LTDA - oficina especializada 

CNPJ: 14.237.839/0001-52 - Inscrição Estadual: 146.458.933.113 

Endereço: Praça Leão X, 30 - Vila Formosa - São Paulo - SP - CEP 03359-025” (NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
ao Anexo X da Portaria CAT 18/13, de 21 de fevereiro de 2013: 

I - a alínea “b” ao item 4: 

“b) GUSTAVO DESAN XIMENES - oficina especializada 

CNPJ: 20.269.868/0001-07 - Inscrição Estadual: 209.543.950.113 

Endereço: Rua São Sebastião, 8-130 - Jardim da Grama - Bauru - SP - CEP 17065-007” (NR); 

II - a alínea “b” ao item 5: 

“b) PRODIVE COMERCIO DE VEICULOS BOTUCATU LTDA. - oficina especializada 

CNPJ: 04.790.421/0001-14 - Inscrição Estadual: 224.158.050.119 

Endereço: Avenida Deputado Dante Delmanto, 2633 - Vila Paulista - Botucatu - SP - CEP 18608-393” 
(NR); 

III - o item 6A: 

“6A - Carapicuíba: 

a) TAMARA ALINE DOS SANTOS 35555812876 - oficina especializada 

CNPJ: 35.755.215/0001-05 - Inscrição Estadual: 255.499.133.110 

Endereço: Rua Kalil Filho, 19 - Parque Santa Teresa - Carapicuíba - SP - CEP 06341-210” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
3.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 034, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 
07.12.2021) 

Ratifica Convênios ICMS aprovados na 341ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 18.11.2021 e publicados no DOU no dia 19.11.2021. 

 
O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 
341ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 18 de novembro de 2021: 

CONVÊNIO ICMS n° 200/21 - Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a reduzir juros e multas mediante 
quitação ou parcelamento de créditos tributários relacionados com o ICMS, na forma que especifica; 

CONVÊNIO ICMS n° 201/21 - Autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir da base de 
cálculo do ICMS nas operações com veículos usados, que tenham sido apreendidos pelo Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN; 

CONVÊNIO ICMS n° 203/21 - Altera o Convênio ICMS n° 116/21, que autoriza o Estado do Tocantins a 
instituir o Programa de Recuperação de Créditos Fiscais - REFIS, com a finalidade de regularizar 
créditos, constituídos ou não, inscritos ou não na Dívida Ativa, ajuizados ou não, decorrentes de fatos 
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020, com redução de penalidades e acréscimos legais, na 
forma que especifica. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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CONVÊNIO ICMS N° 204, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 38/12, que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos 
destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os §§ 9° e 10 ficam acrescidos à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 38, de 30 
de março de 2012, com as seguintes redações: 

"§ 9° Ao veículo automotor novo, cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo fabricante for 
superior ao valor de que trata o § 2° desta cláusula, desde que este preço sugerido não ultrapasse a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), incluídos os tributos incidentes, poderá ser aplicada a isenção parcial do 
ICMS, limitada à parcela da operação no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

§ 10 Para efeitos do § 2° desta cláusula, o veículo automotor ofertado deve ser passível de aquisição por 
qualquer pessoa, ainda que não portadora de deficiência, nem autista.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 205, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido pelas 
operações com combustíveis e lubrificantes, relacionados no Anexo VII do Convênio ICMS 
142/18, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse, dedução, 
ressarcimento e complemento do imposto e convalida a utilização do FCV previsto no Ato 
COTEPE/ICMS n° 64/19 no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2021. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto nos arts. 6° ao 10 
da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 10 fica acrescido à cláusula nona do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro 
de 2007, com a seguinte redação: 

"§ 10 Na impossibilidade, por qualquer motivo, de atendimento do § 6° desta cláusula, o valor do FCV 
anteriormente informado permanece inalterado.". 

Cláusula segunda A aplicação do FCV constante do Ato COTEPE/ICMS n° 64, de 20 de novembro de 
2019, fica convalidada nas operações realizadas no período de 1° de janeiro de 2021 até a data de 
entrada em vigor deste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 206, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 

Dispõe sobre a concessão de tratamento tributário diferenciado, nas condições que 
especifica, aos produtores de biodiesel para apuração e pagamento do ICMS incidente nas 
respectivas operações, realizadas com diferimento ou suspensão do imposto. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na cláusula vigésima primeira do 
Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 2007, e na Resolução do n° 14, de 09 de dezembro de 
2020, do Conselho Nacional de Política Energética resolvem celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Bahia, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, 
Paraná, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Santa Catarina ficam 
autorizados a conceder tratamento tributário diferenciado aos produtores de biodiesel - B100, assim 
definidos e autorizados pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, para 
apuração do imposto incidente nas operações com B100 realizadas com diferimento ou suspensão, sem 
prejuízo da retenção e do pagamento do imposto diferido ou suspenso de acordo com as regras 
previstas na cláusula vigésima primeira do Convênio ICMS n° 110, de 28 de setembro de 2007. 

Parágrafo único. O tratamento tributário diferenciado de que trata o "caput" é opcional para o produtor 
de B100 e será por ele formalizado por meio de termo de acordo firmado com a unidade federada em 
que estiver localizado, observadas as disposições da respectiva legislação. 
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Cláusula segunda O produtor de B100 que optar pelo tratamento tributário diferenciado de que trata a 
cláusula primeira deve: 

I - informar na Escrituração Fiscal Digital - EFD o valor do imposto correspondente às operações com 
B100 realizadas com diferimento ou suspensão: 

a) como ajuste a débito na apuração do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - devido pelas operações próprias de cada período; 

b) como crédito extra-apuração; 

II - apurar e pagar o imposto devido por operações próprias de acordo com as regras estabelecidas na 
legislação interna da unidade federada em que estiver localizado. 

§ 1° O valor de que trata o inciso I deve corresponder ao retido pelo substituto tributário e recolhido em 
favor da unidade federada da respectiva localização, de acordo com as regras previstas na cláusula 
vigésima primeira do Convênio ICMS n° 110/07. 

§ 2° O crédito de que trata a alínea "b" do inciso I do "caput": 

I - fica condicionado à retenção e ao recolhimento do imposto diferido ou suspenso em favor da unidade 
federada da localização do produtor de B100, de acordo com as regras previstas na cláusula vigésima 
primeira do Convênio ICMS n° 110/07; 

II - deve ser apropriado e utilizado na forma e condições estabelecidas na legislação interna da unidade 
federada em que estiver localizado o produtor de B100; 

III - a critério da unidade federada, pode ser: 

a) utilizado para deduzir o imposto, na hipótese em que a apuração resulte em imposto a recolher; 

b) ressarcido por refinaria de petróleo ou suas bases ou por estabelecimento a ela equiparado, indicado 
pela unidade federada de localização do produtor de B100, mediante Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - para 
este fim emitida pelo produtor de B100, até o montante do imposto retido em favor da unidade federada 
de sua localização, relativo a operações com o referido produto, observadas as demais disposições 
previstas na cláusula décima quinta do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018. 

Cláusula terceira Ato COTEPE/ICMS divulgará a relação dos produtores de B100 optantes pelo 
tratamento tributário diferenciado de que trata este convênio, por unidade federada, observado o 
seguinte: 

I - a administração tributária de cada unidade federada comunicará à Secretaria- Executiva do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - SE-CONFAZ, a qualquer momento, a inclusão ou exclusão dos 
referidos produtores, e esta providenciará a publicação do ato COTEPE/ICMS no Diário Oficial da União 
e disponibilização no sítio eletrônico do CONFAZ; 

II - o ato COTEPE/ICMS deve conter, no mínimo: Razão Social, número CNPJ, a unidade federada do 
domicílio fiscal do contribuinte e a data do início da vigência do tratamento tributário diferenciado. 

Cláusula quarta As unidades federadas acordam ainda em criar códigos na Escrituração Fiscal Digital 
específicos para serem utilizados no registro: 

I - do ajuste a débito de que trata a alínea "a" do inciso I do "caput" da cláusula segunda; 
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II - do crédito de que trata a alínea "b" do inciso I do "caput" da cláusula segunda; 

III - das notas fiscais de ressarcimento de que trata a alínea "b" do inciso III do § 2° da cláusula segunda. 

Cláusula quinta A legislação estadual poderá estabelecer outras condições, limites e exceções para a 
fruição do tratamento tributário diferenciado previsto neste convênio. 

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 207, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 134/16, que dispõe sobre o fornecimento de informações 
prestadas por instituições e intermediadores financeiros e de pagamento, integrantes ou não 
do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de débito, 
crédito, de loja (private label), transferência de recursos, transações eletrônicas do Sistema 
de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, bem como 
sobre o fornecimento de informações prestadas por intermediadores de serviços e de 
negócios referentes às transações comerciais ou de prestação de serviços intermediadas, 
realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ ou 
pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no 
cadastro de contribuintes do ICMS. 

O CONSELHO NACIONAL POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 4° da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 134, de 09 de dezembro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4° Os bancos de qualquer espécie, referentes às operações não relacionadas aos serviços de 
adquirência, deverão enviar as informações de que trata este convênio a partir do movimento de janeiro 
de 2022, até o dia 31 de julho de 2022. O envio dos arquivos dos meses subsequentes obedecerá ao 
disposto no caput desta cláusula.". 

Cláusula segunda O § 5° da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 134/16 fica revogado. 
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 208, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Prorroga as disposições do CV ICMS n° 73/20, que autoriza as unidades federadas que 
menciona, em face da crise econômica decorrente da pandemia causada pelo novo agente do 
Coronavírus (SARS-CoV-2), a não exigir o crédito tributário relativo ao ICMS que for devido 
pelo descumprimento de compromissos assumidos por contribuintes como contrapartida à 
concessão de benefícios fiscais ou financeiro-fiscais. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 73, de 30 de julho de 2020, ficam 
prorrogadas até 31 de março de 2022. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 
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CONVÊNIO ICMS N° 209, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Autoriza o Estado de Alagoas a conceder remissão de crédito tributário relativo ao ICMS, na 
forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a conceder remissão dos créditos tributários 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - constituídos através 
dos Autos de Infrações n° 7088328002 e n° 7088328003, lavrados em desfavor da Cooperativa de 
Colonização Agropecuária e Industrial Pindorama, referente às operações de fornecimento de etanol 
hidratado combustível - EHC- aos seus cooperados. 

Cláusula segunda O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias eventualmente recolhidas. 

Cláusula terceira Legislação estadual poderá estabelecer condições e procedimentos para fruição do 
benefício fiscal de que trata este convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 210, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Autoriza o Estado de Alagoas a conceder isenção do ICMS incidente nas operações de 
fornecimento efetuadas pela Cooperativa de Colonização Agropecuária e Industrial 
Pindorama, de etanol hidratado combustível -EHC - de sua produção, para os seus 
cooperados na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 
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Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas com etanol 
hidratado combustível - EHC - produzido e fornecido pela Cooperativa de Colonização Agropecuária e 
Industrial Pindorama, cadastrada no CNPJ n° 12.229.753/0001-52, quando destinadas exclusivamente 
aos seus cooperados. 

§ 1° A operação de fornecimento de EHC prevista no "caput" deverá obedecer aos seguintes limites 
mensais: 

I - de 300.000 (trezentos mil) litros no total; e 

II - de 300 (trezentos) litros, por cooperado. 

§ 2° O benefício previsto no "caput" será transferido aos cooperados adquirentes do EHC, mediante 
abatimento no seu preço, demonstrado na Nota Fiscal que acobertar a operação. 

Cláusula segunda O Estado de Alagoas fica autorizado a exigir o estorno do crédito do ICMS nos 
termos do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata 
este convênio. 

Cláusula terceira A legislação estadual poderá estabelecer condições e procedimentos para a fruição 
do benefício previsto neste convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022, até 31 de dezembro de 
2023. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 211, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 139/18, que autoriza o Estado de Rondônia a reduzir multas e 
demais acréscimos legais, e a conceder parcelamento de débito fiscal relacionados com o 
ICMS. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 
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Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 139, de 28 de novembro de 
2018, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Autoriza as unidades federadas que menciona a reduzir multas e demais acréscimos legais, e a 
conceder parcelamento de débito fiscal relacionados com o ICMS, nas hipóteses que especifica."; 

II - o § 2° da cláusula terceira: 

"§ 2° O prazo máximo de opção do contribuinte não poderá exceder a 30 de junho de 2022.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 212, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 

Altera o Convênio ICMS n° 68/21, que autoriza o Estado do Paraná a dispensar a multa 
mediante o parcelamento de débitos fiscais relacionados ao ICMS, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 183ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O "caput" da cláusula segunda do Convênio ICMS n° 68, de 08 de abril de 2021, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula segunda O montante do imposto devido poderá ser pago em até sessenta parcelas mensais e 
sucessivas, devendo o pedido de adesão ao programa de parcelamento ser realizado até 31 de março 
de 2022.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Acre - José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito 
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Federal - Patrícia Café, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Miguel Antônio Marcon, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia 
Junior, Pernambuco - Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de 
Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - 
Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Paulo Antenor de Oliveira. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

3.03 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 042, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 13/17, que dispõe sobre regime especial aplicável à remessa para 
armazenagem e à movimentação de petróleo, seus derivados, e de derivados líquidos de gás 
natural no sistema dutoviário realizadas pela Petróleo Brasileiro S.A. e pela Petrobras 
Transportes S.A. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 183ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei n° 11.909, de 04 de março de 2009, e no Decreto n° 7.382, 
de 02 de dezembro de 2010, resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O Estado da Bahia fica incluído nas disposições do Ajuste SINIEF n° 13, de 29 de 
setembro de 2017. 

Cláusula segunda Os dispositivos as seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 13, de 29 de setembro de 
2017, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - da cláusula primeira: 

a) o "caput": 

Cláusula primeira Fica instituído regime especial aos estabelecimentos da Petróleo Brasileiro S.A - 
Petrobras, CNPJ base: 33.000.167, e da Petrobras Transportes S.A. - Transpetro, CNPJ base: 
02.709.449, aplicável à remessa para armazenagem e à movimentação de petróleo, seus derivados e de 
derivados líquidos de gás natural realizadas no sistema dutoviário, observado o disposto no § 4°. 

b) o § 1°: 

§ 1° O regime especial disciplinado neste ajuste aplica-se aos contribuintes localizados nos estados de 
Bahia, Goiás, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e no 
Distrito Federal. 

Cláusula terceira Os dispositivos as seguir indicados ficam acrescidos ao Ajuste SINIEF n° 13/17 com 
as seguintes redações: 
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I - o § 4° à cláusula primeira: 

"§ 4° Na hipótese de sucessão, a qualquer título, por alienação ou desinvestimento dos ativos ou 
estabelecimentos das empresas relacionadas no caput, ou em decorrência de fusão, cisão ou 
incorporação, os procedimentos definidos neste ajuste poderão ser aplicados pelo estabelecimento 
sucessor, que deverá estar devidamente credenciado e relacionado em Ato COTEPE/ICMS."; 

II - a cláusula décima - A: 

"Cláusula décima - A O tratamento tributário previsto neste convênio é opcional ao contribuinte de que 
trata o § 4° da cláusula primeira, que deverá formalizar a sua adesão junto aos Estados em termo de 
comunicação próprio. 

Parágrafo único. A lista dos beneficiários deste convênio, prevista no § 4° da cláusula primeira, será 
divulgada em Ato COTEPE/ICMS, observado o seguinte: 

I - a administração tributária de cada unidade federada comunicará à Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - SE/CONFAZ, a qualquer momento, a inclusão ou exclusão dos 
referidos beneficiários, e esta providenciará a publicação do Ato COTEPE/ICMS previsto no caput deste 
parágrafo; 

II - o Ato COTEPE/ICMS previsto no caput deste parágrafo deve conter: Razão Social, Número do 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - e a unidade federada do domicílio fiscal do beneficiário.". 

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação, exceto em 
relação à disposições da cláusula primeira e da alínea "b" do inciso I da cláusula segunda, que 
produzirão efeitos a partir da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Julio Cesar Vieira Gomes, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - 
João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito Federal - Patrícia Café, 
Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - 
Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Paulo 
Antenor de Oliveira 

 

AJUSTE SINIEF N° 043, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOU de 10.12.2021) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 1/21 que dispõe sobre o tratamento diferenciado aplicável aos 
contribuintes do ICMS para cumprimento de obrigações tributárias relacionadas ao 
processamento de gás natural. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 183ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
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no dia 09 de dezembro de 2021, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 1, de 08 de abril de 2021, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o inciso I da cláusula segunda: 

"I - autor da encomenda: titular do gás natural não processado, que exerça atividade de extração de 
petróleo e gás natural, classificada sob o código 0600-0/01 da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE) ou outro agente elegível nos termos da regulamentação da Agência Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) a contratar o processamento de gás natural junto ao 
industrializador detentor de autorização outorgada por essa Agência para operar instalação produtora de 
derivados de petróleo e gás natural;"; 

II - no parágrafo único da cláusula terceira: 

a) o "caput" do inciso I: 

"I - nas saídas do gás natural não processado com destino à UPGN, nas NF-e de remessa do gás 
natural não processado:"; 

b) "o caput" do inciso II: 

"II - com relação à saída do gás natural processado da UPGN, nas NF-e de retorno da industrialização 
por encomenda ou na NF-e para a cobrança do valor agregado, se emitida separadamente:"; 

c) o "caput" do inciso III: 

"III - com relação à saída dos derivados líquidos de gás natural da UPGN, nas NF-e de retorno da 
industrialização por encomenda ou na NF-e para a cobrança do valor agregado, se emitida 
separadamente, tratando-se de:"; 

III - o inciso II da cláusula décima segunda: 

"II - o autor da encomenda deverá emitir, até o 4° (quarto) dia útil do mês subsequente ao da remessa, 
NF-e relativa à remessa simbólica tendo como destinatário o industrializador, sem destaque do valor do 
imposto, mencionando, além dos demais requisitos, no campo "infAdFisco", o número do protocolo de 
autorização da NF-e emitida nos termos da alínea "a" do inciso I, precedido do texto "Ajuste SINIEF 
XX/XXXX, Protocolos de autorização NFe referenciada:"."; 

IV - na cláusula décima terceira: 

a) o inciso VI: 

"VI - no campo "infAdFisco", o número do protocolo de autorização das NF-e mencionadas na cláusula 
décima primeira e no inciso II da cláusula décima segunda deste ajuste, referentes à remessa para 
industrialização, precedido do texto "Ajuste SINIEF XX/XXXX, Protocolos de autorização NFe 
referenciada:"."; 

b) o § 1°: 
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"§ 1° O industrializador poderá cumprir o disposto nesta cláusula pela emissão de duas ou mais NF-e, 
sendo uma destinada ao retorno do gás natural não processado recebido para industrialização por 
encomenda, e outra para a cobrança do valor agregado, ambas referenciando em campo próprio a 
chave de acesso da NF-e de remessa para industrialização por encomenda."; 

V - na cláusula décima quarta: 

a) o "caput": 

"Cláusula décima quarta Na remessa de derivados líquidos de gás natural resultantes do processo de 
industrialização que, por conta e ordem do autor da encomenda, for efetuada pelo estabelecimento 
industrializador diretamente ao estabelecimento que os tenha recebido, observar-se-á o seguinte:"; 

b) a alínea "a" do inciso I: 

"a) emitir no momento da saída da mercadoria NF-e para acompanhar o trânsito da mercadoria, se 
aplicável, na qual, além dos demais requisitos previstos neste ajuste, constarão a data efetiva da saída 
da mercadoria, o nome do estabelecimento, o endereço e as inscrições, estadual e no CNPJ, do 
estabelecimento industrializador que irá promover a remessa das mercadorias ao destinatário;"; 

c) o inciso II: 

"II - O estabelecimento industrializador deverá referenciar no campo "infAdFisco", da NF-e de que trata a 
cláusula décima terceira deste ajuste, os números dos protocolos de autorização, separados por um 
caracter em branco, de todas as NF-e de que trata o inciso I, precedidos do texto "Ajuste SINIEF 
XX/XXXX, Protocolos de autorização NFe referenciada:"."; 

VI - na cláusula décima quinta: 

a) o "caput": 

"Cláusula décima quinta Nas saídas de derivados líquidos de gás natural a serem transportados pelo 
modal dutoviário a partir da UPGN, sem prejuízo do disposto nas cláusulas antecedentes, observar-se-á 
o seguinte:"; 

b) a alínea "a" do inciso I: 

"a) emitir, até o 3° (terceiro) dia útil do mês subsequente ao da operação, NF-e de saída para o 
estabelecimento destinatário, na qual, além dos demais requisitos previstos neste ajuste, constarão os 
dados do estabelecimento industrializador;"; 

c) o inciso II: 

"II - O estabelecimento industrializador deverá referenciar no campo "infAdFisco", da NF-e de que trata a 
cláusula décima terceira deste ajuste, os números dos protocolos de autorização, separados por um 
caracter em branco, de todas as NF-e de que trata o inciso I, precedidos do texto "Ajuste SINIEF 
XX/XXXX, Protocolos de autorização NFe referenciada:"."; 

VII - na cláusula décima sexta: 

a) o "caput": 

"Cláusula décima sexta Nas saídas de gás natural processado a ser movimentado a partir da UPGN por 
gasoduto, sem a prestação de serviço de transporte, observar-se-á o seguinte:"; 
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b) a alínea "a" do inciso I: 

"a) emitir, até o 3° (terceiro) dia útil do mês subsequente ao da operação, NF-e de saída para o 
estabelecimento destinatário, na qual, além dos demais dados previstos neste ajuste, constarão os 
dados do estabelecimento industrializador;"; 

c) o inciso II: 

"II - O estabelecimento industrializador deverá referenciar no campo "infAdFisco", da NF-e de que trata a 
cláusula décima terceira deste ajuste, os números dos protocolos de autorização, separados por um 
caracter em branco, de todas as NF-e de que trata o inciso I, precedidos do texto "Ajuste SINIEF 
XX/XXXX, Protocolos de autorização NFe referenciada:"."; 

d) o § 1°: 

"§ 1° Às operações realizadas pelo industrializador, pelo autor da encomenda e pelo destinatário do gás 
natural processado aplica-se, no que couber, relativamente ao transporte e as saídas de gás, as regras 
previstas no Ajuste SINIEF 03/18, de 03 de abril de 2018."; 

VIII - o "caput" da cláusula décima sétima: 

"Cláusula décima sétima As operações de mútuo de gás natural não processado se destinam a 
compatibilizar as quantidades alocadas aos autores da encomenda, pelo processador no ponto de 
entrada, com as quantidades efetivamente remetidas, informadas nos termos da cláusula sexta deste 
ajuste."; 

IX - na cláusula vigésima 

a) o inciso II: 

"II - o mutuário emitirá NF-e ao mutuante, com base no saldo líquido mensal devolvido indicando como 
natureza de operação "Devolução de operação de mútuo" utilizando no campo CFOP os códigos "5.949" 
ou "6.949", conforme o caso, fazendo constar no campo "refNFe" a chave da NF-e de que trata o inciso 
I."; 

b) o § 1°: 

"§ 1° A NF-e do saldo de mútuo ou de devolução do saldo do mútuo apurado ao término de cada mês 
será emitida até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente com o destaque do imposto devido."; 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Ajuste SINIEF n° 1/21, com 
as seguintes redações: 

I - o inciso XX à cláusula segunda: 

"XX - diferença operacional: é a diferença entre (i) a quantidade total retirada no(s) ponto(s) de saída, 
acrescida do saldo final, e (ii) a quantidade total recebida no(s) ponto(s) de entrada, acrescida do saldo 
inicial, conforme representado pela fórmula: diferenças operacionais = "(retiradas + saldo final) - 
(recebimento + saldo inicial)", onde: 

a) "retiradas" é a quantidade total medida no(s) ponto(s) de saída acrescida da quantidade total dos 
insumos utilizados na produção de derivados de gás natural; 
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b) "saldo final" é a quantidade total de derivados de gás em processo de industrialização e aguardando a 
expedição na UPGN ao final do período de apuração; 

c) "recebimento" é a quantidade total de energia medida no ponto de entrada; 

d) "saldo inicial" é a quantidade total de derivados de gás em processo de industrialização e aguardando 
a expedição na UPGN no início do período da apuração."; 

II - o parágrafo único à cláusula sexta: 

"Parágrafo único. Os demais autores da encomenda autorizados pela ANP, que não os mencionados no 
caput, enviarão mensalmente às administrações tributárias um relatório de controle da quantidade de 
entradas e saídas do gás natural não processado, conforme modelo estabelecido no Anexo III deste 
ajuste, quando aplicável."; 

III - o § 5° à cláusula sétima: 

"§ 5° O procedimento previsto nesta cláusula aplica-se também ao gás natural processado nos casos de 
operações de saída e emissão de NF-e em períodos inferiores ao período de apuração mensal ou na 
hipótese da cláusula décima sexta."; 

IV - o § 3° à cláusula oitava: 

§ 3° O procedimento previsto nesta cláusula aplica-se também ao gás natural processado nos casos de 
operações de saída e emissão de NF-e em períodos inferiores ao período de apuração mensal ou na 
hipótese da cláusula décima sexta."; 

V - o § 3°à cláusula décima terceira: 

"§ 3° Caso o industrializador identifique que a quantidade de NF-e, de que trata o inciso I, a serem 
referenciadas excede o tamanho do campo "infAdFisco", este emitirá NF-e referentes ao retorno parcial 
dos produtos resultantes do processamento, hipótese em que os valores referentes aos incisos III e V 
desta cláusula deverão ser registrados de forma proporcional aos produtos processados que tenham 
saído do estabelecimento industrializador."; 

VI - a cláusula vigésima-A: 

"Cláusula vigésima-A No caso de resolução da operação de mútuo por meio da sua conversão em 
operação de venda, sem que haja o retorno efetivo da mercadoria mutuada ao estabelecimento de 
origem, deverá ser observado o seguinte procedimento: 

I - O mutuário deverá emitir NF-e de devolução simbólica do mútuo pelo mesmo valor adotado na NF-e 
de mútuo respectiva, com destaque do imposto; 

II - O mutuante deverá emitir NF-e de venda simbólica pelo valor da operação, com destaque do 
imposto, mencionando a circunstância da conversão da operação e referenciando os dados da NF-e de 
remessa original de que trata o inciso I da cláusula vigésima. 

Parágrafo único. As NF-e de que tratam esta cláusula serão emitida até o 5° (quinto) dia do mês 
subsequente à operação de venda."; 

VII - a cláusula vigésima-B: 
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"Cláusula vigésima-B O controle das quantidades mutuadas e objeto de devolução do mútuo, os 
respectivos documentos fiscais e as menções no relatório de que trata a cláusula quinta se darão 
exclusivamente na respectiva unidade de comercialização de cada produto mutuado, conforme disposto 
na cláusula terceira."; 

VIII - o Capítulo V-A: 

"CAPÍTULO V - A 
DAS DIFERENÇAS OPERACIONAIS NO PROCESSAMENTO 

Cláusula vigésima-C Relativamente às diferenças operacionais, o estabelecimento industrializador 
deverá: 

I - apurar semestralmente as diferenças operacionais e registrá-las no livro Registro da Produção e 
Controle de Estoque; 

II - discriminar as diferenças operacionais de forma proporcional a cada autor da encomenda, 
considerando os termos e condições contratuais; 

III - emitir NF-e, sem destaque do imposto, na qual constará além dos demais requisitos previstos na 
legislação: 

a) como destinatário, o autor da encomenda; 

b) como quantidade, aquela referente às diferenças operacionais no período; 

c) como natureza da operação, "Devolução simbólica de diferença operacional no processamento"; 

d) no campo CFOP, o código "5.949" ou "6.949", conforme e o caso, relativo a outras saídas de 
mercadoria ou prestações de serviço não especificados. 

Cláusula vigésima-D Na hipótese de apuração de diferenças operacionais pelo industrializador, nos 
termos da cláusula vigésima-C, o autor da encomenda deverá emitir NF-e, com destaque do imposto, na 
qual constarão as seguintes informações: 

I - como destinatário, o próprio autor da encomenda; 

II - a quantidade e o valor da diferença operacional, calculado pelo industrializador conforme o valor 
médio do gás natural não processado recebido para industrialização; 

III - como natureza da operação "lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, 
roubo ou deterioração"; 

IV - no campo CFOP, o código "5.927", relativo ao lançamento efetuado a título de baixa de estoque 
decorrente de perda, roubo ou deterioração; 

V - no campo "Chave de Acesso da NF-e Referenciada", a indicação da chave de acesso da NF-e 
emitida na forma do inciso III do caput da cláusula vigésima-C; 

VI - a seguinte expressão no campo de informações complementares: 

"documento emitido para fins de registro de diferenças operacionais, nos termos do Ajuste SINIEF n° 
01/21". 
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Parágrafo único. O autor da encomenda deverá lavrar a ocorrência no Livro Registro de Utilização de 
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências - RUDFT O. " ; 

IX - o parágrafo único à cláusula vigésima segunda: 

"Parágrafo único. A emissão dos documentos fiscais de que trata o caput poderá ser efetuada 
observando os prazos previstos na legislação de cada Estado."; 

X - o Anexo III: 

"ANEXO III 
(Ajuste SINIEF 01/21, cláusula sexta) 

MODELO DE RELATÓRIO DE CONTROLE DE ESTOQUE DE GÁS NATURAL NÃO PROCESSADO 
DOS DEMAIS AUTORES DA ENCOMENDA AUTORIZADOS 

 

Cláusula terceira Fica revogado o parágrafo único da cláusula décima sétima do Ajuste SINIEF n° 1/21. 

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Esteves Pedro Colnago Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - Julio Cesar Vieira Gomes, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - George 
André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - 
João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Liana Maria Machado de Souza, Distrito Federal - Patrícia Café, 
Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Miguel Antônio Marcon, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - 
Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga de Carvalho, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Paulo 
Antenor de Oliveira. 

 
3.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 66.295, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOE de 04.12.2021) 
Altera o Decreto n° 63.363, de 20 de abril de 2018, que institui, no âmbito do Estado de São 
Paulo, prazo adicional de adequação para Entidades de Direito Privado sem Fins Lucrativos 
participantes e beneficiárias do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São 
Paulo, instituído pela Lei n° 12.685, de 28 de agosto de 2007 

 
RODRIGO GARCIA, VICE-GOVERNADOR, em Exercício no Cargo de Governador do Estado de São 
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Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a importância do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo, 
instituído pela Lei n° 12.685, de 28 de agosto de 2007, para as entidades de direito privado sem fins 
lucrativos; 

DECRETA: 

Artigo 1° O artigo 2° do Decreto n° 63.363, de 20 de abril de 2018, com a redação dada pelo Decreto n° 
65.508, de 12 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 2° A autorização prevista no artigo 1° deste decreto terá vigência até 31 de dezembro de 2022.". 
(NR) 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de dezembro de 2021 

RODRIGO GARCIA 

AMAURI GAVIÃO 
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo 

DIOGO COLOMBO DE BRAGA 
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Fazenda e Planejamento 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de dezembro de 2021. 

 

RESOLUÇÃO PGE N° 037, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021 - (DOE de 07.12.2021) 
Altera a Resolução PGE n° 27, de 20 de novembro de 2020, que disciplinou a transação 
tributária no âmbito da Procuradoria Geral do Estado 

 
A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as razões expostas no processo administrativo n° PGE-EXP 2021/43482; 

CONSIDERANDO a experiência prática sobre transação tributária no primeiro ano de vigência da Lei n° 
17.293, de 15 de outubro de 2020; 

CONSIDERANDO, ainda, a possibilidade de aperfeiçoamento da regulamentação institucional do tema, 
com vistas a otimizar o uso do instituto como meio alternativo de solução de litígios envolvendo a dívida 
ativa; 

RESOLVE: 

Artigo 1° A Resolução PGE n° 27, de 20 de novembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

I - o parágrafo 2° do artigo 14: 

"§ 2° À exceção dos casos em que já houver recuperação judicial, o deferimento do parcelamento na 
transação, por adesão ou individual, está condicionado ao recolhimento à vista de valor não inferior a 5% 
(cinco por cento) do crédito final líquido consolidado." 

II - o inciso III do artigo 16: 

"III - valor mínimo, em relação ao crédito consolidado, das garantias oferecidas para cumprimento da 
transação." 

III - o parágrafo único do artigo 16: 

"Parágrafo único. Para o cumprimento da transação, fica vedado o recebimento de carta de fiança 
fidejussória ou documento similar." 

Artigo 2° Fica acrescido parágrafo 4° a artigo 14 da Resolução PGE n° 27, de 20 de novembro de 2020, 
com a seguinte redação: 

"§ 4° Nas hipóteses em que a integralidade dos débitos objeto da transação estiverem garantidos com 
dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, poderá ser dispensado o recolhimento do percentual de que 
trata o parágrafo 2°, deste artigo." 

Artigo 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/decreto/dec_63363.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/decreto/dec_63363.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/decreto/decreto_65508_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/decreto/decreto_65508_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/decreto/dec_63363.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/lei/lei_17293_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art14_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art14_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art16_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art16
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art16_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art16_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art16
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art16_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art14_p4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art14
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_pge_027_2020.php#art14_p4
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4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
PORTARIA SMUL.G N° 081, DE 2021 - (DOM de 04.12.2021) 
Inclusão de logradouros públicos para implementação do Projeto Ruas SP, destinado a 
viabilizar o atendimento, por bares e restaurantes em espaços públicos, nos termos do 
Decreto n° 60.197, de 23 de abril de 2021. 

 
CESAR AZEVEDO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO - SMUL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 60.038, de 31 de dezembro de 2020, bem como 
pelo Decreto n° 60.061, de 03 de fevereiro de 2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar a ampliação de atendimento de bares e restaurantes em 
locais abertos, a fim de ofertar maior segurança aos consumidores em razão das restrições sanitárias 
decorrentes da pandemia de COVID-19; 

CONSIDERANDO afigurar-se essencial a adoção de medidas que visam conter a disseminação da 
pandemia, mas que também permitam o desenvolvimento da atividade econômica no Município de São 
Paulo de modo seguro a toda a população, observados os pertinentes requisitos sanitários; 

CONSIDERANDO a necessidade de serem implementadas as medidas práticas e operacionais que 
permitam a retomada gradual, bem como a manutenção das atividades econômicas conforme o 
respectivo enquadramento da nossa Cidade no Plano São Paulo; 

CONSIDERANDO a edição do Decreto n° 60.197, de 23 de abril de 2021, que dispõe sobre o Projeto 
Ruas SP, destinado a viabilizar o atendimento, por bares e restaurantes em espaços públicos, na forma 
que especifica; 

CONSIDERANDO a listagem inicial de ruas selecionadas para implementação do Projeto Ruas SP, 
conforme Portaria 25/2021/SMUL.G, Portaria 30/2021/SMUL.G, Portaria 33/2021/SMUL.G, Portaria 
35/2021/SMUL.G, Portaria 37/2021/SMUL.G, Portaria 38/2021/SMUL.G, Portaria 
39/2021/SMUL.G, Portaria 40/2021/SMUL.G, Portaria 46/2021/SMUL.G, Portaria 
48/2021/SMUL.G, Portaria 50/2021/SMUL.G, Portaria 51/2021/SMUL.G, Portaria 55/2021/SMUL.G, 
Portaria 58/2021/SMUL.G, Portaria 63/2021/SMUL.G, Portaria 65/2021/SMUL.G, Portaria 
68/2021/SMUL.G, Portaria 70/2021/SMUL.G e Portaria n° 77/2021/SMUL.G. 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam autorizados, para implementação gradativa do Projeto Ruas SP, os seguintes logradouros 
públicos: 

Rua Itabaiana - Trecho da Rua Dr. João Batista de Lacerda até a Rua Prof. Cunha Filho; 

Rua Dr. João Batista de Lacerda - Trecho da Rua Joaquim Lopes Figueira até a Rua Dr. Ernesto 
Moreira; 

Rua Herval - Trecho Da Rua Fernando Viêira até a Av. Álvaro Ramos - somente lado par; 

Rua Guaimbé - Trecho da Rua Camé até a Rua Conde Prates; 

Rua Mendes Júnior - Trecho da Rua Xavantes até a Rua Maria Joaquina; 

Rua Luiz dos Santos Cabral - Trecho da Rua Padre Landell de Moura até a Travessa Comendador 
Costábile Raso; 

Rua Sete de Outubro - Trecho da Rua Serra de Botucatu até a Rua Cantagalo; 

Rua José Jannarelli - Trecho da Rua Amélia Corrêa Fontes Guimarães até a Rua Professor Oswaldo 
Teixeira. 

Parágrafo único. A seleção das vias propostas no caput deste artigo foi realizada de acordo com os 
parâmetros e critérios técnicos estabelecido por meio do Decreto 60.197, de 23 de abril de 2021, bem 
como Portaria n° 24/2021/SMUL.G. 

Art. 2° A autorização para inclusão de vias aptas a receber o Projeto Ruas SP se dará de forma 
progressiva, conforme previsão do §1°, do art. 1° e art. 5°, ambos do Decreto 60.197, de 23 de abril de 
2021. 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CESAR AZEVEDO 
Secretário Municipal de Urbanismo e Licenciamento 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_025_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_033_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_035_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_035_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_037_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_038_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_040_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_050_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_065_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_070_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_077_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/portaria/portaria_smulg_024_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/21/decreto/decreto_60197_2021.php


 

  370 
 

SMUL 

 

 
PORTARIA PGM.G N° 116, DE 2021 - (DOM de 08.12.2021) 
Altera a Portaria n° 60/2021-PGM.G que dispõe sobre o ingresso no PPI 2021 de débitos 
decorrentes de indenizações devidas ao Município de São Paulo por dano causado ao seu 
patrimônio. 

 
MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO, com 
fundamento no artigo 87 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, e à vista do que dispõe o § 
10° do artigo 3° do Decreto n° 60.357, de 1° de julho de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria PGM n° 60, de 26 de julho de 2021, a partir do seu art. 3°, passa a ter a seguinte 
redação: 

“Art. 3° O ingresso no PPI 2021 deverá ser noticiado nos autos das ações judiciais que discutam o débito 
incluído no programa e as verbas sucumbenciais serão objeto de pagamento nas respectivas ações 
judiciais, nos termos do art. 3° da Lei n° 17.557, de 26 de maio de 2021. 

Art. 4° Recebido o pedido de ingresso a que se refere o artigo 1° desta Portaria, o processo SEI autuado 
será remetido ao órgão responsável pela apuração do valor devido para a coleta dos elementos 
necessários à apuração do débito. 

Art. 5° Verificada a regularidade do requerimento e a liquidez do valor devido a título de indenização, 
conforme os parâmetros fixados nos autos judiciais, a unidade responsável realizará a apuração manual 
do valor dos benefícios do Programa, nos moldes dos arts. 5° a 8° da Lei n° 17.557, de 26 de maio de 
2021, e dos arts. 9° a 13 do Decreto n° 60.357, de 1° de julho de 2021. 

Art. 6° Efetivada a apuração do débito, o processo SEI será encaminhado à Secretaria Municipal da 
Fazenda para as anotações, registro no PPI 2021 e providências subsequentes cabíveis, desde que o 
requerimento de que trata o artigo 1° desta Portaria seja protocolado dentro do prazo previsto pelo § 
8° do artigo 3°, do Decreto n° 60.357, de 1° de julho de 2021, prorrogado até 31 de dezembro de 2021, 
nos termos do Decreto n° 60.683, de 27 de outubro de 2021. 

Art. 7° Adotadas as providências dos artigos anteriores, o sujeito passivo poderá proceder ao pagamento 
do débito consolidado com os descontos concedidos pela adesão ao Programa: 

I - se em parcela única, mediante Documento de Arrecadação do Município de São Paulo - DAMSP, a 
ser emitida pela Administração, no prazo estipulado no § 8° da Lei n° 17.557, de 26 de maio de 2021; 

II - se em parcelas mensais, mediante Documento de Arrecadação do Município de São Paulo - DAMSP, 
a ser emitida pela Administração mensalmente, observado o quanto disposto nos arts. 7°, inciso II, § 
1°, I e II, e § 2°; 8°, §§ 1° e 2°; e 9°, §§ 1° e 2°, da Lei n° 17.557, de 26 de maio de 2021, bem como 
nos arts. 13 e 14 do Decreto n° 60.357, de 1° de julho de 2021. 

Art. 8° Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.” 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
13 º salário: saiba como declarar do empregado doméstico no eSocial. 

 
Fim de ano é época de pagamento de 13º salário. Os empregadores domésticos podem realizar o 
pagamento do benefício em duas parcelas, sendo a primeira em novembro e a segunda em dezembro. 
Por lei, é preciso que as duas parcelas sejam de valores iguais. 
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Para o mês de novembro, haverá somente uma guia, só que com FGTS da primeira parcela do 13º e os 
tributos normais do mês de novembro. O eSocial automaticamente já calcula a primeira parcela do 
abono. 
 
Os empregadores domésticos que pagaram a primeira parcela do 13º salário (50%) das domésticas até 
30 de novembro, como acontece com os funcionários de empresas, têm prazo até esta terça-feira (7) 
para o recolhimento do eSocial — o Documento de Arrecadação do Simples Doméstico (DAE) reúne os 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários dos empregados domésticos. 
 
Sobre a primeira parte do abono (assim como sobre o salário mensal) deverá ser feito o recolhimento de 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) , que constará do Documento de Arrecadação do eSocial 
(DAE) da competência do mês novembro, com vencimento nesta terça-feira, dia 7 de dezembro. 
 
O restante do abono deverá ser quitado até 20 de dezembro. Sobre essa segunda parte incidirão a 
contribuição ao INSS, o FGTS e, eventualmente, o Imposto de Renda Retido na Fonte. Patrões e 
empregados deverão ficar atentos pois esses encargos serão recolhidos no Documento Arrecadação do 
eSocial (DAE) de dezembro, a vencer em 7 de janeiro. 
 
Já para o mês de dezembro serão duas guias. A de dezembro (competência do mês 12) que vence em 7 
de janeiro. O FGTS da segunda parcela 13º sairá na guia de dezembro, juntamente com os tributos de 
dezembro. Haverá ainda uma outra guia do eSocial com o recolhimento INSS do patrão e do empregado, 
e seguro por acidente de trabalho. 
 
O presidente do Instituto Doméstica Legal, Mário Avelino, lembra que o eSocial só calcula os 
recolhimentos considerando o salário-base. Segundo ele, no caso de trabalhadores com horas extras é 
preciso fazer cálculos manualmente. 
 
Além disso, quem teve suspensão de contrato neste ano pode receber um valor menor de 13º salário. 
Isso porque o cálculo do abono é feito a partir dos meses trabalhados. Se o empregado ficou um mês 
sem trabalhar, portanto, este período não deve ser contabilizado. 
 
A suspensão de contrato foi prevista no Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, 
criado em 2020 e prorrogado em 2021 pela MP 1.045, de abril deste ano. De acordo com Mário Avelino, 
se o trabalhador ficou sem trabalhar 15 dias ou mais no mesmo mês, o período deve ficar fora do 
cálculo do 13º. 
 
Caso o período tenha sido inferior a esse, o mês entra na conta normalmente. 
 
— O programa este ano vigorou entre os meses de maio a agosto. Se a empregada trabalhou menos de 
15 dias, ela perde o direito do avo daquele mês para a contagem do 13º. Já as trabalhadoras com 
jornada de trabalho reduzida devem receber férias e 13º salário com base na remuneração integral — 
explica Avelino. 
 
A guia do recolhimento da primeira parcela do 13º paga em novembro é emitida no mesmo mês com 
vencimento para dezembro, com as seguintes incidências: 
 
• Tributos do salário normal da competência de novembro; 
 
• FGTS da primeira parcela do 13º salário. 
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Em caso de adiantamento ou parcela única do 13º salário, os encargos devem ser recolhidos no mesmo 
mês. 
 
• Tributos do salário normal da competência de dezembro; 
 
• FGTS da segunda parcela do 13º salário; 
 
• Guia DAE do INSS; 
 
Aqui é preciso ter atenção: O INSS referente ao 13º salário (na segunda parcela) é pago em uma guia 
separada. Este documento é identificado como guia de recolhimento do 13º salário e é disponibilizado 
no sistema do eSocial em dezembro, com vencimento em 7 de janeiro de 2022. 
 
Esta guia contempla o INSS, Imposto de Renda (se houver) mais o GILRAT sobre o 13º salário do 
empregado. 
 
A lei estabelece o dia 20 de dezembro. Porém, quando a data cai em um final de semana, o dia para 
pagamento deve ser antecipado para o último dia útil antes desta data específica.  
 
Fonte: Agência O Globo 
 
 

Palmeiras deverá pagar indenização a atleta afastado temporariamente após lesão. 
Clube não havia contratado seguro individual com cobertura para lesões transitórias. 
 
06/12/21- A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho decidiu que a Sociedade Esportiva 
Palmeiras deverá pagar indenização substitutiva ao jogador Vilson Xavier de Menezes Júnior, que, em 
2013, sofreu lesão no joelho e ficou afastado por vários meses. Segundo o colegiado, o clube é obrigado 
a contratar seguro de vida e de acidentes pessoais, no caso de invalidez parcial e temporária do atleta. 
 
LESÃO 
Na reclamação trabalhista, Vilson disse que fora contratado pelo Palmeiras em fevereiro de 2013, com 
término contratual previsto para dezembro do mesmo ano. Em abril, em partida do Campeonato 
Paulista contra o Ituano, sofreu ruptura parcial da cartilagem da patela do joelho esquerdo e, em razão 
da lesão, ficou três meses afastado. 
 
Após o retorno, uma tendinite no joelho operado levou-o a novo afastamento até o fim do contrato. 
Reprovado nos exames médicos do Cruzeiro Esporte Clube, para onde se transferiria, o atleta disse que 
celebrou apenas um contrato provisório de três meses, pelo qual recebia uma ajuda de custo. 
 
SEGURO 
De acordo com o relato do jogador, até o ajuizamento da ação, em maio de 2014, o Palmeiras não havia 
acionado o seguro contra acidentes pessoais previsto na Lei Pelé (Lei 9.615/1998), que lhe permitiria 
receber o correspondente ao valor anual da remuneração pactuada. Por isso, ele pretendia a 
condenação do clube ao pagamento de duas vezes esse valor, a título de indenização por danos 
materiais. 
 
O Palmeiras, em sua defesa, sustentou que a lei prevê apenas a cobertura por invalidez permanente e 
que havia contratado o seguro, que estipulava o pagamento de indenização de R$ 1,19 milhão nessas 
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circunstâncias. Argumentou, ainda, que, durante o afastamento, havia arcado com todas as despesas 
médicas e com os salários de Vilson. 
 
O pedido do jogador foi julgado improcedente pelo juízo de primeiro grau e pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região (SP). Segundo o TRT, não era devida a indenização para substituir a ausência de 
seguro pessoal, pois as lesões foram transitórias. 
 
INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 
Para a Quinta Turma, contudo, é obrigação das entidades desportivas a contratação de seguro visando 
cobrir os riscos aos quais os jogadores estão sujeitos em razão da atividade desenvolvida. “A 
importância segurada deverá garantir ao atleta ou ao seu beneficiário o direito à indenização mínima 
correspondente ao valor anual da remuneração”, afirmou o relator, ministro Douglas Alencar. 
 
Na avaliação do relator, a obrigação não se vincula à morte ou à invalidez permanente do atleta. Ela é 
devida ainda que a incapacidade seja parcial ou temporária. “Tanto é assim que a lei estabelece que a 
entidade desportiva é responsável pelas despesas médico-hospitalares e pelos medicamentos até a 
recuperação do atleta”, completou. 
 
Desse modo, o colegiado entendeu devido o pagamento da indenização substitutiva, correspondente ao 
valor anual da remuneração pactuada entre as partes. A decisão foi por maioria, vencido o ministro 
Breno Medeiros. 
 
(GL, CF) 
 
Processo: RR-1351-93.2014.5.02.0015 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
TRT-2 mantém justa causa de empregada que compareceu ao local de trabalho com Covid-19 
07 DEZ 2021 
 
CLIPPING 
TRIBUNAIS 
A 6ª Turma do Tribunal do Trabalho da 2ª Região (TRT-2), por unanimidade de votos, manteve decisão 
de 1º grau que reconheceu a justa causa aplicada a trabalhadora que não observou o isolamento 
domiciliar nem fez uso de equipamentos de proteção ao comparecer ao local de trabalho em período de 
licença médica em razão de contaminação por covid-19. 
 
A decisão da desembargadora-relatora Jane Granzoto Torres da Silva considerou o comportamento da 
empregada como de risco para colegas, moradores e hóspedes. A autora da ação atuava como 
assistente de alimentos e bebidas em um condomínio residencial em Santos-SP. 
 
“Como incontroverso nos autos, foi enorme e indesculpável a irresponsabilidade da reclamante que, já 
afastada do trabalho por força de sintomas que a encaminharam a atendimento médico em 23 de 
outubro, recebeu, no dia 29 de outubro, um diagnóstico de covid-19”, afirmou a magistrada em 
acórdão. 
 
A profissional pernoitou no condomínio alegando ter sido convidada por um residente e, conforme 
provas apresentadas nos autos, transitou pelo local sem fazer uso de máscara, o que foi negado por ela. 
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“Esse comportamento que se afigurou claramente como de risco, não só para si mesma como 
especialmente para os que estiveram em sua companhia naquela ocasião. A justa causa para a 
despedida mostra-se assim legitimada na hipótese, não cabendo falar em falta de proporcionalidade 
entre a falta e a punição e muito menos em ausência de imediatidade”, afirmou a desembargadora 
relatora. 
 
(Nº do processo: 1000978-09.2020.5.02.0444) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Dirigente de cooperativa não tem estabilidade reconhecida 
Para a 4ª Turma, a ausência de conflito de interesses com o empregador impede a garantia 
no emprego. 
 
07/12/21 – A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o pedido de um bancário de 
Vitória (ES) para anular a sua dispensa imotivada pelo Itaú Unibanco S. A. durante seu mandato como 
dirigente da Cooperativa de Consumo dos Profissionais de Instituições Financeiras Ltda (Coopban). Para 
o colegiado, o dirigente de cooperativa só tem garantia de estabilidade provisória no emprego se sua 
atividade como diretor estiver em conflito com os interesses do seu empregador, o que não verificou no 
caso. 
 
DISPENSA 
Na Justiça do Trabalho, o bancário contou que fora admitido pelo Itaú Unibanco em fevereiro de 1980 e 
dispensado, sem justa causa, em agosto de 2017. Alegou que, em julho de 2016, fora eleito diretor da 
Coopban, com mandato até 2019, mas isso não impediu o banco de dispensá-lo. 
 
O trabalhador requereu a nulidade da dispensa e a reintegração no emprego, com o pagamento dos 
salários e das demais vantagens no período do afastamento, por entender que tem direito à 
estabilidade provisória prevista no artigo 55 da Lei 5.764/1971, que define a Política Nacional de 
Cooperativismo. 
 
AUSÊNCIA DE ESTABILIDADE 
O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES) manteve a sentença que rejeitara os pedidos do 
bancário. O TRT constatou que a Coopban atua no comércio varejista de material de construção em 
geral, para que seus associados consigam melhores preços nos produtos. Assim, seu diretor não 
defende nem representa interesses dos integrantes da categoria profissional que se contraponham às 
atividades do empregador, de modo a justificar a garantia de emprego pretendida. 
 
GARANTIAS 
No recurso de revista, o trabalhador argumentou que a legislação assegura aos empregados eleitos para 
o cargo de direção de cooperativas as mesmas garantias aplicadas aos empregados escolhidos para 
dirigente sindical. Segundo ele, a lei não condiciona o direito à estabilidade à verificação da finalidade da 
cooperativa em relação às atividades desempenhadas pelo dirigente junto ao seu empregador. 
 
AUSÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES 
O relator, ministro Caputo Bastos, destacou que o debate sobre a estabilidade provisória no emprego do 
dirigente de cooperativa não é novo no TST, mas que ainda não há entendimento pacificado sobre essa 
matéria. Ele observou que o artigo 55 da Lei 5.764/1971, de fato, assegura aos diretores eleitos para as 
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cooperativas de empregados as mesmas garantias previstas no artigo 543 da CLT aos dirigentes 
sindicais, entre elas a proibição de dispensa desde o registro da candidatura até um ano após o final do 
mandato. 
 
Contudo, na interpretação do ministro, o direito à estabilidade do dirigente de cooperativa pressupõe a 
contraposição de interesses com o empregador. No caso, ele não identificou nenhum conflito entre o 
objeto social da cooperativa e a atividade principal do banco, uma vez que a Coopban é uma sociedade 
de consumo. 
 
O relator ressaltou, ainda, que o direito à estabilidade não é uma garantia pessoal do diretor de 
cooperativa nem resulta do simples fato de ele ocupar essa posição, mas uma prerrogativa conferida à 
categoria profissional, para que o dirigente tenha condições de defender os interesses dos 
trabalhadores associados. 
A decisão foi unânime. 
 
(LF/CF) 
 
Processo: RRAg-1420-27.2017.5.17.0008 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

TRT-2 invalida dispensa de empregada prestes a se aposentar. 
 

Uma trabalhadora que foi dispensada, mesmo tendo tempo de serviço suficiente para fazer jus à 
estabilidade pré-aposentadoria prevista em norma coletiva, assegurou o direito na Justiça do Trabalho 
de São Paulo. A organização alegou que a empregada deveria ter comunicado formalmente que estava a 
menos de dois anos de se aposentar, já que existe essa exigência na cláusula de convenção coletiva. Mas 
a 17ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não acatou o argumento e confirmou 
entendimento do juízo de origem. 
 
Segundo a juíza-relatora Eliane Aparecida da Silva Pedroso, “a formalidade prevista na cláusula visa à 
ciência do empregador da situação de pré-aposentada da empregada. Não possui, no entanto, o condão 
de retirar o propósito da norma contida, que é a garantia do emprego. É o caso de interpretação 
teleológica da norma, em benefício voltado àqueles em favor de quem foi editada”. 
 
De acordo com os autos, a profissional havia deixado de encaminhar documento à organização para a 
qual trabalhava, informando que estava prestes a preencher todos os requisitos para ter o direito à 
aposentadoria, conforme estabelecia a cláusula. No entanto, a trabalhadora prestou essa informação 
antes do encerramento do contrato. O termo de rescisão serviu como meio de prova, já que continha 
uma observação expressa da reclamante sobre a estabilidade. Segundo a relatora, a ressalva 
“demonstra a ciência inequívoca da reclamada do direito pretendido pela obreira”. 
 
Segundo a magistrada, ainda que não tivesse sido comunicada, a própria empresa tem condições de 
constatar irregularidades em dispensas, uma vez que fica em posse da carteira de trabalho do 
empregado para realizar as anotações devidas, com a oportunidade de verificar registros anteriores dos 
trabalhadores. 
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Com o reconhecimento da estabilidade, a mulher deve ser reintegrada e receber os salários do período 
de afastamento, entre a extinção do contrato e a data da efetiva reintegração. 
 
(Processo nº 1000904-73.2020.5.02.0049) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Controle de jornada, exceções do artigo 62 da CLT e a configuração do "cargo de 
confiança" 

 
Por: Rebecca Darakjian (*) 
 
Embora não exista uma conceituação clara e objetiva do que eventualmente configuraria o cargo de 
gestão ou de confiança, a jurisprudência, ainda que de uma forma abstrata e geral, traz algumas 
diretrizes que nos permitem qualificar o nível de fidúcia de um cargo dentro da estrutura da empresa. 
 
 
Procuramos neste breve artigo estudar o controle de jornada dos empregados pelos empregadores, 
exigido e assegurado pela Constituição Federal e pela Consolidação das Leis do Trabalho, analisando a 
constitucionalidade do artigo 62 da CLT e dos seus incisos, os quais dispõem sobre as hipóteses em que 
não é exigível o controle da duração do trabalho. 
 
Daremos ênfase, nesse breve estudo, no entendimento que prevalece na jurisprudência, abordando de 
forma mais específica os requisitos mínimos necessários para a configuração do cargo de confiança, o 
qual, como veremos, autoriza a dispensa do controle de jornada. 
 
Inicialmente, antes de quaisquer digressões exegetas sobre o assunto objeto de estudo, sobretudo 
acerca da análise dos casos que não se submetem ao controle de jornada e da configuração do cargo de 
confiança, é imprescindível pontuarmos, de partida, que a duração da jornada de trabalho consiste no 
módulo temporal em que o trabalhador está efetivamente prestando serviços ou coloca sua força de 
trabalho à disposição do empregador. 
 
A Constituição Federal consagra a limitação da duração normal do trabalho como um direito social 
fundamental do trabalhador (art. 7º, XIII e XIV), com força de ordem pública, cogente e protegida como 
cláusula pétrea contra alterações legislativas tendentes a alterá-la ou mesmo excluí-la (art. 60, § 4º, IV). 
 
Contudo, conforme veremos adiante, a exigência do controle de jornada, que visa justamente assegurar 
o respeito à limitação da jornada de trabalho, e que é a regra, muitas vezes é flexibilizada para 
determinados grupos de trabalhadores, os quais estão expressamente elencados na legislação (art. 62, 
CLT). 
 
A estes grupos, não se aplica/não é exigido do empregador a existência de um sistema de controle de 
horários, o que pode retirar da jornada o controle temporal nos moldes como exigido pela legislação, e, 
consequentemente, retira qualquer direito do empregado ao recebimento de adicional pelo eventual 
sobrelabor. 
 
Em linhas gerais, podemos considerar a duração da jornada de trabalho como o tempo despendido pelo 
trabalhador em razão do contrato de trabalho, assim consistente na integralidade do lapso temporal em 
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que o empregado efetivamente presta seus serviços ou permanece à disposição do empregador por 
imposição patronal, tal como estipula o artigo 4º da CLT. 
 
Tamanha é a importância da matéria que a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT separou um capítulo 
exclusivamente para tratar da duração do trabalho, fazendo-o no seu capítulo II, o que podemos ver a 
partir do artigo 57: 
 
"CAPÍTULO II 
 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 
 
SEÇÃO I 
 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 57 - Os preceitos deste Capítulo aplicam-se a todas as atividades, salvo as expressamente excluídas, 
constituindo exceções as disposições especiais, concernentes estritamente a peculiaridades 
profissionais constantes do Capítulo I do Título III." (grifo nosso) 
 
Uma das principais disposições encontradas no capítulo II da CLT diz respeito à forma como o horário de 
trabalho deverá ser registrado e controlado, e visa principalmente controlar/evitar a prática de jornadas 
de trabalho excessivas, as quais, via de consequência, podem comprometer a integridade física e mental 
dos trabalhadores, e permitir o surgimento/desenvolvimento de doenças relacionadas ao trabalho em 
razão da fadiga humana e da natural redução da energia e concentração no desempenho das atividades 
após o tempo normal da jornada. 
 
Inteligência do artigo 74: 
 
"Art. 74. O horário de trabalho será anotado em registro de empregados. 
 
(...) 
 
§ 2º Para os estabelecimentos com mais de 20 (vinte) trabalhadores será obrigatória a anotação da hora 
de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções expedidas pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, permitida a pré-assinalação do 
período de repouso." (g.n.) 
 
Não obstante, como já brevemente mencionado acima, mesmo que a limitação da duração normal do 
trabalho e seu controle representem direito social fundamental dos trabalhadores, há exceções a tal 
regra, existindo situações nas quais os empregadores são legalmente autorizados a não exigir dos 
empregados a anotação do controle de horários. 
 
Nesse sentido é que dispõe o art. 62 da CLT que retira do regime previsto no capítulo II alguns grupos de 
trabalhadores: 
 
"Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo: 
 
I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho, 
devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de 
empregados; 
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II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam, para 
efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial. 
 
III - os empregados em regime de teletrabalho. 
 
Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável aos empregados mencionados no 
inciso II deste artigo, quando o salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de função, 
se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo acrescido de 40% (quarenta por cento)." 
(g.n.) 
 
Do comando legal acima reproduzido verificamos que três são as espécies de empregados excluídos do 
sistema de limitação da duração do trabalho estabelecido no título II, capítulo II, da CLT, quais sejam: 
 
- a) os exercentes de atividades externas; 
 
b) os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão/confiança (aos quais se 
equiparam os diretores e chefes de departamento ou filial); e 
 
c) os empregados em regime de teletrabalho. 
 
Por muito tempo houve na jurisprudência discussões acerca da constitucionalidade do artigo 62 da CLT, 
posto que enquanto a Constituição Federal impõe a limitação da duração normal do trabalho como um 
direito social fundamental do trabalhador (art. 7º, XIII e XIV), o comando da CLT, por sua vez, flexibiliza 
tal direito, tirando referida proteção de um grupo determinado de trabalhadores. 
 
·         Clique aqui para conferir a íntegra do artigo. 
 (*) Rebecca Darakjian é Graduanda em Direito e estagiária nas áreas do Direito do Trabalho e 
Aeronáutico no escritório Cerdeira Rocha Vendite e Barbosa Advogados. 
 
 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL – BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: RECOLHIMENTO EM 
ATRASO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
RESOLUÇÃO Nº 35/CRPS, DE 30 DE ABRIL DE 2021 
Ref.: Revisão e atualização dos Enunciados do Conselho Pleno do CRPS. 
 
Conforme preconiza o art. 3º do RICRPS, compete ao Conselho Pleno uniformizar, em tese, a 
jurisprudência administrativa previdenciária e assistencial. Referida uniformização se dá mediante a 
emissão de Enunciados que, em matéria de interpretação do direito, apresentam efeito vinculante em 
relação a todos os Conselheiros. 
 
Nos termos do § 2º do art. 62 do referido ato regimental, o enunciado poderá ser revogado ou ter sua 
redação alterada nos casos em que esteja desatualizado em relação à legislação previdenciária, houver 
equívoca interpretação da norma ou quando sobrevier parecer normativo ministerial vinculante que lhe 
prejudique ou retire a validade ou eficácia. 
 
Com fundamento em tal permissivo regimental, por ocasião da sessão realizada no dia 30 de abril de 
2021, por provocação do Presidente do CRPS, bem como tomando como embasamento o estudo 
fundamentado desenvolvido pelo Presidente da 3ª Câmara de Julgamento, Dr. Gustavo Beirão Araujo, o 
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Conselho Pleno do CRPS procedeu a uma revisão dos seus Enunciados então vigentes, o que fez a fim de 
compatibilizá-los com as supervenientes alterações ocorridas nos cenários normativo e jurisprudencial. 
 
Atendido o quórum regimental, o Conselho Pleno do CRPS deliberou pela ALTERAÇÃO do seguinte 
enunciado: 
 
"ENUNCIADO Nº 5. 
 
O recolhimento em atraso de contribuições previdenciárias devidas pelo contribuinte individual exige a 
comprovação do efetivo exercício de atividade remunerada, na forma do art. 55, §3º da Lei nº 8.213/91. 
 
I - A concessão de prestações ao contribuinte individual em débito ou aos seus dependentes é 
condicionada ao recolhimento prévio, pelo segurado, das contribuições necessárias à reaquisição da 
qualidade de segurado, salvo em relação ao prestador de serviço à empresa, a partir da competência 
abril de 2003. 
 
II - Perde a qualidade de segurado o contribuinte individual que, embora em exercício de atividade 
remunerada, deixa de recolher suas respectivas contribuições por tempo superior ao período de graça 
(art. 15, §4º da Lei nº 8.213/91), salvo quando não for o responsável pelo seu recolhimento. 
 
III - As contribuições recolhidas em atraso pelo contribuinte individual após o período de graça não 
serão computadas como carência, nem para fins de manutenção da qualidade de segurado, mas apenas 
como tempo de contribuição. 
 
IV - Havendo perda da qualidade de segurado, somente serão consideradas para fins de carência as 
contribuições efetivadas sem atraso, após nova filiação do contribuinte individual ao Regime Geral de 
Previdência Social. 
 
V - As contribuições do contribuinte individual empresário não se presumem descontadas e recolhidas, 
nos termos do art. 4º da Lei nº 10.666/03, quando exercida atividade na empresa da qual seja titular, 
diretor não empregado, membro de conselho de administração, sócio ou administrador não 
empregado. 
 
VI - A carência do segurado empresário até 24/07/1991, véspera da publicação da Lei nº 8.213/91, será 
computada a partir da data de sua filiação, podendo ser reconhecidas como carência as contribuições 
referentes até esta data, mesmo recolhidas em atraso, desde que comprovado o efetivo exercício de 
atividade nessa categoria. Redação Original Enunciado nº 5 (Despacho Nº 37/2019, DOU nº 219, de 
12/11/2019, Seção: 1, p. 320): 
 
O contribuinte individual comprovará a interrupção ou o encerramento da sua atividade, sob pena de 
ser considerado em débito no período sem contribuição. 
 
I - A concessão de prestações ao contribuinte individual inscrito em débito ou aos seus dependentes é 
condicionada ao recolhimento prévio pelo segurado das contribuições em atraso necessárias à 
reaquisição da qualidade de segurado ou da carência, conforme o caso, salvo em relação ao prestador 
de serviço, a partir da competência abril de 2003. 
 
ANTE O EXPOSTO, publique-se às deliberações procedidas pelo Conselho Pleno no que tange à alteração 
do Enunciado Nº 5 do CRPS. 
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MÁRCIA ELIZA DE SOUZA 
Presidente do Conselho 
Fonte: DOU 
 
 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG 1.001, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021. 
Aprova a NBC TG 1.001, que dispõe sobre a contabilidade para pequenas empresas. 
 
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) apresenta esta Norma Contábil aplicável às Pequenas 
Empresas, a entrar em vigência nos exercícios sociais iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, 
permitida a adoção antecipada do exercício iniciado a partir de 1º de janeiro de 2022. Elas são 
simplificadas com relação à NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 
 
São consideradas pequenas empresas, para fins desta Norma, as organizações com finalidade de lucros, 
com receita bruta acima de R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) por ano, até 
R$78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) anuais, a partir do ano seguinte. 
 
 As pequenas empresas que ultrapassarem o limite anual de R$78.000.000,00 de receita bruta por 2 
(dois) anos consecutivos passarão, obrigatoriamente, a seguir a NBC TG 1000 ou o conjunto completo 
das NBCs após esses 2 (dois) anos, a partir do ano seguinte. 
 
Se a entidade que adota a NBC TG 1000 ou as Normas completas (NBCs TG) ficar abaixo de 
R$78.000.000,00 anuais de receita bruta por 2 (dois) anos consecutivos, pode optar por esta Norma. 
 
 É facultado às pequenas empresas passarem, voluntariamente, a utilizar a NBC TG 1000 ou as normas 
completas (NBCs TG). Nesse caso, só poderão voltar a adotar a presente Norma após haverem 
permanecido na norma escolhida por pelo menos2 (dois) anos consecutivos. 
 
Fonte: LegisWeb Consultoria 
 
 

Sustentabilidade dos negócios. 
O papel do profissional da contabilidade 
 
O grupo consultivo dos Professional Accountants in Business (Paib, na sigla em inglês) da Internationall 
Federation of Accountants (Ifac, na sigla em inglês) compilou, em um novo relatório, as suas 
perspectivas sobre como os contadores estão contribuindo para a criação de valor e sustentabilidade 
em suas organizações, tanto no setor privado quanto no público. 
 
Este relatório inclui os pontos de destaque da reunião do Grupo Consultivo Paib, realizada em outubro 
de 2021, como segue: 
 
- Alcançar, sob a administração de CFOs e contadores, a sustentabilidade e a descarbonização. 
 
- Atravessar as mudanças disruptivas investindo em tecnologia, inovação, talento e parcerias.  
 
- Criar valor para uma série de partes interessadas. 
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- As perspectivas do Paib sobre ativos digitais e moedas criptográficas. 
 
Mais informações aqui. 
 
Fonte: Comunicação CFC – Simone Kuperchmit. 
 
 

Tendências para reinventar a força de trabalho. 

 
Passos para os próximos anos 
 
Grandes empresas vão “reinventar” a força de trabalho nos próximos anos baseadas em três 
tendências: ênfase no fator social do ESG (sigla em inglês para meio ambiente, social e governança), 
experiência do funcionário e práticas de RH apoiadas em tecnologias. O diagnóstico faz parte de 
pesquisa da consultoria KPMG com 18 corporações nos Estados Unidos, Reino Unido, Espanha, China, 
França, Austrália, Cingapura e Suíça. O estudo, obtido com exclusividade pelo Valor, foi conduzido de 
julho a setembro. Ouviu líderes de recursos humanos de grupos considerados “desbravadores” na área 
de gestão de pessoas, como Microsoft, Santander, L´Oréal, Tefónica e Roche. 
 
“Não tivemos entrevistados no Brasil, mas essa realidade também se aplica aqui”, garante Camilla 
Pádua, sócia-diretora e líder de consultoria em capital humano da KPMG. “O mais importante que a 
pesquisa destaca é o protagonismo do RH na inovação das organizações, bem como ações de cuidados 
com a saúde mental, alavancadas pela covid-19.” 
 
Sobre as tendências do estudo que estão despontando no Brasil, Pádua diz que a adoção de mais 
tecnologias no RH segue na frente. “As empresas brasileiras têm investido em tecnologia especialmente 
na parte de operações, liberando a equipe para focar mais em análises de pessoal e apoio estratégico na 
transformação digital dos negócios.” 
 
Quanto aos fatores sociais do ESG, há uma rápida resposta no cuidado com a saúde mental dos 
profissionais, explica. “Mas existe espaço para expandir e repensar a experiência do colaborador, 
principalmente na nova modalidade de trabalho híbrido.” 
 
A consultora alerta que o ponto de debate no futuro próximo não deveria ser se a organização terá uma 
política de home office, mas de quantos dias vai oferecer, de expediente remoto, no pós-pandemia. 
 
“As companhias precisam se questionar qual é o real papel do escritório, como ter o melhor de cada 
cenário [casa/empresa] e como manter, nos próximos anos, a autonomia, a confiança e a gestão de 
entregas que se fortaleceram no período de confinamento”, afirma. 
 
Fonte: Valor Econômico – Jacílio Saraiva. 
 
 

Opinião: O ISS e a inconstitucional majoração para sociedades uniprofissionais em São 
Paulo. 
 
Por  Caio Cesar Braga Ruotolo (*) 
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Numa tramitação meteórica perante a Câmara de Vereadores de São Paulo, o Projeto de Lei nº 685/21, 
de autoria do prefeito de cidade de São Paulo, visando à alteração da planta genérica de valores e 
outras modificações na legislação tributária municipal, foi aprovado e, no último dia 27, foi promulgada 
a Lei Municipal nº 17.719/21, que, além de alterar a base de cálculo do IPTU, promoveu inconstitucional 
majoração no recolhimento do ISS das sociedades uniprofissionais (advogados, engenheiros, arquitetos 
etc.). 
 
Em relação às sociedades uniprofissionais, o artigo13 da referida lei altera o §12 do artigo 15 da Lei n° 
13.701, de 2003 (Lei do ISS), que passa a vigorar de acordo com faixas de receita bruta mensal e não 
mais em bases fixas. 
 
Como exemplo, a primeira faixa de receita bruta mensal é de R$ 1.995,26 multiplicados pelo número de 
profissionais habilitados, até cinco profissionais habilitados, sendo que a segunda faixa é de R$ 5 mil 
multiplicados pelo número de profissionais habilitados, para o número de profissionais que superar 
cinco até dez profissionais habilitados e assim sucessivamente até chegar a um valor de receita bruta de 
R$ 60 mil multiplicados pelo número de profissionais habilitados, para o número de profissionais que 
superar cem. 
 
Nesse formato, a municipalidade visa a estabelecer, para as sociedades uniprofissionais (SUPs), valores 
progressivos vinculados com a receita bruta mensal presumida da sociedade, multiplicando pelo 
número de profissionais habilitados e, de acordo com a Secretaria Municipal da Fazenda, em estudo que 
foi anexado no processo legislativo, o estabelecimento dessas bases de cálculo progressivas teria um 
impacto positivo em cerca de R$ 200 milhões anuais aos cofres municipais. 
 
Feitas essas necessárias e breves considerações, é evidente que a imposição da progressividade do ISS 
usando como referência o faturamento mensal presumido da sociedade uniprofissional afronta os 
artigos 146, III, "a", e 150, II e IV, da Constituição Federal, bem como o artigo 9º, §§1º e 3º, do Decreto 
Lei 406/68, e, ainda, os princípios constitucionais da reserva legal, da isonomia e do não confisco. 
 
É que, nos termos do artigo 156, III, da Constituição Federal, o ISS é um tributo de competência dos 
municípios, cujo fato gerador deve ser instituído por meio de lei complementar, como estabelece o 
artigo 146, III, "a", da norma constitucional. 
 
Sobre as sociedades uniprofissionais, o Decreto-Lei nº 406/68, que foi recepcionado pela Constituição 
Federal de 1988 com status de lei complementar, dispõe que a base de cálculo do imposto é o preço do 
serviço, porém, quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte, será calculado por meio de alíquotas fixas. 
 
Lei municipal jamais poderia fixar regras para a sociedade uniprofissional, muito menos implantar uma 
progressividade do ISS em função de uma receita bruta mensal para se chegar ao valor a ser recolhido 
para as sociedades uniprofissionais. 
 
Tem-se, ainda, a súmula 663 do STF, na qual o Supremo entendeu que a tributação fixa foi recebida pela 
Constituição Federal, pois o valor fixo não é benefício fiscal não ofende os princípios da isonomia e da 
capacidade contributiva. 
 
Nessa linha, veio à lume a recentíssima decisão do STF, proferida em sede de RE nº 940.769 com 
repercussão geral, reconhecida no sentido de que o município não pode alterar/fixar regras para 
sociedade uniprofissional. 
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É por isso que, nos termos do Decreto-Lei 406/61, os serviços a que se referem os itens I, III, IV, V e VII 
da lista de serviços anexa ao decreto forem prestados por sociedades, ficarão sujeitas ao imposto com 
base em um valor anual fixo, calculado de acordo com o número de profissionais que as integram. 
 
O dispositivo, aliás, também não foi revogado pela LC nº 116/03. 
 
Nesse sentido, nos termos da Constituição Federal, compete aos municípios legislar sobre assuntos de 
interesse local e instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas. 
 
Todavia, a Lei Municipal nº 17.719/21, extrapolando esses limites constitucionais, deixa de estabelecer 
alíquotas fixas para a cobrança do ISS, e impõe a base de cálculo de forma progressiva em razão da 
receita bruta da sociedade uniprofissional. 
 
O Decreto-Lei 406/68, recepcionado com status de lei complementar, tomou como base para o cálculo 
do ISSQN devido por determinadas categorias profissionais não o preço do serviço, mas a estipulação de 
valor fixo em decorrência de sua natureza ou de outros fatores. 
 
A Lei municipal nº 17.719/21 estipula uma presunção de receita bruta mensal e usa como referência 
esse faturamento para determinar um valor a ser pago de ISS, afrontando a forma estabelecida no 
artigo 9º, §3º, do Decreto Lei 406/68, que em momento algum menciona progressividade em razão da 
receita bruta presumida. 
 
Diante do exposto, entendemos que a nova legislação municipal afronta os artigos 146, III, "a", e 150, II 
e IV, da Constituição Federal, bem como o artigo 9º, §§1º e 3º, do Decreto Lei 406/68, e, ainda, os 
princípios constitucionais da reserva legal, da isonomia e do não confisco, tendo em linha de conta que 
em algumas situações a majoração do ISS para as sociedades uniprofissionais poderá chegar a 3.000% 
no ano de 2022. 
 
Caio Cesar Braga Ruotolo é advogado tributarista em São Paulo, associado do escritório Luiz Silveira 
Sociedade de Advogados, membro do Conselho de Assuntos Tributários da Fecomércio em São Paulo, 
pós-graduado com Especialização em Direito Empresarial pela Universidade Presbiteriana Mackenzie e 
em Direito Constitucional pela Escola Superior de Direito Constitucional e em Gestão de Recursos 
Humanos. 
 
Revista Consultor Jurídico, 9 de dezembro de 2021 
 
https://www.conjur.com.br/2021-dez-09/ruotolo-iss-majoracao-sociedades-uniprofissionais-sp 
 
 

TRT-2 confirma justa causa de trabalhador que utilizava CPFS de terceiros para vender 
planos de tv e internet. 

 
Os magistrados da 1ª Turma do TRT da 2ª Região mantiveram a dispensa por justa causa aplicada a um 
trabalhador que vendia assinaturas de pacotes de TV a cabo e internet utilizando CPFs de outras 
pessoas, sem o conhecimento delas. No recurso, o colegiado atendeu ao apelo da Teleperformance 
CRM S.A., prestadora de serviços da Sky Brasil Serviços Ltda, e modificou a decisão de 1º grau. 
 
A empresa recorrente alegou fraude e ato de improbidade praticados pelo empregado. Afirmou que o 
profissional utilizava CPF de terceiros, sem o conhecimento e o consentimento do titular, para 

https://www.conjur.com.br/2021-dez-09/ruotolo-iss-majoracao-sociedades-uniprofissionais-sp
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comercializar pacotes de serviços. Anexou aos autos gravação na qual o homem efetiva a venda em 
favor de pessoa que não é o interlocutor da conversa. 
 
Segundo testemunhas do trabalhador, essa prática era comum entre os vendedores, e os superiores 
tinham conhecimento do ato. Em caso de restrição no CPF do interessado, tentava-se fechar o negócio 
por meio de documento do cônjuge, de amigos ou de parentes. Testemunha da empresa afirmou que 
eram passadas informações verbais de proibição do uso de CPF de outras pessoas que não a atendida. 
 
O acórdão, de relatoria do juiz Moisés dos Santos Heitor, afirma que “ainda que houvesse tolerância ou 
permissão pelos superiores das reclamadas, o empregado não poderia realizar atos contrários à lei. O 
fato, por si só, é suficiente para a caracterização da justa causa”. E continua: “Ressalte-se que a conduta 
não pode ser relevada, uma vez que implica prejuízo a terceiro, que tem seu nome vinculado a um 
serviço que não adquiriu, podendo tornar-se inadimplente ou sofrer transtornos e despesas para 
reverter a situação”. 
 
Assim, a 1ª Turma reconheceu a falta grave aplicada ao empregado, manteve a rescisão contratual por 
justa causa e excluiu da condenação o pagamento das verbas decorrentes de dispensa imotivada. 
 
Processo: 1001501-69.2017.5.02.0074 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Câmara aprova projeto que anula multa a empresa por atraso na entrega de guia do 
FGTS. 

  
A Câmara dos Deputados aprovou nesta quinta-feira (9) o Projeto de Lei 4157/19, que anistia as 
infrações e anula as multas aplicadas a empresas por atraso na entrega, à Receita Federal, da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). A 
matéria será enviada à sanção presidencial. 
 
Os deputados aprovaram um substitutivo do Senado ao texto da Câmara, aprovado em 2018, seguindo 
parecer favorável do relator, deputado Lucas Vergilio (Solidariedade-GO). O projeto, de autoria do 
deputado Laercio Oliveira (PP-SE), começou a tramitar com o número 7512/14. 
 
O texto que irá à sanção anula todos os débitos tributários desse tipo até a publicação da futura lei, 
independentemente de estarem ou não constituídos ou inscritos em dívida ativa. 
 
A medida não implica a devolução de quantias pagas e será aplicada apenas aos casos em que não 
houve obrigatoriedade de recolhimentos ao FGTS. A exigência de entrega desse tipo de guia é prevista 
em duas normas: a Lei do FGTS e a Lei Orgânica da Seguridade Social. Nesta última está prevista a multa 
pela não apresentação do documento. 
 
Com a aprovação do substitutivo, a anistia abrange as multas aplicadas até a data em que a futura lei for 
publicada. 
 
A versão aprovada inicialmente pela Câmara dos Deputados restringia a anistia e a anulação das multas 
ao período de 2009 a 2013. 
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Reportagem – Eduardo Piovesan 
Edição – Wilson Silveira 
 
Fonte: Agência Câmara de Notícias 
 
 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) em meio eletrônico será implementado a 
partir de janeiro de 2023. 

 
Ministério do Trabalho e Previdência irá alterar data de implantação do PPP eletrônico 
No intuito de adiar a implantação do PPP eletrônico para o mês de janeiro de 2023, o Ministério do 
Trabalho e Previdência informa que publicará, ainda este ano, uma alteração na Portaria MTP nº. 313, 
de 22 setembro de 2021. 
 
O adiamento tem como objetivo atender pleitos das empresas, em especial as optantes pelo Simples 
Nacional, as quais ainda estão em fase de adaptação ao eSocial, no que diz respeito aos eventos de 
Saúde e Segurança no Trabalho (SST). 
 
A decisão foi tomada a partir das discussões iniciadas no âmbito do GT-Confederativo do eSocial e 
formalizada numa reunião técnica no dia 03 de dezembro, da qual participaram o Ministério do 
Trabalho e Previdência, a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae). 
 
Até que haja a efetiva substituição do PPP em papel pelo eletrônico, os empregadores permanecem 
obrigados a cumprir a obrigação em papel. 
GOV BR  
 
 

Consequências nefastas da gravação das audiências trabalhistas. 
 

Por Ricardo Calcini e Leandro Bocchi de Moraes 
oi aprovada pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, por maioria de votos, a Resolução CSJT nº 
313, de 22 de outubro de 2021, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados na 
videogravação de audiências realizadas na esfera da Justiça do Trabalho[1]. Segundo a citada Resolução, 
não há obrigatoriedade de transcrição ou degravação dos depoimentos obtidos em audiências ocorridas 
com gravação audiovisual. 
 
Dito isso, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região editou a Recomendação GP nº 01, de 24 de 
novembro de 2021[2], na qual delibera em seu artigo 1º que “Os Desembargadores e as 
Desembargadoras do Trabalho devem se abster de determinar aos Magistrados e Magistradas de 1º 
grau a degravação de depoimentos colhidos em audiências telepresenciais”. 
 
Mas quais seriam os impactos negativos no dia a dia forense? 
 
Com efeito, é importante relembrar que na época o então Ato nº 45/CSJT.GP.SG, de 9 de julho de 
2021[3], que tratava da dispensa da transcrição ou degravação dos depoimentos, foi suspenso[4] após 
ter sido contestado por diversas entidades de classe, dentre elas a Ordem dos Advogados do Brasil[5]. 
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Entrementes, naquela ocasião a Associação Americana de Juristas divulgou um documento 
questionando a efetividade da gravação em vídeo das audiências disciplinada pelo Ato[6]. Outras 
entidades também defenderam a transcrição dos depoimentos prestados em audiência, como foi o caso 
do Instituto dos Advogados Brasileiros[7] e da Associação Brasileira dos Advogados Trabalhistas[8]. 
 
Do ponto de vista normativo, o artigo 851 da Consolidação das Leis do Trabalho[9] preceitua que os 
depoimentos serão resumidos em ata. Já o artigo 828, parágrafo único, da CLT, dispõe que no momento 
da audiência os depoimentos das testemunhas serão resumidos[10]. E, mais, o artigo 817 celetário[11] 
estabelece que o registro das audiências será realizado em livro próprio. 
 
Logo, constata-se a existência de um regramento específico para a realização das audiências assim como 
para a tomada e registro dos depoimentos de partes e de testemunhas. 
 
Em observância ao artigo 8º, inciso III, da Resolução CSJT nº 313, verifica-se que os juízes deverão 
“refazer o ato que apresentar problemas sonoros ou de imagens e que dificultem ou impeçam o acesso 
à prova colhida, inclusive designando nova audiência para refazimento das inquirições, antes de enviar 
os autos ao tribunal, caso necessário”. 
 
Nesse sentido, impende destacar que a audiência trabalhista é um dos momentos mais importantes 
para o processo, de modo que a dispensa da transcrição ou da degravação pode acarretar 
consequências negativas, principalmente se houver a necessidade de refazimento deste ato. 
 
Sobre o procedimento da audiência telepresencial, Mauro Schiavi[12] nos ensina que: 
 
“[...] quanto às audiências de instrução, algumas dificuldades se mostram visíveis e estão sendo 
enfrentadas, em razão da necessidade de observância de todos os princípios constitucionais e 
processuais que deve observar o procedimento da audiência, e que envolve a produção da prova oral no 
processo do trabalho. 
[...] 
Diante da importância da prova para o processo, Carnelutti chegou a afirmar que as provas são o 
coração do processo, pois é por meio delas que se definirá o destino da relação jurídico-processual”. 
 
Se é verdade que a redução a termo dos depoimentos colhidos em audiência convive em harmonia com 
a gravação audiovisual, por outro lado apenas a gravação sem a transcrição ou degravação dos 
depoimentos poderá trazer insegurança jurídica e mácula as provas produzidas que, porventura, 
precisem ser restabelecidas. 
 
Atualmente, não é raro nos depararmos nas audiências virtuais com problemas de conexão das partes, 
inclusive falhas apresentadas pelo próprio Poder Judiciário que detém toda a estrutura física e 
tecnológica. Por outras vezes, há dificuldade também de se obter o depoimento em virtude das 
oscilações do sinal de internet onde a pessoa se encontra, o que acarreta interferência e cortes na fala. 
 
Recentemente, foi noticiado um caso de que a gravação de uma audiência, de cerca de 40 minutos, foi 
perdida. Inobstante tenham sido adotadas os esforços necessários, não foi possível resgatar os 
depoimentos colhidos na ocasião[13]. 
 
Noutro giro, o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região reconheceu a nulidade de uma sentença por 
falta de transcrição da audiência de instrução[14]. Em seu voto, o Desembargador Relator ressaltou que 
“no encontro entre Direito e tecnologia, entre Direito e informática, é crucial entender e dimensionar 
que a tecnologia e a informática constituem meio para a consecução de uma finalidade jurídica e não o 
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revés, o Direito não é meio para atingir uma finalidade tecnológica ou informática, sob pena de inversão 
de valores”[15]. 
 
Apesar de algumas decisões de primeira instância terem sido reformadas por ausência de transcrição da 
audiência de instrução, fato é que alguns juízes têm se recusado a cumprir o comando da Instância 
Superior[16], sob a justificativa de que se sujeitam às Corregedorias dos Tribunais e do CNJ, mas não aos 
acórdãos proferidos. 
 
Dito isso, conquanto o avanço tecnológico seja inevitável, este deve se adequar o processo e não o 
contrário, de forma que o processo do trabalho seria beneficiado se houvesse utilização dos dois 
procedimentos, ou seja, a transcrição ou degravação dos depoimentos de partes e testemunhas, aliada 
à gravação da audiência. 
 
Até porque, em âmbito recursal, é sabido que os Tribunais Regionais do Trabalho lidam com as provas 
que foram colhidas pelo Primeiro Grau de Jurisdição, possuindo a grande responsabilidade de dizer a 
“última palavra” acerca do painel probatório no tocante à (in)existência dos fatos que estarão descritos 
no acórdão a ser proferido pelo Colegiado. 
 
E com a atual e nova orientação do CSJT que faculta a transcrição ou a degravação dos depoimentos, na 
prática se tornou um verdadeiro contrassenso obrigar que todos os integrantes do Colegiado tenham 
que assistir aos vídeos para, em cada matéria fática trazida nos tópicos recursais que lhe são 
direcionados, emitam juízo de valor se a decisão de Origem foi acertada ou não naquele ponto 
controvertido. 
 
Todo esse “trabalho”, que inicialmente já era feito pelo Primeiro Grau, doravante passa a ser refeito, 
uma vez mais, pela Turma/Câmara julgadora, composta por 3 (três) Desembargadores, se traduzindo 
numa prática absolutamente contrária à razoável duração do processo, tida como garantia 
constitucional preconizada no inciso LXXVIII do artigo 5º da Carta da República.[17] 
 
Essa exigência, por certo, na opinião da advocacia trabalhista ora citada pelas entidades de classe, não 
apresenta nenhuma utilidade prática e atenta contra os princípios da justiça, da efetividade processual, 
da celeridade e da razoável duração do processo. Ademais, essa diretriz movimenta a máquina judiciária 
de modo a consumir tempo e recursos de forma completamente inútil. 
 
E não bastasse o retardamento à boa marcha processual dos apelos nos âmbitos dos Tribunais 
Regionais, ainda há que se frisar, sobretudo, que para fins de interposição de recurso de revista para o 
Tribunal Superior do Trabalho não é possível o chamado “reexame de fatos e provas”, por se referir a 
impedimento contido na Súmula de nº 126, afinal, em âmbito extraordinário do TST não mais se discute 
a denominada “justiça da decisão”, e sim se ela está em conformidade com a legislação trabalhista 
infraconstitucional e aos regramentos da Constituição Federal. 
 
Aqui reside, talvez, o principal efeito nefasto da aludida Resolução do CSJT, uma vez que se o acórdão 
efetivamente não trouxer ao longo de sua fundamentação todos os elementos de prova produzidos em 
audiência, até para permitir que a Corte de Vértice Trabalhista exerça o controle da legalidade da 
decisão por meio do “reenquadramento jurídico” dos fatos e das provas, na prática tais questões não 
mais se submeterão a um novo julgamento pelo TST, tornando os julgamentos ainda mais regionais sob 
a ótica do entendimento de cada órgão turmário, deixando de existir uma efetiva uniformização de 
posicionamento jurisprudencial sobre aquele ponto objeto de recurso. 
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E para melhor explicitar tal relevante diferença entre o “reexame de fatos e provas”, vedado como dito 
pela Súmula nº 126 do TST, em comparação com o “reenquadramento jurídico” do conjunto probatório 
contido no acórdão, oportunos os ensinamentos da Ministra do TST, Kátia Magalhães Arruda, a saber: 
 
“A Corte Regional é soberana na apreciação do conteúdo da prova e na respectiva valoração, assim 
como tem a última palavra quando se trata de afirmar ou negar a existência de um fato controvertido. 
[...]. Em suma, a sistemática é a seguinte: se o TRT diz que houve  a prova do fato, não pode o TST 
afirmar que a prova não teria sido produzida -  isso é discussão vedada pela Súmula n. 126 do TST; 
diferentemente, se a Corte regional decide que houve a prova do fato, e, daí, interpretando a norma em 
debate, reconhece o efeito jurídico ‘A’, pode o TST concluir, levando em conta as premissas fático-
jurídicos constantes na decisão recorrida, que a interpretação da norma em debate leva ao 
reconhecimento do efeito jurídico ‘B’ [...]”.[18]   
 
Neste cenário que, doravante, se apresenta com a facultatividade da transcrição ou degravação dos 
depoimentos de partes e testemunhas, aliado ao fato de que o Supremo Tribunal Federal, na ADI 5.766, 
julgou pela inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-A da CLT que condenava o beneficiário da justiça 
gratuita ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais devidos aos advogados da parte 
contrária[19], já é esperado que para o ano de 2022 haja um aumento exponencial não só o número de 
novas reclamatórias, como também quanto à própria somatória de pedidos, tornando a Justiça do 
Trabalho morosa com o passar do tempo, ela que sempre foi tida como um ramo célere e bastante 
efetivo do Poder Judiciário. 
 
Em arremate, se é verdade que, desde 2017, com a vigência da Lei da Reforma Trabalhista, muitas 
questões problemáticas ainda não foram pacificadas pela Corte Superior Trabalhista, impondo a 
obrigação de recursos pelas partes até Brasília; e, ainda, com o grande acesso ao Poder Judiciário 
Laboral, representado não apenas pela concessão da gratuidade judiciária, como também pela 
isenção[20]/redução[21]/substituição[22] do depósito recursal pelo seguro garantia judicial pelos 
empregadores com a edição da Lei nº 13.467, fica cada vez mais claro que o ato de recorrer, conquanto 
seja reputado como o exercício do direito constitucional de prolongamento do direito de ação, está a 
cada dia mais a sobrecarregar este sistema de justiça especializado que possui capacidade finita de 
orçamento e, em especial, de magistrados e servidores responsáveis por seu cumprimento. 
 
  
[1]  Disponível  em 
https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/194773/2021_res0313_csjt.pdf?sequence=
1&isAllowed=y. Acesso em 07.12.2021. 
 
[2]Disponível em 
https://basis.trt2.jus.br/bitstream/handle/123456789/14515/2021_rec0001_gp.pdf?sequence=3&isAllo
wed=y. Acesso em 07.12.2021. 
 
[3] Disponível em 
https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/189591/2021_ato0045_csjt.pdf?sequence=
1&isAllowed=y. Acesso em 07.12.2021. 
 
[4] Disponível em https://s.oab.org.br/arquivos/2021/07/7c9636c2-e241-470f-ad2b-1231b359308d.pdf. 
Acesso em 07.12.2021 
 
[5] Disponível em https://www.oab.org.br/noticia/59011/csjt-atende-advocacia-e-suspende-ato-que-
vedava-transcricao-de-audiencias-na-justica-do-trabalho. Acesso em 07.12.2021. 



 

  389 
 

 
[6]Disponível em  https://www.conjur.com.br/dl/documento-aaj.pdf. Acesso em 07.12.2021 
 
[7] Disponível em https://www.jornaljurid.com.br/noticias/iab-defende-transcricao-de-depoimentos-
prestados-em-audiencias-virtuais-trabalhistas. Acesso em 07.12.2021 
 
[8] Disponível em http://abrat.adv.br/index.php/noticias/9012-adiada-a-decisao-sobre-gravacao-das-
audiencias-e-registro-dos-atos-processuais. Acesso em 07.12.2021. 
 
[9] Art. 851 - Os tramites de instrução e julgamento da reclamação serão resumidos em ata, de que 
constará, na íntegra, a decisão. 
 
[10] Art. 828 - Toda testemunha, antes de prestar o compromisso legal, será qualificada, indicando o 
nome, nacionalidade, profissão, idade, residência, e, quando empregada, o tempo de serviço prestado 
ao empregador, ficando sujeita, em caso de falsidade, às leis penais. 
 
Parágrafo único - Os depoimentos das testemunhas serão resumidos, por ocasião da audiência, pelo 
secretário da Junta ou funcionário para esse fim designado, devendo a súmula ser assinada pelo 
Presidente do Tribunal e pelos depoentes. 
 
[11] Art. 817 - O registro das audiências será feito em livro próprio, constando de cada registro os 
processos apreciados e a respectiva solução, bem como as ocorrências eventuais. 
 
[12] Manual de Direito Processual do Trabalho – 17. Ed. rev., atual., e ampl. – Salvador: Editora 
Juspodivm, 2021, p. 648 e 649. 
 
[13] Disponível em https://www.conjur.com.br/dl/certidao-perda-audiencia.pdf. Acesso em 07.12.2021 
 
[14]Disponível em https://www.conjur.com.br/2021-ago-10/transcricao-audiencia-instrucao-trt-anula-
sentenca. Acesso em 07.12.2021. 
 
[15] Disponível em https://www.conjur.com.br/dl/transcricao-audiencia-instrucao-trt.pdf. Acesso em 
07.12.2021. 
 
[16] Disponível em https://www.conjur.com.br/2021-set-14/determinacao-trt-juiz-recusa-transcrever-
audiencia. Acesso em 07.12.2021. 
 
[17] Art. 5º, LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 
 
  
[18] ARRUDA, Kátia Magalhães; MILHOMEM, Rubem. A Jurisdição Extraordinária no TST na 
Admissibilidade de Revista. São Paulo: LTr, 2012. 
 
[19] Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 
direta, para declarar inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), 
Nunes Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art. 844, § 2º, 
da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa 



 

  390 
 

Weber. Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por 
videoconferência - Resolução 672/2020/STF). Disponível em 
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5250582. Acesso em 07.12.2021. 
 
[20] Art. 899, § 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades 
filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
 
[21] Art. 899, 9o O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para entidades sem fins 
lucrativos, empregadores domésticos, microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 
pequeno porte. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
 
[22] Art. 899, § 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro garantia 
judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
 
 Ricardo Calcini é mestre em Direito pela PUC-SP, professor de Direito do Trabalho da FMU, 
coordenador trabalhista da Editora Mizuno, membro do Comitê Técnico da Revista Síntese Trabalhista e 
Previdenciária, coordenador Acadêmico do projeto “Prática Trabalhista” (Revista Consultor Jurídico - 
ConJur), palestrante e instrutor de eventos corporativos pela empresa Ricardo Calcini | Cursos e 
Treinamentos, especializada na área jurídica trabalhista com foco nas empresas, escritórios de 
advocacia e entidades de classe, e membro e pesquisador do Grupo de Estudos de Direito 
Contemporâneo do Trabalho e da Seguridade Social da Universidade de São Paulo (Getrab-USP). 
 
 

Contabilidade para Pequenas Empresas. 
 

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) publicou a Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) TG 1001, 
que será aplicada as pequenas empresas, com o objetivo de apresentar as informações quantitativas 
sobre a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de caixa e as informações 
qualitativas nas notas explicativas e relatórios adicionais. 
 
Aplicabilidade 
 
São consideradas pequenas empresas, as organizações com finalidade de lucros, com receita bruta 
entre R$ 4.800.000,00 e R$ 78.000.000,00 anuais. Na hipótese das pequenas empresas ultrapassarem o 
limite anual de R$ 78.000.000,00 de receita bruta por dois anos consecutivos passarão, 
obrigatoriamente, a seguir a NBC TG 1000 ou o conjunto completo das NBCs após esses dois anos, a 
partir do ano seguinte. 
 
Se a empresa adotar a NBC TG 1000 ou as Normas completas (NBCs TG) e ficar abaixo de R$ 
78.000.000,00 anuais de receita bruta por dois anos consecutivos, pode optar pela adoção da NBC TG 
1001. 
 
É facultado às pequenas empresas passarem, voluntariamente, a utilizar a NBC TG 1000 ou as Normas 
completas (NBCs TG). Nesse caso, só poderão voltar a adotar a NBC TG 1001 após permanecer na 
Norma escolhida por pelo menos dois anos consecutivos. 
 
As pequenas empresas que, na data de entrada em vigência da NBC TG 1001, estiverem utilizando 
qualquer outra Norma, poderão optar por adotar a NBC TG 1001. 
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É vedada a aplicação parcial da NBC TG 1001, exceto se houver previsão expressa para isso. Não é 
considerada aplicação parcial o fato de a empresa, por ter uma transação cuja contabilização não esteja 
aqui prevista, utilize outra Norma que trate do tema, o que inclusive é considerado necessário. 
 
Quando a determinação pela NBC TG 1001 for diferente de outras, não poderá a empresa optar por 
adoção parcial de uma e de outra. A adoção de determinação de outra Norma só poderá ser feita na 
hipótese de o item não ser tratado na NBC TG 1001. 
 
Demonstrações Contábeis 
 
O conjunto das demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, é elaborado para fins gerais 
pelo regime de competência (exceto o fluxo de caixa), com base nos eventos e decisões ocorridos 
dentro de um exercício social e tem por objetivo apresentar informações úteis e de uso geral para 
diversos usuários. 
 
Esse conjunto é elaborado para fins gerais, basicamente proprietários, investidores e credores. As 
demonstrações contábeis para usuários específicos não são aqui tratadas, como as para fins tributários, 
órgão de regulação com regras próprias, etc. 
 
Demonstrações Comparativas 
 
As pequenas empresas apresentarão suas demonstrações contábeis de forma comparativa às 
demonstrações do ano anterior. 
 
Vigência 
 
A Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) TG 1001 devem ser aplicadas aos trabalhos referentes aos 
exercícios sociais iniciados a partir de 01/01/2023, permitida a adoção antecipada dos exercícios 
iniciados a partir de 01/01/2022. 
 
 
Fonte: Editorial Cenofisco 
 
 

Contabilidade para Microempresas. 

 
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) publicou a Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) TG 1002, 
que será aplicada às Microempresas que tem o objetivo de apresentar as informações quantitativas 
sobre a posição patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de caixa e as informações 
qualitativas nas notas explicativas e relatórios adicionais. 
 
Aplicabilidade 
 
São consideradas Microempresas, as organizações com finalidade de lucros, com receita bruta até R$ 
4.800.000,00 por ano; na hipótese de ultrapassarem esse limite anual de receita bruta por dois anos 
consecutivos passarão, obrigatoriamente, a seguir a NBC TG 1001 - Contabilidade para Pequenas 
Empresas, a NBC TG 1000 - Contabilidade para Médias Empresas ou as Normas completas (NBCs TG) 
após esses dois anos ou outra Norma dentre as anteriores mencionadas, a partir do ano seguinte. 
 



 

  392 
 

É vedada a aplicação parcial da NBC TG 1002, exceto se houver previsão expressa para isso. Não é 
considerada aplicação parcial o fato de a Microempresa, por ter uma transação cuja contabilização não 
esteja aqui prevista, utilize outra NBC que trate do tema, o que inclusive é considerado necessário. 
 
Demonstrações Contábeis 
 
O conjunto das demonstrações contábeis será elaborado pelo regime de competência (exceto o fluxo de 
caixa, com base nos eventos e decisões ocorridos dentro de um período específico ou exercício social e 
tem por objetivo apresentar informações úteis e de uso geral para diversos usuários. 
 
Demonstrações Comparativas 
 
As Microempresas apresentarão suas demonstrações contábeis de forma comparativa com as do ano 
anterior. 
 
Vigência e Revogação 
 
A Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) TG 1002 deve ser aplicada aos trabalhos referentes aos 
exercícios sociais iniciados a partir de 01/01/2023, permitida a adoção antecipada para o exercício 
iniciado a partir de 01/01/2022, e revoga a ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte e a OTG 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
Fonte: Editorial Cenofisco 
 
 

Quais as dívidas que acabam com o falecimento do titular? 
Herdeiros ficam responsáveis pelo pagamento das dívidas? Entenda 
 
De Ana Luzia Rodrigues 
 
Em primeiro lugar e indo direto ao assunto, nenhuma dívida é quitada apenas com a morte do titular. Se 
você pensava assim, saiba que está errado. É um mito. O que acontece é que algumas dívidas específicas 
deixam de existir em caso de morte do titular. Isso pode ocorrer, por exemplo, com empréstimos 
consignados e financiamentos imobiliários.  
 
A regra geral diz que quando alguém morre, todo o conjunto de bens, direitos e deveres é deixado para 
os herdeiros dessa pessoa e, inclusive as dívidas. Tanto a parte boa quanto a parte ruim é deixada para 
os herdeiros da pessoa falecida. Tudo irá parar no chamado espólio. 
 
Ficou um pouco confuso? Tenha calma. Vamos explicar no texto a seguir.  
 
O que é o espólio? 
 
Quando uma pessoa falece, todo o seu patrimônio, sejam eles os bens e também dívidas são deixados 
para os seus herdeiros, chamamos isso de espólio. Espólio, segundo consta no Código Civil, é “o 
conjunto de todos os bens da pessoa que faleceu”. 
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Isso significa que quando alguém endividado falece, tudo que essa pessoa possui é considerado um 
patrimônio. Ou seja, se o indivíduo está vivo, o seu patrimônio responde pelas dívidas. Contudo, em 
caso de pessoas falecidas, o espólio será o responsável pelas contas deixadas. 
 
E se não houver bens para serem partilhados? 
Se a pessoa que morreu não portar bens, então a família ou responsáveis, devem providenciar um 
inventário negativo. Esse documento é necessário para comprovar a situação, além de requerer o 
atestado de óbito. No entanto, ele é obrigatório de todo jeito, mesmo se a pessoa falecida tiver bens em 
seu nome. 
 
Com relação às dívidas deixadas, esse documento evitará que os credores manifestem ações contra os 
herdeiros da pessoa falecida, tentando receber os débitos deixados. Mas, o processo não terá sucesso, 
uma vez que os herdeiros não tenham recebido nenhum título de herança. 
 
Herdeiros devem pagar as dívidas? 
Se ao final do inventário de bens sobrar saldo, este é dividido entre os herdeiros (herança). Se faltar, isto 
é, se as dívidas forem maiores que os bens, abre-se procedimento chamado “concurso de credores”, 
faz-se uma apuração do que é devido pagar e a quem, respeitando a ordem legal, e o inventário 
encerra-se por aí.  
 
Os herdeiros não serão chamados para pagar a dívida do falecido e, se os credores não conseguirem 
receber, arcarão com o prejuízo, ainda que os herdeiros do falecido possuam outros bens próprios.  
 
Portanto, os herdeiros não são responsáveis pelas dívidas deixadas pela pessoa falecida. 
 
Se você se encontra nessa situação, sugerimos que procure um advogado. Ele é o profissional mais 
capaz em ajudar neste momento. 
JORNAL CONTABIL 
 
 

O que fazer se não depositou o FGTS. 
CAIXA JÁ EMPRESTOU MAIS DE R$ 9 BILHÕES PELA LINHA DE CRÉDITO DO SAQUE-
ANIVERSÁRIO DO FGTS 
 
O que fazer se não depositou o FGTS Até o dia 7 de cada mês, os empregadores devem depositar os 
valores em contas abertas na Caixa Econômica Federal, em nome dos empregados. 
 
O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) é um direito do trabalhador com carteira assinada. Até 
o dia 7 de cada mês, os empregadores devem depositar em contas abertas na Caixa Econômica Federal, 
em nome dos empregados, o valor correspondente a 8% do salário de cada funcionário. 
 
Quando a data não cair em dia útil, o recolhimento deve ser antecipado. O fundo não acarreta desconto 
no salário, pois se trata de uma obrigação do empregador. 
 
Se tiver depósitos a receber, o trabalhador pode tentar reaver o dinheiro acionando a Justiça do 
Trabalho. 
 
Veja abaixo o que fazer se a empresa não depositou o FGTS: 
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·        Ao descobrir que o dinheiro não foi depositado, o trabalhador pode entrar em contato com a 
empresa e cobrar o depósito dos valores atrasados. 
 
  
·        Se não houver acordo, ele pode fazer a denúncias pelo site da STI: 
https://denuncia.sit.trabalho.gov.br/. O trabalhador deve ter acesso ao sistema “gov.br”, ou seja, ter o 
login único do governo federal. Ao entrar no site, é preciso colocar o CPF e a senha. Aí ele tem acesso ao 
formulário de denúncia trabalhista. O trabalhador pode buscar auxílio ainda no sindicato da sua 
categoria para formalizar a denúncia. 
  
 
·        O trabalhador também pode fazer uma denúncia ao Ministério Público do Trabalho (MPT) ou 
ingressar com reclamação na Justiça do Trabalho. 
 
  
·        Na Justiça do Trabalho, o trabalhador pode entrar com uma ação até dois anos após o 
desligamento da empresa. E ele pode cobrar até cinco anos de FGTS não depositado. Por isso, é 
importante que o trabalhador, no ato do seu desligamento da empresa, verifique se tudo foi pago 
corretamente. 
  
 
·        Já a denúncia à Subsecretaria de Inspeção do Trabalho pode ser feita mesmo após esse período do 
desligamento, pois a fiscalização trabalhista pode cobrar o FGTS irregular a qualquer tempo, não se 
restringindo ao prazo prescricional da Justiça do Trabalho. 
  
 
·        Nos casos em que a empresa não existe mais, o trabalhador também pode ingressar com uma ação 
na Justiça do Trabalho e requerer o pagamento do FGTS devido. 
 
IMPORTÂNCIA DE MONITORAR DEPÓSITOS 
O trabalhador deve monitorar se a empresa está depositando em dia os valores do FGTS na conta aberta 
na Caixa Econômica Federal. 
 
O trabalhador pode consultar o saldo no site da Caixa ou do próprio FGTS e através do aplicativo do 
FGTS. É possível ainda fazer um cadastro para receber informações do FGTS por mensagens no celular 
ou por e-mail. 
 
8 MILHÕES DE TRABALHADORES SEM FGTS EM 2020 
Números da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) mostram que 232 mil empregadores 
tinham dívidas relacionadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em 2020. A dívida total 
soma R$ 39,2 bilhões e atinge mais de 8 milhões de trabalhadores. 
 
A PGFN atua na cobrança dos valores que deixaram de ser recolhidos e que, por isso, foram 
encaminhados para inscrição na dívida ativa. 
 
A dívida total referente a débitos de FGTS apresentou crescimento desde 2017, segundo os dados 
enviados ao G1 pela PGFN. Entre 2018 e 2019, chegou a 21%. Já de 2019 para 2020, o aumento foi de 
7%. 
 



 

  395 
 

  
Já o número de empregadores devedores vinha aumentando desde 2017, mas teve queda de 1% de 
2019 para 2020. 
 
Essa queda pode estar ligada à Medida Provisória 927, em vigor de março a julho do ano passado, que 
autorizou o adiamento do recolhimento do FGTS pelos empregadores e o parcelamento do pagamento 
dos valores. 
 
Em 2020, as atividades de cobrança de FGTS, desempenhadas pela PGFN, beneficiaram 1,34 milhão de 
trabalhadores, informou o órgão. 
 
O total recuperado teve crescimento desde 2017, mas, no ano passado, houve uma queda de 9,8%, 
totalizando R$ 380,2 milhões. 
 
FISCALIZAÇÃO DO GOVERNO 
As fiscalizações feitas contra a sonegação do FGTS por parte das empresas levaram ao recolhimento de 
R$ 3,72 bilhões em 2020 após autuações da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho, ligada ao Ministério 
da Economia. O resultado é 41% menor na comparação com 2019, quando o valor recuperado foi de R$ 
6,31 bilhões. 
 
  
Já em janeiro e fevereiro deste ano, o valor recuperado foi de R$ 1,16 bilhão, quase 1/3 do ano passado. 
 
De acordo com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, as fiscalizações em relação à sonegação 
do FGTS por parte das empresas têm sido feitas regularmente pela Subsecretaria de Inspeção do 
Trabalho (SIT). 
 
Ainda segundo a secretaria, a queda do valor recolhido em 2020 em relação a 2019 se deu devido à 
Medida Provisória 927, que postergou o recolhimento do FGTS pelas empresas referente às 
competências de março, abril e maio do ano passado. 
 
Além disso, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço decidiu que os 
empregadores com parcelamentos de débitos junto ao FGTS poderiam suspender os pagamentos 
temporariamente. 
 
“Essas medidas não geram prejuízo ao trabalhador, mas têm reflexo nos números de 2020 em 
comparação com 2019”, informa a secretaria. 
 
As fiscalizações centralizadas na SIT responderam pela maior parte do montante de notificações e 
recolhimentos de FGTS em 2020, com R$ 1,243 bilhão. Em seguida, vêm os estados de São Paulo, com 
R$ 628 milhões, e de Minas Gerais, com R$ 287,9 milhões de débitos recolhidos. 
 
As maiores recuperações registradas em 2020 ocorreram nos seguintes estados: 
  

1. São Paulo: R$ 628.383.828,71 
 

2.   Minas Gerais: R$ 287.886.516,25 
 
3.   Paraná: R$ 181.869.884,61 
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4.   Bahia: R$ 169.443.091,27 
 
5.   Rio de Janeiro: R$ 168.286.030,94 
 
6.   Santa Catarina: R$ 163.589.829,24 
 
7.   Rio Grande do Sul: R$ 137.725.936,88 
 
8.   Goiás: R$ 91.322.650,65 
 
9.   Ceará: R$ 79.109.622,53; 
 
10. Espírito Santo: R$ 77.618.300,04 
 
 Atualmente, o processo de arrecadação continua sendo gerido pela Caixa Econômica Federal. 
 
No momento, a secretaria informa que está em processo de desenvolvimento o aperfeiçoamento dos 
processos de arrecadação e fiscalização do FGTS por meio do eSocial, como parte dos esforços de 
uniformização de sistemas para dar mais agilidade e confiabilidade nas informações. 
 
Fonte: G1 
 
 

Mantida a condenação penal de psicóloga que fraudou declaração de Imposto de 
Renda. 
 
O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) condenou uma psicóloga de 52 anos, residente em 
Cascavel (PR), pela prática de crime contra a ordem tributária, consistente em fraude e sonegação de 
impostos. 
 
De acordo com a decisão da 8ª Turma da Corte, a mulher omitiu informações e prestou declaração falsa 
às autoridades fazendárias sobre o Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) correspondente ao ano 
base de 2013. O julgamento do colegiado foi proferido por unanimidade em sessão ocorrida na última 
semana (24/11). 
 
Segundo a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), a psicóloga, que exerce a atividade como 
profissional autônoma, prestou em 2014 declaração do IRPF cujos rendimentos anuais não eram 
compatíveis com a dedução de despesas feitas em livro caixa. 
 
Autuada pela Receita Federal, a mulher foi denunciada pelo órgão ministerial por crime fiscal (previsto 
no artigo 1°, inciso I, da Lei n° 8137/90). 
 
Quando intimada, a autônoma não comprovou as despesas que deveriam ser escrituradas. De acordo 
com a Receita, acrescido de juros de mora e de multas, o valor do crédito tributário devido pela 
psicóloga seria de R$ 230.484,14. 
 
O juízo da 4ª Vara Federal de Cascavel condenou a ré a uma pena de dois anos de reclusão, em regime 
inicial aberto, e multa de dez dias-multa, cada um no valor de um salário mínimo vigente à época da 
constituição definitiva do crédito tributário (setembro de 2017). 
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A pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de direitos: prestação pecuniária, 
equivalente a 30 salários mínimos vigentes à época do pagamento; prestação de serviços à comunidade 
ou entidades públicas, à razão de uma hora de serviço por dia de condenação. 
 
A defesa da mulher apelou ao TRF4. No recurso, foi alegado que o inadimplemento de dívida fiscal não 
seria suficiente para a configuração do crime fiscal. Além disso, a psicóloga ainda pleiteou a redução da 
pena pecuniária aplicada. 
 
A 8ª Turma manteve a condenação conforme o determinado pela sentença de primeiro instância, dando 
parcial provimento à apelação somente para reduzir a prestação pecuniária. 
 
O relator do caso, juiz federal convocado Nivaldo Brunoni, destacou que “o valor de 30 salários mínimos 
resulta desproporcional à expressão econômica do crime praticado, assim, com base no princípio da 
proporcionalidade, reduzo o valor da prestação pecuniária para dez salários mínimos, que entendo 
suficiente para a reprovação e prevenção do crime”. 
 
Em seu voto, o magistrado acrescentou: “de fato, o simples inadimplemento de tributo não permite o 
enquadramento no tipo penal, fazendo-se necessário também que haja emprego de fraude na redução 
ou supressão da exação. 
 
O meio fraudulento é cristalino, uma vez que a ré lançou mão de despesas que autorizam a dedução da 
base de cálculo, reduzindo com isso o valor do imposto a ser pago. Embora tenha sido alegado que tais 
despesas ocorreram, não há nenhuma comprovação de sua existência e natureza”. 
 
Mantida a condenação penal de psicóloga que fraudou declaração de Imposto de Renda (trf4.jus.br) 
 
 

Mais de 227 mil cartões de crédito de brasileiros estão à venda na dark web. 
  
https://www.convergenciadigital.com.br/media/2021/hacker.jpg 
 
A fornecedora de redes virtuais privadas NordVPN analisou detalhes de 4 milhões de cartões de 
pagamento que foram encontrados por pesquisadores independentes à venda na dark web. 
 
E descobriu que 227 mil pertencem a brasileiros. 
 
A pesquisa analisou dados de 140 países que sofreram o maior número de vazamentos, quais tipos de 
cartão são mais vendidos em diferentes países e o custo médio dos dados de cartões de diferentes 
países. 
 
Entre as principais descobertas desse levantamento estão detalhes dos 227.353 cartões de pagamento 
encontrados à venda que pertenciam a brasileiros. 
 
A média de preço dentre todos os cartões encontrados foi de US$ 9,70. O preço médio de um cartão 
brasileiro foi US$ 6,54. Mais da metade (137.995) de todos os cartões de pagamento descobertos vindo 
do Brasil foram Mastercard, seguidos por Visa (79.279) e Elo (6.215). 
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Entre os achados relacionados aos 140 países analisados, em média, os dados de um cartão de 
pagamento hackeado custam menos de US$ 10, e os hackers têm milhões deles prontos para vender. 
 
Os cartões Visa foram os mais comuns, seguidos por Mastercard e American Express. Os cartões de 
débito eram mais comuns do que os cartões de crédito nos mercados pesquisados pelos pesquisadores 
independentes.  
 
Cartões de débito hackeados colocam suas vítimas em maior risco porque tendem a contar com 
menores proteções para o débito. Os pesquisadores encontraram 1.561.739 conjuntos de detalhes de 
cartões à venda na dark web dos Estados Unidos durante a pesquisa. Isso era muito mais do que 
qualquer outro lugar. 
 
Mas isso não significa necessariamente que as pessoas nos Estados Unidos correm mais risco. A Turquia, 
por exemplo, tinha menos da metade dos cartões per capita dos EUA, mas a alta proporção de cartões 
não reembolsáveis dá à Turquia um Índice de Risco mais alto.  
 
O índice de risco é baseado em um cartão por pessoa, portanto, quanto mais cartões você tiver, maior 
será a probabilidade de um deles ser hackeado! Isso é particularmente um problema nos Estados 
Unidos, onde há mais cartões em circulação por pessoa, mas também é algo que os europeus precisam 
estar cientes. 
 
Mais de 227 mil cartões de crédito de brasileiros estão à venda na dark web - Convergência Digital - 
Segurança (convergenciadigital.com.br) 
 
 

OPINIÃO - A responsabilidade penal do contador nos crimes fiscais cometidos pela 
empresa. 

 
(*) Por Samuel Justino de Moraes (*) 
 
O empresário, no exercício da atividade econômica, é onerado com o dever de escrituração, como prevê 
o artigo 1.179 do Código Civil. 
 
Por este motivo, exige-se do empresário, em regra, a adoção de um sistema de contabilidade, com base 
na escrituração uniforme de seus livros empresariais, sendo lhe imposto, ainda, a obrigação de levantar, 
anualmente, o balanço patrimonial e o de resultado econômico. 
 
Como as atividades empresárias são estruturadas a partir da repartição de funções, o dever de 
escrituração é normalmente delegado a um profissional da área contábil, o que pode ser realizado tanto 
por meio da estruturação de um departamento de contabilidade dentro da própria empresa, quanto por 
intermédio da terceirização da gestão financeira do empreendimento, formalizada por meio de um 
contrato de prestação de serviços contábeis. 
 
Eventualmente, o empreendimento pode envolver-se em atividades fiscais ilícitas, sendo crível que a 
malversação das demonstrações contábeis tenha repercussões criminais. Para tanto, é necessário que 
haja a subsunção das práticas tributárias ilícitas a tipos legais de crime, a exemplo dos delitos previstos 
na Lei 8.137/90. 
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Contudo, como a pessoa jurídica é penalmente irresponsável pelos delitos fiscais cometidos em seu 
interesse, faz-se necessário identificar o profissional imbuído da função contábil do empreendimento, a 
fim de viabilizar a imputação por eventuais práticas criminosas. 
 
Nesse sentido, entende-se que os gestores da atividade empresarial, por possuírem controle sobre seus 
processos, devem cumprir com os deveres de vigilância e proteção, comportando-se de tal modo a 
permitir que o empreendimento não cause danos a bens jurídicos alheios enquanto explore alguma 
atividade econômica. 
 
Caso o empreendimento realize resultados típicos, a inércia dos gestores em impedir a ocorrência 
desses eventos pode motivar uma eventual imputação omissiva imprópria, uma vez que são 
considerados garantidores da evitação de resultados evitáveis [1]. 
 
Essa mesma lógica pode ser transposta para o caso dos contadores, dado que o dever de manter a 
escrituração contábil estabilizada, inicialmente atribuído aos gestores, é delegado aos profissionais de 
contabilidade. 
 
Assim sendo, no respectivo departamento ou no desempenho da específica atividade contábil, o 
contabilista é garantidor da não ocorrência de crimes tributários, podendo ser responsabilizado tanto 
quando aja para praticá-los, quanto quando não aja para evitá-los, ambas as hipóteses na forma do 
artigo 11 da Lei 8.137/90 [2]. 
 
Desse modo, para além dos casos em que haja atuação individual ou concertada entre dirigentes e 
contadores, com o emprego de comportamentos fraudulentos positivos destinados a lesar o Fisco, é 
possível a responsabilização penal dos contadores no caso de inações, isto é, nas hipóteses em que se 
omitirem em evitar crimes tributários quando podiam agir para impedir tais práticas, já que onerados 
com deveres de ação. 
 
Todavia, a punição dos contadores por tais delitos depende do enfrentamento de algumas questões. 
 
Inicialmente, uma primeira premissa intransponível se relaciona com a impossibilidade de 
responsabilização objetiva em matéria penal. Por isso, ainda que constatado que o empreendimento 
tenha prestado declarações falsas às autoridades fazendárias para suprimir ou reduzir tributo, por 
exemplo, não é possível imputar o delito, automaticamente, ao contador, sendo sempre exigíveis a 
comprovação da efetiva participação do acusado no cometimento do delito e a demonstração de sua 
culpabilidade. 
 
Nesse sentido, para a responsabilização subjetiva, é imprescindível a comprovação do dolo, única 
modalidade de imputação subjetiva na sonegação fiscal, com a demonstração, ao menos, da 
representação do perigo qualificado de cometimento do crime tributário pelo contador [3]. 
 
Além disso, no plano da culpabilidade, faz-se necessária a demonstração da imputabilidade, da 
inexigibilidade de conduta diversa e da consciência da ilicitude do fato. 
 
Posto isso, no caso do contador empregado, é essencial analisar os contornos fáticos do contexto 
empresarial, pois, a depender da conformação das atribuições corporativas, o contabilista não poderá 
agir de outro modo, sendo impossível o comportamento juridicamente adequado. 
 
Nesse sentido, se o contador, ao perceber determinadas práticas ilícitas no departamento contábil, 
reportar o ocorrido aos órgãos de cúpula da companhia, restando estes, porém, omissos no emprego 
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das condutas necessárias para neutralizar o comportamento delituoso, não poderá aquele ser punido 
pela prática, pois empregou a conduta esperada, não lhe sendo juridicamente possível a evitação do 
resultado, vez que carecedor do poder de decisão e controle sobre a empresa. Assim, a impossibilidade 
jurídica de agir é fator impeditivo para a punibilidade do contador. 
 
Não obstante, mesmo sem domínio sobre os processos empresariais, o contador será punível caso 
concorra em práticas tributárias delituosas, na medida de sua culpabilidade, não podendo alegar, 
eventualmente, "obediência a ordem de superior hierárquico" (artigo 22 do CP) [4] ou "exercício regular 
de direito" (artigo 23, inciso III, do CP) [5], dada a sua ilegalidade manifesta. 
 
Desse modo, ainda que a empresa adote uma postura de desrespeito às normas jurídico-tributárias, o 
costume antijurídico não tem o condão de validar práticas fiscais ilícitas, razão pela qual o contador, 
caso pratique quaisquer das condutas típicas ou deixe de impedir a ocorrência de resultados delituosos, 
será por eles penalmente responsabilizado. 
 
No entanto, a responsabilização penal do contabilista depende da comprovação de um comportamento 
livre e consciente, razão pela qual, caso se omita ou preste declarações falsas às autoridades fazendárias 
por ter sido induzido a tanto pelos dirigentes ou por ter compreendido equivocadamente alguma 
operação ou documento fiscal, não responderá pelo crime, ante o erro sobre a situação fática que 
constitui o crime, hipótese em que incidirá a figura do erro de tipo (artigo 20 do CP) [6]. 
 
Com efeito, o reproche doloso nos crimes fiscais se justifica pelo emprego de práticas fraudulentas para 
evitar ou minimizar a carga tributária, lesando, com isso, o Fisco, o que não ocorre quando o sujeito 
desconhece a realidade ou a interpreta erroneamente. 
 
Também por isso, o mero inadimplemento, desacompanhado do elemento fraude, em que pese o 
cumprimento das obrigações tributárias acessórias, não funda qualquer resposta punitiva estatal, sendo 
atípico o simples débito fiscal. 
 
No mesmo sentido, a responsabilidade do contador pode ser afastada no caso de erro sobre a ilicitude 
do comportamento empregado. 
 
Com efeito, diante do emaranhado legislativo tributário, o contador, por erro na análise da legislação, 
pode acreditar estar amparado por circunstância caracterizadora de hipótese de não incidência, 
imunidade ou isenção fiscal, o que pode levá-lo a deixar de lançar o tributo sobre determinada 
operação. 
 
Nesse caso, o erro sobre a proibição do comportamento afasta a culpabilidade do agente (artigo 21 do 
CP) [7]. 
 
Finalmente, a punibilidade do contador pode ser afastar nos casos em que o empresário, diante de uma 
situação fática de grave crise financeira, deixa de recolher os tributos devidos, optando por utilizar os 
recursos disponíveis nos processos empresariais, numa tentativa de soerguer a atividade econômica 
desenvolvida. 
 
Nessa situação, por não ser exigível conduta diversa, fica excluída a culpabilidade do agente, mesmo 
porque inexistentes quaisquer finalidades repressiva e preventiva da pena. 
 
Logo, após o breve exposto, sem pretensões de esgotamento, é possível concluir que a 
responsabilização criminal é um risco ao qual o profissional de contabilidade está exposto. 
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Por isso, deve o contabilista se cercar de práticas diligentes e prudentes para, com o conhecimento da 
situação fática e normativa, melhor assessorar o cliente, conduzindo a vida de empresas sem assumir o 
risco de cometimento de delitos fiscais. 
 
[1] Cf. Cf. ESTELLITA. Heloisa. Responsabilidade penal de dirigentes de empresas por omissão: estudo 
sobre a responsabilidade omissiva imprópria de dirigentes de sociedade anônimas, limitadas e 
encarregados de cumprimento por crimes praticados por membros da empresa. 1. ed. — São Paulo: 
Marcial Pons, 2017. 
 
[2] "Artigo 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurídica, concorre para os crimes 
definidos nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilidade. (BRASIL, 
1990)". 
 
[3] Por um panorama geral sobre as teorias cognitivas e volitivas do dolo, cf.: VIANA, Eduardo. Dolo 
como compromisso cognitivo. 1. ed. São Paulo: Marcial Pons, 2017. 
 
[4] "Artigo 22 - Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência a ordem, não 
manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou da ordem". 
 
[5] "Artigo 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato:        [..] 
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito". 
 
[6] "Artigo 20 - O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, mas permite a 
punição por crime culposo, se previsto em lei". 
 
[7] "Artigo 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, 
isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço".   
 
Samuel Justino de Moraes é advogado criminalista. 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 

MTP fixa marco final para cumprimento de obrigações conforme faseamento do 
eSocial. 
 
  
O MTP - Ministério do Trabalho e Previdência publicou no Diário Oficial de hoje, dia 9-12, a Portaria 895, 
de 7-12-2021, que altera a Portaria 671 MTP, de 8-11-2021, para dispor sobre a transição do 
cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias em face aos faseamentos do eSocial. 
 
Dentre as alterações, destacamos: 
 
 
a) enquanto os entes integrantes do 4º Grupo do cronograma do eSocial não forem obrigados ao envio 
dos eventos periódicos, ou seja, até 22-4-2022, seus empregados poderão utilizar a CTPS; 
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b) o acidente de trabalho ou a doença profissional que resulte ou não em morte somente será exigível a 
partir do início da obrigatoriedade do envio dos eventos de segurança e saúde do trabalho ao eSocial; 
 
 
c) as informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador e às condições ambientais de 
trabalho somente serão exigíveis quando da substituição do PPP físico pelo eletrônico; 
 
 
d) a substituição do Caged pelo eSocial para os empregadores do 4º Grupo do cronograma ocorrerá na 
data de início da obrigatoriedade de envio dos eventos periódicos; e 
 
 
e) a substituição da Rais pelo eSocial para os integrantes dos 3º e 4º Grupos do cronograma do eSocial 
somente ocorrerá no ano-base em que estiverem obrigados, durante todos os meses do referido ano, 
ao envio dos eventos periódicos. 
 
http://www.coad.com.br/home/noticias-detalhe/110151/mtp-fixa-marco-final-para-cumprimento-de-
obrigacoes-conforme-faseamento-do-esocial 
 
 

Receita prorroga prazo de dispensa de autenticação documental. 

 
A recepção de documentos em cópia simples foi estendida até junho de 2022. 
 
A Instrução Normativa RFB nº 2.056, de 7 de dezembro de 2021, suspendeu, até 30 de junho de 2022, a 
necessidade de apresentar documentos originais ou cópias autenticadas para solicitar serviços ou 
prestar esclarecimentos para o atendimento à distância da Receita Federal. 
 
A medida visa manter a recepção de documentos em cópias simples, por envelopamento ou por meio 
digital, mediante o uso de caixas corporativas. 
 
A flexibilização das normas é uma das medidas adotadas para minimizar os efeitos da pandemia do 
coronavírus, reduzindo o ônus financeiro e aumentando o distanciamento social, necessário para a 
preservação da saúde dos cidadãos. 
 
O contribuinte que apresentar cópia simples permanece obrigado a manter os originais sob sua guarda, 
podendo ser demandado a apresentá-los, a qualquer momento, pela Administração Pública. 
 
Vale destacar que a autenticidade dos documentos apresentados será verificada pelos servidores da 
Receita Federal pelos meios estabelecidos na Instrução Normativa nº 1.931/2020. 
 
Fonte: Receita Federal 
 
 

Desoneração da folha para 17 setores é prorrogada até 2023. 
  
O Plenário do Senado aprovou nesta quinta-feira (9) o projeto de lei que prorroga por dois anos a 
desoneração da folha de pagamento para 17 setores da economia (PL 2.541/2021). 
 

http://www.coad.com.br/home/noticias-detalhe/110151/mtp-fixa-marco-final-para-cumprimento-de-obrigacoes-conforme-faseamento-do-esocial
http://www.coad.com.br/home/noticias-detalhe/110151/mtp-fixa-marco-final-para-cumprimento-de-obrigacoes-conforme-faseamento-do-esocial
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A medida, que se encerraria no fim do ano, valerá até o fim de 2023. O texto vai agora para sanção 
presidencial. 
 
A desoneração da folha é um mecanismo que permite às empresas dos setores beneficiados pagarem 
alíquotas de 1% a 4,5% sobre a receita bruta, em vez de 20% sobre a folha de salários. 
 
Essa permissão foi introduzida há 10 anos e há pelo menos oito já alcança todos os setores hoje 
incluídos. Pela legislação atual (Lei 12.546, de 2011), ela se esgotaria em 31 de dezembro deste ano. 
 
Os setores alcançados pela medida são: 
 
-calçados, 
 
-call center, 
 
- comunicação, 
 
- confecção/vestuário, 
 
- construção civil, 
 
- empresas de construção e obras de infraestrutura, 
 
- couro, 
 
- fabricação de veículos e carroçarias, 
 
- máquinas e equipamentos, 
 
- proteína animal, 
 
- têxtil, 
 
- TI (tecnologia da informação), 
 
- TIC (tecnologia de comunicação), 
 
- projeto de circuitos integrados, 
 
- transporte metroferroviário de passageiros, 
 
- transporte rodoviário coletivo e 
 
- transporte rodoviário de cargas. 
 
Como forma de compensação pela prorrogação da desoneração, o projeto também aumenta em 1% a 
alíquota da Cofins-Importação. 
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Segundo Veneziano, essa providência vai garantir um saldo fiscal positivo de cerca de R$ 2,5 bilhões. 
Outra regra do projeto aprovado é que o Executivo deverá estabelecer mecanismos permanentes de 
avaliação da efetividade da política de desoneração da folha de pagamento. 
 
Durante a discussão da proposta, senadores criticaram as sucessivas prorrogações da desoneração da 
folha. Para eles, o ideal seria a promoção de uma reforma tributária que melhorasse as condições para 
as empresas de forma permanente. 
 
Fonte: Agência Senado 
 
 

Distribuição desproporcional de lucros nas sociedades por ações. 

 
Neste artigo aprofundamos a questão da distribuição desproporcional de lucros em sociedades por 
ações. 
 
Recentemente foi publicado e entrou em vigor o chamado Marco Legal das Startups, ou MLS, instituído 
pela Lei Complementar n.º 182, de 01 de junho de 2021, e falamos um pouco sobre suas disposições e 
benefícios em um de nossos artigos, o qual você pode conferir clicando aqui. 
 
O artigo explanou os principais temas e dispositivos implementados pelo MLS, mas, por óbvio, não 
exauriu todos os assuntos envolvidos com as alterações introduzidas por referida Lei Complementar. 
 
Dentre os temas que ainda merecem evidência, destacamos a discussão acerca da temática e da 
possibilidade, ou não, de haver distribuição desproporcional de lucros em sociedades por ações. 
 
Até a publicação do MLS, que, dentre suas alterações, modificou o artigo 294 da Lei das S.A, Lei n.º 
6.404/76, era pacífico na doutrina e na jurisprudência, tanto societária, quanto tributária, o 
entendimento quanto à impossibilidade de ser realizada distribuição desproporcional de lucros em 
sociedades anônimas, especialmente em ações de mesma classe. 
 
Contudo, com a alteração acima, incluiu-se ao artigo 294 da LSA o parágrafo 4º, pelo qual ficou 
estipulada a possibilidade de a assembleia geral, em sendo omisso o estatuto social, deliberar 
livremente sobre a distribuição de dividendos, hipótese em que não se aplicará a regra prevista no 
artigo 202 de referida lei, que versa sobre o dividendo mínimo obrigatório (50% do lucro líquido, caso o 
estatuto seja omisso). 
 
Art. 294. A companhia fechada que tiver receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00 (setenta e oito 
milhões de reais) poderá:  
 
4º Na hipótese de omissão do estatuto quanto à distribuição de dividendos, estes serão estabelecidos 
livremente pela assembleia geral, hipótese em que não se aplicará o disposto no art. 202 desta Lei, 
desde que não seja prejudicado o direito dos acionistas preferenciais de receber os dividendos fixos ou 
mínimos a que tenham prioridade. (grifo nosso). 
A utilização da expressão “estabelecidos livremente” abriu margem para a retomada da discussão 
acerca da possibilidade de haver distribuição desproporcional de lucros em sociedades por ações, 
notadamente para acionistas da mesma classe. 
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Ao nosso ver, não só a expressão acima destacada, mas também o fato de o legislador ressalvar e 
resguardar apenas o direito do acionista preferencial, reforçam a teoria de que seria possível a 
distribuição desproporcional, afinal o legislador teve o cuidado de prever expressamente que as 
distribuições poderão ser feitas livremente, uma vez omisso o estatuto, desde que não prejudicados os 
direitos dos acionistas preferenciais, ou seja, sem fazer qualquer destaque aos direitos dos acionistas 
ordinários detentores de uma mesma classe de ações. 
 
Não obstante, e também sob a ótica do direito societário, ainda que haja margem para 
questionamentos, há uma parte da doutrina que segue mais conservadora e defende a manutenção da 
restrição, uma vez que não foi alterado o artigo 109 da LSA, que versa especificamente sobre os direitos 
mínimos dos acionistas, dentre eles, conforme prevê seu inciso “i”, o de participar nos lucros sociais. 
Para tais juristas, só haveria segurança jurídica sobre o assunto se a matéria tivesse sido prevista 
expressamente no artigo 109. 
 
O assunto está longe de ser solucionado, até mesmo pela retomada das discussões, frente à recente 
modificação da legislação, que data de menos de seis meses, não havendo ainda na jurisprudência 
julgados sobre o tema, seja ele de natureza societária ou tributária. 
 
Isso porque, além de haver a discussão sob o ponto de vista societário, em especial se eventual 
distribuição desproporcional entre acionistas com uma mesma classe de ações ensejaria alguma 
imputação de nulidade de referido ato, há também a preocupação quanto às questões de ordem 
tributária. 
 
Como já mencionamos, a contenda sobre ser possível ou não a distribuição de lucros desproporcional 
nas S.a não é nova, havendo, no judiciário e no CARF, diversos embates entre o Fisco e o contribuinte 
sobre a temática e já havendo o entendimento pacificado, há alguns anos, de que referida distribuição 
desproporcional não seria possível. 
 
Ao analisar a antiga legislação societária, ou seja, anterior ao MLS, e alicerçado no entendimento 
pacificado quanto à impossibilidade de os lucros serem distribuídos desproporcionalmente, o Fisco 
discutia o efeito tributário de as sociedades e seus acionistas realizarem referida distribuição. 
 
O entendimento até então pacificado era de que os lucros distribuídos desproporcionalmente nas 
sociedades anônimas seriam considerados como renda passível de tributação. Contudo, a nova redação 
abre também precedentes para discussões do ponto de vista tributário, vez que não há na legislação 
tributária específica em vigor, qual seja a Lei n.º 9.249/1995, qualquer vedação específica, pois a lei 
isenta os lucros percebidos pelos sócios e acionistas de tributação, independentemente de serem 
percebidos em consonância à sua participação societária. 
 
Dito isso, ainda falta clareza e entendimento jurisprudencial sobre o quê, de fato, quis definir o 
legislador com as alterações promovidas pelo MLS na legislação societária, notadamente, aquelas 
implementadas pelo parágrafo 4º do artigo 294 da LSA. 
 
Não obstante, sob o ponto de vista tributário, e havendo pretensão de qualquer contribuinte de 
distribuir livremente seus dividendos, atrelado a uma interpretação permissiva dos dispositivos já 
mencionados, faz-se recomendável que este valha-se da utilização de uma solução de consulta 
específica, a fim de obter a segurança jurídica necessária quanto à não tributação dos dividendos para 
seus acionistas, diante de uma eventual distribuição desproporcional. 
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Ainda, cabe-nos destacar que a Lei Complementar n.º 182, ou Marco Legal das Startups, além de 
regulamentar especificamente e conceituar as startups, trouxe diversas alterações para as sociedades 
por ações com receita bruta anual inferior a R$ 78.000.000,00. Dentre elas: a redução do número de 
diretores, dispensa de publicações, possibilidade de utilização de livros digitais, tudo com o intuito de 
facilitar a vida das S.A de (pequeno porte), sendo essa uma das maiores características de referida lei, ou 
seja, o de desburocratizar a vida de referidas sociedades e suas atividades. 
 
Assim, e à luz de tal propósito, parece-nos razoável defender que a permissão da distribuição 
desproporcional de lucros entre ações da mesma classe estaria em linha com os objetivos principais do 
MLS. Isso porque, ainda que haja o entendimento predominante atual quanto às vedações neste 
sentido, é sabido que as sociedades e seus acionistas se valem, na prática, de diversas maneiras e 
mecanismos para que tais distribuições desproporcionais sejam realizadas, como rearranjos societários 
e a criação de ações de classes diferentes, dentre elas ações preferenciais, o que, sem dúvidas, vai de 
encontro aos objetivos do MLS. 
 
A BLB Brasil está atenta ao tema e aguardando o posicionamento das autoridades judiciárias e 
administrativas sobre assunto. 
 
Liz Christante Pinheiro Azevedo 
Divisão Societária e Patrimonial do Grupo BLB Brasil 
 
 

Nova economia: o que é e quais são os tipos de negócios? 

 
A nova economia está em pauta diariamente nas discussões de negócios, ainda mais em um mundo 
cada vez mais conectado, disruptivo e tecnológico. 
 
Porém, como as organizações, das mais novas até as mais tradicionais, estão se posicionando diante 
desse tema, citado pelas primeiras vezes na década de 1990? 
 
Caso você nunca tenha ouvido falar sobre a Lei de Moore, cabe aqui uma nota importante sobre a 
velocidade dos avanços tecnológicos. 
 
Em 1965, Gordon Moore previu em um artigo publicado pela Electronic Magazine que o número de 
transistores em um processador dobraria, em média, a cada dois anos. Isso seria realizado mantendo o 
mesmo custo, ou até mesmo reduzindo-o, mas ocupando o mesmo espaço físico. 
 
Vou citar um exemplo genérico para ilustrar essa situação: pense em uma câmera fotográfica em 1965 e 
compare com a que você possui no seu smartphone hoje. Tamanho reduzido, preço mais acessível e 
melhor performance. 
 
Entretanto, a “Lei de Moore” teve de ser revisada em 1975, alterando a previsão inicial para apenas 18 
meses! Ou seja: a velocidade dos avanços tecnológicos está aumentando. 
 
Talvez você esteja pensando: ok, mas o que isso tem a ver com a nova economia? Continue lendo para 
entender como tudo está relacionado! 
 
O que é a Nova Economia 
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Nova Economia é um termo bastante utilizado atualmente para citar novas indústrias de base 
tecnológica com altas taxas de crescimento, consideradas pioneiras em processos de maior 
produtividade e importantes para o desenvolvimento econômico. 
 
O termo começou a ser citado na década de 1990 para fazer referência às companhias que estavam 
superando empresas tradicionais por meio de uma nova forma de fazer negócios. 
 
Nesse período, essas empresas foram vistas como o início da transformação de uma economia baseada 
em commodities e manufatura para uma em que a tecnologia era a maior protagonista, principalmente 
pela disseminação da internet. 
 
Assim, elas começaram a usar todo o poder da internet para criar novos produtos e serviços com alto 
potencial de crescimento e ganhos de escala. 
 
Se antes o aumento das receitas representava, na maioria dos casos, aumento proporcional nos centros 
de custos, empresas de base tecnológica com crescimento exponencial conseguem romper essa lógica. 
 
Na prática, pense comigo: um software por assinatura que roda na nuvem possui os seus custos fixos de 
desenvolvimento e manutenção. Se ele tiver 100 ou 5.000 usuários, muito provavelmente os custos não 
crescerão na mesma proporção. 
 
Por outro lado, se uma indústria de cadeiras que vende 100 unidades por mês passar a vender 5.000 
unidades, os custos com insumos, instalações físicas, mão de obra, entre outros, muito provavelmente 
crescerão proporcionalmente. 
 
Também é comum vermos referências ao termo “Nova Economia” como um redesenho do tradicional 
sistema capitalista, levando temas como objetivos ambientais e sociais para rodas de discussão sobre 
crescimento econômico. 
 
Assim, é comum vermos companhias que buscam conciliar os objetivos de lucro líquido com os de 
desenvolvimento social e responsabilidade ambiental, com diversos programas nessas áreas. 
 
Tipos de negócios da Nova Economia 
Nesse contexto, pode-se notar alguns tipos de negócios característicos da nova economia: 
 
- Negócios criativos: trabalham, basicamente, com bens intangíveis e ganham dinheiro com o que 
gostam; 
- Negócios sociais: trabalham com foco em gerar impacto positivo na sociedade; 
- Negócios escaláveis: com crescimento exponencial e alta materialização do lucro; 
- Negócios inovadores: empreendem com o dinheiro dos acionistas das empresas em que trabalham. 
 
A grande maioria dos negócios pode ser classificada nas categorias acima de acordo com o seu 
propósito e modelo de atuação. 
 
O consumidor no centro da jornada 
Dada a velocidade das informações e o amplo acesso à internet visto atualmente, as empresas 
perderam um pouco do controle sobre as mensagens emitidas a respeito delas. 
 
Se antes um posicionamento eficaz e uma mensagem marcante dependiam apenas de uma série de 
anúncios no horário nobre da televisão, hoje em dia não é mais assim. 



 

  408 
 

 
O consumidor moderno está no centro da jornada de compra e distribuído entre vários canais de 
comunicação. 
 
Por exemplo, uma pesquisa realizada pela agência Nielsen buscou identificar a percepção do 
consumidor acerca da credibilidade dos canais entre 2007 e 2013. 
 
Nela, as recomendações de amigos e familiares foram apontadas como o canal de maior credibilidade 
(84%), seguida das opiniões de consumidores na internet (68%) e, só depois, as propagandas na TV 
(62%) e em revistas (60%). 
 
Kotler, considerado o pai do marketing, estudou esse fenômeno e comentou sobre ele no livro 
“Marketing 4.0”. 
 
Segundo ele, as mudanças na forma com a qual os consumidores percebem as mensagens das empresas 
somada ao número de informações a que as pessoas são expostas diariamente fez com que esses 
buscassem uma forma de tomar decisões de maneira mais simples. 
 
Ora, na sua opinião, vale mais uma empresa dizendo o quão ela é boa, confiável e responsável ou um 
amigo próximo dizendo tudo isso sobre ela a você? 
 
Não por acaso os negócios da nova economia investem muito em monitoramento de redes sociais e 
gerenciamento de canais como o ReclameAqui (aposto que você já pesquisou a reputação de empresas 
nele). Os consumidores levam cada vez mais isso em conta antes de tomarem decisões de compra. 
 
Além disso, conteúdos gerados pelo usuário de forma autêntica geram muito valor para as marcas. 
Construir uma legião de fãs ao invés de conquistar apenas clientes é o objetivo estratégico moderno. 
 
Um exemplo claro é o NuBank, startup que trabalha uma régua interna altíssima de satisfação dos 
clientes e, como resultado, pôde ver na sua própria base um canal de aquisição eficiente. 
 
Nova Economia, produtividade e tecnologia 
Neste artigo já comentamos sobre a relação entre nova economia e produtividade. Mas outra variável a 
ser considerada é a evolução da tecnologia da informação. 
 
Um estudo conduzido pela McKinsey objetivou analisar a produtividade em países como EUA, Alemanha 
e França, relacionando-a com a os investimentos em T.I. e o seu uso nas corporações. 
 
No caso, a pesquisa revelou que, de fato, houve um movimento de ganhos de produtividade durante a 
década de 1990. 
 
Depois de apresentar um crescimento médio anual de 1,4% entre 1973 até 1994, a produtividade 
apresentou uma taxa média anual de 2,4% entre 1995 e 1999. Em 2002, por exemplo, a taxa de 
crescimento anual atingiu a marca de 4,8%. 
 
O fato curioso é que o ganho de produtividade entre 1995 e 1999 coincidiu com um grande aumento 
nos investimentos em T.I., bem como a atenção que as empresas destinaram a essa área. 
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Porém, embora possa parecer, o estudo concluiu que o ganho de produtividade tinha baixo grau de 
correlação com os investimentos em tecnologia da informação. Isso se deveu às grandes variações de 
taxas entre os setores produtivos. 
 
No entanto, uma grande contribuição foi o seguinte achado: o maior driver de crescimento foi 
representado pelo círculo virtuoso que envolve o aumento da competição, a consequente inovação e aí 
sim, de fato, os ganhos de produtividade. 
 
A dinâmica competitiva da nova economia 
Então, podemos concluir que a dinâmica competitiva que se apresenta na nova economia é uma das 
grandes responsáveis pelos esforços de inovação nas empresas. 
 
Os esforços para criar negócios que destruirão o seu modelo de negócios atual no futuro precisam 
existir. 
 
Afinal, é melhor que você o faça do que uma outra pessoa, não é mesmo? 
 
Você já deve ter ouvido falar sobre o caso da Blockbuster. Os fundadores da Netflix chegaram a se 
reunir com os acionistas da Blockbuster para apresentar o seu modelo de negócios a eles. 
 
O modelo de streaming foi considerado inofensivo à época. A internet não era tão veloz e parecia 
improvável que a empresa oferecesse qualquer risco segundo a avaliação dos acionistas. A Netflix era 
pequena e a Blockbuster, uma gigante. 
 
Pois é. Eles não sabiam, mas haviam perdido a oportunidade de comprar o negócio que viria a destruir a 
sua empresa. 
 
Lei de Moore: a internet avançou, o uso de dispositivos móveis cresceu exponencialmente e o negócio 
veio de encontro à nova sociedade. 
 
Na prática, atualmente, quando a competição se intensifica e as companhias enfrentam a possibilidade 
real de perderem consumidores e lucros, os gestores se tornam grandes incentivadores de soluções 
criativas para cortarem custos operacionais desnecessários e, em outra ponta, aumentarem o valor 
agregado aos consumidores. 
 
Indústria 4.0 
Diante do que apresentei ao longo deste artigo, é importante fixar o conceito de Indústria 4.0. O termo 
está diretamente ligado ao da nova economia pois, na prática, refere-se à quarta revolução industrial 
que está em curso. 
 
As duas primeiras revoluções industriais estão diretamente ligadas às manufaturas de séculos anteriores 
e os importantes marcos que trouxeram à humanidade com a inserção de novas máquinas, processos, 
produtos e serviços. 
 
A terceira revolução é representada pela inserção da internet e do uso massivo da automação nos 
processos industriais. 
 
Já a quarta, da Indústria 4.0, é representada pela união entre máquinas e softwares mais inteligentes, 
otimizados para qualificar, aumentar e baratear a produção industrial.  
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Todo esse processo é possibilitado pela velocidade dos avanços tecnológicos e filosofia das empresas 
que almejam vencer na nova economia. 
 
E então, o que você pensa sobre esse novo mundo? Deixe a sua percepção nos comentários. 
 
Diego Almeida 
CMO da BLB Ventures 
Grupo BLB Brasil 

 
 
5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 

O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais 
da Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para 
entidades do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada 
um dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar 
os profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, 
análise de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 
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 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 

 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensos temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.02 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.03 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 

Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

6.04 ENCONTROS VIRTUAIS 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

DEZEMBRO/2021 

               

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR (A) 

 

13 e 

14 

segunda 

e terça 

Oficina de Abertura 

de Empresa   

 

09h00 às 

13h00 
R$ 

250,00 

R$ 

500,00 8 
Francisco Motta da 

Silva 

13, 

14 e 

15 

segunda, 

terça e 

quarta 

Os impactos da 

LGPD nas empresas 

contábeis: As 

alterações dos 

processos e na 

cultura 

organizacional ** 

09h00 às 

13h00 

R$ 

375,00 

R$ 

750,00 
12 Sérgio Lopes 

14 e 

15 

terça e 

quarta 

Empreendedorismo 

contábil: perfil e 

estratégia para o 

empreendedor de 

sucesso ** 

14h00 às 

18h00 
R$ 

250,00 

R$ 

500,00 

8 Sérgio Lopes 

Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

cursos2@sindcontsp.org.br  

 

6.05 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook 

 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

